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1 – ATA DA 50ª SESSÃO DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA, EM 18 DE ABRIL DE 2007

1.1 – ABERTURA
1.2 – EXPEDIENTE
1.2.1 – Leitura de Proposta de Emenda à 

Constituição 
Nº 32, de 2007, tendo como primeiro signa-

tário o Senador Mozarildo Cavalcanti, que dá nova 
redação aos arts. 73 e 101 da Constituição Federal, 
para estabelecer, como requisito ao exercício dos 
cargos de Ministro do Tribunal de Contas da União 
e do Supremo Tribunal Federal, a obtenção de di-
ploma de curso superior. ....................................... 10122

1.2.2 – Mensagens do Presidente da Re-
pública

Nº 68, de 2007 (nº 231/2007, na origem), de 
10 do corrente, submetendo à apreciação do Senado 
a indicação do Senhor Manoel Antonio da Fonseca 
Couto Gomes Pereira, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exer-
cer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Nova 
Zelândia. ................................................................ 10126

Nº 69, de 2007 (nº 234/2007, na origem), de 
12 do corrente, submetendo à apreciação do Se-
nado a indicação do Senhor Mário Gomes Torós 
para exercer o cargo de Diretor do Banco Central 
do Brasil, em substituição ao Senhor Rodrigo Telles 
da Rocha Azevedo. ................................................ 10144

1.2.3 – Comunicações da Presidência
Término do prazo, ontem, sem apresentação 

de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 58, 
de 2006 (nº 6.350/2002, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a guarda compartilhada. .................. 10145

Término do prazo, ontem, sem apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 
2007 (nº 166/2007, na Casa de origem), que altera 
o Decreto-Lei nº 2.848,de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, e dá outras providências (dispõe 
sobre a aplicação em dobro da pena se a quadrilha 
ou bando é armado ou envolve a participação de 
menor de dezoito anos). ........................................ 10145

Término do prazo, ontem, sem que tenha sido 
interposto recurso regimental, no sentido da apre-
ciação, pelo Plenário, do Projeto de Lei do Sena-

do nº 209, de 2004, de autoria do Senador Sérgio 
Zambiasi, que torna obrigatória a identificação em 
braile nas teclas dos telefones fabricados e comer-
cializados no País, que tendo sido aprovado termi-
nativamente pela Comissão de Direitos Humanos 
e Participação Legislativa, vai à Câmara dos Depu-
tados. ..................................................................... 10145

Término do prazo, ontem, sem que tenha sido 
interposto recurso regimental, no sentido da apre-
ciação, pelo Plenário, do Projeto de Lei do Sena-
do nº 295, de 2004, de autoria do Senador Aloizio 
Mercadante, que estabelece reserva de vagas para 
pessoas portadoras de deficiência nos programas 
de qualificação profissional financiados com recur-
sos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e 
dá outras providências, que tendo sido aprovado 
terminativamente pela Comissão de Direitos Hu-
manos e Participação Legislativa, vai à Câmara 
dos Deputados. ...................................................... 10145

Término do prazo, ontem, sem que tenha 
sido interposto recurso regimental, no sentido da 
apreciação, pelo Plenário, do Projeto de Lei do 
Senado nº 119, de 2005, de autoria do Senador 
Papaléo Paes, que altera o art. 12 da Lei 8.429, de 
2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enri-
quecimento ilícito no exercício do mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional, para aumentar as sanções 
nos casos em que estejam envolvidas verbas pú-
blicas destinadas à saúde e educação, que tendo 
sido aprovado terminativamente pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, vai à Câmara dos 
Deputados. ............................................................ 10145

Término do prazo, ontem, sem que tenha sido 
interposto recurso regimental, no sentido da apre-
ciação, pelo Plenário, do Projeto de Lei do Senado 
nº 157, de 2006, de autoria do Senador Valdir Rau-
pp, que altera a Lei nº 662, de 6 de abril de 1949, 
para incluir a terça-feira de Carnaval, a sexta-feira 
da Paixão e a quinta-feira de Corpus Christi entre 
os feriados nacionais, que tendo sido aprovado ter-
minativamente pela Comissão de Educação, vai à 
Câmara dos Deputados. ........................................ 10145
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Término do prazo, ontem, sem que tenha sido 
interposto recurso regimental, no sentido da apreciação, 
pelo Plenário, do Projeto de Lei do Senado nº 213, de 
2006, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que auto-
riza o Poder Executivo a criar a Universidade Federal 
do Oeste do Pará (Ufopa), com sede no Município 
de Santarém, por desmembramento da Universida-
de Federal do Pará (UFPA), que tendo sido aprovado 
terminativamente pela Comissão de Educação, vai à 
Câmara dos Deputados. ................................................ 10145

Término do prazo, ontem, sem que tenha sido 
interposto recurso regimental, no sentido da aprecia-
ção, pelo Plenário, do Projeto de Lei do Senado nº 305, 
de 2006, de autoria do Senador Tião Viana, que alte-
ra o inciso c e revoga o inciso d do art. 2º do Decreto 
nº 2.784, de 18 de junho de 1913, visando a alterar o 
fuso horário do Estado do Acre e de parte do Estado 
do Amazonas do fuso Greenwich “menos cinco horas” 
para o fuso Greenwich “menos quatro horas”, que ten-
do sido aprovado terminativamente pela Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, vai à Câmara 
dos Deputados. .............................................................. 10145

1.2.4 – Ofícios
Nº 119/2007, de 16 do corrente, do Senador 

Marcelo Crivella, comunicando o falecimento do seu 
primeiro suplente, Eraldo Macedo, e solicitando que se-
jam adotadas as providências pelo Senado Federal.  . 10146

Nº 101 e 102/2007, de 17 do corrente, da Lide-
rança do PSDB no Senado Federal, de substituição 
de membros na Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa e de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, respectivamente. .................... 10146

1.2.5 – Parecer
Nº 262, de 2007, da Comissão de Assuntos 

Sociais, sobre a Mensagem nº 59, de 2007 (nº 
195/2007, na origem), do Presidente da Repúbli-
ca, submetendo à apreciação do Senado Federal 
o nome do Senhor José Agenor Álvares da Silva 
para o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). .............................. 10146

1.2.6 – Leitura de requerimentos
Nº 365, de 2007, de autoria do Senador Ar-

thur Virgílio, solicitando ao Ministro de Estado da 
Fazenda as informações que menciona. ............... 10148

Nº 366, de 2007, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando ao Ministro de Estado de 
Minas e Energia as informações que menciona. ... 10149

Nº 367, de 2007, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando ao Ministro de Estado da 
Fazenda as informações que menciona. ............... 10149

Nº 368, de 2007, de autoria do Senador Arthur 
Virgílio, solicitando ao Tribunal de Contas da União 
a realização de auditoria no Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA. ............ 10150

Nº 369, de 2007, de autoria do Senador Arthur 
Virgílio, solicitando ao Tribunal de Contas da União 
a realização de auditoria no Ministério do Trabalho 
e Emprego. ............................................................ 10150

Nº 370, de 2007, de autoria do Senador Mario 
Couto, solicitando ao Tribunal de Contas da União, 
a realização de auditoria no Ministério da Ciência 
e Tecnologia. .......................................................... 10150

Nº 371, de 2007, de autoria do Senador Flexa 
Ribeiro, solicitando ao Tribunal de Contas da União a 
realização de auditoria no Ministério das Cidades. 10150

Nº 372, de 2007, de autoria do Senador Ar-
thur Virgílio, solicitando ao Ministro de Estado da 
Fazenda as informações que menciona. ............... 10151

Nº 373, de 2007, de autoria da Senadora Ideli 
Salvatti, solicitando licença para desempenhar mis-
são no exterior, no período de 26 a 29 de abril do 
corrente, na Cidade do México. ............................. 10151

Nº 374, de 2007, de autoria do Senador Sibá 
Machado, solicitando voto de aplauso à governadora 
do Estado do Pará Ana Júlia Carepa, pelo reconhe-
cimento da responsabilidade do Poder Executivo 
daquele Estado pelas mortes de 19 trabalhadores 
rurais sem-terra, ocorridas em 1996, no Município 
de Eldorado dos Carajás, com pagamento de inde-
nização aos familiares das vítimas. ....................... 10152

Nº 375, de 2007, de autoria do Senador Ger-
son Camata e outros Senadores, solicitando voto 
de pesar aos familiares das vítimas do acidente 
aéreo ocorrido em 16 de abril de 2007, em Cola-
tina-ES.  .............................................................. 10152

Nº 376, de 2007, de autoria do Senador Mag-
no Malta, solicitando voto de aplauso à Polícia Fe-
deral, pelo sucesso da “Operação Furação” con-
siderada uma das maiores realizadas nos últimos 
tempos contra a contravenção do Jogo do Bicho. . 10153

Nº 377, de 2007, de autoria do Senador Mag-
no Malta, solicitando voto de pesar às famílias dos 
falecidos no acidente aéreo envolvendo o helicóptero 
do Grupamento Aéreo (GRAER) da Polícia Militar 
que transportava rins e córneas para transplantes 
causando a morte de seis pessoas. ...................... 10154

Nº 378, de 2007, de autoria do Senador Rena-
to Casagrande, solicitando voto de congratulações 
ao povo do Timor Leste, bem como ao Presidente 
Xanana Gusmão e ao Primeiro Ministro Ramos 
Horta. ..................................................................... 10154

1.2.7 – Leitura de projetos
Projeto de Lei do Senado nº 196, de 2007, de 

autoria do Senador Jayme Campos, que acrescen-
ta § 3º ao art. 6º da Lei nº 8.918, de 14 de julho de 
1994, para determinar que os rótulos das bebidas 
que menciona especifiquem o teor calórico nelas 
contido e apresentem frase de advertência quanto 
aos riscos da obesidade infantil. ............................ 10155

Projeto de Lei do Senado nº 197, de 2007, de 
autoria do Senador Aloizio Mercadante, que altera o 
art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para incluir circunstância 
agravante genérica nos casos de crimes praticados 
contra agentes penitenciários. ............................... 10157
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Projeto de Lei do Senado nº 198, de 2007 
– Complementar, de autoria do Senador Renato 
Casagrande, que acrescenta parágrafo ao Art. 1º da 
Lei Complementar nº 110, de 2001, estabelecendo 
prazo para a extinção de contribuição social. ........ 10158

Projeto de Resolução do Senado nº 21, de 
2007, de autoria do Senador Sibá Machado, que 
altera os artigos 243 e 244 do Regimento Interno 
do Senado Federal, instituindo o projeto de banca-
da e o projeto coletivo multipartidário. ................... 10159

1.2.8 – Comunicação da Presidência
Abertura do prazo de cinco dias úteis perante 

a Mesa, para recebimento de emendas ao Projeto 
de Resolução nº 21, de 2007, lido anteriormente. . 10161

1.2.9 – Discursos do Expediente
SENADOR PAPALÉO PAES – Cobrança de 

providências do governo no sentido de proteger a 
biodiversidade da região amazônica, desestimulan-
do a ação da biopirataria internacional.  ................ 10161

SENADOR GERSON CAMATA – Relato so-
bre tragédia ocorrida em Colatina, Espírito Santo, 
quando três médicos, uma técnica de enfermagem 
e dois pilotos foram vitimados pela queda do heli-
cóptero que os transportava. ................................. 10164

SENADOR DELCÍDIO AMARAL – Defesa 
da implementação, pelo Governo Federal, de uma 
política específica para a região de fronteira. Re-
gistro do transcurso do Dia do Índio, amanhã, 19 
de abril. ............................................................... 10165

SENADORA SERYS SLHESSARENKO – Re-
gistro da visita, amanhã, do Ministro Patrus Ananias, 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, ao 
Mato Grosso. Justificação de requerimento, apre-
sentado ontem, de voto de pesar pelo falecimento 
da nadadora Maria Lenk. ....................................... 10167

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA – Consi-
derações a respeito da inclusão social das pessoas 
portadoras de deficiência física.  ........................... 10168

SENADOR RENATO CASAGRANDE, como 
Líder – Defesa da aprovação das Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 15 e 30, de 2007, que 
tem S. Exa. como primeiro signatário, referente aos 
tribunais de contas da União, de estados e municí-
pios. ....................................................................... 10170

SENADOR FERNANDO COLLOR – Justifi-
cação pela apresentação da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 31, de 2007, que institui o parla-
mentarismo no Brasil. ............................................ 10171

SENADOR CÉSAR BORGES, como Líder 
– Considerações sobre a situação precária em que 
se encontra a saúde pública na cidade de Salvador, 
Bahia. ..................................................................... 10177

SENADOR PEDRO SIMON – Homenagem 
à Senadora Heloísa Helena. .................................. 10178

1.2.10 – Fala da Presidência
Recebimento de requerimento propondo a cria-

ção de uma comissão parlamentar de inquérito para, 

num prazo de 180 dias, apurar causas, condições e 
responsabilidades relacionadas aos graves problemas 
verificados no sistema do tráfego aéreo, bem como 
nos principais aeroportos do País, evidenciados a 
partir do acidente aéreo ocorrido em 29 de setembro 
de 2006. Usam da palavra os Senadores Raimundo 
Colombo, Heráclito Fortes, Eduardo Suplicy, José 
Agripino e Wellington Salgado de Oliveira. ................ 10185

1.3 – ORDEM DO DIA
Item 1 – (Encontra-se sobrestando a pau-

ta, nos termos do § 6º do art. 62 da Constitui-
ção Federal)

Medida Provisória nº 338, de 2006, que abre 
crédito extraordinário ao Orçamento de Investimen-
to para 2006, em favor de diversas empresas es-
tatais, no valor total de sete bilhões, quatrocentos 
e cinqüenta e sete milhões, quinhentos e oitenta e 
cinco mil, novecentos e setenta e sete reais, e re-
duz o Orçamento de Investimento de diversas em-
presas no valor global de oito bilhões, oitocentos 
e oito milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais, para os fins que 
especifica. Apreciação sobrestada em virtude da 
falta de acordo entre as lideranças. .................. 10187

Item 2 – (Em regime de urgência, nos ter-
mos do art. 64, § 1º, da Constituição Federal)

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 353, parágrafo único, do Regimento In-
terno)

Projeto de Lei da Câmara nº 124, de 2006 
(nº 7.514/2006, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que altera a Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005 (estabelece 
incentivos fiscais para empresas que investem em 
pesquisa científica e tecnológica). Apreciação so-
brestada. ............................................................... 10187

Item 3 – (Em regime de urgência, nos ter-
mos do art. 64, § 1º, da Constituição Federal)

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno)

Projeto de Lei da Câmara nº 10, de 2007 (nº 
7.569/2006, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que modifica as compe-
tências e a estrutura organizacional da fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior – Capes, de que trata a Lei nº 8.405, 
de 9 de janeiro de 1992; e altera a Lei nº 11.273, de 
6 de fevereiro de 2006, que autoriza a concessão 
de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes 
de programas de formação inicial e continuada de 
professores para educação básica. Apreciação 
sobrestada. .......................................................... 10187

Item 4 – (Incluído em Ordem do Dia, nos 
termos do parágrafo único do art. 353 do Regi-
mento Interno)

Projeto de Decreto Legislativo nº 35, de 2007 
(apresentado como conclusão do Parecer nº 100, 
de 2007, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
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Relator ad hoc: Senador Delcídio Amaral, que aprova 
a Programação Monetária para o primeiro trimestre 
de 2007. Apreciação sobrestada. ....................... 10188

Item 5
Proposta de Emenda à Constituição nº 59, de 

2005, de autoria do Senador Arthur Virgílio e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta o seguinte § 
5º ao art. 239 da Constituição Federal, para permitir 
que os recursos do PASEP sejam aplicados dire-
tamente pelos Estados e Municípios. Apreciação 
sobrestada. .......................................................... 10188

Item 6
Proposta de Emenda à Constituição nº 37, 

de 2004, tendo como primeiro signatário o Senador 
Antonio Carlos Magalhães, que altera a redação da 
alínea “d” do inciso II do art. 93 da Constituição Fe-
deral (torna obrigatória a promoção por antigüidade 
do juiz que figurar, por duas vezes, indicado pelo 
Tribunal competente). Apreciação sobrestada. ... 10188

Item 7
Proposta de Emenda à Constituição nº 2, de 

2007, tendo como primeiro signatário o Senador 
Marco Maciel, que acrescenta parágrafo ao art. 17 
da Constituição Federal, para autorizar distinções 
entre partidos políticos, para fins de funcionamento 
parlamentar, com base no seu desempenho eleito-
ral. Apreciação sobrestada. ................................ 10188

Item 8
Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do 

Senado nº 337, de 1999 (nº 2.516/2000, naquela 
Casa), que acrescenta parágrafo ao art. 14 da Lei 
nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, no sentido de 
regular a gratuidade dos honorários de perito. Apre-
ciação sobrestada. .............................................. 10188

Item 9
Projeto de Lei da Câmara nº 12, de 2000 (nº 

885/95, na Casa de origem), que institui o Programa 
Nacional de Habitação para Mulheres com Respon-
sabilidades de Sustento da Família. Apreciação 
sobrestada. .......................................................... 10189

Item 10
Projeto de Lei da Câmara nº 34, de 2004 (nº 

2.155/99, na Casa de origem), que cria o Relató-
rio Anual Socioeconômico da Mulher. Apreciação 
sobrestada. .......................................................... 10189

Item 11
Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 2005 (nº 

2.619/2003, na Casa de origem), que altera a Lei 
nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para asse-
gurar a todos os trabalhadores domésticos o direito 
ao benefício do seguro-desemprego. Apreciação 
sobrestada. .......................................................... 10189

Item 12
Projeto de Lei da Câmara nº 33, de 2006 (nº 

4.539/2004, na Casa de origem), que institui o dia 
6 de dezembro como o Dia Nacional de Mobiliza-
ção dos Homens pelo Fim da Violência contra as 
Mulheres. Apreciação sobrestada. ..................... 10189

Item 13
Projeto de Lei da Câmara nº 66, de 2006 (nº 

4.733/2004, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dá nova redação ao 
art. 894 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, e à alínea “b” do inciso III do art. 3º da Lei 
nº 7.701, de 21 de dezembro de 1988 (dispõe sobre 
os embargos para o Tribunal Superior do Trabalho). 
Apreciação sobrestada. ...................................... 10189

Item 14
Projeto de Lei da Câmara nº 80, de 2006 (nº 

4.735/2004, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dá nova redação ao 
caput do art. 836 da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, a fim de dispor sobre o 
depósito prévio em ação rescisória. Apreciação 
sobrestada. .......................................................... 10189

Item 15
Projeto de Decreto Legislativo nº 131, de 1997 
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ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 
AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:

Ata da 50ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 18 de abril de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Tião Viana, Efraim Morais,  
César Borges, Magno Malta, Paulo Paim, Wellington Salgado de Oliveira e Mão Santa
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O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – A lista de presença acusa o comparecimento 
de 75 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Sobre a mesa, Proposta de Emenda à Consti-
tuição que será lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício, 
Senador Papaléo Paes.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 32, DE 2007

Dá nova redação aos arts, 73 e 101 
da Constituição Federal, para estabelecer, 
como requisito ao exercício dos cargos de 
Ministro do Tribunal de Contas da União e 
do Supremo Tribunal Federal, a obtenção 
de diploma de curso superior.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 73 e 101 da Constituição Federal 
passam a a seguinte redação:

“Art. 73. ... ..............................................

§ 1º ... ....................................................

 ..............................................................
III – notórios conhecimentos jurídicos. con-

tábeis, econômicos e financeiros ou de adminis-
tração pública, e diploma de curso superior;

 ..................................................... (NR)”
“Art. 101. O Supremo Tribunal Federal 

compõe-se de onze Ministros, escolhidos den-
tre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos 
de sessenta e cinco anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, portadores 
de diploma de curso superior.

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação.

Justificação

Pretende-se, com a modificação sugerida. es-
tabelecer mais um requisito indispensável para que 
o cidadão brasileiro, maior de 35 anos, possa ser es-
colhido para ser nomeado para os cargos de Ministro 
do Tribunal de Contas da União e de Ministro do Su-
premo Tribunal Federal: ser portador de diploma de 
curso superior.

A exigência se justifica exatamente para impe-
dir que pessoas sem tal qualificação possam vir a ser 
nomeadas por mero apadrinhamento político, sabido, 
como se sabe, que o requisito do notório saber é de 
avaliação meramente subjetiva.

Com a modificação sugerida, de caráter nitida-
mente objetivo, torna-se mais facilmente aferível a 
condição do notório saber. Essa exigência, além de 
elevar o nível intelectual dos membros dos referidos 
Tribunais, ajudará na formação da opinião técnica de 
todos os seus titulares, desde que o portador de di-
ploma, pelo menos no que diz respeito à sua área de 
especialização, poderá contribuir com subsídios valio-
sos para o perfeito esclarecimento das matérias que 
lhes são submetidas para julgamento.

Ademais, não é ocioso enumerar, quantificar e 
demonstrar a imensa responsabilidade desses dois 
tribunais, cuja competência está perfeitamente deli-
mitada na Constituição Federal: o Supremo Tribunal 
Federal, como guardião-mor da Constituição Federal e 
o Tribunal de Contas da União, como responsável pela 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional da União e das entidades da administração in-
direta, quanto à legalidade. economicidade, aplicação 
das subvenções e renúncia de receitas.

É sabido que tal requisito, no mundo moderno, 
mostra-se absolutamente essencial e indispensável 
para ingresso nos principais tribunais judiciais ou ad-
ministrativos dos países mais desenvolvidos, como o 
da Suprema Corte americana, alemã e do Conselho 
de Estado francês.

Acrescente-se, ainda, que até para ser juiz de 
direito ou Juiz de Direito ou Juiz Federal de 1º grau é 
indispensável seja o candidato possuidor de diploma 
de curso superior de direito, o que toma paradoxal, 
contraditório e incompreensível não exista idêntica 
exigência para os pretendentes a cargos de ministro 
de tribunal superior.

Além disso, a exigência de curso superior também 
está implícita para os pretendentes a ocupar o cargo 
de Ministro do Superior Tribunal Militar e do Tribunal 
Superior do Trabalho, como decorre das disposições 
contidas nos arts. 111-A e 123 da Lei Maior.

E, por fim, saliente-se que o ingresso no Superior 
Tribunal de Justiça, por exemplo, é feito com 1/3 das 
vagas reservadas para desembargadores federais, 1/3 
para desembargadores dos tribunais de justiça e 1/3 
para advogados e membros do Ministério Público, al-
ternadamente, decorrendo daí claramente a indispen-
sabilidade do requisito da titularidade de curso superior 
de direito, exigência que, por paridade e simetria, deve 
ser estendida aos Ministros do Tribunal de Contas da 
União e do Supremo Tribunal Federal.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. 
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(Á Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania)
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O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR – 
ES) – A proposta de emenda à Constituição que acaba 
de ser lida está sujeita à disposição específica, cons-
tante no art. 354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria será publicada e despachada à Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, mensagens que serão lidas pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidas as seguintes:

 
MENSAGEM Nº 68, DE 2007  

(Mensagem nº 231, de 2007, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o disposto no art. 39 da Lei nº 
11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor Manoel Antonio da Fonseca 
Couto Gomes Pereira, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente 
do Ministério das Relações Exteriores, para exer-
cer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Nova 
Zelândia.

Os méritos do Senhor Manoel Antonio da Fonseca 
Couto Gomes Pereira que me induziram a escolhê-lo 
paira o desempenho dessa elevada função constam 

da anexa informação do Ministério das Relações Ex-
teriores.

Brasília, 10 de abril de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 71 MRE – DP-AFEPA-G

Brasília, 30 de março de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Consti-
tuição Federal, e com o disposto no artigo 39 da Lei nº 
11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à apre-
ciação de Vossa Excelência a anexa minuta de Men-
sagem ao Congresso Nacional destinada à indicação 
do Senhor Manoel Antonio da Fonseca Couto Gomes 
Pereira, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Quadro Permanente do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embai-
xador do Brasil junto à Nova Zelândia.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação so-
bre o país e curriculum vitae do Senhor Manoel Antonio 
da Fonseca Couto Gomes Pereira que, juntamente com 
a Mensagem ora submetida à apreciação de Vossa Ex-
celência, serão apresentados ao Senado Federal para 
exame por parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amorim.
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Aviso nº 291 – C. Civil

 
Em 10 de abril de 2007

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa secretaria mensagem na qual 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Manoel Antonio da Fonseca Couto Gomes Pereira, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata 
do Quadro Permanente do Ministério das Relações 

Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à Nova Zelândia.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado, Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

MENSAGEM Nº 69, DE 2007 
(Mensagem nº 234/2007, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado 

com o art. 52, inciso III letra d, da Constituição, sub-
meto à consideração de Vossas Excelências o nome 
do Senhor Mário Gomes Torós para exercer o cargo 
de Diretor do Banco Central do Brasil, em substituição 
ao Senhor Rodrigo Telles da Rocha Azevedo.

Brasília, 12 de abril de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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Aviso nº 314 – C. Civil

Em 12 de abril de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a essa secretaria mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Mário Gomes Torós para exercer o cargo de Diretor do 
Banco Central do Brasil, em substituição ao Senhor 
Rodrigo Telles da Rocha Azevedo.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado, Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

(À Comissão de Assuntos Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – As mensagens que acabam de ser lidas vão às 
Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
e de Assuntos Econômicos, respectivamente.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas às seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 58, de 2006 (nº 
6.350/2002, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a guarda compartilhada; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2007 (nº 166/2007, 
na Casa de origem), que altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Pe-
nal, e dá outras providências (dispõe sobre a 
aplicação em dobro da pena se a quadrilha ou 
bando é armado ou envolve a participação de 
menor de dezoito anos).

Aos projetos não foram oferecidas emendas.
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 

oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, 
§ 3º, do Regimento Interno, sem que tenha sido inter-
posto recurso, no sentido da apreciação, pelo Plenário, 
das seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 209, de 2004, de 
autoria do Senador Sérgio Zambiasi, que torna 

obrigatória a identificação em braile nas teclas 
dos telefones fabricados e comercializados no 
País;

– Projeto de Lei do Senado nº 295, de 2004, de au-
toria do Senador Aloizio Mercadante, que estabe-
lece reserva de vagas para pessoas portadoras 
de deficiência nos programas de qualificação 
profissional financiados com recursos do fun-
do de Amparo ao Trabalhador (FAT) e dá outras 
providências;

– Projeto de Lei do Senado nº 119, de 2005, de 
autoria do Senador Papaléo Paes, que altera o 
art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício do mandato, cargo, emprego ou fun-
ção na administração pública direta, indireta ou 
fundacional, para aumentar as sanções nos ca-
sos em que estejam envolvidas verbas públicas 
destinadas à saúde e educação;

– Projeto de Lei do Senado nº 157, de 2006, de 
autoria do Senador Valdir Raupp, que altera a 
Lei nº 662, de 6 de abril de 1949, para incluir a 
terça-feira de Carnaval, a sexta-feira da Paixão 
e a quinta-feira de Corpus Christi entre os feria-
dos nacionais;

– Projeto de Lei do Senado nº 213, de 2006, de au-
toria do Senador Flexa Ribeiro, que autoriza o 
Poder Executivo a criar a Universidade Federal 
do Oeste do Pará (Ufopa), com sede no Municí-
pio de Santarém, por desmembramento da Uni-
versidade Federal do Pará (UFPA); e

– Projeto de Lei do Senado nº 305, de 2006, de au-
toria do Senador Tião Viana, que altera o inciso 
c e revoga o inciso d do art. 2º do Decreto nº 
2.784, de 18 de junho de 1913, visando a alterar 
o fuso horário do Estado do Acre e de parte do 
Estado do Amazonas do fuso Greenwich “me-
nos cinco horas” para o fuso Greenwich “menos 
quatro horas”.

Tendo sido apreciados terminativamente pelas 
Comissões competentes, os projetos, aprovados, vão 
à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:
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Ofício nº 119/2007–GSMC 

Brasília, 16 de abril de 2007

Senhor Presidente,

Ao cumprimentar V. Exª, me sirvo do presente 

para comunicar o falecimento do meu primeiro suplen-

te, Eraldo Macedo, o que faço em cumprimento ao art. 

31 do RISF, solicitando que sejam adotadas as provi-

dências de estilo, dentre as quais a devida alteração 

no sítio do Senado Federal.

Atenciosamente, – Senador Marcelo Crivella, 

Líder do PRB.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 

– ES) – O ofício que acaba de ser lido vai à publica-

ção.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidas pelo Sr. 1º 

Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 101/07-GLPSDB 

Brasília, 17 de abril de 2007

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, indico a V. Exª, o Senador 

Wilson Matos, para integrar como titular a Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa, na vaga 

do Senador Papaléo Paes que passará a integrar a 

Comissão suplente.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 

distinta consideração.

Atenciosamente, – Senador Arthur Virgílio, Lí-

der do PSDB.

Ofício nº 102/07–GLPSDB 

Brasília, 17 de abril de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a V. Exª, o Se-

nador Wilson Matos, para integrar como suplente a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
em substituição ao Senador Papaléo Paes.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, – Senador Arthur Virgílio, Lí-
der do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 262, DE 2007

Da Comissão de Assuntos Sociais, so-
bre a Mensagem nº 59, de 2007 (nº 195/2007, 
na origem), do Presidente da República, 
submetendo à apreciação do Senado Fede-
ral o nome do Senhor José Agenor Álvares 
da Silva para o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

A Comissão de Assuntos Sociais, em votação 
secreta, realizada em 18 de abril de 2007, apreciando 
o relatório apresentado pelo Senador Eduardo Aze-
redo, sobre a Mensagem (SE) nº 59, de 2007, opina 
pela aprovação da indicação do Senhor José Agenor 
Álvares da Silva para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
por 19 votos favoráveis, nenhum contrário e nenhu-
ma abstenção.

Sala das Comissões, 18 de abril de 2007. 
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RELATÓRIO Nº , DE 2007

Da Comissão de Assuntos Sociais, so-
bre a Mensagem nº 59, de 2007 (Mensagem 
nº 195, de 28 de março de 2007, na origem), 
do Presidente da República, submetendo à 
apreciação do Senado Federal o nome do 
Senhor José Agenor Álvares da Silva para 
o cargo de diretor da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA).

Relatora: Senadora Lúcia Vânia
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Cons-
tituição Federal, e de conformidade com os termos do 
art. 10, parágrafo único, da Lei nº 9.782, de 26 de ja-
neiro de 1999, o Presidente da República submete à 
apreciação dos membros do Senado Federal o nome 
do Senhor José Agenor Álvares da Silva para ocupar 
o cargo de diretor da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), encaminhando, para tanto, a Men-
sagem nº 59, de 2007 (Mensagem nº 195, de 28 de 
março de 2007, na origem). Anexado à mensagem, foi 
enviado o curriculum vitae do indicado.

O Sr. José Agenor é brasileiro, natural de Abaeté, 
MG, casado e tem 59 anos. É farmacêutico-bioquímico, 
graduado pela Universidade Federal de Minas Gerais, 
em 1974, e especialista em Saúde Pública, título este 
conferido em 1978 pela Escola de Saúde Pública de 
Minas Gerais em curso de pós-graduação na área de 
concentração em Administração de Serviços de Saúde. 
Tem, ainda, diversos cursos de aperfeiçoamento profis-
sional nas áreas de planejamento social, administração 
pública, financiamento do setor saúde e planejamento 
estratégico, realizados em conceituadas instituições 
nacionais e latino-americanas.

Do referido curriculum vitae, constam como 
sua última atividade o exercício do cargo de Ministro 
de Estado da Saúde no período de março de 2006 a 
março do corrente ano, bem como a referência ao fato 
de que o Sr. Agenor é sanitarista do quadro permanen-
te da Anvisa, ao qual ascendeu por concurso público 
realizado em 1979.

Iniciou sua carreira como supervisor regional 
da Secretaria de Saúde de Minas Gerais, lotado em 
Montes Claros, nos anos de 1975 a 1978. Foi consul-
tor-especialista da Secretaria Técnica do Programa 
de Interiorização das Ações de Saúde e Saneamento 
do Ministério da Saúde (PIASS), entre 1978 e 1979 
e, entre 1981 e 1984, coordenador nacional do refe-
rido programa. Entre 1982 e 1984, ocupou o cargo 
de gerente do Grupo de Trabalho de Planejamento e 
Programação do Ministério da Saúde e, cumulativa-
mente, os de secretário de planejamento e secretá-

rio-geral substituto daquela pasta entre abril de 1985 
e agosto de 1986.

Entre 1986 e 1992, foi consultor da Organização 
Pan-americana da Saúde, em Brasília, e, entre 1992 
e 1995, superintendente-geral da Fundação Ezequiel 
Dias, do Estado de Minas Gerais.

Em 1995, voltou para o Ministério da Saúde, 
ocupando os cargos de gerente-geral do Projeto Nor-
deste, entre 1995 e 1998, e de diretor do Departa-
mento Técnico Operacional da Secretaria Nacional de 
Vigilância Sanitária, entre 1998 e 1999, ano em que 
essa secretaria foi extinta e suas funções transferidas 
para a recém-criada Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. Na nova estrutura, o Dr. Agenor passou a 
ocupar o cargo de gerente-geral de descentralização 
das ações de saúde e saneamento até julho de 2005, 
quando foi nomeado secretário executivo do Ministé-
rio da Saúde e, posteriormente, em março de 2006, 
ministro da saúde.

Em face do histórico pessoal e profissional apre-
sentado e aqui resumido, entendemos dispor esta Co-
missão dos elementos necessários para deliberar sobre 
a indicação do nome do Senhor José Agenor Álvares 
da Silva para ocupar o cargo de diretor da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária.

Sala da Comissão, Lúcia Vânia, Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – O parecer que acaba de ser lido vai à publi-
cação.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 365, DE 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fe-

deral, combinado com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do 
Regimento Interno do Senado Federal, solicito que 
seja o presente requerimento encaminhado ao Exce-
lentíssimo Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
este providencie junto ao Banco do Brasil, no estrito 
prazo constitucional, as informações, acompanhadas 
dos documentos comprobatórios tais como balanços 
e relatórios da administração, da atuação do Banco 
Popular, ligado ao Banco do Brasil, a partir do ano de 
início de suas atividades até o ano de 2006, indican-
do os montantes de receitas e despesas, apontando 
os principais itens de sua composição, os volumes de 
crédito em cada ano, a quantidade de contratos, o nú-
mero de clientes beneficiados, bem como o volume e 
a quantidade de contratos e clientes com mais de três 
parcelas em atraso.



Abril de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 19 10149 

Justificação

O requerimento justifica-se pela necessidade de 
fiscalizar e avaliar a relevância dos gastos públicos, o 
que constitui prerrogativa constitucional da atuação 
parlamentar.

O Banco Popular foi criado com o intuito de for-
necer crédito subsidiado a pequenos empreendedores. 
Em 2005, notícias publicadas nos meios de comuni-
cação apontavam que os gastos com publicidade do 
Banco Popular superavam o volume de empréstimos 
concedidos. Desde então, não tivemos mais nenhuma 
informação do Banco Popular, razão que enseja este 
requerimento.

Sala da Sessão, 18 de abril de 2007. – Senador 
Arthur Virgílio.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – O requerimento que acaba de ser lido vai à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papaléo 
Paes.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 366, DE 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fe-

deral, combinado com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do 
Regimento Interno do Senado Federal, solicito que 
seja o presente requerimento encaminhado ao Exce-
lentíssimo Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, 
para que este providencie junto a Petrobras, no estrito 
prazo constitucional, as informações, acompanhadas 
dos documentos comprobatórios, relativas aos patro-
cínios da estatal, nos anos de 2003 a 2006, indicando 
nome e CNPJ ou CPF de cada favorecido, localização, 
evento patrocinado, valor do patrocínio e data da libe-
ração dos recursos.

Justificação

O requerimento justifica-se pela necessidade de 
fiscalizar e avaliar a relevância dos gastos públicos, o 
que constitui prerrogativa constitucional da atuação 
parlamentar.

Os patrocínios constituem-se na principal fonte 
de transferência de recursos das empresas estatais 
para entes privados, sem a submissão dos dirigentes 
aos ditames das Lei nº 8.666/93 (licitações e contratos 
da administração pública).

Assim, torna-se essencial que esta Casa, res-
ponsável última pela fiscalização dos atos do Poder 
Executivo, tenha informações claras e objetivas sobre 
quais as fundamentações, os custos e os beneficiários 
dos patrocínios. Os critérios dependem unicamente do 
poder discricionário dos dirigentes da estatal, o que 
se constitui, por si só, em motivo para que o Senado 
Federal exerça o seu papel constitucional de fiscali-
zação e controle.

Sala da Sessão, 18 de abril de 2007. – Senador 
Arthur Virgílio.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 367, DE 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fe-

deral, combinado com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do 
Regimento Interno do Senado Federal, solicito que 
seja o presente requerimento encaminhado ao Exce-
lentíssimo Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
este providencie junto ao Banco do Brasil, no estrito 
prazo constitucional, as informações, acompanhadas 
dos documentos comprobatórios, relativas aos patro-
cínios da estatal, nos anos de 2003 a 2006, indicando 
nome e CNPJ ou CPF de cada favorecido, localização, 
evento patrocinado, valor do patrocínio e data da libe-
ração dos recursos.

Justificação

O requerimento justifica-se pela necessidade de 
fiscalizar e avaliar a relevância dos gastos públicos, o 
que constitui prerrogativa constitucional da atuação 
parlamentar.

Os patrocínios constituem-se na principal fonte 
de transferência de recursos das empresas estatais 
para entes privados, sem a submissão dos dirigentes 
aos ditames da Lei nº 8.666/93 (licitações e contratos 
da administração pública).

Assim, torna-se essencial que esta Casa, res-
ponsável última pela fiscalização dos atos do Poder 
Executivo, tenha informações claras e objetivas sobre 
quais as fundamentações, os custos e os beneficiários 
dos patrocínios. Os critérios dependem unicamente do 
poder discricionário dos dirigentes da estatal, o que 
se constitui, por si só, em motivo para que o Senado 
Federal exerça o seu papel constitucional de fiscali-
zação e controle.

Sala da Sessão, 18 de abril de 2007. – Senador 
Arthur Virgílio.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Os requerimentos que acabam de ser lidos 
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serão despachados à Mesa para decisão, nos termos 
do art. 216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papaléo 
Paes.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 368, DE 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso IV do art. 71 da Constitui-

ção Federal, bem como nos termos regimentais, so-
licito que seja o presente requerimento encaminhado 
ao Tribunal de Contas da União para a realização de 
auditoria operacional e financeira no INCRA – Institu-
to Nacional de Colonização e Reforma Agrária, espe-
cialmente nos convênios com estados, prefeituras e 
entidades particulares sem fins lucrativos, no período 
de 2003 a 2006.

Justificação

O requerimento se justifica pela necessidade de 
fiscalizar e avaliar a relevância dos gastos públicos, o 
que constitui prerrogativa constitucional da atuação 
parlamentar.

Nesse sentido, a auditoria visa levantar possíveis 
irregularidades na situação operacional e financeira 
do instituto.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Arthur Virgílio.

REQUERIMENTO Nº 369, DE 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso IV do art. 71 da Constitui-

ção Federal, bem como nos termos regimentais, so-
licito que seja o presente requerimento encaminhado 
ao Tribunal de Contas da União para a realização de 
auditoria operacional e financeira no Ministério do Tra-
balho e Emprego, especialmente nos convênios com 
estados, prefeituras e entidades particulares sem fins 
lucrativos, no período de 2003 a 2006.

Justificação

O requerimento se justifica pela necessidade de 
fiscalizar e avaliar a relevância dos gastos públicos, o 
que constitui prerrogativa constitucional da atuação 
parlamentar.

Nesse sentido, a auditoria visa levantar possíveis 
irregularidades na situação operacional e financeira 
do Ministério. Várias denúncias recebidas pelo meu 
gabinete apontam para a necessidade da realiza-
ção urgente da presente auditoria, a fim de resguar-
dar o interesse público. Não podemos deixar de levar 
em consideração que o controle externo, conforme 

a Constituição Federal, cabe, em última instância ao 
Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Arthur Virgílio.

REQUERIMENTO Nº 370, DE 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso IV do art. 71 da Constitui-

ção Federal, bem como nos termos regimentais, so-
licito que seja o presente requerimento encaminhado 
ao Tribunal de Contas da União para a realização de 
auditoria operacional e financeira no Ministério da Ci-
ência e Tecnologia, especialmente nos convênios com 
estados, prefeituras e entidades particulares sem fins 
lucrativos, no período de 2003 a 2006.

Justificação

O requerimento se justifica pela necessidade de 
fiscalizar e avaliar a relevância dos gastos públicos, o 
que constitui prerrogativa constitucional da atuação 
parlamentar.

Nesse sentido, a auditoria visa levantar possíveis 
irregularidades na situação operacional e financeira 
do Ministério. Várias denúncias recebidas pelo meu 
gabinete apontam para a necessidade da realiza-
ção urgente da presente auditoria, a fim de resguar-
dar o interesse público. Não podemos deixar de levar 
em consideração que o controle externo, conforme 
a Constituição Federal, cabe, em última instância ao 
Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Mário Couto.

REQUERIMENTO Nº 371, DE 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso IV do art. 71 da Constitui-

ção Federal, bem como nos termos regimentais, so-
licito que seja o presente requerimento encaminhado 
ao Tribunal de Contas da União para a realização de 
auditoria operacional e financeira no Ministério das 
Cidades, especialmente nos convênios com estados, 
prefeituras e entidades particulares sem fins lucrativos, 
no período de 2003 a 2006.

Justificação

O requerimento se justifica pela necessidade de 
fiscalizar e avaliar a relevância dos gastos públicos, o 
que constitui prerrogativa constitucional da atuação 
parlamentar.

Nesse sentido, a auditoria visa identificar possí-
veis irregularidades na situação operacional e finan-
ceira do Ministério. Várias denúncias recebidas pelo 
meu gabinete apontam para a necessidade da reali-
zação urgente da presente auditoria, a fim de resguar-
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dar o interesse público. Não podemos deixar de levar 
em consideração que o controle externo, conforme 
a Constituição Federal, cabe, em última instância ao 
Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Flexa Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
à publicação e serão apreciados oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 372, DE 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fe-

deral, combinado com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do 
Regimento Interno do Senado Federal, solicito que 
seja o presente requerimento encaminhado ao Exce-
lentíssimo Sr. Ministro de Estado da Fazenda, no estrito 
prazo constitucional, as informações, acompanhadas 
dos documentos comprobatórios, relativas aos patrocí-
nios da Caixa Econômica Federal, nos anos de 2003 a 
2006, indicando nome e CNPJ ou CPF do favorecido, 
localização, evento patrocinado, valor do patrocínio e 
data da liberação dos recursos.

Justificação

O requerimento justifica-se pela necessidade de 
fiscalizar e avaliar a relevância dos gastos públicos, o 
que constitui prerrogativa constitucional da atuação 
parlamentar.

Os patrocínios constituem-se na principal fonte 
de transferência de recursos das empresas estatais 
para entes privados, sem que a submissão dos seus 
dirigentes aos ditames da Lei nº 8.666/93 (licitações 
e contratos da administração pública).

Assim, torna-se essencial que esta Casa, res-
ponsável última pela fiscalização dos atos do Poder 
Executivo, tenha informações claras e objetivas sobre 
quais as fundamentações, os custos e os beneficiários 
dos patrocínios. Os critérios dependem unicamente do 
poder discricionário dos dirigentes da estatal, o que 
se constitui, por si só, em motivo para que o Senado 
Federal exerça o seu papel constitucional de fiscali-
zação e controle.

Sala da Sessão, 18 de abril de 2007. – Senador 
Arthur Virgílio.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – O requerimento que acaba de ser lido será 

despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 373, DE 2007

Senhor Presidente,
Tendo sido autorizada por Vossa Excelência para 

participar do curso “The Art of Business Coaching”, pro-
movido pela Empresa “ Newfield Consulting”, no período 
de 26 a 29 de abril de 2007, na cidade do México, ve-
nho solicitar, nos termos do inciso II, a, do artigo 40 do 
Regimento Interno do Senado Federal, seja concedida 
licença para desempenhar a referida missão.

Comunico, nos termos do artigo 39 do RISF, que 
estarei ausente do País no período de 24-4 a 2-5.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dora Ideli Salvatti.

Weston, Florida abril 9, 2007
Señor,
Presidente del Senado de Brasil
Brasil

Atentamente solicito que vuestra Excelencia de-
signe en carácter oficial un miembro del Senado Federal 
para representar a la institución en el curso “The Art 
of Business Coaching”, que nuestra empresa Newfield 
Consulting organiza y promueve sin costos para esta 
entidad.

Newfield Consulting es una empresa que inicia 
sus actividades en 1996 con la misión de contribuir a 
la creación de un nuevo modo de hacer empresa, más 
efectivo y coherente con los desafíos que plantea el 
mundo empresarial y organizacional de hoy.

Es una empresa de consultoría y formación ge-
rencial orientada a facilitar procesos de cambio den-
tro de las organizaciones y a transformar los actuales 
modelos de gestión para posibilitar superiores niveles 
de productividad y rentabilidad.

Newfield Consulting, empresa líder a nivel mundial 
en la formación de especialistas en coaching empresa-
rial, cuenta con sedes y representaciones en: Estados 
Unidos, España, México, Brasil, Venezuela, Argentina, 
Ecuador y Colombia.

Dentro del portafolio de productos de Newfield 
Consulting ofrecemos el programa “The Art of Busi-
ness Coaching”. Este programa tiene una duración 
total de 9 meses y contempla dentro de su estructura 
tres conferencias generales, la primera de las cuales 
se llevará a cabo en México del 26 al 29 de abril del 
2007, la segunda conferencia se llevará a cabo en Ar-
gentina del 13 al 16 de septiembre y la tercera confe-
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rencia en España del 24 al 27 de enero del 2008. El 
programa tiene un costo de US$6,400. Se anexa un 
descriptivo del programa.

Atentamente, – Adriana Monsalve, Asistente 
Presidencia.

e-mail: administración@newfieldconsulting.us

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – O requerimento que acaba de ser lido será 
apreciado oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

 
REQUERIMENTO Nº 374, DE 2007

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento 
Interno e de acordo com as tradições da Casa, Voto de 
Aplauso à governadora do Estado do Pará Ana Júlia 
Carepa pelo reconhecimento da responsabilidade do 
Poder Executivo daquele Estado pelas mortes de 19 
trabalhadores rurais sem-terra, ocorridas em 1996, no 
Município de Eldorado dos Carajás, com pagamento 
de indenização aos familiares das vítimas.

 
Justificação

Há exatos 11 anos, em 17 de abril de 1996, 
ocorria em Eldorado dos Carajás, no Estado do Pará, 
um massacre contra trabalhadores rurais sem-terra. 
O crime, de uma violência que chocou a sociedade, 
deixou 19 trabalhadores rurais mortos, 69 mutilados 
e centenas de feridos.

Até hoje o episódio de Eldorado dos Carajás é 
uma chaga aberta na população do campo, e na socie-
dade brasileira como um todo. Dos 144 réus, dois – o 
comandante e o subcomandante do massacre – foram 
condenados pelo Tribunal do Júri a 228 e 154 anos de 
reclusão. Pura pirotecnia para aplacar a opinião pública! 
Até hoje, o processo criminal perambula pelos tribunais 
do País e os condenados continuam Livres.

A tensão social provocada pela concentração in-
justa de terras, a proteção aos latifundiários e a reinante 
impunidade faz com que em algumas áreas do território 
brasileiro, os conflitos fundiários sejam graves e constantes 
e o emprego da violência por parte dos fazendeiros seja 
um meio natural para a solução destes conflitos.

Por isso, senhores senadores, não deixa de 
ser um fato histórico, como o próprio jornal O Esta-
do de S. Paulo de hoje qualifica, o reconhecimento 
pela governadora Ana Júlia Carepa, da responsa-
bilidade do Estado do Pará pelas mortes dos 19 
trabalhadores rurais sem-terras em Eldorado dos 

Carajás, sul do Pará, em 1996, além do pagamento 
de indenizações para os familiares das vítimas.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Sibá Machado.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – O requerimento que acaba de ser lido será 
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

 
REQUERIMENTO Nº 375, DE 2007

Requeiro voto de pesar aos familiares das vítimas 
do acidente aéreo ocorrido em 16 de abril de 2007, 
em Colatina – ES.

Requeiro nos termos do art. 218 do Regimento 
Interno, a inserção em ata de voto de pesar aos fami-
liares das vítimas do acidente aéreo ocorrido em Co-
latina, Norte do Estado do Espírito Santo.

Requeiro, também, que esse Voto de Pesar, seja 
levado ao conhecimento de seus familiares.

 
Justificação

Era uma viagem curta, com a grande missão de 
salvar duas vidas e garantir qualidade a outras duas. 
Mas acabou causando a morte de seis pessoas: três 
médicos, uma técnica em enfermagem e dois pilotos.

O grupo voltava de Colatina, no Norte do Estado, 
no helicóptero Hárpia 01 da Polícia Militar, na madrugada 
de segunda-feira, 16 de abril, depois de captar órgãos 
na Casa de Saúde Santa Maria, que seriam usados em 
transplantes de rins e córneas. A aeronave em que es-
tavam se chocou contra uma pedreira e explodiu.

O acidente aconteceu logo depois da decola-
gem, por volta das 3h20 de segunda-feira. A aerona-
ve sobrevoava a localidade de Barbados, a 12km do 
centro da cidade de Colatina, quando perdeu altitude 
e colidiu com uma pedreira nas imediações da área 
urbana do povoado.

Morreram na hora o piloto Eduardo Ponzo Peres, 
da Polícia Civil capixaba, o capitão Álvaro Jorge Silva 
Carvalho, da PM de Sergipe, os médicos-residentes 
Emanuel da Silva Vieira Júnior, Juliano Almeida do 
Valle e Eugênio Ferraz, e a técnica em Enfermagem 
Marly Almeida Marcelino.

Os médicos eram residentes do setor de Urolo-
gia do Hospital das Clínicas (HUCAM) e estavam de 
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plantão quando foram acionados, às 22h30, para fazer 
uma cirurgia para a retirada dos rins de um paciente 
do Hospital Santa Maria, no centro de Colatina. Apesar 
de jovens, tinham experiência em captação de órgãos, 
já atuando em outras oportunidades para a Central de 
Captação de Órgãos do Estado.

Junto com eles, foi a técnica em Enfermagem 
que trabalhava no Banco de Olhos do Estado e faria 
a captação das córneas do doador, além do piloto do 
Núcleo de Operações e Transporte Aéreo (NOTAER) 
e do policial militar de Sergipe, que estava no Estado 
há duas semanas fazendo intercâmbio para acumular 
mais experiência de pilotagem.

O médico Juliano Almeida do Valle, 28 anos, es-
tava no 2º ano de residência de Urologia do Hucam, 
era filho do ex-deputado estadual e ex-vice-prefeito de 
Vitória Teteco Queiroz, e estava noivo.

Marly Marcelino, 47 anos, técnica em enfermagem 
e assistente social, trabalhava no Banco de Olhos do Es-
pírito Santo há sete anos. Era casada e tinha 3 filhos.

O capitão Álvaro Jorge Silva, era carioca, policial há 
10 anos, estava no Estado para aperfeiçoar pilotagem. 
Em 2003 e 2004, atuou pela ONU no Timor Leste.

O médico Emanuel Vieira Júnior, 28 anos, es-
tava no 3º ano de residência em Urologia do Hucam, 
era casado.

Eduardo Ponzo Peres era investigador de Polícia 
Civil, 50 anos. Também estudou Medicina, Advocacia 
e Odontologia. Era casado e deixa 3 filhos.

O médico Eugênio Ferraz, 33 anos, estava no 
3º ano de residência no Hucam. Era médico regula-
dor do SAMU, onde atuou na implantação do serviço 
de atendimento móvel de urgência, o SAMU 192. Era 
casado, deixa um filho.

Toda a comunidade capixaba lamenta, com pesar, 
o trágico acidente aéreo que vitimou os profissionais 
que vieram a falecer no exercício de suas funções e 
na defesa da vida. Sente-se profundamente conster-
nada com esta perda e solidariza-se com os familiares 
neste momento de dor.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Gerson Camata – Senador Renato Casagrande. 
– Senador Magno Malta.

O SR.PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR-ES) – 
A Presidência encaminhará o voto de pesar solicitado.

O requerimento lido vai ao Arquivo.
Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 

1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

REQUERIMENTO Nº 376, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, voto de aplauso dirigido à Polícia 

Federal, pelo sucesso da “Operação Furacão” conside-
rada uma das maiores realizadas nos últimos tempos 
contra a contravenção do Jogo do Bicho.

Requeiro ainda, que o Voto de Aplauso seja levado 
ao conhecimento da Polícia Federal, diretamente e por 
meio do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, para a concretização da presente homenagem.

Justificação

Depois de quase um ano de investigações sigilo-
sas, a Polícia Federal executou nesta sexta-feira  13, 
a chamada “Operação Furacão” (HURRICANE), para 
investigar um esquema de corrupção de agentes pú-
blicos, jogos ilegais, tráfico de influência e lavagem de 
dinheiro. A operação teve como alvo as cidades do Rio 
de Janeiro, São Paulo, Bahia e Distrito Federal.

A Polícia Federal já cumpriu 70 mandados de 
busca e apreensão e 25 de prisão contra empresá-
rios, advogados, policiais civis e federais, magistrados, 
um membro do Ministério Público Federal e chefes de 
grupos ligados a jogos ilegais.

Já na CPI do Narcotráfico, da qual fui Presidente, 
tínhamos indícios da atuação ilícita de várias das pesso-
as hoje detidas. A CPI dos Bingos, de minha autoria, que 
foi arquivada inconstitucionalmente voltando a esta Casa 
por uma providencial decisão judicial, teve como seu fator 
determinante exatamente a investigação sobre lavagem 
de dinheiro por meio de casas de jogos com suspeita do 
envolvimento de autoridades. No entanto essa Comissão 
não conseguiu atingir plenamente seus objetivos.

Desnecessário dizer que a lei deve alcançar quem 
comete alguma irregularidade, independentemente de 
sua condição social. Aparentemente, os acusados têm 
muito que explicar. A polícia apreendeu uma quantidade 
impressionante de carros de luxo e dinheiro.

O exemplo, coroado de êxito, de coragem e or-
ganização demonstradas pela Polícia Federal, em um 
brilhante trabalho de inteligência, à sociedade brasileira 
torna-se digno do aplauso da Nação e, em especial, 
desta mais alta Câmara do País.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Magno Malta.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
de Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR-
ES) – O requerimento que acaba de ser lido será 
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte.
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REQUERIMENTO Nº 377, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 221, I e II, do Regi-
mento Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos Anais do Senado, a apresentação de condolências 
às famílias dos falecidos no acidente aéreo envolven-
do o helicóptero do Grupamento Aéreo (GRAER) da 
Polícia Militar que transportava rins e córneas para 
transplantes causando a morte de seis pessoas.

Requeiro ainda, que o voto de pesar seja encami-
nhado à Polícia Militar do Estado do Espírito Santo e às 
famílias dos falecidos, em missão relevante de salvar 
vidas e trazer a oportunidade de sobrevida às pessoas 
necessitadas de órgãos para sobreviverem.

Justificação

A aeronave da PM com três médicos, dois policiais 
e uma técnica de enfermagem, em uma missão de capta-
ção de órgãos para salvar vidas acabou em tragédia, para 
os dois tripulantes e quatro passageiros que morreram 
após a aeronave bater em uma pedreira e pegar fogo, no 
Distrito de Barbados, em Colatina, Norte do Estado.

Estavam na aeronave respectivamente os médi-
cos, a técnica de enfermagem, o piloto e policial civil 
e o co-piloto e capitão da Polícia Militar.

Diante da tragédia o diretor do Hospital Cassia-
no Antonio de Moraes lamentou a perda de toda uma 
equipe de profissionais extremamente treinados e ca-
pazes para trabalhar na captação de órgãos.

Foi decretado, pelo Governador do Estado, luto 
oficial de três dias, tanto no Hospital quanto na Uni-
versidade Federal do Espírito Santo à qual o Hucam 
está subordinado.

A família de João Schwartz Schumacher, o doador 
dos rins e das córneas transportadas, morto em acidente 
de trânsito, declarou emocionada o “sofrimento multiplica-
do por sete”. Seus órgãos foram doados e retirados pela 
equipe médica que acabou morrendo na queda do heli-
cóptero, na madrugada de ontem. Os rins e as córneas 
melhorariam a qualidade de vida de quatro pessoas.

Frente ao exposto solicito seja tornado público 
por meio da inserção em Ata, bem como encaminha-
do aos familiares das vítimas e ao comando da Polícia 
Militar do Estado.

– Comando da Polícia Militar;
– Famílias dos médicos: Emanuel da 

Silva Vieira Junior, Eugenio Emanuel Gaudino 
Ferraz, Juliano Almeida do Valle;

– Família da Técnica em Enfermagem 
Marly de Almeida Marcelino;

– Família do policial civil Eduardo Pon-
zo Peres;

– Família do co-piloto e capitão da Polícia 
Militar Álvaro Jorge Silva de Carvalho.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Magno Malta.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 

1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 378, DE 2007

Solicita seja apresentado voto de con-
gratulações ao povo do Timor Leste, bem 
como ao Presidente Xanana Gusmão e ao 
Primeiro Ministro Ramos Horta.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, seja apresentado voto de 
congratulações ao povo do Timor Leste, pela forma 
ordeira como participou no processo eleitoral presi-
dencial, bem como ao Presidente Xanana Gusmão 
e ao Primeiro Ministro Ramos Horta, pela condução 
daquele importante processo eleitoral.

Justificação

Timor Leste é um dos países mais jovens da Terra, 
e ocupa a parte oriental da ilha de Timor no extremo 
sudeste da Ásia.

Conhecido como Timor Português foi uma colônia 
portuguesa até 1975, altura em que foi invadido pela 
Indonésia. Em agosto de 1989, cerca de 80% do povo 
tímorense optou pela independência em referendo or-
ganizado pela Organização das Nações Unidas.

Sua história recente e marcada pelo esfor-
ço conjunto de seu povo e governantes para que 
a democracia seja consolidada. Fato recente que 
expressa esse esforço e a realização de eleição 
para a Presidência da República, na qual partici-
pam vários candidatos.

O Brasil tem vínculos importantes com o Timor 
Leste, seja pelo compartilhamento da fala do portu-
guês como língua oficial, seja pela participação de 
brasileiros no acompanhamento do processo demo-
crático eleitoral.

Chamou-nos atenção, a todos nós brasileiros, o 
recente incidente ocorrido com a juíza brasileira San-
dra Silvestre, observadora da ONU enviada ao Timor, 
que foi esfaqueada nos dois braços em um assalto 
que, segundo informações das autoridades timoren-
ses, foi um incidente isolado. Nesta Casa a briosa juí-
za brasileira foi homenageada por diversos Senadores 
pela importância de seu trabalho e por sua coragem 
e determinação.

É importante, neste momento, prestarmos voto de 
congratulações ao povo timorense pela forma ordeira 
como participou na votação, bem como ao Presiden-
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te Xanana Gusmão e Primeiro Ministro Ramos Horta, 
pela condução do importante processo eleitoral pre-
sidencial, tarefa difícil, tendo em vista as dificuldades 
estruturais e de ambiência para a condução de tão 
importante evento.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Renato Casagrande.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – O requerimento que acaba de ser lido será 
encaminhado à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 196, DE 2007

Acrescenta § 3º ao art. 6º da Lei nº 
8.918, de 14 de julho de 1994, para determi-
nar que os rótulos das bebidas que men-
ciona especifiquem o teor calórico nelas 
contido e apresentem frase de advertência 
quanto aos riscos da obesidade infantil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.918, de 14 de julho 

de 1994, passa a vigorar acrescido do § 3º, com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ..................................................
 ..............................................................
§ 3º Os refrigerantes, refrescos, xaropes, 

preparados sólidos ou líquidos para refresco 
ou para refrigerante e os sucos a que forem 
adicionados açúcares deverão mencionar em 
seus rótulos, de forma facilmente legível, além 
dos dizeres obrigatórios estabelecidos na legis-
lação específica, a medida de seu teor calórico, 
seguida da seguinte frase de advertência: ‘O 
consumo abusivo deste produto pode causar 
obesidade infantil, levando a graves doenças 
como diabetes, pressão alta e cardiopatias, 
com aumento do risco de infarto e de derra-
mes”’. (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de cento 
e oitenta dias a contar da data de sua publicação.

Justificação

A da obesidade infantil cresce assustadoramente 
no Brasil. As elevadas taxas de morbidade conseqüen-
tes dos maus hábitos alimentares representam signi-

ficativo impacto sobre os custos do sistema de saúde 
pública em nosso País e ameaçam reduzir drastica-
mente a expectativa de vida das próximas gerações 
de brasileiros. Segundo a Sociedade Latino-Americana 
de Associações de Obesidade, o Brasil registrou um 
aumento de 239% dos casos, nas últimas duas déca-
das. Hoje, um terço das nossas crianças apresenta 
sobrepeso. Em apenas 3 anos, serão 61,6%, segundo 
as projeções divulgadas.

Trata-se de um problema que aflige o mundo intei-
ro e as estatísticas mostram resultados devastadores. 
A Organização Mundial da Saúde comparou os índices 
da doença ao longo de 20 anos, em 60 países que re-
presentam mais da metade da população mundial, e 
constatou que o problema explodiu em 58 deles.

Estudos recentes publicados pela organização 
Força-Tarefa Internacional contra a Obesidade (IOTF), 
dão conta de que o número de jovens obesos dobra-
rá até o ano de 2010. A cada ano a Europa terá mais 
1,3 milhão de garotos acima do peso, o que totalizará 
26 milhões de obesos. Na América do Sul, 15,2% das 
crianças e adolescentes apresentarão obesidade.

O número de jovens obesos no Brasil cresceu, 
em vinte anos, quatro vezes mais que nos Estados 
Unidos, onde o problema já é gravíssimo. Uma pesqui-
sa feita por lá com mães de crianças acima do peso 
revelou que 79% delas não notavam nada de errado 
na silhueta dos filhos. Outra pesquisa, com famílias de 
crianças francamente obesas, revelou que 35% dos 
pais nem sequer imaginavam que elas pudessem es-
tar nesta condição. Uma terceira pesquisa americana, 
feita com 103 jovens, revelou que uma lata da bebida 
por dia equivale a um ganho de cerca de seis quilos 
em um ano.

Vale lembrar que o excesso de peso em 80% 
das crianças já registra algum tipo de alteração no 
mecanismo da insulina ou nas taxas de colesterol e 
de triglicérides. Um terço apresenta gordura no fígado, 
o que predispõe à cirrose.

Em trinta anos o consumo brasileiro de refrige-
rantes cresceu 400%. Ele representa hoje 66 litros ao 
ano, ou seis quilos de açúcar, por pessoa. Um excesso 
diário de apenas 120kcal (um copo de refrigerante co-
mum) é capaz de produzir em 10 anos um acréscimo 
de peso superior a 50 quilos.

O art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) determina 
expressamente que a oferta e apresentação de pro-
dutos devem assegurar informações corretas, claras, 
precisas e ostensivas sobre os riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores. A obesidade 
infantil acarreta inúmeras disfunções, como apnéia do 
sono, pressão alta, inchaço no coração, asma, gordu-
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ra no fígado, pedras na vesícula, doenças do refluxo, 
ovário policístico, resistência à insulina, diabetes tipo 
2, problemas nos ossos, hormônios alterados, índices 
elevados de colesterol e triglicérides etc.

O mais grave é que a tendência à coagulação 
acelerada do sangue, com alterações nas paredes 
internas das artérias mais tarde leva aos ataques car-
díacos e aos derrames cerebrais. Ademais, há que se 
considerar a ocorrência de distúrbios psicossociais 
consequentes à auto-estima rebaixada, à deformação 
da auto-imagem e à visão preconceituosa da socieda-
de, ao estigmatizar a criança obesa, que pode levar a 
quadros depressivos na adolescência, abuso de dro-
gas e transtornos de ansiedade.

Diante de tão contundentes argumentos, espero 
contar com o apoio dos ilustres pares, com vistas à 
aprovação deste projeto, a meu ver indispensável no 
combate a tão furtiva ameaça à saúde e ao bem-estar 
de nosso povo.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Jayme Campos.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre a padronização. a classi-
ficação, o registro, a inspeção, a produção 
e a fiscalização de bebidas, autoriza a cria-
ção da Comissão lntersetorial de Bebidas 
e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º É estabelecida, em todo o território nacio-
nal, a obrigatoriedade do registro, da padronização, da 
classificação, da inspeção e da fiscalização da produ-
ção e do comércio de bebidas.

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização de 
que trata esta lei incidirão sobre:

I – Inspeção:
a) equipamentos e instalações, sob os aspectos 

higiênicos, sanitários e técnicos;
b) embalagens, matérias-primas e demais subs-

tâncias, sob os aspectos higiênicos, sanitários e qua-
litativos;

II – Fiscalização:
a) estabelecimentos que se dediquem à indus-

trialização, á exportação e à importação dos produtos 
objeto desta lei;

b) portos, aeroportos e postos de fronteiras;
c) transporte, armazenagem, depósito, coopera-

tiva e casa atacadista; e

d) quaisquer outros locais previstos na regula-
mentação desta lei.

Art. 2º O registro, a padronização, a classificação, 
e, ainda, a inspeção e a fiscalização da produção e do 
comércio de bebidas, em relação aos seus aspectos 
tecnológicos, competem ao Ministério da Agricultura, 
do Abastecimento e da Reforma Agraria.

Art. 3º A inspeção e a fiscalização de bebidas, 
nos seus aspectos bromatológicos e sanitários, são da 
competência do Sistema Único de Saúde (SUS), por 
intermédio de seus órgãos específicos.

Art. 4º Os estabelecimentos que industrializem ou 
importem bebidas ou que as comercializem a granel 
só poderão fazê-lo se obedecerem, em seus equipa-
mentos e instalações, bem como em seus produtos, 
aos padrões de identidade e qualidade fixados para 
cada caso.

Parágrafo único. As bebidas de procedência es-
trangeira somente poderão ser objeto de comércio ou 
entregues ao consumo quando suas especificações 
atenderem aos padrões de identidade e qualidade 
previstos para os produtos nacionais, excetuados os 
produtos que tenham características peculiares e cuja 
comercialização seja autorizada no país de origem.

Art. 5º Suco ou sumo é bebida não fermentada, 
não concentrada e não diluída, obtida da fruta madu-
ra e sã, ou parte do vegetal de origem, por processa-
mento tecnológico adequado, submetida a tratamento 
que assegure a sua apresentação e conservação até 
o momento do consumo.

§ 1º O suco não poderá conter substâncias es-
tranhas à fruta ou parte do vegetal de sua origem, ex-
cetuadas as previstas na legislação específica.

§ 2º No rótulo da embalagem ou vasilhame do 
suco será mencionado o nome da fruta, ou parte do 
vegetal, de sua origem.

§ 3º O suco que for parcialmente desidratado de-
verá mencionar no rótulo o percentual de sua concen-
tração, devendo ser denominado suco concentrado.

§ 4º Ao suco poderá ser adicionado açúcar na 
quantidade máxima de dez por cento em peso, devendo 
constar no rótulo declaração suco adoçado.

§ 5º É proibida a adição, em sucos, de aromas 
e corantes artificiais.

Art. 6º A bebida conterá, obrigatoriamente, a maté-
ria-prima natural responsável pelas suas características 
organolépticas, obedecendo aos padrões de identidade 
e qualidade previstos em regulamento próprio.

§ 1º As bebidas que não atenderem ao disposto 
no caput deste artigo serão denominadas artificiais 
e deverão observar as disposições regulamentares 
desta lei.
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§ 2º As bebidas que apresentarem característi-
cas organolépticas próprias de matéria-prima natural 
de sua origem, ou cujo nome ou marca se lhe asse-
melhe, conterão, obrigatoriamente, esta matéria-prima 
nas quantidades a serem estabelecidas na regulamen-
tação desta lei.

Art. 7º As bebidas dietéticas e de baixa caloria 
poderão ser industrializadas observadas as disposições 
desta lei, do seu regulamento e legislação complemen-
tar, permitido o emprego de edulcorantes naturais e 
sintétícos na sua elaboração.

§ 1º Na industrialização de bebidas dietéticas e 
de baixa caloria, poderão ser feitas associações entre 
edulcorantes naturais e sintéticos, obedecido o disposto 
na regulamentação desta lei.

§ 2º Na rotulagem de bebida dietética e de bai-
xa caloria, além dos dizeres a serem estabelecidos 
na regulamentação desta lei, deverá constar o nome 
genérico do edulcorante, ou edulcorantes, quando 
houver associação, sua classe e quantidade ou peso 
por unidade.

§ 3º É livre a comercialização, em todo o territó-
rio nacional, das bebidas dietéticas e de baixa caloria, 
observadas as disposições desta lei.

Art. 8º É facultado o uso da denominação conha-
que, seguida da especificação das ervas aromáticas 
ou componentes outros empregados como substância 
principal do produto destilado alcoólico que, na sua 
elaboração, não aproveite como matéria-prima o des-
tilado ou aguardente vínica.

Art. 9º Sem prejuízo da responsabilidade civil 
e penal cabível, a infração das disposições desta lei 
acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos 
previstos em regulamento, além das medidas caute-
lares de fechamento do estabelecimento, apreensão e 
destinação da matéria-prima, produto ou equipamento, 
as seguintes sanções administrativas:

I – advertência;
II – (Vetado).
III – inutilização da matéria-prima, rótulo e/ou 

produto;
IV – interdição do estabelecimento ou equipa-

mento;
V – suspensão da fabricação do produto; e
VI – cassação da autorização para funcionamento 

do estabelecimento cumulada ou não com a proibição 
de venda e publicidade do produto.

Art. 10. Na aplicação das medidas cautelares ou 
do auto de infração, haverá nomeação de um depo-
sitário idôneo.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 11. O Poder Executivo fixará em regulamento, 

além de outras providências, as disposições especi-

ficas referentes àclassificação, padronização, rotu-
lagem, análise de produtos, matérias-primas, inspe-
ção e fiscalização de equipamentos, instalações e 
condições higiênico-sanitárias dos estabelecimentos 
industriais, artesanais e caseiros, assim como a ins-
peção da produção e a fiscalização do comércio de 
que trata esta lei.

Art. 12. (Vetado).
Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de cento e oitenta dias, contados de sua 
publicação.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº 5.823, de 14 de novembro de 1972. 
Brasilia, 14 de julho de 1994; 173º da Independência 
e 106º da República. – ITAMAR FRANCO – Synval 
Guazzelli – Henrique Santillo.

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 31. A oferta e apresentação de produtos 

ou serviços devem assegurar informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 
sobre suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade e 
origem, entre outros dados, bem como sobre os ris-
cos que apresentam á saúde e segurança dos con-
sumidores.
....................................................................................

(Às Comissões de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor, Fiscalização e Controle; 
e de Assuntos Sociais, cabendo à ultima a 
decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 197, DE 2007

Altera o art. 61 do Decreto Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940– Codigo Penal 
para incluir circunstância agravante gené-
rica nos casos de crimes praticados contra 
agentes penitenciários. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2848. 

de 7 de dezcmhro de 1940 – Código Penal, passa a 
vigorar acrescido da seguinte alínea:

“Art. 61.  ................................................
 ..............................................................
II –  ........................................................
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m) contra agente penitenciário no exercí-
cio de sua função ou em razão dela.(NR)”

Art. 2º Esta ]ei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A criação da subcomissão de Segurança Públi-
ca no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado Federal foi medida adotada no Parlamento 
brasileiro com intuito de buscar urna atuação eficaz e 
concentrada do Poder Legislativo em momento critico 
da segurança pública no país.

Nessa esteira, a presente proposição tem o intuito 
de adequar Projeto de Lei semelhante que foi aprovado 
nesta Casa em dezembro de 1999, que cria circuns-
tância genérica agravante no caso de crime cometido 
contra policiais, magistrados e membros do Ministério 
Público, no exercício de suas funções. A proposta ora 
apresentada inclui a categoria dos agentes penitenci-
ários, que merecem o mesmo tratamento dispensado 
aos policiais, já que trabalham em presídios e peniten-
círias, encontram-se em situação sensível consideran-
do que as prisões estão superlotadas, muitas vezes 
não possuem as condições estabelecidas na Lei de 
Execução Penal, e nos casos de eventual motim ou 
rebelião, os agentes penitenciários são os nrirneiros 
alvos dos amotinados.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Aloizio Mercadante.

LEGISLAÇÃO CITADA

Artigo 61 do Decreto-Lei  
nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940

....................................................................................

Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agra-

vam a pena, quando não constituem ou qualificam 
o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-
1984)

I – a reincidência; (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11-7-1984)

II – ter o agente cometido o crime: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209 de 11-7-1984)

a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocul-

tação, a impunidade ou vantagem de outro crime;
c) à traição, de emboscada, ou mediante dis-

simulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 
impossível a defesa do ofendido;

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tor-
tura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que podia 
resultar perigo comum;

e) contra ascendente, descendente, irmão ou 
cônjuge;

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se 
de relações domésticas, de coabitação ou de hospi-
talidade, 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se 
de relações domésticas, de coabitação ou de hospitali-
dade, ou com violência contra a mulher na forma da lei 
específica; (Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006)

g) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se 
de relações domésticas, de coabitação ou de hospitali-
dade, ou com violência contra a mulher na forma da lei 
específica; (Incluido pela Lei nº 11.340, de 2006)

g) com abuso de poder ou violação de dever ine-
rente a cargo, ofício, ministério ou profissão; (Redação 
dada pela Lei nº 9.318, de 1996)

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, 
enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei 
nº 10.741, de 2003)

i) quando o ofendido estava sob a imediata pro-
teção da autoridade;

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação 
ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça par-
ticular do ofendido;

l) em estado de embriaguez preordenada.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 198, DE 2007–COMPLEMENTAR

Acreacenta parágrafo ao art. 1º da Lei 
Complementar nº 110, de 2001, estabele-
cendo prazo para a extinção de contribui-
ção social.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 

2001, passa a vigorar acrescido do parágrafo seguinte, 
renomeando-se o atual Parágrafo único para § 1º:

“Art. 1º  ..................................................
§ 1º Ficam isentos da contribuição so-

cial instituída neste artigo os empregadores 
domésticos.

§ 2º A contribuição social de que trata 
este artigo será extinta até 31 dezembro de 
2010.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Justificação

A Lei Complementar nº 110, de 2001, instituiu 
Acordo firmado entre governo, trabalhadores e empre-
gados para fazer frente ao impacto da correção dos 
saldos das contas individuais durante a existência de 
Planos Econômicos, nos períodos de 1º de dezembro 
de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês 
de abril de 1990.

Do lado dos empregadores criou-se, sem prazo 
definido, contribuição social incidente à alíquota de 10% 
sobre o montante de todos os débitos, e exigivel em 
caso de despedida de empregado sem justa causa. Do 
lado dos empregados, estabeleceu-se outra contribui-
ção social incidente à aliquota de 0,5% sobre a remu-
neração devida, no mês anterior, a cada trabalhador. 
Esta última vigeu pelo prazo de sessenta meses.

Em contrapartida, os saldos das contas individuais 
dos titulares que aderiram ao Acordo proposto na Lei 
Complementar nº 110, de 2001, foram devidamente 
corrigidos com os descontos escalonados proporcio-
nalmente ao valor do saldo das contas individuais.

O FGTS entrou ainda com recursos próprios para 
fazer frente ao provisionamento e/ou pagamento do acrés-
cimo relativo à correção de saldos das contas individuais. 
O impacto foi estimado em R$27 bilhões de reais, sendo 
o diferimento autorizado pelo prazo de quinze anos.

De fato, o impacto do Acordo reduziu a capaci-
dade do FGTS de operar as políticas sociais com as 
quais está relacionado, qual seja em especial, a so-
lução do déficit habitacional. Contudo, a situação do 
fundo observada em dezembro de 2006 sugere con-
dições bastante propícias ao diferimento mais rápido 
do impacto do Acordo.

Em dezembro dc 2006, o Patrimônio Líquido do 
FGTS alcançou R$21,1 bilhões, resultado do excedente 
das contas individuais aplicado em títulos públicos. Do 
ativo total, de R$134.3 bilhões na mesma data, cer-
ca de 40% estava aplicado em títulos públicos, com 
remuneração próxima à SELIC, ou 15% na média de 
2006. O passivo do FGTS. composto em essência pela 
totalidade das contas individuais, é remunerado por lei 
por 3% + TR, ou 5% a.a. em 2006.

Considerando-se a boa solvência do Fundo, o proje-
to de lei complementar ora proposto objetiva estabelecer 
prazo para o encerramento da cobrança do adicional de 
10% a título de multa rescisória. O prazo estabelecido 
para o fim da exigibilidade dos 10%, em 2010, permite 
que seja finalizado o processo de diferimento de todo o 
impacto do acordo. Ademais, elimina a parcela do ônus 
que recaiu sobre o setor empresarial, sem afetar a capa-
cidade do Fundo de fazer frente às políticas sociais.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2007. – Sena-
dor Renato Casagrande.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR Nº 110,  
DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui contribuições sociais, autoriza 
créditos de complementos de atualização 
monetária em contas vinculadas do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 1º Fica instituída contribuição social devida 

pelos empregadores em caso de despedida de empre-
gado sem justa causa, à aliquota de dez por cento sobre 
o montante de todos os depósitos devidos, referentes 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 
durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido 
das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. 
(Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)

Parágrafo único, Ficam isentos da contribuição 
social Instituída neste artigo os empregadores do-
mésticos.
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
Nº 21, DE 2007

Altera os artigos 243 e 244 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, instituin-
do o projeto de bancada e o projeto coletivo 
multipartidário.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 243 do Regimento Interno do Senado 

Federal é acrescido dos seguintes parágrafos:

Art. 243.  ................................................  
§ 1º Admite-se a apresentação de propo-

sição de bancada e de proposição de autoria 
coletiva de caráter multipartidário.

I – A proposição de bancada deverá ser 
assinada por todos os integrantes da bancada, 
ou por líder que os represente.

II – A proposição de autoria coletiva po-
derá ser subscrita por parlamentares de dife-
rentes partidos.
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§ 2º Para efeitos regimentais, conside-
ram-se autores da proposição todos os seus 
signatários.

§ 3º Apenas um dos signatários da pro-
posição exercerá, em plenário, as atribuições 
ou prerrogativas regimentais conferidas ao 
autor, regulando-se a precedência conforme 
a ordem em que a subscreveram.

Art. 2º O art. 244 do Regimento Interno do Se-
nado Federal passa a vigorar com o acréscimo de um 
segundo parágrafo, com a redação dada a seguir, pas-
sando o parágrafo único a § 1º.

Art. 244.  ................................................
§ 1º  .......................................................
§ 2º No caso de proposição de iniciativa 

coletiva, a retirada será feita a requerimento 
de no mínimo, metade mais um dos subscri-
tores.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Justificação

O Regimento Interno do Senado admite, em tese, 
a autoria individual de proposição, abrindo apenas uma 
exceção para a proposição de comissão, disciplinada 
em seu art. 245, caput e parágrafo único.

A Câmara dos Deputados acolhe em seu Regi-
mento Interno duas modalidades de autoria coletiva, 
além da proposição de comissão. Trata-se da proposi-
ção de bancada e da proposição de parlamentares de 
vários partidos, cujo mecanismo de apresentação e de 
retirada estão disciplinados nos artigos 102 a 104.

A exemplo do que ocorre na Câmara dos Depu-
tados, considero que o Senado também pode se be-
neficiar com a instituição da autoria de bancada e da 
autoria coletiva pluripartidária, da forma como as apre-
sento neste projeto de resolução.

A grande vantagem, para os partidos, da propo-
sição de autoria partidária, ou de bancada, reside no 
fato de ela lhes assegurar uma oportunidade não so-
mente marcar posição na Casa, mas, principalmente, 
apresentar proposições de caráter programático sempre 
que o assunto a ser encaminhado assim o requerer. 
Para o eleitor, a autoria de bancada permite identifi-
car de modo mais direto a forma como são tratados 
os compromissos partidários de seus representantes. 
Foi essa a intenção da Senadora Marina Silva quando 
apresentou proposta similar em 1996.

Assim como a autoria de bancada, a autoria pluri-
partidária tende a aumentar as condições de aprovação 
de uma proposição, pois o fato de contar com o apoio 
inicial de representantes de diversos partidos tende a 

constituir importante mecanismo de convencimento e 
de pressão durante o procedimento legislativo.

Na expectativa de poder contribuir para o aperfei-
çoamento dos trabalhos deste Senado Federal, espero 
contar com o apoio dos Senhores Senadores para a 
proposição que ora subscrevo.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2006. – Sena-
dor Sibá Machado.

LEGISLAÇÃO CITADA

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL.

CAPÍTULO IV 
Da Autoria

....................................................................................
Art. 243. Considera-se autor da proposição o seu 

primeiro signatário quando a Constituição ou este Re-
gimento não exija, para a sua apresentação, número 
determinado de suhscritores. não se considerando, 
neste último caso, assinaturas de apoiamento.

Art. 244. Ao signatário de proposição só é licito 
dela retirar sua assinatura antes da publicação.

Parágrafo único. Nos casos de proposição depen-
dente de número mínimo de subscritores, se, com a 
retirada de assinatura, esse limite não for alcançado, 
o Presidente a devolverá ao primeiro signatário, dando 
conhecimento do fato ao Plenário.

Art. 245. Considera-se de comissão a proposição 
que com esse caráter, for por ela apresentada.

Parágrafo único. A proposição de comissão deve 
ser assinada pelo seu Presidente e membros, totalizan-
do. pelo menos, a maioria da sua composição.

REGIMENTO INTERNO DA  
CÂMARA DOS DEPUTADOS

....................................................................................
Art. 102. A proposição de iniciativa de Deputado 

poderá ser apresentada individual ou coletivamente.
§ 1º Consideram-se Autores da proposição, para 

efeitos regimentais, todos os seus signatários, podendo 
as respectivas assinaturas ser apostas por meio ele-
trônico de acordo com Ato da Mesa. (Parágrafo com 
redação dado pela Resolução nº 22, de 2004).

§ 2º As atribuições ou prerrogativas regimentais 
conferidas ao Autor serão exercidas em Plenário por um 
só dos signatários da proposição, regulando-se a pre-
cedência segundo a ordem em que a subscreveram.

§ 3º O quorum para a iniciativa coletiva das pro-
posições, exigido pela Constituição Federal ou por este 
Regimento Interno, pode ser obtido por meio das assi-
naturas de cada Deputado, apostas por meio eletrôni-
co ou, quando expressamente permitido, de Líder ou 
Líderes, representando estes últimos exctusivamente 
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o número de Deputados de sua legenda partidária ou 
parlamentar, na data da apresentação da proposição. 
(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, 
de 2004).

§ 4º Nos casos em que as assinaturas de uma 
proposição sejam necessárias ao seu trâmite, não po-
derão ser retiradas ou acrescentadas após a respec-
tiva publicação ou, em se tratando de requerimento, 
depois de sua apresentação à Mesa.

Art. 103. A proposição poderá ser fundamentada 
por escrito ou verbalmente pelo Autor e, em se tratando 
de iniciativa coletiva, pelo primeiro signatário ou quem 
este indicar, mediante prévia inscrição junto à Mesa.

Parágrafo único. O relator de proposição, de ofício 
ou a requerimento do Autor, fará juntar ao respectivo 
processo a justificação oral, extraida do Diário da Câ-
mara dos Deputados.

Art. 104. A retirada de proposição, em qualquer 
fase do seu andamento, será requerida pelo Autor ao 
Presidente da Câmara, que, tendo obtido as informa-
ções necessárias, deferirá, ou não, o pedido, com re-
curso para o Plenário.

§ 1º Se a proposição já tiver parec res favoráveis 
de todas as Comissões competentes para opinar so-
bre o seu mérito, ou se ainda estiver pendente do pro-
nunciamento de qualquer delas, somente ao Plenário 
cumpre deliberar, observado o art. 101, II, b, 1.

§ 2º No caso de iniciativa coletiva, a retirada será 
feita a requerimento de, pelo menos, metade mais um 
dos subscritores da proposição.

§ 3º A proposicão de Comissão o da Mesa só 
poderá ser retirada a requerimento de seu Presidente, 
com prévia a torização do colegiado.

§ 4º A proposicão retirada na forma deste artigo 
não pode ser reapresentada na mesma sessão legis-
lativa, salvo deliberação do Plenário.

§ 5º As proposicões de iniciativa do enado Federal, 
de outros Poderes, do Procurador-Geral da República 
ou de cidadãos placar-se-ão as mesmas regras.
....................................................................................
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – A Presidência comunica que, com referência 
ao Projeto de Resolução nº 21, de 2007, que acaba 
de ser lido, fica aberto prazo de cinco dias úteis perante 
a Mesa para recebimento de emendas.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Há oradores inscritos.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Gerson Camata.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, soli-
cito a V. Exª que me inscreva para uma comunicação 
inadiável assim que for possível.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – V. Exª está inscrito.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Concedo a palavra, pela ordem, à Senadora 
Serys Slhessarenko.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Soli-
cito também minha inscrição para uma comunicação 
inadiável.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 

– ES) – V. Exª está inscrita.
O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 

– ES) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Jonas Pinheiro.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, solicito a mi-
nha inscrição da mesma forma, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – V. Exª está inscrito.

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 
Senador Papaléo Paes. Em seguida, falará o Senador 
Gerson Camata.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as riquezas per-
tencentes aos povos da Amazônia continuam sendo 
alvo de ações ilícitas praticadas por diversas empre-
sas inescrupulosas sediadas em países do chamado 
Primeiro Mundo.

Essas entidades costumam registrar, nos princi-
pais escritórios de patentes internacionais, marcas e 
nomes de produtos da flora e da fauna brasileiras. Por 
trás dessa trama, estão grupos americanos, japoneses 
e europeus, que agem sem o menor escrúpulo e sem 
temer qualquer tipo de contestação, apesar de serem 
constantemente denunciados por ambientalistas, pelo 
Congresso Nacional e por inúmeros cientistas brasi-
leiros engajados na luta pela exploração racional do 
nosso imenso patrimônio natural.

Sempre preocupado com essa questão, em um 
dos meus pronunciamentos nesta Casa, em meados 
de 2005, aplaudi, de imediato, a iniciativa do Ministério 
do Meio Ambiente, que, em parceria com o Governo 
do meu Estado, tomou a decisão de implementar um 
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Corredor da Biodiversidade no Amapá. Pela proposta, 
o corredor interligaria doze unidades de preservação 
ambiental, como o Parque Nacional do Tumucumaque 
e seu entorno, e envolveria terás indígenas, mangues, 
cerrados, florestas e terras alagadas, totalizando cer-
ca de 65% do território estadual. Sem dúvida, como 
afirmei na ocasião, a idéia significava uma grande 
oportunidade para impulsionar o desenvolvimento 
econômico local de maneira sustentável, proteger 
as suas riquezas contra a ação dos traficantes e das 
empresas piratas, fornecer matéria-prima à bioindús-
tria, impulsionar o ecoturismo e fortalecer o capital 
social de toda a região.

Em outras intervenções neste plenário, tive igual 
preocupação em denunciar a existência de um forte 
comércio clandestino na Região Amazônia, a inefici-
ência da fiscalização sobre os produtos retirados da 
floresta e casos constantes de recebimento de propinas 
envolvendo alguns funcionários do Instituto Brasileiro 
de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis (Ibama), que sempre aparecem como facilitadores 
dessas práticas criminosas. Aliás, Sr. Presidente, con-
vém lembrar que esses assuntos estão detalhados no 
relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito 
da Câmara dos Deputados, que investigou as ações 
nefastas da biopirataria em nosso País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a biopi-
rataria causa um déficit anual de cerca de US$2,500 
bilhões em nossas contas públicas. A estimativa é do 
Tribunal de Contas da União, que, em uma auditoria 
realizada sobre problemas ligados à biodiversidade 
do País, isso constatou. Apenas o tráfico de animais 
silvestres representa cerca de US$1 bilhão de preju-
ízo a cada ano. 

Segundo o TCU, a fiscalização brasileira funciona 
de maneira bastante precária nos portos e nos aero-
portos e nos cerca de 17 mil quilômetros de fronteiras 
com países vizinhos. Portanto, tal situação abre largas 
portas à ação delinqüente dos biopiratas; à atuação 
clandestina de empresas e de laboratórios estrangei-
ros; ao aumento do contrabando e até ao tráfico de 
material genético na própria roupa. 

O Tribunal de Contas da União assinala que a 
fronteira do Brasil com a Bolívia e com o Peru, onde 
estão situados os Estados do Amazonas, Acre, Rondô-
nia e Mato Grosso, contém os pontos mais vulneráveis 
para a prática de biopirataria internacional, que está 
levando para o exterior parte significativa da riqueza 
natural do nosso País.

Vale destacar que o mercado mundial de medi-
camentos, por exemplo, movimenta, por ano, mais de 
US$ 300 bilhões.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Permite-
me um aparte, Senador?

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Com 
muita honra, Senador Gerson Camata.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Ilustre 
Senador Papaléo Paes, V. Exª tem dedicado muito do 
seu mandato a esta região, que V. Exª conhece tanto, 
estuda tanto e por ela se interessa tanto. Na verdade, 
quando V. Exª traz problemas como este, percebe-se 
que eles são de interesse do País inteiro – e que in-
teresse! V. Exª, quando demonstra sua preocupação 
com a biopirataria, preocupa-se com aquilo que sai do 
Brasil pela fronteira da Bolívia e pela fronteira do Peru. 
Entretanto, vou acrescentar mais uma preocupação: 
sobre o que entra por essas fronteiras. O Peru, hoje, 
é considerado o segundo maior produtor de cocaína 
do mundo, e V. Exª sabe que rotas de tráfico estão en-
trando por ali. Em relação à Bolívia, ocorre o mesmo. 
Outro dia, houve aquela apreensão, em São Paulo, de 
toneladas de cocaína que vieram da fronteira com a 
Bolívia. O armamento que os bandidos estão utilizan-
do no Rio de Janeiro – e é necessário admitirmos que 
estamos em guerra; há uma guerra de guerrilhas no 
Brasil, como no Iraque, que ninguém está percebendo; 
quando vamos perceber que está havendo uma guerra 
de guerrilhas urbanas no Brasil? – entra por ali. Ouvi-
mos comentários de que 

O Exército deve tomar conta da fronteira, para por 
ela não entrar arma e droga. Deixem a polícia exercer 
sua função. O Exército não pode fazer esses quartéis 
todos no Rio de Janeiro e em São Paulo. O problema 
do Brasil, hoje, é a vizinhança e vizinho não se escolhe. 
Estão aí, são nossos vizinhos, não é? Como o Brasil 
não toma uma providência com relação a isso, alio-me 
à preocupação de V. Exª com relação à biopirataria. 
Preocupo-me não somente com o que sai, mas, muito, 
com aquilo que entra pela divisa com esses nossos 
vizinhos. O Brasil é muito leniente com relação a isso. 
Veja o exemplo do péssimo negócio que o País fez 
com a Bolívia para construir esse gasoduto caríssimo. 
Na época, eu disse aqui, num discurso: “O Brasil está 
arranjando um outro canal de Panamá, uma outra Itai-
pu, fazendo uma associação muito cara com um vizi-
nho não muito confiável.”. Está aí o resultado. Não se 
apura quem fez o negócio e quem o autorizou, para 
punir quem pegou o dinheiro da Petrobras e o jogou 
na lata de lixo da Bolívia. Não se apura coisa alguma. 
São bilhões jogados fora, refinarias desapropriadas, 
tomadas por esses governos, e nada acontece. Agora, 
já estão querendo fazer mais negócios na Venezuela 
e em outros países igualmente não confiáveis, como o 
Equador. Mas o que somos? Que País é este, que está 
desse jeito, sem que ninguém se interesse por coisas 
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tão graves como essas que V. Exª denuncia há mais de 
quatro anos? Vemos apenas a leniência do País diante 
da perda do patrimônio biológico existente na Região 
que V. Exª tão bem representa, e com tanta autoridade, 
neste Congresso. Parabéns a V. Exª pela fala.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Muito 
obrigado, Senador Gerson Camata. Agradeço o aparte, 
exatamente porque enriquece meu discurso, direcio-
nado para a biodiversidade e os graves problemas que 
as fronteiras nos causam. São problemas gravíssimos, 
pois 17 mil quilômetros do nosso território ficam ao 
Deus dará, por conta do que vier e do que der. 

V. Exª também chama a atenção para a presença 
das Forças Armadas no Rio de Janeiro, a fim de garan-
tir a segurança. Não é papel das Forças Armadas lidar 
com bandido, de forma nenhuma. As Forças Armadas 
são necessárias nas nossas fronteiras. Em tempo de 
paz, devem trabalhar na fronteira, protegendo o nosso 
País dessas graves situações, que estão acontecendo 
justamente pela falta da presença do brasileiro defen-
dendo a sua própria terra.

Sr. Presidente, cerca de 40% dos remédios deri-
vam da biodiversidade e estima-se que um quinto de-
les seria extraído da Floresta Amazônica, que detém 
mais de 20% das plantas que dão origem às fórmulas 
medicinais processadas lá fora.

Sr. Presidente, antecipo o meu pedido de tole-
rância para com o tempo, pois precisarei de mais três 
ou quatro minutos para concluir meu pronunciamento, 
que V. Exª sabe ser importante.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR – 
ES) – Não serei com V. Exª como o prefeito de Nova Ior-
que: tolerância zero. Dar-lhe-ei o tempo necessário.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Como podemos verificar, trata-se de uma ver-
dadeira destruição do nosso patrimônio genético, de 
nossa flora e de nossa fauna. 

Inegavelmente, a biopirataria deve ser vista como 
uma das maiores ameaças à soberania nacional e 
necessita, urgentemente, de uma legislação rígida 
para impedir o seu crescimento. Não podemos deixar 
de pensar que o Brasil é detentor de 23% de toda a 
biodiversidade do Planeta e alvo constante da cobiça 
internacional. Mais ainda, não podemos ignorar que, 
segundo inúmeros especialistas em questões ambien-
tais, o nosso potencial genético pode ser estimado 
em cerca de US$2 trilhões. Temos cerca de 200 mil 
espécies da fauna, da flora e de microorganismos já 
classificados, além de uma estimativa de 2 milhões 
de espécies no total. Precisamos, portanto, identificar 
cerca de 1,8 milhão de animais e plantas ainda não 
conhecidos pela ciência. 

Entre as espécies mais visadas da Amazônia, 
podemos citar o cupuaçu, o açaí, a andiroba, a copaí-
ba, o sapo kambô, cuja secreção tem efeito analgési-
co e antibiótico, a chromobacterium, usada na cura 
da leishmaniose, e o veneno de centenas de cobras, 
aranhas e escorpiões, riquezas que ainda estão sen-
do estudadas nos laboratórios, mas que já alcançam 
cotações importantes no mercado internacional.

Pois bem, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
no que se refere ao cupuaçu, entre 1998 e 2002, po-
demos contar pelo menos sete registros de patentes 
realizados por empresas estrangeiras. 

Só para citar dois exemplos, no final de 2001, 
uma empresa japonesa, com sede em Kyoto, no Ja-
pão, registrou patente com o título: “Gordura do Cupu-
açu – método para produzir e uso”. No final de 2002, a 
mesma empresa protocolou outra patente, com o se-
guinte nome: “Óleo e Gordura Derivados da Semente 
de Cupuaçu – método para produzi-los”. Finalmente, 
em outubro de 2002, uma empresa americana regis-
trou patente em nível mundial para garantir os seus 
supostos direitos sobre a utilização do fruto.

Nos últimos anos, o Brasil tem travado uma acir-
rada batalha para reverter patentes concedidas sobre 
princípios ativos extraídos do cupuaçu, do açaí, da 
graviola, do murumuru, da copaíba e do jaborandi, só 
para citar alguns exemplos.

No caso do cupuaçu, Sr. Presidente, recente-
mente, depois de uma grande disputa, a Divisão de 
Propriedade Intelectual do Ministério das Relações 
Exteriores conseguiu impedir que o domínio sobre a 
fruta continuasse em poder de empresas sediadas 
nos Estados Unidos, na Europa e no Japão. Os japo-
neses precisaram abrir mão da apropriação do nome 
em 2004. Todavia, ainda estamos contestando o uso 
indevido do veneno da cobra jararaca e da árvore ama-
zônica pau-rosa. De acordo com o Departamento de 
Patrimônio Genético do Ministério do Meio Ambiente, 
o Captopril, remédio anti-hipertensivo, foi elaborado, 
à nossa revelia, a partir do princípio ativo do veneno 
da serpente.

Nobres Senadoras e Senadores, nossa mais nova 
conquista foi a anulação da patente do açaí, que, des-
de 2003, havia sido registrada no Japão por uma firma 
daquele país. A decisão do cancelamento da marca 
foi tomada ao final de 2006. A exemplo do cupuaçu, o 
açaí é cobiçado no exterior e apresenta grandes pos-
sibilidades comerciais.

Sr. Presidente, ao terminar este pronunciamento, 
não poderia deixar de alertar, mais uma vez, o Gover-
no Federal para a precariedade da fiscalização nos 
portos e nos aeroportos brasileiros, notadamente na 
Região Norte. Essas são as portas de saída para to-
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dos os ladrões de nossa biodiversidade – e elas estão 
escancaradas e totalmente desprotegidas. 

Sem mais tardar, o Presidente Lula precisa seguir 
as recomendações constantes do relatório do TCU e 
adequar a máquina de fiscalização da Infraero, do Iba-
ma, da Polícia Federal e da Receita Federal para que 
elas possam, realmente, impedir o saque que está sen-
do praticado contra a nossa valiosa biodiversidade. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 

– ES) – Concedo a palavra ao Senador Gerson Ca-
mata para uma comunicação inadiável.

V. Exª dispõe de cinco minutos, que, certamente, 
prorrogarei o quanto for necessário devido à importân-
cia do assunto.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, uma mis-
são humanitária destinada a salvar vidas terminou 
em tragédia na madrugada desta segunda-feira, em 
Colatina, no norte do Espírito Santo. Uma equipe de 
três médicos, uma técnica de enfermagem e dois pi-
lotos morreram quando o helicóptero da Polícia Militar 
em que viajavam perdeu a altitude e colidiu com uma 
pedreira.

O grupo voltava de Colatina, transportando ór-
gãos de um agricultor morto em acidente, que seriam 
utilizados em transplantes de rins e córneas. O he-
licóptero decolou normalmente, mas logo depois se 
chocou contra as pedras e pegou fogo.

O acidente interrompeu, de maneira brutal, as 
carreiras promissoras de três jovens médicos. Juliano 
Almeida do Valle, filho do ex-Deputado Ethereldes do 
Valle Júnior, tinha 28 anos e estava no segundo ano 
de residência em Urologia no Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal. Emanuel da Silva Vieira Júnior 
estava no terceiro ano de residência em Urologia e 
completaria 29 anos esta semana. Eugênio Emanuel 
Gaudino Ferraz, de 33 anos, foi um dos responsáveis 
pela implantação do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) no Estado do Espírito Santo.

Morreram, ainda, na queda da aeronave, o pilo-
to Eduardo Ponzo Peres, de 50 anos, investigador da 
Polícia Civil, médico, odontólogo, estudante de Direito 
e perito em motores de aeronaves. Profissional expe-
riente, pilotava há mais de nove anos, tendo inclusive 
pilotado muito tempo para o Governador Paulo Har-
tung. O co-piloto Álvaro Jorge Silva de Carvalho, de 
30 anos, capitão da PM de Sergipe há 10 anos, fazia 
intercâmbio no Estado para adquirir experiência de 
vôo. Entre 2003 e 2004, participou da missão de paz 
da Organização das Nações Unidas no Timor Leste. 

A técnica em enfermagem Marly de Almeida Marce-
lino, de 47 anos, trabalhava no Banco de Captação 
de Olhos desde a sua criação, e atualmente fazia um 
curso de especialização na área.

É lamentável o desaparecimento de tantos profis-
sionais competentes, que cumpriam um trabalho árduo 
e abnegado, dedicados ao ofício de auxiliar doentes 
e resgatar vidas. São exemplos de devoção às suas 
profissões e de apreço ao próximo, e sua morte é uma 
perda inestimável para o Espírito Santo. Quero estender 
– também em nome do Senador Renato Casagrande 
e em nome do Senador Magno Malta – o nosso senti-
mento de solidariedade e pesar às suas famílias. Essa 
tragédia lamentável deixa também uma mensagem de 
esperança e de crença na solidariedade humana. Que 
ela sirva de ensinamento para todos nós. 

Sr. Presidente, encaminho a V. Exª requerimento, 
assinado por mim, pelo Senador Renato Casagrande e 
também por V. Exª, apresentando às famílias enlutadas 
e ao próprio Governo do Estado do Espírito Santo um 
voto de pesar pela tragédia que ocorreu.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 

– ES) – Senador Gerson Camata, sei que, falando 
para uma comunicação inadiável, V. Exª não pode 
ceder aparte ao Senador Renato Casagrande, que, 
certamente, se pronunciará, mas todos fomos atingi-
dos por essa tragédia que se abateu sobre o Estado 
do Espírito Santo, interferindo na missão humanitária 
desses médicos, desse piloto e dessa enfermeira. Ali-
ás, soubemos que a enfermeira trocou de turno com 
outra, ou seja, não era para ela participar dessa mis-
são humanitária. Mas o helicóptero se chocou contra 
o rochedo e eles foram tragados, de maneira muito 
trágica, por um mistério que espera por todos nós: a 
morte. E lembro que não estamos preparados, nem 
quando doentes, para viver esse momento. Resta-nos 
abraçar a família enlutada do Espírito Santo.

Senador Delcídio Amaral, esse foi um episódio 
que abalou todo o Espírito Santo, um Estado peque-
no e de povo unido, notadamente por se tratar de uma 
missão como essa, de caráter humanitário, em bus-
ca de salvar vidas, transportando órgãos que seriam 
transplantados.

Senador Gerson Camata, por meio do reque-
rimento apresentado e da palavra de V. Exª, que é o 
grande Governador da história do Espírito Santo, reve-
renciado por todos nós, que tem sua palavra avalizada, 
V. Exª é a pessoa mais indicada, de fato, para falar em 
nome de todos os capixabas.

Eu me solidarizo com a família capixaba, indi-
vidualmente com as famílias enlutadas, por tudo que 
vivemos do episódio para cá. Que eles possam rece-
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ber o conforto de Deus, porque de nós só mesmo a 
solidariedade em um momento como esse.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-
te, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – V. Exª tem a palavra, pela ordem.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Senador Magno Malta, pri-
meiro, eu não poderia deixar de ser solidário com o 
povo do Estado de V. Exª. Além do mais, pela perda 
de companheiros que sonharam ser médicos e que, 
sem dúvida alguma, encontraram na ciência médica, 
a mais humana delas, um meio de serem benfeitores 
da humanidade.

Senador Magno Malta, peço permissão – e pa-
rece incrível –, para elogiar o Governo do Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva. Com a mesma sensibilidade 
de V. Exª, fui àquela tribuna – a mesma tribuna em que 
me afastei do Governo do Presidente Luiz Inácio – e 
denunciei. V. Exª se lembra daquelas medidas provisó-
rias, no início do nosso mandato, que tiravam direitos 
adquiridos dos velhinhos, sobretaxavam aqueles apo-
sentados, velhinhos que trabalharam tanto e ganham 
tão pouco? E nós nos afastamos. Tínhamos votado, 
no primeiro mandato, em Luiz Inácio, e nos afastamos. 
José Dirceu, o todo-poderoso, passou a me perseguir. 
Sei que eu estou aqui com Deus e o povo; ele eu não 
sei onde está e para onde vai. Eu então fiz, Senador 
Magno Malta, da mesma tribuna e com os mesmos 
sentimentos, a defesa dos velhinhos do Piauí. O Se-
nador Mário Couto denunciava também.

Um aloprado, como o nosso Presidente Luiz Inácio 
diz – infeliz vocabulário –, tirou o convênio que exis-
tia da Empresa de Correios e Telégrafos com o INSS. 
O Estado do Piauí, que V. Exª conhece tão bem, tem 
224 cidades – 78 delas Deus me permitiu criar quan-
do governei aquele Estado –, mas só umas setenta 
ou oitenta agências bancárias, e em cidades maiores. 
Os aposentados recebiam pelo sistema dos Correios, 
o banco postal.

Eu trouxe a fotografia de uma velhinha, apresen-
tada por um Vereador de Santa Filomena, que dizia 
que com muita dificuldade ela recebia na sua cidade, 
com o auxílio e a sensibilidade do Vereador, pois teria 
que andar 150 quilômetros em estradas intrafegáveis 
– que foram denunciadas ontem mesmo no Bom Dia 
Brasil. Presidente Collor, 150 quilômetros nessas es-
tradas são 600! Ela, assim, perdia o dia.

Eu adverti, não sabendo para quem apelar, pois 
não havia nenhuma Liderança do Partido do Gover-
no aqui – e deveriam estar. Então, apelei para D. Ma-
risa, Primeira-Dama, gentil senhora, admirada por 

todo o Brasil, acreditando que ela era responsável, 
porque...

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Senador Mão Santa, mais um minuto para V. 
Exª, já que depois V. Exª virá para a tribuna, e teremos 
o prazer de ouvi-lo mais. O Senador Delcídio Amaral 
está vexado, querendo vir à tribuna.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Todos que-
rem ouvir o Senador Delcídio Amaral. Inclusive fui eu 
quem cedi a inscrição a S. Exª.

Mas havia um mal maior. As famílias estavam 
sendo destruídas, Presidente Collor. Padre Antônio 
Vieira disse que um bem é sempre acompanhado de 
outro bem, mas o mal também. Então, o velhinho ia 
à cidade, a 150 quilômetros, e, ao chegar lá, as me-
ninas queriam o dinheiro do velhinho. Isso é natural. 
E ele acabava deixando a velhinha e ficando com as 
meninas.

Dona Marisa Silva, de pronto... De imediato, o 
Presidente dos Correios, Carlos Henrique Custódio, 
responde que foi refeito. Não dá mais para pagar este 
mês, mas para doravante, sim. Houve essa sensibilida-
de e uma vitória. Quero crer que foi mesmo a mulher 
Marisa Silva, com a sua sensibilidade e a sua respon-
sabilidade para com a família.

Nossos agradecimentos ao Presidente Carlos 
Henrique Custódio, que me pediu que eu lesse, da 
mesma tribuna, a reivindicação e seu atendimento. 
A eles o nosso agradecimento; e aos velhinhos, que 
mereciam esse respeito.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 

– ES) – Concedo a palavra ao eminente Senador Del-
cídio Amaral, por dez minutos.

Em seguida, falará a Senadora Serys Slhessa-
renko, para uma comunicação inadiável.

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, inicialmente, eu 
gostaria de me solidarizar com a Bancada do Espírito 
Santo, com a população daquele Estado e, acima de 
tudo, com as famílias das vítimas desse terrível aciden-
te aqui relatado pelos representantes da população do 
nosso querido Estado do Espírito Santo. 

Gostaria também de cumprimentar meus conter-
râneos presentes no plenário: o Prefeito de Paranaíba, 
Manoel Ovídio; os Vereadores Marquinhos e Pedrinho; 
e as Lideranças, principalmente de entidades sociais, 
da minha querida cidade de Paranaíba.

Sr. Presidente, o que me traz à tribuna é o fato 
de ter andado muito pelo Estado de Mato Grosso do 
Sul. Nessas visitas que tenho feito aos municípios do 
meu Estado, principalmente os de região de fronteira 
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– uma vez que fazemos fronteira com o Paraguai e 
com a Bolívia –, percebi que estamos com um pro-
blema muito sério, que já se arrasta há muitos anos: 
a convivência na região de fronteira entre municípios 
paraguaios, bolivianos e sul-mato-grossenses. O Se-
nador Jonas Pinheiro, que é também da região, do 
nosso querido Estado do Mato Grosso, sabe muito 
bem o que estou dizendo. 

É absolutamente necessária a implementação de 
uma política específica para a região de fronteira. Não 
podemos continuar adotando procedimentos comuns 
a outros municípios, especialmente, Senador César 
Borges, na região de fronteira. 

Quanto à questão de saúde, as cidades das nos-
sas fronteiras têm a limitação do SUS. Como vamos 
trabalhar com o SUS, que é padrão Brasil, se temos 
de atender a nossos irmãos bolivianos e paraguaios? 
Vivemos absolutamente irmanados, enfrentando to-
das aquelas dificuldades da região de fronteira, e não 
utilizamos os equipamentos comunitários colocados 
à disposição por um governo e por outro aos nossos 
municípios.

Vou dar outros exemplos: as leis de trânsito, que 
deveriam efetivamente obedecer a uma sistemática, 
a uma política comum; o livre trânsito de pessoas que 
vivem na região de fronteira; a educação nas escolas, 
pois há necessidade de as crianças brasileiras apren-
derem espanhol e vice-versa, as crianças paraguaias 
e bolivianas, o português; os cursos universitários, 
Senador Fernando Collor, feitos por brasileiros no 
Paraguai e na Bolívia e não-reconhecidos no Brasil. 
Isso, sem falar na falta de perspectiva de todas essas 
populações.

Quando não têm perspectiva, Senador Magno 
Malta, meu caro Presidente, essas pessoas e esses 
jovens são levados para o mundo do crime, para o con-
trabando, para o narcotráfico. Meu Estado é bastante 
conhecido como uma das rotas brasileiras, infelizmen-
te, do tráfico de drogas.

Sr. Presidente, há três anos, reuni-me em Pon-
ta Porã, cidade que faz fronteira com o Paraguai – do 
outro lado, a cidade é Pedro Juan Caballero –, com 
parlamentares daquele país. Estabelecemos uma pau-
ta mínima que, mais do que nunca, atuaria como uma 
referência, como um caminho a ser seguido no sentido 
de adotarmos uma política específica para as regiões 
de fronteira. À época, procurei o Ministro Ciro Gomes 
no Ministério da Integração Nacional e começamos a 
fazer um trabalho conjunto, para estudar uma política 
de fronteira específica, que não atenderia apenas a 
Mato Grosso do Sul, mas a Mato Grosso, ao Acre e a 
outros Estados brasileiros. 

Hoje, em função do tratamento não-diferencia-
do, estamos carregando dificuldades maiores. Fui 
procurado, Sr. Presidente, por uma comitiva de su-
permercadistas de vários municípios do meu Estado 
esta manhã, principalmente supermercadistas da re-
gião de fronteira. O Presidente da Amas (Associação 
Sul-Mato-Grossense de Supermercados), Sr. Adeilton 
Feliciano do Prado, e outras lideranças, inclusive da 
minha querida cidade de Naviraí, fizeram referência a 
outra distorção que está havendo. O que está acon-
tecendo? O comércio local, principalmente os postos 
de combustíveis, começam a tornar-se inviabilizados, 
porque os custos das mercadorias no Paraguai e na 
Bolívia são mais baixos. 

O combustível, que é consumido ou que pode ser 
disponibilizado na Bolívia e no Paraguai, é cerca de 
R$1,00 mais barato do que os combustíveis brasileiros. 
Estive em Ponta Porá, onde há um posto da Petrobras 
que fica ao lado da Casa China, Senador César Bor-
ges, quando se passa a fronteira do Brasil com o Pa-
raguai. Resultado: a população de Ponta Porá só vai 
àquele posto. E os demais postos, os investidores, os 
empresários que vivem em Ponta Porá e que criam 
seus filhos naquela cidade? Como vamos fazer? 

Então, é absolutamente necessário que tenhamos 
uma legislação específica para a área de fronteira, que 
trate da educação, dos cursos a serem ministrados, 
da saúde, do trânsito das pessoas que vivem ali na 
região; acima de tudo, precisamos de políticas, com 
relação às alíquotas ou aos impostos praticados em 
região de fronteira que se coadunem com a realidade 
desses municípios. 

É, por isso, Sr. Presidente, que vou apresentar 
ao Senado Federal um projeto, fruto de várias reuni-
ões que tive com o Ministério da Integração Nacional e 
com outras autoridades também, para que venhamos a 
discutir, com toda a intensidade, uma política de fron-
teira adequada, que olhe, acima de tudo, a segurança 
pública. Muitos dos males que estamos enfrentando, 
inclusive, em cidades distantes, estão absolutamente 
associados ao problema de fronteira. Isso está sendo 
levado a São Paulo, ao Rio de Janeiro, a Belo Horizonte 
e a outros lugares. É absolutamente fundamental que 
as pessoas que vivem na região de fronteira tenham 
perspectivas, para que trabalhem em prol da sociedade, 
da região, do município, do Estado e do Brasil. 

Essa é uma realidade nua e crua, que especial-
mente o meu Estado enfrenta, sem falar em um com-
plicador que existe também, que se refere aos Estados 
que fazem divisa com Mato Grosso do Sul, a leste: 
São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e assim por 
diante. É o mesmo problema com relação às alíquotas, 
mas numa concorrência com Estados brasileiros. Pelo 
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fato de praticarmos 17% de ICMS em Mato Grosso do 
Sul e de os Estados vizinhos praticarem 12%, o que 
acontece? A população de Paranaíba, de Três Lago-
as, de outros lugares vai abastecer seus veículos em 
São Paulo, em Minas Ferais e aproveitam para fazer 
compra também. Perdem os postos, o comércio: é uma 
coisa lamentável. 

Em face disso, estou encaminhando um estudo 
ao Senador Tasso Jereissati, que vai presidir a Sub-
comissão Temporária da Reforma Tributária, para que 
venhamos a analisar essas questões, entendendo 
que é uma atribuição do Estado a solução desse pro-
blema. Mas é importante que se faça uma discussão, 
até porque a reforma tributária vai visar, mais do que 
nunca, à unificação, dentro do possível, das alíquotas 
praticadas pelos vários Estados brasileiros.

Sr. Presidente, para concluir, não querendo abu-
sar da paciência dos nossos queridos Senadores, Se-
nadoras e de V. Exª também, só quero registrar que, 
amanhã, 19 de abril, é o Dia do Índio. Como dizia Baby 
Consuelo, “todo dia é dia de índio”, porque foram eles 
que começaram este País. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Era. 

O SR. DELCÍDIO AMARAL (Bloco/PT – MS) – 
Aliás, deveria ser, não é? E amanhã, 19 de abril, nós 
estaremos comemorando o Dia do Índio. Portanto, eu 
quero cumprimentar todas as nossas etnias indígenas 
e principalmente as etnias do meu Estado, que repre-
sentam a segunda população indígena do Brasil. 

Ontem, Sr. Presidente, estive com o Ministro Tarso 
Genro e apresentei-lhe uma proposta para equacionar 
ou procurar buscar uma solução para a demarcação 
de áreas indígenas: a criação de um título público para 
indenizar os produtores rurais naquelas áreas que são 
sabidamente, historicamente, áreas indígenas. Muitos 
deles foram para Mato Grosso do Sul naquela política 
de colonização empreendida pelo ex-Presidente Ge-
túlio Vargas, e se essas áreas são historicamente in-
dígenas não é responsabilidade do produtor rural nem 
das etnias. A responsabilidade é do Governo Federal. 
Portanto, o projeto que vou apresentar busca encon-
trar uma solução para que, respeitando o art. 231 da 
Constituição, que é uma grande conquista para as 
etnias indígenas, nós tenhamos condição de indeni-
zar os proprietários rurais não só pela terra nua, mas 
pelas benfeitorias. 

Para encerrar, Sr. Presidente, encaminhei ao 
Ministro Tarso Genro um expediente pedindo uma de-
cisão final sobre Cerro Marangatu, um problema que 
se alastra, há muito tempo também, de demarcação 
de áreas indígenas. Esse problema, mais do que nun-
ca, tem trazido intranqüilidade não só aos produtores 

rurais daquela região de Antônio João como também 
para as etnias indígenas. Acho que nos encontramos 
em uma situação excelente, muito propícia para bus-
car uma solução negociada.

Por isso, Sr. Presidente, quero agradecer muito 
a oportunidade que V. Exªs me conferiram e, mais do 
que nunca, cumprimentar todas as nações indígenas 
pelo dia 19 de abril.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 

– ES) – Agradeço ao Senador Delcídio Amaral.
Tenho reafirmado aqui, Senador, que nosso gran-

de drama, de fato, são as fronteiras. É preciso que os 
Governadores dos grandes Estados e dos Estados da 
Amazônia se reúnam para colocarem em prática um 
Orçamento de fronteira dos grandes Estados que são 
vilipendiados hoje duramente pela violência, de ma-
neira que essa força tarefa que é deslocada para os 
Estados para fazer um trabalho que ninguém conhe-
ce, até porque não conhecem nem Rio, nem Espírito 
Santo, nem São Paulo, seja mantida na fronteira deste 
País para evitar que o contrabando e a droga entrem 
e para diminuir essa violência nos grandes centros 
brasileiros.

Concedo a palavra à Senadora Serys Slhessa-
renko, por cinco minutos.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
o Governo do Presidente Lula vem se empenhando, 
cada dia mais, no seu compromisso de interiorizar as 
suas ações. Medidas legais e práticas estão sendo 
anunciadas e reiteradamente implementadas por to-
dos os setores da máquina estatal.

No mês de março, no Palácio do Planalto, o Pre-
sidente Lula lançou um pacote de R$11 bilhões de 
reais, visando às desigualdades regionais. Para im-
plementação das diversas medidas, nosso Presidente 
determinou que sua equipe de governo percorresse o 
País, detectando os problemas, anunciando projetos e 
conversando com os governos estaduais, municipais 
e com a população em geral.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, amanhã, dia 19, 
e também dia 20 de abril, estará em Mato Grosso o 
Ministro Patrus Ananias, que visitará a nossa Capi-
tal, Cuiabá, Várzea Grande e São Félix do Araguaia, 
exatamente para conhecer programas e participar de 
eventos relacionados com as ações desenvolvidas com 
o apoio do MDS naqueles municípios.

Chegando a Cuiabá, o Ministro Patrus Ananias, 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), 
terá, entre os seus compromissos agendados na Ca-
pital, a participação na abertura da 2ª Conferência 
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Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, que 
está sendo realizada no Hotel Fazenda Mato Gros-
so pelo Conselho de Segurança Alimentar do Estado 
(Consea – MT).

Na parte da tarde, o Ministro visitará as obras 
da Agroindústria de Processamento de Cana-de-açú-
car em Santo Antônio do Leverger e a Cooperativa de 
Pescadores e Artesãos de Pai André e Bom Sucesso 
(Corimbatá), em Várzea Grande. As duas agroindús-
trias fazem parte do projeto de Agregação de Valor à 
Produção através da Agroindustrialização, que integra 
o programa de apoio à melhoria das condições socio-
econômicas das famílias.

Este projeto, Srs. Senadores e Sr. Presidente, é 
desenvolvido pelo Consórcio Intermunicipal de Segu-
rança Alimentar e Desenvolvimento Local (Consad) e 
tem o apoio da Secretaria de Trabalho, Emprego, Ci-
dadania e Assistência Social (Setecs).

Portanto, nos dias 19 e 20, nosso Estado de Mato 
Grosso estará contanto com a presença do Ministro 
Patrus Ananias que deverá não só avaliar as propo-
situras, os projetos que lá vêm sendo desenvolvidos 
como também lançar novos projetos, inaugurando al-
guns já executados.

Trata-se de um momento extremamente impor-
tante para o nosso Estado de Mato Grosso esse da 
visita do Ministro Patrus Ananias.

Eu queria, aproveitando os dois minutos que ain-
da tenho, dizer que ontem foi até mais de um reque-
rimento, mas um deles foi de minha autoria; ou seja, 
requeremos a inserção em ata de um voto de pesar 
pelo falecimento da nadadora Maria Lenk, que morreu 
na segunda-feira passada, aos 92 anos. Maria Lenk 
entrou para a história do esporte brasileiro há 75 anos. 
Com apenas 17 anos, tornou-se a primeira atleta sul-
americana a participar de uma Olimpíada, em Los An-
geles, em 1932. Outros de seus feitos foram o pionei-
rismo no estilo borboleta, a inclusão no Hall da Fama 
da natação e a ajuda na fundação da Escola Nacional 
de Educação Física da Universidade do Brasil.

O início de Maria Lenk na natação aconteceu por 
causa de uma doença, pneumonia. 

Ela começou a nadar, e sabem onde, Srs. Sena-
dores? No rio Tietê. Em 1925, não existiam piscinas 
olímpicas e ela nadava diariamente no rio Tietê – to-
mara que ele volte a ter essa possibilidade de receber 
pessoas para nele nadarem.

Maria Lenk, além de superar o preconceito em 
relação a atletas mulheres na época, teve de pedir em-
prestado um uniforme para competir e viajar em um 
navio cedido pelo Governo e cheio de café, café esse 
que deveria ser vendido para pagar a viagem.

O café não foi vendido, e a participação de Lenk 
só foi garantida depois de realizada uma “vaquinha” 
entre os tripulantes.

Em 1940, a Segunda Guerra Mundial acabou 
com o sonho dessa menina de conquistar uma me-
dalha olímpica.

Na edição seguinte, a de Berlim – 1936, Lenk 
participou de outro capítulo da natação mundial. Foi 
uma das primeiras atletas a desenvolver o estilo bor-
boleta, que só seria oficializado nos Jogos de 1956. 
Sem medalha em 1932 e 1936, a brasileira deposita-
va suas esperanças na edição de 1940, que acabou 
cancelada devido à Segunda Guerra Mundial. No ano 
anterior, Lenk era dona dos recordes mundiais dos 200 
metros e dos 400 metros nado peito.

Em 1942, ela abandonou a carreira, mas não a 
natação. 

Integrou, na década de 60, o Conselho Nacional 
de Desportes, CND. Escreveu livros sobre suas experi-
ências e, principalmente, nunca deixou de fazer o que 
mais gostava: nadar. 

Em 1988, Lenk entrou para o Hall da Fama da 
natação. Em janeiro deste ano, o Parque Aquático que 
será usado no Pan do Rio passou a levar o nome da 
nadadora.

E, na segunda-feira, nadando, aos 92 anos, ela 
passou mal e, infelizmente, veio a falecer.

Fiz questão de relatar a sua história, encami-
nhada pelo nosso ex-Colega, Senador Paulo Octávio, 
porque Maria Lenk é um exemplo de luta e de batalha 
para as nossas crianças e para os nossos jovens, na 
prática de esportes, desde que lhes sejam oferecidas 
condições.

Vimos a sua história, viajando com uniforme, 
etc., em navio, para mostrar ao mundo o esporte que 
ela praticava.

Que todos busquem conhecer com mais pro-
fundidade a sua história, a sua trajetória, e que nossa 
juventude siga exemplos como esse.

Muito obrigada.

Durante o discurso da Sra. Serys Slhes-
sarenko, o Sr. Magno Malta, 4º Secretário, dei-
xa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Passamos a palavra ao nobre Senador Epitá-
cio Cafeteira.

V. Exª dispõe da palavra por dez minutos, com a 
devida tolerância desta Presidência.

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (Bloco/PTB – MA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nos últimos 
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tempos, tornou-se imperiosa a inclusão das pessoas 
com deficiência em nossa sociedade. Muito se tem fa-
lado sobre o assunto, e diversas iniciativas vêm sendo 
tomadas para a melhoria da qualidade de vida dessas 
pessoas. Entre essas ações, merece destaque o aper-
feiçoamento de nossa legislação sobre o tema, que é 
uma das mais avançadas e uma das mais abrangentes 
de que se tem notícia.

A despeito dos avanços legais, ainda há muito 
que fazer para assegurar a verdadeira inclusão de to-
dos os cidadãos brasileiros portadores de qualquer 
tipo de deficiência.

A proteção às pessoas com deficiência emana 
da Constituição Federal, que a elas garante uma série 
de direitos. Merece destaque a reserva de vagas no 
serviço público; a garantia de um salário mínimo men-
sal para o portador de deficiência comprovadamente 
carente; o atendimento educacional especializado, de 
preferência na rede regular de ensino; e a previsão 
sobre a existência de normas que regulamentem a 
construção de logradouros e edifícios públicos, bem 
como a fabricação de veículos de transporte coletivo, 
sempre com o objetivo de garantir o trânsito do porta-
dor de deficiência.

No plano infraconstitucional, sobressai a Lei nº 
7.853, de 24 de outubro de 1989 – sancionada pelo ex-
Presidente e hoje Senador José Sarney –, que define 
a Política Nacional de Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência. A lei, marco na luta pelos direitos dos 
portadores de deficiência, assegura-lhes o pleno exer-
cício de seus direitos básicos, entre os quais o direito à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência 
social e ao amparo à infância e à maternidade.

A lei tipifica, ainda, uma série de condutas contra 
os direitos dos portadores de deficiência consideradas 
crimes com pena de reclusão de um a quatro anos e 
multa. Entre esses crimes, está dificultar a inscrição 
de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer 
grau, público ou privado, por motivos derivados da 
deficiência que porta. Mesmo sendo criminosa, é las-
timável constatar que, até hoje, esse tipo de conduta 
seja observada no Brasil.

Ainda no campo da legislação, vale a pena men-
cionar a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 
a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro do mesmo ano. O 
primeiro diploma legal estabelece que as repartições 
públicas, as empresas concessionárias de serviços 
públicos e as instituições financeiras estão obrigadas 
a dispensar atendimento prioritário, por meio de ser-
viços individualizados, que assegure tratamento dife-
renciado às pessoas portadoras de deficiência, bem 
como seu pronto atendimento.

A Lei nº 10.098, Sr. Presidente, ficou conhecida 
como Lei de Acessibilidade, pois determina a supressão 
de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públi-
cos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de 
edifícios e nos meios de transporte e de comunicação 
que impeçam ou dificultem o acesso das pessoas por-
tadoras de deficiência, seja ela física, visual, auditiva 
ou mental. A lei estabelece, ainda, que as organizações 
representativas dos cidadãos que possuem deficiência 
terão legitimidade para acompanhar o cumprimento 
dos requisitos legais.

É inegável, Sr. Presidente, que nossa legislação 
sobre o assunto seja bastante ampla. Entretanto, ain-
da há muito a avançar, especialmente no cumprimento 
das leis já existentes.

Sabemos que nem todas as instituições públicas 
brasileiras agem da mesma forma que esta Casa, o 
nosso Senado Federal. O Senado possui toda a estru-
tura física e seu sistema e informática adequados às 
normas legais. Aqui no Senado, todo cidadão portador 
de deficiência está apto a acessar qualquer depen-
dência da Casa, que é dotada de rampas, elevadores 
e carros elétricos para o transporte das pessoas com 
dificuldade de locomoção.

A página do Senado na Internet também está 
perfeitamente adaptada ao portador de deficiência, 
contando com o mecanismo de aumento das letras e 
o tradutor para a Língua Brasileira de Sinais.

Esta Casa também realiza, anualmente, a Se-
mana de Valorização da Pessoa com Deficiência, que 
terá, este ano, sua terceira edição.

O Senado Federal, portanto, tem dado o exemplo 
em matéria de inclusão e de cuidado com as pessoas 
portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida. 
Porém, essa não é a regra na Administração Pública e 
muito menos na iniciativa privada brasileira. A grande 
maioria das nossas cidades não está de acordo com 
a Lei de Acessibilidade, privando, assim, o portador 
de deficiência de acesso livre a seu local de trabalho, 
estudo ou lazer.

Ora, bem sabemos que privar o portador de defi-
ciência de locomover-se com segurança e autonomia 
é privá-lo de seu direito de ir e vir. E o direito de ir e vir 
é prerrogativa fundamental da cidadania.

Nunca nos devemos esquecer de que um obstá-
culo, por menor que seja, para um indivíduo que possua 
deficiência, pode significar uma barreira intransponí-
vel. A privação do livre deslocamento, mais do que o 
evidente desconforto físico, traz o desconforto moral: 
o indivíduo passa a se sentir um cidadão de segunda 
categoria.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senado-
res, os brasileiros portadores de deficiência obtiveram 
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um importante benefício com a aprovação da Lei nº 
8.899, de 29 de junho de 1994. Regulamentada tar-
diamente, mais de seis anos após sua aprovação, a 
lei concedeu passe livre aos portadores de deficiência 
comprovadamente carentes nos meios de transporte 
interestaduais.

Diversos Estados seguiram o exemplo da União 
e estabeleceram o passe livre intermunicipal. No Ma-
ranhão, a gratuidade foi estabelecida pela Lei Estadual 
nº 8.053, de 19 de dezembro de 2003.

Sem sombra de dúvida, a concessão do passe 
livre, seja no transporte interestadual, seja no intermu-
nicipal, é enorme avanço na promoção da cidadania 
das pessoas com deficiência, especialmente as mais 
carentes. Lembremo-nos de que grande parte dessas 
pessoas precisa buscar tratamento de saúde nos gran-
des centros, o que demanda gastos com transporte 
que ao mais pobres não podem suportar.

Mais uma vez – para a decepção dos portadores 
de deficiência e de toda a sociedade brasileira –, há 
que se admitir: as leis são belas no papel, mas não 
são cumpridas na prática. Tenho recebido queixas de 
muitos maranhenses que aguardam dois anos pelo 
recebimento do passe livre interestadual. Há, ainda, 
aqueles que possuem o passe, mas vêem seu direito 
descumprido pelas empresas de transporte. Em suma, 
falta celeridade na concessão do passe. E falta fiscali-
zação do estrito cumprimento da lei.

A sociedade brasileira não pode conviver com 
essa realidade. As leis não são expressão volitiva do 
Parlamento. São expressão do desejo da sociedade, 
que se faz representar no Poder Legislativo. Descumprir 
a lei é, pois, afrontar a própria sociedade. É vilipendiar 
o interesse coletivo em nome da vontade individual, 
seja de um empresário, seja de um governante.

Não podemos aceitar que, a despeito de pos-
suirmos uma legislação avançada sobre as pessoas 
com deficiência, ela persista solenemente ignorada 
por alguns administradores públicos e privados. Temos 
de dar um basta nessa situação vexatória, que retira 
a dignidade do portador de deficiência e o empurra 
rumo a uma subcidadania.

Vamos, sim, aperfeiçoar ainda mais a legislação 
sobre a pessoa portadora de deficiência. Esse é o nos-
so papel. Mas vamos, também, cobrar dos governos e 
das empresas o estrito cumprimento das leis. Só assim 
seremos capazes de garantir às pessoas com deficiên-
cia o acesso à cidadania plena. Para eles, é um direito. 
Para nós, Sr. Presidente, é uma obrigação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Senador Epitácio Cafeteira, antes que V. Exª conclua, 
gostaria de somar algumas palavras ao brilhante pro-
nunciamento de V. Exª, que fala sobre a pessoa com 

deficiência. São 27 milhões de pessoas neste País com 
algum tipo de deficiência, e V. Exª cobra o cumprimento 
da lei. Meus cumprimentos! 

Queria lembrar que o Senado da República apro-
vou, Senador Collor, ex-Presidente da República, por 
unanimidade, o Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
que teve o Senador Flávio Arns como Relator. Com 
seus 287 artigos, amplia a legislação sobre o assunto 
e introduz melhoramentos. Esperamos que a Câmara, 
depois de seu pronunciamento, aprove o Estatuto para 
que a pessoa com deficiência possa exigir o cumpri-
mento do Estatuto em seu dia-a-dia.

Parabéns por seu pronunciamento! Com certe-
za, 27 milhões de brasileiros estão batendo palmas 
para V. Exª neste momento. Agradeço-lhe em nome 
da Presidência.

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (Bloco/PTB – MA) 
– Sr. Presidente, antes de encerrar, quero dizer a V. Exª, 
aos Srs. Senadores e às Srªs Senadoras que precisa-
mos atentar para a responsabilidade que recebemos 
junto com o mandato.

A Legislatura passada foi fértil em denúncias con-
tra Parlamentares, mas o resultado concreto foi muito 
pequeno: poucos foram os que posteriormente foram 
incriminados. De qualquer modo, isso fez com que o 
Parlamento passasse a ser o tema principal dos humo-
ristas, que usam sempre um Senador ou um Deputado 
quando querem depreciar.

A nossa obrigação é complementar essas leis, 
cobrar da Câmara a aprovação desse Estatuto e de-
fender aqueles que merecem respeito e merecem o 
nosso trabalho.

O Brasil, agora, com as Paraolimpíadas, tem de-
monstrado que os nossos atletas portadores de defi-
ciência têm ganhado mais medalhas do que aqueles 
que não são deficientes. Temos de tirar o nosso cha-
péu para essas pessoas que seguem em frente e, lá 
no alto do pódio, representam o nosso País.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Muito bem, Senador.
Passamos a palavra de imediato ao nobre Sena-

dor Renato Casagrande, Líder do PSB. 
Como Líder, V. Exª dispõe de cinco minutos para 

fazer seu pronunciamento mais a tolerância que V. Exª 
sabe que esta Presidência terá se isso for necessá-
rio.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB – ES. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, 
Sr. Presidente Paulo Paim.

Srs. Senadores, Srªs Senadoras, primeiramente 
quero, como fiz ontem, fazer as minhas homenagens, 
manifestar a minha solidariedade às famílias dos ca-
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pixabas que perderam a vida no final de semana num 
acidente de helicóptero no Estado.

Hoje apresentamos, juntamente com os Senado-
res Camata e Magno Malta, um voto de solidariedade 
e de pesar às famílias pela perda que nós tivemos no 
Estado, perda de profissionais que estavam trabalhando 
no transporte de órgãos que seriam usados em trans-
plantes no Estado do Espírito Santo. Minha solidarie-
dade a todas as famílias e ao povo capixaba.

Sr. Presidente, nesses minutos de que disponho 
para falar como Líder do Partido Socialista Brasilei-
ro, quero dizer que apresentamos a esta Casa uma 
emenda à Constituição que trata do controle externo, 
do controle social dos Tribunais de Contas. 

Nós, do PSB, Senador Fernando Collor, empu-
nhamos a bandeira e temos a prática de apoiar esse 
tipo de controle. O Senador Capiberibe, que exerceu 
seu mandato aqui na Legislatura passada, apresentou 
a proposta de se colocar na Rede Mundial de Compu-
tadores, na Internet, todos os dados da Administração 
Pública.

Apoiamos a Emenda à Constituição nº 45, que 
implantou o Conselho Nacional do Poder Judiciário e 
implantou o Conselho Nacional do Ministério Público. 
Nós estamos observando todo o trabalho que o Tribunal 
de Contas da União está fazendo, que os Tribunais de 
Contas dos Estados estão fazendo e que estão fazendo 
alguns Tribunais de Contas dos Municípios.

O Tribunal de Contas foi uma invenção de Rui Bar-
bosa, que, tenho certeza, hoje não estaria satisfeito com 
a forma como tem funcionado em razão do excesso do 
componente político na indicação de seus membros. No 
Tribunal de Contas da União, a ação política é menos 
visível do que nos Tribunais de Contas dos Estados, 
nos quais a ação política é muito presente.

Na verdade, já apresentei uma outra emenda à 
Constituição estabelecendo o concurso público como 
forma de acesso ao cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União e, conseqüentemente, para os Tribu-
nais de Contas dos Estados e Municípios.

Com a estrutura que temos nos Tribunais de Con-
tas, pelo poder que passaram a exercer, pela função 
de controle que têm, é fundamental que a sociedade 
tenha um mínimo de controle sobre eles. Por isso, apre-
sentamos uma emenda estabelecendo esse controle 
externo por meio de um Conselho Nacional do Minis-
tério Público, cujos membros não terão remuneração. 
Dessa forma, a sociedade, por meio de advogados e 
de pessoas indicadas pelo Congresso Nacional, Câ-
mara dos Deputados e Senado da República, e com 
indicações do Tribunal de Contas da União, dos Tribu-
nais de Contas dos Estados e dos Municípios, poderá, 
na forma de um Conselho, acompanhar as ações dos 

Tribunais de Contas, não interferindo, naturalmente, 
em sua ação, em suas prerrogativas de análise dos 
processos e de controle, mas sendo um canal, sendo 
uma forma de estabelecer uma maneira de a socie-
dade poder fazer a sua reclamação, a sua denúncia e 
apresentar as suas propostas. 

Então, apresentamos uma emenda, que já está 
tramitando nesta Casa, estabelecendo o controle ex-
terno do Tribunal de Contas e do Ministério Público, 
vinculado ao referido Tribunal. 

Assim, queria colocar meus colegas, Senado-
ras e Senadores, a par desta proposta e pedir o apoio 
para que possamos aprová-la e comunicar à socieda-
de brasileira que estamos dando passos a fim de que 
possamos controlar e participar de todas as ações da 
administração pública. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 

RS) – A Presidência agradece ao Senador Renato 
Casagrande, por ter ficado dentro do tempo pré-es-
tipulado.

De imediato, convidamos para fazer uso da pa-
lavra o Senador Fernando Collor, ex-Presidente da 
República deste País.

V. Exª dispõe de 10 minutos com a tolerância de-
vida desta Presidência. V. Exª falará no lugar do Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes mes-
mo de abordar a questão que me traz à tribuna, quero 
manifestar os meus agradecimentos às ilustres e aos 
nobres colegas que comigo subscreveram, para que 
pudesse ter curso regimental, a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 31, de 2007, que dispõe sobre a ado-
ção do sistema parlamentarista de governo.

Aos eminentes defensores do presidencialismo, 
aos quais reitero a melhor expressão de meu apreço, 
pode parecer dispensável e até inoportuna esta minha 
iniciativa em face de duas circunstâncias. A primeira 
é que se encontram em tramitação, na Câmara, pelo 
menos duas propostas de igual objetivo, uma das 
quais há cerca de 12 anos: a PEC nº 20, de 1995, do 
ex-Deputado Eduardo Jorge, do PT de São Paulo; e a 
outra, de nº 282, de 2004, de autoria do ex-Deputado 
e Presidente do PTB, Roberto Jefferson. A segunda 
circunstância é de que se trata da única matéria levada 
por duas vezes ao escrutínio popular: uma, em 6 de 
janeiro de 1963; e outra, em 21 de abril de 1993. Em 
ambas, prevaleceu a opção presidencialista.

As razões que me levam a insistir neste tema 
estão consubstanciadas na longa justificativa da pro-
posta que ora submeto ao Senado, cuja extensão não 
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me permite abordá-las integralmente no tempo de que 
disponho. Vou restringir-me, portanto, a alguns dos ar-
gumentos que fundamentam minha plena convicção 
de se tratar do melhor sistema de governo entre as 
alternativas de que dispomos.

Começo lembrando que, na consulta popular de 
janeiro de 1963, os eleitores foram chamados a ma-
nifestar-se pelo restabelecimento do presidencialismo 
ou pela continuidade do sistema parlamentar, adotado 
pela Emenda Constitucional nº 4, de 1961. Sua apro-
vação não foi mais do que uma alternativa negociada 
como saída para a crise político-militar decorrente da 
renúncia do ex-Presidente Jânio Quadros e a posse de 
seu sucessor, o Vice-Presidente João Goulart. 

Na consulta de 1993, ao contrário, o eleitorado 
foi chamado a manifestar sua preferência por duas 
alternativas: a forma de governo – monárquico ou re-
publicano – e o sistema de governo, escolhendo entre 
o parlamentarismo e o presidencialismo. A opção pelo 
parlamentarismo aumentou de 16,87% para 24,65%, 
enquanto a preferência pelo presidencialismo caiu de 
76,97% para 55,45%. Mesmo tratando-se apenas de 
uma tendência, parece-me que não será fora de pro-
pósito concluir que, por meio de uma campanha sis-
temática e persistente de esclarecimento da opinião 
pública, essa tendência se acentuará. Por isso, tenho 
certeza de que, na medida em que diferentes partidos 
se somarem à opção parlamentarista, o apoio político 
a esta causa aumentará significativamente.

Outro argumento, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, é a inevitável constatação de que o Brasil 
até hoje não experimentou nenhuma das alternativas 
clássicas do sistema parlamentar de governo. Os his-
toriadores mais renomados, os maiores especialistas e 
os melhores conhecedores das práticas políticas e da 
história constitucional do País são unânimes na con-
clusão de que, no Império, o parlamentarismo jamais 
se consumou, quer no 1º reinado, quer no 2º reinado. 
A Constituição de 1824 não a adotou, e tanto Pedro I 
quanto o seu filho e sucessor, Pedro II, jamais o acei-
taram e, menos ainda, o praticaram. 

A prova definitiva é o chamado Incidente Zacarias, 
ocorrido em 1868, em face do pedido de exoneração 
do Duque de Caxias do comando das tropas aliadas 
na Guerra do Paraguai. A manifestação explícita de 
discordância da maioria da Câmara com a demissão 
do Gabinete presidido por Zacarias de Góes de Vas-
concelos, sem que nenhuma questão de desconfiança 
fosse suscitada, não foi a queda do Gabinete que o 
substituiu, como ocorreria em qualquer sistema par-
lamentarista, mas, ao contrário, a dissolução pura e 
simples da Câmara. 

Ninguém melhor do que Joaquim Nabuco, com a 
sua larga visão, seu profundo conhecimento das pra-
xes do Império e sua visão arguta do nosso sistema 
político então vigente, na monumental biografia do 
pai, mostrou que o pretenso parlamentarismo nunca 
existiu e se resumiu, na verdade, à vontade soberana 
e definitiva do monarca: 

Diz ele:

“Antes de tudo, o reinado é do Imperador. 
Decerto, ele não governa diretamente por si 
mesmo, cinge-se à Constituição e às formas 
do governo parlamentar; mas como ele só é 
árbitro de cada partido e de cada estadista, e 
como está em suas mãos o fazer e desfazer 
os ministérios, o poder é praticamente dele. 
A investidura dos gabinetes era curta, o seu 
título precário – enquanto agradassem ao mo-
narca; em tais condições só havia um meio 
de governar, a conformidade com ele. Opor-
se a ela, aos seus planos, à sua política, era 
renunciar ao poder”. 

Da mesma maneira, não se pode considerar 
parlamentarismo a solução adotada em 1961 para 
a posse do Presidente João Goulart. Um regime em 
que a Câmara não pode ser dissolvida por decisão 
do Chefe de Estado, quando o gabinete perde a con-
fiança da maioria parlamentar, pode ser tudo, menos 
parlamentarismo. Creio não exagerar afirmando que 
foi, na realidade, uma contrafação política com a fei-
ção externa e simbólica de um sistema parlamentar 
de governo. 

O terceiro argumento, Sr. Presidente, é que a 
escolha do sistema de governo tem que ser conside-
rada e discutida ante dois requisitos. O primeiro é que 
esse debate seja conduzido no âmbito de uma ampla 
reforma política de que hoje está pendente a opinião 
publica do País; o segundo requisito é que essa dis-
cussão se faça num período de absoluta normalidade 
institucional, numa fase de estabilidade política, como 
a que hoje estamos vivendo, após duas reeleições se-
guidas de dois Presidentes da República. 

Se olharmos o panorama do mundo contemporâ-
neo, vamos constatar que o presidencialismo é, cada 
vez mais, uma exceção no conjunto das nações. Nas 
antigas e amadurecidas democracias européias, o siste-
ma parlamentar é quase uma unanimidade. Não é sem 
razão que lá se encontram as nações mais prósperas 
da humanidade, capazes de conquistar algo inédito 
na evolução política: a União Européia, com suas po-
líticas públicas comuns, sua moeda única, suas insti-
tuições supranacionais e, no futuro, uma Constituição 
igualmente comum. 
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Trata-se também de um regime em expansão na 
Ásia, como comprova a sua consolidação em países 
como o Japão e a Índia. Até mesmo na China, com as 
suas especificidades políticas e ideológicas, prevale-
ce importante feição típica dos sistemas parlamenta-
ristas: a clara divisão entre a chefia de Governo e a 
chefia do Estado. 

Já o fato de o presidencialismo ser praticado 
majoritariamente na América Latina é explicado por 
um fenômeno histórico que se operou por gravidade, 
na medida em que, como colônias de antigas monar-
quias européias, a tendência dos movimentos de in-
dependência, à exceção do Brasil – sem esquecermos 
o exemplo pernambucano de 1817, a Confederação 
do Equador –, deram-se sempre trilhando o caminho 
inverso, tal como ocorreu nas colônias inglesas da 
América do Norte. Com a fugaz exceção do México no 
período de dominação napoleônica, só o Brasil optou, 
em 1822, pela monarquia, pelas raízes históricas de 
todos nós conhecidas. 

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Nobre Sena-
dor Fernando Collor, V. Exª me permite uma breve 
interrupção?

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– Pois não, Senador Marco Maciel.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE. Com revisão do 
orador.) – Nobre Senador Fernando Collor, estou, como 
acho que todo o Plenário, ouvindo com atenção o dis-
curso que V. Exª faz esta tarde sobre sistema de Go-
verno. Devo dizer que V. Exª situa muito bem a questão, 
quando lembra que, no Império, ao contrário do que 
muitos pensam, não chegamos a ter um verdadeiro 
parlamentarismo. Aliás, V. Exª fez um histórico muito 
competente, inclusive citando a obra Um Estadista 
do Império, de autoria de Joaquim Nabuco, excelente 
biografia sobre o Conselheiro Nabuco de Araújo, seu 
pai, que viveu bem as circunstâncias do Império. V. 
Exª também lembra, com propriedade, que realmente 
o Imperador, nas suas mudanças ministeriais, o fazia 
não por um imperativo do sistema, antes por uma von-
tade política. De mais a mais, é bom recordar que na 
Constituição de 1824, que V. Exª citou – a Constituição 
de 25 de março de 1824, se não estou equivocado –, 
o sistema concentrava muito poder nas mãos do Im-
perador. E a prova do que afirmo era a existência do 
chamado Poder Moderador, idéia importada da Euro-
pa, de autoria de Benjamin Constant de Rebeque. Não 
do Benjamin Constant Botelho de Magalhães, o nosso 
Benjamin Constant, um dos patronos do movimento 
republicano. Refiro-me ao franco-genebrino que fez 
uma obra notável sobre um quarto, além do Executi-
vo, Legislativo e Judiciário, o Poder Moderador. Esse 
Poder Moderador era exercido pelo próprio Imperador, 

o que vale dizer que havia uma grande concentração 
de poderes em torno do Chefe de Estado e também 
Chefe de Governo. Com a implantação da República 
no Brasil, com a Carta de 1891, começamos a prati-
car o chamado presidencialismo, seguindo o modelo 
norte-americano, ou seja, uma república federativa, 
bicameral, presidencialista, porque, no Império, o Se-
nado não era eleito, era vitalício, e não havia uma re-
presentação adequada das províncias, etc. Então, com 
a República, seguimos o modelo norte-americano, que 
era, e é ainda, um modelo de grande prestígio no mun-
do, na minha opinião, e que funciona também, penso, 
adequadamente. Mas o que eu gostaria de lançar a 
debate com V. Exª era outro tema. V. Exª se referiu às 
duas consultas populares realizadas: uma em 1963, no 
período João Goulart, e a outra em 1993, 21 de abril 
de 1993, esta por uma imposição da Constituição de 
1988. Em ambas, o presidencialismo ganhou por larga 
margem. O que desejo suscitar, e vou tentar fazê-lo de 
forma muito breve, é o seguinte: Na medida em que 
o Constituinte de 1988 entendeu que a questão do 
sistema de Governo devia ser objeto de deliberação 
popular, de manifestação através de um plebiscito e 
que, uma vez resolvida, elucidada, passaria a ser uma 
regra pétrea, assim como, por exemplo, a federação. 
Geralmente as Constituições brasileiras dizem: “Não 
se admite emenda tendente a abolir a Federação e a 
República”. Na Carta de 1988, o dispositivo foi man-
tido, mas se admitiu a abolição da República, porque 
os parlamentaristas entendiam que por esse caminho 
poderiam cooptar os monarquistas para a sua causa 
parlamentarista e, conseqüentemente, só ficou como 
cláusula pétrea a federação e não a República. En-
tendo que uma vez – essa é uma matéria talvez para 
os grandes mestres na área de Direito Constitucional 
– que houve o plebiscito e que a sociedade brasileira 
por larga maioria entendeu manter a República – algo 
esperado – e também manter o sistema presidencialis-
ta, isso se converteu, a meu ver, numa cláusula pétrea. 
De outra forma, estaríamos invalidando totalmente o 
instituto da consulta popular, o plebiscito, ao lado do 
referendo, que são mecanismos que concorrem para 
aferir o sentimento da sociedade brasileira. Por isso eu 
queria, louvando a iniciativa de V. Exª...

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Eu pensei 
que V. Exª ia fazer uma revisão, mostrar que tinha 
mudado.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Eu sou presi-
dencialista, mas acho que é meu dever, antes de ser 
um presidencialista, fixar uma posição face à resposta 
dada pelo povo brasileiro na consulta de 21 de abril 
de 1993. 
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O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– Sr. Senador Marco Maciel, agradeço o seu aparte, 
mas gostaria de lembrar que, na nossa Constituição, a 
mudança do sistema de governo não se constitui numa 
cláusula pétrea. Ao contrário, a nossa Lei Maior permi-
te que, por intermédio de uma proposta de emenda à 
Constituição, nós possamos, sim, a qualquer momento, 
apresentar sugestões como essa. 

Como disse, há 12 anos, tramita na Câmara uma 
emenda de igual teor. Há uma outra de 2004. 

Enfim, então, o que o Constituinte de 1988 fez e 
introduziu nas Disposições Transitórias foi adequar as 
correntes que pugnavam uns pela República, uns pela 
Monarquia, uns pelo Parlamentarismo e outros pelo 
Presidencialismo. Não podemos nos esquecer que a 
Comissão de Sistematização, foi presidida pelo ex-Se-
nador Affonso Arinos – por sinal um empedernido Pre-
sidencialista que se contrapôs a Raul Pilla nos idos de 
49 que apresentou a Emenda nº 4, que não foi aprovada 
–, que logo depois se converteu ao Parlamentarismo. E, 
nessa oportunidade, nós pudemos concluir com muita 
facilidade que essa discussão é permanente, que ela 
se coloca a cada instante em que o País se vê às voltas 
com as chamadas crises de governabilidade.

Defendo o Parlamentarismo, por entender que 
esta é a maneira mais eficiente e moderna de trazer-
mos o relacionamento político para um âmbito que 
não seja o da refrega constante entre o Legislativo e o 
Executivo, que gera aquelas conseqüências das crises 
de governabilidade.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Collor de Mello, sei que o seu tempo está terminando, 
mas V. Exª pode me permitir um pequeno aparte?

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– Pois não, Senador Paim, com muito prazer.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Collor de Mello, quero cumprimentá-lo pelo pronun-
ciamento. Quando assinei sua emenda constitucional, 
disse a V. Exª que sou parlamentarista. Para felicidade 
minha, os outros dois Senadores gaúchos, Senador 
Simon e Senador Zambiasi, também assinaram – para 
felicidade nossa, e não minha – a emenda. Acredito 
que só teremos efetivamente um Congresso forte com 
o Parlamentarismo. E V. Exª foi muito feliz, quando dis-
se: “Parlamentarismo sim, mas com reforma política”. 
Dentro desse pequeno espaço de tempo, meus cum-
primentos a V. Exª. Assinei o documento como apoia-
dor e defenderei, no mérito, o Parlamentarismo nesta 
Casa, no momento adequado. Meus cumprimentos, 
Senador.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– Muito obrigado, Senador Paim.

Senador Simon, concedo-lhe um aparte.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC.) 
– Senador Fernando Collor, a Presidência comunica a 
V. Exª que, somente em razão dos oradores inscritos, 
o tempo do orador está esgotado. Em benefício dos 
próximos oradores, peço-lhe que os apartes sejam 
evitados, para que seja preservada a fala do orador. 
Tenho apenas este propósito. Sabemos da importância 
do tema abordado por V. Exª.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – É que o Pre-
sidente é Presidencialista.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sou parlamentarista.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Eu gos-
taria de fazer um aparte ao Senador Fernando Collor. 
Peço a gentileza do Presidente Tião Viana para, pelo 
menos, permitir-me um breve aparte. Senador Fernando 
Collor, primeiramente eu gostaria de transmitir a V. Exª 
que considero extremamente respeitável a sua iniciati-
va de propor o Parlamentarismo, inclusive como parte 
da reforma política que precisamos realizar no Brasil, 
com temas como a fidelidade partidária, que entendo 
essencial; o financiamento público de campanha, para 
o qual deve haver muita transparência, especialmen-
te na forma de se revelar a todos o que é feito com a 
arrecadação de recursos. Mas, no que diz respeito ao 
Parlamentarismo, sinceramente, conforme transmiti a 
V. Exª, tenho algumas dúvidas, especialmente em fun-
ção daquilo que me parece ser a percepção e a vonta-
de do povo brasileiro, que é escolher, diretamente, o . 
Se, algum dia, for instituído o Parlamentarismo, serei 
favorável a ele; e creio que o povo brasileiro também, 
desde que seja eleito, pelo voto, o primeiro-ministro, 
como acontece pelo menos em um país onde há o 
Parlamentarismo: Israel. Lá, o primeiro-ministro é eleito 
diretamente pelo povo. Em 1963 e em 1993, pergun-
taram ao povo brasileiro se ele preferiria deixar para 
o parlamento escolher o seu . Eles responderam que 
prefeririam continuar a escolhê-lo diretamente. Portan-
to, eu gostaria de expressar, com sinceridade, o meu 
sentimento de que a avaliação do povo brasileiro será 
no sentido de continuar a escolher diretamente o seu 
, o presidente ou, se for para mudar para o Parlamen-
tarismo, o primeiro-ministro também.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– O que se pretende, nobre Senador Eduardo Suplicy, 
com essa proposta de emenda à Constituição, é exata-
mente suscitar esse debate. É claro que não podemos 
falar em um sistema parlamentar de governo. Não te-
mos um Parlamentarismo, temos Parlamentarismos, 
e eles são os mais diferenciados: o Parlamentarismo 
francês pode ser chamado de semiParlamentarismo 
ou semipresidencialismo; o Parlamentarismo de Por-
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tugal, da mesma maneira; há Parlamentarismo que é 
bicameral. 

(Interrupção do som.)

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– Enfim, há diversas fórmulas. A de Israel é uma fór-
mula única, que penso que se adapta às questões his-
tóricas e às questões muito próprias daquele grande e 
bravo país, do seu bravo povo. Então, não seria aquilo 
que propriamente poderíamos dizer que serviria para 
o modelo parlamentarista, porque, com a eleição, de 
acordo com sua opinião, com sua sugestão de que o 
primeiro-ministro venha a ser eleito, coloca-se por terra 
alguns instrumentos ou institutos básicos do sistema 
parlamentar de governo, que é o voto de desconfiança, 
a queda do governo, a convocação de novas eleições. 
E isso tudo deixaria a figura do próprio Presidente da 
República com muito pouca representatividade. 

Mas o propósito da emenda é exatamente este: 
suscitar o debate, suscitar a discussão, exatamente 
também porque estamos em um ambiente de absoluta 
tranqüilidade e normalidade democrática e institucional, 
para que possamos chegar a uma conclusão, ouvindo 
as duas casas do Congresso Nacional. 

Concluindo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, devo invocar ainda a circunstância de se tratar de 
um sistema de governo em que o princípio de pesos 
e contrapesos se opera sem traumas, ao contrário do 
que ocorre no presidencialismo clássico, de acordo 
com a modalidade de Executivos fortes, em que esse 
recurso funciona não como moderador das crises po-
líticas, mas, ao contrário, como seu deflagrador. 

Reconheço, porém, que a adoção da alternativa 
ora proposta exige o estabelecimento de um sistema 
eleitoral com ela compatível, em razão do paralelismo 
traçado na justificativa entre o Parlamentarismo ale-
mão é o que é praticado na Itália. O primeiro, dotado 
de mecanismos moderadores, como a cláusula de 
desempenho e o voto de desconfiança afirmativo, que 
lhe dão plena estabilidade e reconhecida continuidade 
institucional, permitiu que, entre 1949 e 2006, o País 
tivesse conhecido apenas sete gabinetes – de 1949 a 
2006, a Alemanha teve somente sete gabinetes –, en-
quanto, no mesmo período, a Itália passou por mais de 
50 governos, ou seja, há diferenças entre os diversos 
sistemas parlamentares instituídos nos diversos países 
do mundo. Mas a Itália, nesse caso, corrigiu... 

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Mas a Itália 
se adaptou. Hoje, é diferente.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– Em 1991, a Itália fez um plebiscito exatamente para 
a mudança dessas regras eleitorais, que começou a 
vigorar em 1993. E o novo sistema trouxe mais es-

tabilidade à política italiana e aos governos que se 
instalaram.

Acredito, Srªs e Srs. Senadores, que, examinar-
mos a experiência de outros países, numa discussão 
ponderada, sem preconceitos, lastreada e equilibrada, 
das vantagens e desvantagens tanto do presidencia-
lismo quanto do parlamentarismo, será útil e enrique-
cedor, além de ser uma demonstração de maturidade 
política, cujo principal objetivo deve ser, unicamente, 
o do aprimoramento institucional de nosso sistema 
político, em que não cabem personalismos de qual-
quer natureza.

No curso deste debate, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, espero contribuir, da maneira que for pos-
sível, para a defesa da causa em que firmemente acre-
dito, deixando a decisão final a critério de V. Exªs.

O Sr. Marco Maciel (PFL– PE. Com revisão do 
orador.) – Permite V. Exª um breve aparte? (Assentimen-
to do orador) – Eu só gostaria de, rapidamente, observar 
duas coisas. A primeira é que acho que a questão que 
V. Exª fere – que é procedente e traz uma contribuição 
para o debate político – pode ser resolvida através da 
chamada reforma política ou reforma institucional. A 
meu ver, o que V. Exª expressa é o desejo de melhorar 
as chamadas regras de governabilidade. Isto significa 
um esforço para fortalecer as instituições. Acredito, en-
tão, que, se fizermos as chamadas reformas políticas, 
muitas das questões que colocam o presidencialismo 
em crise estariam superadas. Por isso, considero que 
os próprios parlamentaristas, se examinarem bem a 
questão, verificarão que sem a reforma política, sem 
mudar o sistema eleitoral, sem fortalecer os partidos, o 
parlamentarismo fracassaria no Brasil. Então, a primei-
ra tarefa que cabe não somente aos presidencialistas, 
mas também aos parlamentaristas, é fazer a chamada 
reforma política. Em segundo lugar, V. Exª mencionou 
que há formas diferenciadas de presidencialismos e 
de parlamentarismos. É verdade. A propósito, quero 
dizer que, cada vez mais, o presidencialismo se abre 
a novas experiências. Hoje, um presidencialismo que 
assegure eqüipotência de poderes, se assim posso 
dizer, é aquele que reconhece a presença de outros 
interlocutores. Nesse sentido, lembraria uma obra, ain-
da muito atual, de Robert Dahl, que trata da poliarquia. 
O presidencialismo que se pratica no Brasil vai além 
da arquitetura clássica dos três Poderes – Executivo, 
Legislativo e Judiciário -, pois nele vemos surgirem ou-
tros atores, como o Ministério Público, as organizações 
da sociedade, a imprensa, com o poder de que hoje 
dispõe, o segmento do empresariado e o trabalhista, a 
OAB, etc. Poderíamos dar muitos e muitos exemplos. 
Com isso, quero dizer que, a exemplo do que ocorre 
com o parlamentarismo, o presidencialismo também 
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se socorre de novos mecanismos. Acredito que, pela 
cultura brasileira e até por sua longa duração em nosso 
chão, hoje, o presidencialismo é o sistema de governo 
que mais se compatibiliza com a nossa sociedade, a 
qual, já por duas vezes, chancelou-o. V. Exª fertiliza o 
debate, na medida em que traz esse tema à colação. 
Espero que, por meio da sua discussão, possamos 
avançar na reforma política. Não acredito que supe-
raremos a questão da governabilidade sem fazermos 
uma ousada reforma política, que não se restringe 
somente ao sistema eleitoral e partidário, mas avan-
ça nessa questão do sistema de governo, na medida 
em que precisamos remover zonas de atrito entre o 
Executivo e o Legislativo, como, por exemplo, a Me-
dida Provisória. Precisamos avançar na questão da 
Federação, porque o Brasil, com a extensão que tem, 
com a população que possui, não pode ser governa-
do a partir de Brasília. Precisamos avançar, também, 
na melhoria das instituições republicanas, tão erodi-
das em nosso País. Cumprimento V. Exª pelo discurso 
que faz. Embora não seja parlamentarista, não posso 
deixar de reconhecer que V. Exª traz uma contribuição 
ao debate da reforma política.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB – 
SE) – Senador Fernando Collor, com a permissão da 
Presidência, V. Exª me concederia um aparte?

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– Pois não.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador Fernando Collor, V. Exª traz a lume 
uma sugestão, um projeto, uma proposição da mais 
alta importância, vez que a Constituição de 1988 foi 
formulada, foi elaborada prevendo a instituição do 
Parlamentarismo no Brasil. Entretanto, por variadas 
razões que não cabem na discussão neste momento, 
o Parlamentarismo não foi instituído, inclusive porque 
o povo rejeitou-o por duas vezes. Ocorre que, com a 
liderança nacional de um Presidente da República e 
boa vontade do Congresso Nacional e das Lideranças 
– inclusive de V. Exª, que, sem dúvida alguma, é uma 
das figuras proeminentes do Senado Federal –, o Par-
lamentarismo poderá vir a ser instituído em nosso País, 
porque é o regime mais democrático e representativo 
das forças populares. Quem sabe a forma de Parla-
mentarismo que V. Exª está sugerindo não seja esta: 
a Câmara dos Deputados elegeria Deputados e um 
deles seria o escolhido para governar o País. Essa di-
cotomia de o Presidente da República ser o executivo, 
o governante das ações administrativas e, ao mesmo 
tempo, o Chefe de Estado, sem dúvida alguma, contri-
bui para a falta de eficiência de algumas ações, tanto 
no plano externo, quanto no interno. De outro lado, a 
reforma política, como disse o Senador Marco Maciel, 

é imprescindível para que o Parlamentarismo dê cer-
to. Essa questão da fidelidade partidária precisa ser 
resolvida o mais rapidamente possível, assim como a 
do financiamento público de campanha. Creio que a 
proliferação de partidos políticos traria grande dificulda-
de para o equilíbrio do sistema parlamentar em nosso 
País. De sorte que foi bom que V. Exª trouxesse essa 
questão ao debate. Sou parlamentarista e, sem dúvida, 
estarei ombro a ombro com V. Exª nessa luta.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– Muito obrigado, Senador Antonio Carlos Valadares. 

Eu gostaria apenas, respondendo aos Senadores 
Marco Maciel e Antonio Carlos Valadares, de lembrar 
que na questão de 1998, a que o Senador Valadares se 
referiu, a Comissão de Sistematização, presidida pelo 
então Senador Afonso Arinos, ofereceu o que seria um 
anteprojeto de Constituição aos Constituintes. 

O que resultou dessa Comissão de Sistemati-
zação foi, como disse o Senador Antonio Carlos Vala-
dares, o sistema parlamentarista com quatro anos de 
mandato, incluindo-se aí, é claro, a medida provisória, 
que é um instrumento típico desse sistema de gover-
no. Posteriormente, no plenário, muitas modificações 
aconteceram e a Constituição de 1988, definitivamente, 
amarrou o Chefe do Executivo. 

Dou inteira razão à frase pronunciada pelo Se-
nador, então Presidente, José Sarney.

O SR. PRESIDENTE (Wellington Salgado de Oli-
veira. PMDB – MG) – Senador Fernando Collor, vou-lhe 
conceder mais dois minutos, porque, realmente, a lista 
é grande e o assunto abordado por V. Exª é apaixonan-
te. Do contrário, o debateremos todo dia aqui.

O SR. FERNANDO COLLOR (Bloco/PTB – AL) 
– O ex-Presidente José Sarney disse que com aquela 
Constituição era impossível governar. Realmente, por 
isso esse excesso de medidas provisórias, porque sem 
elas o Presidente não consegue governar. Num sistema 
parlamentarista de governo, isso não ocorreria.

Sobre a estabilidade, Senador Marco Maciel, 
foi em 1926 a última vez em que – e Artur Bernardes 
governou durante os quatro anos sob estado de sítio 
– um Presidente eleito democraticamente cumpriu o 
seu mandato e o transmitiu para um outro Presiden-
te também eleito democraticamente e que cumpriu o 
seu mandato.

Agora, com o ex-Presidente Fernando Henrique 
Cardoso e o atual Presidente, Luiz Inácio Lula da Sil-
va, repetir-se-á esse fato. 

De 1926 até o presente momento, nenhum Go-
verno que se estabeleceu na República, dentro do 
sistema Presidencialista, concluiu inteiramente o seu 
mandato, o que prova que o sistema Presidencialista 
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não proporciona essa estabilidade política que todos 
buscamos.

Sr. Presidente, agradeço a sua deferência e a 
sua paciência.

Muito obrigado às Srªs e aos Srs. Senadores. 
Espero contar com o apoio de todos para participar 
ativamente desse debate, que, acredito, levará ao apri-
moramento institucional e político do nosso País.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Fernando 
Collor, o Sr. Paulo Paim, deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Tião Via-
na, 1º Vice-Presidente.

Durante o discurso do Sr. Fernando Collor, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr Wellington Salgado de Oliveira.

O SR. PRESIDENTE (Wellington Salgado de Oli-
veira. PMDB – MG) – Concedo a palavra ao Senador 
César Borges, pela Liderança, por cinco minutos.

Logo após, concederei a palavra ao Senador Pe-
dro Simon, meu Líder e do nosso glorioso Partido, por 
permuta com o Senador Aloizio Mercadante.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pela Lide-
rança do PFL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Senador Wellington Salgado, é um prazer falar desta 
tribuna no momento em que V. Exª preside a sessão.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o assunto 
que me traz aqui, hoje, é a situação precária em que 
se encontra a saúde pública na capital do meu Estado, 
a cidade de Salvador.

O Estado passou para o Município a gestão ple-
na dos recursos do Sistema Único de Saúde – SUS, o 
que aumentou os recursos de R$65 milhões, em 2005, 
para R$277 milhões – um acréscimo de 324%. Entre-
tanto, apesar do aumento dos recursos do SUS para 
Salvador, a cidade vive a pior crise na saúde.

Senador Mão Santa, V. Exª, que trata muito do 
tema aqui, atente bem – como V. Exª gosta de dizer: 
“Atente bem, Senador César Borges” –, atente bem, 
Senador Mão Santa, para as manchetes do principal 
jornal do Estado, A Tarde, que, no dia 20 de março, 
publica: “Jovem morre à espera de vaga de UTI pelo 
SUS. Num período de três dias, a adolescente Josenita 
Oliveira Santos foi a quinta pessoa a falecer dentro do 
Posto de Saúde São Marcos, por conta da dificuldade 
de encontrar leito especial na rede pública”.

No dia 21 de março, o jornal já havia publicado 
a seguinte matéria: “Pacientes carentes se amontoam 
nos postos. Morte da estudante Josenita Santos, an-
teontem, no Posto de Saúde de São Marcos, expõe a 

realidade dramática de quem não tem como pagar por 
cuidados médicos e planos privados”.

Uma matéria é do dia 20 de março e a outra do 
dia 21 de março, ambas do mesmo jornal. Ainda do 
dia 21 de março: “Déficit de 1.775 leitos de UTI” e “So-
brecarga também em Feira” (de Santana).

Muito bem. O próprio jornal A Tarde, do dia 26 de 
março: “Mais leitos de UTI, só depois de aprovação do 
ministério. Crise no Sistema Único de Saúde (SUS) em 
Salvador expõe problemas que têm origem na atenção 
básica e vão até a UTI”.

No dia 27 de março: “População carente sofre 
com a falta de médicos. A carência de profissionais 
para atendimento de emergência no Centro de Saúde 
Aldroaldo Albergaria provoca aumento, toda segunda-
feira, de até 30% na procura do Hospital João Batista 
Carybé”.

Há uma foto que registra a população carente à 
procura de atendimento médico na entrada no Hospital 
João Batista Carybé: “Comunidade do subúrbio ferro-
viário tem serviço precário toda segunda-feira”.

No dia 12 do presente mês, abril, na primeira 
página, a manchete principal do jornal A Tarde: “Des-
cuido triplica casos de dengue. A falta de continuida-
de nas ações preventivas contribui para aumento das 
notificações sobre a doença na Bahia. Em Salvador, 
já foram registrados 376 casos de dengue. Em todo o 
Estado, são 3.151 ocorrências”.

No dia 13 de abril: “Médicos somem das emer-
gências. Desde 6 de março deste ano, muitos médicos 
da Coopamed contratados pelo governo estadual têm 
faltado ao trabalho, provocando caos nas emergências 
dos hospitais do Estado”.

Essa é uma situação que se repete no dia 28 de 
março, aí já com relação ao Instituto de Previdência 
da cidade de Salvador, que mantém apenas 10% de 
seus convênios.

Sr. Presidente, trago esta denúncia para mostrar 
mais uma forma de governar do PT. Se, por um lado, o 
Estado transferiu a gestão plena da saúde para a Pre-
feitura Municipal, quem gerencia efetivamente a Secre-
taria Municipal de Saúde, por um acordo político, é o 
Partido dos Trabalhadores. Quem governa o Estado é 
o Partido dos Trabalhadores. Quem está a comandar 
a Secretaria de Saúde do Estado é o Dr. Jorge Solla, 
acusado de dar um calote de R$14 milhões nos Pre-
feitos municipais.

Os Prefeitos baianos não recebem recursos de 
contrapartida do Estado para o programa Saúde da Fa-
mília. O Governo Jaques Wagner deve cerca de R$14 
milhões a 380 Municípios baianos. A saúde na Bahia 
começa a entrar em colapso por uma administração que 
não tem, de forma alguma, competência nem determi-
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nação para enfrentar as necessidades da população; 
muito ao contrário: está partidarizando, ideologizando 
a administração da saúde na Bahia. 

A pergunta que cala fundo nos cidadãos de Sal-
vador é: onde estão os recursos para a área de saúde? 
Só do Município são R$277 milhões a mais. Muitos 
recursos vão para o Governo do Estado.

Por que a saúde na Bahia chegou a esse caos? 
A verdade é que o apagão administrativo que tomou 
conta do Ministério da Saúde durante o Governo do PT 
agora chega à Bahia, Senador Mão Santa. Recordamos 
o caso do Instituto Nacional do Câncer (Inca); a máfia 
dos vampiros; a crise da falta de medicamentos anti-
retrovirais, utilizados no tratamento de portadores da 
AIDS; a máfia das sanguessugas; a crise das entidades 
filantrópicas; e, agora, a epidemia de dengue que toma 
conta da Bahia, pois já tomou conta do País.

Sr. Presidente, em Salvador, lamentavelmente, 
ainda há o caso insolúvel do assassinato do servidor 
da Secretaria Municipal de Saúde, que é muito pare-
cido com os assassinatos ocorridos em Santo André 
e em Campinas. Por incrível que pareça, o servidor foi 
assassinado, há três meses, dentro das instalações da 
própria Secretaria Municipal de Saúde. Ele operava os 
pagamentos do SUS e tinha como superior hierárquica 
a Srª Tânia Pedroso, que serviu no Ministério da Saú-
de e foi levada para a Secretaria Municipal de Saúde 
pelo PT, pelo atual Secretário de Saúde do Estado, o 
Dr. Jorge Solla.

Pois bem, ele foi assassinado, e até agora não 
houve uma manifestação nem do Prefeito Municipal de 
Salvador, nem do Governador do Estado. Já se passa-
ram cem dias do crime, e a polícia simplesmente não 
chegou a nenhuma conclusão. Daqui a pouco, vão dizer 
que foi um suicídio. E ele foi assassinado dentro das 
instalações da Secretaria Municipal de Saúde, em um 
final de semana. Estava trabalhando. Há a confissão 
dos vigilantes que o espancaram, levando-o à morte, 
por ordem de duas pessoas da Secretaria que estão 
respondendo em liberdade. O Ministério Público indi-
ciou, e está na Justiça; contudo, a Polícia não levou 
avante as investigações.

Então, fica a pergunta...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Wellington Salgado de Oli-
veira. PMDB – MG) – Senador César Borges, vou lhe 
dar mais dois minutos.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Agrade-
ço, Sr. Presidente. 

Fica a pergunta: onde vamos chegar com a situ-
ação da saúde na cidade de Salvador? Temo que ela 
possa se estender por todo o Estado da Bahia.

É uma situação aqui colocada pela imprensa 
baiana. Eu não fiz e não trouxe esta denúncia de início 
porque pretendia acompanhar o desenrolar do proces-
so, como estavam sendo conduzidas as soluções para 
esses problemas. E, lamentavelmente, hoje, há uma 
intranqüilidade geral no que diz respeito ao sistema de 
saúde do Estado da Bahia, tanto por parte do Estado 
como da Secretaria Municipal de Saúde. Há atraso no 
pagamento dos prestadores de serviço, os médicos não 
estão comparecendo ao serviço porque a Secretaria 
resolveu por bem cancelar um contrato com a coope-
rativa de médicos, utilizando uma avaliação criada de 
última hora para fazer contratação em regime especial 
de Direito Administrativo. Em suma, tudo isso tem cau-
sado falta de atendimento à população mais carente 
de Salvador e do Estado. E é o resultado prático do 
Governo do PT na administração da saúde na cidade 
de Salvador e no Estado da Bahia.

Sr. Presidente, sempre que houver esse tipo de 
situação e que surgir novamente na imprensa a co-
brança, eu as trarei a esta tribuna, a fim de que o PT 
não desmantele pelo menos o atendimento à saúde da 
população, uma vez que, administrativamente, começa 
o desmantelamento de todas as estruturas criadas e 
que serviram muito bem à população baiana.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Wellington Salgado de Oli-

veira. PMDB – MG) – Com a palavra, o grande líder do 
nosso Partido, Senador Pedro Simon, por 10 minutos, 
que poderão ser prorrogados. 

O SR. PEDRO SIIMON (PMDB – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, o seu nome é Heloísa. 
Tem um outro de pia: Helena. Heloísa Helena. Poderia 
ser Maria, Dolores, ou tantos outros nomes, naquela 
“serra magra e ossuda em que vivia”. 

Heloísa Helena viu a morte e viveu a vida Seve-
rina. Menos a do pai, o finado Luiz, que poderia ser 
Raimundo, Zacarias, ou tantos outros nomes “iguais 
em quase tudo na vida”, porque a hora da chegada da 
menina Heloísa foi, dois meses depois, de despedida. 
O sustento lhe deu a mãe, costureira na lida, também 
de nome Helena, mas que poderia ser, da mesma 
forma, Maria, Dolores ou, como tantas outras, igual-
mente, Severina. 

Heloísa acompanhou a dor dos retirantes. Mas 
ela não testemunhou apenas a lágrima de quem par-
tia. Viveu também o choro de quem via, de quem per-
manecia. Dos homens em seus paus-de-arara e das 
“viúvas da seca em seus paus-a-pique. Vivenciou a 
miséria. Gente morrendo “de velhice antes dos trinta, 
de emboscada antes dos vinte e de fome um pouco por 
dia”. Testemunhou a desgraça alheia, testemunhou a 
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desgraça humana, estampada nos rostos de milhões de 
conterrâneos nordestinos, sem a “parte que lhes cabe, 
neste latifúndio”, sem trabalho, sem cidadania.

Inquieta, ela não poderia permanecer indolente 
ante tamanha miséria humana. Guerreira, não fugiria 
à luta. Cresceu e engajou-se nos movimentos sociais. 
Atuou nas lutas sindicais. Militou na política estudantil. 
Talvez pela angústia de atenuar a dor e o sofrimento 
daquela gente de “mesma cabeça grande, que a cus-
to é que se equilibra”, decidiu ser enfermeira. Quem 
sabe o melhor remédio, quem sabe uma última ora-
ção, quem sabe uma palavra amiga, quem sabe um 
aperto derradeiro de mão... Mas ela tinha a convicção 
de que tão-somente os curativos que faria não seriam 
suficientes para sarar todas as feridas daquele povo, 
daquela gente. Teria que atuar também em outro pla-
no, mais amplo, o plano político. 

Filiou-se ao Partido dos Trabalhadores, jurou 
cumprir os seus estatutos e o seu programa. Ocupou 
as ruas. Eleições diretas, liberdades democráticas. 
Melhoria das condições de vida de seu povo. Foi, com 
essas mesmas bandeiras, Vice-Governadora, Depu-
tada Estadual, Senadora da República.

O seu Partido chegou, enfim, à Presidência da 
República. Ao poder. Oportunidade, enfim, para trans-
formar o discurso em prática. Mas o poder... Ah! O po-
der! O poder e suas metamorfoses! O poder subiu ao 
planalto e, do mais alto de seus palácios, mostrou a 
Heloísa os Ministérios, as esplanadas, as autarquias. 
“Eu te darei toda a riqueza destes reinos, porque tudo 
isso foi entregue a mim, e posso dá-lo a quem eu qui-
ser. Portanto, se te ajoelhares diante de mim, tudo 
isso será teu”. “Tudo o que vês será teu, se me ado-
rares...” E, como na passagem bíblica de São Lucas e 
no Operário em construção, de Vinicius de Moraes, 
ela disse “Não!”. 

Heloísa não caiu na tentação da reforma da previ-
dência, dos juros altos, do lucro bancário, do superávit 
fiscal, do mensalão, do financiamento de campanha, 
do toma-lá-dá-cá, dos campos majoritários. Então, ao 
contrário dos textos bíblicos, “tendo afastado todas as 
formas de tentação”, não foram expulsos os vendilhões 
do templo, e sim ela, exatamente uma de suas mais 
dedicadas guardiãs.

E a Senadora-operária “ouviu a voz/de todos os 
seus irmãos/os seus irmãos que morreram/por outros 
que viverão/uma esperança sincera/cresceu no seu 
coração”. E ela permaneceu na luta. Não mudou. Conti-
nuou aquela mesma menina que revolucionou discursos 
e comportamentos neste Senado, leal aos ensinamen-
tos de sua mãe, Helena, e às aspirações de seu povo. 
Encanta-me, portanto, a sua fidelidade ética! 

Aliás, ela foi, no Senado, um dos principais contra-
pontos do comportamento político de seu tempo. Dela 
nada se ouviu sobre qualquer desvio de conduta, em 
tempos de mensalão e de sanguessugas. Ao contra-
rio, ela foi e continua sendo uma das mais incansáveis 
batalhadoras contra qualquer tipo de corrupção e de 
desvio de conduta política. Nesses casos, valendo-
me de uma expressão popular, ela é o exemplo mais 
perfeito da “adrenalina pura”. Ou seria de um “ferrinho 
de dentista”? Doce e meiga com os bons. Amarga e 
valente contra os maus. Para os bons, “minha flor!”. 
Para os maus, todos os espinhos. 

Para mim, o discurso da Senadora Heloísa Helena 
soava neste plenário algo assim como um corretor de 
textos. Ao primeiro sinal de erro político, ela o sublinha-
va, ao mesmo tempo em que apontava as melhores e 
mais corretas alternativas de sua correção. Bastava, 
então, dependendo do julgamento de cada um, ignorar, 
alterar ou acrescentar. De minha parte, eu jamais igno-
rei o seu texto, o seu discurso, a sua voz. No máximo, 
propus algumas alterações muito mínimas. Na quase 
totalidade das vezes, acrescentei as suas sugestões 
corretivas ao meu próprio texto, ao meu discurso. Para 
meu orgulho, na linguagem política, sempre tivemos o 
mesmo vernáculo.

Eu já disse um dia, a importância de uma pes-
soa se mede principalmente pela falta que ela nos 
faz. São aquelas que não se contentam em viver a 
história. Fazem a história. Hoje, sem a presença física 
da Senadora Heloísa Helena neste plenário, é que a 
gente mede a saudade que ela nos deixou. Saudade 
temporária, para o nosso consolo. Duradoura, para as 
nossas necessidades.

A Senadora Heloísa Helena juntou-se a nós, neste 
plenário, em 1999, no calor da juventude dos seus 37 
anos, para representar o seu Estado, Alagoas. Foi uma 
das Senadoras mais laboriosas nas Comissões Per-
manentes desta Casa. Nas Comissões Parlamentares 
de Inquérito, debruçava-se, horas a fio, noites adentro, 
sobre calhamaços de documentos, guiada e iluminada 
pela luz da verdade. Em novembro de 2005, em eleição 
livre, promovida pela revista Forbes Brasil, foi eleita a 
mulher mais influente na política e no Legislativo bra-
sileiro. Em dezembro do mesmo ano, os profissionais 
de comunicação, agências de publicidade e leitores da 
Revista Istoé/Gente elegeram Heloísa Helena como 
“Personalidade do ano de 2005”.

Católica, devota de São Francisco de Assis, ela 
mostrou desde o início de seu mandato que inaugura-
ria, a partir dali, uma nova era de comportamento no 
Senado Federal. “Pedi a Deus para, em todos os mo-
mentos, vencer a vaidade e vencer o luxo”, dizia ela. 
Abandonou as maquiagens, adotou uma espécie de 
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uniforme para o trabalho: blusa branca e calça jeans 
desbotada; cabelo preso, estilo rabo-de-cavalo; dispen-
sou o carro oficial com motorista e outras facilidades 
que os regimentos lhe permitiam. “Fui testada pelos 
rituais esnobes, cínicos e mentirosos, porém sedutores, 
e não me dobrei. Isso me dá uma suprema satisfação 
moral”, dizia Heloísa.

Heloísa era uma iluminada. Aquela aparência fran-
zina e frágil de menina corporificava a força e a coragem 
de mulher guerreira. Sem meias palavras, travou deba-
tes dos mais intensos com seus adversários políticos. 
Em plenário e nas Comissões, transformou-se na voz 
mais firme em defesa do seu povo, ao mesmo tempo 
em que destilava ataques devastadores contra o que 
ela chamava sempre de “elites putrefatas”, “políticos 
parasitas do poder” e “bajuladores de plantão”.

Foi a crítica mais severa do que se chamou “po-
lítica neoliberal” no Governo Fernando Henrique Car-
doso. Colocou-se, frontalmente, contra as teses do 
“Estado-mínimo”, do “pensamento-único” e do pro-
grama de privatizações, principalmente de empresas 
emblemáticas, como o que já havia ocorrido com a 
Companhia Vale do Rio Doce e as que o governo da-
quela época colocava à venda, no mesmo momento 
em que veio à tona o tal “limite da irresponsabilidade”. 
Criticou, severamente, o desmantelamento da econo-
mia genuinamente nacional e do mercado interno, a 
política de juros altos e seu efeito esmagador, princi-
palmente para o pequeno empresário, e as reformas 
que surrupiavam direitos adquiridos dos trabalhadores. 
Defendeu, com igual bravura, a melhor distribuição da 
terra e da renda, mais ética no gasto público e uma 
política de poder que envolvesse efetivamente a clas-
se trabalhadora.

A Senadora Heloísa Helena foi uma das maiores 
batalhadoras pela eleição do Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva. Acreditava, como todos os brasileiros, 
que a eleição de um político que surgira da base tra-
balhadora constituir-se-ia não apenas em uma era de 
mudanças, mas, muito mais, uma mudança de era. 
Jogou, portanto, todas as suas fichas num jogo políti-
co que, para ela, e para todos nós, parecia “de carta 
marcada”, tamanha a certeza de que o País, a partir da 
“vitória dos trabalhadores”, além do mais democrático 
e soberano, seria, de fato, cidadão. 

Por tudo isso que ela passou, incluindo male-
dicências de toda a ordem, não mudou um único mi-
límetro em sua rota política. Não se curvou às tais 
tentações do poder. “Dia seguinte, o operário/ao sair 
da construção/viu-se súbito cercado/dos homens da 
delação/e sofreu por destinado/sua primeira agressão/
teve seu rosto cuspido/teve seu braço quebrado/mas, 
quando foi perguntado/o operário disse não”. É que, 

“em cada coisa que via/misteriosamente havia/a mar-
ca de sua mão”. 

“É muito triste, muito angustiante”, dizia ela, quan-
do da sua expulsão partidária. Acordava, chorando, no 
meio da noite. Parecia-lhe um pesadelo aquele calvá-
rio que lhe feria a alma. O golpe que lhe foi dado foi 
duro demais. Mas, mais uma vez, não o suficiente para 
fazê-la esmorecer. Fundou, então, um outro partido, 
o P SOL, Partido Socialismo e Liberdade. Talvez não 
tenha sido tão grande o trabalho para elaborar o novo 
programa partidário. Bastou, quem sabe, uma nova 
redação ao mesmo conteúdo que lhe acompanhara 
a vida inteira até aquele momento. Bastava projetar a 
sua própria história. E a luta continuou. 

No ano passado, a Senadora Heloísa Helena 
partiu, quem sabe, para o maior desafio de sua vida: 
com poucos recursos, contra a estrutura de partidos 
históricos, “liberais”, “democráticos”, “trabalhistas” e 
“dos trabalhadores”, recebeu mais de seis milhões e 
quinhentos mil votos, quase sete por cento de todos 
os votos válidos dos eleitores brasileiros. Não importa 
se ela não foi para o segundo turno: ela é, por toda a 
sua história, uma vencedora. 

Na despedida do Senado, um retrato de sua sim-
plicidade, conforme interesse de uma reportagem da 
revista Istoé daquela época. “Enfermeira por formação 
e professora de epidemiologia e planejamento de ser-
viços públicos da Universidade Federal de Alagoas, a 
combativa Senadora começa a se despedir do Parla-
mento. Em casa, deu início ao processo de encaixotar 
as coisas. E haja caixa. ‘Loló’, como é conhecida na 
intimidade, adora fazer coleções. Sob a estante de sua 
tevê repousam várias pedras, de todos os tamanhos 
e cores que pegou ainda pequena no rio Moxotó, que 
atravessa o povoado de Posso Brandão no sertão de 
Alagoas onde nasceu. É lá que duas vezes por ano 
ela costuma andar de madrugada só para apreciar a 
floração dos cactos, hábito que mantém desde ga-
rota. “Eles dão flores lindas, coloridas e pequenas, 
visíveis apenas para quem tem os olhos de um serta-
nejo, como eu”, diz. “Lá me reencontro com a minha 
essência, me deparo com a história da menina pobre 
e sobrevivente que vivia com longas tranças no cabelo 
e pés descalços”. 

De onde viria tamanha humildade? A resposta 
pode ser encontrada na mesma reportagem da Istoé: 
“Da coleção de imagens de São Francisco de Assis, 
seu santo de devoção, às citações de trechos bíblicos, 
que sempre procura encaixar em suas conversas mais 
íntimas, Heloísa expõe um lado que pouco combina 
com a feroz socialista conhecida por todos: o da católica 
fervorosa. “Quando me dizem que a religião é o ópio 
do povo, eu respondo que a fé é o ópio que suaviza as 
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minhas dores e me dá forças para ajudar a minimizar 
a dor alheia”. É assim que ela não deixa que o ódio ou 
a vingança domine sua conduta, tanto na vida pública 
quanto na sua existência particular. 

Hoje, a Senadora Heloísa Helena divide o seu 
tempo entre o ensino e a atividade política. Felizes os 
alunos, que aprendem com a sua sabedoria. Felizes 
todos nós, que continuamos a conviver com a sua 
obstinação. Ela continua rimando palavra com ação. 
Não será, portanto, um mero pó de giz que vai calar 
a sua voz. Quem sabe o destino tenha lhe reservado, 
mais uma vez, a missão de personificar a verdadeira 
voz rouca das ruas. 

A bênção, São Francisco de Assis, mensageiro 
da humildade:

Onde houver ódio, que eu leve o amor.
Onde houver erro, que eu leve a ver-

dade.

A bênção, Vinícius de Moraes, poeta bra-
sileiro:

Uma esperança sincera 
cresceu no seu coração 
e dentro da tarde mansa 
agigantou-se a razão
de um homem pobre e esquecido 
razão porém que fizera
em operário construído
o operário em construção.

A bênção, João Cabral de Mello Neto, 
poeta nordestino:

E não há melhor resposta
que o espetáculo da vida:
vê-la desfiar seu fio,
que também se chama vida,
ver a fábrica que ela mesma,
teimosamente, se fabrica,
vê-la brotar como há pouco
em nova vida explodida
mesmo quando é assim pequena
a explosão, como a ocorrida
como a de há pouco, franzina
mesmo quando é a explosão
de uma vida severina.

A bênção, Heloísa Helena Lima de Mo-
raes Carvalho, nordestina e brasileira:

Nasci, como nascem milhares de meninas brasi-
leiras... marcadas para cumprir o destino do quartinho 
de empregada ou da venda do corpo por um prato de 
comida. Fui uma criança muito doente, diziam que 
eu morreria antes dos 7 anos, tinha asma, problemas 

renais, complicações para todos os gostos. Meu pai, 
Luiz, era funcionário público, morreu de câncer quando 
completei dois meses. Cosme, meu irmão mais velho, 
foi assassinado ainda menino. Ficamos eu, meu irmão, 
Hélio, e minha mãe. Filha de trabalhadores rurais, ela 
aprendeu a ler junto comigo. Minhas brincadeiras eram 
correr com cabras no sertão. Muitas vezes, pulava dos 
trens na cidade, brigava na rua e... apanhava em casa. 
Engolia meus medos e protegia os mais fracos. Era 
uma magrelinha sobrevivente!... Em casa, dividíamos 
o pouco que tínhamos com os outros. Minha mãe ti-
nha criado os irmãos no cabo da enxada, sabia o que 
era dificuldade.

Era durona, não dava moleza, não: ensinou que 
honestidade estava em primeiro lugar. Ela bordava os 
vestidos das madames, e eu ficava encantada, queria 
usar parte daquelas continhas para fazer uma roupa 
para a minha boneca Suzi, velhinha e linda, que en-
contrei no lixo. Minha mãe não permitia, colocava as 
pedrinhas no saquinho, para devolver [às madames]. 

A bênção, mulher guerreira, mensageira da hu-
mildade e da ética. A bênção, Heloísa Helena.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-

dor Pedro Simon, V. Exª me permite um aparte?
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois 

não.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se-

nador Pedro Simon, ouvi de V. Exª muitos discursos, 
dentre os mais belos que ouvi aqui no Senado. A Se-
nadora Heloísa Helena inspirou V. Exª a nos brindar 
aqui com um dos seus mais belos discursos na tarde 
de hoje, baseado na vida tão bonita, na trajetória tão 
assertiva de quem traz, lá do interior de Alagoas, do 
Nordeste e do Brasil inteiro, uma força extraordinária 
por justiça, pelos direitos da pessoa, e que conseguiu 
galvanizar corações e mentes e a vontade de tantas 
pessoas. Aqui, no Senado Federal, conforme pudemos 
testemunhar nos seus últimos dias, ganhou o respeito 
de todos, inclusive daqueles que, dentro do Partido 
que ela ajudou a criar, em que fui voz discordante, 
porque preferi, em minoria, que ela continuasse co-
nosco, dentro do PT. No entanto, todos os Senadores, 
até mesmo aqueles que dela discordaram muitas ve-
zes, pelos seus termos, pelas suas ações, pela von-
tade extraordinária de defender o que considerava o 
mais certo para o País e, mesmo, às vezes, usando 
de termos os mais duros para com o Governo que 
ela criticava, seja quanto ao Governo do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso e, depois, quanto ao 
Governo do Presidente Lula, tinham um carinho, um 
respeito admirável por ela. Hoje, V. Exª nos traz aqui 
o quanto ela nos faz falta, mas V. Exª traz também 
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uma lembrança importante, de como o seu exemplo 
deve continuar frutificando para muitos brasileiros, 
inclusive os jovens que aqui estão visitando o Sena-
do Federal nesta tarde e que sabiam que nela havia 
uma luz especial. V. Exª sabe que convidei a Sena-
dora Heloísa Helena para dar uma aula especial na 
instituição em que sou professor, a Fundação Getú-
lio Vargas. Peço a gentileza de V. Exª me dar cópia 
do seu pronunciamento, porque gostaria de usá-lo 
como apresentação daquela que, num dia desses, 
comparecerá para fazer uma palestra. Sua apresen-
tação será distribuída por escrito previamente. Meus 
cumprimentos a V. Exª.

A Srª Patrícia Saboya Gomes (Bloco/PSB – CE) 
– Senador Pedro Simon.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Eu lhe 
agradeço o aparte e lembro que a Senadora Heloísa 
Helena fazia questão de destacar o carinho que tinha 
por V. Exª. Fazia questão de destacar, nas horas difí-
ceis que passou, que V. Exª – que, inclusive, até hoje 
sofre dentro do seu Partido um certo olhar de restri-
ção por aquilo – sempre foi solidário a ela. Aliás, estou 
aqui com V. Exª desde que aqui chegou e acompanhei 
V. Exª oito anos Líder do PT – só V. Exª, não tinha um 
segundo Senador. V. Exª, sozinho, brigava aqui com 
80 Parlamentares. E, olha, V. Exª, contra 80 Parlamen-
tares, defendia mais as idéias do programa do PT do 
que os 20 que estão aí hoje.

Com o maior prazer.
A Srª Patrícia Saboya Gomes (Bloco/PSB – CE) 

– Senador Pedro Simon, neste momento também, em 
primeiro lugar, cumprimento V. Exª por esse pronun-
ciamento, que brinda a todos nós, não só a todos nós 
desta Casa, mas a todos aqueles que nos estão ou-
vindo. Como disse o Senador Suplicy, esse foi um dos 
mais belos pronunciamentos que já tive oportunidade 
de ouvir e ao qual assisti pessoalmente nesta Casa. A 
Senadora Heloísa Helena merece todas as homena-
gens. Com ela, posso dizer, com muita firmeza, com 
muita convicção, que pude aprender muito nesta Casa: 
aprender com a força, com a coragem, com a serie-
dade, com a honestidade, com a garra, com o empe-
nho e com o amor com que ela falava tudo. Venceu a 
Senadora Heloísa Helena, mesmo tendo perdido as 
eleições. Ela poderia estar hoje conosco, Senadora, 
facilmente eleita pelo povo do Estado de Alagoas. Po-
deria ela, facilmente, quem sabe, ser Governadora do 
seu querido Estado, Alagoas. Mas não. Não se colo-
cou em momento algum com a ilusão de que pudesse 
chegar, talvez, à Presidência da República, mas com 
a certeza de que aquela deveria ser a sua missão e 
a sua caminhada, para fortalecer a sua idéia e a idéia 
de um Partido que começava a nascer naquele mo-

mento, o PSOL. Tenho pela Senadora Heloísa Helena, 
Senador Pedro Simon, um carinho muito especial, um 
carinho – eu diria – de irmã. Falo com ela permanen-
temente, praticamente todas as semanas, e digo para 
ela os recados que toda hora me transmitem na rua ou 
aqui no Senado, de V. Exª e de tantos outros amigos 
e companheiros da Senadora Heloísa Helena, pelo 
trabalho e pelo exemplo que ela sempre foi e sempre 
será para todos os homens e mulheres. Uma mulher 
que foi açoitada na alma! Posso dizer isso, porque vivi, 
ao lado dela, momentos de extrema tristeza, em que 
ela estava completamente machucada por aquilo que o 
Partido a que ela se dedicou, o PT, praticamente a vida 
inteira, acabou por lhe fazer: a expulsão. Talvez muitos 
de nós desistíssemos no meio dessa caminhada, mas 
parece que a Senadora Heloísa Helena se tornou ainda 
mais forte, mais brava e mais corajosa. Esse exemplo, 
embora ela nos faça falta aqui, nos motiva a sonhar e 
a lutar por uma sociedade muito melhor, por uma so-
ciedade muito mais justa e por um Brasil onde homens 
e mulheres, jovens, crianças e idosos tenham apenas 
o direito de ser feliz. Para isso serviu o seu trabalho, 
para isso serviu o seu empenho, a sua inteligência, a 
sua ousadia, a sua coragem e todas as outras quali-
dades que ela sempre teve e que, eu tenho certeza, 
sempre terá. Agora, humildemente, voltou à sala de 
aula com o carinho dos professores da universidade, 
com o carinho de seus alunos. Aqui, mais uma vez, 
no dia de hoje, de todo o coração, V. Exª fala palavras 
tão belas, tão bonitas, que eu certamente vou guardar 
como um exemplo também de que aqui nesta Casa, 
além de convivermos politicamente, de aprendermos 
politicamente, também fazemos amizades. Também 
fazemos amizades que, possivelmente, sejam para o 
resto da vida. E, assim, espero que seja a minha e a 
da Senadora Heloísa Helena, a quem tenho todo ca-
rinho e admiração. 

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Para concluir, Senadora.

A Srª Patrícia Saboya Gomes (Bloco/PSB – CE) 
– Parabéns, Senador Pedro Simon, por essa lem-
brança, essa homenagem a uma das mulheres mais 
influentes, mais importantes e mais destemidas deste 
nosso País.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Pedro 
Simon, com a aquiescência do...

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Já lhe 
darei o aparte. Tenho certeza de que o Presidente 
terá, não por mim, mas pela Senadora Heloísa Hele-
na – de quem estamos falando –, a tolerância que for 
necessária.
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V. Exª, realmente, foi a grande irmã da Senadora 
Heloísa Helena. Isso ela me disse várias vezes. Nas 
horas em que precisava de um ombro para chorar, era 
o de V. Exª que ela encontrava; na hora de conversar 
sobre as dificuldades ao final da campanha, de voltar, 
de viver com o salário de professora, que é insignifi-
cante, lecionando, era a V. Exª que ela procurava. Há 
o problema do pó de giz, que afeta ainda mais a gar-
ganta dela, que já tem problemas, como todos nós sa-
bíamos. É como disse no meu pronunciamento: talvez 
esse pó de giz faça de sua voz, de sua rouquidão, a 
voz rouca das ruas. Às vezes ela tem vindo aqui, ao 
Rio de Janeiro, pára em sua casa. Falo do carinho e 
do afeto que V. Exª tem dado a essa mulher. 

Sou daqueles que não crêem que as pessoas quan-
do saem o fazem para não voltar. A vida tem nos mos-
trado, muitas vezes, que pessoas que saíram como se 
estivessem destruídas para o resto da vida voltarem em 
glória. Quando Getúlio Vargas foi deposto da Presidência 
da República, desmoralizado, ridicularizado, foi para São 
Borja para morrer no exílio. Depois, foi um herói como 
Presidente da República. Creio que Heloísa haverá de 
voltar. Temos a obrigação de não permitir que não seja 
apenas professora. Aliás, ser professor é uma bela mis-
são, uma belíssima missão, mas ela, com o preparo que 
tem, com o caminho que já percorreu, tem obrigações 
maiores para com o povo brasileiro. Isso não é apenas 
ela que deve pensar, mas nós, V. Exª que é irmã e eu 
que sou amigo. Devemos saber a fórmula pela qual po-
deremos trazê-la de volta para o nosso Brasil.

Concedo um aparte ao Senador Mão Santa. 
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Pedro 

Simon, ontem eu falei, ela me telefonou, a Senadora 
Heloísa Helena. V. Exª falou em São Francisco, que 
é franciscano. Mas acho que ela pode dizer que vive 
aquilo que o apóstolo Paulo disse: percorrer o caminho, 
pegar e fé e combater o bom combate. Heloísa Helena 
não passou aqui em vão. E Deus, na sua sabedoria di-
vina, parece que trouxe três novas Senadoras: Marisa 
Serrano, Kátia Abreu e Rosalba Ciarlini. Então Heloísa 
Helena iguala-se às maiores mulheres da história do 
mundo: à mulher de Pilatos, à Verônica, às três Ma-
rias, aquelas que anunciaram a ressurreição. Como 
professora, ela pode ser chamada de mestre, igual a 
Cristo; como enfermeira, a Anna Nery, e, como políti-
ca, está aí. Mas o Piauí a reconhece. Ela me comuni-
cava que tinha sido convidada pelo Clube de Lojistas 
para, no domingo, debater com empresários do Piauí 
sobre problemas do Brasil. Então, neste instante, em 
que Pedro Simon faz essa saudação, peço a todos os 
piauienses que recebam e homenageiem essa extra-
ordinária mulher que vai nos visitar e nos ensinar, no 
domingo, como lutar por um Brasil melhor. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito 
obrigado, meu querido Mão Santa, pela gentileza do 
seu aparte.

O Sr. José Nery (PSOL – PA) – Senador Pedro 
Simon, gostaria de aparteá-lo. Senador Pedro Simon, 
V. Exª, com o brilhantismo que lhe é peculiar, nos brin-
da nesta tarde com uma homenagem com certeza das 
mais justas ...

(Interrupção do som.)

O Sr. José Nery (PSOL – PA) – ... a uma das 
mulheres que, com sua luta, marca a luta do povo bra-
sileiro por igualdade, por justiça social. V. Exª relembra 
toda a trajetória da sempre Senadora Heloísa Helena: 
os desafios que teve que enfrentar desde criança, pas-
sando pela juventude; o seu compromisso inarredável 
com a construção de um Brasil democrático, justo, que 
respeite fundamentalmente os direitos das maiorias 
excluídas; o seu empenho em favor dos servidores 
públicos, da democratização do acesso a terra; a luta 
por ética na política; o combate à corrupção...

(Interrupção do som.)

O Sr. José Nery (PSOL – PA) – ...o sonho da cons-
trução de um Brasil socialista, que tão exemplarmente 
soube defender, seja da tribuna do Senado, seja nas 
ruas, nas manifestações do povo, seja nas universidades, 
no campo. Onde quer que exista uma luta importante 
por liberdade, por justiça social, sempre contamos com 
a participação exemplar de Heloísa Helena.

E todos sabemos que, se Heloísa tivesse sido can-
didata à reeleição em Alagoas ou tivesse disputado o 
Governo do Estado, teria grandes chances de ter retor-
nado ao Senado ou de dirigir o Estado de Alagoas.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. José Nery (PSOL – PA) – Mas, devido às 
condições políticas em que se viu colocada, acabou por 
assumir o desafio de disputar a Presidência do Brasil, 
conseguindo um desempenho formidável para as con-
dições objetivas que estavam postas para uma candi-
datura de esquerda, com um programa democrático 
e popular, enfrentando todo tipo de dificuldades. Mas 
Heloísa Helena, sob a bandeira do PSOL, conseguiu 
disputar as eleições, chegando a ter a representação 
de quase 7% do eleitorado brasileiro, com quase 7 mi-
lhões de votos. Hoje, Heloísa se dedica a uma tarefa 
fundamental para a luta democrática e da conquista 
dos trabalhadores do nosso País. Dedica-se, além...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Peço que conclua o aparte de V. Exª, Senador.
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O Sr. José Nery (PSOL – PA) – Dedica-se, além 
de ao Magistério na Universidade Federal de Alagoas, 
à construção do Partido Socialismo e Liberdade, que 
realizará seu primeiro congresso no próximo mês de 
junho no Rio de Janeiro. Por essa luta, por essa perti-
nácia, por esse compromisso, saudamos V. Exª e nos 
associamos a V. Exª, Senador Pedro Simon, que, nesta 
tarde, faz a Heloísa Helena, nossa sempre querida e 
eterna Senadora, a homenagem de quem não pode 
ser esquecida porque muito tem a contribuir com a luta 
do povo brasileiro. Muito obrigado.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Agrade-
ço a V. Exª. Entendo a responsabilidade de V. Exª de 
ocupar aqui o seu lugar, defendendo as suas idéias. 
Tenho convicção de que V. Exª haverá de honrar real-
mente esse trabalho.

Se V. Exª me permitir, Sr. Presidente, concedo 
um aparte ao Senador Flexa Ribeiro.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Apenas trin-
ta segundos, Senador Pedro Simon. V. Exª, que é um 
tribuno reconhecido nacionalmente, toda vez que nos 
brinda com um pronunciamento, deve ser enaltecido. 
Hoje, nos traz a lembrança da Senadora Heloisa Hele-
na, essa figura singular, guerreira, batalhadora e tenaz 
na defesa de suas convicções e seus ideais e também 
um ser humano de um coração enorme e de um carinho 
a toda prova. Tenho absoluta certeza de que tudo o que 
foi dito por V. Exª, pela Senadora Patrícia, pelo Senador 
José Nery e por todos aqueles que o apartearam, ainda 
é pouco para que possamos qualificar a Senadora He-
loisa Helena. Temos certeza de que ela faz muita falta 
aqui, até pela sua forma combativa de querer que as 
suas idéias sejam discutidas. Temos divergências, se-
jam ideológicas, sejam partidárias; mas respeitamos a 
Senadora Heloisa Helena e queremos bem a ela. Pa-
rabéns pela lembrança que V. Exª traz neste momento 
da nossa querida amiga Heloisa Helena.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Agradeço 
muito a V. Exª. 

Sr. Presidente, é a segunda vez que faço um dis-
curso desse estilo a um político de Alagoas. O primei-
ro foi a Teotônio Vilela. Lembrava aqui Teotônio Vilela, 
do seu sofrimento quando saiu da Arena e veio para 
o MDB porque na Arena ele não tinha mais vez. Hoje, 
é para Heloísa Helena. 

Agradeço sensibilizado os apartes que recebi. 
Mas quero dizer muito mais. Entendo profundamente 
o silêncio de alguns Parlamentares; entendo que eles 
devem estar sentindo dentro do peito a mágoa com 
o que aconteceu. Entendo Parlamentares que viram, 
participaram, acompanharam, mas que ficaram. Sei 
que hoje seria um dia em que muitos Parlamentares 
gostariam de dar um aparte sobre Heloísa Helena. 

Mas sei também que, nesse momento, muitos desses 
Parlamentares estão de cabeça baixa pedindo a Deus 
por Heloísa Helena, que ela possa vencer. E que eles 
possam ter um dia em que não precisem baixar a ca-
beça diante dos acontecimentos.

Sr. Presidente, encerro pedindo apenas que V. 
Exª me informe o que está acontecendo, para eu não 
sair sem dizer alguma coisa. Estou vendo uma movi-
mentação inédita, diferente, significativa e gostaria de 
saber o que é para dizer alguma coisa daqui. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Senador Pedro Simon, o Líder José Agripino e o Lí-
der Arthur Virgílio, do Democratas e do PSDB, acom-
panhados dos Presidentes e vice-Presidentes desses 
Partidos, estão apenas aguardando o Presidente Re-
nan assumir a Presidência para que S. Exª receba, das 
mãos dos democratas e dos tucanos, além de outros 
Parlamentares independentes...

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Eu tam-
bém assinei, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Inclusive V. Exª. Estamos esperando que o Presi-
dente Renan receba e dê o trâmite normal para a CPI 
do Apagão.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Eu agra-
deço. 

Cheguei a imaginar que era a primeira grande 
manifestação pública dos Democratas. Como vi to-
dos aqui, o Presidente, o Líder na Câmara, o Líder no 
Senado, achei que era uma bonita demonstração dos 
Democratas e bonita a presença do PSDB juntamente 
com eles. De qualquer maneira, é muito importante a 
criação dessa comissão.

Que pena que o Presidente da República tenha 
deixado chegar até isso. Não precisávamos ter ganhado 
no Supremo Tribunal Federal novamente. Sua Exce-
lência deveria ter aprendido a lição e permitido que se 
criasse a comissão. Dessa vez, haveremos de buscar 
a verdade, e espero que não precisemos de longos 
meses. E que o Governo defina a verdade. 

Cumprimento os meus jovens companheiros do 
Partido Democratas. Ali está o meu Líder do Rio Grande 
do Sul que hoje, de repente, vira o chefe dos Demo-
cratas. E nós, que somos pessoas que defendemos a 
democracia, ficamos muito felizes sob a liderança dos 
bravos companheiros.

Um abraço.

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, 
o Sr. Wellington Salgado de Oliveira, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelos 
Srs. Efraim Morais, 1º Secretário, e Renan Ca-
lheiros, Presidente, sucessivamente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Srªs e Srs. Senadores, acabamos de receber, 
em plena sessão, requerimento assinado por 34 Se-
nadores, propondo a criação de uma comissão parla-
mentar de inquérito composta por 13 Senadores para, 
num prazo de 180 dias, apurar causas, condições e 
responsabilidades relacionadas aos graves problemas 
verificados no sistema de controle do tráfego aéreo, 
bem como nos principais aeroportos do País, eviden-
ciados a partir do acidente aéreo ocorrido em 29 de 
setembro de 2006. 

Determinamos à Secretaria-Geral da Mesa Dire-
tora do Senado Federal que analise o preenchimento 
dos requisitos constitucionais – art. 58, § 3º, da Cons-
tituição Federal – e regimentais.

O requerimento que os Senadores nos entregam 
hoje, do ponto de vista do Regimento Interno, terá que 
ter prazo de funcionamento da comissão, número de 
membros, limite de despesa a ser realizada. Além dis-
so, determino também que se faça a conferência das 
assinaturas para que possamos verificar o mínimo de 
assinaturas no requerimento que propõe esta comis-
são parlamentar de inquérito.

O SR. RAIMUNDO COLOMBO (PFL – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra pela ordem a V. Exª.

O SR. RAIMUNDO COLOMBO (PFL – SC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, há 
outro pedido para a CPI das ONGs, com 77 assina-
turas, que está sobre a mesa. Eu gostaria de saber 
quais foram as providências adotadas e quando será 
instalada. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Raimundo Colombo, com relação à 
CPI anterior já submetemos à Secretaria-Geral da 
Mesa este procedimento, a definição com relação à 
constitucionalidade e também com relação a aspec-
tos regimentais, número de membros e fato determi-
nado. Estamos aguardando que os partidos concluam 
a indicação dos membros para que os Líderes digam 
do seu funcionamento, a exemplo do que aconteceu 
anteriormente. É o mesmo caminho que estamos de-
terminando a partir de agora.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra pela ordem ao Senador 
Heráclito Fortes. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para 
complementar a questão do Senador Raimundo Co-
lombo, comunico a V. Exª que somente dois partidos 

ainda não indicaram os seus membros: o PT e o PR. 
Gostaria de saber qual o procedimento: se vamos es-
perar as indicações ou se a Mesa pode determinar a 
imediata instalação. A sociedade brasileira tem cobra-
do muito o início da apuração de irregularidades nas 
ONGs, Oscips e derivados no País.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PSDB 
– AL) – Determino as providências já sugeridas pe-
rante a Secretaria-Geral da Mesa, determinadas por 
ela; e vamos, na próxima semana, reunir os Líderes 
partidários para tratar da leitura desse requerimento 
proposto e do requerimento anterior, que propõe a 
chamada CPI das ONGs.

Eu convoco para terça-feira uma reunião de Lí-
deres para que nós possamos tratar disso.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PSDB 
– AL) – Senador Eduardo Suplicy, ouço V. Exª, pela 
ordem.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Presidente Re-
nan Calheiros, V. Exª fez referência ao requerimento 
entregue agora por um número muito significativo de 
Parlamentares, presentes os Líderes do PSDB e dos 
Democratas, acompanhados de inúmeros Deputados 
e Senadores. Entretanto, nós não ficamos sabendo 
exatamente a ementa do requerimento. Acredito que 
isso será importante pelas seguintes razões: o requeri-
mento de CPI apresentado na Câmara dos Deputados 
para investigar esse mesmo fato foi objeto de recurso 
e de apreciação pelo Procurador-Geral da República 
e de decisão do Supremo Tribunal Federal. Houve dú-
vidas se aquela ementa, se o requerimento em si, se 
o seu objetivo atendia inteiramente os pressupostos 
da Constituição, no que diz respeito à definição do 
fato determinado.

Depois disso, houve um grande debate na im-
prensa, bem como manifestações da opinião pública. 
Nas últimas semanas, houve, por vezes, divergências 
entre os Parlamentares que lideram a apresentação 
desse requerimento, como Parlamentares do PSDB e 
do Democratas, antigo PFL.

Seria importante sabermos se o objetivo desse 
requerimento é apenas uma CPI no Senado Federal ou 
se, porventura, pretende uma CPI mista. Além disso, 
V. Exª poderia esclarecer-nos qual o objeto, qual o fato 
determinado, até para que tenhamos melhor ciência, 
dada a relevância de que se reveste o presente ato.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Eduardo Suplicy, essa é a providên-
cia que determinamos à Secretaria-Geral da Mesa. 
Determinamos que, em primeiro lugar, ela conferis-
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se as assinaturas e que, em segundo lugar, dissesse 
sobre o atendimento dos preceitos constitucionais e 
regimentais, como fato determinado, número de as-
sinaturas e limite de despesas. Determinei, repito, a 
conferição de cada assinatura e da definição do fato 
determinado proposto.

Estou combinando para a próxima semana, em 
havendo o atendimento desses requisitos constitucio-
nais e regimentais, uma reunião para decidirmos sobre 
o calendário, sobre a indicação dos membros, se for o 
caso da criação, e sobre o prazo da instalação. No en-
tanto, essa não é uma decisão da Mesa ou do Presiden-
te da Mesa; essa é uma decisão da Casa, dos Líderes 
partidários e dos membros do Senado Federal.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Com a palavra V. Exª, Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria 
de esclarecer à Casa, até em atenção ao Senador Edu-
ardo Suplicy, colega por quem tenho o maior apreço e 
respeito, até pela transparência de suas atitudes, que 
o requerimento que acabou de ser lido é exatamen-
te aquele que exibi a S. Exª, ontem ou anteontem, e 
para o qual pedi a aposição da assinatura de S. Exª, 
que alegou razões, que respeito inteiramente, para 
não assiná-lo.

Trata-se, evidentemente, do mesmo requerimento 
que eu, pessoalmente, apresentei ao Senador Eduardo 
Suplicy para pedir a S. Exª, tendo em vista a tradição 
que tem de sempre assinar os pedidos de investigação 
que não têm cunho político, como não tem esse.

Sr. Presidente, o que desejamos, na verdade, é 
identificar as causas do apagão e apontar ao Governo 
e ao País aquilo que é preciso fazer e que não foi feito. 
O objetivo dessa investigação é mostrar ao Governo o 
que não foi feito. É claro que para mostrar o que não foi 
feito haverá necessidade de apontar os malfeitos.

Quero, portanto, dizer ao Senador Eduardo Su-
plicy que essa CPI tem fato determinadíssimo: o apagão 
aéreo que incomodou o Brasil inteiro e que continua 
a incomodar. Ainda hoje conversei com pessoas que 
esperaram a saída do vôo cerca de oito horas! Isso 
aconteceu agora, depois de anunciada a solução para 
a crise. Cabe a nós do Congresso estabelecermos um 
processo de investigação isento, racional, sem radica-
lismos, a bem do interesse coletivo.

Por isso e pensando assim, eu disse a V. Exª 
que contava com a assinatura de V. Exª. Ainda está 
em tempo.

Então, agora que V. Exª conhece melhor os ter-
mos da ementa da CPI que propomos, convido-o a 

apor a sua assinatura e a colaborar com o processo 
de investigação. Ela se propõe a ser uma CPI só no 
Senado, porque é o que nos compete. A CPI da Câ-
mara dos Deputados foi obstaculizada por uma ad-
moestação feita pelo Partido dos Trabalhadores, por 
meio do Presidente Arlindo Chinaglia e pelos Partidos 
da Base do Governo. Eles votaram contra a instalação 
da CPI e levaram aqueles que aqui estão, Deputados 
Federais do PSDB e do Democratas, a entrar com 
recurso no Supremo Tribunal Federal, invocando o di-
reito das minorias. Tenho certeza de que esse direito 
será acatado, e os Deputados decidirão sobre o me-
lhor caminho, se é fazer a CPI mista, se é fazer a CPI 
na Câmara dos Deputados, se é acompanhar a CPI 
do Senado Federal. É isso que acontecerá, Senador 
Eduardo Suplicy.

Estamos, neste momento, propondo uma Comis-
são Parlamentar de Inquérito no Senado. Aqui, reque-
remos uma CPI – tomo a liberdade de dizer – com 34 
assinaturas, e os Senadores Osmar Dias e Jefferson 
Péres já anunciaram que assinarão o requerimento 
na próxima semana, garantindo, Senador Mão Santa 
– com a assinatura de V. Exª, que foi um dos primeiros 
a firmar o requerimento – que 45% dos Senadores te-
nham aderido à idéia da investigação nesta Casa.

O que se deseja, Sr. Presidente, é isso. Confia-
mos absolutamente na costumeira e tradicional isenção 
de V. Exª, que, embora pertença a um partido que tem 
alinhamentos políticos com o Governo, é Presidente 
da Casa. Mais do que filiado ao seu Partido, V. Exª foi 
eleito por todos Presidente do Senado Federal.

Tenho certeza de que cumprirá as determinações 
regimentais com absoluto rigor. E nós, confiando nas 
suas providências, esperamos na próxima semana fa-
zer uma reunião e dar início efetivo aos trabalhos da 
Comissão Parlamentar de Inquérito que quer livrar o 
Brasil do apagão aéreo.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 

(PMDB – MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, pela ordem. 

Eu queria só um pequeno esclarecimento. Uma 
CPI poderá sair na Câmara, dependendo da decisão do 
Supremo, que, a meu ver, Senador José Agripino, vai 
ser favorável. Nós temos uma proposta de instalação 
de CPI, que está sendo entregue agora ao Presidente, 
que, corretamente observados todos os requisitos, se-
guirá o ritual, como o fez em todas as outras CPIs.

Agora, suponha, Sr. Presidente, que venham a 
acontecer as duas CPIs ao mesmo tempo. A União es-
taria gastando dinheiro em duas coisas iguais? É isso 
que poderá vir a acontecer? Ou haverá um momento 
em que se poderá chegar a um acordo no sentido de 
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fazer uma CPI Mista e, nesse casso, a do Senado não 
vai à frente e se faz a da Câmara, cujo requerimento 
é anterior à do Senado?

O que pode acontecer, Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Wellington Salgado, Srs. Senadores, 
eu queria, mais uma vez, reafirmar o procedimento 
adotado.

Estamos mandando conferir o preenchimento dos 
requisitos constitucionais e regimentais. É a primeira 
providência. Estou, adicionalmente, convocando para 
terça-feira, às 15 horas, uma reunião de Líderes, para 
que nós possamos dizer do encaminhamento, do ca-
lendário, da criação, ou não, da Comissão Parlamentar 
de Inquérito, do preenchimento, ou não, dos requisitos 
constitucionais e regimentais.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEI-
RA (PMDB – MG) – Então essa minha pergunta, Sr. 
Presidente, poderá ficar para depois dessa reunião de 
Líderes? Fica assim? (Pausa.)

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – O requerimento apresentado à Mesa tem que 
ser submetido a uma análise com relação ao preen-
chimento dos requisitos constitucionais e regimentais. 
Por isso é que ele não será lido agora.

O SR WELLINGTON SALGADO OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Sr. Presidente, a meu ver, no momento 
em que se discute não se gastar muito, inclusive che-
gando até discutir outros assuntos, de repente vai ha-
ver duas CPIs com o mesmo objetivo. Realmente, não 
consigo entender. Mas tenho certeza que o Colégio de 
Líderes saberá conduzir muito bem esse processo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Como acontece com todo procedimento, nós 
fazemos a leitura imediatamente. Com relação à CPI, 
precisamos conferir o preenchimento dos requisitos 
constitucionais e regimentais; contudo, convoco uma 
reunião com os Líderes partidários a exemplo do que 
fizemos nas outras propostas de Comissões Parlamen-
tares de Inquérito, para que, na terça-feira, possamos 
decidir sobre o que fazer. Já defendi um ponto de vis-
ta pessoal e político com relação a isso, mas serei, 
com absoluta isenção, um escravo do Regimento e 
da Constituição.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – 

ORDEM DO DIA
Informo à Casa que, não tendo havido acordo de 

Líderes para a votação de itens da pauta de hoje, não 
poderemos dar conseqüência à Ordem do Dia.

São os seguintes os itens sobrestados:

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 338, DE 2006 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 338, de 2006, que abre crédito 
extraordinário ao Orçamento de Investimento 
para 2006, em favor de diversas empresas es-
tatais, no valor total de sete bilhões, quatrocen-
tos e cinqüenta e sete milhões, quinhentos e 
oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e sete 
reais, e reduz o Orçamento de Investimento 
de diversas empresas no valor global de oito 
bilhões, oitocentos e oito milhões, novecentos 
e cinqüenta e dois mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais, para os fins que especifica.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

19.3.2007)
Prazo final (prorrogado): 1º.6.2007

2 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 124, DE 2006 

(Em regime de urgência, nos termos  
do art. 64, § 1º, da Constituição Federal) 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 124, de 2006 (nº 7.514/2006, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera a Lei nº 11.196, de 
21 de novembro de 2005 (estabelece incen-
tivos fiscais para empresas que investem em 
pesquisa científica e tecnológica).

Pareceres nºs 260 e 261, de 2007, das 
Comissões de

– Assuntos Econômicos, Relator: Sena-
dor Francisco Dornelles, favorável ao Projeto, 
com a Emenda nº 2-CAE, de redação, que 
apresenta; e

– de Educação, Relator: Senador Flávio 
Arns, favorável ao Projeto e à Emenda nº 1.

(Sobrestando a pauta a partir de: 11.3.2007)

3 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 10, DE 2007 

(Em regime de urgência, nos termos do  
art. 64, § 1º, da Constituição Federal) 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  
do art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 10, de 2007 (nº 7.569/2006, 
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na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que modifica as competências 
e a estrutura organizacional da fundação Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior – Capes, de que trata a Lei 
nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992; e altera a 
Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, que 
autoriza a concessão de bolsas de estudo e 
de pesquisa a participantes de programas de 
formação inicial e continuada de professores 
para educação básica.

Pareceres nºs 223 a 225, de 2007, das 
Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Wellington Salgado, 
favorável ao Projeto e as Emendas nºs 3 a 5, 
nos termos da Emenda nº 6-CCJ (Substituti-
vo), que oferece;

– de Ciência,Tecnologia, Inovação, Co-
municação e Informática, Relator: Senador 
Eduardo Azeredo, favorável ao Projeto e as 
Emendas nºs 3 a 5, nos termos da Emenda nº 
7-CCT (Substitutivo), que oferece; e

– de Educação, Relatora: Senadora Ma-
risa Serrano, favorável ao Projeto e as Emen-
das nºs 3 a 5, nos termos da Emenda nº 8-CE 
(Substitutivo), que oferece.

(Sobrestando a pauta a partir de: 14.4.2007)

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 35, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 35, de 2007 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 100, de 
2007, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
Relator ad hoc: Senador Delcídio Amaral, que 
aprova a Programação Monetária para o pri-
meiro trimestre de 2007.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 59, DE 2005

Quinta e última sessão de discussão, em 
primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 59, de 2005, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta o seguinte § 5º ao art. 239 da 
Constituição Federal, para permitir que os re-

cursos do Pasep sejam aplicados diretamente 
pelos Estados e Municípios.

Parecer sob nº 1.094, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador João Batista Motta, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 37, DE 2004

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37, de 2004, tendo como primeiro signatá-
rio o Senador Antonio Carlos Magalhães, que 
altera a redação da alínea “d” do inciso II do 
art. 93 da Constituição Federal (torna obriga-
tória a promoção por antigüidade do juiz que 
figurar, por duas vezes, indicado pelo Tribunal 
competente).

Parecer sob nº 16, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania: Relator 
Senador Demóstenes Torres, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 4-CCJ, que apresenta.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 2, DE 2007

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 2, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Marco Maciel, que acrescenta pará-
grafo ao art. 17 da Constituição Federal, para 
autorizar distinções entre partidos políticos, 
para fins de funcionamento parlamentar, com 
base no seu desempenho eleitoral.

Parecer sob nº 91, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jarbas Vasconcelos, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta, 
com votos contrários dos Senadores Antonio 
Carlos Valadares e José Nery, e, em separado, 
do Senador Inácio Arruda.

8 
EMENDA DA CÂMARA AO  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 337, DE 1999

Votação, em turno único, da Emenda da 
Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 337, 
de 1999 (nº 2.516/2000, naquela Casa), que 
acrescenta parágrafo ao art. 14 da Lei nº 1.060, 
de 5 de fevereiro de 1950, no sentido de regular 
a gratuidade dos honorários de perito.
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Parecer sob nº 69, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Arthur Virgílio, pela rejeição.

9 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2000 (nº 885/95, na 
Casa de origem), que institui o Programa Na-
cional de Habitação para Mulheres com Res-
ponsabilidades de Sustento da Família.

Parecer sob nº 530, de 2006, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa Relator: Senador Paulo Paim, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CDH (Substituti-
vo), que oferece.

10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 34, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 34, de 2004 (nº 2.155/99, na 
Casa de origem), que cria o Relatório Anual 
Socioeconômico da Mulher.

Parecer sob nº 873, de 2006, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, Relator ad hoc: Senador Paulo Paim, 
favorável, com as Emendas nºs 1 a 4-CDH, 
que apresenta.

11 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, DE 2005 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 105, de 2005 (nº 2.619/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.859, 
de 11 de dezembro de 1972, para assegurar 
a todos os trabalhadores domésticos o direito 
ao benefício do seguro-desemprego.

Parecer favorável, sob nº 539, de 2006, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator ad 
hoc: Senador Pedro Simon.

12 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 33, de 2006 (nº 4.539/2004, 
na Casa de origem), que institui o dia 6 de de-
zembro como o Dia Nacional de Mobilização 
dos Homens pelo Fim da Violência contra as 
Mulheres.

Parecer favorável, sob nº 1.223, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator ad hoc: 
Senador Juvêncio da Fonseca.

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 66, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 66, de 2006 (nº 4.733/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dá nova redação ao art. 894 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e à alínea “b” do inciso III do 
art. 3º da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro de 
1988 (dispõe sobre os embargos para o Tri-
bunal Superior do Trabalho).

Parecer sob nº 23, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador José Agripino, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 80, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 80, de 2006 (nº 4.735/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dá nova redação ao caput do 
art. 836 da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, a fim de dispor sobre o 
depósito prévio em ação rescisória.

Parecer sob nº 24, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador João Batista Motta, favorável, com as 
Emendas nºs 1 e 2-CCJ.

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 131, DE 1997

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 131, de 1997 (nº 573/97, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Parceria e de Cooperação em 
Matéria de Segurança Pública, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Francesa, em Bra-
sília, em 12 de março de 1997.

Pareceres sob nºs 143, de 1998; 1.603 
e 1.604, de 2005, das Comissões

– de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, 1º pronunciamento, Relator: Senador 
Romeu Tuma, favorável, com voto contrário, 
em separado, da Senadora Benedita da Silva; 
2º pronunciamento, Relator ad hoc: Senador 
Jefferson Peres, favorável; e



10190 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2007

– de Constituição, Justiça e Cidadania 
(em audiência, por solicitação da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional), 
Relator: Senador Jefferson Peres, favorável.

16 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 227, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 227, 
de 2006, de iniciativa da Comissão Parlamen-
tar Mista de Inquérito dos Correios, que altera 
dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, amplian-
do o âmbito de aplicação do pregão eletrônico 
e melhorando mecanismos de controle.

17 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 26, DE 2000 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei do Senado nº 685, de 1999)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 26, de 2000, de autoria do Se-
nador Paulo Hartung, que altera a redação do § 
1º do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 
1995, para definir que o Presidente do Banco 
Central comparecerá, pessoalmente, à Comis-
são de Assuntos Econômicos do Senado, para 
fazer relato sobre a execução da programação 
monetária que se finda e a exposição e entrega 
da Programação Monetária Trimestral.

Pareceres sob nºs 1.816 e 1.817, de 
2005, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Sérgio Machado, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece, e pela rejeição do Projeto de 
Lei do Senado nº 685, de 1999, com o qual 
tramita em conjunto; e

– de Assuntos Econômicos, Relator: Se-
nador Aloizio Mercadante, favorável ao Projeto, 
nos termos do parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, com voto contrário, 
em separado, dos Senadores Heloísa Helena 
e Eduardo Suplicy.

18 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 685, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com o  
Projeto de Lei do Senado nº 26, de 2000)

Projeto de Lei do Senado nº 685, de 
1999, da Comissão Parlamentar de Inquérito 
do Sistema Financeiro, que altera a redação 
do § 1º da art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de ju-

nho de 1995, que “dispõe sobre o Plano Real, 
o Sistema Monetário Nacional, estabelece as 
regras e condições de emissão do Real e os 
critérios para conversão das obrigações para 
o Real, e dá outras providências”.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Ontem votamos quatro medidas provisórias. Só 
uma medida provisória tranca a pauta da Casa, haja vista 
que depende do recebimento das informações solicitadas 
pelo Plenário do Senado Federal. Mandei, portanto, fa-
zer a leitura dos outros expedientes, das outras medidas 
provisórias para que possamos dar conseqüência a tudo 
isso na próxima semana, na próxima terça-feira.

Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinheiro 
para uma comunicação inadiável.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Câmara de Co-
mércio Brasil-Americana concederá o Título Honorá-
rio de Personalidade do Ano 2007 ao Dr. Manoel Félix 
Cintra Neto, Presidente do Conselho de Administração 
da Bolsa de Mercadorias e Futuros – BM&F.

A solenidade de outorga desse título será no dia 24 
de maio, na cidade de Nova York, nos Estados Unidos. 
É um título de notória importância, principalmente por 
ser concedido por entidade independente, cujo escopo 
fundamental é dinamizar os negócios e os fluxos de co-
mércio e de investimentos entre o Brasil e os Estados 
Unidos e de estreitar as relações de intercâmbio entre 
os agentes de negócios desses dois países.

Sr. Presidente, a concessão desse título ao Pre-
sidente do Conselho de Administração da BM&F re-
presenta o reconhecimento do trabalho dessa entida-
de nos seus vinte e um anos de funcionamento e a 
importância que ela tem no diversificado e crescente 
mercado de títulos no Brasil.

Essa homenagem se torna mais meritória ainda, 
neste momento em que a BM&F atingiu, justamente 
no dia 16 deste mês de abril, a marca histórica de dois 
bilhões de títulos negociados, posicionando-se como 
um das dez maiores Bolsas de Derivativos do mundo. A 
BM&F planeja para os próximos três anos alcançar três 
bilhões de contratos. Neste ano de 2007, ela negociou, 
diariamente, com base em taxas de juros e de câmbio, 
de índice de ações e de commodities agropecuárias, 
cerca de um bilhão e meio de contratos, um número qua-
se quatro vezes superior à média negociada em 2001.

Vale destacar que, de janeiro a março deste ano, o 
volume negociado pela BM&F cresceu cerca de 44% em 
comparação com o mesmo trimestre de 2005 – um cresci-
mento expressivo que, sem dúvida, demonstra o dinamis-
mo daquela entidade e, inegavelmente, a determinação 
e a competência de seus dirigentes e servidores.
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Sr. Presidente, tive a oportunidade de conhecer 
o trabalho da BM&F e eu o tenho acompanhado mais 
de perto nestes últimos anos. Constatei que se trata de 
um trabalho de grande expressão na área do agronegó-
cio brasileiro. Da mesma forma, pude verificar que, no 
interior do Brasil, sobretudo nas regiões de produção 
agropecuária, a BM&F tem contribuído para moderni-
zar e dinamizar o mercado de commodities, o que dá 
mais segurança aos produtores rurais no processo de 
comercialização de seus produtos e possibilita a eles 
que tenham mais lucro com as suas operações de ne-
gócios e mais segurança nesse processo.

Além disso, destaco também a valiosa contribui-
ção da BM&F nas negociações que envolvem órgãos 
governamentais, quando ela entra, então, com os ins-
trumentos definidos pelo Governo Federal, de apoio à 
comercialização, em processos de licitações públicas 
e de compras privadas, bem como de aquisições de 
bens e serviços feitas pela União, ou pelos Estados e 
Municípios, e ainda no treinamento de agentes e de 
produtores envolvidos nessas operações.

Sr. Presidente, a contribuição que a BM&F tem 
dado à modernização e ao dinamismo e crescimento 
do processo de comercialização de produtos e servi-
ços justificaria, por si só, a homenagem que a Câmara 
do Comércio Brasil–Americana concede ao Dr. Manoel 
Félix Cintra Neto.

Por isso, quero que essa justa homenagem fique 
registrada nos Anais do Senado Federal. Quero ainda, 
desta tribuna, parabenizar o Conselho de Administração 
da BM&F, tanto seus dirigentes quanto seus servidores, 
pela dedicação de cada um deles, e pela contribuição 
valiosa que essa Bolsa tem dado ao processo global 
de comercialização de produtos e de serviços no Brasil 
e, conseqüentemente, graças à sua atuação dinâmica 
e inovadora, pela valorização da produção brasileira e 
do trabalhador que a torna possível.

Parabéns especialmente ao Dr. Manoel Félix 
Cintra Neto e parabéns à Bolsa de Mercadorias & 
Futuros.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Jonas Pinhei-
ro, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. César Borges, 3º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (César Borges. PFL – BA) 
– Antes de conceder a palavra ao próximo orador, fa-
rei a leitura do Ofício do 1º Secretário da Câmara dos 
Deputados. 

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. Nº 90/07/PS-GSE

Brasília, 4 de abril de 2007

Assunto: envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido á consideração do Senado Federal, o 
incluso Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2007 
(Medida Provisória nº 335/06, do Poder Executivo), 
aprovado na Sessão Plenária do dia 28-3-2007, que 
“Dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 9.636. 
de 15 de maio de 1998, 8.666, de 21 de junho de 
1993,11.124, de 16 junho de 2005, 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 – Código Civil, nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, e 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, e dos Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setem-
bro de 1946, 271, de 28 de fevereiro de 1967, 1.876, 
de 15 de julho de 1981, e 2.398, de 21 de dezembro 
de 1987; prevê medidas voltadas à regularização 
fundiária de interesse social em imóveis da União; 
e dá outras providências.”, conforme o disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

OF. nº 91/07/PS-GSE

Brasília, 4 de abril de 2007

Assunto: envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido á consideração do Senado Federal, o 
incluso Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2007 
(Medida Provisória nº 353/07, do Poder Executivo), 
aprovado na Sessão Plenária do dia 29-3-2007, 
que “Dispõe sobre a revítalização do setor ferrovi-
ário, altera dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, e dá outras providências”, confor-
me o disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário
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OF. nº 121/07/PS-GSE

Brasília. 16 de abril de 2007

Assunto: envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2007 (Medida 
Provisória nº 339/06, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 10-4-2007, que, “Regula-
menta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; altera 
a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga 
dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de dezembro 
de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, 
de 5 de março de 2004; e dá outras providências”., 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

OF. nº 122/07/PS-GSE

Brasília, 16 de abril de 2007

Assunto: envio de PLV para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o 
incluso Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2007 
(Medida Provisória nº 341/06, do Poder Executivo), 
aprovado na Sessão Plenária do dia 3-4-07, que 
“Altera as Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 1998, 
10.480, de 2 de julho de 2002, 11.314, de 3 de julho 
de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 11.355, 
11.356,11.357 e 11.358, de 19 de outubro de 2006, 
8.025, de 12 de abril de 1990, e 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e dá outras providências.”, con-
forme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

OF. nº 123/07/PS-GSE

Brasília, 18 de abril de 2007

Assunto: envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser subme-

tido á consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 
de Lei de Conversão nº 9, de 2007 (Medida Provisória 
nº 347/07, do Poder Executivo), aprovado na Sessão 
Plenária do dia 12-4-2007, que “Constitui fonte de recur-
sos adicional para ampliação de limites operacionais da 
Caixa Econômica Federal – CEF.”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (César Borges. PFL – BA) 
– Com referência aos Projetos de Conversão nºs 4, 
5, 6, 7 e 9, de 2007 (provenientes da Medidas Provi-
sórias nºs 335, de 2006; 353, de 2007; 341, de 2006; 
339, de 2006, e 347, de 2007, respectivamente), que 
acabam de ser de lidos, a Presidência comunica ao 
Plenário que o prazo de 45 dias para apreciação das 
matérias encontra-se esgotado, e o de suas vigências 
foi prorrogado por Atos da Mesa do Congresso Nacio-
nal, por mais 60 dias, conforme prevê o § 7º do art. 62 
da Constituição Federal.

Uma vez recebidas formalmente pelo Senado 
Federal, nesta data, as matérias passam a sobrestar 
imediatamente todas as demais deliberações legisla-
tivas da Casa até que se ultimem suas votações.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidên-
cia inclui as matérias na Ordem do Dia da sessão de 
amanhã.

São os seguintes os projetos recebi-
dos:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 4, DE 2007 
(Proveniente da Medida Provisória nº 335, de 2006)

Dá nova redação a dispositivos das 
Leis nºs 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 11.124, de 16 de 
junho de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil, 9.514, de 20 de novem-
bro de 1997, e 6.015, de 31 de dezembro de 
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1973, e dos Decretos-Leis n 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, 271, de 29 de fevereiro 
de 1967, 1.876, de 15 de julho de 1981, e 
2.398, de 21 de dezembro de 1987; prevê 
medidas voltadas à regularização fundiária 
de interesse social em imóveis da União; e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 1º, 6º, 7º, 9º, 18, 19, 26, 29, 31 e 

45 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1999, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É o Poder Executivo autorizado, 
por intermédio da Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, a executar ações de identifi-
cação, demarcação, cadastramento, registro e 
fiscalização dos bens imóveis da União, bem 
como a regularização das ocupações nesses 
imóveis, inclusive de assentamentos informais 
de baixa renda, podendo, para tanto, firmar 
convênios com os Estados, Distrito Federal e 
Municípios em cujos territórios se localizem 
e, observados os procedimentos licitatórios 
previstos em lei, celebrar contratos com a ini-
ciativa privada. “ (NR)

“Seção II 
Do Cadastramento

Art. 6º Para fins do disposto no art. 1º 
desta Lei, as terras da União deverão ser ca-
dastradas, nos termos do regulamento.

§ 1º Nas áreas urbanas, em imóveis pos-
suidos por população carente ou de baixa renda 
para sua moradia, onde não for possível indivi 
dualizar as posses, poderá ser feita a demar-
cação da área a ser regularizada, cadastran-
do-se o assentamento, para posterior outorga 
de titulo de forma individual ou coletiva.

§ 2º (Revogado)
§ 3º (Revogado)
§ 4º (Revogado).”(NR)

“Seção II-A 
Da Inscrição da Ocupação

Art. 7º A inscrição de ocupação, a cargo da 
Secretaria do Património da União, é ato adminis-
trativo precário, resolúvel a qualquer tempo, que 
pressupõe o efetivo aproveitamento do terreno 
pelo ocupante, nos termos do regulamento, ou-

torgada pela administração depois de analisada 
a conveniência e oportunidade, e gera obrigação 
de pagamento anual da taxa de ocupação.

§ 1º É vedada a inscrição de ocupação 
sem a comprovação do efetivo aproveitamento 
de que trata o caput deste artigo.

§ 2º A comprovação do efetivo aproveita-
mento será dispensada nos casos de assenta-
mento informais definidos pelo Município como 
área ou zona especial de interesse social, nos 
termos do seu plano diretor ou outro instrumen-
to legal que garanta a função social da área, 
exceto na faixa de fronteira ou quando se tratar 
de imóveis que estejam sob a administração 
do Ministério da Defesa e dos Comandos da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

§ 3º A inscrição de ocupação de imóvel 
dominial da União, a pedido ou de ofício, será 
formalizada por meio de ato da autoridade lo-
cal da Secretaria do Património da União em 
processo administrativo específico.

§ 4º Será inscrito o ocupante do imóvel, 
tornando-se este o responsável no cadastro dos 
bens dominiais da União, para efeito de admi-
nistração e cobrança de receitas patrimoniais.

§ 5º As ocupações anteriores à inscrição, 
sempre que identificadas, serão anotadas no 
cadastro a que se refere o § 4º deste artigo 
para efeito de cobrança de receitas patrimoniais 
dos respectivos responsáveis, não incidindo, 
em nenhum caso, a multa de que trata o § 5º 
do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de 
dezembro de 1987.

§ 6º Os créditos originados em receitas 
patrimoniais decorrentes da ocupação de imó-
vel da União serão lançados após concluido 
o processo administrativo correspondente, 
observadas a decadência e a inexigibilidade 
previstas no art. 47 desta Lei.

§ 7º Para efeito de regularização das 
ocupações ocorridas até 27 de abril de 2006 
nos registros cadastrais da Secretaria do Pa-
trimônio da União, as transferências de posse 
na cadeia sucessoria do imóvel serão anotadas 
no cadastro dos bens dominiais da União para 
o fim de cobrança de receitas patrimoniais dos 
respectivos responsáveis, não dependendo do 
prévio recolhimento do laudêmio.” (NR)

“Art. 9º  ..................................................
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I – ocorreram após 27 de abril de 2006;
II – estejam concorrendo ou tenham con-

corrido para comprometer a integridade das 
áreas de uso comum do povo, de segurança 
nacional, de preservação ambiental ou neces-
sárias à preservação dos ecossistemas naturais 
e de implantação de programas ou ações de 
regularização fundiária de interesse social ou 
habitacionais das reservas indígenas, das áreas 
ocupadas por comunidades remanescentes de 
quilombos, das vias federais de comunicação e 
das áreas reservadas para construção de hidre-
létricas ou congêneres, ressalvados os casos 
especiais autorizados na forma da lei.” (NR)

“Art. 18.  ................................................  
I – Estados, Distrito Federal, Municipios e 

entidades sem fins lucrativos das áreas de edu-
cação, cultura, assistência social ou saúde;

II – pessoas físicas ou jurídicas, em se tra-
tando de interesse público ou social ou de apro-
veitamento econômico de interesse nacional.

§ 1º A cessão de que trata este artigo 
poderá ser realizada, ainda, sob o regime de 
concessão de direito real de uso resolúvel, 
previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 
28 de fevereiro de 1967, aplicando-se, inclu-
sive, em terrenos de marinha e acrescidos, 
dispensando-se o procedimento licitatório para 
associações e cooperativas que se enquadrem 
no inciso II do caput deste artigo.

§ 6º Fica dispensada de licitação a ses-
são prevista no caput deste artigo relativa a:

I – bens imóveis residenciais construí-
dos, destinados ou efetivamente utilizados no 
âmbito de programas de provisão habitacional 
ou de regularização fundiária de interesse so-
cial desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública;

II – bens imóveis de uso comercial de âm-
bito local com área de até 250 m2 (duzentos 
e cinqüenta metros quadrados), inseridos no 
âmbito de programas de regularização fundi-
ária de interesse social desenvolvidos por ór-
gãos ou entidades da administração pública 
e cuja ocupação se tenha consolidado até 27 
de abril de 2006.”(NR)

“Art. 19.  ................................................  
VI – permitir a cessão gratuita de direi-

tos enfitêuticos relativos a frações de terrenos 
cedidos quando se tratar de regularização fun-

diária ou provisão habitacional para familias 
carentes ou de baixa renda.” (NR)

“Art. 26. Em se tratando de projeto de ca-
ráter social para fins de moradia, a venda do 
dominio pleno ou útil observará os critérios de 
habilitação e renda familiar fixados em regula-
mento, podendo o pagamento ser efetivado me-
diante um sinal de, no minixno, 5% (cinco por 
cento) do valor da avaliação, permitido o seu 
parcelamento em até 2 (duas) vezes e do saldo 
em até 300 (trezentas) prestações mensais e 
consecutivas, observando-se, como mínimo, a 
quantia correspondente a 30% (trinta por cen-
to) do valor do salário mínimo vigente.

§ 1º (Revogado)
§ 2º (Revogado)
§ 3º Nas vendas de que trata este artigo, 

aplicar-se-ão, no que couber, as condições pre-
vistas no art. 27 desta Lei, não sendo exigido, a 
critério da administração, o pagamento de prêmio 
mensal de seguro nos projetos de assentamento 
de famílias carentes ou de baixa renda. “ (NR)

“Art. 29.  ................................................  
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput 

deste artigo, no caso de venda do domínio 
pleno de imóveis, os ocupantes de boa-fé de 
áreas da União para fins de moradia não abran-
gidos pelo disposto no inciso I do § 6º do art. 18 
desta Lei poderão ter preferência na aquisição 
dos imóveis por eles ocupados, nas mesmas 
condições oferecidas pelo vencedor da licita-
ção, observada a legislação urbanística local 
e outras disposições legais pertinentes.

§ 2º A preferência de que trata o § 1º deste 
artigo aplica-se aos imóveis ocupados até 27 de 
abril de 2006, exigindo-se que o ocupante:

I – esteja regularmente inscrito e em dia 
com suas obrigações para com a Secretaria 
do Património da União;

II – ocupe continuamente o imó-
vel até a data da publicação do edital de 
licitação.”(NR)

“Art. 31. Mediante ato do poder Executivo 
e a seu critério, poderá ser autorizada a doa-
ção de bens imóveis de dominio da União, ob-
servado o disposto no art. 23 desta Lei, a:

I – Estados, Distrito Federal, Municípios, 
fundações públicas e autarquias públicas fe-
derais, estaduais e municipais;

II – empresas públicas federais, estaduais 
e municipais;

III – fundos públicos nas transferências 
oestinadas a realização de programas de pro-
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visão habitacional ou de regularização fundi-
ária de interesse social;

IV – sociedades de economia mista vol-
tadas à execução de programas de provisão 
habitacional ou de regularização fundiária de 
interesse social; ou

V – beneficiários, pessoas físicas ou ju-
rídicas, de programas de provisão habitacio-
nal ou de regularização fundiária de interesse 
social desenvolvidos por órgãos ou entidades 
da administração pública, para cuja execução 
seja efetivada a doação.

 ..............................................................
§ 3º Nas hipóteses de que tratam os in-

cisos I a IV do caput deste artigo, é vedada 
ao beneficiário a possibilidade de alienar o 
imóvel recebido em doação, exceto quando a 
finalidade for a execução, por parte do dona-
tário, de projeto de assentamento de famílias 
carentes ou de baixa renda, na forma do art. 26 
desta Lei, e desde que, no caso de alienação 
onerosa, o produto da venda seja destinado 
à instalação de infra-estrutura, equipamentos 
básicos ou de outras melhorias necessarias 
ao desenvolvimento do projeto.

§ 4º Na hipótese de que trata o inciso V 
do caput deste artigo:

I – não se aplica o disposto no § 2º deste 
artigo para o beneficiario pessoa física, deven-
do o contrato dispor sobre eventuais encargos 
e conter cláusula de inalienabilidade por um 
período de 5 (cinco) anos; e

II – a pessoa juridica que receber o imó-
vel em doação só poderá utilizá-lo no âmbito 
do respectivo programa habitacional ou de 
regularização fundíária e deverá observar, 
nos contratos com os beneficiários finais, o 
requisito de inalienabilidade previsto no inciso 
I deste parágrafo.

§ 5º Nas hipóteses de que tratam os in-
cisos III a V do caput deste artigo, o beneficiá-
rio final pessoa física deve atender aos seguin-
tes requisitos:

I – possuir renda familiar mensal não su-
perior a 5 (cinco) salários mínimos;

II – nao ser proprietário de outro imóvel 
urbano ou rural.” (NR)

“Art. 45. As receitas liquidas provenien-
tes da alienação de bens imóveis de domínio 
da União, de que trata esta Lei, deverão ser in-
tegralmente utilizadas na amortização da dívida 
pública de responsabilidade do Tesouro Nacio-
nal, sem prejuízo para o disposto no inciso II 

do § 2º e § 4º do art. 4º, no art. 35 e no inciso 
II do parágrafo único do art. 37 desta Lei, bem 
como no inciso VII do caput do art. 6º da Lei nº 
11.124, de 16 de junho de 2005.” (NR)

Art. 2º A Lei no 9.636, de 15 de maio de 1999, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 3º-A Caberá ao Poder Executivo cro-
anizar e manter sistema unificado de informa-
ções sobre os bens de que trata esta Lei, que 
conterá, além de outras informações relativas 
a cada imóvel:

I – a localização e a área;
II – a respectiva matricula no registro de 

imóveis competente;
III – o tipo de uso;
IV – a indicação da pessoa física ou jurí-

dica à qual, por qualquer instrumento, o imóvel 
tenha sido destinado; 

V – o valor atualizado, se disponível.
Parágrafo único. As informações do sis-

tema de que trata o caput deste artigo deverão 
ser disponibilizadas na internet, sem prejuízo 
de outras formas de divulgação.”

“Art. 6º-A. No caso de cadastramento de 
ocupações para fins de moradia cujo ocupante 
seja considerado carente ou de baixa renda, 
na forma do § 2º do art. 1º do Decreto-Lei nº 
1.876, de 15 de julho de 1981, a União pode-
rá proceder à regularização fundiária da área, 
utilizando, entre outros, os instrumentos pre-
vistos no art. 18, no inciso VI do art. 19 e nos 
arts. 22-A e 31 desta Lei.”

“Seção VIII 
Da Concessão de uso Especial  

para fins de Moradia

Art. 2-A. A concessão de uso especial 
para fins de moradia aplica-se às áreas de 
propriedade da União, inclusive aos terrenos 
de marinha e acrescidos, e será conferida aos 
possuidores ou ocupantes que preencham os 
requisitos legais estabelecidos na Medida Pro-
visória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001.

§ 1º O direito de que trata o caput deste 
artigo não se aplica a imóveis funcionais.

§ 2º Os imóveis sob administração do 
Ministério da Defesa ou dos Comandos da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica são 
considerados de interesse da defesa nacional 
para efeito do disposto no inciso III do caput 
do art. 5º da Medida Provisória nº 2.220, de 4 
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de setembro de 2001, sem prejuízo do esta-
belecido no § 1º deste artigo.”

Art. 3º o art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 17.  ................................................
I –  .........................................................
 ..............................................................
b) doação, permitida exclusivamente para 

outro órgão ou entidade da administração Pú-
blica, de qualquer esfera de governo, ressal-
vado o disposto nas alíneas f e h;

 ..............................................................
f) alienação gratuita ou onerosa, afo-

ramento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis 
residenciais construídos, destinados ou efe-
tivamente utilizados no âmbito de programas 
habitacionais ou de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública;

 ..............................................................
h) alienação gratuita ou onerosa, afora-

mento, concessão de direito real de uso, loca-
ção ou permissão de uso de bens imóveis de 
uso comercial de âmbito local com área de 
até 250 (duzentos e cinqüenta metros qua-
drados) e inseridos no âmbito de programas 
de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da ad-
ministração pública;

§ 7º No caso de venda, os ocupantes de 
boa-fé de áreas públicas para fins de moradia 
não abrangidos pela alínea f do inciso I do caput 
deste artigo poderão ter preferência na aquisição 
dos imóveis por eles ocupados, nas mesmas 
condições oferecidas pelo vencedor da licitação, 
observada a legislação urbanística local e outras 
disposições legais pertinentes.” (NR)

Art. 4º Os arts. 8º e 24 da Lei nº 11.124, de 16 
de junho de 2005, passam a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 8º ...................................................
 ..............................................................
VII – receitas decorrentes da alienação 

dos imóveis da União que lhe vierem a ser 
destinadas; e

VIII – outros recursos que lhe vierem a 
ser destinados.” (NR)

“Art. 24.  ................................................  
§ 1º O Ministério das Cidades poderá apli-

car os recursos de que trata o caput deste artigo 

por intermédio dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, até o cumprimento do disposto 
nos incisos I a V do caput do art. 12 desta Lei.

§ 2º O Conselho Gestor do FNHIS po-
derá estabelecer prazo-limite para o exercí-
cio da faculdade de que trata o § 1º deste 
artigo.”(NR)

Art. 5º Os arts. 11, 12, 79, 100, 103, 119 e 121 
do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Para a realização da demarcação, 
a SPU convidará os interessados, por edital, 
para que no prazo de 60 (sessenta) dias ofe-
reçam a estudo plantas, documentos e outros 
esclarecimentos concernentes aos terrenos 
compreendidos no trecho demarcando.” (NR)

“Art. 12.  ................................................
Parágrafo único. Além do disposto no ca-

put deste artigo, o edital deverá ser publicado, 
pelo menos 1 (uma) vez, em jornal de grande 
circulação local.” (NR)

“Art. 79.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º Não subsistindo o interesse do órgão 

da administração pública federal direta na uti-
lização de imóvel da União entregue para uso 
no serviço público, deverá ser formalizada a de-
volução mediante termo acompanhado de lau-
do de vistoria, recebido pela gerência regional 
da Secretaria do Patrimônio da União, no qual 
deverá ser informada a data da devolução.

§ 5º Constatado o exercício de posse 
para fins de moradia em bens entregues a 
órgãos ou entidades da administração pú-
blica federal e havendo interesse público na 
utilização destes bens para fins de implanta-
ção de programa ou ações de regularização 
fundiária ou para titulação em áreas ocupadas 
por comunidades tradicionais, a Secretaria do 
Patrimônio da União fica autorizada a reaver 
o imóvel por meio de ato de cancelamento da 
entrega, destinando o imóvel para a finalidade 
que motivou a medida, ressalvados os bens 
imóveis da União que estejam sob a adminis-
tração do Ministério da Defesa e dos Coman-
dos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
e observado o disposto no inciso III do § 1º do 
art. 91 da Constituição Federal.

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo apli-
ca-se, também, a imóveis não utilizados para 
a finalidade prevista no ato de entrega de que 
trata o caput deste artigo, quando verificada a 
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necessidade de sua utilização em programas de 
previsão habitacional de interesse social.” (NR)

“Art. 100.  ..............................................
 ..............................................................
§ 6º Nos casos de aplicação do regime de 

aforamento gratuito com vistas na regularização 
fundiária de interesse social, ficam dispensadas 
as audiências previstas neste artigo, ressalvados 
os bens imóveis sob administração do Ministé-
rio da Defesa e dos Comandos do Exército, da 
Marinha e da Aeronáutica.” (NR)

“Art. 103. O aforamento extinguir-se-á:
I – por inadimplemento de cláusula con-

tratual;
II – por acordo entre as partes;
III – pela remissão do foro, nas zonas 

onde não mais subsistam os motivos determi-
nantes da aplicação do regime enfitêutico;

IV – pelo abandono do imóvel, caracte-
rizado pela ocupação, por mais de 5 (cinco) 
anos, sem contestação, de assentamentos in-
formais de baixa renda, retornando o domínio 
útil à União; ou

V – por interesse público, mediante pré-
via indenização.

 .................................................... “ (NR)
“Art. 119. Reconhecido o direito do re-

querente e pagos os foros em atraso, o chefe do 
órgão local da Secretaria do Patrimônio da União 
concederá a revigoração do aforamento.

Parágrafo único. A Secretaria do Patri-
mônio da União disciplinará os procedimentos 
operacionais destinados à revigoração de que 
trata o caput deste artigo.” (NR)

“Art. 121.  ..............................................
Parágrafo único. Nos casos de cancela-

mento do registro de aforamento, considera-se 
a certidão da Secretaria do Patrimônio da União 
de cancelamento de aforamento documento há-
bil para o cancelamento de registro nos termos 
do inciso III do caput do art. 250 da Lei nº 6.015, 
de 31 de dezembro de 1972.” (NR)

Art. 6º O Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setem-
bro de 1946, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
dispositivos:

“Seção III-A 
Da Demarcação de Terrenos 

para Regularização Fundiária de Interesse Social

Art. 18-A. A União poderá lavrar auto de 
demarcação nos seus imóveis, nos casos de 
regularização fundiária de interesse social, com 

base no levantamento da situação da área a 
ser regularizada.

§ 1º Considera-se regularização fundiária 
de interesse social aquela destinada a atender 
a famílias com renda familiar mensal não su-
perior a 5 (cinco) salários mínimos.

§ 2º O auto de demarcação assinado 
pelo Secretário do Patrimônio da União deve 
ser instruído com:

I – planta e memorial descritivo da área 
a ser regularizada, dos quais constem a sua 
descrição, com suas medidas perimetrais, área 
total, localização, confrontantes, coordenadas 
preferencialmente georreferenciadas dos vérti-
ces definidores de seus limites, bem como seu 
número de matrícula ou transcrição e o nome 
do pretenso proprietário, quando houver;

II – planta de sobreposição da área de-
marcada com a sua situação constante do re-
gistro de imóveis e, quando houver, transcrição 
ou matrícula respectiva;

III – certidão da matrícula ou transcrição 
relativa à área a ser regularizada, emitida pelo 
registro de imóveis competente e das circuns-
crições imobiliárias anteriormente competen-
tes, quando houver;

IV – certidão da Secretaria do Patrimônio 
da União de que a área pertence ao patrimô-
nio da União, indicando o Registro Imobiliário 
Patrimonial – RIP e o responsável pelo imóvel, 
quando for o caso;

V – planta de demarcação da Linha Pre-
amar Média – LPM, quando se tratar de terre-
nos de marinha ou acrescidos; e

VI – planta de demarcação da Linha Média 
das Enchentes Ordinárias – LMEO, quando se 
tratar de terrenos marginais de rios federais.

§ 3º As plantas e memoriais mencionados 
nos incisos I e II do § 2º deste artigo devem ser 
assinados por profissional legalmente habilita-
do, cem prova de anotação de responsabilidade 
técnica no competente Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura – CREA.

§ 4º Entende-se por responsável pelo 
imóvel o titular de direito outorgado pela União, 
devidamente identificado no RIP.

Art. 18-B. Prenotado e autuado o pedi-
do de registro da demarcação no registro de 
imóveis, o oficial, no prazo de 30 (trinta) dias, 
procedera as buscas para identificação de ma-
trículas ou transcrições correspondentes à área 
a ser regularizada e examinará os documentos 
apresentados, comunicando ao apresentante, 
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de 1 (uma) única vez, a existência de eventuais 
exigências para a efetivação do registro.

Art. 18-C. Inexistindo matrícula ou trans-
crição anterior e estando a documentação em 
ordem, ou atendidas as exigências feitas no art. 
18-B desta Lei, o oficial do registro de imóveis 
deve abrir matrícula do imóvel em nome da 
União e registrar o auto de demarcação.

Art. 18-D. Havendo registro anterior, O 
oficial do registro de imóveis deve notificar 
pessoalmente o titular de domínio, no imóvel, 
no endereço que constar do registro imobiliário 
ou no endereço fornecido pela União, e, por 
meio de edital, os confrontantes, ocupantes e 
terceiros interessados.

§ 1º Não sendo encontrado o titular de 
dominio, tal fato será certificado pelo oficial 
encarregado da diligência, que promoverá 
sua notificação mediante o edital referido no 
caput deste artigo.

§ 2º O edital conterá resumo do pedido 
de registro da demarcação, com a descrição 
que permita a identificação da área demarca-
da, e deverá ser publicado por 2 (duas) vezes, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, em um jor-
nal de grande circulação local.

§ 3º No prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da última publicação, poderá ser apresentada 
impugnação do pedido de registro do auto de 
demarcação perante o registro de imóveis.

§ 4º Presumir-se-á a anuência dos noti-
ficados que deixarem de apresentar impugna-
ção no prazo previsto no § 3º deste artigo.

§ 5º A publicação dos editais de que trata 
este artigo será feita pela União, que encami-
nhará ao oficial do registro de imóveis os exem-
plares dos jornais que os tenham publicado.

Art. 18-E. Decorrido o prazo previsto no 
§ 3º do art. 18-D desta Lei sem impugnação, 
o oficial do registro de imóveis deve abrir matrí-
cula do imóvel em nome da União e registrar 
o auto de demarcação, procedendo às aver-
bações necessárias nas matrículas ou trans-
crições anteriores, quando for o caso.

Parágrafo único. Havendo registro de 
direito real sobre a área demarcada ou parte 
dela, o oficial deverá proceder ao cancelamento 
de seu registro em decorrência da abertura da 
nova matrícula em nome da União.

Art. 18-F. Havendo impugnação, o oficial 
do registro de imóveis dará ciência de seus 
termos à União.

§ 1º Não havendo acordo entre impugnan-
te e a União, a questão deve ser encaminhada 
ao juízo competente, dando-se continuidade 
ao procedimento de registro relativo ao rema-
nescente incontroverso.

§ 2º Julgada improcedente a impugnação, 
os autos devem ser encaminhados ao registro 
de imóveis para que o oficial proceda na forma 
do art. 19-E desta Lei.

§ 3º Sendo julgada procedente a impug-
nação, os autos devem ser restituídos ao regis-
tro de imóveis para as anotações necessárias 
e posterior devolução ao Poder Público.

§ 4º A prenotação do requerimento de 
registro da demarcação ficará prorrogada até 
o cumprimento da decisão proferida pelo juiz 
ou até seu cancelamento a requerimento da 
União, não se aplicando às regularizações 
previstas nesta Seção o cancelamento por 
decurso de prazo.”

Art. 7º O art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 29 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 7º É instituída a concessão de uso de 
terrenos públicos ou particulares remunerada 
ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, 
como direito real resolúvel, para fins específicos 
de regularização fundiária de interesse social, 
urbanização, industrialização, edificação, cultivo 
da terra, aproveitamento sustentável das várze-
as, preservação das comunidades tradicionais 
e seus meios de subsistência ou outras modali-
dades de interesse social em áreas urbanas.

 ..............................................................
§ 5º Para efeito de aplicação do disposto 

no caput deste artigo, deverá ser observada 
a anuência prévia:

I – do Ministério da Defesa e dos Coman-
dos da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, 
quando se tratar de imóveis que estejam sob 
sua administração; e

II – do Gabinete de Segurança Institu-
cional da Presidência de República, observa-
dos os termos do inciso III do § 1º do art. 91, 
da Constituição Federal. (NR)

Art. 8º Os arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 1.976, 
de 15 de julho de 1981, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º Ficam isentas do pagamento de 
foros, taxas de ocupação e laudêmios, refe-
rentes a imóveis de propriedade da União, as 
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pessoas consideradas carentes ou de baixa 
renda cuja situação econômica não lhes per-
mita pagar esses encargos sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família.

§ 1º A situação de carência ou baixa ren-
da sera comprovada a cada 4 (quatro) anos, 
na forma disciplinada pelo órgão competente, 
devendo ser suspensa a isenção sempre que 
verificada a alteração da situação econômica 
do ocupante ou foreiro.

§ 2º Considera-se carente ou de baixa 
renda para fins da isenção disposta neste arti-
go o responsável por imóvel cuja renda familiar 
mensal for igual ou inferior ao valor correspon-
dente a 5 (cinco) salários mínimos.

§ 3º A União poderá delegar aos Estados, 
Distrito Federal ou Municípios a comprovação 
da situação de carência de que trata o § 2º 
deste artigo, por meio de convênio.

§ 4º A isenção de que trata este artigo 
aplica-se desde o início da efetiva ocupação do 
imóvel e alcança os débitos constituídos e não 
pagos, inclusive os inscritos em dívida ativa, 
e os não constituídos até 27 de abril de 2006, 
bem como multas, juros de mora e atualização 
monetária.” (NR)

“Art. 2º ...................................................  
I –  .........................................................
 ..............................................................
b) as empresas públicas, as socieda-

des de economia mista e os fundos públicos, 
nas transferências destinadas à realização de 
programas habitacionais ou de regularização 
fundiária de interesse social;

c) as autarquias e fundações federais;
 ..............................................................
Parágrafo único. A isenção de que trata 

este artigo abrange também os foros e as taxas 
de ocupação enquanto os imóveis permane-
cerem no patrimônio das referidas entidades, 
assim como os débitos relativos a foros, taxas 
de ocupação e laudêmios constituídos e não 
pagos até 27 de abril de 2006 pelas autarquias 
e fundações federais.“ (NR)

Art. 9º O Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 
1997, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A Os cartórios deverão informar 
as operações imobiliárias anotadas, averba-
das, lavradas, matriculadas ou registradas nos 
Cartórios de Notas ou de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos que envolvam terrenos 
da União sob sua responsabilidade, mediante a 

apresentação de Declaração sobre Operações 
Imobiliárias em Terrenos da União – DOITU em 
meio magnético, nos termos estabelecidos pela 
Secretaria do Patrimônio da União.

§ 1º A cada operação imobiliária cor-
responderá uma DOITU, que deverá ser apre-
sentada até o último dia útil do mês subse-
qüente ao da anotação, averbação, lavratura, 
matrícula ou registro da respectiva operação, 
sujeitando-se o responsável, no caso de falta 
de apresentação ou apresentação da decla-
ração após o prazo fixado, à multa de 0,1% 
(zero vírgula um por cento) ao mês calendário 
ou fração, sobre o valor da operação, limitada 
a 1% (um por cento), observado o disposto no 
inciso III do § 2º deste artigo.

§ 2º A multa de que trata o § 1º deste 
artigo:

I – terá como termo inicial o dia seguinte 
ao término do prazo originalmente fixado para a 
entrega da declaração e como termo final a data 
da efetiva entrega ou, no caso de não apresen-
tação, da lavratura do auto de infração;

II – será reduzida:
a) à metade, caso a declaração seja apre-

sentada antes de qualquer procedimento de 
ofício;

b) a 75% (setenta e cinco por cento), 
caso a declaração seja apresentada no prazo 
fixado em intimação;

III – será de, no mínimo, R$20,00 (vinte 
reais).

§ 3º O responsável que apresentar DOI-
TU com incorreções ou omissões será intimado 
a apresentar declaração retificadora, no prazo 
estabelecido pela Secretaria do Património da 
União, e sujeitar-se-á à multa de R$50,00 (cin-
qüenta reais), por informação inexata, incom-
pleta ou omitida, que será reduzida em 50% 
(cinqüenta por cento), caso a retificadora seja 
apresentada no prazo fixado.”

Art. 10. Os arts. 1.225 e 1.473 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, passam a vi-
gorar com a seguinte redação:

 “Art. 1.225.  ...........................................
 ..............................................................
XI – a concessão de uso especial para 

fins de moradia;
XII – a concessão de direito real de uso.” 

(NR)
“Art. 1.473.  ...........................................
 ..............................................................  
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VIII – o direito de uso especial para fins 
de moradia;

IX – o direito real de uso;
X – a propriedade superficiária.
 ..............................................................
§ 2º Os direitos de garantia instituidos nas 

hipóteses dos incisos IX e X do caput deste 
artigo ficam limitados à duração da ccncessão 
ou direito de superfície, caso tenham sido trans-
feridos por período determinado.” (NR) 

Art. 11. O art. 22 da Lei nº 9.514, de 20 de no vem-
bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22.  ................................................  
§ 1º A alienação fiduciária poderá ser 

contratada por pessoa física ou jurídica, não 
sendo privativa das entidades que operam no 
SFI, podendo ter como objeto, além da pro-
priedade plena:

I – bens enfitêuticos, hipótese em que 
será exigível o pagamento do laudêmio, se 
houver a consolidação do domínio útil no fi-
duciário;

II – o direito de uso especial para fins 
de moradia;

III – o direito real de uso, desde que sus-
cetível de alienação;

IV – a propriedade superficiária.
§ 2º Os direitos de garantia instituídos 

nas hipóteses dos incisos III e IV do § 1º deste 
artigo ficam limitados à duração da concessão 
ou direito de superfície, caso tenham sido trans-
feridos por período determinado.” (NR)

Art. 12. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 290-A:

“Art. 290-A. Devem ser realizados inde-
pendentemente do recolhimento de custas e 
emolumentos:

I – o primeiro registro de direito real cons-
tituído em favor de beneficiário de regularização 
fundiária de interesse social em áreas urbanas 
e em áreas rurais de agricultura familiar;

II – a primeira averbação de construção 
residencial de até 70m2 (setenta metros quadra-
dos) de edificação em áreas urbanas objeto de 
regularização fundiária de interesse social.

§ 1º O registro e a averbação de que tra-
tam os incisos I e II do caput deste artigo In-
dependem da comprovação do pagamento de 
quaisquer tributos, inclusive previdenciários.

§ 2º Considera-se regularização fundiária 
de interesse social para os efeitos deste artigo 

aquela destinada a atender famílias com renda 
mensal de até 5 (cinco) salários mínimos, promo-
vida no âmbito de programas de interesse social 
sob gestão de órgãos ou entidades da administra-
ção pública, em área urbana ou rural.”

Art. 13. A concessão de uso especial para fins de 
moradia, a concessão de direito real de uso e o direito 
de superfície podem ser objeto de garantia real, as-
segurada sua aceitação pelos agentes financeiros no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH.

Art. 14. A alienação de bens imóveis do Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social desnecessários ou 
não vinculados às suas atividades operacionais será 
feita mediante leilão público, observado o disposto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo e as seguintes condições:

I – o preço mínimo inicial de venda será fixado com 
base no valor de mercado do imóvel estabelecido em 
avaliação elaborada pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS ou por meio da contratação de serviços 
especializados de terceiros, cuja validade será de 12 
(doze) meses, observadas as normas aplicáveis da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

II – não havendo lance compatível com o valor 
mínimo inicial na primeira oferta, os imóveis deverão 
ser novamente disponibilizados para alienação por va-
lor correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor 
mínimo inicial;

III – caso permaneça a ausência de interessa-
dos na aquisição em segunda oferta, os imóveis de-
verão ser novamente disponibilizados para alienação 
com valor igual a 60% (sessenta por cento) do valor 
mínimo inicial;

IV – na hipótese de ocorrer o previsto nos incisos 
II e III do caput deste artigo, tais procedimentos de 
alienação acontecerão na mesma data e na seqüência 
do leilão realizado pelo valor mínimo inicial;

V – o leilão poderá ser realizado em 2 (duas) 
fases:

a) na primeira fase, os lances serão en-
tregues ao leiloeiro em envelopes fechados, os 
quais serão abertos no início do pregão; e

b) a segunda fase ocorrerá por meio de 
lances sucessivos a viva voz entre os licitan-
tes cujas propostas apresentem uma diferença 
igual ou inferior a 10% (dez por cento) em rela-
ção à maior oferta apurada na primeira fase;

VI – os licitantes apresentarão propostas ou lan-
ces distintos para cada imóvel;

VII – o arrematante pagará, no ato do pregão, si-
nal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) 
do valor da arrematação, complementando o preço no 
prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de 
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perder, em favor do Fundo do Regime Geral de Previdên-
cia Social, o valor correspondente ao sinal e, em favor 
do leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão;

VIII – o leilão público será realizado por leiloeiro 
oficial ou por servidor especialmente designado;

IX – quando o leilão público for realizado por lei-
loeiro oficial, a respectiva comissão será, na forma do 
regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da 
arrematação e sera paga pelo arrematante, juntamen-
te com o sinal; e

X – demais condições previstas no edital de li-
citação.

§ 1º O leilão de que trata o caput deste artigo re-
alizar-se-á após a oferta pública dos imóveis pelo INSS 
e a não manifestação de interesse pela administração 
pública para destinação dos imóveis, inclusive para 
programas habitacionais ou de regularização fundiária 
de interesse social.

§ 2º Caso haja interesse da administração públi-
ca, essa deverá apresentar ao INSS, no prazo de 60 
(sessenta) dias, proposta de aquisição, nos termos do 
regulamento, observado o preço mínimo previsto no 
inciso I do caput deste artigo.

§ 3º Fica dispensado o sinal de pagamento quan-
do os arrematantes forem beneficiários de programas 
habitacionais ou de regularização fundiária de interes-
se social, ou cooperativa ou outro tipo de associação 
que os represente.

§ 4º O edital preverá condições específicas de 
pagamento para o caso de os arrematantes serem be-
neficiários de programas habitacionais ou de regulari-
zação fundiária de interesse social, ou cooperativa ou 
outro tipo de associação que os represente.

Art. 15. Os bens imóveis do Fundo do Regime Geral 
de Previdência Social poderão ser alienados diretamen-
te à União, Distrito Federal, Estados, Municípios e aos 
beneficiários de programas de regularização fundiária 
ou de provisão habitacional de interesse social.

§ 1º Na alienação aos beneficiários de programas 
referidos no caput deste artigo, deverão ser observa-
das condições específicas de pagamento e as demais 
regras fixadas pelo Ministério da Previdência Social.

§ 2º Somente poderão ser alienados diretamente 
aos beneficiários dos programas de regularização fun-
diária ou provisão habitacional de interesse social os 
imóveis que tenham sido objeto de praceamento sem 
arrematação nos termos do art. 14 desta Lei.

§ 3º Os imóveis de que trata o § 2º deste artigo 
serão alienados pelo valor de viabilidade econômica do 
programa habitacional interessado em adquiri-los.

§ 4º A alienação será realizada no âmbito do 
programa habitacional de interesse social, sendo res-
ponsabilidade do gestor do programa estabelecer as 

condições de sua operacionalização, na forma estabe-
lecida pelo órgão federal responsável pelas políticas 
setoriais de habitação.

§ 5º A operacionalização será efetivada nos termos 
do § 1º deste artigo, observada a celebração de instru-
mento de cooperação específico entre o Ministério da 
Previdência Social e o respectivo gestor do programa.

§ 6º A União, no prazo de até 5 (cinco) anos, com-
pensará financeiramente o Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social, para os fins do previsto no art. 61 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, pelos imóveis 
que lhe forem alienados na forma do caput deste arti-
go, observada a avaliação prévia dos referidos imóveis 
nos termos da legislação aplicável.

Art. 16. Aos ocupantes de baixa renda dos imó-
veis não-operacionais residenciais da Rede Ferroviária 
Federal S.A. – em liquidação cuja ocupação seja com-
provadamente anterior a 6 de abril de 2005 é assegu-
rado o direito à aquisição por venda direta do imóvel, 
nas condições estabelecidas nos arts. 26 e 27 da Lei 
nº 9.636, de 15 de maio de 1998.

§ 1º Para a avaliação dos imóveis referidos no 
caput deste artigo, aplicar-se-á o método involutivo 
deduzindo-se, para tanto, o valor correspondente às 
benfeitorias realizadas pelo ocupante.

§ 2º Os ocupantes referidos no caput deste artigo 
deverão manifestar seu interesse pela compra direta 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da notificação 
a ser realizada pelo órgão competente.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, conside-
ra-se ocupante de baixa renda aquele com renda familiar 
igual ou inferior ao valor estabelecido no § 2º do art. 1º 
do Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1991.

Art. 17. Aos ocupantes dos imóveis não-operacio-
nais residenciais da Rede Ferroviária Federal S.A. – em 
liquidação não alcançados pelo art. 16 desta Lei e cuja 
ocupação seja comprovadamente anterior a 6 de abril de 
2005 é assegurado o direito de preferência na compra do 
imóvel, que será realizada na modalidade de leilão.

Parágrafo único. Os ocupantes referidos no caput 
deste artigo poderão adquirir o imóvel pelo valor da 
proposta vencedora, deduzido o valor correspondente 
às benfeitorias comprovadamente por eles realizadas, 
desde que manifestem seu interesse no ato do leilão 
ou no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da publi-
cação do resultado do certame.

Art. 18. Os imóveis não-operacionais da Rede 
Ferroviária Federal S.A. – em liquidação poderão ser 
alienados diretamente:

I – desde que destinados a programas de regula-
rização fundiária e provisão habitacional de interesse 
social, a programas de reabilitação de áreas urbanas 
centrais ou a sistemas de circulação e transporte:
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a) aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios;

b) a entidades públicas que tenham por 
objeto regularização fundiária e provisão ha-
bitacional, nos termos da Lei nº 11.124, de 16 
de junho de 2005;

c) a Fundos de Investimentos Imobiliá-
rios, previstos na Lei nº 8.668, de 25 de junho 
de 1993;

II – aos beneficiários de programas de regularização 
fundiária e provisão habitacional de interesse social.

Parágrafo único. Para a avaliação dos imóveis 
referidos no caput deste artigo, aplicar-se-á o méto-
do involutivo.

Art. 19. Na alienação dos imóveis referidos nos 
arts. 16, 17 e 18 desta Lei, observar-se-á o seguinte:

I – os contratos celebrados mediante instrumento 
particular terão força de escritura pública;

II – quando não for possível comprovar a dominia-
lidade de imóvel da Rede Ferroviária Federal S.A. – em 
liquidação, será permitida a cessão ou transferência da 
posse deste ao adquirente, para posterior regularização 
perante o cartório de registro de imóveis;

III – o registro será efetuado no cartório da loca-
lidade mais próxima de onde se situa o imóvel, não se 
aplicando o disposto no art. 171 da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973.

Parágrafo único. Os imóveis situados na faixa 
de domínio das ferrovias cuja ocupação coloque em 
risco a vida de pessoas ou comprometa a segurança 
e eficiência da operação ferroviária não poderão ser 
alienados.

Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias jurí-
dicas dos órgãos responsáveis pelos imóveis de que 
trata o caput dos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 desta Lei a 
requerer a suspensão das ações possessórias, con-
soante o disposto no inciso II do caput do art. 265 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, quando houver anuência do ente 
competente na alienação da área ou imóvel em litígio, 
observados os arts. 14 a 19 desta Lei.

Art. 21. O disposto no art. 14 desta Lei não se 
aplica aos imóveis do Fundo do Regime Geral de Pre-
vidência Social que tenham sido objeto de publicação 
oficial pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS, até 31 de agosto de 2006, para alienação no 
âmbito do Programa de Arrrendamento Residencial 
instituído pela Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 
2001, os quais serão alienados pelo valor de viabilida-
de econômica do programa habitacional interessado 
em adquiri-los.

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios nas regularizações fundiárias de interesse 

social promovidas nos imóveis de sua propriedade 
poderão aplicar, no que couber, as disposições dos 
arts. 18-B a 18-F do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de se-
tembro de 1946.

Art. 23. O Poder Executivo, por meio da Secre-
taria do Patrimônio da União, adotará providências 
visando à realização de levantamento dos imóveis da 
União que possam ser destinados a implementar polí-
ticas habitacionais direcionadas à população de menor 
renda no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social – SNHIS, instituído pela Lei nº 11.124, 
de 16 de junho de 2005.

Art. 24. As ocupações irregulares de imóveis por 
organizações religiosas para as suas atividades fina-
lísticas, ocorridas até 27 de abril de 2006, poderão 
ser regularizadas pela Secretaria do Patrimônio da 
União mediante cadastramento, inscrição da ocupa-
ção e pagamento dos encargos devidos, observada a 
legislação urbanística local e outras disposições legais 
pertinentes.

Parágrafo único. Para os fins previstos no caput 
deste artigo, os imóveis deverão estar situados em 
áreas objeto de programas de regularização fundiária 
de interesse social.

Art. 25. A concessão de uso especial de que 
trata a Medida Provisoria nº 2.220, de 4 de setembro 
de 2001, aplica-se também a imóvel público rema-
nescente de desapropriação cuja propriedade tenha 
sido transferida a empresa pública ou sociedade de 
economia mista.

Art. 26. A partir da data de publicação desta Lei, 
independentemente da data de inscrição, em todos 
imóveis rurais da União destinados a atividade agrope-
cuária sob administração da Secretaria do Patrimônio 
da União considerados produtivos sera aplicada a taxa 
de ocupação prevista no inciso I do caput do art. 1º 
do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 
ressalvados os casos de isenção previstos em lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 28. Ficam revogados:
I – os arts. 6º, 7º e 8º do Decreto-Lei nº 9.760, 

de 5 de setembro de 1946;
II – o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de 

julho de 1981; e
III – o art. 93 da Lei nº 7.450, de 23 de dezem-

bro de 1985.
Câmara dos Deputados, 4 de abril de 2007. –
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MENSAGEM Nº 1.165, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
da Medida Provisória nº 333 de 23 de dezembro de 
2006, que “Dá nova redação a dispositivos das Leis 
nºs 9.636 de 15 de maio de 1998, 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, 11.124, de 16 de junho de 2005, e dos 
Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
271, de 28 de fevereiro de 1967, e 1.876, de 15 de ju-
lho de 1981, prevê medidas voltadas à regularização 
fundiária de interesse social em imóveis da União, e 
dá outras providências”.

Brasília, 23 de dezembro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM. Interministerial nº 306/2006/MP/MPS/MCidades

Brasília, 14 de dezembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Submetemos à elevada consideração de 
Vossa Excelência a anexa proposta de medida 
provisória, que tem como objetivo alterar a legisla-
ção vigente, de forma a contemplar os programas 
habitacionais e de regularização fundiária de inte-
resse social.

2. O presente Projeto de Medida Provisória mo-
difica a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, com foco 
nos assentamentos de baixa renda, e tem o propósito 
de regularizar tais ocupações, consolidando a decisão 
do Governo Federal de dar um tratamento especial à 
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população carente, com ênfase no direito de moradia, 
garantido pela Constituição Federal.

3. O projeto procura distinguir o cadastramento 
de imóveis e de eventuais ocupantes e a inscrição de 
ocupação. Essa mudança tem como objetivo garantir 
que, após o cadastramento, seja possível adotar di-
ferentes formas de regularização fundiária. Busca-se 
também facilitar o cadastramento de assentamentos 
informais, admitindo-se a hipótese de cadastramento 
do assentamento como um todo, para posterior outor-
ga de título, de forma individualizada ou coletiva, nos 
moldes já previstos pela legislação vigente.

4. Ademais, permite a concessão de isenções de 
taxas de ocupação, foros e laudêmios à população de 
baixa renda, como medida de justiça social, amplian-
do-se a faixa-limite de renda familiar e expandindo-se 
o prazo para comprovação de manutenção da situa-
ção de carência.

5. Por outro lado, não se perde de vista a impor-
tância de ampliar a arrecadação. Para tanto, foi modi-
ficada a data limite de inscrições de ocupação, o que 
possibilitará o aumento da base de imóveis sujeita ao 
pagamento de taxas de ocupação, representando um 
acréscimo na arrecadação de receitas patrimoniais e, 
ainda, na regularização da ocupação de vários imó-
veis.

6. Ampliam-se, também, as opções de institutos 
jurídicos passíveis de aplicação em terrenos de mari-
nha e acrescidos, limitadas, até então, ao aforamen-
to. Passa-se a permitir a aplicação da Concessão de 
Direito Real de Uso e da Concessão Especial de Uso 
para fins de moradia nesses terrenos.

7. Permitida a enfiteuse nos terrenos de mari-
nha, não seria lógico coibir a cessão de direitos reais 
de uso, de caráter resolúvel, voltados a garantir o di-
reito de moradia. Essa é a razão para as alterações 
propostas ao art. 18, § 1º, da Lei nº 9.636, de 1998, 
assim como a inserção do art. 22-A na mesma Lei, 
com as referências explícitas à aplicação dos institu-
tos de cessão de direitos reais de uso em terrenos de 
marinha. A introdução dessa possibilidade, de forma 
clara, na legislação patrimonial, refletir-se-á na sua 
maior aplicabilidade aos programas de regularização 
fundiária de interesse social.

8. Acresce-se ao art. 19 da Lei nº 9.636, de 1998, 
a possibilidade de transferência gratuita de direitos en-
fitêuticos cedidos, em caso de regularização fundiária 
de interesse social.

9. Introduz-se na legislação patrimonial a Con-
cessão Especial de Uso para Fins de Moradia, direi-
to subjetivo já disciplinado na Medida Provisória nº 

2.220, de 4 de setembro de 2001. Ficou ressalvada a 
aplicação sobre imóveis funcionais, afetados a um fim 
específico definido em lei própria.

10. Ampliam-se, também, as possibilidades de 
doação de imóveis da União a empresas públicas, 
a fundos públicos e a beneficiários de programas de 
provisão habitacional de forma a contribuir com os 
programas habitacionais ou de regularização fundiária 
de interesse social.

11. Altera-se o art. 17, inciso I, alínea f, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ampliando a dis-
pensa de licitação, quando se tratar de transferência 
de direitos sobre imóveis no âmbito de programas de 
regularização fundiária de interesse social, já discipli-
nada para os programas habitacionais. A isonomia, 
nesses casos, está garantida, pois não se trata de 
atendimento de demanda alheia ao assentamento, 
mas de fixação de pessoas que moram num deter-
minado local, reconhecendo-se que famílias de baixa 
renda, que ocupam um imóvel público federal para 
fins de moradia, tenham o direito de permanecer 
onde estão. A hipótese de dispensa de licitação foi, 
também, ampliada para os casos de aforamento, que 
é uma das formas de alienação utilizada, em se tra-
tando de regularização fundiária de interesse social, 
na sua forma gratuita.

12. O Projeto de Media Provisória dá nova re-
dação ao art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de 
fevereiro de 1967. A introdução da regularização 
fundiária de interesse social e do aproveitamento 
sustentável das várzeas como passíveis de conces-
são de direito real de uso é necessária para conso-
lidação das políticas desenvolvidas, atualmente, no 
âmbito do Governo Federal, em cooperação com os 
demais entes federativos. A redação do art. 7º do 
Decreto-Lei nº 271, de 1967, é apenas enunciativa, 
por contemplar, no fim do artigo, outras modalidades 
de interesse social.

13. Com efeito, pela primeira vez busca-se encon-
trar uma solução para as populações de varzenteiros 
que habitam, há várias gerações, as margens dos rios 
federais. Regularizar o desenvolvimento sustentável 
nas várzeas garante a inclusão social dessas famílias 
e protege os rios federais. Atualmente, a regularização 
das várzeas tem-se dado por meio da autorização de 
uso, o que se pretende é efetivar concessões de di-
reito real de uso. Daí a importância de tornar explícita 
tal possibilidade na lei.

14. A proposta incorpora procedimento admi-
nistrativo específico de demarcação de terrenos para 
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regularização fundiária de interesse social, mediante 
procedimento simplificado que permitirá o registro em 
cartório dessas áreas. Acrescendo-se a seção “Da 
demarcação de terrenos para regularização fundiá-
ria de interesse social” no Decreto-Lei nº 9.760, de 
1946, facilita-se o procedimento de registro da gleba 
em nome da União, para posterior parcelamento do 
solo. Essa alteração tem importância significativa na 
compatibilização dos dados cadastrais da União com 
as informações dos cartórios de registro de imóveis, 
dando maior publicidade ao domínio da União e trazen-
do maior segurança jurídica aos negócios imobiliários. 
Trata-se de mais uma ação de inclusão social.

15. Do mesmo modo, para agilizar os proces-
sos de regularização fundiária de interesse social, 
observando-se as premissas do gerencialismo como 
modelo de organização da administração pública, 
busca-se o máximo de racionalidade e eficiência no 
uso dos imóveis entregues aos órgãos da adminis-
tração direta. Criam-se duas modalidades de retor-
no dos imóveis, no art. 79 do Decreto-Lei nº 9.760, 
de 1946: a devolução do imóvel pelo órgão que o 
recebeu e não mais o utiliza e o cancelamento do 
ato de entrega.

16. Ainda com o propósito de simplificação dos 
processos de regularização fundiária de interesse 
social, reduz-se a necessidade de realização de au-
diências prévias e de consultas a outros órgàos da 
Administração Pública, quando se tratar de interes-
se social.

17. Prevê, também, mediante prévia indenização, 
a extinção do aforamento por interesse social. Essas 
alterações no dispositivo legal compatibilizam a legis-
lação que dispõe sobre o regime de aforamento admi-
nistrativo com a Constituição, no que tange à função 
social da propriedade.

18. Estabelece, ainda, que o cancelamento do 
registro de aforamento é documento hábil para a re-
tificação do registro junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis, nas hipóteses de extinção desse direito. A 
certidão da Secretaria do Patrimônio da União torna-
se documento para os fins previstos no art. 250, inci-
so III, Lei na 6.015, de 1973. Com isto, é agilizada a 
regularização fundiária e fortalecido o combate à es-
peculação imobiliária.

19. O Projeto de Medida Provisória altera o De-
creto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981. A isenção 
de foros, de taxas de ocupação e de laudêmios foi am-
pliada para famílias com renda mensal de até cinco 
salários mínimos. A isenção é estendida também 

aos fundos públicos criados para a realização de 
programas habitacionais, assim como às autarquias 
e fundações federais mantidas integralmente pela 
União. A modificação visa a corrigir a impropriedade 
consistente na cobrança de foro, taxa de ocupação 
e laudêmio de autarquias e fundações federais, cujo 
pagamento resulta meramente num remanejamento 
de verbas do erário, acrescido de custos operacio-
nais e administrativos.

20. Assegura-se a aceitação, como garantia real, 
pelos agentes financeiros no âmbito do Sistema Finan-
ceiro da Habitação, dos contratos de concessão de uso 
especial para fins de moradia, de concessão de direito 
real de uso e de direito de superfície.

21. O Projeto de Medida Provisória trata, ainda, 
dos imóveis pertencentes ao Fundo do Regime Geral 
da Previdência Social e da Rede Ferroviária Federal 
S.A. – em Liquidação, prevendo a possibilidade de ven-
da direta destes imóveis a beneficiários de programas 
de regularização fundiária ou provisão habitacional de 
interesse social.

22. Grande parte dos imóveis da Rede Ferro-
viária Federal e do Fundo do Regime Geral da Pre-
vidência Social está localizada em áreas centrais e 
consolidadas de grandes cidades, que sofreram pro-
cesso de esvaziamento de atividades e evasão po-
pulacional. São imóveis que, muitas vezes, integram 
o patrimônio desses entes desde os anos 40 e 50 e 
que atendiam às suas necessidades à época, contu-
do, hoje se encontram ociosos. Conseqüentemente, 
tais imóveis permanecem vazios por anos e acabam 
por ser ocupados ou sofrem intenso processo de de-
gradação, chegando inclusive a apresentar riscos de 
desabamento.

23. Na perspectiva de cumprir a função social da 
propriedade, a política de desenvolvimento urbano do 
Governo Federal contempla a utilização de imóveis 
vazios, subutilizados ou ocupados por população de 
baixa renda nos programas de provisão habitacional e 
de regularização fundiária de interesse social, A pos-
sibilidade de alienação direta a beneficiários amplia 
o alcance destes programas, garante o cumprimento 
da disposição constitucional da função social da pro-
priedade e ao mesmo tempo contribui para solucionar 
problemas de liquidez do Fundo do Regime Geral da 
Previdência Social e da Rede Ferroviária Federal S.A. 
– em Liquidação.

24. Com a finalidade de preservar os imóveis 
objeto da Resolução INSS nº 21, de 16 de agosto de 
2006, publicada no DOU de 17 de agosto de 2006, 
já identificados e priorizados no processo de aliena-
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ção para beneficiários de programas de regulariza-
ção fundiária ou de alienação para beneficiários de 
programas de regularização fundiária ou provisão 
habitacional de interesse social, foi incluído no arti-
go 15 que tais imóveis não precisam passar por um 
novo processo de seleção, preconizado nos artigos 
10 e 11 da Medida Provisória, para serem alienados, 
agilizando o alcance do objetivo desses instrumentos 
de políticas sociais.

25. A previsão de alienação a partir de um mé-
todo de avaliação adequada garante o alcance de um 
preço justo, sem lesão ao patrimônio do Fundo do 
Regime Geral da Previdência Social e da Rede Fer-
roviária Federal S.A. – em Liquidação, assim como a 
autorização para suspensão das ações possessórias 
contribui para a solução negociada de conflitos fundi-
ários urbanos.

26. Permite-se que a União, por intermédio do 
Ministério das Cidades, repasse recursos para evitar 
que Estados, Distrito Federal e Municípios paralisem 
os investimentos em habitação de interesse social, 
enquanto se organizam para atender aos requisitos 
dispostos no art. 12 incisos I a V, da Lei nº 11.124, 
de 16 de junho de 2005. Esse mesmo art. delega ao 
Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de 
Interesse Social a responsabilidade de avaliar o prazo 
necessário, a fim de que esses entes federados aten-
dam aos requisitos para plena implantação do sistema 
nacional de habitação de interesse social preconizado 
pela Lei nº 11.124, de 2005.

27. Por fim, o Projeto de Medida Provisória tem 
o intuito de possibilitar que os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios possam aplicar, no que couber, 
as disposições dos arts. 18-B a 18-F do Decreto-Lei 
nº 9.760, de 1946, conforme proposto neste Projeto, 
para facilitar os procedimentos de registro de imóveis 
nos processos de regularização fundiária de interes-
se social.

28. Quanto aos pressupostos constitucionais 
para a adoção dessas providências, por meio da 
presente proposta de Medida Provisória acredita-
mos que a necessidade de conferir celeridade aos 
processos de regularização fundiária de interesse 
social e de provisão habitacional justifica a urgência 
para a utilização da prerrogativa prevista no art. 62, 
da Constituição.

29. A urgência da medida, justifica-se pelo enor-
me passivo histórico relativo à ocupação irregular de 
áreas da União por população de baixa renda. As-

sim, são necessários ajustes na legislação, de modo 
a garantir a efetividade de programas já em desen-
volvimento.

30. A relevância da matéria pode ser compreen-
dida na medida em que a regularização fundiária de 
interesse social favorece o combate à pobreza e à mar-
ginalização, garante direitos fundamentais, alavanca 
a cidadania e promove o desenvolvimento local com 
novos investimentos. São essas, Senhor Presidente, 
as razões que nos levam a submeter a consideração 
de Vossa Excelência a presente Proposta de Medida 
Provisória sugerindo encaminhamento em regime de 
urgência ao Congresso Nacional.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva, Nel-
son Machado, Márcio Fortes de Almeida.

OF. nº 90/07/PS-GSE

Brasília, 4 de abril de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta
Assunto: envio de PL para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2007 (Medida 
Provisória nº 335/06, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenárta do dia 28-3-07, que “Dá nova re-
dação a dispositivos das Leis nºs 9.636, de 15 de maio 
de 1998, 8.666, de 21 de junho de 1993, 11.124, de 15 
de junho de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
– Código Civil, 9.514, de 20 de novembro de 1997, e 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, e dos Decretos-
Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, de 28 
de fevereiro de 1967, 1.876, de 15 de julho de 1981, 
e 2.398, de 21 de dezembro de 1987; prevê medidas 
voltadas á regularização fundiária de interesse social 
em imóveis da União; e dá outras providências.’, con-
forme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário. 
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PARECER À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 335,DE 2006,  
PROFERIDO NO PLENÁRIO DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO MISTA  

(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO)

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT – PR. Para emitir pa-
recer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, tive uma 
surpresa absolutamente positiva quando V. Exa, me de-
legou a tarefa de relatar medida provisória com esse teor. 
Todos nós chegamos a esta Casa com a expectativa de 
dar o melhor da nossa experiência politica e de vida.

Portanto, eu, que trabalhei na área de regula-
rização fundiária, coincidentemente – mesmo o Sr. 
Presidente não tendo todas as informações – tive a 
oportunidade de relatar essa medida provisória.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, trata-se, de 
alguma sorte, da reedição da Medida Provisória nº 292, 
que já tramitou nesta Casa e que, lamentavelmente, ao 
chegar ao Senado, caiu por decurso de prazo.

A presente medida provisória trata da agilização 
dos procedimentos de regularização fundiária de terrenos 
da União, objetivando a implementação de políticas, em 
especial da política de habitação de interesse social. A 
regularização fundiária está no bojo da visão, implemen-
tada de 4 anos para cá, de disponibilizar o maior número 
possível de ativos para a população mais carente.

Um dos maiores ativos que temos – o Governo 
e o povo brasileiro – é a terra. A mesma terra que por 
longo período pertenceu a nações indígenas. Hoje, 
além dos terrenos resultantes da demarcação das ter-
ras indígenas, que ainda gera bastante polêmica, das 
terras que, ao longo do tempo, foram utilizadas para 
moradia ou para implantação de indústrias e de outras 
atividades econômicas, como a agricultura, há ainda 
terrenos da União nos Estados e Municípios.

Essa medida provisória tem um foco muito claro. 
Nosso relatório buscou exatamente esse foco e seu 
aprimoramento. Portanto, não está consignada no re-
latório emenda estranha ao tema.

Primeiro, terrenos da União que hoje já estejam 
ocupados por particulares, em especial pela população 
de baixa renda, terão, com a aprovação da medida pro-
visória, maior agilidade. O cadastramento, a inscrição 
e a própria concessão de documentação hábil dar-se-
ão por procedimento muito mais ágil. Volto a dizer, são 
terrenos da União, majoritariamente urbanos, ocupados 
até a data da edição da medida provisória – portanto, 
não há o estímulo a novas ocupações. Aqui se regula 
ato ocorrido no passado em 27 de abril de 2006, pos-
sibilitando concretamente às famílias que ocuparam 
próprios da União não utilizados para fins de defesa 
nem localizados em área de fronteira, que tenham a 
possibilidade de aprovação na lei municipal e nas le-

gislações atinentes de – loteamento, um encontro com 
a cidadania. Ao longo do tempo essa cidadania vem 
sendo negada aos brasileiros, que estão há 5 anos, 
outros há 10 anos, alguns até há 100 anos – em ter-
renos administrados pela União.

Queremos o encurtamento do prazo para a con-
cessão de documentação hábil. É bom dizer que grande 
parte dessa população não tem sequer endereço, não 
lhes sendo permitido, portanto, receber correspondên-
cia e mesmo as contas a pagar. Essa população não 
tem endereço e parte dela não tem direito ao crédito 
habitacional. Essa medida não está inserida no PAC, 
mas dá condições para aumentar a provisão de recur-
sos habitacionais para essas áreas.

lnicialmente, pensava-se que se tratava de ques-
tões localizadas. Ao levantar a demanda pela regulari-
zação fundiária, chegamos ao número importante de 
mais de 1 milhão e 200 mil famílias que serão benefi-
ciadas com essa nova legislação.

Nosso relatório é na linha de que a nova lei vai 
agilizar os procedimentos cartoriais de criação de no-
vas matrículas para que as famílias comprovadamente 
de baixa renda possam, a partir da matrícula do seu 
terreno, do cadastramento – e há aí o alargamento do 
conceito de família de baixa renda, até então utiliza-
do pelas legislações da regularização fundiária, com 
renda de 1 a 5 salários mínimos –, uma vez que há 
condições, portanto, de se proceder ao registro dos 
imóveis, realizar o sonho de receber a documentação 
que lhes dará cidadania, sim.

Essa documentação passará, segundo a medida 
provisória, a ser garantidora do crédito habitacional. Aí 
há um capítulo especial. Trata-se de garantir o crédito 
habitacional a quem dele mais precisa.

Mas essa medida provisória, além da relevância 
social, além da relevância da política habitacional, da 
conceituação de famílias de baixa renda, da introdução 
desses milhões de brasileiros que terão possibilidade 
de avançar no seu direito de cidadania, seja na área 
da documentação, seja na área do crédito habitacio-
nal, seja na área dos investimentos em infra-estrutura 
– naturalmente essas áreas são mais carentes –, vai 
mais além, vai até os terrenos de várzea.

Aí há um capítulo que nos emociona, referente a 
uma área que, segundo estimativas, envolve 500 mil 
famílias, em especial no Norte do País, que moram em 
áreas de várzea, que durante 6 meses estão alagadas 
e nas quais, durante 6 meses, há o desenvolvimento 
de atividade econômica, normalmente por parte de fa-
mílias de baixa renda, compreendida pela cultura de 
subsistência, pela agricultura familiar.

Nesse capítulo, Sras e Srs. Deputados, se insere, 
portanto, um novo conceito na tratativa da chamada 
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irregularidade. É comum, no município, o morador ser 
acusado de estar em situação irregular. Mas ele é ci-
dadão brasileiro, merece a nossa atenção, como me-
receu, nessa medida provisória, do Governo.

Essa medida provisória tenta agilizar os procedi-
mentos licitatórios, mesmo de terrenos que não se insi-
ram na chamada regularização fundiária de baixa renda 
e dá um instrumento importante. Aqueles que foram 
prefeitos, gestores municipais, governadores, gestores 
estaduais, sabem exatamente do que estou falando.

Na Lei nº 8.666, é regulado todo tipo de alienação 
de bens. O nosso relatório traz um dispositivo que agiliza-
da a venda, dando preferência para as famílias que, não 
sendo de baixa renda, pagarão o justo preço do bem.

Portanto, essa medida provisória atende à popu-
lação de baixa renda, agiliza procedimentos, incorpora 
cidadania, vai até às várzeas oferecer esse instrumento 
de cidadania e, também, aumenta a capacidade de arre-
cadação da SPU – Secretaria do Patrimônio da União.

No nosso parecer também consideramos algu-
mas situações objetivas: avançamos no sentido de fa-
cilitar para famílias de baixa renda o primeiro registro 
no cartório de registro de imóveis.

Avançamos também em razão das emendas de 
inúmeros parlamentares na agilização das chamadas 
audiências dos procedimentos da regularização fundiária. 
Infelizmente, não conseguimos avançar mais. Havia – a 
democracia é assim mesmo – a vontade de incluir no 
regulamento, nessa nova legislação democrática, ágil, 
terrenos da Defesa, Exército, Aeronáutica e Marinha.

Ao longo do período vimos que se trata de pecu-
liaridades, mas é preciso registrar – que há milhares de 
famílias, muitas delas há mais de 100 anos, que estão em 
terrenos dessa ordem, que estão sob a administração, 
mesmo sendo do povo brasileiro, das Forças Armadas.

Fica, então, um desafio para as novas legislações, 
em especial nessas áreas, para que essas famílias não 
sejam impossibilitadas de receber um instrumento de 
cidadania, a concessão de direito real de uso.

Estivemos em contato com inúmeros setores, fo-
mos à Comissão de Desenvolvimento Urbano, ouvimos 
o Movimento de Moradia, como já disse, as Forças 
Armadas dialogaram conosco, inúmeros deputados 
levantaram suas preocupações, centralmente em re-
lação às áreas rurais.

Essa legislação trata da regularização fundiária 
majoritariamente em terrenos urbanos. A própria termi-
nologia “regularização fundiária de interesse social” é 
nova, da última década, e trata das situações irregulares 
e enfrenta essa questão. Ao utilizarmos vastamente esse 
termo, seja na medida provisória, seja em nosso relató-
rio, quer dizer que estamos tratando desse tema.

O que apresentamos, e já disponibilizamos para 
as Srªs Deputadas e os Srs. Deputados, é exatamente 
esse relatório, com ponderações absolutamente claras 
no que concerne às emendas que foram acolhidas e 
aquelas que, infelizmente, não pudemos acolher.

Algumas acolhemos na íntegra; outras não, porque 
visavam criar lógica antagônica ao objetivo e objeto da MP, 
que é exatamente o de facilitar o acesso ao direito à terra, 
a terra já usada por aqueles que nela já estão há anos. Há, 
inclusive, situações absolutamente peculiares para as quais 
a medida provisória estabelece a regularização.

Engana-se quem acha que falamos da regulari-
zação apenas como política social. 

Ela é, sim, a partir dessa lei, tratada como polí-
tica social importante de acesso à cidadania, como já 
foi dito, mas também possibilita, Sr. Presidente, Sras 
Deputadas e Srs. Deputados, a regularização de ver-
dadeiras cidades.

Por exemplo, um terço de Joinville está nessa 
situação: são áreas comerciais que foram sendo in-
corporadas, dinâmicas, econômicas, estabelecidas em 
áreas próprias da União. Sr. Presidente, haverá meto-
dologia própria, específica de regularização, ainda que 
– facilitada. Outro exemplo: o Jardim Alphaville. Parte 
dele está em terreno da União.

Nesses casos, a regularização possibilita o reco-
lhimento de receita de quem têm para financiar alguma 
forma de isenção para os que não têm recursos.

Desde o dia 19, quando estava previsto o tranca-
mento da pauta dos trabalhos desta Casa, publicamos 
nosso relatório para as Sras e Srs. Deputados terem 
acesso a ele, para que pudessem debatê-lo e ques-
tioná-lo, mesmo não sendo a versão final, para a qual 
já houve processo de negociação. Sinto-me, portanto, 
absolutamente gratificado.

É o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

PARECER APRESENTADO EM PLENÁRIO PELO 
RELATOR DESIGNADO PARA MANIFESTAR-SE 

PELA COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DA  
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 335, DE 2006

Dá nova redação a dispositivos das 
Leis nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 11.124, de 16 de ju-
nho de 2005, e dos Decretos-Leis nº 9.760, 
de 5 de setembro de 1946, 271, de 28 de fe-
vereiro de 1967, e 1.876, de 15 de julho de 
1981, prevê medidas voltadas à regulariza-
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ção fundiária de interesse social em imóveis 
da União, e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado André Vargas

I – Relatório

A Medida Provisória nº 335, de 23 de dezembro de 
2006, reúne uma série de disposições aplicáveis aos imó-
veis da União, destinadas, em grande parte, a tratar de re-
gularização fundiária de interesse social em áreas federais. 
A legislação alterada nesse sentido é a seguinte:

a) Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 
que dispõe sobre a regularização, administra-
ção, aforamento e alienação de bens imóveis de 
domínio da União e dá outras providências;

b) Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro 
de 1946, que dispõe sobre os bens imóveis da 
União e dá outras providências; e

c) Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 
1981, que dispensa do pagamento de foros e 
laudêmios os titulares do domínio útil dos bens 
imóveis da União, nos casos que especifica, e 
dá outras providências.

A MP altera, ainda, o art. 17 da Lei de Licitações 
(Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993) e o art. 7º do 
Decreto-Lei n0 271, de 28 de fevereiro de 1967, que 
instituiu a concessão de direito real de uso, tambem 
para, entre outras modificações, tratar de regulariza-
ção fundiária de interesse social.

As demais matérias disciplinadas pela MP são:
I – aceitação da concessão de uso especial para 

fins de moradia, da concessão de direito real de uso 
e do direito de superfície como objeto de garantia real 
pelos agentes financeiros no âmbito do Sistema Fi-
nanceiro de Habitação – SFH;

II – alienação direta de bens pertencentes ao Fun-
do do Regime Geral da Previdência Social e à Rede 
Ferroviária Federal S.A. – em liquidação; e

III – aplicação de recursos do Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social – FNHIS, criado pela Lei 
nº 11.124, de 16 de junho de 2005.

ALTERAÇÕES NA LEI Nº 9.636, DE 1998

A MP altera os arts. 1º, 6º, 7º, 9º, 18, 19, 26 e 31 
da Lei nº 9.636/98, e acrescenta os arts. 3º-A, 6º-A e 
22-A á referida lei.

– Artigo 1º
Entre outras disposições, o art. 1º da lei autoriza 

o Poder Executivo a regularizar ocupações em imóveis 
da União. A MP explicita que tal autorização estende-
se às ocupações relativas a assentamentos informais 
de baixa renda.

– Artigo 3º-A (acrescido)
E acrescido à Lei nº 9.636/98 o art. 3º-A, segundo 

o qual caberá ao Poder Executivo organizar e manter 
sistema unificado de informações sobre os bens de que 
trata a lei, que conterá, além de outras informações re-
lativas a cada imóvel: a localização e a área; a matricula 
no registro de imóveis competente; o tipo de uso; a indi-
cação da pessoa física ou jurídica, a qual, por qualquer 
instrumento, o imóvel tenha sido destinado; e o valor 
atualizado, se disponível. As informações do referido 
sistema deverão ser disponibilizadas na Internet, sem 
prejuízo de outras formas de divulgação.

– Artigo 6º, §§ 1ºe 4º
O art. 6º disciplina o cadastramento das ocupações 

A redação original do § 1º do art. 6º define efetivo apro-
veitamento para efeito de inscrição das ocupações, as-
sim considerada a área de até duas vezes a de projeção 
das edificações de caráter permanente existentes sobre 
o terreno, acrescida das medidas correspondentes às 
demais áreas efetivamente aproveitadas, definidas em 
regulamento, principalmente daquelas ocupadas com 
outras benfeitorias de caráter permanente, observada 
a legislação vigente sobre parcelamento do solo. O § 
4º do artigo veda expressamente a inscrição de posse 
sem a comprovação do efetivo aproveitamento.

A MP altera integralmente tais dispositivos, dan-
do-lhes nova redação. No novo § 1º, substitui-se o texto 
em que são estabelecidos os parâmetros sobre efetivo 
aproveitamento por outro em que se determina que a 
comprovação do efetivo aproveitamento será dispen-
sada nos casos de assentamentos informais definidos 
pelo Município como área ou zona especial de interesse 
social, nos termos do seu plano diretor ou outro instru-
mento legal que garanta a função social da área, exceto 
na faixa de fronteira ou quando se tratar de imóveis que 
estejam sob a administração do Ministério da Defesa e 
dos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica. A matéria deverá ser disciplinada por regulamento, 
conforme redação do caput do artigo.

A nova redação do § 4º, por sua vez, trata de pos-
ses por população de baixa renda. Prevê o novo texto 
que nas áreas urbanas, em imóveis possuídos por po-
pulação de baixa renda para sua moradia, onde não 
for possível individualizar as posses, poderá ser feita 
demarcação da área a ser regularizada, cadastrando-
se o assentamento, para posterior outorga de título de 
forma individual ou coletiva, dispensada, nesta hipótese, 
a comprovação do efetivo aproveitamento individual.

A vedação de inscrição de ocupações sem com-
provação de efetivo aproveitamento, originalmente pre-
vista no § 4º, foi transposta pela MP, com alterações, 
para o § 1º do art. 7º.
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– Artigo 6º-A (acrescido)
É acrescido à Lei nº 9.636/98 o art.6º-A, segundo o 

qual, no caso de cadastramento de ocupações para fins 
de moradia cujo ocupante seja considerado carente ou 
de baixa renda (até cinco salários mínimos, segundo o § 
2º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.876/81, com a redação 
dada pela MP), a União poderá proceder à regularização 
fundiária da área, utilizando, entre outros, os instrumentos 
previstos nos arts. 18, 19, inciso VI, e 22-A e 31 da mesma 
lei, que incluem aforamento, concessão de direito real de 
uso, concessão de uso especial e doação.

– Seção II – A (Da Inscrição da Ocupação) – arti-
gos 7º e 9º

A MP cria a Seção II – A para tratar especifica-
mente da inscrição das ocupações.

O caput do art. 7º, na redação original da Lei nº 
9.636/98, disciplina o recadastramento dos inscritos junto 
à SPU até 15 de fevereiro de 1997. A norma tem natureza 
transitória, associada ao marco temporal então estabe-
lecido para restringir a inscrição de novas ocupações. O 
parágrafo único do mesmo artigo veda o loteamento ou 
desmembramento de áreas objeto de ocupação sem pre-
ferência ao aforamento, salvo nos casos que menciona.

O dispositivo ganha outro conteúdo com a MP, pas-
sando, no caput, a conceituar a inscrição de ocupação 
como ato administrativo precário, resolúvel a qualquer 
tempo, que pressupõe o efetivo aproveitamento do ter-
reno pelo ocupante, outorgada pela administração de-
pois de analisada a conveniência e oportunidade, e gera 
obrigação de pagamento anual da taxa de ocupação.

Nos parágrafos, a nova redação do dispositivo es-
tabelece as seguintes normas: veda-se a inscrição de 
ocupação sem a comprovação do efetivo aproveitamen-
to (§ 1º; a inscrição de ocupação de imóvel dominial da 
União, a pedido ou de ofício, será formalizada por meio 
de ato da autoridade local da SPU, em processo admi-
nistrativo específico (§ 2º; será inscrito o ocupante do 
imóvel, tornando-se este o responsável no cadastro dos 
bens dominiais da União, para efeito de administração 
e cobrança de receitas patrimoniais (§ 3º as ocupações 
anteriores à inscrita, sempre que identificadas, serão 
anotadas no cadastro a que se refere o § 3º, para efeito 
de cobrança de receitas patrimoniais dos respectivos 
responsáveis, não incidindo, em nenhum caso, a multa 
de que trata o § 5º do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.398/87 
(§ 4º); os créditos originados em receitas patrimoniais 
decorrentes da ocupação de imóvel da União serão lan-
çados após concluído o processo administrativo corres-
pondente, observadas a decadência e a inexigibilidade 
previstas no art. 47 da Lei nº 9.636/98 (§ 5º).

A redação original do art. 9º da Lei nº 9.636/98 veda 
a inscrição de ocupações ocorridas após 15 de fevereiro 
de 1997 (data da primeira edição de medida provisória 

posteriormente convertida na Lei nº 9.636/98) ou que 
tenham concorrido para comprometer a integridade de 
áreas de interesse comum, social ou econômico.

A MP altera o inciso I do art. 9º, de forma a tor-
nar passíveis de inscrição ocupações ocorridas entre 
fevereiro de 1997 e 27 de abril de 2006 (data de pu-
blicação da Medida Provisória nº 292, que tratava do 
mesmo tema). Modifica, também, o inciso II, acres-
cendo às suas hipóteses as áreas de implantação de 
programas habitacionais ou ações de regularização 
fundiária de interesse social.

– Artigo 18, inciso II do caput, e §§ 1º e 6º
O caput do art. 18 da Lei nº 9.636/98 autoriza 

o Poder Executivo a ceder, gratuitamente ou em con-
dições especiais, sob qualquer dos regimes previstos 
no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, imóveis da União a 
Estados, Municípios e entidades, sem fins lucrativos, 
de caráter educacional, cultural ou de assistência social 
(inciso I) e a pessoas físicas ou jurídicas, em se tratan-
do de interesse público ou social ou de aproveitamento 
econômico de interesse nacional, que mereça tal favor 
(inciso II). O § 1º do mesmo artigo diz que tal cessão 
poderá ocorrer na forma de concessão de direito real 
de uso. A MP suprime a expressão “que mereça tal fa-
vor” no inciso II do caput e faz acréscimo ao § 1º, no 
sentido de permitir que a concessão de direito real de 
uso seja aplicada também aos terrenos de marinha e 
seus acrescidos, dispensando o procedimento licita-
tório para associações e cooperativas quando confi-
gurada situação de interesse público ou social ou de 
aproveitamento econômico de interesse nacional, nos 
termos do inciso II do mesmo artigo.

Acresce, ainda, ao art. 18 o § 6º, para dispensar 
de citação a cessão prevista relativa a bens imóveis 
construídos, destinados ou efetivamente utilizados no 
âmbito de programas de provisão habitacional ou de re-
gularização fundiária de interesse social desenvolvidos 
por órgãos ou entidades da administração pública.

– Artigo 19, inciso VI
O art. 19 da Lei nº 9.636/98 autoriza o Poder Exe-

cutivo a realizar determinados procedimentos no ato 
de cessão de imóveis de que trata o art. 18, tais como 
permitir a alienação e a hipoteca do domínio útil ou 
de direitos reais de uso de frações do terreno cedido 
mediante regime competente. A MP acresce a esses 
procedimentos a permissão para a cessão gratuita de 
direitos enfitêuticos relativos a frações de terrenos ce-
didos quando se tratar de regularização fundiária para 
famílias carentes ou de baixa renda.

– Artigo 22-A (acrescido)
Inserido na Lei nº 9.636/98 sob o titulo Seção VIII, 

o art. 22-A explicita que a concessão de uso especial 
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para fins de moradia aplica-se às áreas de propriedade 
da União, inclusive aos terrenos de marinha e acresci-
dos, ressalvados os imóveis funcionais, e será conferi-
da aos possuidores ou ocupantes que preencham os 
requisitos legais estabelecidos na Medida Provisória 
nº 2.220, de 4 de setembro de 2001.

Ainda segundo o § 2º do art. 22-A, os imóveis 
administrados pelo Ministério da Defesa e pelos Co-
mandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica são 
considerados de interesse da defesa nacional para 
efeito do disposto no inciso III do art. 5º da Medida 
Provisória nº 2.220, de 2001. Em tal hipótese, faculta-
se ao Poder Público assegurar o exercício do direito 
pertinente à concessão de uso especial para fins de 
moradia em outro local que não o imóvel ocupado.

– Artigo 26
O art. 26 regula a alienação do domínio pleno ou 

útil de imóveis nos casos de projetos de caráter social, 
para assentamento de famílias de baixa renda.

A MP suprime os §§ 1º e 2º da redação original 
do art. 26. O § 1º estabelece, no caso de alienação 
para assentamento de famílias carentes, a dispensa 
do pagamento de sinal e o limite do valor da prestação, 
que não poderá ser superior a 30% (trinta por cento) 
da renda familiar do beneficiário, observando-se, como 
mínimo, o valor de que trata o art. 41 (custo de pro-
cessamento da cobrança pela SPU), o § 2º determina 
que as situações de baixa renda e de carência serão 
definidas e comprovadas, por ocasião da habilitação e 
periodicamente, conforme dispuser o regulamento.

– Artigo 31
Na redação original, o dispositivo autoriza o Poder 

Executivo a doar imóveis da União a estados, municí-
pios e respectivas autarquias e fundações.

A MP acresce à lista de possíveis donatários: as 
empresas públicas federais, estaduais e municipais; os 
fundos públicos, nas transferências destinadas à rea-
lização de programas de provisão habitacional ou de 
regularização fundiária de interesse social; e os bene-
ficiários de programas de provisão habitacional ou de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvi-
dos por órgãos ou entidades da administração pública, 
para cuja execução seja efetivada a doação.

Segundo a MP, não se aplicam aos beneficiários 
de programas de provisão habitacional ou de regula-
rização fundiária de interesse social os §§ 2º e 3º do 
art. 31, que prevêem, respectivamente, a reversão do 
imóvel doado nas situações que menciona e a inaliena-
bilidade do bem recebido em doação. A MP estabelece, 
ainda, para os beneficiários finais de tais programas 
aos seguintes requisitos: renda familiar não superior a 

cinco salários mínimos; e não serem proprietários de 
outro imóvel urbano ou rural.

ALTERAÇOES NA LEI Nº 8.666, DE 1993 
(LEI DE LICITAÇÕES)

A MP acrescenta às hipóteses de dispensa de 
licitação nos casos de alienação, concessão de direi-
to real de uso, locação ou permissão de uso de bens 
imóveis utilizados no âmbito de programas habitacio-
nais, previstos na alínea f do inciso I do art. 17 da Lei 
de Licitações, os imóveis destinados a programas de 
regularização fundiária de interesse social. Inclui na 
mesma regra o aforamento desses imóveis e, ainda, 
elimina a exigência de que os órgãos e entidades pro-
motores de tais programas habitacionais tenham sido 
criados especificamente para esse fim.

Mediante alteração da alínea b do mesmo inci-
so, passa, também, a permitir a doação dos referidos 
imóveis a pessoas físicas e pessoas jurídicas não 
integrantes da administração pública, para os fins da 
alínea f do inciso I do art. 17.

ALTERAÇÕES NA LEI Nº 11.124, DE 2005

O art. 24 da Lei nº 11.124/05 faculta ao Minis-
tério das Cidades, em caráter transitório, a aplicação 
direta dos recursos do Fundo Nacional de Habitação 
de interesse Social – FNHIS, até que se implementem 
as condiçoes previstas no art. 12 da mesma lei. Esse 
último dispositivo estabelece uma série de requisitos 
para que estados e municipios recebam recursos do 
FNHIS (constituir fundo, com dotação orçamentária 
própria, destinado a implementar política de habita-
ção de interesse social e constituir conselho com pelo 
menos um quarto das vagas aos representantes dos 
movimentos populares, entre outros).

A MP acrescenta dois parágrafos ao art. 24, para: 
que o Ministério das Cidades possa, também em ca-
ráter transitório, aplicar os recursos do FNHIS por in-
termédio dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, antes de cumpridas as exigências do art. 12; 
autorizar o Conselho Gestor do FNHIS a estabelecer 
prazo limite para o exercicio de tal faculdade pelo Mi-
nistério das Cidades.

ALTERAÇÕES NO DECRETO-LEI  
Nº 9.760, DE 1946

A MP altera os arts. 79, 100, 103 e 121 do Decreto-
Lei nº 9.760/46, e acrescenta os arts. 18-A, 18-B, 18-C, 
18-D, 18-E e 18-F, sob o título “Da demarcação de terrenos 
para regularização fundiária de interesse social”.

– Artigos 18-A a 18-F (acrescidos)
A MP introduz no Decreto-Lei nº 9.760/46 pro-

cedimentos específicos e simplificados para demarca-
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ção de terrenos da União com o fim de regularização 
fundiária de interesse social, assim entendida aque-
la destinada a atender a famílias com renda familiar 
não superior a cinco salários mínimos. A MP indica a 
documentação que deve instruir o auto de demarca-
ção assinado pelo secretário do Patrimônio da União 
e os procedimentos a serem seguidos pelos oficiais 
de registro de imóveis, uma vez autuado o pedido de 
registro de demarcação pela União.

– Artigo 79
São acrescidos três parágrafos ao art. 79, tratan-

do da devolução e da utilização de imóveis entregues 
pela SPU a órgãos da administração direta.

O § 4º estabelece que, não subsistindo o inte-
resse do órgão da administração pública federal direta 
na utilização de imóvel da União entregue para uso no 
serviço público, deverá ser formalizada sua devolução 
mediante termo acompanhado de laudo de vistoria, re-
cebido pela gerência regional da SPU, no qual deverá 
ser informada a data da devolução.

De acordo com o § 5º, constatado o exercício 
de posse para fins de moradia em bens entregues a 
órgãos ou entidades da administração pública fede-
ral e havendo interesse público na utilização destes 
bens para fins de implantação de programa ou ações 
de regularização fundiária, ou para titulação em áre-
as ocupadas por comunidades tradicionais, a SPU 
fica autorizada a reaver o imóvel por meio de ato de 
cancelamento da entrega, destinando o imóvel para a 
finalidade que motivou a medida, ressalvados os bens 
imóveis da União que estejam sob a administração do 
Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, e observado o disposto no 
inciso III do § 1º do art. 91 da Constituição Federal.

De acordo com o § 6º, as disposições constantes 
do § 5º, aplicam-se também a imóveis não utilizados para 
a finalidade prevista no respectivo ato de entrega, quando 
verificada a necessidade de sua utilização em programas 
de provisão habitacional de interesse social.

– Artigo 100
O art. 100 do decreto-lei sujeita à prévia audiência de 

alguns órgãos federais (Ministério da Defesa e da Agricul-
tura, entre outros) e prefeituras a aplicação do regime de 
aforamento em terras da União. A MP acrescenta parágrafo 
ao artigo para dispensar a realização de tais audiências 
nos casos de aforamento gratuito com vistas à regulari-
zação fundiária de interesse social ressalvados os bens 
imóveis sob administração do Ministério da Defesa e dos 
Comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáutica.

– Artigo 103
São acrescidas pela MP duas hipóteses de ex-

tinção do aforamento em imóveis da União, a saber: 

pelo abandono do imóvel, caracterizado pela ocupa-
ção, por mais de cinco anos, sem contestação, de as-
sentamentos informais de baixa renda, retornando o 
domínio útil à União; por interesse público, mediante 
prévia indenização.

Suprime-se, ademais, a expressão “a critério do 
Presidente da República, por proposta do Ministério da 
Fazenda”, relativamente à remição do foro nas zonas 
onde não mais subsistam os motivos determinantes 
da aplicação do regime enfitêutico.

– Artigo 121
É acrescentado parágrafo único ao dispositivo 

para, nos casos de cancelamento do registro de afo-
ramento, considerar-se a certidão da SPU como docu-
mento hábil para seu cancelamento junto ao registro 
de imóveis (art. 250, inciso III, da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973).

ALTERAÇÕES NO DECRETO-LEI Nº 271, DE 1967

A MP acrescenta às finalidades da concessão de 
direito real de uso de terrenos a utilização para regula-
rização fundiária de interesse social, aproveitamento 
sustentável das várzeas e preservação das comunida-
des tradicionais e seus meios de subsistência.

A MP estabelece ainda que, para a aplicação do 
instituto da concessão de direito real de uso, deverá haver 
anuência prévia dos seguintes órgãos: o Ministério da 
Defesa e os Comandos da Marinha, do Exército ou da 
Aeronáutica, quando se tratar de imóveis que estejam 
sob sua administração; e o Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República, relativamente às 
áreas indispensáveis à segurança do território nacional 
(inciso III do § 1º do art. 91 da Constituição Federal).

ALTERAÇÕES NO DECRETO-LEI  
Nº 1.876, DE 1981

– Artigo 1º
O Decreto-Lei 1.876/81 disciplina a isenção do 

pagamento de foros e laudêmios em aforamentos de 
imóveis da União, nos casos que menciona.

A MP acrescenta aos encargos passíveis de isen-
ção, indicados no art. 1º do Decreto-Lei, o pagamento 
de laudêmio quando os adquirentes forem pessoas 
consideradas carentes ou de baixa renda.

Altera, ainda, o período para comprovação da 
situação econômica dessas pessoas. Até a edição da 
MP, a comprovação era anual. Pela nova regra, passa a 
ocorrer a cada quatro anos, na forma disciplinada pelo 
órgão competente, devendo ser suspensa a isenção 
sempre que verificada a alteração da situação econô-
mica do ocupante ou foreiro.

A MP passa a considerar como carente ou de 
baixa renda o responsável por imóvel cuja renda fa-
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miliar for igual ou inferior a cinco salários mínimos. 
Atualmente, segundo o art. 1º do Decreto nº 1.466/95, 
que regulamenta o Decreto-Lei nº 1.876/81, a faixa de 
isenção é de três salários mínimos, acrescida da im-
portância equivalente a um quinto do salário mínimo 
por dependente residente no imóvel, até o máximo de 
cinco dependentes.

A MP também prevê a possibilidade de a União 
delegar aos Estados, Distrito Federal ou Municípios a 
comprovação da situação de carência dos foreiros ou 
ocupantes dos imóveis, por meio de convênio.

A isenção será aplicada desde o início da efetiva 
ocupação do imóvel, alcançando os débitos constituí-
dos e não pagos, inclusive os inscritos em divida ativa, 
e os não constituídos até 27 de abril de 2006 (data de 
publicação da Medida Provisória nº 292, que tratava 
do mesmo tema), bem como multas, juros de mora e 
atualização monetária.

– Artigo 2º
A MP isenta os fundos públicos do pagamen-

to de laudêmio nas transferências de domínio útil de 
bens aforados pela União, ampliando a relação dos 
adquirentes já previstos pelo dispositivo. Estende ain-
da a isenção, originalmente vinculada à realização de 
programas habitacionais, aos casos de regularização 
fundiária de interesse social. Concede também isen-
ção do pagamento de laudêmio quando os adquirentes 
forem autarquias e fundações federais.

Ficam também isentos de pagamento os débitos 
relativos a foros, taxas de ocupação e laudêmios cons-
tituídos e não pagos, até 27 de abril de 2006 (data de 
publicação da Medida Provisória nº 292, que tratava do 
mesmo tema), pelas autarquias e fundacões federais.

OUTROS TEMAS TRATADOS  
PELA MEDIDA PROVISÓRIA

– Concessão de uso especial, concessão de direi-
to real de uso e direito de superfície nos financia-
mentos habitacionais

A MP permite que a concessão de uso especial 
para fins de moradia, a concessão de direito real de 
uso e o direito de superfície passem a ser objeto de 
garantia real, assegurada sua aceitação pelos agentes 
financeiros no âmbito do SFH.

– Bens do Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social

Os arts. 10, 11, 14 e 15 da MP tratam da ma-
téria.

O art. 10 estabelece que a alienação dos bens 
imóveis do Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social desnecessários ou não vinculados às suas ati-
vidades operacionais será feita mediante leilão público, 

observadas as condições estabelecidas nos incisos I 
a X do caput do dispositivo.

O art. 15 afasta a aplicação do art. 10 aos imóveis 
do Fundo do Regime Geral de Previdência Social que 
tenham sido objeto de publicação oficial pelo INSS, 
até 31 de agosto de 2006, para alienação no âmbito 
do Programa de Arrendamento Residencial instituído 
pela Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, os quais 
serão alienados pelo valor de viabilidade econômica do 
programa habitacional interessado em adquiri-lo.

O art. 11 da MP permite a alienação direta dos 
bens imóveis do Fundo do Regime Geral da Previdência 
Social à União, Distrito Federal, Estados, Municípios 
e aos beneficiários de programas de regularização 
fundiária ou provisão habitacional de interesse social, 
observadas, neste último caso, as regras fixadas pelo 
Ministério da Previdência Social. Na alienação de que 
trata o art. 11 serão observadas as seguintes regras:

• somente poderão ser alienados dire-
tamente aos beneficiários dos programas de 
regularização fundiária ou provisão habitacio-
nal de interesse social os imóveis que tenham 
sido objeto de praceamento sem arrematação 
nos termos do art. 10;

• os imóveis de que trata o item anterior 
serão alienados pelo valor de viabilidade eco-
nômica do programa habitacional interessado 
em adquiri-lo;

• a alienação será realizada no âmbito do 
programa habitacional de interesse social, sendo 
responsabilidade do gestor do programa estabe-
lecer as condições de sua operacionalização, na 
forma estabelecida pelo órgão federal responsá-
vel pelas políticas setoriais de habitação;

• a União, no prazo de até cinco anos, 
compensará financeiramente o Regime Geral 
de Previdência Social pelos imóveis que lhe 
forem alienados, para os fins do art. 61 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que prevê a 
constituição de uma reserva técnica, de longo 
prazo, que garantirá o seguro social estabelecido 
no Plano de Benefícios da Previdência Social.

De acordo com o art. 14, a procuradoria jurídica 
do INSS fica autorizada a requerer a suspensão das 
ações possessórias quando houver concordância do 
ente competente na alienação direta da área ou imó-
vel em litígio.

– Bens da Rede Ferroviária Federal S.A – em li-
quidação

Os arts. 12, 13 e 14 da MP tratam da matéria.
O art. 12 da MP autoriza a alienação direta dos 

imóveis não-operacionais da Rede Ferroviária Federal 
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S.A. – em liquidação – à União, Distrito Federal, Esta-
dos, Municípios e aos beneficiários de programas de 
regularização fundiária ou de provisão habitacional de 
interesse social. Consideram-se imóveis não-operacio-
nais aqueles não destinados à operacionalização das 
linhas de transporte ferroviário, à preservação do pa-
trimônio histórico e cultural e à preservação ambiental. 
A alienação aos beneficiários dos referidos programas 
-observará as regras fixadas pela Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. – em liquidação.

Ainda pelo art. 12 da MP:

• os empregados ativos, inativos, pensio-
nistas da Rede Ferroviária Federal S.A. – em 
liquidação – ou seus sucessores, que se en-
quadrem na condição de carentes ou de bai-
xa renda e sejam ocupantes de imóveis não-
operacionais residenciais, terão preferência 
na aquisição dos imóveis;

• quando não for possível a comprovação 
do domínio do imóvel, será permitida a trans-
ferência de posse ao adquirente de imóvel ob-
jeto da alienação, para posterior regularização 
junto ao registro de imóveis;

• os bens alienados serão registrados 
no cartório da situação do imóvel, inclusive 
no que tange às linhas férreas;

• cabe ao adquirente adotar as providên-
cias necessárias junto ao registro de imóveis, 
suportando os ônus decorrentes, inclusive para 
os imóveis integrantes do patrimônio da Rede 
Ferroviária Federal S.A. – em liquidação.

De acordo com o art. 13, na alienação de imóveis 
com fins de provisão habitacional ou de regularização 
fundiária de interesse social, a avaliação deverá ser 
feita pelo método involutivo, considerando a destinação 
habitacional de interesse social da área.

O art. 14 autoriza a procuradoria jurídica da Rede 
Ferroviâria Federal S.A. – em liquidação – a requerer 
a suspensão das ações possessórias quando houver 
concordância do ente competente na alienação direta 
da área ou imóvel em litígio.

– Disposições finais
O art. 16 prevê que os Estados, o Distrito Fede-

ral e os Municípios, nas regularizações fundiárias de 
interesse social promovidas nos imóveis de sua pro-
priedade, poderão aplicar, no que couber, as disposi-
ções dos arts. 18-B a 18-F do Decreto-Lei nº 9.760, de 
1946, introduzidos na legislação pela MP.

O art. 18 revoga os seguintes dispositivos: arts. 
6º, 7º e 8º do Decreto-Lei nº 9.760/46, que dispunham 
sobre atribuições do antigo Conselho de Terras da 
União; art. 93 da Lei nº  7.450/85, que trata de isenção 

de foros e taxas de ocupação de imóveis da União, 
alterando o mencionado Decreto-Lei nº 1.876/81; e o 
§ 2º do art. 6º da Lei nº 9.636/98, que continha crité-
rio adicional sobre o efetivo aproveitamento do imóvel 
ocupado para fim de cadastramento.

EMENDAS

Foram apresentadas 53 (cinqüenta e três) emen-
das à MP, cujo conteúdo está sintetizado no quadro 
anexo a este parecer.

II – Voto do Relator

Da admissibilidade – requisitos de urgência e rele-
vância e atendimento ao art. 2º, § 1º, da Resolução 
nº 1, de 2002 – CN

O art. 62 da Constituição Federal estabelece 
que, em caso de urgência e relevância, o Presidente 
da República poderá adotar medidas provisórias, com 
força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Con-
gresso Nacional.

Acolhemos os termos da Exposição de Motivos 
que acompanha a Medida Provisória nº 335/06. Com 
efeito, o requisito constitucional da urgência justifica-se 
pela necessidade de se conferir celeridade aos proces-
sos de regularização fundiária de interesse social e de 
provisão habitacional, sobretudo em face do enorme 
passivo histórico relativo à ocupação irregular de áreas 
da União por população de baixa renda.

A matéria é também relevante, uma vez que a 
regularização fundiária de interesse social constitui 
importante passo para solucionar o problema de mo-
radia de milhares de cidadãos que hoje vivem à mar-
gem da legalidade.

Consideramos, por esses motivos, que a Medi-
da Provisória nº 335/06 satisfaz os pressupostos de 
relevância e urgência exigidos para sua edição, tendo 
sido também observados os requisitos formais para seu 
envio ao Congresso Nacional, nos termos previstos no 
art. 2º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN.

Dos demais requisitos de constitucionalidade, ju-
ridicidade e técnica legislativa

A Medida Provisória nº 335/06 trata de matéria 
que se insere na competência legislativa do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 48 de nossa Carta Magna, 
e não incorre em qualquer das vedações temáticas es-
tabelecidas pelo § 1º do art. 62 da Constituição. Inexis-
tem também objeções a levantar quanto aos requisitos 
de juridicidade e de técnica legislativa.

Da adequação orçamentária e financeira
O § 1º do art. 5º da Resolução nº 1, de 2002-CN, 

estabelece que o exame da compatibilidade e adequa-
ção orçamentária e financeira das medidas provisórias 
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abrange a análise da repercussão sobre a receita ou 
sobre a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes.

Não vislumbramos entraves em relação à ade-
quação orçamentária e financeira da Medida Provisó-
ria nº 335/06, considerando atendidas as exigências 
legais pertinentes.

Do mérito
A Medida Provisória nº 335/06 reúne uma série 

de disposições destinadas a permitir a regularização 
fundiária de áreas da União ocupadas por população 
de baixa renda, que já vêm sendo debatidas por esta 
Casa desde a adoção da Medida Provisória nº 292/06. 
Tem como beneficiária principal a população carente 
que não dispõe dos meios necessários para aquisição 
de moradia.

Os instrumentos jurídicos para que se possa proce-
der à tal regularização são os já previstos na legislação, 
como a concessão de direito real de uso, aforamento e a 
concessão de uso especial para fins de moradia. A MP 
nº 335/06, entre outras disposições, busca facultar o ca-
dastramento de assentamentos informais para posterior 
outorga de título, de forma individualizada ou coletiva, 
nos moldes previstos na legislação vigente.

Merecem também apoio as alterações destina-
das a facilitar e ampliar a isenção de encargos para a 
população de baixa renda, incluídas a atualização da 
data limite para a inscrição das ocupações e a amplia-
ção da faixa considerada como baixa renda para até 
cinco salários mínimos.

Deve-se fazer menção à ampliação das opções 
de instrumentos jurídicos passíveis de aplicação aos 
terrenos de marinha e acrescidos, para os quais a MP 
permite a utilização da concessão do direito real de 
uso e da concessão de uso especial para fins de mo-
radia. É importante notar que a aplicação exclusiva da 
enfiteuse a essas áreas decorre de expressa previsão 
no Decreto-Lei nº 3.438, de 17 de julho 1941, e não de 
previsão constitucional, como poderia à primeira vista 
parecer, em face do disposto no art. 49, § 3º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT. Nesse 
sentido, a norma contida no ADCT deve ser entendida 
como uma garantia para a possibilidade de manutenção 
do instituto da enfiteuse nos terrenos de marinha, na 
hipótese, então prevista, de sua extinção no âmbito do 
Direito Civil. Conforme se demonstra na Exposição de 
Motivos encaminhada pelo Poder Executivo, uma vez 
permitida a aplicação da enfiteuse aos terrenos de ma-
rinha e seus acrescidos, não é lógico impedir a cessão 
de direitos reais de uso dessas áreas, de caráter reso-
lúvel, voltados a garantir o direito de moradia.

Na mesma linha das ponderações anteriores, aco-
lhem-se as demais modificações que visam permitir ou 
facilitar a adoção de ações para a regularização fundi-
ária de interesse social, entre as quais a simplificação 
de procedimentos para a demarcação de terrenos da 
União e a possibilidade de doação de imóveis federais, 
com tal finalidade, a fundos públicos.

Apóiam-se, no mesmo sentido, as novas regras 
relativas à venda direta de imóveis pertencentes ao 
Fundo do Regime Geral da Previdência Social e da ex-
tinta RFFSA a beneficiários de programas de provisão 
habitacional e de regularização fundiária de interesse 
social. Conforme esclarece a Exposição de Motivos 
enviada pelo Poder Executivo, grande parte desses 
imóveis encontra-se hoje sem função e sem mercado. 
Muitos, permanecendo vazios por anos, acabam por ser 
ocupados ou sofrem intenso processo de degradação 
física. A utilização desses bens para os fins menciona-
dos não somente garante o cumprimento da disposição 
constitucional da função social da propriedade, como 
também contribui para solucionar problemas de liquidez 
do Fundo do Regime Geral da Previdência Social.

Com relação às emendas, o quadro anexo a este 
parecer contém, para cada uma delas, a indicação 
do voto e as razões correspondentes. Cabe destacar 
que o conteúdo proposto por várias emendas, e aca-
tado com alguns ajustes de redação no projeto de lei 
de conversão, aperfeiçoa muito a redação original da 
MP nº 335/06.

Em face do exposto, o voto é pela constitucionali-
dade, juridicidade, boa técnica legislativa e adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 335, 
de 2006, bem como, no mérito, por sua aprovação, na 
forma do projeto de lei de conversão em anexo.

Com relação às emendas, o voto é pela cons-
titucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e 
adequação orçamentária e financeira das Emendas 
nos 3, 4, 5, 6, 8, 12, 22, 25, 26, 28, 29, 31, 33, 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 49 e 50, e, 
no mérito, pela aprovação parcial ou total destas, na 
forma do projeto de lei de conversão em anexo. Quanto 
às demais, o voto é pela constitucionalidade, juridicida-
de, boa técnica legislativa e adequação orçamentária 
e financeira das Emendas nos 1, 2, 7, 9, 10, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 27, 30, 32, 34, 46, 
52 e 53, e, no mérito, por sua rejeição. O voto é, ain-
da, pela constitucionalidade, injuridicidade, má técnica 
legislativa e inadequação orçamentária e financeira da 
Emenda nº 51 e pela inconstitucionalidade, injuridicida-
de, má técnica legislativa e inadequação orçamentária 
e financeira da Emenda nº 11.

Sala das Sessões, 2007. – Deputado André Var-
gas, Relator.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº , DE 2007 
(Medida Provisória nº 335, de 2006)

Dá nova redação aos dispositivos das 
Leis nºs 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 11.124, de 16 de ju-
nho de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
9.541, de 20 de novembro de 1997, e 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, e dos Decretos-
Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, 
de 28 de fevereiro de 1967, 1.876, de 15 de 
julho de 1981, e 2.398, de 21 de dezembro de 
1987, prevê medidas voltadas à regularização 
fundiária de interesse social em imóveis da 
União, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 1º, 6º, 7º, 9º, 18, 19, 26, 29, 31 e 

45 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É o Poder Executivo autorizado, 
por intermédio da Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, a executar ações de identifi-
cação, demarcação, cadastramento, registro e 
fiscalização dos bens imóveis da União, bem 
como a regularização das ocupações nesses 
imóveis, inclusive de assentamentos informais 
de baixa renda, podendo, para tanto, firmar 
convênios com os Estados, Distrito Federal e 
Municípios em cujos territórios se localizem 
e, observados os procedimentos licitatórios 
previstos em lei, celebrar contratos com a ini-
ciativa privada. (NR)”

“SEÇÃO II 
Do Cadastramento

Art. 6º Para fins do disposto no art. 1º, 
as terras da União deverão ser cadastradas, 
nos termos do regulamento.

Parágrafo único. Nas áreas urbanas, em 
imóveis possuídos por população carente ou 
de baixa renda para sua moradia, onde não 
for possível individualizar as posses, poderá 
ser feita a demarcação da área a ser regula-
rizada, cadastrando-se o assentamento, para 
posterior outorga de título de forma individual 
ou coletiva. (NR)”

“SEÇÃO II-A 
Da Inscrição da Ocupação

Art. 7º A inscrição de ocupação, a cargo 
da Secretaria do Patrimônio da União, é ato 

administrativo precário, resolúvel a qualquer 
tempo, que pressupõe o efetivo aproveitamento 
do terreno pelo ocupante, nos termos do regu-
lamento, outorgada pela administração depois 
de analisada a conveniência e oportunidade, 
e gera obrigação de pagamento anual da taxa 
de ocupação.

§ 1º É vedada a inscrição de ocupação 
sem a comprovação do efetivo aproveitamento 
de que trata o caput.

§ 2º A comprovação do efetivo aprovei-
tamento será dispensada nos casos de as-
sentamentos informais definidos pelo Municí-
pio como área ou zona especial de interesse 
social, nos termos do seu plano diretor ou 
outro instrumento legal que garanta a função 
social da área, exceto na faixa de fronteira ou 
quando se tratar de imóveis que estejam sob 
a administração do Ministério da Defesa e 
dos Comandos da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica.

§ 3º A inscrição de ocupação de imóvel 
dominial da União, a pedido ou de ofício, será 
formalizada por meio de ato da autoridade lo-
cal da Secretaria do Patrimônio da União, em 
processo administrativo específico.

§ 4º Será inscrito o ocupante do imóvel, 
tornando-se este o responsável no cadastro 
dos bens dominiais da União, para efeito de 
administração e cobrança de receitas patri-
moniais.

§ 5º As ocupações anteriores à inscri-
ção, sempre que identificadas, serão anota-
das no cadastro a que se refere o § 4º, para 
efeito de cobrança de receitas patrimoniais 
dos respectivos responsáveis, não incidindo, 
em nenhum caso, a multa de que trata o § 5º 
do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de 
dezembro de 1987.

§ 6º Os créditos originados em receitas 
patrimoniais decorrentes da ocupação de imó-
vel da União serão lançados após concluído 
o processo administrativo correspondente, 
observadas a decadência e a inexigibilidade 
previstas no art. 47.

§ 7º Para efeito de regularização das 
ocupações ocorridas até 27 de abril de 2006 
nos registros cadastrais da Secretaria do Pa-
trimônio da União, as transferências de posse 
na cadeia sucessória do imóvel serão anotadas 
no cadastro dos bens dominiais da União, para 
o fim de cobrança de receitas patrimoniais dos 
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respectivos responsáveis, não dependendo do 
prévio recolhimento do laudêmio. (NR)”

“Art. 9º  ..................................................
I – ocorreram após 27 de abril de 2006;
II – estejam concorrendo ou tenham con-

corrido para comprometer a integridade das 
áreas de uso comum do povo, de segurança 
nacional, de preservação ambiental ou ne-
cessárias à preservação dos ecossistemas 
naturais, e de implantação de programas ou 
ações de regularização fundiária de interesse 
social ou habitacionais, das reservas indíge-
nas, das áreas ocupadas por comunidades re-
manescentes de quilombos, das vias federais 
de comunicação e das áreas reservadas para 
construção de hidrelétricas, ou congêneres, 
ressalvados os casos especiais autorizados 
na forma da lei. (NR)”

“Art. 18.  ................................................
I – Estados, Distrito Federal, Municípios 

e entidades, sem fins lucrativos, das áreas 
de educação, cultura, assistência social ou 
saúde;

II – pessoas físicas ou jurídicas, em se 
tratando de interesse público ou social ou de 
aproveitamento econômico de interesse na-
cional.

§ 1º A cessão de que trata este artigo 
poderá ser realizada, ainda, sob o regime de 
concessão de direito real de uso resolúvel, 
previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 
28 de fevereiro de 1967, aplicando-se, inclu-
sive, em terrenos de marinha e acrescidos, 
dispensando-se o procedimento licitatório para 
associações e cooperativas que se enquadrem 
no inciso II.

 ..............................................................
§ 6º Fica dispensada de licitação a ces-

são prevista no caput relativa a:
I – bens imóveis residenciais construí-

dos, destinados ou efetivamente utilizados no 
âmbito de programas de provisão habitacional 
ou de regularização fundiária de interesse so-
cial desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública;

II – bens imóveis de uso comercial de âm-
bito local, com área de até 250m2 (duzentos 
e cinqüenta metros quadrados), inseridos no 
âmbito de programas de regularização fundi-
ária de interesse social desenvolvidos por ór-
gãos ou entidades da administração pública, 

cuja ocupação se tenha consolidado até 27 
de abril de 2006. (NR)”

“Art. 19.  ................................................
VI – permitir a cessão gratuita de direi-

tos enfitêuticos relativos a frações de terrenos 
cedidos quando se tratar de regularização fun-
diária ou provisão habitacional para famílias 
carentes ou de baixa renda. (NR)”

“Art. 26. Em se tratando de projeto de ca-
ráter social para fins de moradia, a venda do 
domínio pleno ou útil observará os critérios de 
habilitação e renda familiar fixados em regu-
lamento, podendo o pagamento ser efetivado 
mediante um sinal de, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) do valor da avaliação, permitido o seu 
parcelamento em até duas vezes, e do saldo 
em até 300 (trezentas) prestações mensais e 
consecutivas, observando-se, como mínimo, a 
quantia correspondente a 30% (trinta por cen-
to) do valor do salário mínimo vigente.

Parágrafo único. Nas vendas de que trata 
este artigo, aplicar-se-ão, no que couber, as 
condições previstas no art. 27, não sendo exi-
gido, a critério da administração, o pagamen-
to de prêmio mensal de seguro nos projetos 
de assentamento de famílias carentes ou de 
baixa renda. (NR)”

“Art. 29.  ................................................
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, 

no caso de venda do domínio pleno de imóveis, 
os ocupantes de boa fé de áreas da União para 
fins de moradia não abrangidos pelo inciso I 
do § 6º do art. 18 poderão ter preferência na 
aquisição dos imóveis por eles ocupados, nas 
mesmas condições oferecidas pelo vencedor 
da licitação, observada a legislação urbanística 
local e outras disposições legais pertinentes.

§ 2º A preferência de que trata o § 1º apli-
ca-se aos imóveis ocupados até 27 de abril de 
2006, exigindo-se que o ocupante:

I – esteja regularmente inscrito e em dia 
com suas obrigações junto à Secretaria do 
Patrimônio da União;

II – ocupe continuamente o imóvel até 
a data da publicação do edital de licitação. 
(NR)”

“Art. 31. Mediante ato do Poder Execu-
tivo e a seu critério, poderá ser autorizada a 
doação de bens imóveis de domínio da União, 
observado o disposto no art. 23, a:
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I – Estados, Distrito Federal, Municípios, 
fundações públicas e autarquias públicas fe-
derais, estaduais e municipais;

II – empresas públicas federais, estadu-
ais e municipais;

III – fundos públicos, nas transferências 
destinadas a realização de programas de provi-
são habitacional ou de regularização fundiária 
de interesse social;

IV – sociedades de economia mista vol-
tadas à execução de programas de provisão 
habitacional ou de regularização fundiária de 
interesse social; ou

V – beneficiários, pessoas físicas ou ju-
rídicas, de programas de provisão habitacio-
nal ou de regularização fundiária de interesse 
social desenvolvidos por órgãos ou entidades 
da administração pública, para cuja execução 
seja efetivada a doação.

§ 3º Nas hipóteses de que tratam os inci-
sos I a IV do caput, é vedada ao beneficiário 
a possibilidade de alienar o imóvel recebido 
em doação, exceto quando a finalidade for a 
execução, por parte do donatário, de projeto 
de assentamento de famílias carentes ou de 
baixa renda, na forma do art. 26, e desde que, 
no caso de alienação onerosa, o produto da 
venda seja destinado à instalação de infra-
estrutura, equipamentos básicos ou de outras 
melhorias necessárias ao desenvolvimento 
do projeto.

§ 4º Na hipótese as sede que trata o in-
ciso V do caput:

I – não se aplica o disposto no § 2º para 
o beneficiário pessoa física, devendo o con-
trato dispor sobre eventuais encargos e conter 
cláusula de inalienabilidade por um período de 
5 (cinco) anos; e

II – a pessoa jurídica que receber o imó-
vel em doação só poderá utilizá-lo no âmbito 
do respectivo programa habitacional ou de re-
gularização fundiária e deverá observar, nos 
contratos com os beneficiários finais, o requisito 
de inalienabilidade previsto no inciso I.

§ 5º Nas hipóteses de que tratam os inci-
sos III a V do caput, o beneficiário final, pessoa 
física deve atender aos seguintes requisitos:

I – possuir renda familiar mensal não su-
perior a 5 (cinco) salários mínimos;

II – não ser proprietário de outro imóvel 
urbano ou rural. (NR)”

“Art. 45. As receitas líquidas provenien-
tes da alienação de bens imóveis de domínio 

da União, de que trata esta Lei, deverão ser 
integralmente utilizadas na amortização da 
dívida pública de responsabilidade do Tesou-
ro Nacional, sem prejuízo para o disposto no 
inciso II do § 2º e § 4º do art. 4º, no art. 35 e 
no inciso II do parágrafo único do art. 37, bem 
como do inciso VII do art. 8º da Lei nº 11.124, 
de 16 de junho de 2005. (NR)”

Art. 2º A Lei nº 9.636, de 1998, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 3º-A. Caberá ao Poder Executivo 
organizar e manter sistema unificado de in-
formações sobre os bens de que trata esta 
Lei, que conterá, além de outras informações 
relativas a cada imóvel:

I – a localização e a área;
II – a respectiva matrícula no registro de 

imóveis competente;
III – o tipo de uso;
IV – a indicação da pessoa física ou jurí-

dica, à qual, por qualquer instrumento, o imóvel 
tenha sido destinado; e

V – o valor atualizado, se disponível.
Parágrafo único. As informações do sis-

tema de que trata o caput deverão ser dispo-
nibilizadas na internet, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação.”

“Art. 6º-A. No caso de cadastramento de 
ocupações para fins de moradia cujo ocupante 
seja considerado carente ou de baixa renda, 
na forma do § 2º do art. 1º do Decreto-Lei nº 
1.876, de 15 de julho de 1981, a União poderá 
proceder à regularização fundiária da área, uti-
lizando, entre outros, os instrumentos previstos 
nos arts. 18, 19, inciso VI, 22-A e 31.”

“SEÇÃO VIII 
Da Concessão de Uso Especial 

para Fins de Moradia

Art. 22-A. A concessão de uso especial 
para fins de moradia aplica-se às áreas de 
propriedade da União, inclusive aos terrenos 
de marinha e acrescidos, e será conferida aos 
possuidores ou ocupantes que preencham os 
requisitos legais estabelecidos na Medida Pro-
visória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001.

§ 1º O direito de que trata o caput não 
se aplica sobre imóveis funcionais.

§ 2º Os imóveis sob administração do 
Ministério da Defesa ou dos Comandos da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica são 
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considerados de interesse da defesa nacional 
para efeito do disposto no inciso III do art. 5º 
da Medida Provisória nº 2.220, de 2001, sem 
prejuízo do estabelecido no § 1º.”

Art. 3º O inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alíneas b, f e h, ficando ainda aquele artigo acrescido 
do seguinte § 7º:

“Art. 17.  ................................................
I –  .........................................................
b) doação, permitida exclusivamente para 

outro órgão ou entidade da administração pú-
blica, de qualquer esfera de governo, ressal-
vado o disposto nas alíneas f e h;

 ..............................................................
f) alienação gratuita ou onerosa, afora-

mento, concessão de direito real de uso, lo-
cação ou permissão de uso de bens imóveis 
residenciais construídos, destinados ou efeti-
vamente utilizados no âmbito de programas 
habitacionais ou de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública;

 ..............................................................
h) alienação gratuita ou onerosa, afora-

mento, concessão de direito real de uso, lo-
cação ou permissão de uso de bens imóveis 
de uso comercial de âmbito local, com área 
de até 250m2 (duzentos e cinqüenta metros 
quadrados), inseridos no âmbito de programas 
de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da ad-
ministração pública;

 ..............................................................
§ 7º No caso de venda, os ocupantes de 

boa fé de áreas públicas para fins de moradia 
não abrangidos pela alínea f do inciso I do 
caput poderão ter preferência na aquisição 
dos imóveis por eles ocupados, nas mesmas 
condições oferecidas pelo vencedor da licita-
ção, observada a legislação urbanística local e 
outras disposições legais pertinentes. (NR)”

Art. 4º Os arts. 8º e 24 da Lei nº 11.124, de 16 
de junho de 2005, passam a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 8º  ..................................................
VII – receitas decorrentes da alienação 

dos imóveis da União que lhe vierem a ser 
destinadas; e

VIII – outros recursos que lhe vierem a 
ser destinados. (NR)”

“Art. 24.  ................................................
§ 1º O Ministério das Cidades poderá 

aplicar os recursos de que trata o caput por 
intermédio dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, até o cumprimento do disposto 
no art. 12, incisos I a V.

§ 2º O Conselho Gestor do FNHIS pode-
rá estabelecer prazo limite para o exercício da 
faculdade de que trata o § 1º. (NR)”

Art. 5º Os arts. 11, 12, 79, 100, 103, 119 
e 121 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de se-
tembro de 1946, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 11. Para a realização da demarca-
ção, a SPU convidará os interessados, por 
edital, para que no prazo de 60 (sessenta) 
dias ofereçam a estudo plantas, documentos 
e outros esclarecimentos concernentes aos 
terrenos compreendidos no trecho demar-
cando. (NR)”

“Art. 12.  ................................................
Parágrafo único. Além do disposto no ca-

put, o edital deverá ser publicado, pelo menos 
1 (uma) vez, em jornal de grande circulação 
local. (NR)”

“Art. 79.  ................................................
§ 4º Não subsistindo o interesse do ór-

gão da administração pública federal direta na 
utilização de imóvel da União entregue para 
uso no serviço público, deverá ser formaliza-
da a devolução mediante termo acompanha-
do de laudo de vistoria, recebido pela gerên-
cia regional da Secretaria do Patrimônio da 
União, no qual deverá ser informada a data 
da devolução.

§ 5º Constatado o exercício de posse 
para fins de moradia em bens entregues a 
órgãos ou entidades da administração públi-
ca federal e havendo interesse público na uti-
lização destes bens para fins de implantação 
de programa ou ações de regularização fun-
diária, ou para titulação em áreas ocupadas 
por comunidades tradicionais, a Secretaria do 
Patrimônio da União fica autorizada a reaver 
o imóvel por meio de ato de cancelamento da 
entrega, destinando o imóvel para a finalidade 
que motivou a medida, ressalvados os bens 
imóveis da União que estejam sob a adminis-
tração do Ministério da Defesa e dos Coman-
dos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
e observado o disposto no inciso III do § 1º do 
art. 91 da Constituição Federal.
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§ 6º O disposto no § 5º aplica-se, tam-
bém, a imóveis não utilizados para a finalida-
de prevista no ato de entrega de que trata o 
caput, quando verificada a necessidade de 
sua utilização em programas de provisão ha-
bitacional de interesse social. (NR)”

“Art. 100.  ..............................................
§ 6º Nos casos de aplicação do regime 

de aforamento gratuito com vistas à regula-
rização fundiária de interesse social, ficam 
dispensadas as audiências previstas neste 
artigo, ressalvados os bens imóveis sob ad-
ministração do Ministério da Defesa e dos 
Comandos do Exército, da Marinha e da Ae-
ronáutica. (NR)”

“Art. 103. O aforamento extinguir-se-á:
I – por inadimplemento de cláusula con-

tratual;
II – por acordo entre as partes;
III – pela remição do foro, nas zonas onde 

não mais subsistam os motivos determinantes 
da aplicação do regime enfitêutico;

IV – pelo abandono do imóvel, caracteri-
zado pela ocupação, por mais de cinco anos, 
sem contestação, de assentamentos informais 
de baixa renda, retornando o domínio útil à 
União; ou

V – por interesse público, mediante pré-
via indenização.

 ....................................................  (NR)”

“Art. 119. Reconhecido o direito do re-
querente e pagos os foros em atraso, o chefe 
do órgão local da Secretaria do Patrimônio 
da União concederá a revigoração do afora-
mento.

Parágrafo único. A Secretaria do Patri-
mônio da União disciplinará os procedimentos 
operacionais destinados à revigoração de que 
trata o caput. (NR)”

“Art. 121.  ..............................................
Parágrafo único. Nos casos de cancela-

mento do registro de aforamento, considera-se 
a certidão da Secretaria do Patrimônio da União 
de cancelamento de aforamento documento 
hábil para o cancelamento de registro nos 
termos do art. 250, inciso III, da Lei nº 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973. (NR)”

Art. 6º O Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“SEÇÃO III-A 
Da Demarcação de Terrenos para Regularização 

Fundiária de Interesse Social

Art. 18-A. A União poderá lavrar auto de 
demarcação nos seus imóveis, nos casos de 
regularização fundiária de interesse social, com 
base no levantamento da situação da área a 
ser regularizada.

§ 1º Considera-se regularização fundiária 
de interesse social aquela destinada a aten-
der a famílias com renda familiar mensal não 
superior a 5 (cinco) salários mínimos.

§ 2º O auto de demarcação assinado 
pelo Secretário do Patrimônio da União deve 
ser instruído com:

I – planta e memorial descritivo da área 
a ser regularizada, dos quais constem a sua 
descrição, com suas medidas perimetrais, área 
total, localização, confrontantes, coordenadas 
preferencialmente georreferenciadas dos vérti-
ces definidores de seus limites, bem como seu 
número de matrícula ou transcrição e o nome 
do pretenso proprietário, quando houver;

II – planta de sobreposição da área de-
marcada com a sua situação constante do re-
gistro de imóveis e, quando houver, transcrição 
ou matrícula respectiva;

III – certidão da matrícula ou transcrição 
relativa à área a ser regularizada, emitida pelo 
registro de imóveis competente e das circuns-
crições imobiliárias anteriormente competen-
tes, quando houver;

IV – certidão da Secretaria do Patrimônio 
da União de que a área pertence ao patrimô-
nio da União indicando o Registro Imobiliário 
Patrimonial – RIP e o responsável pelo imóvel, 
quando for o Caso;

V – planta de demarcação da Linha Pre-
amar Média – LPM, quando se tratar de terre-
nos de marinha ou acrescidos; e

VI – planta de demarcação da Linha Mé-
dia das Enchentes Ordinárias – LMEO, quan-
do se tratar de terrenos marginais de rios fe-
derais.

§ 3º As plantas e memoriais menciona-
dos nos incisos I e II do § 2º devem ser assi-
nados por profissional legalmente habilitado, 
com prova de anotação de responsabilidade 
técnica no competente Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura – CREA.
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§ 4º Entende-se por responsável pelo 
imóvel o titular de direito outorgado pela União, 
devidamente identificado no RIP.

Art. 18-B. Prenotado e autuado o pedi-
do de registro da demarcação no registro de 
imóveis, o oficial, no prazo de 30 (trinta) dias, 
procederá às buscas para identificação de ma-
trículas ou transcrições correspondentes à área 
a ser regularizada e examinará os documentos 
apresentados, comunicando ao apresentante, 
de uma única vez, a existência de eventuais 
exigências para a efetivação do registro.

Art. 18-C. Inexistindo matrícula ou trans-
crição anterior e estando a documentação em 
ordem, ou atendidas às exigências feitas no 
art. 18-B, o oficial do registro de imóveis deve 
abrir matrícula do imóvel em nome da União 
e registrar o auto de demarcação.

Art. 18-D. Havendo registro anterior, o 
oficial do registro de imóveis deve notificar 
pessoalmente o titular de domínio, no imóvel, 
no endereço que constar do registro imobiliário 
ou no endereço fornecido pela União, e, por 
meio de edital, os confrontantes, ocupantes e 
terceiros interessados.

§ 1º Não sendo encontrado o titular de 
domínio, tal fato será certificado pelo oficial 
encarregado da diligência, que promoverá 
sua notificação mediante o edital referido no 
caput.

§ 2º O edital conterá resumo do pedido de 
registro da demarcação, com a descrição que 
permita a identificação da área demarcada, e 
deverá ser publicado por duas vezes, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, em um jornal de 
grande circulação local.

§ 3º No prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados da última publicação, poderá ser apre-
sentada impugnação do pedido de registro 
do auto de demarcação perante o registro de 
imóveis.

§ 4º Presumir-se-á a anuência dos no-
tificados que deixarem de apresentar impug-
nação no prazo previsto no § 3º.

§ 5º A publicação dos editais de que trata 
este artigo será feita pela União, que encami-
nhará ao oficial do registro de imóveis os exem-
plares dos jornais que os tenham publicado.

Art. 18º-E. Decorrido o prazo previsto no 
§ 3º do art. 18-D, sem impugnação, o oficial 
do registro de imóveis deve abrir matrícula do 
imóvel em nome da União e registrar o auto 
de demarcação, procedendo às averbações 

necessárias nas matrículas ou transcrições 
anteriores, quando for o caso.

Parágrafo único. Havendo registro de 
direito real sobre a área demarcada ou parte 
dela, o oficial deverá proceder ao cancelamento 
de seu registro em decorrência da abertura da 
nova matrícula em nome da União.

Art. 18-F. Havendo impugnação, o oficial 
do registro de imóveis dará ciência de seus 
termos à União.

§ 1º Não havendo acordo entre impug-
nante e a União, a questão deve ser encami-
nhada ao Juízo competente, dando-se conti-
nuidade ao procedimento de registro relativo 
ao remanescente incontroverso.

§ 2º Julgada improcedente a impugna-
ção, os autos devem ser encaminhados ao 
registro de imóveis para que o oficial proceda 
na forma do art. 18-E.

§ 3º Sendo julgada procedente a impug-
nação, os autos devem ser restituídos ao regis-
tro de imóveis para as anotações necessárias 
e posterior devolução ao Poder Público.

§ 4º A prenotação do requerimento de 
registro da demarcação ficará prorrogada até 
o cumprimento da decisão proferida pelo Juiz 
ou até seu cancelamento a requerimento da 
União, não se aplicando às regularizações 
previstas nesta Seção o cancelamento por 
decurso de prazo.”

Art. 7º O art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 7º É instituída a concessão de uso, 
de terrenos públicos ou particulares, remune-
rada ou gratuita, por tempo certo ou indeter-
minado, como direito real resolúvel, para fins 
específicos de regularização fundiária de in-
teresse social, urbanização, industrialização, 
edificação, cultivo da terra, aproveitamento 
sustentável das várzeas, preservação das co-
munidades tradicionais e seus meios de sub-
sistência, ou outras modalidades de interesse 
social em áreas urbanas.

 ..............................................................
§ 5º Para efeito de aplicação do disposto 

no caput, deverá ser observada a anuência 
prévia:

I – do Ministério da Defesa e dos Coman-
dos da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, 
quando se tratar de imóveis que estejam sob 
sua administração; e
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II – do Gabinete de Segurança Institucio-
nal da Presidência de República, observados 
os termos do inciso III do § 1º do art. 91 da 
Constituição Federal. (NR)”

Art. 8º Os arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 1.876, 
de 15 de julho de 1981, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º Ficam isentas do pagamento de 
foros, taxas de ocupação e laudêmios, refe-
rentes a imóveis de propriedade da União, as 
pessoas consideradas carentes ou de baixa 
renda, cuja situação econômica não lhes per-
mita pagar esses encargos sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família.

§ 1º A situação de carência ou baixa ren-
da será comprovada a cada 4 (quatro) anos, 
na forma disciplinada pelo órgão competente, 
devendo ser suspensa a isenção sempre que 
verificada a alteração da situação econômica 
do ocupante ou foreiro.

§ 2º Considera-se carente ou de baixa 
renda, para fins da isenção disposta nesse arti-
go, o responsável por imóvel cuja renda familiar 
mensal for igual ou inferior ao valor correspon-
dente a 5 (cinco) salários mínimos.

§ 3º A União poderá delegar aos Estados, 
Distrito Federal ou Municípios a comprovação 
da situação de carência de que trata o § 2º, 
por meio de convênio.

§ 4º A isenção de que trata este artigo 
aplica-se desde o início da efetiva ocupação 
do imóvel e alcança os débitos constituídos 
e não pagos, inclusive os inscritos em dívida 
ativa, e os não constituídos até 27 de abril de 
2006, bem como multas, juros de mora e atu-
alização monetária. (NR)”

“Art. 2º ...................................................
I –  .........................................................
 ..............................................................
b) as empresas públicas, as socieda-

des de economia mista e os fundos públicos, 
nas transferências destinadas à realização de 
programas habitacionais ou de regularização 
fundiária de interesse social;

c) as autarquias e fundações federais;
 ..............................................................
Parágrafo único. A isenção de que trata 

este artigo abrange também os foros e as taxas 
de ocupação, enquanto os imóveis permane-
cerem no patrimônio das referidas entidades, 
assim como os débitos relativos a foros, taxas 
de ocupação e laudêmios constituídos e não 

pagos, até 27 de abril de 2006, pelas autar-
quias e fundações federais. (NR)”

Art. 9º O Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 
1987, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A. Os cartórios deverão informar 
as operações imobiliárias anotadas, averba-
das, lavradas, matriculadas ou registradas nos 
Cartórios de Notas ou de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos que envolvam terrenos 
da União sob sua responsabilidade, mediante a 
apresentação de Declaração sobre Operações 
Imobiliárias em Terrenos da União – DOITU, 
em meio magnético, nos termos estabelecidos 
pela Secretaria do Patrimônio da União.

§ 1º A cada operação imobiliária corres-
ponderá uma DOITU, que deverá ser apresen-
tada até o último dia útil do mês subseqüente ao 
da anotação, averbação, lavratura, matrícula ou 
registro da respectiva operação, sujeitando-se o 
responsável, no caso de falta de apresentação, 
ou apresentação da declaração após o prazo 
fixado, à multa de 0,1% (zero vírgula um por 
cento) ao mês-calendário ou fração, sobre o 
valor da operação, limitada a 1% (um por cento), 
observado o disposto no inciso III do § 2º.

§ 2º A multa de que trata o § 1º:
I – terá como termo inicial o dia seguinte 

ao término do prazo originalmente fixado para a 
entrega da declaração e como termo final a data 
da efetiva entrega ou, no caso de não-apresen-
tação, da lavratura do auto de infração;

II – será reduzida:
a) à metade, caso a declaração seja apre-

sentada antes de qualquer procedimento de 
ofício;

b) a 75% (setenta e cinco por cento), 
caso a declaração seja apresentada no prazo 
fixado em intimação;

III – será de, no mínimo, R$20,00 (vin-
te reais).

§ 3º O responsável que apresentar DOI-
TU com incorreções ou omissões será intimado 
a apresentar declaração retificadora, no prazo 
estabelecido pela Secretaria do Patrimônio da 
União, e sujeitar-se-á à multa de R$50,00 (cin-
qüenta reais) por informação inexata, incom-
pleta ou omitida, que será reduzida em 50% 
(cinqüenta por cento), caso a retificadora seja 
apresentada no prazo fixado.”

Art. 10. Os arts. 1.225 e 1.473 da Lei nº 10.406 
de 10 de janeiro de 2002, passam a vigorar com a se-
guinte redação:
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“Art. 1.225.  ...........................................
XI – a concessão de uso especial para 

fins de moradia; 
XII – a concessão de direito real de uso. 

(NR)”

“Art. 1.473  ............................................
VIII – o direito de uso especial para fins 

de moradia; 
IX – o direito real de uso;
X – a propriedade superficiária.
§ 1º  .......................................................
§ 2º Os direitos de garantia instituídos nas 

hipóteses dos incisos IX e X do caput ficam 
limitados à duração da concessão ou direito 
de superfície, caso tenham sido transferidos 
por período determinado. (NR)”

Art. 11. O art. 22 da Lei nº 9.514, de 20 de novem-
bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22.  ................................................
§ 1º A alienação fiduciária poderá ser 

contratada por pessoa física ou jurídica, não 
sendo privativa das entidades que operam no 
SFI, podendo ter como objeto, além da pro-
priedade plena:

I – bens enfitêuticos, hipótese em que 
será exigível o pagamento do laudêmio, se 
houver a consolidação do domínio útil no fi-
duciário;

II – o direito de uso especial para fins 
de moradia;

III – o direito real de uso, desde que sus-
cetível de alienação;

IV – a propriedade superficiária.
§ 2º Os direitos de garantia instituídos nas 

hipóteses dos incisos III e IV do caput ficam 
limitados à duração da concessão ou direito 
de superfície, caso tenham sido transferidos 
por período determinado. (NR)”

Art. 12.  A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 290-A:

“Art. 290-A. Devem ser realizados inde-
pendentemente do recolhimento de custas e 
emolumentos:

I – o primeiro registro de direito real cons-
tituído em favor de beneficiário de regularização 
fundiária de interesse social em áreas urbanas 
e em áreas rurais de agricultura familiar;

II – a primeira averbação de constru-
ção residencial de até 70m2 (setenta metros 
quadrados) de edificação em áreas urbanas 

objeto de regularização fundiária de interes-
se social.

§ 1º O registro e a averbação de que 
tratam os incisos I e II do caput independem 
da comprovação do pagamento de quaisquer 
tributos, inclusive previdenciários.

§ 2º Considera-se regularização fundiá-
ria de interesse social, para os efeitos deste 
artigo, aquela destinada a atender famílias 
com renda mensal de até 5 (cinco) salários 
mínimos, promovida no âmbito de programas 
de interesse social sob gestão de órgãos ou 
entidades da administração pública, em área 
urbana ou rural.”

Art. 13.  A concessão de uso especial para fins 
de moradia, a concessão de direito real de uso e o di-
reito de superfície podem ser objeto de garantia real, 
assegurada sua aceitação pelos agentes financeiros no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH.

Art. 14.  A alienação de bens imóveis do Fundo 
do Regime Geral de Previdência Social desnecessá-
rios ou não vinculados às suas atividades operacionais 
será feita mediante leilão público, observado o disposto 
nos §§ 1º e 2º e as seguintes condições:

I – o preço mínimo inicial de venda será fixado com 
base no valor de mercado do imóvel estabelecido em 
avaliação elaborada pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS ou por meio da contratação de serviços 
especializados de terceiros, cuja validade será de 12 
(doze) meses, observadas as normas aplicáveis da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

II – não havendo lance compatível com o valor 
mínimo inicial na primeira oferta, os imóveis deverão 
ser novamente disponibilizados para alienação por va-
lor correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor 
mínimo inicial;

III – caso permaneça a ausência de interessa-
dos na aquisição em segunda oferta, os imóveis de-
verão ser novamente disponibilizados para alienação 
com valor igual a 60% (sessenta por cento) do valor 
mínimo inicial;

IV – na hipótese de ocorrer o previsto nos incisos 
II e III, tais procedimentos de alienação acontecerão 
na mesma data e na seqüência do leilão realizado pelo 
valor mínimo inicial;

V – o leilão poderá ser realizado em 2 (duas) 
fases:

a) na primeira fase, os lances serão en-
tregues ao leiloeiro em envelopes fechados, os 
quais serão abertos no início do pregão; e

b) a segunda fase ocorrerá por meio de 
lances sucessivos à viva voz entre os licitan-
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tes cujas propostas apresentem uma diferença 
igual ou inferior a 10% (dez por cento) em rela-
ção à maior oferta apurada na primeira fase;

VI – os licitantes apresentarão propostas ou lan-
ces distintos para cada imóvel;

VII – o arrematante pagará, no ato do pregão, si-
nal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) 
do valor da arrematação, complementando o preço no 
prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de 
perder, em favor do Fundo do Regime Geral de Previdên-
cia Social, o valor correspondente ao sinal e, em favor 
do leiloeivo, se for o caso, a respectiva comissão;

VIII – o leilão público será realizado por leiloeiro 
oficial ou por servidor especialmente designado;

IX – quando o leilão público for realizado por lei-
loeiro oficial, a respectiva comissão será, na forma do 
regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da 
arrematação e será paga pelo arrematante, juntamen-
te com o sinal; e

X – demais condições previstas no edital de li-
citação.

§ 1º O leilão de que trata o caput realizar-se-á 
após a oferta pública dos imóveis pelo INSS e a não-
manifestação de interesse pela Administração Pública 
para destinação dos imóveis, inclusive para progra-
mas habitacionais ou de regularização fundiária de 
interesse social.

§ 2º Caso haja interesse da Administração Públi-
ca, a mesma deverá apresentar ao INSS, no prazo de 
60 (sessenta) dias, proposta de aquisição, nos termos 
do regulamento, observado o preço mínimo previsto 
no inciso I do caput.

§ 3º Fica dispensado o sinal de pagamento quan-
do os arrematantes forem beneficiários de programas 
habitacionais ou de regularização fundiária de interes-
se social, ou cooperativa ou outro tipo de associação 
que os represente.

§ 4º O edital preverá condições específicas de 
pagamento para o caso de os arrematantes serem be-
neficiários de programas habitacionais ou de regulari-
zação fundiária de interesse social, ou cooperativa ou 
outro tipo de associação que os represente.

Art. 15. Os bens imóveis do Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social poderão ser alienados 
diretamente à União, Distrito Federal, Estados, Mu-
nicípios e aos beneficiários de programas de regula-
rização fundiária ou de provisão habitacional de inte-
resse social.

§ 1º Na alienação aos beneficiários de programas 
referidos no caput, deverão ser observadas condições 
específicas de pagamento e as demais regras fixadas 
pelo Ministério da Previdência Social.

§ 2º Somente poderão ser alienados diretamen-
te aos beneficiários dos programas de regularização 
fundiária ou provisão habitacional de interesse social 
os imóveis que tenham sido objeto de praceamento 
sem arrematação nos termos do art. 14.

§ 3º Os imóveis de que trata o § 2º serão aliena-
dos pelo valor de viabilidade econômica do programa 
habitacional interessado em adquiri-lo.

§ 4º A alienação será realizada no âmbito do 
programa habitacional de interesse social, sendo res-
ponsabilidade do gestor do programa estabelecer as 
condições de sua operacionalização, na forma estabe-
lecida pelo órgão federal responsável pelas políticas 
setoriais de habitação.

§ 5º A operacionalização será efetivada nos ter-
mos do § 1º, observada a celebração de instrumento 
de cooperação específico entre o Ministério da Previ-
dência Social e o respectivo gestor do programa.

§ 6º A União, no prazo de até 5 (cinco) anos, 
compensará financeiramente o Fundo do Regime Ge-
ral de Previdência Social, para os fins do art. 61 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, pelos imóveis que 
lhe forem alienados na forma do caput, observada a 
avaliação prévia dos referidos imóveis nos termos da 
legislação aplicável.

Art. 16. Aos ocupantes de baixa renda dos imó-
veis não-operacionais residenciais da Rede Ferroviá-
ria Federal S.A. – em liquidação, cuja ocupação seja 
comprovadamente anterior a 6 de abril de 2005, é 
assegurado o direito à aquisição por venda direta do 
imóvel, nas condições estabelecidas nos artigos 26 e 
27 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.

§ 1º Para a avaliação dos imóveis referidos no 
caput aplicar-se-á o método involutivo, deduzindo-se, 
para tanto, o valor correspondente às benfeitorias re-
alizadas pelo ocupante.

§ 2º Os ocupantes referidos no caput deverão 
manifestar seu interesse pela compra direta no prazo 
de até 30 dias a contar da notificação a ser realizada 
pelo órgão competente.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, conside-
ra-se ocupante de baixa renda aquele com renda familiar 
igual ou inferior ao valor estabelecido no § 2º do art. 1º 
do Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981.

Art. 17. Aos ocupantes dos imóveis não-opera-
cionais residenciais da Rede Ferroviária Federal S.A. 
– em liquidação, não alcançados pelo art.18 desta lei 
e cuja ocupação seja comprovadamente anterior a 6 
de abril de 2005, é assegurado o direito de preferência 
na compra do imóvel, que será realizada na modali-
dade de leilão.

Parágrafo único. Os ocupantes referidos no caput 
poderão adquirir o imóvel pelo valor da proposta vencedora, 
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deduzido o valor correspondente às benfeitorias compro-
vadamente por eles realizadas, desde que manifestem seu 
interesse no ato do leilão ou no prazo de até quinze dias, 
contados da publicação do resultado do certame.

Art. 18. Os imóveis não-operacionais da Rede 
Ferroviária Federal S.A. – em liquidação poderão ser 
alienados diretamente:

I – desde que destinados a programas de regula-
rização fundiária e provisão habitacional de interesse 
social, a programas de reabilitação de áreas urbanas 
centrais ou a sistemas de circulação e transporte:

a) aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios;

b) a entidades públicas que tenham por 
objeto regularização fundiária e provisão ha-
bitacional, nos termos da Lei nº 11.124, de 16 
de junho de 2005;

c) a Fundos de Investimentos Imobiliá-
rios, previstos na Lei nº 8.668, de 25 de junho 
de 1993.

II – aos beneficiários de programas de regulari-
zação fundiária e provisão habitacional de interesse 
social.

Parágrafo único. Para a avaliação dos imóveis 
referidos no caput, aplicar-se-á o método involutivo.

Art. 19. Na alienação dos imóveis referidos nos 
artigos 16, 17 e 18, observar-se-á o seguinte:

I – os contratos celebrados mediante instrumento 
particular terão força de escritura pública;

II – quando não for possível comprovar a dominia-
lidade de imóvel da Rede Ferroviária Federal S.A. – em 
liquidação, será permitida a cessão ou transferência da 
posse deste ao adquirente, para posterior regulariza-
ção junto ao cartório de registro de imóveis;

III – o registro será efetuado no cartório da loca-
lidade mais próxima de onde se situa o imóvel, não se 
aplicando o disposto no art. 171 da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973.

Parágrafo único. Os imóveis situados na faixa de 
domínio das ferrovias cuja ocupação coloque em ris-
co a vida de pessoas ou comprometam a segurança 
e eficiência da operação ferroviária não poderão ser 
alienados.

Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias jurídi-
cas dos órgãos responsáveis pelos imóveis de que trata 
o caput dos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 a requererem a sus-
pensão das ações possessórias, consoante o disposto no 
art. 265, inciso II, do Código de Processo Civil, quando 
houver anuência do ente competente na alienação da 
área ou imóvel em litígio, observados os arts. 14 a 19.

Art. 21. O art. 14 desta Lei não se aplica aos imó-
veis do Fundo do Regime Geral de Previdência Social 

que tenham sido objeto de publicação oficial pelo INSS, 
até 31 de agosto de 2006, para alienação no âmbito 
do Programa de Arrendamento Residencial instituído 
pela Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, os quais 
serão alienados pelo valor de viabilidade econômica do 
programa habitacional interessado em adquiri-lo.

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios, nas regularizações fundiárias de interesse social 
promovidas nos imóveis de sua propriedade, poderão apli-
car, no que couber, as disposições dos arts. 18-B a 18-F 
do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Art. 23. O Poder Executivo, por meio da Secre-
taria do Patrimônio da União, adotará providências 
visando a realização de levantamento dos imóveis da 
União que possam ser destinados a implementar polí-
ticas habitacionais direcionadas à população de menor 
renda no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social – SNHIS, instituído pela Lei nº 11.124, 
de 16 de junho de 2005.

Art. 24. As ocupações irregulares de imóveis por or-
ganizações religiosas para as suas atividades finalísticas, 
ocorridas até 27 de abril de 2006, poderão ser regulari-
zadas pela Secretaria do Patrimônio da União mediante 
cadastramento, inscrição da ocupação e pagamento dos 
encargos devidos, observada a legislação urbanística 
local e outras disposições legais pertinentes.

Parágrafo único. Para os fins previstos no caput, os 
imóveis deverão estar situados em áreas objeto de pro-
gramas de regularização fundiária de interesse social.

Art. 25.  A concessão de uso especial de que 
trata a Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro 
de 2001, aplica-se também a imóvel público rema-
nescente de desapropriação cuja propriedade tenha 
sido transferida a empresa pública ou sociedade de 
economia mista.

Art. 26.  A partir da data de publicação desta Lei, 
independentemente da data de inscrição, em todos os 
imóveis rurais da União destinados a atividade agrope-
cuária sob administração da Secretaria do Patrimônio 
da União, considerados produtivos, será aplicada a taxa 
de ocupação prevista no inciso I do art. 1º do Decreto-
Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, ressalvados 
os casos de isenção previstos em lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 28. Ficam revogados:
I – os arts. 6º, 7º e 8º do Decreto-Lei nº 9.760, 

de 5 de setembro de 1946;
II – o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de 

julho de 1981; e 
III – o art. 93 da Lei nº 7.450, de 23 de dezem-

bro de 1985. 
Sala. – Deputado André Vargas, Relator.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 5, DE 2007 
(Proveniente da Medida Provisória nº 353, de 2007)

Dispõe sobre a revitalizaçâo do setor 
ferroviário, altera dispositivos da Lei nº 
10.233, de 5 de junho de 2001, e dá outras 
providências.

O Congpesso Nacional decreta:
Art. 1º Fica encerrado o processo de liquidação 

e extinta a Rede Ferroviaria Federal S.A. – RFFSA, 
sociedade de economia mista instituída com base na 
autorização contida na Lei nº 3.115, de 16 de março 
de 1957.

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos 
do Liquidante e dos membros do Conselho Fiscal da 
extinta RFFSA.

Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007:
I – a Uniao sucederá a extinta RFFSA nos di-

reitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja 
autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, 
ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput 
do art. 17 desta Lei; e

II – os bens imóveis da extinta RFFSA ficam 
transferidos para a União, ressalvado o disposto no 
inciso I do art. 8º desta Lei.

Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de 
advocacia que representavam judicialmente a extinta 
RFFSA deverão, imediatamente, sob pena de respon-
sabilização pessoal pelos eventuais prejuízos que a 
União sofrer, em relação às ações a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo:

I – peticionar em juízo, comunicando a extinção 
da RFFSA e requerendo que todas as citações e in-
timações passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral 
da União; e

II – repassar às unidades da Advocacia-Geral da 
União as respectivas informações e documentos.

Art. 3º Aos acionistas minoritários fica assegura-
do o direito ao recebimento do valor de suas partici-
pações acionárias na extinta RFFSA, calculado com 
base no valor de cada ação, segundo o montante do 
patrimônio líquido registrado no balanço patrimonial 
apurado em 22 de janeiro de 2007, atualizado mone-
tariamente pelo Indice Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, do mês anterior à 
data do pagamento.

Parágrafo único. Fica a União autorizada a utilizar 
bens não-operacionais oriundos da extinta RFFSA para 
promover a quitação da participação dos acionistas 
minoritários, mediante dação em pagamento.

Art. 4º Os bens, direitos e obrigações da extinta 
RFFSA serão inventariados em processo que se rea-

lizará sob a coordenação e supervisão do Ministério 
dos Transportes.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá 
sobre a estrutura e o prazo de duração do processo 
de Inventariança, bem como sobre as atribuições do 
inventariante.

Art. 5º Fica instituído, no âmbito do Ministério 
da Fazenda, o Fundo Contingente da Extinta RFFSA 
– FC, de natureza contábil, em valor suficiente para o 
pagamento de:

I – participações dos acionistas minoritários da 
extinta RFFSA, na forma prevista no caput do art. 3º 
desta Lei;

II – despesas decorrentes de condenações ju-
diciais que imponham ônus à VALEC – Engenharia, 
Construções e Ferrovias S.A., na condição de suces-
sora trabalhista, por força do disposto no inciso I do 
caput do art. 17 desta Lei, relativamente aos passivos 
originados até 22 de janeiro de 2007;

III – despesas decorrentes de eventuais levanta-
mentos de gravames judiciais existentes em 22 de ja-
neiro de 2007 incidentes sobre bens oriundos da extinta 
RFFSA, imprescindíveis à administração pública; e

IV – despesas relativas à regularização, admi-
nistração, avaliação e venda dos imóveis não-opera-
cionais mencionados no inciso II do caput do art. 6º 
desta Lei.

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Fazenda dis-
ciplinará o funcionamento do FC.

§ 2º Os pagamentos com recursos do FC decor-
rentes de obrigações previstas no inciso II do caput 
deste artigo ocorrerão exclusivamnente mediante so-
licitação da Valec dirigida ao agente operador do FC, 
acompanhada da respectiva decisão judicial.

Art. 6º O FC será oonstituído de:
I – recursos criundos de emissão de títu-

los do Tesouro Nacional até o valor de face total de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), com 
características a serem definidas pelo Ministro de Es-
tado da Fazenda;

II – recursos do Tesouro Nacional provenientes 
da emissão de títulos, em valores equivalentes ao pro-
duto da venda de imóveis não-operacionais oriundos 
da extinta RFFSA, até o limite de R$1.000.000.000,00 
(um bilhão de reais);

III – recebíveis até o valor de R$2.444.800.000,00 
(dois bilhões, quatrocentos e quarenta e quatro milhões 
e oitocentos mil reais), oriundos dos contratos de ar-
rendamento de malhas ferroviárias, contabilizados nos 
ativos da extinta RFFSA, não adquiridos pelo Tesouro 
Nacional com base na autorização contida na Medida 
Provisória nº 2.181–45, de 24 de agosto de 2001;
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IV – resultado das aplicações financeiras dos 
recursos do FC; e

V – outras receitas previstas em lei orçamen-
tária.

§ 1º O Poder Executivo designará a instituição 
financeira federal que atuará como agente operador 
do FC, a qual caberá administrar, regularizar, avaliar 
e vender os imóveis referidos no inciso II do caput 
deste artigo, observados os procedimentos indicados 
nos arts. 10 e 11 desta Lei.

§ 2º Ato da Secretaria do Patrimônio da União 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
indicará os imóveis a serem vendidos, objetivando a 
integralização dos recursos destinados ao FC.

§ 3º O Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão poderá autorizar o inventariante a repassar 
diretamente ao agente operador do FC os imóveis re-
feridos no inciso II do caput deste artigo.

§ 4º Assegurada a integralização do limite esta-
belecido no inciso II do caput deste artigo, os imóveis 
excedentes à composição do FC serão destinados 
na forma do disposto nos arts. 12, 13 e 14 desta Lei, 
bem como na legislação que dispõe sobre o patrimô-
nio da União.

§ 5º Efetuados os pagamentos das despesas de 
que trata o art. 5º desta Lei, os ativos financeiros rema-
nescentes do FC reverterão ao Tesouro Nacional.

Art. 7º Fica a União autorizada a emitir, sob a for-
ma de colocação direta, ao par, os títulos que constitui-
rão os recursos do FC, até os montantes referidos nos 
incisos I e II do art. 6º desta Lei, cujas características 
serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Parágrafo único. Os títulos referidos neste artigo 
poderão ser resgatados antecipadamente, ao par, a 
critério do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 8º Ficam transferidos ao Departamento Na-
cional de Infra–Estrutura de Transportes – DNIT:

I – a propriedade dos bens móveis e imóveis 
operacionais da extinta RFFSA;

II – os bens móveis não–operacionais utilizados 
pela Administração Geral e Escritórios Regionais da 
extinta RFFSA, ressalvados aqueles necessários às 
atividades da inventariança; e

III – os demais bens móveis não–operacionais, 
incluindo trilhos, material rodante, peças, partes e com-
ponentes, almoxarifados e sucatas, que não tenham 
sido destinados a outros fins, com base nos demais 
dispositivos desta Lei.

Art. 9º Caberá ao Instituto do Patrimônio Históri-
co e Artístico Nacional – IPHAN receber e administrar 
cinco bens móveis e imóveis de valor artístico, histórico 
e cultural, oriundos da extinta RFFSA, bem como zelar 
pela sua guarda e manutenção.

§ 1º Caso o bem seja classificado como opera-
cional, o IPHAN deverá garantir seu compartilhamento 
para uso ferroviário.

§ 2º A preservação e a difusão da Memória Fer-
roviária constituída pelo patrimônio artístico, cultural 
e histórico do setor ferroviário serão promovidas me-
diante:

I – construção, formação, organização, manuten-
ção, ampliação e equipamento de museus, bibliotecas, 
arquivos e outras organizações culturais, bem como 
de suas coleções e acervos;

II – conservação e restauração de prédios, monu-
mentos, logradouros, sítios e demais espaços oriundos 
da extinta RFFSA.

§ 3º As atividades previstas no § 2º deste artigo 
serão financiadas, dentre outras formas, por meio de 
recursos captados e canalizados pelo Programa Na-
cional de Apoio à Cultura – FRONAC, instituído pela 
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

§ 4º As empresas concessionárias de serviços 
de transporte ferroviário também poderão se beneficiar 
da dedução do imposto de renda prevista no § 1º do 
art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
devendo investir recursos, preferencialmente, em pro-
jetos relacionados à Memória Ferroviária.

Art. 10. A União, por intermédio do agente ope-
rador do FC, promoverá a venda dos imóveis referidos 
no inciso II do caput do art. 6º desta Lei, mediante 
leilão ou concorrência pública, independentemente 
do valor, aplicando–se, no que couber, o disposto na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e observadas 
as seguintes condições:

I – apresentação de propostas ou lances espe-
cíficos para cada imóvel;

II – no caso de concorrência, caução no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de 
avaliação do imóvel;

III – no caso de leilão público, observar–se-á o 
seguinte:

a) a hasta pública terá ampla divulgação 
nos meios de comunicação, inclusive no mu-
nicípio onde se situa o imóvel;

b) será designado leiloeiro o vencedor 
de licitação de menor preço, da qual poderão 
participar os leiloeiros matriculados nas Juntas 
Comerciais de qualquer estado e do Distrito 
Federal, nos termos do disposto no Decreto 
nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, os quais 
apresentarão proposta de comissão não su-
perior a 5% (cinco por cento);

c) o arrematante pagará sinal corres-
pondente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) 
do valor da arrematação, complementando o 
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preço no prazo e nas condições previstas em 
edital, sob pena de perder, em favor da União, 
o valor do correspondente sinal; e

d) a comissão do leiloeiro ser–lhe–á paga 
diretamente pelo arrematante, conforme con-
dições definidas em edital.

§ 1º Aos ocupantes de boa–fé dos imóveis re-
feridos no inciso II do caput do art. 6º desta Lei que 
estejam em dia com suas obrigações e assegurado o 
direito de preferência à compra, pelo preço e nas mes-
mas condições oferecidas pelo vencedor da licitação, 
desde que manifestem seu interesse no prazo de até 
15 (quinze) dias, contado da data de publicação do 
resultado do certame.

§ 2º O ocupante será notificado, por carta ou edi-
tal, da data do certame e das condições da venda com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 3º O produto da venda dos imóveis referidos 
no inciso II do caput do art. 6º desta Lei será imedia-
tamente recolhido pelo agente operador à conta do 
Tesouro Nacional e será integralmente utilizado para 
amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal, 
devendo ser providenciada a emissão de títulos em 
valor equivalente ao montante recebido para capita-
lização do FC.

Art. 11. O pagmento do valor dos imóveis referi-
dos no inciso II do caput do art. 6º desta Lei poderá 
ser efetuado de forma parcelada, observadas, no que 
couber, as condições estabelecidas no art. 27 da Lei 
nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e ainda:

I – entrada mínima de 20% (vinte por cento) do 
preço total de venda do imóvel, a título de sinal e prin-
cípio de pagamento;

II – prazo máximo de 60 (sessenta) meses; e
III – garantia mediante alienação fiduciária do 

imóvel objeto da venda.
Art. 12. Aos ocupantes de baixa renda dos imó-

veis não–operacionais residenciais oriundos da ex-
tinta RFFSA cuja ocupação seja comprovadamente 
anterior a 6 de abril de 2005 é assegurado o direito à 
aquisição por venda direta do imóvel, nas condições 
estabelecidas nos arts. 26 e 27 da Lei nº 9.636, de 15 
de maio de 1998.

§ 1º Para a avaliação dos imóveis referidos no 
caput deste artigo, aplicar–se–á o método involutivo, 
deduzindo–se, para tanto, o valor correspondente às 
benfeitorias realizadas pelo ocupante.

§ 2º Os ocupantes referidos no caput deste artigo 
deverão manifestar seu interesse pela compra direta 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da notificação 
a ser realizada pelo órgão competente.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, consi-
dera–se ocupante de baixa renda aquele com renda 

familiar igual ou inferior ao valor estabelecido pelo § 
2º do art. 1º do Decreto–Lei nº 1.876, de 15 de julho 
de 1981.

Art. 13. Aos ocupantes dos imóveis não–operacio-
nais oriundos da extinta RFFSA, não alcançados pelo 
disposto nos arts. 10 ou 12 desta Lei e cuja ocupação 
seja comprovadamente anterior a 6 de abril de 2005, é 
assegurado o direito de preferência na compra do imó-
vel, observando se, no que couber, o disposto no art. 
24 da Lei nº 9.626, de 15 de maio de 1998, e ainda:

I – a venda será realizada na modalidade de 
leilão;

II – o pagamento poderá ser parcelado, conforme 
estabelecido no edital, em até 180 (cento e oitenta) 
prestações mensais e consecutivas em se tratando de 
imóveis residenciais ou em até 60 (sessenta) prestações 
mensais e consecutivas para os demais imóveis;

III – os ocupantes poderão adquirir o imóvel pelo 
valor da proposta vencedora, deduzido o valor corres-
pondente às benfeitorias comprovadamente por eles 
realizadas, desde que manifestem seu interesse no ato 
do leilão ou no prazo de até 15 (quinze) dias, contado 
da publicação do resultado do certame.

Art. 14. Os imóveis não–operacionais oriundos da 
extinta RFFSA poderão ser alienados diretamente:

I – desde que destinados a programas de regula-
rização fundiária e provisão habitacional de interesse 
social, a programas de reabilitação de áreas urbanas, 
a sistemas de circulação e transporte ou à implantação 
ou funcionamento de órgãos públicos:

a) aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios;

b) a entidades públicas que tenham por 
objeto regularização fundiária e provisão ha-
bitacional, nos termos da Lei nº 11.124, de 16 
de junho de 2005;

c) a Fundos de Investimentos Imobiliá-
rios, previstos na Lei nº 8.668, de 25 de junho 
de 1993;

II – aos beneficiários de programas de regulari-
zação fundiária e provisão habitacional de interesse 
social.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se apli-
ca aos imóveis não–operacionais destinados a compor 
os recursos do Fundo Contingente referidos no inciso 
II do caput do art. 6º desta Lei.

§ 2º Para a avaliação dos imóveis referidos no 
caput deste artigo, aplicar–se–á o método involutivo.

Art. 15. O agente operador do FC representará a 
União na celebração dos contratos de compra e venda 
dos imóveis de que trata o inciso II do caput do art. 
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6º desta Lei, efetuando a cobrança administrativa e 
recebendo o produto da venda.

Parágrafo único. O agente operador do FC enca-
minhará à Advocacia–Geral da União as informações 
e os documentos necessários a eventual cobrança 
judicial do produto da venda dos imóveis, bem como 
à defesa dos interesses da União.

Art. 16. Na alienação dos imóveis referidos nos 
arts. 10, 12, 13 e 14 desta Lei, observar-se-a o se-
guinte:

I – fica afastada a aplicação do disposto no art. 
23 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998;

II – os contratos celebrados mediante instrumento 
particular terão força de escritura pública;

III – quando não for possível comprovar a dominia-
lidade de imóvel oriundo da extinta RFFSA, é permitido 
à União, por intermédio do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, ceder ou transferir a posse deste 
ao adquirente para posterior regularização perante o 
cartório de registro de imóveis;

IV – o registro será efetuado no cartório da loca-
lidade mais próxima de onde se situa o imóvel, não se 
aplicando o disposto no art. 171 da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973.

Parágrafo único. Não serão alienados os bens 
imóveis situados na faixa de domínio das ferrovias cuja 
ocupação ou utilização por particulares coloque em 
risco a vida das pessoas ou comprometa a segurança 
ou a eficiência da operação ferroviária.

Art. 17. Ficam transferidos para a Valec:
I – sendo alocados em quadros de pessoal espe-

ciais, os contratos de trabalho dos empregados ativos 
da extinta RFFSA integrantes:

a) do quadro de pessoal próprio, pre-
servando–se a condição de ferroviário e os 
direitos assegurados pelas Leis nos 8.186, 
de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de 
junho de 2002; e

b) do quadro de pessoal agregado, oriun-
do da Ferrovia Paulista S.A. – FEPASA;

II – as ações judiciais relativas aos empregados 
a que se refere o inciso I do caput deste artigo em que 
a extinta RFFSA seja autora, ré, assistente, opoente 
ou terceira interessada;

III – o Serviço Social das Estradas de Ferro – SE-
SEF, criado pela Lei nº 3.891, de 26 de abril de 1961, 
e transferido para a extinta RFFSA por força do dis-
posto no art. 3º da Lei nº 6.171, de 9 de dezembro de 
1974, mantidas suas finalidades e vedada a assunção 
de passivo ou déficit de qualquer natureza e o aporte 
de novos recursos a qualquer título, ressalvados os 
repasses de valores descontados dos funcionários a 

título de consignação e a remuneração por serviços 
que vierem a ser prestados.

§ 1º A transferência de que trata o inciso I do 
caput deste artigo dar-se-a por sucessão trabalhista 
e não caracterizará rescisão contratual.

§ 2º Os empregados transferidos na forma do 
disposto no inciso I do caput deste artigo terão seus 
valores remuneratórios inalterados no ato da sucessão 
e seu desenvolvimento na carreira observará o esta-
belecido nos respectivos planos de cargos e salários, 
não se comunicando, em qualquer hipótese, com o 
plano de cargos e salários da Valec.

§ 3º Em caso de demissão, dispensa, aposen-
tadoria ou falecimento do empregado, fica extinto o 
emprego por ele ocupado.

§ 4º Os empregados de que trata o inciso I do 
caput deste artigo, excetuados aqueles que se en-
contram cedidos para outros órgãos ou entidades da 
administração pública, ficarão à disposição da inven-
tariança, enquanto necessários para a realização dos 
trabalhos ou até que o inventariante decida pelo seu 
retorno à Valec.

§ 5º Os empregados de que trata o inciso I do 
caput deste artigo poderão ser cedidos para prestar 
serviço na Advocacia-Geral da União, no Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no Ministério dos 
Transportes, inclusive no DNIT, na Agência Nacional 
de Transportes Terrestres – ANTT, e na Agência Nacio-
nal de Transportes Aquaviários – ANTAQ, e no IPHAN, 
independentemente de designação para O exercício 
de cargo comissionado, sem ônus para o cessionário, 
desde que seja para o exercício das atividades que fo-
ram transferidas para aqueles órgãos e entidades por 
esta lei, ouvido previamente o inventariante.

§ 6º Os advogados ou escritórios de advocacia 
que representavam judicialmente a extinta RFFSA nas 
ações a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização 
pessoal pelos eventuais prejuízos causados:

I – peticionar em juízo, comunicando a extinção 
da RFFSA e a transferência dos contratos de trabalho 
para a Valec, requerendo que todas as citações e inti-
mações possam ser dirigidas a esta empresa; e

II – repassar à Valec as respectivas informações 
e documentos sobre as ações de que trata o inciso II 
do caput deste artigo.

Art. 18. A Valec assumirá a responsabilidade 
de atuar como patrocinadora do plano de benefícios 
administrado pela Fundação Rede Ferroviária de Se-
guridade Social – REFER, na condição de sucessora 
trabalhista da extinta RFFSA, em relação aos empre-
gados referidos no inciso I do caput do art. 17 deste 
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artigo, observada a exigência de paridade entre as 
contribuições da patrocinadora e do participante.

Parágrafo único. O disposto no caput deste arti-
go aplica-se unicamente aos empregados transferidos 
na forma do inciso I do caput do art. 17 desta lei, cujo 
conjunto constituirá massa fechada.

Art. 19. A União disponibilizará:
I – por intermédio do Ministério dos Transpor-

tes:

a) à Valec os recursos orçamentários e 
financeiros necessários ao custeio dos dis-
pêndios decorrentes do disposto no inciso I 
do caput do art. 17 e no art. 18 desta lei, aí 
incluído o pagamento aos empregados refe-
ridos no inciso I do caput do art. 17 desta lei 
das parcelas em atraso relativas aos dissídios 
e acordos coletivos referentes aos períodos 
de 2003 a 2006;

b) à Refer os recursos orçamentários e 
financeiros eventualmente necessários ao cus-
teio dos dispêndios decorrentes do disposto 
no art. 25 desta Lei;

II – por intermédio do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, os recursos orçamentários e 
financeiros necessários ao pagamento aos inativos e 
pensionistas da extinta RFFSA não alcançados pelo 
inciso I do caput do art. 17 desta lei, das parcelas em 
atraso relativas aos dissídios e acordos coletivos re-
ferentes aos períodos de 2003 a 2006.

Parágrafo único. As parcelas em atraso referidas 
neste artigo serão pagas à conta do Orçamento Geral 
da União dos exercícios financeiros de 2007, 2008 e 
2009, consoante cronograma proposto, em 20 de ou-
tubro de 2006, pela Secretaria de Orçamento Federal 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 20. As atribuições referentes à aprovação 
das demonstrações contábeis e financeiras do balan-
ço de extinção, segundo o disposto no art. 3º desta lei, 
conferidas por lei ou pelo estatuto da extinta RFFSA à 
assembléia geral de acionistas serão exercidas pelo 
Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 21. A União, por intermédio do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, poderá, na forma 
do regulamento, finalizar termos de entrega ou cessão 
provisórios de bens imóveis não-operacionais oriundos 
da extinta RFFSA,  excetuados aqueles destinados ao 
FC, previstos no inciso II do caput do art. 60 desta lei, 
aos órgãos e entidades da administração pública direta 
e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, promovendo a sua substituição por 
instrumentos definitivos.

Art. 22. Para os fins desta lei, consideram-se bens 
operacionais os bens móveis e imóveis vinculados aos 
contratos de arrendamento celebrados pela extinta 
RFFSA, bem como aqueles delegados a estados ou 
municípios para operação ferroviária.

Art. 23. Ficam criados, no âmbito do Poder Execu-
tivo Federal, os seguintes cargos em comissão do 
Grupo Direção e Assessoramento Superiores – DAS: 
1 (um) DAS-E; 9 (nove) DAS-5; 25 (vinte e cinco) DAS-
4; 30 (trinta) DAS-3; – 36 (trinta e seis) DAS-2; e 56 
(cinqüenta e seis) DAS-1.

§ 1º Os cargos em comissão referidos no caput 
deste artigo destinados às atividades de Inventariança 
não integrarão a estrutura regimental do Ministério dos 
Transportes, devendo constar dos atos de nomeação 
seu caráter de transitoriedade.

§ 2º À medida que forem concluídas as atividades 
de Inventariança, os cargos em comissão referidos no 
§ 1º deste artigo serão extintos.

§ 3º Ato do Poder Executivo estabelecerá a dis-
tribuição dos cargos em comissão criados por esta lei.

Art. 24. Fica o Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão autorizado a aprovar proposta da Va-
lec para a realização de Programa de Desligamento 
Voluntário – PDV, para os empregados de que trata o 
inciso I do caput do art. 17 desta lei.

Art. 25. Fica a União autorizada a atuar como 
patrocinadora do plano de benefícios administrado 
pela Refer, em relação aos beneficiários assistidos da 
extinta RFFSA em 22 de janeiro de 2007.

Art. 26. Os arts. 14, 77, 82 e 118 da Lei nº 10.233, 
de 5 de junho de 2001, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 14.  ................................................
 ..............................................................
IV –  .......................................................
 ..............................................................
b) o transporte ferroviário regular de pas-

sageiros não associado à infra-estrutura.
 .................................................... “ (NR)

“Art. 77.  ................................................
 ..............................................................
II – recursos provenientes dos instru-

mentos de outorga e arrendamento adminis-
trados pela respectiva Agência, excetuados os 
provenientes dos contratos de arrendamento 
originários da extinta Rede Ferroviária Fede-
ral S.A. – RFFSA, não adquiridos pelo Tesou-
ro Nacional com base na autorização contida 
na Medida Provisória nº 2.181– 45, de 24 de 
agosto de 2001;

 ..................................................... “(NR)
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“Art.82.  .................................................
 ..............................................................
XVII – exercer o controle patrimonial e 

contábil dos bens operacionais na atividade 
ferroviária, sobre os quais será exercida a fiscali-
zação pela Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT, conforme disposto no inciso 
IV do art. 25 desta Lei, bem como dos bens 
não-operacionais que lhe forem transferidos;

XVIII – implementar medidas necessárias 
à destinação dos ativos operacionais devolvi-
dos pelas concessionárias, na forma prevista 
nos contratos de arrendamento; e

XIX – propor ao Ministério dos Trans-
portes, em conjunto com a ANTT, a destina-
ção dos ativos operacionais ao término dos 
contratos de arrendamento.

 ..............................................................
§ 4º O DNIT e a ANTT celebrarão, obri-

gatoriamente, instrumento para execução das 
atribuições de que trata o inciso XVII do caput 
deste artigo, cabendo à ANTT a responsabi-
lidade concorrente pela execução do controle 
patrimonial e contábil dos bens operacionais 
recebidos pelo DNIT vinculados aos contratos 
de arrendamento referidos nos incisos II e IV 
do caput do art. 25 desta lei.” (NR)

“Art. 118. Ficam transferidas da extinta 
RFFSA para o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão:

I – a gestão da oomplementação de apo-
sentadoria instituída pelas Leis nºs 8.186, de 
21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho 
de 2002; e

II – a responsabilidade pelo pagamento 
da parcela sob o encargo da União relativa 
aos proventos de inatividade e demais direitos 
de que tratam a Lei nº 2.061, de 13 de abril 
de 1953, do Estado do Rio Grande do Sul, 
e o Termo de Acordo sobre as condições de 
reversão da Viação Férrea do Rio Grande do 
Sul à União, aprovado pela Lei nº 3.887, de 8 
de fevereiro de 1961.

§ 1º A paridade de remuneração prevista 
na legislação citada nos incisos I e II do caput 
deste artigo terá como referência os valores 
previstos no plano de cargos e salários da ex-
tinta RFFSA, aplicados aos empregados cujos 
contratos de trabalho foram transferidos para 
quadro de pessoal especial da VALEC – En-
genharia, Construções e Ferrovias S.A., com 
a respectiva gratificação adicional por tempo 
de serviço.

§ 2º O Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão poderá, mediante celebração 
de convênio, utilizar as unidades regionais do 
DNIT e da Inventariança da extinta RFFSA para 
adoção das medidas administrativas decorren-
tes do disposto no caput deste artigo.” (NR)

Art. 27. A partir do momento em que não houver 
mais integrantes no quadro de pessoal especial de que 
trata a alínea a do inciso I do caput do art. 17 desta lei, 
em virtude de desligamento por demissão, dispensa, 
aposentadoria eu falecimento do último empregado 
ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos 
no respectivo plano de cargos e salários passarão a 
ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma 
periodicidade que os beneficios do Regime Geral da 
Previdência Social – RGPS, continuando a servir de 
referência para a paridade de remuneração prevista 
na legislação citada nos incisos I e II do caput do art. 
118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 28. Fica a União autorizada a renegociar 
o pagamento dos saldos devedores de contratos de 
compra e venda e de débitos oriundos de contratos 
de locação de imóveis não-operacionais residenciais 
celebrados com a extinta RFFSA.

Art. 29. Os contratos de compra e venda de imó-
veis celebrados pela extinta RFFSA até 22 de janeiro 
de 2007, mediante instrumento particular, terão força 
de escritura pública, respeitadas as condições con-
tratuais.

Art. 30. O Poder Executivo encaminhará ao Con-
gresso Nacional, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias da publicação desta lei, projeto de lei dispondo 
sobre a organização da Polícia Ferroviária Federal e 
a estruturação da respectiva carreira.

Art. 31. Ficam vedadas, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, a privatização, a dissolução, a liquidação e a 
extinção da Valec.

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 33. Ficam revogados o § 6º do art. 2º da Lei 
nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, os arts. 114-A e 
115 da Lei nº 10.223, de 5 de junho de 2001, o § 6º 
do art. 2º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, 
constante do art. 1º da Medida Provisória nº 2.161-35, 
de 23 de agosto de 2001, e os arts. 114-A e 115 da 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, constantes do 
art. 1º da Medida Provisória nº 2.217, de 4 de setem-
bro de 2001, bem como os arts. 12 e 13 da Medida 
Provisória nº 335, de 23 de dezembro de 2006, e os 
dispositivos correspondentes da lei resultante de sua 
eventual aprovação.
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MENSAGEM Nº 36, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o texto da Medida Provisória nº 353, de 22 de janeiro 
de 2007, que ‘Dispõe sobre o término do processo de 
liquidação e a extinção da Rede Ferroviária Federal 
S.A. – RFFSA, altera dispositivos da Lei nº 10.233, de 
5 de junho de 2001, e dá outras providências”.

Brasília, 22 de janeiro de 2007. –Luiz Inácio 
Lula da Silva.

E.M. Interministerial nº 5/MT/MP/MF/AGU

Em 11 de janeiro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência 

a presente proposta de Medida Provisória que dispõe 
sobre o encerramento do processo de liquidação da 
Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, com a con-
seqüente extinção da empresa.

2. A proposta de encerramento do processo de li-
quidação da RFFSA insere-se no projeto de revitalização 
do setor ferroviário, com a conseqüente melhoria nos ín-
dices de desenvolvimento econômico. Tal processo está 
em consonância com a modernização institucional do 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transpor-
tes – DNIT, uma vez que essa entidade atua na gestão 
da infra-estrutura de transportes, desempenhando as 
funções relativas à construção, manutenção e operação 
da infra-estrutura dos segmentos do Sistema Federal de 
Viação sob administração direta da União nos modais 
rodoviário, ferroviário e aquaviário.

3. Com o objetivo de assegurar o cumprimento da 
missão institucional, ora ampliada com as novas funções 
na área ferroviária, foi criada a Diretoria de Infra-Estrutura 
Ferroviária no DNIT, destinada exclusivamente às ativi-
dades atinentes ao modal ferroviário, nos termos da Lei 
nº 11.314, de 3 de julho de 2006, como também foram 
criados cargos de confiança e realizado concurso público 
para essa Autarquia, priorizando a área ferroviária.

4. Pela sistemática do transporte ferroviário no País, 
implantada no final da década passada, a exploração 
do serviço de transporte de carga foi transferida para as 
empresas privadas, sob a forma de concessão, com o 
conseqüente arrendamento das malhas ferroviárias da 
RFFSA, o que ensejou a dissolução da empresa e o início 
do processo de sua liquidação em dezembro de 1999.

5. Estudos realizados no âmbito do Governo Fe-
deral concluíram pela inviabilidade da recuperação da 
RFFSA e pela necessidade urgente de encerramento 
do processo de liquidação com a conseqüente extin-
ção da empresa, pelas seguintes razões:

a) comprometimento econômico da RFF-
SA em função dos sucessivos prejuízos apura-
dos desde o início do processo de liquidação, es-
tes da ordem de R$17,66 bilhões até setembro 

de 2006, implicando uma redução do Patrimônio 
Líquido de 65%, no mesmo período;

b) endividamento total da ordem de 
R$15,0 bilhões (novembro de 2006);

c) expressivo volume de ações judiciais 
contra a RFFSA, da ordem de 33 mil ações, 
com risco de despesas no montante aproxi-
mado de R$7,5 bilhões;

d) constantes determinações judiciais de 
penhora de bens operacionais arrendados e 
bloqueio de valores depositados em contas 
bancárias da RFFSA e das concessionárias;

e) insegurança jurídica gerada pelo es-
tado de liquidação da empresa como fator 
inibidor de novos investimentos privados no 
setor ferroviário;

f) exaustão dos recursos financeiros ne-
cessários para custear o processo de liquida-
ção, o qual já consumiu cerca de R$ 6,5 bi-
lhões na assunção de dívida da RFFSA pelo 
Tesouro Nacional;

g) falta de recursos necessários ao cum-
primento das obrigações perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, e o Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 
ocasionando restrições cadastrais à RFFSA 
que inviabilizam a alienação de ativos não-
operacionais, cujo produto seria destinado ao 
custeio da liquidação; e

h) verificação de inúmeras ocorrências 
relacionadas à depredação e furto do patri-
mônio da RFFSA.

6. Assim, tem-se que somente com a extinção da 
RFFSA e a liberação dos ativos será possível incre-
mentar a realização de novos investimentos no setor 
ferroviário, que proporcionarão melhoria na infra-estru-
tura de transportes e impacto positivo na geração de 
emprego e renda, além de melhorar substancialmente 
a gestão do patrimônio público e minimizar os custos 
de manutenção da estrutura do setor.

7. Considerando a importância de se garantir total 
transparência e credibilidade ao processo, especialmente 
no que diz respeito à indenização aos acionistas mino-
ritários, bem como ao pagamento de outros passivos 
que passam automaticamente para a responsabilidade 
da União, propõe-se a criação do “Fundo Contingente 
da Extinta RFFSA – FC”, no âmbito do Ministério da 
Fazenda, o qual será constituído de recursos oriundos 
da emissão de títulos do Tesouro Nacional, no montante 
de até R$ 300,0 milhões; de recursos do Tesouro Na-
cional, provenientes da emissão de títulos, em valores 
equivalentes ao produto da venda de imóveis não-ope-
racionais oriundos da extinta RFFSA, até o limite de R$ 
1,0 bilhão; e, ainda, de recebíveis em poder da RFFSA, 
decorrentes dos contratos de arrendamento das malhas 
ferroviárias, no valor de até R$2,4 bilhões.
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8. Com o propósito de se evitar a demissão au-
tomática dos empregados da extinta RFFSA, o que 
causaria problema social e perda de mão-de-obra 
especializada, estamos propondo a absorção desses 
empregados, pelo instituto da sucessão trabalhista, 
pela VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias 
S.A., empresa vinculada ao Ministério dos Transportes, 
os quais poderão ser cedidos aos diversos órgãos da 
Administração Pública que sucederem as atividades 
da empresa extinta, além de prestarem apoio às ativi-
dades de inventariança, bem como a implantação de 
programa de desligamento voluntário.

9. É de se ressaltar que ficam mantidos todos os 
direitos relativos à complementação de aposentadoria, 
com a paridade assegurada, conforme dispõem as Leis 
nºs 8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de 
junho de 2002, inclusive a manutenção dos proventos 
de inatividade e demais direitos do pessoal oriundo da 
Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

10. No que concerne ao quadro da RFFSA, ab-
sorvido pela Valec, assim que o último emprego tiver 
sido extinto, os aposentados terão como referência, 
para efeito de reajuste de complementação de apo-
sentadoria, os índices e a periodicidade aplicados aos 
aposentados do Regime Geral da Previdência Social 
– RGPS.

11. Para a realização dos trabalhos de Inventa-
riança e das demais atividades decorrentes da trans-
ferência das funções da extinta RFFSA para outros 
órgãos ou entidades da administração pública, propo-
mos a criação de cento e cinqüenta e sete cargos em 
comissão, o que representa custo mensal de R$387 
mil, cuja distribuição será regulamentada em decreto 
sendo que os cargos destinados às atividades de In-
ventariança retornarão à Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão após 
a conclusão do processo.

12. Quanto às atribuições finalísticas atuais da 
RFFSA, a proposta prevê a sua transferência para o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
portes – DNIT, com atuação complementar da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, nas ativi-
dades de fiscalização dos contratos de concessão e 
dos bens arrendados às empresas concessionárias. Tal 
medida atende, inclusive, à recomendação expressa 
do Tribunal de Contas da União, contida no Acórdão 
nº 541/003 de 25 de março de 2003.

13. Considerando o expressivo patrimônio da 
RFFSA, especialmente os imóveis não-operacionais 
espalhados pelo território nacional, a maioria nas prin-
cipais cidades, a presente medida propõe que a União 
seja autorizada a aproveitar esses ativos em programas 
de regularização fundiária e de habitação de interesse 
social, para atender populações de baixa renda, nos 
termos da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005.

14. Quanto às ações judiciais em curso, pretende-
se reduzir o passivo potencial com a melhoria da qua-
lidade técnica na defesa de ações judiciais da RFFSA, 

tendo em vista que a Advocacia-Geral da União será a 
detentora da capacidade postulatória, com a expectativa 
de se reduzir sensivelmente o valor das condenações 
judiciais ora impostas, além de eliminar as despesas 
relativas aos escritórios de advocacia contratados, que 
montam aproximadamente R$400 mil mensais.

15. Adicionalmente, estão sendo propostas medidas 
com vistas a preservar a memória ferroviária e contribuir 
para o desenvolvimento da cultura e do turismo, consubs-
tanciadas na delegação de competência ao Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, vinculado ao 
Ministério da Cultura, para proceder à identificação e ca-
talogação dos bens móveis e imóveis de valor histórico, 
artístico ou cultural oriundos da extinta RFFSA.

16. Cumpre ressaltar que estão garantidas na 
Medida Provisória a guarda e preservação do patri-
mônio da RFFSA, mediante o aperfeiçoamento dos 
controles físico e contábil, com a regularização domi-
nial dos imóveis e incremento de fiscalização da malha 
ferroviária arrendada.

17. Assim, estamos convictos de que a solu-
ção ora proposta, de liberação dos ativos da RFFSA, 
mediante a assunção pela União dos bens, direitos e 
obrigações da empresa, coaduna-se perfeitamente 
com as diretrizes do Governo Federal de revitalização 
do transporte ferroviário no País, visto que permitirá a 
definição de uma política voltada para o setor ferroviá-
rio capaz de induzir novos investimentos, contribuindo 
para o desenvolvimento econômico e para a geração 
de novos empregos, bem como para redução dos cus-
tos dos transportes.

18. Insta salientar que foram realizadas diversas 
reuniões com representantes dos empregados ativos 
e inativos, bem assim com vários parlamentares para 
discutir propostas e dúvidas por eles apresentadas, 
durante as quais o Poder Executivo demonstrou que 
suas demandas estavam asseguradas no projeto do 
Governo.

19. Ante todo o exposto e considerando a rele-
vância e urgência das questões aqui expostas, sub-
metemos à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de edição de Medida Provisória em face da 
total impossibilidade da RFFSA continuar suportando 
as expressivas despesas geradas, em decorrência da 
absoluta incapacidade de geração de receitas próprias 
para o custeio e pagamento do seu passivo, do risco 
de crescimento exponencial dessas despesas e da 
ameaça de deterioração de bens móveis e de invasão 
de imóveis da RFFSA.

Respeitosamente, 

Of. nº 91/07/PS-GSE

Brasília, 4 de abril de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Nesta
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Assunto: envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2007 (Medida 
Provisória nº 353/07, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 29-3-07, que “Dispõe sobre 
a revitalização do setor ferroviário, altera dispositivos 

da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e dá outras 
providências.”, conforme o disposto no art. 62 da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida medida provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro Secretário.
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NOTA TÉCNICA Nº 10/2007

Subsídios para a apreciação da Me-
dida Provisória nº 353, de 22 de janeiro de 
2007, quanto à adequação orçamentária e 
financeira.

I – Introdução

A presente Nota Técnica atende à determinação 
do art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, que estabelece: “O órgão de consultoria e 
assessoramento orçamentário da Casa a que perten-
cer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos 
Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias 
de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca 
da adequação financeira e orçamentária de medida 
provisória”.

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o 
Presidente da República submeteu à deliberação do 
Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem nº 
12/2007-CN (nº 36/2007, na origem), a Medida Pro-
visória (MP) nº 353, de 22 de janeiro de 2007, que 
“dispõe sobre o término do processo de liquidação e 
a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, 
altera dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001, e dá outras providências”.

II – Síntese e aspectos relevantes

Pela sistemática do transporte ferroviário no País, 
implantada no final da década passada, a exploração 
do serviço de transporte de carga foi transferida para 
as empresas privadas sob a forma de concessão, com 
o conseqüente arrendamento das malhas ferrovíárias 
da Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, o que en-
sejou a dissolução da empresa e o início do processo 
de sua liquidação em dezembro de 1999.

A Medida Provisória (MP) nº 353/2007, estabe-
lece o encerramento do processo de liquidação e a 
extinção da RFFSA, sociedade de economia mista 
instituída com base na autorização contida na Lei nº 
3.115, de 16 de março de 1957.

A partir da publicação da MP em comento, a União 
sucedeu a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e 
ações judiciais em que esta era autora, ré, assistente, 
opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações 
relativas aos empregados ativos integrantes do qua-
dro de pessoal próprio da extinta RFFSA, que foram 
transferidas à VALEC – Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A.

A MP nº 353/2007 instituiu, no âmbito do Mi-
nistério da Fazenda, o Fundo Contingente da Extinta 
RFFSA-FC, de natureza contábil, em valor suficiente 
para o pagamento de:

a) participações dos acionistas minoritá-
rios da extinta RFFSA;

b) despesas decorrentes de condena-
ções judiciais que imponham ônus à Valec, na 
condição de sucessora trabalhista;

c) despesas decorrentes de eventuais le-
vantamentos de gravames judiciais incidentes 
sobre bens oriundos da extinta RFFSA; e

d) despesas relativas à regularização, 
administração, avaliação e venda dos imóveis 
não-operacionais mencionados no inciso II do 
caput do seu art. 6º.

Constituem o FC:

a) recursos oriundos de emissão de tí-
tulos do Tesouro Nacional, até o valor de face 
total de R$300 milhões;

b) recursos do Tesouro Nacional, pro-
venientes da emissão de títulos, em valores 
equivalentes ao produto da venda de imóveis 
não-operacionais oriundos da extinta RFFSA, 
até o limite de R$1 bilhão;

c) recebíveis até o valor de aproximada-
mente R$2,44 bilhões, oriundos dos contratos 
de arrendamento de malhas ferroviárias, con-
tabilizados nos ativos da extinta RFFSA, não 
adquiridos pelo Tesouro Nacional com base na 
autorizacão contida na MP nº 2.181-45, de 24 
de agosto de 2001;

d) resultado das aplicações financeiras 
dos recursos do FC; e

e) outras receitas previstas em lei orça-
mentária.

Ficaram transferidos ao Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT:

a) a propriedade dos bens móveis e imó-
veis operacionais da extinta RFFSA;

b) os bens móveis não-operacionais uti-
lizados pela Administração Geral e Escritó-
rios Regionais da extinta RFFSA, ressalvados 
aqueles necessários às atividades da Inven-
tariança; e

c) os demais bens móveis não-opera-
cionais, incluindo-se trilhos, material rodante, 
entre outros.

Atribuiu-se ao Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional – IPHAN, a incumbência de receber e 
administrar os bens móveis e imóveis de valor artístico, 
histórico e cultural, oriundos da extinta RFFSA, bem 
como de zelar pela sua guarda e manutenção.

Foram transferidos à Valec:
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a) os contratos de trabalho dos empre-
gados ativos integrantes do quadro de pessoal 
próprio da extinta RFFSA, ficando alocados em 
quadro de pessoal em extinção; e

b) as ações judiciais relativas aos em-
pregados supramencionados em que a extinta 
RFFSA seja autora, ré, assistente, opoente ou 
terceira interessada.

Criaram-se, no âmbito do Poder Executivo Fede-
ral, 157 cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores – DAS, com caráter transitório 
e destinados às atividades de inventariança.

III – Compatibilidade e Adequação Orçamentária 
e Financeira

O art. 5º da Resolução nº 1, de 2002-CN, que 
“dispõe sobre apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das Medidas Provisórias a que se refere o art 62 da 
Constituição Federal, e dá outras providências”, refe-
re-se da seguinte forma ao exame da adequação or-
çamentana e financeira: “O exame de compatibilidade 
e adequação orçamentária e financeira das Medidas 
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a 
receita ou a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com 
a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), a lei do pla-
no plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei 
orçamentária da União”.

A partir da análise da MP nº 353/2007, não foram 
encontrados, em princípio, dispositivos que comprome-
tessem sua compatibilidade e adequação orçamen-
tária e financeira com a legislação supramencionada 
vigente.

Façamos, no entanto, as seguintes considerações 
particularmente no que tange ao art. 23 da Medida 
Provisória, que cria, no âmbito do Poder Executivo 
Federal, 157 cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores – DAS.

O art. 16 da LRF determina que “a criação, expan-
são ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois sub-
seqüentes;...” O art. 21 da LRF, por sua vez, determina 
que um ato que provoque aumento da despesa com 
pessoal deve atender ao art. 16 da mesma lei.

Verificamos que a Exposição de Motivos (EM) 
interministerial n’ 5/MT/MP/MF/AGU, que acompa-
nhou a MP nº 353/2007, traz em seu item II a reque-
rida estimativa de impacto orçamentário-financeiro. A 
esse respeito, declara a EM que a criação dos cargos 

em comissão representa um custo mensal de R$387 
mil, cuja distribuição deverá ser regulamentada por 
decreto.

Adicionalmente, podemos considerar que a cria-
ção dos cargos em comissão efetivada pelo art. 23 da 
Medida Provisória em análise encontra-se adequada 
à Lei Orçamentária para 2007 – LOA/2007 (Lei n0 
11.439, de 29 de dezembro de 2006), no que diz res-
peito ao seu enquadramento no limite de autorização 
estabelecido para o Poder Executivo – de forma apenas 
globalizada – no seu Anexo V. Desprovido de qualquer 
detalhamento maior, o Anexo autoriza a criação de até 
28.727 vagas para o Poder Executivo no exercício de 
2007, com o correspondente limite financeiro de R$ 
796.667 mil.

Esses são os subsídios julgados pertinentes.
Brasilia, 30 de janeiro de 2007. – Edson Martins 

de Morais, Consultor de Orçamento e Fiscalização 
Financeira/CD.

De acordo,
Wagner Primo Figueiredo Júnior, Diretor da 

Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financei-
ra/CD.

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO MIS-
TA, À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 353, DE 2007, E 
EMENDAS (PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO)

O SR. JAIME MARTINS (PR – MG. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, ontem nós distribuímos o nosso pare-
cer à MP nº 353, com o projeto de lei de conversão.

É preciso salientar que o projeto teve excelente 
aceitação não só entre entes envolvidos com a ferro-
via, como ferroviários da ativa e aposentados e opera-
dores da ferrovia, mas também entre os partidos que 
compõem esta Casa.

Sinto que já estamos preparados para votar a 
matéria. O nosso texto é bastante extenso, mas todos 
já tiveram a oportunidade de lê-lo e avaliá-lo.

Gostaria de registrar, portanto, que foram fei-
tas pequenas alterações de ontem para hoje, mas 
elas dizem respeito apenas ao texto, não modificam 
o conteúdo do projeto de lei de conversão. Eu apenas 
ajustei a redação em razão de alguns equívocos de-
correntes do fato de eu ter de concluir o parecer e o 
texto ontem em hora avançada para viabilizar a sua 
leitura neste plenário.

Registro, portanto, que neste momento estamos 
inserindo no sistema o novo texto, com alterações no 
art. 17, que diz, no seu inciso III, que fica transferido 
para a Valec o Serviço Social das Estradas de Ferro. 
Nesse inciso havia apenas uma incorreção e esta-
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mos deixando o texto mais claro. O texto passa a ser 
o seguinte:

“Art. 17. Ficam transferidos para a Va-
lec:

 ..............................................................
III – O Serviço Social das Estradas de 

Ferro – SESEF, criado pela Lei nº 3.891, de 26 
de abril de 1961, e transferido para a extinta 
RFFSA por força do disposto no art. 3º da Lei 
nº 6.171, de 9 de dezembro de 1974, manti-
das as suas finalidades e vedada a assunção 
de passivo ou déficit de qualquer natureza e 
o aporte de novos recursos a qualquer título, 
ressalvados os repasses de valores descon-
tados dos funcionários a título de consignação 
e a remuneração por serviços que vierem a 
ser prestados.”

Fizemos também uma alteração no parecer por-
que, embora tenha retirado do texto do PLV o dispositivo 
que vedava o levantamento dos depósitos recursais, 
por ser desnecessário – trata-se apenas de questão 
de técnica legislativa -, esqueci-me de adequar o voto 
ao quadro anexo. Para tanto, exclui o parágrafo que 
falava do acolhimento da Emenda nº 222, que estava 
no voto, na página 27, entre os parágrafos que se ini-
ciavam com “estritamente no mérito” e o “quadro de 
resumo anexo”. Além disso, no quadro de resumo, o 
voto relativo à Emenda nº 222 foi alterado de “aprova-
ção parcial” para “rejeição”.

Feitas essas considerações, proponho à Mesa 
que passemos imediatamente à votação da matéria, 
a fim de adiantarmos nosso trabalho. Naturalmente, 
estou nesta tribuna à disposição dos parlamentares 
para esclarecer qualquer dos pontos do projeto de lei 
de conversão.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 353, DE 2007 
(Mensagem nº 12, de 23-1-2007-CN)

Dispõe sobre o término do processo 
de liquidação e a extinção da Rede Ferro-
viária Federal S.A. – RFFSA, altera dispo-
sitivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001, e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Jaime Martins

I – Relatório

A Medida Provisória indicada na epígrafe se des-
tina a revitalizar o setor ferroviário. Para atingir tal ob-

jetivo, promove a extinção da Rede Ferroviária Fede-
ral S.A. – RFFSA. Tal sociedade de economia mista, 
constituída com base em autorização concedida pela 
Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, foi incluída no 
Programa Nacional de Desestatização – PND, pelo De-
creto nº 473, de 9 de março de 1992, e teve sua disso-
lução, liquidação e extinção determinada pelo Decreto 
nº 3.277, de 7 de dezembro de 1999. A despeito de 
tantos anos passados, o processo de sua liquidação 
ainda não foi concluído.

Ressalte-se, desde logo, que a matéria foi objeto 
da Medida Provisória nº 246, de 6 de abril de 2005, 
a qual foi rejeitada pelo Congresso Nacional em 21 
de junho de 2005. Embora exista semelhança entre 
tais diplomas, eles diferem em pelo menos três pon-
tos fundamentais. O primeiro consiste nos critérios 
de atualização monetária das participações minori-
tárias. O segundo é que a Medida Provisória nº 246, 
de 2005, transferia os empregados ativos da RFFSA 
para a Empresa Brasileira de Planejamento de Trans-
portes – GEIPOT, enquanto a Medida sob comento os 
transfere para a VALEC – Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A. Finalmente, não constam da MP nº 353, 
de 2007, alterações de legislação que eram determi-
nadas pela MP nº 246, de 2005, e que posteriormen-
te foram implementadas pela Lei nº 11.314, de 2006. 
Todavia, mais ainda do que em função de seus res-
pectivos textos, as Medidas Provisórias  nº 246/05 e 
nº 353/07 se distinguem pelas circunstâncias em que 
foram adotadas. Apenas no interregno entre a publi-
cação de uma e de outra, o prejuízo acumulado e o 
endividamento da RFFSA aumentaram em mais de 
R$1 bilhão de reais.

A medida provisória ora relatada encerra tanto 
o processo de liquidação da companhia quanto os 
mandados do liquidante e dos membros do Conse-
lho Fiscal.

A União assume os direitos e as obrigações da 
RFFSA, os quais serão inventariados em processo co-
ordenado e supervisionado pelo Ministério dos Trans-
portes. E assegurado o pagamento das participações 
dos acionistas minoritários, com base no valor do patri-
mônio líquido apurado em balanço patrimonial, o qual 
poderá ser feito mediante dação em pagamento de 
bens não-operacionais da RFFSA. As atribuições da 
assembléia geral de acionistas relativas à aprovação 
do balanço de extinção são transferidas para o Minis-
tro de Estado da Fazenda.

Os empregados ativos integrantes do quadro de 
pessoal da sociedade extinta são transferidos para a 
VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., 
mantida a remuneração e preservados os direitos à 
complementação de aposentadoria e ao desenvolvi-
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mento na carreira previsto no plano de cargos e sa-
lários da RFFSA. Os empregados que não estiverem 
cedidos a outros órgãos ou entidades públicas ficarão 
à disposição da Inventariança enquanto necessário, 
podendo ser cedidos à Advocacia-Geral da União, ao 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao 
Ministério dos Transportes, ao Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, à Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, à Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, e ao 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
– IPHAN.

Os empregados ficam alocados em quadro de 
pessoal em extinção, de modo que, em caso de de-
missão, dispensa, aposentadoria ou falecimento de um 
empregado, a vaga por ele ocupada é extinta. Quando 
não mais houverem integrantes do quadro em extinção, 
a complementação de aposentadoria passará a ser 
reajustada pelos índices e na periodicidade previstos 
pelo Regime Geral de Previdência Social.

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão é autorizado a aprovar proposta da Valec para im-
plementação de Programa de Desligamento Voluntário 
dos empregados a ela transferidos.

Observada a paridade entre as contribuições da 
patrocinadora e de cada participante, o encargo de 
patrocinadora dos planos de benefícios administra-
dos pela Fundação Rede Ferroviária de Seguridade 
Social – REFER, poderá ser exercido pela União, em 
relação aos beneficiários assistidos pela RFFSA, e 
será assumido pela Valec, em relação aos emprega-
dos a ela transferidos, cujo conjunto constituirá mas-
sa fechada.

A União, por meio do Ministério dos Transportes, 
repassa à Valec recursos orçamentários e financeiros 
para custeio das despesas com os empregados a ela 
transferidos.

Nas ações judiciais em que figure como autora, ré, 
assistente, opoente ou terceira interessada, a RFFSA 
será sucedida pela Valec, em se tratando de ações tra-
balhistas relativas aos empregados a ela transferidos, 
e pela União, nas demais ações. Em ambos os casos, 
os atuais procuradores judiciais ficam incumbidos, sob 
pena de responderem por eventuais prejuízos, de co-
municar ao juízo competente a sucessão legalmente 
determinada, bem como de repassar à sucessora to-
das as informações e documentos relativos aos pro-
cessos judiciais.

Os imóveis não-operacionais da sociedade de 
economia mista extinta são incorporados ao patrimô-
nio da União, enquanto os demais bens, ressalvados 
os móveis necessários às atividades de inventarian-
ça, são transferidos para o DNIT. O IPHAN receberá, 

administrará e zelará pela guarda e manutenção dos 
bens de valor artístico, histórico ou cultural, assegura-
do o compartilhamento para uso ferroviário dos opera-
cionais, ou seja, aqueles vinculados aos contratos de 
arrendamento celebrados pela RFFSA.

É instituído o Fundo Contingente da Extinta RFF-
SA-FC, de natureza contábil, constituído por (1) até R$ 
300 milhões, apurados com a emissão de títulos do 
Tesouro Nacional; (2) até R$1 bilhão em recursos do 
Tesouro Nacional provenientes da emissão de títulos, 
em montante equivalente ao produto da venda de imó-
veis não-operacionais; (3) até quase R$2,5 bilhões em 
recebíveis, oriundos dos contratos de arrendamento 
de malhas ferroviárias integrantes dos ativos da RFF-
SA; (4) rendimentos das aplicações financeiras dos 
recursos do próprio Fundo; e (5) outras receitas orça-
mentárias. Os títulos emitidos pelo Tesouro Nacional 
serão colocados no mercado ao par, ou seja, sem ágio 
ou deságio, e do mesmo modo resgatados, ainda que 
antecipadamente.

A Secretaria de Patrimônio da União indicará os 
imóveis não-operacionais oriundos da RFFSA a serem 
alienados mediante leilão ou concorrência pública, dis-
pensada autorização do Presidente da República. O  
Poder Executivo designará instituição financeira federal 
para atuar como agente operador do Fundo Contingen-
te, a qual ficará incumbida de administrar, regularizar, 
avaliar e vender os imóveis, efetuar a cobrança admi-
nistrativa, receber o produto da venda, encaminhar à 
Advocacia-Geral da União as informações e documen-
tos eventualmente necessários à defesa dos interes-
ses da União e ainda representá-la na celebração dos 
contratos de compra e venda, na forma de instrumentos 
particulares com força de escritura pública.

Os imóveis serão pagos em até sessenta me-
ses e alienados nas condições estabelecidas pela Lei 
nº 9.636, de 1998, ou seja, com prestações calcula-
das pela Tabela Price, taxa nominal de juros de 10% 
ao ano, entrada mínima de 20% do preço e garantia 
mediante alienação fiduciária. Os ocupantes de imó-
veis terão preferência para a compra dos mesmos, 
em condições idênticas às oferecidas pelo vencedor 
da licitação ou, em se tratando de cidadãos de baixa 
renda ou de empregados da RFFSA, ativos ou inati-
vos, e respectivos pensionistas, em condições mais 
favoráveis, tais como parcelamento do saldo em até 
trezentas prestações mensais, redução da taxa de ju-
ros para 7% e do valor do sinal para 5%, podendo ser 
dividido em duas parcelas.

O produto das vendas será imediatamente recolhi-
do à conta do Tesouro Nacional, o qual o utilizará para 
amortizar a dívida pública e emitirá títulos, em valor 
equivalente, para capitalizar o Fundo Contingente. tendo 
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as alienações atingido o valor de R$1 bilhão, os imóveis 
remanescentes serão destinados conforme determina a 
legislação patrimonial da União. Poderão, contudo, ser 
alienados diretamente a estados, ao Distrito Federal, 
a municípios e a entidades públicas que tenham por 
objeto provisão habitacional, bem como utilizados em 
fundos de investimentos mobiliários previstos na Lei nº 
8.668, de 25 de junho de 1993, quando destinados a 
programas de reabilitação de áreas urbanas centrais, 
sistemas de circulação e transporte, regularização 
fundiária e provisão habitacional de interesse social. 
O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
poderá formalizar termos de entrega provisórios de 
imóveis não-operacionais a órgãos e entidades fede-
rais, estaduais ou municipais.

Os recursos do FC serão utilizados para o paga-
mento: (1) das participações acionárias minoritárias; (2) 
de condenações judiciais da Valec ao pagamento de 
passivos trabalhistas a ela transferidos; (3) de despesas 
com o levantamento de gravames judiciais incidentes 
sobre bens imprescindíveis à administração pública; 
e (4) de despesas com a regularização, administra-
çao, avaliação e venda dos imóveis não-operacionais. 
Satisfeitas tais obrigações, o saldo remanescente do 
Fundo reverterá ao Tesouro Nacional.

São criados 157 cargos em comissão, distribuídos 
por ato do Poder Executivo. Os destinados às ativida-
des de inventariança serão restituídos à Secretaria de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão à medida que aquelas sejam concluídas, e os 
demais integrarão a estrutura regimental dos órgãos 
aos quais forem distribuídos.

A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que 
reestruturou os transportes aquaviário e terrestre, é 
aprimorada mediante adequação ou acréscimo de 
dispositivos, conforme exposto em seguida. A primeira 
alteração deixa claro que apenas o transporte ferro-
viário regular de passageiros é objeto de permissão, 
pois o transporte não regular é objeto de autorização. 
São excluídos da receita da ANTT os recursos prove-
nientes dos contratos de arrendamento contabilizados 
nos ativos da RFFSA, os quais são incorporados ao 
Fundo de Contingência criado pela Medida Provisória 
sob comento. São acrescentadas atribuições ao DNIT. 
Transferem-se do Ministério dos Transportes para o 
do Planejamento, Orçamento e Gestão as respon-
sabilidades relativas à aposentadoria de ferroviários. 
Atualiza-se a referência à entidade para a qual foram 
transferidos os empregados da RFFSA, indicando-se 
a Valec no lugar da ANTT. O Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão é autorizado a utilizar a 
Inventariança da RFFSA, mediante convênio, para a 
adoção das medidas administrativas decorrentes da 

transferência das responsabilidades relacionadas à 
aposentadoria de ferroviários.

Por fim, a Medida Provisória nº 353 revoga os 
seguintes dispositivos legais:

I – da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, o 
§ 6º do art. 2º, o qual remete ao Conselho Nacional de 
Desestatização a formulação de diretrizes norteadoras 
da celebração, pela Secretaria de Patrimônio da União, 
de convênios ou contratos envolvendo a transferência 
ou outorga de direitos sobre imóveis da União;

II – da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, os 
arts. 114-A e 115, que tratam dos Quadros de Pesso-
al em Extinção criados para absorver empregados da 
RFFSA e de outros órgãos e entidades;

III – da Medida Provisória nº 2.161-35, de 23 de 
agosto de 2001, a parte do art. 1º que acrescentou o 
dispositivo a que se refere o item I acima;

IV – da Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de 
setembro de 2001, a parte do art. 1º que confere nova 
redação ao art. 14, IV, b, da Lei nº 10.233, de 5 de ju-
nho de 2001, bem como aos dispositivos, do mesmo 
diploma legal, citados no item II acima.

À medida provisória foram apresentadas 232 
emendas, as quais são sucintamente descritas no Qua-
dro-Resumo anexo. Os principais tópicos emendados 
são comentados a seguir.

1. Serviço Social das Estradas de Ferro – SESEF

A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, em seu 
art. 105, autorizou a transferência das atividades do 
Serviço Social das Estradas de Ferro – SESEF, para 
entidades de serviço social autônomas ou do setor pri-
vado com atuação congênere. A manutenção de suas 
finalidades é prevista nas Emendas de nºs 1 a 8, que o 
transferem para a Valec, bem como nas de nºs 87, 88, 
126 a 156, 158 a 171 e 179, que o vinculam ao DNIT. 
Além de vincularem o Sesef ao DNIT, as Emendas de 
nºs 109 a 113, 180, 181, 182, 194, 202, 204, 207, 208, 
214 e 231 ainda lhe destinam o produto da cobrança 
de taxa adicional de 2% sobre as tarifas ferroviárias.

2. Fundação Rede Ferroviária de 
Seguridade Social – REFER

As Emendas de nºs 9 a 17 e 123 a 125 acres-
centam, entre as obrigações assumidas pela União, a 
dívida atuarial da RFFSA com a Refer. As Emendas 
nºs 97 a 108, 114 e 115 abrem aos empregados da 
Valec a participação em plano de benefícios adminis-
trado pela REFER.

3. Fundo Contingente da Extinta RFFSA – FC

São incluídas, entre as despesas cobertas pelo 
FC:
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– pela Emenda nº 19, os créditos traba-
lhistas, em lugar das participações dos acio-
nistas minoritários;

– pelas Emendas de nºs 21 a 23, quais-
quer despesas decorrentes de condenações 
judiciais;

– pela Emenda nº 25, as necessárias ao 
ressarcimento de concessionárias eventual-
mente condenadas, judicialmente, ao paga-
mento de obrigações da RFFSA.

A constituição do Fundo é alterada pelas Emendas 
de nºs 26, que elimina os limites máximos de recursos 
em títulos do Tesouro Nacional, e 27, que incorpora aos 
FC recebíveis anteriormente transferidos à União.

4. Bens móveis e imóveis da RFFSA

A Emenda nº 18 ressalva, dentre os bens que 
podem ser dados em pagamento, aqueles “situados na 
faixa de domínio das concessionárias” e os necessários 
à prestação do serviço público e por elas utilizados. A 
Emenda nº 29 transfere ao DNIT os imóveis não-ope-
racionais localizados ao longo das faixas de domínio 
ferroviário. A Emenda nº 40 restringe a possibilidade 
de alienação aos imóveis segregados da operação 
ferroviária, enquanto a de nº 41 veda a alienação dos 
bens localizados no interior dos pátios ferroviários.

A Emenda nº 28 determina a doação, à Ferroeste, 
dos bens operacionais localizados no Paraná.

A Emenda nº 30 autoriza o Iphan a ceder bens 
de valor artístico, histórico e cultural a entes públicos 
e entidades civis.

A Emenda nº 31 suprime os dispositivos que 
tratam da alienação dos imóveis não-operacionais, a 
qual seria regulada pelos arts. 12 e 13 da Medida Pro-
visória nº 335, de 23 de dezembro de 2006, enquanto 
as Emendas de nºs 33, 36 e 39 pretendem autorizar 
a venda direta de tais bens.

5. Empregados da RFFSA

Evitar a alocação dos empregados oriundos da 
RFFSA em quadro de pessoal em extinção é objeto 
das Emendas de nºs 43 a 45, 47 a 49, 51 a 89, 91 a 
95 e 219. A incorporação dos empregados da RFFSA 
ao Plano de Cargos e Salários da Valec é determina-
da pelas Emendas de nºs 44, 45, 49, 57 a 89,91 a 95 
e 219.

Autorizam a cessão dos ferroviários, indepen-
dentemente de designação para cargo em comissão 
e sem ônus para o cessionário, além de ao Ministério 
do Planejamento, Orcamento e Gestão, ao Ministé-
rio dos Transportes, ao DNIT, à ANTT, à ANTAQ e ao 
IPHAN, conforme previsto na Medida Provisória sob 
comento, também:

– à Companhia Brasileira de Trens Urbanos – 
CBTU, e à Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre 
– TRENSURB, as Emendas de nºs 44, 57 a 70,73 a 
77,79 a 85 e 87;

– à CBTU e ao Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, 
as Emendas de nºs 48, 52, 54, 55 e 56;

– à CBTU, a Emenda nº 53;
– à CBTU, à Trensurb, à Metrorec, à Metrofor, à 

Metrosal e à Metrobh, as Emendas de nºs 71,72, 78 
e 86.

6. Complementação de aposentadoria

Enquanto a Medida Provisória sob comento es-
tabelece que, a partir do desligamento do último em-
pregado ativo do quadro de pessoal em extinção, a 
complementação de aposentadoria dos ferroviários 
passe a ser reajustada da mesma forma que os bene-
fícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
preceituam as emendas:

– nº 46 que, a partir da extinção do qua-
dro, sejam aplicados os mesmos reajustes 
concedidos aos servidores ativos do Ministério 
dos Transportes;

– nºs 48, 52 a 56, 61, 66, 71, 84 e 85 
que sejam aplicados, desde já, os mesmos 
reajustes concedidos aos empregados ativos 
oriundos da RFFSA;

– nºs 60, 73 e 82 que seja aplicada a 
regra prevista na MP, com ressalva expressa 
afastando a incidência do teto de benefícios 
do RGPS;

– nºs 62, 64, 65, 70, 72, 74, 79, 81 e 86 
que a vinculação aos reajustes dos benefí-
cios do RGPS seja adotada imediatamente, 
com ressalva expressa afastando a incidên-
cia do teto.

Estendem o direito à complementação de apo-
sentadoria:

– aos empregados oriundos do Escritó-
rio Regional da Malha Paulista, as Emendas 
de nºs 87, 126 a 130, 132 a 139, 141 a 151 
e 153 a 156;

– a todos os ferroviários que vierem a 
se aposentar pela Valec, as Emendas de nºs 
89 e 91 a 95.

As Emendas de nºs 126 a 156, 159 a 175 e 177 
a 179 pretendem evitar a transferência da gestão de 
aposentadorias para o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, mantendo-a no Ministério dos 
Transportes.
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7. Exclusão da Valec do PND

Preconizam a exclusão da VALEC – Engenharia, 
Construções e Ferrovias S.A, do Programa Nacional 
de Desestatização – PND, as Emendas de nºs 90, 185, 
187, 195 a 200, 212, 213 e 217.

As Emendas Substitutivas Globais de nºs 220, 
221, 223 a 226, 228 e 230 também prevêem tal pro-
vidência, pois tratam da transformação da Valec em 
empresa denominada Ferrovias Brasileiras S.A. – FE-
BRASA.

8. Cargos em comissão

As Emendas de nºs 116 a 118 eliminam a criação 
de cargos em comissão, enquanto as de nºs 119 a 122 
visam determinar a extinção automática de tais cargos 
ao término do processo de inventariança.

9. Polícia Ferroviária Federal

Dispõem sobre a instalação da Polícia Ferroviária 
Federal, que absorveria, no regime estatutário, emprega-
dos da RFFSA, da CBTU e da TRENSURB, as Emendas 
de nºs 188 a 193 , 201, 203, 205, 206 e 209.

10. Outras matérias

Algumas emendas tratam de assunto sem qual-
quer relação com o objeto da Medida Provisória nº 353, 
de 22 de janeiro de 2007. Dentre essas podem-se citar 
as de nºs 183 e 186, as quais se destinam a alterar 
as relações de portos e de rodovias, respectivamente, 
do Plano Nacional de Viação. Mas as Emendas de nº 
216, que trata do Programa de Recuperação Fiscal 
– REFIS, e nº 218, que assegura aos servidores civis 
lotados em órgãos militares a escritura de imóveis em 
que residam há 20 anos ou mais.

Antes de se passar à apreciação da matéria, 
registre-se que, em virtude da vedação regimental ao 
exercício da relatoria pelo próprio autor da proposição, 
este relator solicitou, por meio do Requerimento nº 398, 
de 2007, a retirada das Emendas de nºs 18, 25, 27, 
35, 40, 41, 56, 92, 110, 158, 175, 209 e 214.

II – Voto do Relator

Fernando Pessoa era tomado por êxtase meta-
físico ao contemplar o cais de pedra e os navios que 
partiam.

Minha conterrânea, Adélia Prado, poetisa divino-
politana, sentia o mesmo êxtase do poeta português 
ao pensar no trem de ferro e no seu apito rouco que 
não mais se ouve:

“Um trem de ferro é uma coisa mecânica,
mas atravessa a noite, a madrugada, o dia,
atravessou minha vida,
virou só sentimento.”

Assim foi o gemido rouco de Adélia Prado, filha 
de ferroviário, nascida ao lado da linha do trem, em 
Divinópolis, Minas Gerais! E assim é que, desde mui-
to tempo, o trem de ferro tem atravessado a vida e o 
sentimento de inúmeras gerações de brasileiros.

A partir de 30 de abril de 1854, quando o Barão 
de Mauá inaugurava a primeira ferrovia brasileira, li-
gando a praia de Estrela, no fundo da Baía de Gua-
nabara, até a Raiz da Serra de Petrópolis, o trem de 
ferro atravessou a vida, povoou e alimentou os sonhos 
de crianças, jovens, românticos e saudosistas, poe-
tas, escritores e de grandes talentos da nossa música 
como Milton Nascimento; Heitor Villa-Lobos; Ferreira 
Gullar; Kleiton e Kledir; Manuel Bandeira, Gilberto Gil 
e tantos outros.

O trem fazia e continua fazendo parte do nosso 
cancioneiro popular inspirando compositores, letris-
tas, arranjadores, cineastas, pintores, enfim, artistas 
de toda nossa diversidade cultural. Gilberto Freire, em 
“Memórias da Minha Infância”, descreveu magistral-
mente sua emoção quando, a cavalo, foi ver um trem 
de verdade pela primeira vez em sua vida, pois, até 
então, só o conhecia através de gravuras ou de brin-
quedos: – “Na ansiedade daquele primeiro encontro 
eu me empinava todo nos estribos do meu cavalo para 
ver a fumaça saindo pela chaminé e ouvir o apito da 
locomotiva”. E esse fascínio que o trem de ferro sem-
pre exerceu sobre os amantes da ferrovia perdura até 
os dias atuais.

Para uma categoria muito especial de brasileiros, 
no entanto, ao êxtase e fascínio no amor soma-se a 
condição peculiar da dedicação, quase sempre inte-
gral, de suas vidas à causa da ferrovia e ao engran-
decimento do Brasil.

Refiro-me à laboriosa classe dos ferroviários que, 
ao longo de décadas, ajudou a construir não só as ferro-
vias brasileiras mas, sobretudo, o progresso da Nação, 
transformando a profissão em sua própria vida; doando-
se irrestritamente a essa causa e transportando, com 
muito zelo e orgulho, por todos os rincões deste País, 
passageiros e cargas, conduzindo o desenvolvimento, 
a alegria e a esperança de um povo.

Neste momento, quero render minhas veementes 
homenagens a essa extraordinária categoria que, de 
forma repreensivel e injustificável, durante todo pro-
cesso de privatização, liqüidação e extinção da RFF-
SA foi colocada à margem das discussões, e da qual 
tentaram usurpar direitos conquistados com a labuta 
de uma vida, como que a expiar equívocos cometidos 
ao longo dos anos na nossa história ferroviária. Assim, 
a maior distinção que lhe poderia prestar, ao aceitar 
o ingrato encargo de Relator da Medida Provisória nº 
353, de 2007, foi estabelecer, com clareza, o critério de 



10310 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2007

que não aceitaria, em hipótese alguma, a supressão de 
direitos legitimamente adquiridos, já que ativos e ina-
tivos merecem o respeito e a solidariedade da Nação 
para cujo desenvolvimento tanto contribuíram.

Assegurar, ainda, que todos os segmentos perti-
nentes fossem ouvidos na discussão da matéria e impe-
dir que o necessário renascimento do setor ferroviário 
aconteça à custa do sangue de trabalhadores que, ao 
longo do tempo e com muito suor, concederam sem-
pre o melhor de si para o Brasil, impunham-se como 
requisitos fundamentais a serem considerados.

Tão logo houve a designação da Relatoria, re-
queri à Comissão de Viação e Transportes a realiza-
ção de audiências públicas que permitissem um amplo 
debate sobre a Medida Provisória. Como o Colegiado 
prontamente aprovou, por unanimidade, a proposta 
apresentada, já na manhã do dia 7 de março de 2007 
representantes dos Ministérios dos Transportes e do 
Planejamento, Orçamento e Gestão discorreram sobre 
a proposta do Governo e responderam as indagações 
feitas pelos parlamentares presentes à reunião. Na tarde 
do mesmo dia trouxeram a público suas considerações 
representantes da Associação Nacional dos Usuários 
do Transporte de Cargas – ANUT; da Associação Na-
cional dos Transportadores Ferroviários – ANTF; do 
Serviço Social das Estradas de Ferro – SESEF; da 
Federação das Associações de Engenheiros Ferrovi-
ários – FAEF; da Federação Nacional Independente de 
Trabalhadores sobre Trilho; do Sindicato dos Ferrovi-
ários Zona Central do Brasil; da Federação Nacional 
das Associações dos Ferroviários Aposentados e Pen-
sionistas – FENAFAP, da Polícia Ferroviária Federal, 
bem como da Federação Nacional dos Trabalhadores 
Ferroviários.

Como este Relator sempre reservou e reservará 
aos ferroviários o mais profundo respeito de que são 
merecedores, afora as audiências públicas, fez questão 
de receber e ouvir incansavelmente todos aqueles que 
o procuraram. Incontáveis reuniões foram realizadas 
e a proposição extensamente debatida com todos os 
segmentos nela interessados e/ou envolvidos: Governo, 
ferroviários ativos e inativos, empresas concessioná-
rias e usuárias do transporte de carga.

Acreditamos, portanto, que o presente relatório 
atende a todos os direitos e interesses legítimos que 
poderiam ser contemplados no âmbito da Medida Pro-
visória nº 353, de 2007.

Naturalmente, gostaria de estar aqui hoje, nesta 
tribuna, para comemorar, numa sessão solene, com 
pompas e festas, o cinqüentenário da RFFSA que se 
completaria no último dia 16 de março. No entanto, se 
parafrasearmos Drummond, a rede ferroviária é hoje 
um retrato na parede. E como dói! Como dói para os 

ferroviários! Como dói para os brasileiros! Como dói 
perceber com que descaso e incompetência o tema 
ferrovia tem sido tratado ao longo de sucessivos go-
vernos, fazendo com que o Estado brasileiro tenha 
abdicado do seu papel primordial de formulador de 
políticas estratégicas de desenvolvimento da logística 
nacional e das ferrovias em particular!

Em uma das audiências públicas um parlamentar 
levantou a analogia de que a Rede Ferroviária Federal 
seria um cadáver insepulto. Mas, pelo que a empresa 
representa e representou para inúmeras gerações, ela 
jamais morrerá no coração, na memória e nos sonhos 
de muitos brasileiros. Contudo, nos aspectos econômi-
cos, financeiros e gerenciais, a comparação não é de 
todo despropositada. É fácil diagnosticar sua causa 
mortis: overdose! Overdose de miopia política, por 
décadas a fio, que impossibilitou à RFFSA acompa-
nhar as constantes inovações tecnológicas, moderni-
zar sua malha e se adequar às gradativas e profundas 
transformações ocorridas na economia, em âmbito 
nacional e mundial, a fim de atender a demanda dos 
mercados emergentes.

Overdose de incompetência gerencial e adminis-
trativa. Overdose de corrupção e de ingerência política 
no pior sentido. E o culpado certamente nunca foi o 
trabalhador ferroviário, vítima incompreendida, revol-
tada, indignada, muitas vezes convertida em bode 
expiatório e que, se algum pecado cometeu, foi o de 
amar e defender sua atividade e instituição.

Histórico

Remonta ao ano de 1828 a primeira iniciativa 
para a construção de ferrovias, quando o governo im-
perial autorizou, por meio de carta de lei, a construção 
e exploração de estradas em geral para interligar as 
diversas regiões do País. Em outubro de 1835 o De-
creto nº 100 concedia, por 40 anos, à iniciativa privada, 
estradas que seriam construídas em diversos estados. 
Em função dos riscos e da baixa rentabilidade, a con-
cessão só despertou o interesse das empresas a par-
tir do momento em que o Imperador permitiu inclusive 
isenções fiscais e remuneração de 5 a 7% sobre os 
investimentos realizados.

Já aí a miopia política se manifestava e, devido 
à falta de um plano oficial a ser seguido, as linhas fo-
ram construídas em bitolas distintas e de forma des-
contínua, com traçados concebidos para atender ao 
modelo agroexportador. Eis as razões pelas quais as 
ferrovias concentraram-se numa faixa de até 500 km 
ao longo do litoral e revelaram-se, desde o princípio, 
de difícil integração.

Após a inauguração da primeira ferrovia do Brasil, 
em 1854, com 14,5 km de trilhos, no Rio de Janeiro – obra 
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do Barão de Mauá -, iniciou-se um período de construção 
de outras estradas de ferro quando foram implantados, 
até 1922, 29.000 km de linhas onde operavam cerca de 
2.000 locomotivas a vapor e 30.000 vagões.

Na gestão do Presidente Campos Salles, de 1898 
a 1902, as ferrovias foram então compradas pelo gover-
no e, posteriormente, arrendadas à iniciativa privada.

A partir do final da década de 1930, o Governo 
Getúlio Vargas reestatizou empresas deficitárias para 
garantir a continuidade do serviço e evitar o desempre-
go. O modelo agroexportador deu lugar ao da industria-
lização, via substituição das importações, introduzindo 
as relações inter-regionais, até então inexistentes no 
Brasil e, em conseqüência, a demanda por vias inter-
nas comunicantes.

A valorização mundial do petróleo como nova 
fonte de energia, ao longo da primeira metade do sé-
culo XX, ensejou, na década de 1950, a implementa-
ção da indústria automobilística no Brasil, carreando 
a construção de rodovias e a desativação de trechos 
ferroviários considerados antieconômicos.

Surpreendentemente, enquanto outros países 
incorporaram as rodovias nas respectivas matrizes de 
transporte, mantendo as ferrovias, o Estado brasileiro 
gerenciou, ao mesmo tempo, a construção de estradas 
de rodagem e o desmonte de trilhos cuja implantação 
ele próprio havia financiado e pago, duas vezes, para 
encampar.

Essa desativação vem ocorrendo desde 1952, 
após a criação de uma comissão que definia os ramais 
deficitários. Durante uma década, a partir de 1956, fo-
ram instituídas sucessivas comissões com a finalidade 
assinalada, compostas por membros do Departamen-
to Nacional de Estradas de Ferro (DNEF); do Depar-
tamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER); 
consultores estrangeiros e membros da direção da 
RFFSA. Em 1966, sob os auspícios do governo militar, 
foi criado o Grupo Executivo para Substituição de Fer-
rovias e Ramais Antieconômicos – GESFRA, composto 
por membros do DNEF, do DNER e da RFFSA, para 
atuar de forma permanente e atuante no comando da 
desativação de ramais ferroviários.

Em seguida, sob a ideologia da integração na-
cional, que teve na rodovia o vetor de ocupação terri-
torial, em face do seu menor custo de implantação, os 
governos militares procederam à desativação de cerca 
de 10.000 km de ferrovias. Enquanto isso, o advento 
da primeira crise mundial do petróleo, em 1973, res-
saltou a importância da ferrovia na matriz de transpor-
tes dos países desenvolvidos, que foi ratificada pela 
2ª crise, em 1979.

O decrescimento gradual do investimento público 
na RFFSA resultou numa empresa deficitária e na deca-

dência na prestação do seu serviço, com a desativação 
do transporte de passageiros de longo curso.

No Brasil, o debate sobre a revalorização da ferro-
via foi retomado com o advento da globalização, sendo 
discutidas as condições de concorrência dos nossos 
produtos no mercado mundial, a multimodalidade e 
o desbalanceamento de nossa matriz de transportes.

Entretanto, enquanto na maioria dos países essa 
discussão contribuiu para a desregulamentação e a 
privatização do setor com a finalidade de torná-lo mais 
competitivo, infelizmente, no Brasil, em 16 de março de 
1992, com a inclusão da empresa no Programa Nacio-
nal de Desestatização pelo Decreto nº 473, o proces-
so de dissolução, liqüidação e extinção da RFFSA foi 
iniciado e enfim determinado, em 7 de dezembro de 
1999, pelo Decreto nº 3.277.

Passados tantos anos de evolução do proces-
so de extinção da RFFSA e do arrendamento de sua 
malha operacional, não restou ao atual governo outra 
alternativa senão dar continuidade ao que já é um fato 
aparentemente consumado.

A privatização da malha da RFFSA

Em conseqüência do sucateamento da ferrovia, o 
Governo Federal implementou novo processo de priva-
tização, concedendo, por 30 anos, renováveis por igual 
período, a exploração comercial do serviço de trans-
porte ferroviário de carga, tendo por base o Decreto nº 
473, de 16 de março de 1992, que incluiu a RFFSA no 
Programa Nacional de Desestatização instituído pela 
Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990.

Entre 1996 e 1999 cerca de 25.900 km de linhas 
da RFFSA foram divididas em sete malhas e conce-
didas a empresas privadas para serem exploradas 
economicamente. As concessões previam o arren-
damento dos ativos operacionais (trilhos, oficinas, 
terminais, armazéns e materiais rodantes) e tinham 
como instrumento de regulação contratos detalhados 
com metas de produção de receita e de redução de 
acidentes, dentre outras.

A extensão concedida correspondeu ao que res-
tou dos 23.000 km existentes em 1957, ano de criação 
da RFFSA, dos quais foram subtraídos 10.000 km pelo 
desmonte dos ramais deficitários e aditados 4.200 km 
pela incorporação da antiga Ferrovia Paulista S/A – FE-
PASA. Durante 27 anos nas mãos do governo de São 
Paulo, a FEPASA foi repassada à União nas negocia-
ções da rolagem da dívida paulista, em 1997.

Outros 1.971 mil km de ferrovias, englobando as 
estradas de ferro Carajás e Vitória-Minas, foram ou-
torgados, em 1997, à Companhia Vale do Rio Doce, 
excepcionalmente detentora dos ativos. Utilizadas para 
o transporte de minérios e de passageiros, essas fer-
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rovias, quanto à gestão, operação e material rodante e 
permanente, são ilhas de excelência no País, em res-
posta aos investimentos de vulto nelas realizados.

Realizados os leilões das malhas ferroviárias, a 
RFFSA foi então objeto do Decreto nº 3.277, de 7 de 
dezembro de 1999, que dispôs sobre sua dissolução, 
liqüidação e extinção.

Passados tantos anos de evolução do processo 
de privatização, dissolução e liquidação da RFFSA, 
bem como do arrendamento de sua malha operacional, 
não restou ao atual governo, diante das circunstâncias, 
outra alternativa senão dar continuidade ao que já é 
um fato aparentemente consumado.

Segundo dados da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres – ANTT, até 2004 as sete conces-
sionárias investiram cerca de R$8,2 bilhões no setor, 
recursos que foram aplicados principalmente em mate-
riais rodantes e em infra e super estruturas, seguidos, 
em menor grau, por investimentos em comunicação e 
sinalização e em oficinas.

Admissibilidade da MP nº 353/07

Cumprindo a exigência prevista no § 1º do art. 
2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, o texto da medida 
provisória foi enviado ao Congresso Nacional, na data 
de sua publicação no Diário Oficial da União, acom-
panhado de Mensagem Presidencial e da Exposição 
de Motivos Interministerial nº 5/MT/MP/MF/AGU.

A medida provisória trata de matéria que não 
se enquadra entre as vedadas pelo § 1º do art. 62 da 
Carta Política e não contém qualquer vício de consti-
tucionalidade.

Conforme dados do balanço patrimonial da RFF-
SA, em novembro de 2006 o prejuízo acumulado atingiu 
a monta de R$17,8 bilhões, enquanto o endividamento 
alcançou a cifra de R$15 bilhões. O Tesouro Nacional já 
foi obrigado a assumir cerca de R$6,5 bilhões em dívidas 
da companhia. Tramitam na Justiça aproximadamente 40 
mil ações contra a RFFSA, perfazendo, o valor de tais 
causas, cerca de R$7,5 bilhões. Apenas no interregno 
entre a publicação das Medidas Provisórias nº 246, de 
1995, e nº 353, de 2007, o prejuízo acumulado e o en-
dividamento da RFFSA aumentaram em mais de R$1 
bilhão (um bilhão de reais). Inegáveis, diante de tais 
fatos, a urgência e a relevância da matéria.

A Nota Técnica nº 10/2007, da Consultoria de 
Orçamento e Fiscalização Financeira desta Câmara 
dos Deputados, conclui pela adequação orçamentária 
e financeira da medida provisória sob parecer.

Mérito da MP nº 353/07

No mérito, acreditamos que a aprovação da pre-
sente medida provisória constitui condição importante 

para a revitalização do transporte ferroviário no País, 
que, calcada na participação do capital privado e no 
aumento de eficiência, promoverá o desenvolvimento 
econômico e a geração de empregos. Diante das cir-
cunstâncias, a liqüidação da Rede Ferroviária Federal 
não pode se estender indefinidamente. Sua extinção é 
conseqüência natural da transferência, para a inicia-
tiva privada, mediante concessão, da prestação dos 
serviços de transporte ferroviário. Entrementes, são 
preservados não apenas os empregos como todos 
os direitos dos ferroviários, inclusive os de comple-
mentação de aposentadoria e paridade entre ativos e 
inativos, previstos em legislação específica. Portanto, 
somos favoráveis à aprovação da Medida Provisória 
nº 353, de 2007, com os necessários aprimoramentos, 
dos quais resulta, por força do disposto no art. 5º, § 4º, 
I, da Resolução nº 1, de 2002-CN, a necessidade de 
apresentação de projeto de lei de conversão.

A primeira das adequações que julgamos ne-
cessárias recaiu já sobre a ementa do diploma legal, 
cujo propósito, a nosso ver, consiste em viabilizar a 
revitalização do transporte ferroviário. Em tal contexto, 
a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA 
somente se justifica como um meio para atingir o ob-
jetivo maior. Feita tal consideração, passa-se à apre-
ciação das emendas.

Admissibilidade das emendas:

A criação e a extinção de órgãos públicos é ma-
téria de iniciativa privativa do Presidente da República, 
por força do disposto no art. 61, § 1º, II, e.

Ao determinar a criação de uma nova entidade 
pública, mediante incorporação de várias outras, as 
Emendas de nºs 220, 221, 223, 224, 225, 226, 227, 
228, 229, 230 e 232 colidem com tal reserva constitu-
cional. Ressalte-se que o caráter autorizativo não elide 
vício de tal natureza.

Ao prever a criação de uma diretoria de patrimô-
nio no DNIT, as Emendas de nºs 157 e 215 também 
violam o dispositivo constitucional supracitado. Ao tra-
tar da transferência de cargos, que é matéria regulada 
por decreto, essa última emenda viola ainda o art. 84, 
VI, da Carta Política, mesmo vício de que padecem as 
Emendas de nºs 34, 210 e 211.

A reserva de iniciativa legislativa também alcan-
ça a aposentadoria de servidores públicos, por força 
do disposto no art. 61, § 1º, II, c. Afrontam tal dispo-
sitivo as Emendas de nºs 87, 89, 91, 93, 94, 95, 126, 
127, 128, 129, 130, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 
139, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 
151, 153, 154, 155, 156, 172, 173, 174, 177 e 178, 
que propõem a extensão do direito à complementa-
ção de proventos e pensões. Simultaneamente, tais 
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emendas violam a vedação ao aumento da despesa 
originalmente prevista na medida provisória, imposta 
pelo art. 63, I, do Texto Constitucional, bem como ca-
recem de adequação financeira e orçamentária, pois 
o art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, veda o acolhimento de emendas que acarre-
tem despesas obrigatórias de caráter continuado, sem 
que, em contrapartida, haja compensação mediante 
aumento permanente de receita ou redução perma-
nente de outra despesa.

Também implicam aumento da despesa prevista, 
carecem de adequação financeira e orçamentária e 
violam o disposto nos arts. 15,16 e 17 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000 (LRF) as Emendas de nºs 97, 
98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107 e 108, 
que prevêem o patrocínio, por parte da União, de novo 
plano de benefícios para os empregados da Valec. Para 
chegar a tal conclusão consideramos o fato de a Valec 
ser uma empresa totalmente dependente do Tesouro 
Nacional, razão pela qual integra o orçamento fiscal da 
União. Em face de tal dependência, recomenda o bom 
senso que não se possa autorizar a empresa a assumir 
um compromisso que, em última instância, acabará não 
sendo suportado financeiramente por ela.

A Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 
2000, que dispõe sobre as entidades fechadas de pre-
vidência complementar, na área de influência da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pru-
dentemente, estabeleceu, em seu art. 4º, que nas so-
ciedades de economia mista e empresas controladas 
direta ou indiretamente pela União, como é o caso da 
Valec, a proposta de instituição de plano de benefícios, 
ou adesão a plano de benefícios em execução, há de 
ser submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada de 
manifestação prévia favorável do órgão responsável 
pela supervisão da empresa.

Não se devem ignorar as severas restrições im-
postas pelo art. 5º da mesma LC nº 108/00, que veda 
à União e seus entes aporte de recursos a entidades 
de previdência privada de caráter complementar, salvo 
na condição de patrocinador. Em outros termos, este 
dispositivo estabelece como pressuposto para a criação 
das entidades fechadas de previdência complementar 
a viabilidade financeira e atuarial dos respectivos pla-
nos de benefícios.

Por também não observarem as disposições da 
Lei Complementar nº 108, de 2000, as emendas sob 
comento evidenciam-se injurídicas.

A subtração, ao regime de precatórios, dos pa-
gamentos decorrentes de sentenças judiciais, preco-
nizada nas Emendas de nºs 19, 21, 22, 23, 24 e 26, 
viola o disposto no art. 100 da Carta Magna.

As Emendas de nºs 188, 189, 190, 191, 192, 193, 
201, 203, 205 e 206, afrontam o disposto no art. 37, II, 
da Constituição, ao pretender submeter empregados 
públicos ao regime jurídico estatutário, e ainda o dis-
posto no art. 61, § 1º, II, c, ao determinar a alteração 
do diploma legal que institui tal regime.

Consoante o disposto no art. 4º, § 4º, da Reso-
lução nº 1, de 2002-CN, emendas que versam sobre 
matéria estranha à medida provisória deveriam ser in-
deferidas liminarmente pelo Presidente da Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer à mesma, o que pro-
vavelmente teria ocorrido se tal Colegiado houvesse 
sido instalado. Também a Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a redação 
das leis, proíbe, em seu art. 7º, que um diploma legal 
contenha matéria estranha a seu objeto ou a este não 
vinculada por afinidade, pertinência ou conexão. Com 
fulcro em tais disposições, reputamos inadmissíveis as 
Emendas de nºs 183 e 186, que se destinam a alterar 
as relações de portos e de rodovias do Plano Nacional 
de Viação, 216, que trata do Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS, e 218, que assegura aos servidores 
civis lotados em órgãos militares a escritura de imóveis 
em que residam há 20 anos ou mais.

A responsabilidade por déficit atuarial eventual-
mente apurado é estabelecida pela Lei Complementar 
nº 109, de 29 de maio de 2001.

Ao pretender regular a matéria de forma diversa, 
incorrem em injuridicidade as Emendas de nºs 9, 10, 
11, 12,13, 14, 15, 16, 17, 123, 124 e 125.

As demais emendas não estão maculadas por 
vício dessa espécie, razão pela qual voto pela adequa-
ção orçamentária e financeira das mesmas.

Pelas razões expostas, voto:
I – pela inadmissibilidade integral das Emendas  de 

nºs 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 21, 22, 23, 24, 26, 34, 
97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 
123, 124, 125, 183, 186, 210, 211, 215, 216, 218, 220, 
221, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230 e 232;

II – pela inadmissibilidade parcial, restrita aos 
pontos anteriormente indicados, das Emendas de nºs 
87, 89, 91, 93, 94, 95, 126, 127, 128, 129, 130, 132, 
133, 134, 135, 136, 138, 139, 141, 142, 143, 144, 145, 
146, 147, 148, 149, 150, 151, 153, 154, 155, 156, 157, 
172, 173, 174, 177, 178, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 
201, 203, 205 e 206;

III – pela constitucionalidade, juridicidade e ade-
quação financeira e orçamentária dos demais pontos 
das Emendas citadas no item II,  bem como das Emen-
das de nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 20, 28, 30, 31, 32, 33, 
36, 37, 38, 39, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 64, 64, 65, 66, 
67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 
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81, 82, 83, 84, 85, 86, 88, 90, 96, 109, 111, 112, 113, 
114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 131, 140, 
152, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 
169, 170, 171, 176, 179, 180, 181, 182, 184, 185, 187, 
194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 202, 204, 208, 212, 
213, 217, 219, 222 e 231.

Mérito das emendas:

1. Serviço Social das Estradas de Ferro – SESEF

Inegavelmente, o Sesef presta relevantes serviços 
à família ferroviária. Embora a entidade não seja custeada 
por recursos públicos, a legislação que rege os planos 
de saúde complementar reserva aos planos vinculados 
a uma mantenedora tratamento diferenciado que, em 
última análise possibilita ao Sesef prestar assistência 
aos ferroviários a custo inferior ao cobrado por planos 
privados. Como os empregados ativos da RFFSA, dos 
quais é descontado abono em favor do Sesef, foram 
transferidos para a Valec optamos pela transferência 
do Sesef para Valec, que se sujeita ao mesmo regime 
jurídico a que se sujeitava a RFFSA, acolhendo, em tal 
aspecto, as Emendas de nºs 1 a 8, na forma do art. 17, 
III, do projeto de lei de conversão anexo.

Rejeita-se, por conseguinte, a transferência do 
Sesef para o Dnit, prevista nas Emendas de nºs 87, 
88, 126 a 156, 158 a 171 e 179. Portal razão e, mais 
ainda, por preverem a instituição de adicional sobre 
as tarifas ferroviárias, com receita em favor do Sesef, 
medida jurídicamente questionável e, no mérito, con-
trária à redução de custos que se pretende obter com 
a reestruturação do setor ferroviário, descartamos as 
Emendas de nºs 109 a 113, 180, 181, 182, 194, 202, 
204, 207, 208 e 231.

2. Fundação Rede Ferroviária de 
Seguridade Social – REFER

A assunção, pela União, do passivo da RFFSA 
com a Refer, decorre naturalmente da sucessão pre-
vista no art. 2º, I, da Medida Provisória e do Projeto de 
Lei de Conversão anexo, o que toma desnecessárias 
as Emendas de nºs 9 a 17 e 123 a 125.

Fiéis à diretriz de assegurar os direitos adquiridos 
e de evitar a criação de novos direitos, não referenda-
mos a atribuição, à Valec, do ônus de patrocinar novo 
plano de benefícios administrado pela Refer, confor-
me prevêem as Emendas de nºs 97, 98, 99, 100, 101, 
102, 103, 104, 105, 106, 107 e 108. Tais emendas 
acenam para a possibilidade real de a Valec assumir 
um compromisso de caráter permanente, associado 
à cobertura dos gastos de natureza previdenciária 
complementar para seus empregados, sem que se 
conheça a concepção atuarial do plano de benefícios 
e o seu alcance. Somente assim seria possível ava-

liar o impacto financeiro da medida ao longo do tem-
po nas metas fiscais anuais e a indicação das fontes 
de recursos indispensáveis à operação e manutenção 
do plano de benefícios previdenciários, seja por meio 
do aumento de receita ou a redução permanente de 
despesa nas mesmas proporções.

3. Fundo Contingente da extinta RFFSA – FC

As Emendas de nºs 19 e 21 a 24 tendem a ser 
prejudiciais para os trabalhadores, pois a satisfação de 
crédito junto à União é mais segura do que por meio 
do Fundo Contingente.

A Emenda nº 26 comprometeria o equilíbrio das 
contas públicas ao obrigar o Tesouro Nacional a emitir 
títulos em montante indeterminado.

Impõe-se a rejeição da Emenda nº 32, a qual des-
considera que, além do passivo trabalhistas, há outras 
despesas a serem cobertas pelo Fundo Contingente, 
tais como as imprescindíveis à regularização, adminis-
tração, avaliação e venda dos imóveis leiloados.

4. Bens móveis e imóveis da RFFSA

Reputamos imprescindível evitar a alienação de 
bens cuja utilização ou ocupação por particulares possa 
colocar em risco a vida das pessoas ou a segurança 
e a eficiência da operação ferroviária. Em tal sentido, 
acrescentamos parágrafo único ao art. 16 do projeto 
de lei de conversão anexo.

Repelindo atos de liberalidade com o patrimônio 
da União, rejeitamos as Emendas nº 28, que deter-
mina a doação, à Ferroeste, dos bens operacionais 
localizados no Paraná, e nº 30, que autoriza o IPHAN 
a ceder bens de valor artístico, histórico e cultural a 
entes públicos e entidades civis – o que, a propósito, 
deve ser avaliado no âmbito de programa específico 
de preservação da memória ferroviária.

Não se pode acolher a Emenda nº 31, que, no 
intuito de remeter a alienação de imóveis à Medida 
Provisória nº 335, de 2006, suprime os arts. 10 a 16 
da Medida Provisória sob parecer. Em primeiro lugar, 
aquela medida provisória apenas se ocupa da aliena-
ção de imóveis para ferroviários ou sucessores, bem 
como para beneficiários de programas de regulariza-
ção fundiária ou de provisão habitacional de interesse 
social. Não trata da alienação de imóveis para arreca-
dação de recursos destinados ao Fundo Contingente. 
Além disso, com a adoção da MP nº 353, de 2007, a 
RFFSA foi extinta e seus bens foram transferidos para 
a União, tomando sem efeito o disposto nos arts. 12 e 
13 do texto original da MP nº 335, de 2006.

Ao projeto de lei de conversão anexo, agregamos, 
além das hipóteses de alienação de imóveis previstas 
pela MP 335, outras de interesse público e social.
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bem como a autorização de renegociação de débitos 
de ferroviários em situação de inadimplência.

Asseguramos ao ocupante de baixa renda o 
direito de adquirir o imóvel por ele ocupado em con-
dições mais favoráveis do que aquelas previstas, 
por exemplo, pela Emenda nº 33, cuja rejeição se 
impõe. De modo análogo, as condições de aquisi-
ção de imóveis por entes e entidades públicas, es-
tabelecidas no art. 14, podem ser mais favoráveis 
do que as previstas pela Emenda nº 38, que também 
há de ser rejeitada.

O projeto de lei de conversão anexo contempla 
a redação que a Emenda nº 36 confere ao art. 14, de 
modo que a consideramos aproveitada. De forma si-
milar, a Emenda nº 37 encontra amparo no art. 13 do 
projeto de lei de conversão.

Não se pode acatar a Emenda nº 39, que preten-
de obrigar a União a transferir os imóveis solicitados 
pelos municípios, a despeito de quaisquer outros inte-
resses. O interesse público e social deve ser avaliado 
em cada caso.

5. Empregados da RFFSA

É desnecessária a ressalva, prevista pela 
Emenda nº 42, do direito à incorporação de reajustes 
resultantes de dissidios coletivos e de processos 
judiciais, pois o art. 5º, XXXV e XXXVI, previne a 
exclusão da apreciação, pelo Poder Judiciário, de 
lesão ou ameaça a direito, bem como a supressão 
de direito adquirido. A contrário senso, todos os 
demais direitos que não fossem expressamente 
resguardados pela lei ou medida provisória esta-
riam prejudicados.

A redação que conferimos ao inciso I do caput 
do art. 17, no projeto de lei de conversão anexo, de-
termina a alocação dos empregados ativos oriundos 
da RFFSA em quadro especial da Valec, atendendo, 
ao menos parcialmente, aos propósitos das Emenda 
de nºs 43 a 45, 47 a 49, 51 a 69, 91 a 95 e 219. Não 
acatamos, contudo, a incorporação dos empregados 
da RFFSA ao Plano de Cargos e Salários da Valec, 
prevista nas Emendas de nºs 44, 45, 49, 57a 89,91 a 
95, 219 e 222.

Não se pode admitir a desregrada cessão de 
empregados, prevista nas Emendas de nºs 44, 48, 
52 a 87, nem a transferência de ferroviários, exclu-
sivamente em função da preferência destes, para as 
Agências Nacionais de Transportes Terrestre e Aqua-
viário – ANTT e ANTAQ – ou para o Dnit, objeto da 
Emenda nº 184.

Não é possível acolher a Emenda nº 46, que 
prevê que os proventos dos ferroviários sejam reajus-
tados pelos índices aplicados aos vencimentos dos 

servidores dos Ministérios dos Transportes. Tais ser-
vidores recebem reajustes diferenciados, conforme a 
respectiva carreira, de modo que a referência propos-
ta é inviável.

Consoante o disposto na Lei nº 8.878, de 11 de 
maio de 1994, o retorno ao serviço dá-se no cargo 
ou emprego anteriormente ocupado ou naquele re-
sultante de sua transformação. Tal critério deve ser 
observado por todos os anistiados, descabendo a 
proposta, contida na Emenda nº 96, de permitir a 
absorção do ex-empregado da RFFSA pelo Minis-
tério dos Transportes ou por qualquer dos órgãos a 
ele vinculados.

6. Complementação de aposentadoria

A redação que propomos para o art. 27 do pro-
jeto de lei de conversão anexo, em substituição ao § 
7º do art. 17 do texto original da medida provisória, 
assegura a complementação de aposentadoria e a 
paridade de remuneração entre ativos e inativos. En-
tendemos acatadas, portanto, as Emendas de nºs 48, 
52 a 55, 60 a 62, 64 a 66, 70 a 74, 79, 81, 82 e 84 a 
86. Descartamos a extensão do direito à complemen-
tação de aposentadoria, prevista nas Emendas de nºs 
87, 89, 91, 93 a 95, 126 a 130, 132 a 139, 141 a 151 
e 153 a 156.

A Emenda nº 176 pressupõe a fusão dos planos 
de cargos e salários da RFFSA e da Valec, que não 
podemos acatar. Descabida, por via de conseqüência, 
a adoção do PCS da Valec como referência para com-
plementação de aposentadoria dos ferroviários, razão 
pela qual se impõe a rejeição da emenda.

Entendendo que a gestão da complementação 
das aposentadorias de ferroviários será melhor desem-
penhada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, rejeitamos as propostas de manutenção 
de tal responsabilidade na alçada do Ministério dos 
Transportes, contidas nas Emendas de nºs 126 a 156, 
159 a 174, 177 a 179, 210 e 211.

7. Exclusão da Valec do PND

No art. 31 do projeto de lei de conversão anexo 
vedamos, pelo prazo de dez anos, a privatização, a 
dissolução, a liquidação e a extinção da Valec, o que 
acreditamos contemplar a proposta de exclusão da 
VALEC –Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. do 
Programa Nacional de Desestatização– PND, objeto 
das Emendas de nºs 90, 185, 187, 195 a 200, 212, 
213 e 217.

8. Cargos em comissão 

Convencidos de que os cargos em comissão 
criados pelo art. 23 da medida provisória sob pare-
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cer suprem necessidades estruturais decorrentes do 
próprio diploma legal, rejeitamos as Emendas de nºs 
116 a 118 e 122. Acatamos, contudo, a proposta con-
substanciada nas Emendas de nº 119 a 121, no sen-
tido de determinar a extinção dos cargos destinados 
ao exercício da inventariança á medida que esta for 
sendo concluída.

9. Polícia Ferroviária Federal

O patrimônio ferroviário tem sofrido enorme di-
lapidação, devido à ausência da guarda patrimonial. 
Inúmeros casos de roubo e depredação das cargas 
transportadas também ocorrem. Finalmente, devido 
à ausência de uma polícia institucionalmente dotada 
das prerrogativas necessárias, as ferrovias têm sido 
utilizadas para o tráfico de drogas e de armas, bem 
como de diversos outros crimes. Por tais razões, é 
consensual entre trabalhadores, concessionárias e 
usuárias do transporte ferroviário a opinião de que a 
devida estruturação da Polícia Ferroviária Federal, nos 
termos previstos no art. 144, III e § 3º da1Constituição 
Federal, é imprescindível para o desenvolvimento do 
modal.

Contudo, diante da reserva constitucional de ini-
ciativa, acolhemos parcialmente as Emendas de nºs 
188 a 193, 201, 203, 205 e 206 na forma do art. 30 do 
projeto de lei de conversão anexo.

10. Outras matérias

A alocação de pessoal para promover a regula-
rizaçao, avaliação e venda dos imóveis não-operacio-
nais não é matéria que deve ser tratada em lei, razão 
pela qual rejeitamos a Emenda nº 34.

Algumas das emendas apresentadas, embora 
façam referência, em suas justificativas, a alguma pro-
posta não contemplada no texto da medida provisória 
sob parecer, simplesmente reproduzem, literalmente, 
as disposições que deveriam alterar. Estando tais dis-
positivos contemplados do projeto de lei de conversão, 
consideramos acatadas tais emendas, identificadas 
pelos nºs 20, 36, 501 114 e 115.

A Emenda nº 157 exclui da esfera de atuação da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT 
o arrendamento dos ativos operacionais vinculados á 
exploração da infra-estrutura ferroviária e a fiscaliza-
ção da manutenção dos bens arrendados, bem como 
transfere ao Dnit a incorporação e desincorporação 
de bens, no âmbito dos arrendamentos. Trata-se de 
questão institucional que esvaziaria a competência 
institucional da ANTT, em descompasso com o modelo 
preconizado para todas as agências reguladoras. Voto, 
portanto, pela rejeição da emenda.

As eventuais adequações do Plano Nacional de 
Viação devem ser discutidas em foro próprio, razão 
pela qual rejeitamos as Emendas de nºs 183 e 186. 
Com muito mais razão, consideramos inoportunas as 
Emendas de nºs 216 e 218, que tratam do Programa 
de Recuperação Fiscal – REFIS e dos imóveis ocupa-
dos por servidores civis lotados em órgãos militares, 
bem como as Emendas de nºs 220, 221, 223, 224, 
225, 226, 227, 228, 229, 230 e 232, pois configuraria 
vício de iniciativa dispor sobre a radical reestruturação 
do setor ferroviário.

Estritamente no mérito, abstraída a flagrante -
inconstitucionalidade, não faríamos qualquer objeção 
à criação de uma diretoria de patrimônio no Dnit, con-
forme prevêem as Emendas de nºs 157 e 215.

Acolhemos a proposta, contida na Emenda nº 

222, de vedar o levantamento dos depósitos recur-
sais e judiciais referentes às ações assumidas pela 
União.

O Quadro-Resumo anexo registra nossos co-
mentários a respeito de cada uma das emendas for-
malmente apresentadas.

Além das emendas formalmente apresentadas, 
recebemos e avaliamos cuidadosamente, outras pro-
postas e sugestões. Dentre essas, citamos a da Asso-
ciação Paulista de Municípios, que previa a suspensão 
da exigibilidade dos créditos decorrentes da utilização, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 
de imóveis não-operacionais da RFFSA. Abstraído seu 
mérito, a proposta implica renúncia de receita sem qual-
quer contrapartida, violando as normas orçamentárias 
e financeiras de nível constitucional e legal, de modo 
que não pudemos acatá-la.

Por iniciativa própria, acrescentamos, ao art. 
9º do projeto de lei de conversão anexo, dispositivos 
assegurando a preservação e a difusão do patrimô-
nio histórico das ferrovias, bem como de formas de 
financiamento dessas atividades relativas à memória 
ferroviária.

Antes de concluir nosso voto, cumpre-nos aqui 
destacar algumas ações que entendemos de suma 
importância para que o objetivo propugnado na medi-
da provisória sob análise, qual seja, o de viabilizar a 
revitalização do transporte ferroviário brasileiro, possa 
produzir efeitos concretos e benéficos para o Brasil e 
seu povo.

Em primeiro lugar, devemos envidar o máximo 
esforço possível para que se diminua o evidente dese-
quilíbrio da matriz de transportes brasileira, o que só 
poderá ocorrer por meio do aumento da participação 
do modal ferroviário. É inadmissível que um País com a 
geografia, a extensão territorial e o elevado percentual 
de cargas de grande volume e baixo valor agregado, 
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como minérios, produtos da indústria siderúrgica, car-
vão mineral, soja e outros granéis altamente compatí-
veis com o transporte por ferrovias, continue negando 
sua clara vocação natural para o modal ferroviário, ou 
mesmo aquaviário.

A predominância excessiva do modal rodoviário 
em nossa matriz de transportes provoca efeitos ne-
fastos para a competitividade dos produtos brasilei-
ros, situação verificada tanto em nível global quanto 
no que se refere ao custo dos insumos e produtos no 
mercado interno. Mesmo com o setor produtivo esfor-
çando-se para estabelecer índices de produtividade 
cada vez maiores, a inadequação de nossa infra-es-
trutura conduz a uma operação logística inadequada, 
fato que, aliado a uma política de câmbio que conduz 
a uma excessiva valorização da moeda nacional, cons-
titui barreira para que possamos competir em nível de 
igualdade no mercado globalizado, o que prejudica o 
crescimento econômico e a geração de emprego e 
renda em nosso País.

Como mostra da inadequação entre as dimensões 
territoriais, o tipo de carga e o modal de transporte uti-
lizado, podemos comparar o Brasil com outros países 
de características semelhantes, onde a participação 
das ferrovias na matriz de transporte, chega a 37% 
na China, 44% nos Estados Unidos, 60% na Rússia e 
67% no Canadá. No Brasil, mesmo com um transporte 
aquaviário ainda incipiente, o modal ferroviário atinge 
atualmente apenas 26% da matriz, sendo 58% do total 
de cargas transportadas pelas rodovias. Entre outros 
fatores, essa distorção é provocada pela baixíssima 
disponibilidade de via férrea em nosso País, onde te-
mos apenas 3,4 km de ferrovia para cada 1.000 km2 

de território, índice bem abaixo dos padrões de países 
semelhantes.

Além dos aspectos relacionados a economia, 
não se pode deixar de considerar as vantagens am-
bientais do transporte ferroviário em relação ao ro-
doviário, entre elas a maior produtividade e eficiência 
energética, níveis reduzidos de emissão de poluentes 
atmosféricos e melhores índices de segurança. No 
transporte por caminhões, por exemplo, o consumo 
de óleo diesel, para um mesmo volume de carga, é 
aproximadamente três vezes maior do que o de uma 
composição ferroviária, com a conseqüente emissão 
de maior volume de CO2 e outros gases de efeito es-
tufa originados da queima de combustíveis fósseis, 
responsáveis pelo tão temido e alardeado aqueci-
mento global.

Cabe ainda lembrar que, considerando a média 
de carga transportada pelos caminhões brasileiros, 
um comboio ferroviário moderno, com capacidade 
para transportar cerca de 3.000 toneladas de carga, 

faria o serviço equivalente ao de 130 caminhões, os 
quais poderiam ser retirados de nossas estradas, re-
presentando inestimável contribuição para a melhoria 
do tráfego, para o incremento da segurança e para a 
durabilidade dos pavimentos.

A falta de ações efetivas que possam melhorar 
a infraestrutura e o transporte brasileiro decorre da 
ausência de uma política de reestruturação da gestão 
estratégica do Estado no que se refere ao setor ferro-
viário e às questões logísticas de forma geral. Se há 
um setor no qual o Estado precisa exercer seu papel 
de formulador estratégico, estabelecer o marco regu-
latório e exercer na plenitude a fiscalização, este setor 
é o ferroviário. Até mesmo a tão propalada integração 
sul-americana e, especialmente, a dos países do Mer-
cosul, somente irá ocorrer, de fato, quando houver uma 
integração logistica entre esses paises. Tal integração 
possibilitará o tráfego de riquezas e o crescimento mú-
tuo, permitindo ao Brasil o importante acesso a vários 
portos do oceano Pacífico, aumentando a competitivi-
dade de nossos produtos em vários mercados, espe-
cialmente os asiáticos.

No passado, a ferrovia foi relegada a segundo 
ou terceiro plano em nosso País. O Brasil não pode 
deixar o trem da história passar e, novamente, nos 
atropelar. Para o incremento de nossa logística ferro-
viáría e multimodal deve-se buscar, por meio de um 
planejamento estratégico do setor, direcionar as ações 
públicas e buscar parcerias consistentes no setor pri-
vado, em virtude do elevado volume de investimentos 
necessários. Hoje vivemos uma situação ímpar no que 
diz respeito ao ingresso de capitais no Brasil. Muitos 
desses investidores estariam dispostos a injetar re-
cursos em obras de infra-estrutura, desde que o País 
ofereça uma carteira de projetos atraentes e um marco 
jurídico claro e estável.

Um dos principais problemas verificados atual-
mente no planejamento do setor ferroviário brasileiro 
relaciona-se às lógicas distintas existentes no setor, 
que carecem de uma maior integração para que a ope-
ração ferroviária se torne mais eficaz e possa integrar-
se eficientemente com os outros modais.

Como exemplo pode-se citar a lógica privada 
pela qual a Companhia Vale do Rio Doce opera as 
ferrovias Carajás e Vitória-Minas, com índices de 
produtividade e parâmetros operacionais compará-
veis às melhores ferrovias do mundo. Nesses casos, 
no entanto, deve existir uma fortee monitoração do 
Poder Público, no sentido de propiciar mecanismos 
que possam assegurar a livre concorrência e o direi-
to de uso da ferrovia por outros usuários, de forma 
que se minimizem os riscos e os danos inerentes ao 
monopólio privado, mesmo que seja obtido por meio 
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de participações acionárias cruzadas. É importante 
lembrar que a ferrovia, por suas características físi-
cas, está sujeita a uma exploração monopolista, e a 
iniciativa privada só funciona bem quando se esta-
belece a livre concorrência.

Outra lógica verificada em nosso setor é a da 
ferrovia Norte-Sul, que, embora conste da carteira de 
projetos de infra-estrutura para os quais o Governo 
pretende firmar parcerias com o capital privado, vem 
sendo construída basicamente com recursos públi-
cos e por uma empresa pública, a Valec. Já no caso 
da ferrovia Transnordestina, a lógica adotada é a de 
construção pela iniciativa privada, porém sob a inspi-
ração do Ministério da Integração Nacional e por meio 
de financiamento público.

Há, ainda, a lógica de trabalho da diretoria fer-
roviária do Dnit, que busca atuar na construção de 
contornos, variantes urbanos e ferroanéis, buscando 
melhorar as condições de segurança e a baixa veloci-
dade operacional decorrente de gargalos localizados 
especialmente em áreas urbanas, bem como a traçados 
antiquados e desfavoráveis. Como exemplo, existem 
trechos em que a velocidade operacional não passa 
de 5km/h, o que se reflete na velocidade comercial 
em torno de 22 km/h, aproximadamente metade da 
encontrada em outros países.

Para que todas essas lógicas promovam a in-
tegração logística necessária ao crescimento e ao 
desenvolvimento do País, elas devem estar englo-
badas em uma visão única, de natureza integrado-
ra e estratégica, em um único órgão público. Esse 
planejamento estratégico será responsável pelas 
definições de como se pretende o País amanhã. 
Onde serão gerados novos empregos? Como vamos 
transportar as riquezas produzidas? Quais as novas 
regiões produtoras?

Por fim , quanto à função das agências regula-
doras, cumpre a essas entidades o papel fundamen-
tal de estabelecer as normas, exercer a fiscalização 
dos processos licitatórios e dos contratos, de forma 
a assegurar a livre concorrência e bom atendimento 
aos usuários.

Conclusão:
Por todo o exposto, lembrando que foram retira-

das pelo Autor as Emendas de nºs 18, 25, 27, 35, 40, 
41, 56, 92, 110, 158,175, 209 e 214, voto:

– pela admissibilidade da Medida Provi-
sória nº 353, de 2007, encaminhada ao Con-
gresso Nacional nos termos previstos pelo art. 
2º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, por 
estarem indubitavelmente presentes os pres-
supostos de relevância e urgência e por não 
se constatar qualquer conflito com as veda-
ções temáticas estatuídas pelo art. 62, § 1º, 
da Constituição;

– pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa e adequação orçamen-
tária e financeira da MP 253/07;

– no mérito, pela sua aprovação, com as 
alterações já referidas, nos termos do anexo 
projeto de lei de conversão;

– pela inadmissibilidade das Emendas 
nºs 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 
23, 24, 26, 34, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 
104, 105, 106, 107, 108, 123, 124, 125, 183, 
186, 210, 211, 215, 216, 218, 220, 221, 223, 
224, 225, 226, 227, 228, 229, 230 e 232, bem 
como das partes anteriormente indicadas das 
Emendas de nºs 87, 89, 91, 93, 94, 95, 127, 
128, 129, 130, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 
138, 139, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 
148, 149, 150, 151, 153, 154, 155, 156, 157, 
172, 173, 174, 177, 178, 188, 189, 190, 191, 
193, 201, 203, 205 e 206, por não preencher 
os requesitos de constitucionalidade, judicidade 
e adequação orçamentária e financeira;

– pela admissibilidade, por cumprirem 
tais requisitos, das partes renianescentes das 
recém citadas Emendas de nºs 87, 89, 91, 93, 
94, 95, 126, 127, 128, 129, 130, 132, 133, 134, 
135, 136, 137, 138, 139, 141, 142, 143, 144, 
145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 153, 154, 
155, 156, 157, 172, 173, 174, 177, 178, 188, 
189, 190, 191, 192, 193, 201, 203, 205 e 206, 
e ainda das Emendas de nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7,  8, 20, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 37, 38, 39, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 
67, 68,69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 
79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 88, 90, 96, 109, 
111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 
120, 121, 122, 131, 140, 152, 159, 160, 161, 
162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 
171, 176, 179, 180 181, 182, 184, 185, 187, 
194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 202, 204, 
207, 208, 212, 213, 217, 219, 222 e 231;

– no mérito, pela aprovação, nos termos 
do projeto de lei de conversão anexo, das 
Emendas de nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 20, 36, 
37, 42, 44, 47, 48, 50, 52, 53, 54, 55, 57, 58, 
59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 
71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 
83, 84, 85, 86, 87, 88, 90, 91, 114, 115, 119, 
121, 185, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 
195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 203, 205, 
206, 212, 213, 217, 219 e 222, e pela rejeição 
de todas as demais, em virtude das razões 
anteriormente apresentadas.

Sala das Sessões, 28 de março de 2007. – Depu-
tado Jaime Martins, Relator.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 5, DE 2007

Dispõe sobre a revitalização do se-
tor ferroviário altera dispositivos da Lei nº 
10.233, de 5 de junho de 2001, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica encerrado o processo de liquidação 

e extinta a Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA, 
sociedade de economia mista instituída com base na 
autorização contida na Lei nº 3.115, de 16 de março 
de 1957.

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos 
do Liquidante e dos membros do Conselho Fiscal da 
extinta RFFSA.

Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007:
I – a União sucederá a extinta RFFSA nos di-

reitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja 
autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessa-
da, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do 
caput do art. 17; e

II – os bens imóveis da extinta RFFSA ficam 
transferidos para a União, ressalvado o disposto no 
inciso I do art. 8º.

Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de 
advocacia que representavam judicialmente a extinta 
RFFSA deverão, imediatamente, sob pena de respon-
sabilização pessoal pelos eventuais prejuízos que a 
União sofrer, em relação às ações a que se refere o 
inciso I do caput:

I – peticionar em juízo, comunicando a extinção 
da RFFSA e requerendo que todas as citações e in-
timações passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral 
da União; e

II – repassar às unidades da Advocacia-Geral da 
União as respectivas informações e documentos.

Art. 3º Aos acionistas minoritários fica assegura-
do o direito ao recebimento do valor de suas partici-
pações acionárias na extinta RFFSA, calculado com 
base no valor de cada ação, segundo o montante do 
patrimônio líquido registrado no balanço patrimonial 
apurado em 22 de janeiro de 2007, atualizado mone-
tariamente pelo índice Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, do mês anterior à 
data do pagamento.

Parágrafo único. Fica a União autorizada a 
utilizar bens não-operacionais oriundos da extinta 
RFFSA para promover a quitação da participação 
dos acionistas minoritários, mediante dação em 
pagamento.

Art. 4º Os bens, direitos e obrigações da extinta 
RFFSA serão inventariados em processo, que se re-
alizará sob a coordenação e supervisão do Ministério 
dos Transportes.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá 
sobre a estrutura e o prazo de duração do processo 

de inventariança, bem como sobre as atribuições do 
Inventariante.

Art. 5º Fica instituido, no âmbito do Ministério 
da Fazenda, o Fundo Contingente da Extinta RFFSA 
– FC, de natureza contábil, em valor suficiente para o 
pagamento de:

I – participações dos acionistas minoritários 
da extinta RFFSA, na forma prevista no caput do 
art. 3º;

II – despesas decorrentes de condenações ju-
diciais que imponham ônus à VALEC – Engenharia, 
Construções e Ferrovias S/A, na condição de sucessora 
trabalhista, por força do disposto no inciso I do caput 
do art 17, relativamente aos passivos originados até 
22 de janeiro de 2007;

III – despesas decorrentes de eventuais levan-
tamentos de gravames judiciais, existentes em 22 de 
janeiro de 2007, incidentes sobre bens oriundos da 
extinta RFFSA, imprescindíveis à administração pú-
blica; e

IV – despesas relativas à regularização, adminis-
tração, avaliação e venda dos imóveis não-operacionais 
mencionados no inciso II do caput do art. 6º.

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Fazenda dis-
ciplinará o funcionamento do FC.

§ 2º Os pagamentos com recursos do FC, decor-
rentes de obrigações previstas no inciso II do caput, 
ocorrerão exclusivamente mediante solicitação da VA-
LEC dirigida ao agente operador do FC, acompanhada 
da respectiva decisão judicial.

Art. 6º O FC será constituído de:
I – recursos ohundos de emissão de titulos 

do Tesouro Nacional, até o valor de face total de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), com 
caracteristicas a serem definidas pelo Ministro de Es-
tado da Fazenda;

II – recursos do Tesouro Nacional, provenientes 
da emissão de títulos, em valores equivalentes ao pro-
duto da venda de imóveis não operacionais oriundos 
da extinta RFFSA, até o limite de R$1.000.000.000,00 
(um bilhão de reais);

III – recebíveis até o valor de R$2.444.800.000,00 
(dois bilhões, quatrocentos e quarenta e quatro mi-
lhões e oitocentos mil reais), oriundos dos contratos 
de arrendamento de malhas ferroviárias, contabiliza-
dos nos ativos da extinta RFFSA, não adquiridos pelo 
Tesouro Nacional com base na autorização contida 
na Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto 
de 2001;

IV – resultado das aplicações financeiras dos 
recursos do FC; e

V – outras receitas previstas em lei orçamentária.
§ 1º O Poder Executivo designará a instituição 

financeira federal que atuará como agente operador 
do FC, à qual caberá administrar, regularizar avaliar 
e vender os imóveis referidos no inciso II do caput, 
observados os procedimentos indicados nos arts. 10 
e 11 desta Lei.
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§ 2º Ato da Secretaria do Patrimônio da União 
do Ministeno do Planejamento, Orçamento e Gestão 
indicará os imóveis a serem vendidos, objetivando a 
integralização dos recursos destinados ao FC.

§ 3º O Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão poderá autorizar o Inventariante a repassar 
diretamente, ao agente operador do FC, os imóveis 
referidos no inciso II do caput.

§ 4º Assegurada a integralização do limite es-
tabelecido no inciso II do caput, os imóveis exce-
dentes à composição do FC serão destinados na 
forma do disposto nos arts, 12, 13 e 14 desta Lei, 
bem como na legislação que dispõe sobre o patri-
mônio da União.

§ 5º Efetuados os pagamentos das despesas de 
que trata o art. 5º, os ativos financeiros remanescentes 
do FC reverterão ao Tesouro Nacional.

Art. 7º Fica a União autorizada a emitir, sob 
a forma de colocacão direta, ao par, os títulos que 
constituirão os recursos do FC, até os montantes 
referidos nos incisos I e II do art. 6º, cujas caracte-
rísticas serão definidas pelo Ministro de Estado da 
Fazenda.

Parágrafo único. Os títulos referidos neste artigo 
poderão ser resgatados antecipadamente, ao par, a 
critério do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 8º Ficam transferidos ao Departamento Na-
cional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT:

I – a propriedade dos bens móveis e imóveis 
operacionais da extinta RFFSA;

II – os bens móveis não-operacionais utilizados 
pela Administração Geral e Escritórios Regionais da 
extinta RFFSA, ressalvados aqueles necessários às 
atividades da Inventariança; e

III – os demais bens móveis não-operacionais, 
incluindo trilhos, material rodante, peças, partes e com-
ponentes, almoxarifados e sucatas, que não tenham 
sido destinados a outros fins, com base nos demais 
dispositivos desta Lei.

Art. 9º Caberá ao Instituto do Patrimônio Históri-
co e Artístico Nacional – IPHAN receber e administrar 
os bens móveis e imóveis de valor artístico, histórico e 
cultural, oriundos da extinta RFFSA, bem como zelar 
pela sua guarda e manutenção.

§ 1º Caso o bem seja classificado como opera-
cional, o IPHAN deverá garantir seu compartilhamento 
para uso ferroviário.

§ 2º A preservação e a difusão da Memória Fer-
roviária, constituída pelo patrimônio artístico, cultural 
e histórico do setor ferroviário, será promovida me-
diante:

I – construção, formação, organização, manuten-
ção, ampliação e equipamento de museus, bibliotecas, 
arquivos e outras organizações culturais, bem como 
de suas coleções e acervos;

II – conservação e restauração de prédios, monu-
mentos, logradouros, sitios e demais espaços oriundos 
da extinta RFFSA.

§ 3º As atividades previstas no § 2º serão finan-
ciadas, dentre outras formas, por meio de recursos 
captados e canalizados pelo Programa Nacional de 
Apoio à Cultura – PRONAC, instituído pela Lei nº 8.313, 
de 23 de dezembro de 1991.

§ 4º As empresas concessionárias de serviços 
de transporte ferroviário também poderão se benefi-
ciar da dedução do imposto de renda prevista no art. 
18, § 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
devendo investir recursos, preferencialmente, em pro-
jetos relacionados à Memória Ferroviária.

Art. 10. A União, por intermédio do agente ope-
rador do FC, promoverá a venda dos imóveis referidos 
no inciso II do caput do art. 6º, mediante leilão ou con-
corrência pública, independentemente do valor, apli-
cando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e observadas as seguintes 
condições:

I – apresentação de propostas ou lances espe-
cíficos para cada imóvel;

II – no caso de concorrência, caução no valor 
correspondente a cinco por cento do valor de avalia-
ção do imóvel;

II – no caso de leilão público, observar-se-á o 
seguinte:

a) a hasta pública terá ampla divulgação 
nos meios de comunicação, inclusive no Mu-
nicípio onde se situa o imóvel;

b) será designado leiloeiro o vencedor 
de licitação de menor preço, da qual poderão 
participar os leiloeiros matriculados junto às 
Juntas Comerciais de qualquer Estado e do 
Distrito Federal, nos termos do disposto no 
Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, 
os quais apresentarão proposta de comissão 
não superior a cinco por cento;

c) o arrematante pagará sinal correspon-
dente a, no mínimo, vinte por cento do valor 
da arrematação, complementando o preço no 
prazo e nas condições previstas em edital, sob 
pena de perder, em favor da União, o valor do 
correspondente sinal; e

d) a comissão do leiloeiro ser-lhe-á paga 
diretamente pelo arrematante, conforme con-
dições definidas em edital.
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§ 1º Aos ocupantes de boa-fé dos imóveis refe-
ridos no inciso II do caput do art. 6º, que estejam em 
dia com suas obrigações, é assegurado o direito de 
preferência à compra, pelo preço e nas mesmas con-
dições oferecidas pelo vencedor da licitação, desde 
que manifestem seu interesse no prazo de até quinze 
dias, contado da data de publicação do resultado do 
certame.

§ 2º O ocupante será notificado, por carta ou 
edital, da data do certame e das condições da venda 
com antecedência mínima de trinta dias.

§ 3º O produto da venda dos imóveis referidos 
no inciso II do caput do art. 6º será imediatamente 
recolhido, pelo agente operador, à conta do Tesouro 
Nacional, e será integralmente utilizado para amor-
tização da Dívida Pública Mobiliária Federal, deven-
do ser providenciada a emissão de títulos em valor 
equivalente ao montante recebido para capitalização 
do FC.

Art. 11. O pagamento do valor dos imóveis refe-
ridos no inciso II do caput do art. 6º poderá ser efetu-
ado de forma parcelada, observadas, no que couber, 
as condições estabelecidas no art. 27 da Lei nº 9.636, 
de 15 de maio de 1998, e ainda:

I – entrada mínima de vinte por cento do preço 
total de venda do imóvel, a título de sinal e princípio 
de pagamento;

II – prazo máximo de sessenta meses; e
III – garantia mediante alienação fiduciária do 

imóvel objeto da venda.
Art. 12. Aos ocupantes de baixa renda dos imó-

veis não-operacionais residenciais oriundos da extinta 
RFFSA, cuja ocupação seja comprovadamente an-
terior a 6 de abril de 2005, é assegurado o direito à 
aquisição por venda direta do imóvel, nas condições 
estabelecidas nos arts. 26 e 27 da Lei nº 9.636, de 
1998.

§ 1º Para a avaliação dos imóveis referidos no 
caput, aplicar-se-á o método involutivo, deduzindo-
se, para tanto, o valor correspondente às benfeitorias 
realizadas pelo ocupante.

§ 2º Os ocupantes referidos no caput deverão 
manifestar seu interesse pela compra direta no prazo 
de até 30 dias a contar da notificação a ser realizada 
pelo órgão competente.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, con-
sidera-se ocupante de baixa renda aquele com renda 
familiar igual ou inferior ao valor estabelecido pelo § 
2º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho 
de 1981.

Art. 13. Aos ocupantes dos imóveis não-operacio-
nais oriundos da extinta RFFSA, não alcançados pelos 
arts. 10 ou 12 e cuja ocupação seja comprovadamente 

anterior a 6 de abril de 2005, é assegurado o direito 
de preferência na compra do imóvel, observando-se, 
no que couber, o disposto no art. 24 da Lei nº 9.636, 
de 1998, e ainda:

I – a venda será realizada na modalidade de 
leilão;

II – o pagamento poderá ser parcelado, conforme 
estabelecido no edital, em até cento e oitenta presta-
ções mensais e consecutivas, em se tratando de imóveis 
residenciais, ou em até sessenta prestações mensais 
e consecutivas, para os demais imóveis;

III – os ocupantes poderão adquirir o imóvel pelo 
valor da proposta vencedora, deduzido o valor corres-
pondente às benfeitorias comprovadamente por eles 
realizadas, desde que manifestem seu interesse no 
ato do leilão ou no prazo de até quinze dias, contados 
da publicação do resultado do certame.

Art. 14. Os imóveis não-operacionais oriundos da 
extinta RFFSA poderão ser alienados diretamente:

I – desde que destinados a programas de regula-
rização fundiária e provisão habitacional de interesse 
social, a programas de reabilitação de áreas urbanas, 
a sistemas de circulação e transporte ou à implantação 
ou funcionamento de órgãos públicos:

a) aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios;

b) a entidades públicas que tenham por 
objeto regularização fundiária e provisão ha-
bitacional, nos termos da Lei nº 11.124, de 16 
de junho de 2005;

c) a Fundos de Investimentos Imobiliá-
rios, previstos na Lei nº 8.668, de 25 de junho 
de 1993.

II – aos beneficiários de programas de regulari-
zação fundiária e provisão habitacional de interesse 
social.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos imó-
veis não-operacionais destinados a compor os recur-
sos do Fundo Contingente referidos no inciso II do 
caput do art. 6º.

§ 2º Para a avaliação dos imóveis referidos no 
caput, aplicar-se-á o método involutivo.

Art. 15. O agente operador do FC representará a 
União na celebração dos contratos de compra e venda 
dos imóveis de que trata o inciso II do caput do art. 
6º, efetuando a cobrança administrativa e recebendo 
o produto da venda.

Parágrafo único. O agente operador do FC enca-
minhará à Advocacia-Geral da União as informações 
e os documentos necessários a eventual cobrança ju-
dicial do produto da venda dos imóveis, bem como à 
defesa dos interesses da União.
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Art 16. Na alienação dos imóveis referidos nos 
arts. 10, 12, 13 e 14, observar-se-á o seguinte:

I – fica afastada a aplicação do disposto no art. 
23 da Lei nº 9.636, de 1998;

II – os contratos celebrados mediante instrumento 
particular terão força de escritura pública;

III – quando não for possível comprovar a dominia-
lidade de imóvel oriundo da extinta RFFSA, é permitido 
à União, por intermédio do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, ceder ou transferir a posse des-
te ao adquirente, para posterior regularização junto ao 
cartório de registro de imóveis;

IV – o registro será efetuado no cartório da loca-
lidade mais próxima de onde se situa o imóvel, não se 
aplicando o disposto no art. 171 da Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973.

Parágrafo único. Não serão alienados os bens 
imóveis, situados na faixa de domínio das ferrovias, 
cuja ocupação ou utilização por particulares coloque 
em risco a vida das pessoas ou comprometa a segu-
rança ou a eficiência da operação ferroviária.

Art. 17. Ficam transferidos para a Valec:
I – sendo alocados em quadros de pessoal espe-

ciais, os contratos de trabalho dos empregados ativos 
da extinta RFFSA integrantes:

a) do quadro de pessoal próprio, preser-
vando-se a condição de ferroviário e os direi-
tos assegurados pelas Leis nºs 8.186, de 21 
de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho 
de 2002; e

b) do quadro de pessoal agregado, oriun-
do da Ferrovia Paulista S.A. – FEPASA;

II – as ações judiciais relativas aos empregados 
a que se refere o inciso I do caput em que a extinta 
RFFSA seja autora, ré, assistente opoente ou terceira 
interessada;

§ 1º A transferência de que trata o inciso I do 
caput dar-se-á por sucessão trabalhista e não carac-
terizará rescisão contratual.

§ 2º Os empregados transferidos na forma do 
disposto no inciso I do caput terão seus valores re-
muneratórios inalterados no ato da sucessão e seu 
desenvolvimento na carreira observará o estabelecido 
nos respectivos planos de cargos e salários, não se 
comunicando, em qualquer hipótese, com o plano de 
cargos e salários da Valec.

§ 3º Em caso de demissão, dispensa, aposenta-
doria ou falecimento do empregado fica extinto o em-
prego por ele ocupado.

§ 4º Os empregados de que trata o inciso I 
do caput, excetuados aqueles que se encontram 
cedidos para outros órgãos ou entidades da admi-

nistração pública, ficarão à disposição da inventa-
riança, enquanto necessários para a realização dos 
trabalhos ou até que o inventariante decida pelo seu 
retomo à Valec.

§ 5º Os empregados de que trata o inciso I do 
caput poderão ser cedidos para prestar serviço na 
Advocacia-Geral da União, no Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, no Ministério dos 
Transportes, inclusive no DNIT, na Agência Nacio-
nal de Transportes Terrestres – ANTT e na Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, e 
no IPHAN, independentemente de designação para 
o exercício de cargo comissionado, sem ônus para 
o cessionário, desde que seja para o exercício das 
atividades que foram transferidas para aqueles ór-
gãos e entidades por esta Lei, ouvido previamente 
o inventariante.

§ 6º Os advogados ou escritórios de advocacia 
que representavam judicialmente a extinta RFFSA nas 
ações a que se refere o inciso II do caput deverão, 
imediatamente, sob pena de responsabilização pes-
soal pelos eventuais prejuízos causados:

I – peticionar em juízo, comunicando a extinção 
da RFFSA e a transferência dos contratos de trabalho 
para a Valec, requerendo que todas as citações e inti-
mações passem a ser dirigidas a esta empresa; e

II – repassar à Valec as respectivas informações 
e documentos sobre as ações de que trata o inciso II 
do caput.

Art. 18. A Valec assumirá a responsabilidade 
de atuar como patrocinadora do plano de benefícios 
administrado pela Fundação Rede Ferroviária de Se-
guridade Social – REFER, na condição de sucessora 
trabalhista da extinta RFFSA, em relação aos empre-
gados referidos no inciso I do caput do art. 17, obser-
vada a exigência de paridade entre as contribuições 
da patrocinadora e do participante.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se 
unicamente aos empregados transferidos na forma do 
inciso I do caput do art. 17, cujo conjunto constituirá 
massa fechada.

Art. 19. A União disponibilizará:
I – por intermédio do Ministério dos Transpor-

tes:

a) à Valec, os recursos orçamentários e 
financeiros necessários ao custeio dos dis-
pêndios decorrentes do disposto no inciso I 
do caput do art. 17 e no art. 18, aí incluído 
o pagamento, aos empregados referidos no 
inciso I do caput do art. 17, das parcelas 
em atraso relativas aos dissídios e acordos 
coletivos referentes aos períodos de 2003 
a 2006;
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b) à Refer, os recursos orçamentados 
e financeiros eventualmente necessários ao 
custeio dos dispêndios decorrentes do dis-
posto no art. 25;

II – por intermédio do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, os recursos orçamentários e 
financeiros necessários ao pagamento, aos inativos e 
pensionistas da extinta RFFSA não alcançados pelo 
inciso I do caput do art. 17, das parcelas em atraso 
relativas aos dissídios e acordos coletivos referentes 
aos períodos de 2003 a 2006.

Parágrafo único. As parcelas em atraso referidas 
no caput serão pagas à conta do Orçamento Geral 
da União dos exercícios financeiros de 2007, 2008 
e 2009, consoante cronograma proposto, em 20 de 
outubro de 2006, pela Secretaria de Orçamento Fe-
deral do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

Art. 20. As atribuições referentes à aprovação das 
demonstrações contábeis e financeiras do balanço de 
extinção, segundo o disposto no art. 3º, conferidas por 
lei ou pelo estatuto da extinta RFFSA à assembléia 
geral de acionistas, serão exercidas pelo Ministro de 
Estado da Fazenda.

Art. 21. A União, por intermédio do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, poderá, na for-
ma do regulamento, formalizar termos de entrega ou 
cessão provisórios de bens imóveis não-operacionais 
oriundos da extinta RFFSA, excetuados aqueles desti-
nados ao FC, previstos no inciso II do caput do art. 6º, 
aos órgãos e entidades da administração pública direta 
e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, promovendo a sua substituição por 
instrumentos definitivos.

Art. 22. Para os fins desta Lei, consideram-se 
bens operacionais os bens móveis e imóveis vinculados 
aos contratos de arrendamento celebrados pela extinta 
RFFSA, bem como aqueles delegados a Estados ou 
Municípios, para operação ferroviária.

Art. 23. Ficam criados, no âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal, os seguintes cargos em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
– DAS: um DAS-6; nove DAS-5; vinte e cinco DAS-4; 
trinta DAS-3; trinta e seis DAS-2; e cinqüenta e seis 
DAS-1.

§ 1º Os cargos em comissão referidos no caput, 
destinados ás atividades de inventariança, não inte-
grarão a estrutura regimental do Ministério dos Trans-
portes, devendo constar nos atos de nomeaçao seu 
caráter de transitoriedade.

§ 2º À medida que forem concluídas as atividades 
de inventariança, os cargos em comissão referidos no 
§ 1º serão extintos.

§ 3º Ato do Poder Executivo estabelecerá a 
distribuição dos cargos em comissão criados por 
esta Lei.

Art. 24. Fica o Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão autorizado a aprovar proposta da 
Valec para a realização de Programa de Desligamento 
Voluntário – PDV para os empregados de que trata o 
inciso I do caput do art. 17.

Art. 25. Fica a União autorizada a atuar como 
patrocinadora do plano de benefícios administrado 
pela Refer, em relação aos beneficiários assistidos da 
extinta RFFSA em 22 de janeiro de 2007.

Art. 26. Os arts. 14, 77, 82 e 118 da Lei nº 10.233, 
de 5 de junho de 2001, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 14.  ................................................
 ..............................................................
IV –  .......................................................
 ..............................................................
b) o transporte ferroviário regular de pas-

sageiros não associado à infra-estrutura.
 ......................................................”(NR)
“Art. 77.  ................................................
 ..............................................................
II – recursos provenientes dos instru-

mentos de outorga e arrendamento adminis-
trados pela respectiva Agência, excetuados os 
provenientes dos contratos de arrendamento 
originários da extinta Rede Ferroviária Fede-
ral S.A. – RFFSA não adquiridos pelo Tesou-
ro Nacional com base na autorização contida 
na Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de 
agosto de 2001;

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 82.  ................................................
 ..............................................................
XVII – exercer o controle patrimonial e 

contábil dos bens operacionais na ativida-
de ferroviária, sobre os quais será exercida 
a fiscalização, pela Agência Nacional de 
Transportes Terrestres – ANTT, conforme 
disposto no art. 25, inciso IV, bem como 
dos bens não operacionais que lhe forem 
transferidos;

XVIII – implementar medidas necessárias 
à destinação dos ativos operacionais devolvi-
dos pelas concessionárias, na forma prevista 
nos contratos de arrendamento; e
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XIX – propor ao Ministério dos Transpor-
tes, em conjunto com a ANTT, a destinação dos 
ativos operacionais ao término dos contratos 
de arrendamento.

 ..............................................................
§ 4º O Dnit e a ANTT celebrarão, obri-

gatoriamente, instrumento para execução 
das atribuições de que trata o inciso XVII, 
cabendo à ANTT a responsabilidade concor-
rente pela execução do controle patrimonial 
e contábil dos bens operacionais recebidos 
pelo Dnit, vinculados aos contratos de ar-
rendamento referidos nos incisos II e IV do 
art. 25.” (NR)

“Art. 118. Ficam transferidas da extinta 
RFFSA para o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão:

I – a gestão da complementação de apo-
sentadoria instituída pelas Leis nºs 8.186, de 
21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho 
de 2002; e

II – a responsabilidade pelo pagamento 
da parcela sob o encargo da União relativa 
aos proventos de inatividade e demais direitos 
de que tratam a Lei nº 2.061, de 13 de abril 
de 1953, do Estado do Rio Grande do Sul, 
e o Termo de Acordo sobre as condições de 
reversão da Viação Férrea do Rio Grande do 
Sul à União, aprovado pela Lei nº 3.887, de 8 
de fevereiro de 1961.

§ 1º A paridade de remuneração pre-
vista na legislação citada nos incisos I e II 
do caput terá como referência os valores 
previstos no plano de cargos e salários da 
extinta RFFSA, aplicados aos empregados 
cujos contratos de trabalhos foram transferi-
dos para quadro de pessoal especial da VA-
LEC – Engenharia, Construções e Ferrovias 
S.A., com a respectiva gratificação adicional 
por tempo de serviço.

§ 2º O Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão poderá, mediante celebração 
de convênio, utilizar as unidades regionais do 
Dnit e da Inventariança da extinta RFFSA para 
adoção das medidas administrativas decorren-
tes do disposto no caput” (NR)

Art. 27. A partir do momento em que não 
houver mais integrantes no quadro de pessoal 
especial de que trata a alínea a do inciso I do 
caput do art. 17 desta lei, em virtude de desli-
gamento por demissão, dispensa, aposentado-
ria ou falecimento do último empregado ativo 

oriundo da extinta RFFSA, os valores previs-
tos no respectivo plano de cargos e salários 
passarão a ser reajustados pelos mesmos 
índices e com a mesma periodicidade que os 
benefícios do Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS, continuando a servir de refe-
rência para a paridade de remuneração pre-
vista na legislação citada nos incisos I e II do 
caput do art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001.

Art. 28. Fica a União autorizada a re-
negociar o pagamentodos saldos devedores 
de contratos de compra e venda e de débitos 
oriundos de contratos de locação de imóveis 
não-operacionais residenciais celebrados com 
a extinta RFFSA.

Art. 29. Os contratos de compra e venda 
de imóveis celebrados pela extinta RFFSA, até 
22 de janeiro de 2007, mediante instrumento 
particular, terão força de escritura pública, res-
peitadas as condições contratuais.

Art. 30. O Poder Executivo encaminha-
rá ao Congresso Nacional, no prazo de 180 
dias da publicação desta lei, projeto de lei 
dispondo sobre a organização da Polícia Fer-
roviária Federal e a estruturação da respec-
tiva carreira.

Art. 31. Ficam vedadas pelo prazo de dez 
anos, a privatização, a dissolução, a liquidação 
e a extinção da Valec.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 33. Ficam revogados o § 6º do art. 
2º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 
1997, os arts. 114-A e 115 da Lei nº 10.233, 
de 5 de junho de 2001, e o art. 1º da Medida 
Provisória nº 2.161-35, de 23 de agosto de 
2001, na parte referente ao § 6º do art. 2º 
da Lei nº 9.491, de 1997, o art. 1º da Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 
2001, na parte referente à alínea d do inciso 
IV do art. 14 e aos arts. 114-A e 115, da Lei 
nº 10.233, de 2001, bem como os arts. 12 
e 13 da Medida Provisória nº 335, de 23 de 
dezembro de 2006, e os dispositivos corres-
pondentes da lei resultante de sua eventual 
aprovação.

Sala das Sessões, 28 de março de 2007. – Depu-
tado Jaime Martins, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO Nº 21.981, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1932

Regula a profissão de Leiloeiro ao ter-
ritório da República.

....................................................................................

LEI Nº 3.115, DE 16 DE MARÇO DE 1957

Determina a transformação das em-
presas ferroviárias da União em sociedades 
por ações, autoriza a constituição da Rede 
Ferroviária S.A., e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 3.887, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1961

Aprovar Termo de Acordo firmado en-
tre o Governo Federal e o Estado do Rio 
Grande do Sul, sobre as condições de re-
versão da Viação Férrea do Rio Grande do 
Sul à União.

....................................................................................

LEI Nº 3.891, DE 26 DE ABRIL DE 1961

Cria no Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro o Serviço Social das Es-
tradas de Ferro.

Art. 1º É criado no Departamento Nacional de Es-
tradas de Ferro o Serviço Social das Estradas de Ferro.
....................................................................................
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 171. Os atos relativos, a vias férreas serão 

registrados no cartório correspondente à estação ini-
cial da respectiva linha.
....................................................................................

LEI Nº 6.171, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974

Extingue o Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 3º O Serviço Social das Estradas de Ferro 

(SESEF), criado pela Lei nº 3.891, de 26 de abril de 
1961, no Departamento Nacional de Estradas de Ferro 
– DNEF, passa a Rede Ferroviária Federal S.A. – RFF-
SA, mantidas suas finalidades.

Parágrafo único. Mediante ato do Poder Execu-
tivo, o Regulamento do Serviço Social das Estradas 
de Ferro (SESEF), de que trata o Decreto nº 773, de 
23 de março de 1962, será ajustado às disposições 
deste artigo.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.876, DE 15 DE JULHO DE 1981

Dispensa do pagamento de foros e 
laudêmios os titulares do domínio útil dos 
bens móveis da União, nos casos que es-
pecifica, e dá outras providência.

Art. 1º Ficam isentas de foros e taxas de ocupa-
ção, referentes a imóveis de propriedade da União, 
as pessoas consideradas carentes, assim entendidas 
aquelas cuja situação econômica não lhes permita 
pagar esses encargos, sem prejuízo do sustento 
próprio e de sua família. (Redação dada pela Lei 
nº 7.450, de 1985) (Vide Medida Provisória nº 335, 
de 2006)

Parágrafo único. A situação de carência será 
comprovada anualmente, perante o Serviço do Pa-
trimônio da União, na forma que for estabelecida 
em ato do Ministro da Fazenda. (Redação dada 
pela Lei nº 7.450, de 1985) (Vide Medida Provi-
sória nº 292, de 2006) (Vide Medida Provisória nº 
335, de 2006)
....................................................................................

§ 1º (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006)
§ 2º (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006)
§ 3º (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006)
§ 4º (Vide Medida Provisória nº 335, de 2006)

....................................................................................

LEI Nº 8.186, DE 21 DE MAIO DE 1991

Dispõe sobre a complementação de 
aposentadoria de ferroviários e dá outras 
providências.

....................................................................................

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, 
de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC) e 
dá outras providências.

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as ativida-
des culturais, a União facultará às pessoas físicas ou 
jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Impos-
to sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, 
tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados 
por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natu-
reza cultural, como através de contribuições ao FNC, 
nos termos do art. 5º, inciso II, desta lei, desde que os 
projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1º 
desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.874, de 1999)

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do Impos-
to de Renda devido as quantias efetivamente despen-
didas nos projetos elencados no § 3º, previamente 
aprovados pelo Ministério da Cultura, nos limites e 
nas condições estabelecidos na legislação do Imposto 
de Renda vigente, na forma de: (Incluído pela Lei nº 
9.874, de 1999)

a) doações; e (Incluída pela Lei nº 9.874, de 
1999)

b) patrocínios. (Incluído pela Lei nº 9.874, de 
1999)
....................................................................................

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 8.668, DE 25 DE JUNHO DE 1993

Dispõe sobre a Constituição e o regi-
me tributário dos Fundos de Investimento 
Imobiliário e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997

Altera procedimentos relativos ao Pro-
grama Nacional de Desestatização, revoga 
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a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 2º Poderão ser objeto de desestatização, nos 

termos desta lei:
....................................................................................

§ 6º (Vide pela Medida Provisória nº 353, de 
2007)
....................................................................................

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, admi-
nistração, aforamento e alienação de bens 
imóveis de domínio da União, altera dis-
positivos dos Decretos-Leis nos 9.760, de 5 
de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de de-
zembro de 1987, regulamenta o § 2º do art. 
49 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, e dá outras providências.

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da Alienação

Art. 23. A alienação de bens imóveis da União 
dependerá de autorização, mediante ato do Presidente 
da República, e será sempre precedida de parecer da 
SPU quanto à sua oportunidade e conveniência.

§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver 
interesse público, econômico ou social em manter 
o imóvel no domínio da União, nem inconveniência 
quanto à preservação ambiental e à defesa nacional, 
no desaparecimento do vínculo de propriedade.

§ 2º A competência para autorizar a alienação 
poderá ser delegada ao Ministro de Estado da Fazen-
da, permitida a subdelegação.

SEÇÃO I 
Da Venda

Art. 24. A venda de bens imóveis da União será 
feita mediante concorrência ou leilão público, obser-
vadas as seguintes condições:

I – na venda por leilão público, a publicação do 
edital observará as mesmas disposições legais apli-
cáveis à concorrência pública;

II – os licitantes apresentarão propostas ou lan-
ces distintos para cada imóvel;

III – a caução de participação, quando realizada 
licitação na modalidade de concorrência, corresponderá 
a 10% (dez por cento) do valor de avaliação;

IV – no caso de leilão público, o arrematante 
pagará, no ato do pregão, sinal correspondente a, no 
mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação, 
complementando o preço no prazo e nas condições 

previstas no edital, sob pena de perder, em favor da 
União, o valor correspondente ao sinal e, em favor do 
leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão;

V – o leilão público será realizado por leiloeiro 
oficial ou por servidor especialmente designado;

VI – quando o leilão público for realizado por 
leiloeiro oficial, a respectiva comissão será, na forma 
do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor 
da arrematação e será paga pelo arrematante, junta-
mente com o sinal;

VII – o preço mínimo de venda será fixado com 
base no valor de mercado do imóvel, estabelecido em 
avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade 
será de seis meses;

VIII – demais condições previstas no regulamento 
e no edital de licitação.

§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, 
de realização de avaliação de precisão, será admitida 
avaliação expedita.

§ 2º Para realização das avaliações de que trata 
o inciso VII, poderão ser contratados serviços espe-
cializados de terceiros, devendo os respectivos lau-
dos, para os fins previstos nesta lei, ser homologados 
pela SPU, quanto à observância das normas técnicas 
pertinentes.

§ 3º Poderá adquirir o imóvel, em condições de 
igualdade com o vencedor da licitação, o cessionário 
de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário 
que esteja em dia com suas obrigações junto à SPU, 
bem como o expropriado.

§ 4º A venda, em qualquer das modalidades pre-
vistas neste artigo, poderá ser parcelada, mediante pa-
gamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do valor de aquisição e o restante em 
até quarenta e oito prestações mensais e consecutivas, 
observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.

§ 5º Em se tratando de remição devidamente 
autorizada na forma do art. 123 do Decreto-Lei nº 
9.760, de 5 de setembro de 1946. o respectivo mon-
tante poderá ser parcelado, mediante pagamento de 
sinal correspondente a, no mínimo, dez por cento do 
valor de aquisição, e o restante em até cento e vinte 
prestações mensais e consecutivas, observadas as 
condições previstas nos arts. 27 e 28. (Incluído pela 
Lei nº 9.821, de 1999)
....................................................................................

Art. 26. Em se tratando de projeto de caráter so-
cial, para fins de assentamento de famílias de baixa 
renda, a venda do domínio pleno ou útil observará 
os critérios de habilitação fixados em regulamento, 
podendo o pagamento ser efetivado mediante um si-
nal de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da 
avaliação, permitido o seu parcelamento em até duas 
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vezes, e do saldo em até trezentas prestações men-
sais e consecutivas, observando-se, como mínimo, a 
quantia correspondente a 30% (trinta por cento) do 
valor do salário mínimo vigente. (Vide Medida Provi-
sória nº 335, de 2006)

§ 1º Quando o projeto se destinar ao assenta-
mento de famílias carentes, será dispensado o sinal, 
e o valor da prestação não poderá ser superior a 30% 
(trinta por cento) da renda familiar do beneficiário, 
observando-se, como mínimo, o valor de que trata o 
art. 41.

§ 2º As situações de baixa renda e de carência 
serão definidas e comprovadas, por ocasião da habi-
litação e periodicamente, conforme dispuser o regu-
lamento.

§ 3º Nas vendas de que trata este artigo aplicar-
se-ão, no que couber, as condições previstas no artigo 
seguinte, não sendo exigido, a critério da Administra-
ção, o pagamento de prêmio mensal de seguro, nos 
projetos de assentamento de famílias carentes.

Art. 27. As vendas a prazo serão formalizadas 
mediante contrato de compra e venda ou promessa 
de compra e venda em que estarão previstas, dentre 
outras, as seguintes condições:

I – garantia, mediante hipoteca do domínio pleno 
ou útil, em primeiro grau e sem concorrência, quando 
for o caso;

II – valor da prestação de amortização e juros 
calculados pela Tabela Price, com taxa nominal de 
juros de 10% (dez por cento) ao ano, exceto para as 
alienações de que trata o artigo anterior, cuja taxa de 
juros será de 7% (sete por cento) ao ano;

III – atualização mensal do saldo devedor e das 
prestações de amortização e juros e dos prêmios de 
seguros, no dia do mês correspondente ao da assina-
tura do contrato, com base no coeficiente de atualiza-
ção aplicável ao depósito em caderneta de poupança 
com aniversário na mesma data;

IV – pagamento de prêmio mensal de seguro 
contra morte e invalidez permanente e, quando for o 
caso, contra danos físicos ao imóvel;

V – na amortização ou quitação antecipada da dí-
vida, o saldo devedor será atualizado, pro rata die com 
base no último índice de atualização mensal aplicado 
ao contrato, no período compreendido entre a data do 
último reajuste do saldo devedor e o dia do evento;

VI – ocorrendo impontualidade na satisfação de 
qualquer obrigação de pagamento, a quantia devida 
corresponderá ao valor da obrigação, em moeda cor-
rente nacional, atualizado pelo índice de remuneração 
básica dos depósitos de poupança com aniversário no 
primeiro dia de cada mês, desde a data do vencimen-
to até a do efetivo pagamento, acrescido de multa de 

mora de 2% (dois por cento) bem como de juros de 
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de 
atraso ou fração;

VII – a falta de pagamento de três prestações 
importará o vencimento antecipado da dívida e a ime-
diata execução do contrato;

VIII – obrigação de serem pagos, pelo adquirente, 
taxas, emolumentos e despesas referentes à venda.

Parágrafo único. Os contratos de compra e venda 
de que trata este artigo deverão prever, ainda, a pos-
sibilidade, a critério da Administração, da atualização 
da prestação ser realizada em periodicidade superior 
à prevista no inciso III, mediante recalculo do seu valor 
com base no saldo devedor à época existente.
....................................................................................

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos 
transportes aquaviário e terrestre, cria o 
Conselho Nacional de Integração de Polí-
ticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, a Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários e o Departamen-
to Nacional de Infra-Estrutura de Transpor-
tes, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 14. O disposto no art. 13 aplica-se segundo 

as diretrizes:
I – depende de concessão:
a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das 

vias navegáveis e dos portos organizados que com-
põem a infra-estrutura do Sistema Nacional de Via-
ção;

b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas 
associado à exploração da infra-estrutura ferroviária;

II – (VETADO)
III – depende de autorização:
a) (VETADO)
b) o transporte rodoviário de passageiros, sob 

regime de afretamento;
c) a construção e operação de terminais portu-

ários privativos: (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 4-9-2001)

d) (VETADO)
(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4-9-

2001)
f) o transporte ferroviário não regular de passa-

geiros, não associado à exploração da infra-estrutura. 
(Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

IV – (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4-
9-2001)

a) (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4-9-
2001)
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b) (Revogado pela Medida Provisória nº 353, 
de 2007)

§ 1º As outorgas de concessão ou permissão 
serão sempre precedidas de licitação, conforme pres-
creve o art. 175 da Constituição Federal.

§ 2º É vedada a prestação de serviços de trans-
porte coletivo de passageiros, de qualquer natureza, 
que não tenham sido autorizados, concedidos ou per-
mitidos pela autoridade competente.

§ 3º As outorgas de concessão a que se refere 
o inciso I do art. 13. poderão estar vinculadas a con-
tratos de arrendamento de ativos e a contratos de 
construção, com cláusula de reversão ao patrimônio 
da União.

§ 4º Os procedimentos para as diferentes formas 
de outorga a que se refere este artigo são disciplinados 
pelo disposto nos arts. 28 a 51, (Vide Medida Provisó-
ria nº 2.217-3. de 4-9-2001)

Art. 14-A (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)
....................................................................................

Art. 77. Constituem receitas da ANTT e da 
ANTAQ:

I – dotações, créditos especiais, transferências e 
repasses que forem consignados no Orçamento Geral 
da União para cada Agência;(Vide Medida Provisória 
nº 2,217-3, de 4-9-2001)

II – recursos provenientes dos instrumentos de ou-
torgas e arrendamentos administrados pela respectiva 
Agência; (Vide Medida Provisória nº 353, de 2007)

III – os produtos das arrecadações de taxas de 
outorgas e de fiscalização da prestação de serviços 
e de exploração de infra-estrutura atribuídas a cada 
Agência; (Vide Medida Provisória nº 2.217-3,  de 4-9-
2001)

IV – recursos provenientes de acordos, convê-
nios e contratos, inclusive os referentes à prestação 
de serviços técnicos e fornecimento de publicações, 
material técnico, dados e informações;

V – o produto das arrecadações de cada Agência, 
decorrentes da cobrança de emolumentos e multas;

VI – outras receitas, inclusive as resultantes de 
aluguel ou alienação de bens, da aplicação de valores 
patrimoniais, de operações de crédito, de doações, le-
gados e subvenções.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)

....................................................................................
Art. 82. São atribuições do Dnit, em sua esfera 

de atuação:
I – estabelecer padrões, normas e especificações 

técnicas para os programas de segurança operacional, 

sinalização, manutenção ou conservação, restauração 
ou reposição de vias, terminais e instalações;

II – estabelecer padrões, normas e especificações 
técnicas para a elaboração de projetos e execução de 
obras viárias;

III – fornecer ao Ministério dos Transportes infor-
mações e dados para subsidiar a formulação dos pla-
nos gerais de outorga e de delegação dos segmentos 
da infra-estrutura viária;

IV – administrar, diretamente ou por meio de con-
vênios de delegação ou cooperação, os programas 
de operação, manutenção, conservação, restauração 
e reposição de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, 
terminais e instalações portuárias:

V – gerenciar, diretamente ou por meio de con-
vênios de delegação ou cooperação, projetos e obras 
de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias 
navegáveis. terminais e instalações portuárias, decor-
rentes de investimentos programados pelo Ministério 
dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral 
da União;(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4-9-
2001)

VI – participar de negociações de empréstimos 
com entidades públicas e privadas, nacionais e inter-
nacionais, para financiamento de programas, projetos 
e obras de sua competência, sob a coordenação do 
Ministério dos Transportes;

VII – realizar programas de pesquisa e de de-
senvolvimento tecnológico, promovendo a cooperação 
técnica com entidades públicas e privadas;

VIII – firmar convênios, acordos, contratos e de-
mais instrumentos legais, no exercício de suas atri-
buições;

IX – declarar a utilidade pública de bens e pro-
priedades a serem desapropriados para implantação 
do Sistema Federal de Viação;

X – elaborar o seu orçamento e proceder à exe-
cução financeira;

XI – adquirir e alienar bens, adotando os proce-
dimentos legais adequados para efetuar sua incorpo-
ração e desincorporação;

XII – administrar pessoal, patrimônio, material e 
serviços gerais.

XIII – desenvolver estudos sobre transporte fer-
roviário ou multimodal envolvendo estradas de ferro; 
(Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

XIV – projetar, acompanhar e executar, direta ou 
indiretamente, obras relativas a transporte ferroviário ou 
multimodal, envolvendo estradas de ferro do Sistema 
Federal de Viação, excetuadas aquelas relacionadas 
com os arrendamentos já existentes; (Incluído pela Lei 
nº 11.314, de 2006)
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XV – estabelecer padrões, normas e especifi-
cações técnicas para a elaboração de projetos exe-
cução de obras viárias relativas às estradas de ferro 
do Sistema Federal de Viação; (Incluído pela Lei nº 
11.314, de 2006)

XVI – aprovar projetos de engenharia cuja execu-
ção modifique a estrutura do Sistema Federal de Via-
ção, observado o disposto no inciso IX do caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

XVII – (Vide Medida Provisória nº 353, de 2007)
§ 1º As atribuições a que se refere o caput não 

se aplicam aos elementos da infra-estrutura concedi-
dos ou arrendados pela Antt e pela Antaq. (Redação 
dada pela Lei nº 10.561, de 13-11-2002)

§ 2º No exercício das atribuições previstas nos 
incisos IV e V e relativas a vias navegáveis e insta-
lações portuárias, o Dnit observará as prerrogativas 
específicas do Comando da Marinha.( vide Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 4-9-2001)

§ 3º É, ainda, atribuição do Dnit, em sua esfera 
de atuação, exercer, diretamente ou mediante convê-
nio, as competências expressas no art. 21 da Lei nº 
9.503, de 1997, observado o disposto no inciso XVII 
do art. 24 desta lei, (Incluído pela Lei nº 10.561, de 
13-11-2002)

§ 4º (Vide Medida Provisória nº 353, de 2007)
....................................................................................

Art. 114-A (Vide Medida Provisória nº 353, de 
2007)

Art. 115. Os quadros de Pessoal Específico e em 
Extinção, de que tratam os arts. 113 e 114, acrescidos 
dos quantitativos de servidores ou empregados requi-
sitados, não poderão ultrapassar os quadros gerais 
de pessoal efetivo da Antt, da Antaq e do Dnit(Vide 
Medidas Provisórias nºs 2.217-3, de 4-9-2001)(Vide 
Medida Provisória nº353, de 2007)

§ 1º À medida que forem extintos os cargos ou 
empregos de que tratam os arts. 113 e 114, é facultado 
o preenchimento de empregos de pessoal concursado 
nos quadros de pessoal efetivo de cada entidade,(Vide 
Medida Provisória nº 2.217-3. de 4-9-2001) (Vide Me-
dida Provisória nº 353, de 2007)

§ 2º Se os quantitativos dos quadros Específi-
co e em Extinção, acrescidos dos requisitados, forem 
inferiores ao quadro de pessoal efetivo, é facultado a 
cada entidade a realização de concurso para preen-
chimento dos empregos excedentes. (Vide Medida 
Provisória nº  353, de 2007)
....................................................................................

Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o 
Ministério dos Transportes: (Vide Medida Provisória 
nº 353, de 2007)

I – a gestão da complementação de aposentadoria 
instituída pela Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991 e 
(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4-9-2001) (Vide 
Medida Provisória nº 353, de 2007)

II – a responsabilidade pelo pagamento da parcela 
sob o encargo da União relativa aos proventos de ina-
tividade e demais direitos de que tratam a Lei nº 2.061, 
de 13 de abril de 1953, do Estado do Rio Grande do 
Sul, e o Termo de Acordo sobre as condições de rever-
são da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à União, 
aprovado pela Lei nº 3.887, de 8 de fevereiro de 1961, 
(Vide Medida Provisória nº 353, de 2007)

§ 1º A paridade de remuneração prevista na le-
gislação citada nos incisos I e II terá como referência 
os valores remuneratórios percebidos pelos empre-
gados da RFFSA que vierem a ser absorvidos pela 
ANTT, conforme estabelece o art. 114.(Vide Medidas 
Provisórias nºs 2.217-3, de 4-9-2001 e 246, de 4-9-
2005 Vide Medida Provisória nº 353 de 2007

§ 2º Ministério dos Transportes utilizará as uni-
dades regionais do Dnit para o exercício das medidas 
administrativas decorrentes do disposto no caput. (Vide 
Medida Provisória nº 353, de 2007)
....................................................................................

LEI Nº 10.478, DE 28 DE JUNHO DE 2002

Dispõe sobre a complementação de 
aposentadorias de ferroviários da Rede 
Ferroviária Federal S.A. – RFFSA, em liqui-
dação, e dá outras providências.

....................................................................................
LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social – SNHIS, cria 
o Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social – FNHIS e institui o Conselho Ges-
tor do FNHIS.

....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.161-35,  
DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, que al-
tera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº  
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 1º Os arts. 2º, 4º, 5º, 6º e 30, da Lei nº 9.491, 

de 9 de setembro de 1997, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
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“Art. 2º ................................................................
....................................................................................

V – bens móveis e imóveis da União.
§ 1º .....................................................................

....................................................................................
c) a transferência ou outorga de direitos sobre 

bens móveis e imóveis da União, nos termos desta lei.
....................................................................................

§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatiza-
ção deverá observar, com relação aos imóveis da União 
incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a le-
gislação aplicável às desestatizações e, supletivamente, 
a relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem 
prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6º (Revogado 
pela Medida Provisória nº 353, de 2007)
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.181-45,  
DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre operações financeiras 
entre o Tesouro Nacional e as entidades que 
menciona, e dá outras providências.

....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.217-3,  
DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001, que dispõe sobre a reestruturação 
dos transportes aquaviário e terrestre, cria 
o Conselho Nacional de Integração de Polí-
ticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, a Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários e o Departamen-
to Nacional de Infra-Estrutura de Transpor-
tes, e dá outras providências.

Art. 1º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 5º .................................................................
I – as políticas de desenvolvimento nacional, re-

gional e urbano, de defesa nacional, de meio ambien-
te e de segurança das populações, formuladas pelas 
diversas esferas de governo:

...................................................................“(NR)
“Art. 7º-A. O CONIT será presidido pelo Ministro 

de Estado dos Transportes e terá como membros os Mi-
nistros de Estado da Defesa, da Justiça, da Fazenda, do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior e o Secretário Especial de 
Desenvolvimento Urbano da Presidência da República.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre 
o funcionamento do CONIT” (NR)
....................................................................................

MEDIDA PROVISORIA Nº 335, 
DE 23 DE DEZEMBRO 2006

Dá nova redação a dispositivos das 
Leis nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 11.124, de 16 de ju-
nho de 2005, e dos Decretos-Leis nº 9.760, 
de 5 de setembro de 1946, 271, de 28 de fe-
vereiro de 1967, e 1.876, de 15 de julho de 
1981, prevê medidas voltadas à regulariza-
ção fundiária de Interesse social em imóveis 
da União, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 12. Os imóveis não-operacionais da Rede 

Ferroviária Federal S.A. – em liquidação poderão ser 
alienados diretamente à União, Distrito Federal, Esta-
dos, Municípios e aos beneficiários de programas de 
regularização fundiária ou de provisão habitacional de 
interesse social.

§ 1º São considerados imóveis não-operacionais, 
para fins deste artigo, aqueles não destinados à ope-
racionalização das linhas de transporte ferroviário, à 
preservação do patrimônio histórico e cultural e à pre-
servação ambientar.

§ 2º Na alienação aos beneficiários de progra-
mas referidos no caput, deverão ser observadas as 
regras fixadas pela Rede Ferroviária Federal S.A. – em 
liquidação.

§ 3º Aos empregados ativos, inativos, pensionis-
tas da Rede Ferroviária Federal S.A. em liquidação ou 
seus sucessores, que se enquadrem nos termos do § 
2º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.876, de 1981 e sejam 
ocupantes de imóveis não-operacionais residenciais, 
é assegurada a preferência para aquisição do imóvel, 
nos termos deste artigo.

§ 4º Quando não for possivel a comprovação do 
domínio do imóvel, será permitida a transferência de 
posse ao adquirente de imóvel objeto da alienação de 
que trata este artigo, para posterior regularização junto 
ao registro de imóveis.

§ 5º Os bens alienados na forma deste artigo se-
rão registrados no cartório da situação do imóvel, não 
se aplicando o disposto no art. 171 da Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1972.

§ 6º Cabe ao adquirente adotar as providências 
necessárias junto ao registro de imóveis, suportando 
os ônus decorrentes, inclusive para os imóveis inte-
grantes do patrimônio da Rede Ferroviária Federal 
S.A. – em liquidação.

Art. 13. Na alienação de imóveis da Rede Fer-
roviária Federal S.A. – em liquidação, para utilização 
em programas de provisão habitacional ou de regu-
larização fundiária de interesse social, definidos pelo 
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órgão federal responsável pelas políticas setoriais de 
habitação, a avaliação deverá ser feita pelo método 
involutivo, considerada a destinação habitacional de 
interesse social da área.
....................................................................................

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 6, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 341, de 2006)

Altera as Leis nºs 9.657, de 3 de ju-
nho de 1998, 10.480, de 2 de julho de 2002, 
11.314, de 3 de julho de 2006, 11.344, de 8 de 
setembro de 2006, 11.355, 11.356, 11.357 e 
11.358, de 19 de outubro de 2006, 8.025, de 
12 de abril de 1990, e 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 17-A da Lei nº 9.657, de 3 de junho 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17-A. Para fins de incorporação da 
GDATEM aos proventos de aposentadoria ou 
às pensões, relativos a servidores do Plano 
de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar, 
serão adotados os seguintes critérios:

I – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004, a gratificação será correspondente a 
30% (trinta por cento) do valor máximo do res-
pectivo nível, classe e padrão;

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 
2004:

a) quando ao servidor que deu origem a 
aposentadoria ou à pensão se aplicar o dispos-
to nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho 
de 2005, aplicar-se-á o percentual constante 
do inciso I do caput deste artigo;

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de 
cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-
posto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 
2004.” (NR)

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Poderão perceber a Gratificação 
de Representação de Gabinete ou a Gratifica-
ção Temporária, até 31 de dezembro de 2007, 
os servidores ou empregados requisitados pela 
Advocacia-Geral da União.

§ 1º Para os efeitos do disposto neste ar-
tigo, são mantidas 670 (seiscentas e setenta) 
Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatro-
centas e setenta) do nível GT-I e 200 (duzentas) 
do nível GT-II, bem como 62 (sessenta e duas) 
Gratificações de Representação de Gabinete, 
sendo 5 (cinco) de nível GR-IV, 14 (quatorze) 
de nível GR-III, 29 (vinte e nove) de nível GR-
II e 14 (quatorze) de nível GR-I.

§ 2º Até o encerramento do prazo referido 
no caput deste artigo, o quantitativo referido no § 
1º deste artigo será reduzido proporcionalmente 
por ato do Advogado-Geral da União, à medida 
que forem empossados os aprovados em con-
curso público para provimento de cargos efetivos 
do Quadro de Pessoal da AGU não integrantes 
das Carreiras jurídicas da Instituição.” (NR)

Art. 3º O § 1º do art. 10 da Lei nº 11.314, de 3 de ju-
lho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10.  ................................................
§ 1º Fica assegurado aos servidores de 

que trata o caput deste artigo o direito ao en-
quadramento nas Carreiras a que se referem as 
Leis nºs 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 
e 10.855, de 1º de abril da 2004, desde que 
atendidos os requisitos nelas estabelecidos.

 .................................................... ” (NR)

Art. 4º A Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 13.  ................................................
§ 3º A progressão dos professores perten-

centes à Carreira do Magistério de 1º e 2º Graus 
para a Classe Especial ocorrerá mediante avalia-
ção de desempenho daqueles que estejam posi-
cionados há pelo menos 2 (dois) anos no nível 4 
da Classe E e que possuam o mínimo de:

 .................................................... ” (NR)
“Art. 21.  ................................................
II – a partir de 30 de maio de 2006, e até 

que seja regulamentada a parcela da GDACT 
referente à avaliação de desempenho coletivo, 
de que trata o § 1º do art. 19 desta lei, será 
paga a cada servidor, observado o respectivo 
nível, classe e padrão, em valor correspon-
dente à média do percentual percebido pelos 
servidores, como resultado da avaliação de 
desempenho individual, em janeiro de 2006, 
ao conjunto dos servidores de cada órgão ou 
entidade a que se refere o § 1º do art. 1º da 
Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; e

 .................................................... ” (NR)



10342 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2007

Art. 5º A Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica estruturada a Carreira da 
Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta 
dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, integran-
tes dos Quadros de Pessoal do Ministério da 
Previdência Social, do Ministério da Saúde, do 
Ministério do Trabalho e Emprego e da Fun-
dação Nacional de Saúde – FUNASA e dos 
cargos efetivos cujos ocupantes sejam:

 ..............................................................
§ 3º O disposto no § 1º, in fine, do art. 58 da 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 
de 2001, não se aplica aos servidores da Carreira 
estruturada no caput deste artigo.” (NR)

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................
§ 4º Os valores incorporados à remune-

ração objeto da renúncia a que se refere o § 2º 
deste artigo que forem pagos aos servidores 
ativos, aos aposentados e aos pensionistas, 
por decisão administrativa ou judicial, no mês 
de fevereiro de 2006, sofrerão redução propor-
cional à implementação das tabelas de venci-
mento básico de que trata o art. 7º desta Lei, 
e os valores excedentes serão convertidos em 
diferença pessoal nominalmente identificada, 
de natureza provisória, redutível na proporção 
acima referida, sujeita apenas ao índice de re-
ajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos 
servidores públicos federais, a título de revisão 
geral das remunerações e subsídios.

 ..............................................................
§ 9º O prazo para exercer a opção referi-

da no § 1º deste artigo, no caso de servidores 
afastados nos termos dos arts. 91 e 102 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, esten-
der-se-á até 30 (trinta) dias contados a partir do 
término do afastamento, assegurado o direito 
à opção desde 30 de junho de 2006.

§ 10. Para os servidores afastados que 
fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do § 1º 
deste artigo ou da data do retorno, conforme 
o caso.” (NR)

“Art. 5º  ..................................................
Parágrafo único. O Incentivo Funcional 

de que tratam a Lei nº 6.433, de 15 de julho de 
1977, e o Decreto-Lei nº 2.195, de 26 de de-
zembro de 1994, continuará sendo devido aos 
integrantes do cargo de Sanitarista da Carreira 
da Previdência, da Saúde e do Trabalho em fun-

ção do desempenho obrigatório das atividades 
com integral e exclusiva dedicação.” (NR)

“Art. 11. Fica estruturado o Plano de Car-
reiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produ-
ção e Inovação em Saúde Pública, composto 
pelos cargos de nível superior e intermediário 
do Quadro de Pessoal da Fundação Oswaldo 
Cruz – FIOCRUZ.

Parágrafo único. Somente poderão ser 
enquadrados no Plano de Carreiras e Cargos 
de que trata o caput deste artigo os servido-
res que integravam o Quadro de Pessoal da 
Fiocruz em 30 de junho de 2006.” (NR)

“Art. 27. São transpostos para as Carreiras 
do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tec-
nologia, Produção e Inovação em Saúde Pública 
os atuais cargos efetivos das Carreiras da Área de 
Ciência e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, 
de 28 de julho de 1993, integrantes do Quadro de 
Pessoal da Fiocruz em 30 de junho de 2006.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 28. Serão enquadrados em cargos de 

idêntica denominação e atribuições, que passa-
rão a integrar o Plano de Carreiras e Cargos de 
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 
Saúde Pública, os titulares dos cargos efetivos de 
nível superior e intermediário do Plano de Clas-
sificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, ou de planos cor-
relatos, os titulares de cargos de nível superior e 
intermediário do Plano Único de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos de que trata 
a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e os in-
tegrantes de cargos da Carreira da Seguridade 
Social e do Trabalho de que trata a Lei nº 10.483, 
de 3 de julho de 2002, não integrantes das Car-
reiras de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho 
de 1993, ou da Carreira de Procurador Federal, 
regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e pertencentes ao Quadro de Pessoal 
da Fiocruz em 30 de junho de 2006.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 30. O prazo para exercer a opção refe-

rida no § 2º do art. 27 ou no § 2º do art. 28 desta 
Lei, conforme o caso, estender-se-á até 30 (trinta) 
dias contados a partir do término do afastamento 
nas hipóteses previstas nos arts. 91 e 102 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou a partir 
do ingresso no cargo que tenha sido provido em 
decorrência de concurso em andamento a contar 
de 30 de junho de 2006, assegurado o direito à 
opção desde 30 de junho de 2006.
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Parágrafo único. Para os servidores afas-
tados que fizerem a opção após o prazo geral, 
os efeitos financeiros serão contados a partir da 
opção ou do retorno, conforme o caso.” (NR)

“Art. 49. Fica estruturado, a partir de 1º de 
julho de 2006, o Plano de Carreiras e Cargos do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO, composto por 
cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990.” (NR)
“Art. 61. Fica instituída a Gratificação 

pela Qualidade do Desempenho no Inmetro 
– GQDI, devida aos ocupantes dos cargos de 
nível superior, intermediário e auxiliar do Pla-
no de Carreiras e Cargos do Inmetro, quando 
em exercício das atividades inerentes às suas 
atribuições no Inmetro, observando-se os se-
guintes percentuais e limites:

 .................................................... ” (NR)
“Art. 64.  ................................................
 ..............................................................
§ 2º O prazo para exercer a opção refe-

rida no § 1º deste artigo estender-se-á até 30 
(trinta) dias contados a partir do término do 
afastamento, nos casos previstos nos arts. 91 
e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, assegurado o direito à opção desde 30 
de junho de 2006.

§ 3º Para os servidores afastados que fi-
zerem a opção após o prazo geral, os efeitos fi-
nanceiros serão contados na forma do § 1º deste 
artigo ou da data do retorno, conforme o caso.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 70. Fica estruturado, a partir de 1º 

de setembro de 2006, o Plano de Carreiras 
e Cargos da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, composto por 
cargos de provimento efetivo regidos pela Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.” (NR)

“Art. 80. Os servidores ocupantes de car-
gos de provimento efetivo do Plano de Carreiras 
e Cargos da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE farão jus a uma 
Gratificação de Desempenho de Atividade em 
Pesquisa, Produção e Análise, Gestão e Infra-Es-
trutura de Informações Geográficas e Estatísticas 
– GDIBGE, com a seguinte composição:

 .................................................... ” (NR)
“Art. 88.  ................................................
§ 1º O Comitê Gestor do Plano de Carreiras 

e Cargos do IBGE será composto por 14 (quator-
ze) membros, sendo 7 (sete) servidores indicados 

pelo Conselho Diretor e 7 (sete) representantes 
dos servidores eleitos por seus pares.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 89. Fica estruturado, a partir de 1º 

de setembro de 2006, o Plano de Carreiras e 
Cargos do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial – INPI, composto por cargos de pro-
vimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990.” (NR)

“Art. 92.  ................................................
Parágrafo único. A CCINPI será compos-

ta, de forma paritária, por servidores indicados 
pelo Presidente do Inpi e por servidores eleitos 
por seus pares.” (NR)

“Art. 100. Fica instituída a Gratificação de 
Desempenho de Atividade da Área de Proprie-
dade Industrial – GDAPI, devida aos ocupantes 
dos cargos de nível superior e intermediário do 
Plano de Carreiras e Cargos do Inpi, quando 
em exercício das atividades inerentes às suas 
atribuições no Inpi, observando-se os seguin-
tes percentuais e limites:

 ..............................................................
§ 5º A avaliação de desempenho individual 

a que se refere o § 1º deste artigo será reali-
zada, pelo menos, 1 (uma) vez por ano.”(NR)

“Art. 106.  ..............................................
 ..............................................................  
§ 2º O prazo para exercer a opção refe-

rida no § 1º deste artigo estender-se-á até 30 
(trinta) dias contados a partir do término do 
afastamento, nos casos previstos nos arts. 
102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, assegurado o direito à opção desde 30 
de junho de 2006.

§ 3º Para os servidores afastados que fi-
zerem a opção após o prazo geral, os efeitos fi-
nanceiros serão contados na forma do § 1º deste 
artigo ou da data do retorno, conforme o caso.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 141. A transposição para os cargos 

dos planos de cargos e planos de carreiras e 
para as carreiras estruturadas ou reestrutu-
radas por esta Lei ou o enquadramento nes-
ses cargos e carreiras não representa, para 
qualquer efeito legal, inclusive para efeito de 
aposentadoria, descontinuidade em relação 
às carreiras, aos cargos e às atribuições atu-
ais desenvolvidas pelos servidores ocupantes 
de cargos efetivos objeto de transposição ou 
enquadramento.” (NR)

“Art. 145. O desenvolvimento do servidor 
nos cargos de provimento efetivo dos Planos 
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de Carreiras e das Carreiras estruturadas por 
esta Lei ocorrerá mediante progressão funcio-
nal e promoção.

 ..............................................................
§ 3º Até que sejam regulamentadas, as 

progressões funcionais e as promoções dos 
servidores pertencentes aos Planos de Carrei-
ras e às Carreiras estruturadas por esta Lei se-
rão concedidas observando-se, no que couber, 
as normas aplicáveis aos Planos de Cargos e 
às Carreiras de origem dos servidores.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 147.  ..............................................
 ..............................................................
§ 1º Na hipótese de redução de remune-

ração, provento ou pensão decorrente da apli-
cação desta Lei, a diferença será paga a título 
de Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi-
cada – VPNI, a ser absorvida por ocasião do 
desenvolvimento no cargo, da reorganização ou 
reestruturação das Carreiras, da reestruturação 
de tabela remuneratória, concessão de reajus-
tes, adicionais, gratificações ou vantagem de 
qualquer natureza, conforme o caso.

  .................................................... ”(NR)
“Art. 149.  ..............................................  
I – para as aposentadorias concedidas 

e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004, a gratificação será correspondente a 
50% (cinqüenta por cento) do valor máximo 
do respectivo nível, classe e padrão;

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas após 19 de fevereiro 
de 2004:

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 153.  ..............................................
 ..............................................................  
§ 6º Os servidores de que trata o caput 

deste artigo fazem jus à Vantagem Pecuniária 
Individual – VPI, instituída pela Lei nº 10.699, 
de 2 de julho de 2003.”(NR)

“Art. 158. Até 30 de junho de 2008, valor 
do auxílio-moradia continuará sendo de, no 
máximo, R$1.800,00 (mil e oitocentos reais).

 ..............................................................
§ 2º Ficam mantidos e convalidados os 

pagamentos realizados a título de auxílio-mo-
radia com base no art. 1º do Decreto nº 1.640, 
de 20 de março de 1996, observado o disposto 
no caput do art. 60-C da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990.” (NR)

Art. 6º A Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 105-A:

“Art. 105-A. Os servidores ocupantes de 
cargos de nível superior do Plano de Carreiras e 
Cargos do Inpi, quando possuidores de título de 
Doutor ou de habilitação equivalente, poderão, 
após cada período de 7 (sete) anos de efetivo 
exercício de atividades no Inpi, requerer até 6 
(seis) meses de licença sabática para aperfeiçoa-
mento profissional, assegurada a percepção da 
remuneração do respectivo cargo.

§ 1º A concessão da licença sabática tem 
por fim permitir o afastamento do servidor para a 
realização de estudos e aprimoramento técnico-
profissional e far-se-á de acordo com normas 
estabelecidas em ato do Poder Executivo.

§ 2º Para cada período de licença sabá-
tica solicitado, independentemente da sua 
duração, far-se-á necessária a apresentação 
de plano de trabalho, bem como de relatório 
final, conforme disposto no regulamento a que 
se refere o § 1º deste artigo.

§ 3º A aprovação da licença sabática de-
penderá de recomendação favorável de comis-
são competente, especificamente constituída 
para esta finalidade, no âmbito do Inpi.

§ 4º Não se aplica aos servidores a que 
se refere o caput deste artigo a licença para 
capacitação de que tratam o inciso V do caput 
do art. 81 e o art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990.”

Art. 7º Fica reaberto até 29 de junho de 2007 o 
prazo de opção para integrar Carreira e os Planos de 
Carreiras e Cargos de que tratam os arts. 1º, 11, 49 
e 89 da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, aos 
servidores ativos, inativos e pensionistas.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorren-
tes do enquadramento de que trata o caput deste artigo 
retroagirão à data de implementação dos respectivos 
Planos de Carreiras e Cargos e Carreira.

Art. 8º Fica reaberto até 29 de junho de 2007 o 
prazo de opção para os servidores titulares de cargos 
efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência 
e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 29 de julho 
de 1993, requererem o reenquadramento no cargo an-
teriormente ocupado, mantida a sua denominação.

Art. 9º A tabela e do Anexo VI da Lei nº 11.355, 
de 19 de outubro de 2006, passa a denominar-se:

“e) Cargos de nível superior e interme-
diário de que trata o art. 28 desta Lei:

 ..................................................... ”(NR)

Art. 10. A tabela f do Anexo VII da Lei nº 11.355, 
de 19 de outubro de 2006, passa a denominar-se:



Abril de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 19 10345 

“f) Cargos de nível superior e interme-
diário de que trata o art. 28 desta Lei:

 ..................................................... ”(NR)

Art. 11. O Anexo VIII da Lei nº 11.355, de 19 de 
outubro de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo 
I desta Lei.

Art. 12. A tabela d do Anexo IX da Lei nº 11.355, 
de 19 de outubro de 2006, passa a denominar-se:

“d) Cargos de nível superior e interme-
diário de que trata o art. 28 desta Lei:

 ..................................................... ”(NR)

Art. 13. O título do Anexo XXX a da Lei nº 11.355, 
de 19 de outubro de 2006, passa a ser:

“Tabela de Vencimento Básico dos Servi-
dores Integrantes dos Quadros de Pessoal do 
Inmetro e do Inpi referidos no § 3º do art. 153 
desta Lei” (NR)

Art. 14. A Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica estruturado, a partir de 1º de 
outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
da Suframa, composto pelos cargos de pro-
vimento efetivo do Plano de Classificação de 
Cargos – PCC instituído pela Lei nº 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, ou de planos corre-
latos das autarquias e fundações públicas não 
integrantes de Carreiras estruturadas, regidos 
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Sufra-
ma e nele lotados em 31 de dezembro de 2005 
ou que venham a ser para ele redistribuídos, 
desde que as respectivas redistribuições te-
nham sido requeridas até a referida data.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 8º Fica estruturado, a partir de 1º de 

outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
da Embratur composto pelos cargos de pro-
vimento efetivo do Plano de Classificação de 
Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, ou de planos correlatos das 
autarquias e fundações públicas não integran-
tes de Carreiras estruturadas, regidos pela Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, perten-
centes ao Quadro de Pessoal da Embratur, e 
nele lotados em 31 de dezembro de 2005 ou 
que venham a ser para ele redistribuídos, des-
de que as respectivas redistribuições tenham 
sido requeridas até a referida data.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 25. A transposição para os cargos 

dos planos de cargos estruturados por esta 

Lei ou o enquadramento nesses cargos não 
representa, para qualquer efeito legal, inclusive 
para efeito de aposentadoria, descontinuida-
de em relação às carreiras, aos cargos e às 
atribuições atuais desenvolvidas pelos servi-
dores ocupantes de cargos efetivos objeto de 
transposição ou enquadramento.” (NR)

“Art. 32. O desenvolvimento do servidor 
nos cargos de provimento efetivo dos Planos 
Especiais de Cargos estruturados por esta 
Lei ocorrerá mediante progressão funcional 
e promoção.

 ..............................................................
§ 2º São pré-requisitos mínimos para pro-

moção e progressão dos cargos dos Planos 
Especiais de Cargos estruturados por esta Lei, 
observado o disposto em regulamento:

 ..............................................................
§ 3º Até que sejam regulamentadas, as 

progressões funcionais e as promoções dos 
servidores pertencentes aos Planos Especiais 
de Cargos estruturados por esta Lei serão 
concedidas observando-se, no que couber, as 
normas aplicáveis aos planos de cargos e às 
Carreiras de origem dos servidores.

 .................................................... ” (NR)

Art. 15. A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica estruturado o Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo – PGPE composto 
por cargos efetivos de nível superior, intermediá-
rio e auxiliar não integrantes de Carreiras espe-
cíficas, Planos Especiais de Cargos ou Planos 
de Carreiras instituídos por leis específicas e 
voltados ao exercício de atividades técnicas, 
técnico-administrativas e de suporte no âmbito 
dos órgãos e entidades da administração fede-
ral direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos 
termos desta Lei, os cargos de provimento efe-
tivo, de nível superior, intermediário e auxiliar, 
do Plano de Classificação de Cargos instituído 
pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
do Plano de Classificação de Cargos de que 
trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e 
dos Planos correlatos das autarquias e fun-
dações públicas, não integrantes de Carreiras 
estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos 
Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao 
Quadro de Pessoal da Administração Pública 
Federal.” (NR)
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“Art. 3º  ..................................................
 ..............................................................
§ 5º O prazo para exercer a opção re-

ferida no § 3º deste artigo estender-se-á até 
30 (trinta) dias contados a partir do término 
do afastamento nos casos previstos nos arts. 
81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e até 1º de março de 2007, no caso 
dos servidores de que trata o art. 21 da Lei nº 

11.095, de 13 de janeiro de 2005, assegurado o 
direito à opção desde 30 de junho de 2006.

 ..............................................................
§ 8º Para os servidores afastados que 

fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do § 3º 
deste artigo, ou da data do retorno, conforme 
o caso.” (NR)

“Art. 8º  ..................................................
 ..............................................................
§ 2º Os integrantes do PGPE não fazem 

jus à percepção da Gratificação de Desem-
penho de Atividade Técnico-Administrativa 
– GDATA, de que trata a Lei nº 10.404, de 9 
de janeiro de 2002, e não poderão perceber a 
GDPGTAS cumulativamente com quaisquer ou-
tras gratificações que tenha como fundamento 
o desempenho profissional, individual, coletivo 
ou institucional ou a produção ou superação 
de metas.” (NR)

“Art. 12. Fica estruturado, a partir de 1º de 
agosto de 2006, o Plano Especial de Cargos 
do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA – PECMA com-
posto pelos cargos de provimento efetivo do 
Plano de Classificação de Cargos instituído 
pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro 1970, 
ou de planos correlatos das autarquias e fun-
dações públicas não integrantes de Carreiras 
estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos 
Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro 1990, pertencentes aos 
Quadros de Pessoal do Ministério do Meio 
Ambiente e do Ibama e neles lotados em 1º 
de outubro de 2004 ou que vieram a ser para 
eles re distribuídos, desde que as respectivas 
redistribuições tenham  sido requeridas até 30 
de setembro de 2004.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 14.  ................................................
 ..............................................................
§ 6º O prazo para exercer a opção refe-

rida no caput deste artigo estender-se-á até 

30 (trinta) dias contados a partir do término do 
afastamento nos casos previstos nos arts. 91 
e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, efeitos financeiros a partir da data de 
opção, assegurado o direito à opção desde 
30 de junho de 2006.

 ..............................................................
§ 8º Para os servidores afastados que 

fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do caput 
deste artigo ou da data do retorno, conforme 
o caso.” (NR)

“Art. 25.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º Observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

deste artigo, o desempenho de menos de 40 
(quarenta) horas de serviço voluntário no mês 
de referencia ensejará o pagamento em valores 
proporcionais às horas trabalhadas.” (NR)

“Art. 31. Ficam estruturados, a partir de 
agosto de 2006, respectivamente, no âmbito 
das Agências Reguladoras referidas no Ane-
xo nº 10.871, de 20 de maio de 2004, Planos 
Especiais de Cargos compostos pelos cargos 
efetivos integrantes de seus Quadros de Pes-
soal Específico, aplicando-se a eles, no que 
couber, o disposto na Lei nº 10.882, de 9 de 
junho de 2004.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 40. Ficam estruturadas, para exer-

cício exclusivo no Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação – FNDE, as Carrei-
ras de:

 .................................................... ” (NR)
“Art. 42. Fica estruturado, a partir de 1º 

de outubro de 2006, o Plano Especial de Car-
gos do FNDE – PECFNDE, composto pe-
los cargos de provimento efetivo do Plano de 
Classificação de Cargos instituído pela Lei 
nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de 
planos correlatos das autarquias e fundações 
públicas não integrantes de Carreiras estru-
turadas, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal do FNDE, nele lotados em 31 de 
dezembro de 2005 ou que venham a ser para 
ele redistribuídos, desde que as respectivas 
redistribuições tenham sido requeridas até 31 
de dezembro de 2005.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 46.  ................................................
§ 1º O ingresso nos cargos integrantes 

das Carreiras do FNDE de que trata o art. 40 
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desta Lei far-se-á mediante prévia aprovação 
em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, no primeiro padrão de vencimento da 
classe inicial do respectivo cargo.

§ 2º O concurso referido no § 1º deste ar-
tigo poderá ser realizado em 1 (uma) ou mais 
fases, incluindo curso de formação, quando jul-
gado pertinente, conforme dispuser o edital do 
concurso e observada a legislação pertinente.

§ 3º Os concursos públicos para provi-
mento dos cargos efetivos das Carreiras do 
FNDE poderão ser realizados por áreas de 
especialização referentes à área de formação 
do candidato, conforme dispuser o edital de 
abertura do certame.” (NR)

“Art. 48. Fica instituída a Gratificação de 
Desempenho de Atividades de Financiamento 
e Execução de Programas e Projetos Educa-
cionais – GDAFE devida aos ocupantes dos 
cargos das Carreiras referidas nos incisos I e 
II do caput do art. 40 desta Lei.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 53. Ficam estruturadas, para exer-

cício exclusivo no Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
– INEP, as Carreiras de:

 .................................................... ” (NR)
“Art. 55. Fica estruturado, a partir de 1º de 

outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
do Inep – PECINEP, composto pelos cargos de 
provimento efetivo do Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, ou de planos correla-
tos das autarquias e fundações públicas não 
integrantes de carreiras estruturadas, regidos 
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Inep 
e nele lotados em 31 de dezembro de 2005 
ou que venham a ser para ele redistribuídos, 
desde que as respectivas redistribuições te-
nham sido requeridas até 31 de dezembro 
de 2005.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 61. São pré-requisitos mínimos para 

progressão e promoção Especial de Cargos 
do Inep, em regulamento:

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 62.  ................................................
 ..............................................................  
§ 2º A GDIAE e a GDINEP serão pagas 

com observância dos seguintes percentuais 
e limites:

 ..................................................... ”(NR)

“Art. 69.  ................................................  
Parágrafo único. O posicionamento dos 

aposentados e dos pensionistas nas tabelas 
remuneratórias, constantes dos Anexos III, 
VIII, XX e XXV desta Lei, será referenciado à 
situação em que o servidor se encontrava na 
data da aposentadoria ou em que se originou 
a pensão, respeitadas as alterações relativas 
a posicionamento decorrentes de legislação 
específica.” (NR)

“Art. 72.  ................................................
 ..............................................................  
§ 5º Enquanto não forem regulamenta-

das, as progressões e promoções dos inte-
grantes das Carreiras e dos Planos de Cargos 
estruturados por esta Lei, as progressões fun-
cionais e promoções dos titulares de cargos 
dos Planos de Cargos de que tratam o pa-
rágrafo único do art. 1º e os arts. 12, 42 e 55 
desta Lei serão concedidas observando-se o 
disposto no Decreto nº 94.669, de 29 de abril 
de 1980.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 73. Cabe aos órgãos e entidades 

cujos Planos de Cargos ou Carreiras fora es-
truturados por esta Lei implementar progra-
ma permanente de capacitação, treinamento 
e desenvolvimento destinado a assegurar a 
profissionalização dos ocupantes dos cargos 
de seu Quadro de Pessoal ou daqueles que 
nele tenham exercício.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 75.  ................................................  
Parágrafo único. O servidor integrante do 

PGPE de que trata o art. 1º desta Lei investi-
do em cargo em comissão DAS 1 a 3 ou em 
função de confiança ou equivalentes no âm-
bito do Poder Executivo Federal perceberá a 
respectiva Gratificação de Desempenho no 
valor de 75% (setenta e cinco por cento) do 
seu valor máximo.”(NR)

“Art. 77.  ................................................  
I – para as aposentadorias concedidas 

e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004:

a) as Gratificações de Desempenho de 
que tratam os arts. 7º, 17 e 33 desta Lei se-
rão correspondentes a 30% (trinta por cento) 
do valor máximo do respectivo nível, classe 
e padrão; e

b) a Gratificação de Desempenho de que 
trata o art. 62 desta Lei será correspondente 
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a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo 
do respectivo nível, classe e padrão.

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas após 19 de fevereiro 
de 2004:

 ..................................................... ”(NR)

Art. 16. A Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 60-A. O ingresso nos cargos inte-
grantes das Carreiras do Inep de que trata o 
art. 53 desta Lei far-se-á mediante prévia apro-
vação em concurso publico de provas ou de 
provas e títulos, no 1º(primeiro) padrão de ven-
cimento da classe inicial do respectivo cargo.

§ 1º O concurso referido no caput deste 
artigo poderá ser realizado em uma ou mais 
fases, incluindo curso de formação, quando jul-
gado pertinente, conforme dispuser o edital do 
concurso e observada a legislação pertinente.

§ 2º Os concursos públicos para provi-
mento dos cargos efetivos das Carreiras do 
Inep poderão ser realizados por áreas de es-
pecialização referentes à área de formação 
do candidato, conforme dispuser o edital de 
abertura do certame.”

“Art. 78-A. A transposição para os car-
gos dos planos de cargos e para as Carreiras 
estruturadas por esta Lei ou o enquadramen-
to nesses cargos e Carreiras não representa, 
para qualquer efeito legal, inclusive para efeito 
de aposentadoria, descontinuidade em relação 
às Carreiras, aos cargos e às atribuições atu-
ais desenvolvidas pelos servidores ocupantes 
de cargos efetivos objeto de transposição ou 
enquadramento.”

Art. 17. Fica reaberto até 29 de junho de 2007, 
na forma do Termo de Opção constante do Anexo II 
desta Lei, o prazo de opção pelo não-enquadramento 
no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE 
de que trata o art. 1º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro 
de 2006, aos servidores ativos, inativos e pensionistas 
que não tenham exercido o referido direito no prazo 
originalmente previsto, com efeitos financeiros retroa-
tivos à data de implementação do PGPE.

Art. 18. Os servidores que optaram pelo não-
enquadramento no PGPE poderão optar pelo enqua-
dramento no referido plano até 29 de junho de 2007, 
na forma do Termo de Opção constante do Anexo III 
desta Lei, com efeitos financeiros retroativos à data de 
implementação do PGPE.

Art. 19. Fica reaberto até 29 de junho de 2007 o 
prazo de opção para integrar o Plano Especial de Cargos 

do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA – PECMA de que trata o art. 12 da Lei nº 11.357, 
de 19 de outubro de 2006, aos servidores ativos, inativos 
e pensionistas pertencentes aos Quadros de Pessoal do 
Ministério do Meio Ambiente e do Ibama.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorren-
tes do enquadramento de que trata o caput deste artigo 
retroagirão à data de implementação do Pecma.

Art. 20. O Anexo XI da Lei nº 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo 
IV desta Lei.

Art. 21. A Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A partir de 1º de julho de 2006 e 
1º de agosto de 2006, conforme especificado 
nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, respectiva-
mente, passam a ser remunerados exclusiva-
mente por subsídio, fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representa-
ção ou outra espécie remuneratória, os titulares 
dos cargos das seguintes Carreiras:

 ..............................................................
VIII – Carreira Policial Civil dos extintos 

Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia 
e Roraima.

 ..............................................................
§ 2º Os valores do subsídio dos integran-

tes das Carreiras de que trata o caput deste 
artigo são os fixados nos Anexos I, II, III e VI 
desta Lei, com efeitos financeiros a partir das 
datas neles especificadas.” (NR)

“Art. 3º Estão compreendidas no subsí-
dio e não são mais devidas aos integrantes da 
Carreira Policial Federal e da Carreira Policial 
Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, 
Amapá, Rondônia e Roraima as seguintes 
parcelas remuneratórias:

 ..................................................... ”(NR)

Art. 22. A Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-A:

“Art. 10-A. A Carreira Policial Civil dos 
extintos Territórios Federais do Acre, Ama-
pá, Rondônia e Roraima fica reorganizada de 
acordo com o Anexo VII desta Lei.”

Art. 23. A Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar acrescida dos Anexos VI e VII, na forma, 
respectivamente, dos Anexos V e VI desta Lei.

Art. 24. Ficam criados, no âmbito do Poder Execu-
tivo, em decorrência da extinção de 4 (quatro) cargos 
DAS 102.4 e 15 (quinze) cargos DAS 102.5, do Gru-
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po-Direção e Assessoramento Superiores, alocados 
ao Instituto de Coordenação e Fomento Industrial do 
Centro Técnico Aeroespacial do Comando da Aero-
náutica, do Ministério da Defesa, 1 (um) cargo CGE-I, 
5 (cinco) cargos CGE-III, 3 (três) cargos CGE-IV, 10 
(dez) cargos CA-II e 1 (um) cargo CCT-III, os quais 
serão incorporados à estrutura regimental da Agência 
Nacional de Aviação Civil – ANAC.

Art. 25. Ficam criados, no Comando da Aeronáuti-
ca, 172 (cento e setenta e dois) cargos do Grupo De-
fesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo – DACTA, na 
forma do Anexo VII desta Lei.

Art. 26. Ficam criados 354 (trezentos e cinqüenta 
e quatro) cargos de Agente de Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal no Quadro 
de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.

Art. 27. Para atendimento ao disposto nos §§ 1º 
e 2º do art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, 
fica criados, na Casa Civil da Presidência da Repúbli-
ca, 2 (dois) cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores DAS-102.5, 2 (dois) car-
gos DAS-102.4, 2 (dois) cargos DAS-102.2 e 2 (dois) 
cargos DAS-102.1.

Art. 28. Em caráter excepcional, observadas a le-
gislação pertinente e a disponibilidade orçamentária, 
fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, até 31 
de julho de 2008, os prazos de vigência dos contratos 
temporários:

I – da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, 
previstos nas alíneas a e h do inciso VI do caput do art. 2º 
e no art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

II – do Hospital das Forças Armadas – HFA, pre-
vistos na alínea d do inciso VI do art. 2º e no art. 4º da 
Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

III – do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, previstos na alínea f do inciso VI do art. 2º 
da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, em vigor 
em 29 de dezembro de 2006 a que venham a expirar 
a partir de 1º de janeiro de 2007.

Art. 29. Fica a União, por meio dos Ministros de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da 
Fazenda, autorizada a delegar competência mediante 
convênio aos Governadores dos Estados do Amapá, 
Rondônia e Roraima para a prática de atos relativos 
à promoção, movimentação, reforma, licenciamento, 
exclusão, exoneração e outros atos administrativos e 
disciplinares previstos nos respectivos regulamentos 
das corporações, relativos aos militares alcançados 
pelo art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de 
junho de 1998, e pelo art. 89 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

§ 1º O convênio de que trata o caput deste artigo 
estabelecerá, para cada exercício financeiro, os limites de 
aumento da despesa decorrentes do desempenho das 
competências nele referidas, observadas as dotações or-
çamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual.

§ 2º Ficam convalidados, quanto à competência 
exigida para sua validade, os atos praticados pelos 
Governadores dos Estados do Amapá, Rondônia e 
Roraima, desde a data de publicação das Emendas 
Constitucionais nºs 19, de 4 de junho de 1998, e 38, 
de 12 de junho de 2002.

Art. 30. A autoridade dos órgãos cessionários que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público pratica-
da por servidores civis, oriundos de ex-Territórios Fede-
rais, cedidos aos Estados do Acre, Amapá, Rondônia e 
Roraima, promoverá sua apuração imediata, inclusive 
sobre fatos pretéritos, observadas as disposições da 
Lei nº 9.112, de 11 de dezembro de 1990.

Parágrafo único. Finda a apuração, o processo 
será encaminhado à autoridade do órgão cedente 
para julgamento.

Art. 31. O art. 16 da Lei nº 9.025, de 12 de abril 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. A taxa de uso será de 0,001 (um 
milésimo) do valor do imóvel.

§ 1º Aos ocupantes de cargos em comis-
são, nível DAS-4 ou superiores, e de cargos de 
Ministro de Estado, ou equivalentes, é facultado 
optar pelo pagamento da taxa de uso no valor 
de 10% (dez por cento) da remuneração dos 
referidos cargos.

§ 2º O prazo para o exercício da opção 
referida no § 1º deste artigo, bem como a perio-
dicidade e os critérios de atualização da taxa de 
uso serão definidos em regulamento.” (NR)

Art. 32. O art. 60-B da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso IX:

“Art. 60-B.  .............................................
 ..............................................................
IX – o deslocamento tenha ocorrido após 

30 de junho de 2006.
 ..............................................................

Art. 33. Ficam revogados:
I – os §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei nº 11.355, de 

19 de outubro de 2006; e
II – os §§ 1º e 2º do art. 71 da Lei nº 11.357 de 

19 de outubro de 2006.
Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
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MENSAGEM Nº 1.193, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o texto da Medida Provisória nº 341, de 29 de de-
zembro de 2006, que “Altera as Leis nºs 9.657, de 
3 de junho de 1998, 10.480, de 2 de julho de 2002, 
11.314, de 3 de julho de 2006; 11.344, de 8 de se-
tembro de 2006, 11.355, 11.356, 11.357 e 11.358, 
de 19 de outubro de 2006, 8.025, de 12 de abril de 
1990, e 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências”.

Brasília, 29 de dezembro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Interministerial nº 324/2006/MP/CCIVIL

Brasília, 29 de dezembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelên-

cia o anexo Projeto de Medida Provisória que altera as 
Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 1998, 10.480, de 2 de 
julho de 2002, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.344, 
de 8 de setembro de 2006 e 11.355, 11.356, 11.357 e 
11.358, estas de l9 de outubro de 2006, 8.025, de 12 
de abril de 1990, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
e dá outras providências.

2. O Projeto pretende, em resumo, aperfeiçoar 
aspectos pontuais da recém publicada legislação em 
Recursos Humanos no País, promovendo modificações 
na Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, (outro-
ra a Medida Provisória nº 295) e nas Leis nºs 11.355, 
11.356, 11.357 e 11.358, estas de 19 de outubro de 
2006, (que eram, respectivamente, as Medidas Provi-
sórias nºs 301, 302, 304 e 305). Altera, ainda, disposi-
ção da Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998, que trata 
da Carreira de Tecnologia Militar.

3. As Medidas Provisórias nºs 295, 301, 302, 304 
e 305, ora convertidas nas mencionadas Leis que este 
Projeto visa modificar, promoveram verdadeira remo-
delação da estrutura de recursos humanos do Poder 
Executivo Federal. Foram reestruturadas carreiras pre-
existentes e estruturadas outras novas, houve revisões 
de remuneração, criação e modificação de gratifica-
ções, estabelecimento de critérios para promoção e 
progressão funcionais, etc.

4. O intento das Medidas, satisfatoriamente alcan-
çado, era o de eliminar distorções presentes na área 
de recursos humanos do Poder Executivo Federal. A 
nova legislação corrigiu disparidades remuneratórias, 
criou gratificações de desempenho mais eficientes, 
desenhou novas carreiras para suprir as demandas 
de pessoal do Poder Executivo surgidas nos últimos 

anos, modernizou carreiras antigas, enfim, remode-
lou positivamente vários aspectos do Serviço Público 
da União.

5. Esse esforço reformatório não consistiu em 
uma iniciativa isolada do Poder Executivo. Para sua 
conformação foram ouvidas entidades representativas 
de servidores públicos federais, órgãos e entidades 
da administração direta e indireta. Após a edição das 
Medidas, entretanto, foram identificados aspectos a se-
rem aperfeiçoados e imperfeições a serem corrigidas. 
O móvel do Projeto que apresentamos é justamente 
o de fazer tais aperfeiçoamentos e ajustes. Em sua 
elaboração, foram mais uma vez ouvidos os diversos 
atores interessados no sucesso das mudanças recen-
temente implementadas.

6. É importante ressaltar que muitas das modi-
ficações propostas pelo Projeto foram engendradas 
para atender às exigências de uma circunstância es-
pecífica. As Leis em que se converteram as Medidas 
Provisórias nºs 295, 301, 302, 304 e 305 foram apro-
vadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 
sem quaisquer emendas ao texto original, em virtude 
de acordo entre os Poderes Executivo e Legislativo 
para evitar a decadência prazo. Convencionou-se que 
ajustes necessários seriam feitos posteriormente, por 
nova legislação.

7. Há desde pequenas correções de redação até 
alterações significativas no conteúdo das Leis. Nos 
parágrafos seguintes, serão expostas as de maior re-
levância.

8. A proposta altera o art. 7º da Lei nº 10.480, 
de 2 de julho de 2002, possibilitando aos servidores 
ou empregados requisitados pela Advocacia-Geral da 
União – AGU continuarem percebendo, até 31 de de-
zembro de 2007, a Gratificação de Representação de 
Gabinete ou a Gratificação Temporária. O quantitati-
vo de servidores que poderão perceber a gratificação 
será reduzido proporcionalmente, à medida que forem 
empossados os aprovados em concurso público para 
provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal 
da AGU, não integrantes das carreiras jurídicas da Ins-
tituição. O intento da medida é evitar possível descon-
tinuidade nos serviços prestados pelo referido órgão 
e fazer de forma gradual a transição de um quadro de 
servidores composto por pessoal requisitado, para um 
composto por ocupantes de cargos efetivos do Quadro 
de Pessoal da AGU.

9. O § 1º do art. 10 da Lei nº 11.314, de 3 de ju-
lho de 2006, em que consta remissão equivoca à Lei 
nº 10.483, de 3 de julho de 2002, é alterado para re-
solver embaraço administrativo, uma vez que a real 
intenção é enquadrar os servidores da extinta Legião 
Brasileira de Assistência em exercício no Centro de 
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Promoção Social Abrigo Cristo Redentor na Carreira 
do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º 
de abril de 2004.

10. Os prazos para o exercício de opção foram 
estendidos em 90 dias (contados da publicação da 
Medida Provisória ora proposta) para as carreiras da 
Fiocruz, do Inpi, do Inmetro, do Ibama, C&T, PGPE 
e da Carreira da Previdência, da Saúde e cio Tra-
balho. O prazo para opção dos servidores dessas 
carreiras que estejam afastados foi estendido para 
até 30 dias, contados a partir do término de seu 
afastamento.

11. Foi especificada a forma em que se dará 
absorção das parcelas remuneratórias transforma-
das em VPNI por efeito da opção de ingresso do 
servidor em nova carreira e foi afirmada de ma-
neira clara e explícita a continuidade entre as car-
reiras, cargos e atribuições (inclusive para efeitos 
de aposentadoria) dos servidores que optarem por 
ingressar em carreiras novas. Foi esclarecido o cri-
tério de percepção da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Ciência e Tecnologia – GDACT até 
sua regulamentação, incluindo clivagem por nível, 
classe e padrão. A forma de incorporação das gra-
tificações de desempenho também foi exposta de 
maneira mais clara, fazendo-se a mesma referência 
a nível, classe e padrão.

12. Também se confirmou com clareza o direito 
dos ocupantes do cargo de Sanitarista da Carreira 
da Previdência, da Saúde e do Trabalho de receber 
o incentivo funcional instituído pela Lei nº 6.433, de 
15 de julho de 1977, uma vez que tal parcela é es-
sencial para garantir um patamar de remuneração 
compatível com a responsabilidade de tal cargo e 
nunca houve intenção de revogá-la; detalhou-se o 
critério de progressão na Carreira de Magistério de 
1º e 2º Graus e concedeu-se direito à percepção 
de licença sabática aos servidores do Inpi que se-
jam possuidores de título de Doutor ou habilitação 
equivalente.

13. Foi alterado o parágrafo único do art. 1º da 
Lei nº 11.357, de 2006, para permitir aos servidores 
do Plano de Classificação de Cargos de que trata a 
Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, a opção pelo in-
gresso no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo. 
Esses servidores, ocupantes de cargos, empregos e 
funções do Serviço Civil dos extintos Territórios Fe-
derais, por serem regidos por legislação específica, 
não foram inicialmente incluídos no rol dos servido-
res que poderiam realizar a referida opção. O art. 28 
da Lei nº 11.355, de 2006, também foi alterada, para 
permitir que os servidores do Plano Único de Classi-
ficação e Retribuição de Cargos e Empregos – PU-

CRCE, regidos pela Lei nº 7.596, de 10 de abril de 
1987, tivessem o direito de optar pelo enquadramento 
na carreira de C&T.

14. Altera-se também a forma de percepção da 
Gratificação de Serviço Voluntário estabelecida pelo art. 
25 da Lei nº 11.357, de 2006, permitindo pagamento 
em valores proporcionais às horas de serviço volun-
tário, no caso de não se completarem 40 (quarenta) 
horas semanais.

15. A Proposta visa ainda, em seu art. 21, de-
finir a situação dos policiais civis cedidos aos extin-
tos Territórios Federais. Por força da Lei nº 7.548, 
de 5 de dezembro de 1986, e de diversas decisões 
judiciais (MS nº 6.046/DF – Amapá; MS nº 4.565 
– Acre; MS nº 7.388/DF – Roraima; e MS nº 4.566/
DF – Rondônia), esses servidores fazem jus à mes-
ma remuneração e vantagens dos integrantes da 
Carreira Policial Federal. No entanto, os cargos da 
Polícia Civil dos extintos Territórios Federais estão 
estruturados em quatro classes e vinte padrões e os 
da Carreira de Policial Federal estão estruturados 
em quatro categorias; além disso, os policiais civis 
cedidos aos ex-territórios não foram explicitamente 
citados nas disposições da Lei nº 1.358, de 2006, 
que transforma em subsídio a remuneração da Car-
reira Policial Federal. A proposta de Medida Provisó-
ria define a situação ao propor uma nova estrutura 
para os cargos da Polícia Civil dos ex-territórios e 
ao incluí-los expressamente no rol das Carreiras e 
Cargos que têm sua remuneração transformada em 
subsídios pela Lei nº 11.358, de 2006. A implemen-
tação dessas alterações não tem impacto financeiro, 
uma vez que os servidores por ela atingidos já estão 
recebendo sua remuneração em forma de subsídio, 
de acordo com entendimento da Conjur/MP, exarado 
no Parecer nº 1.125-7.9/2006.

16. O art. 24 modifica a regra que trata da taxa 
de uso de imóveis da União, objetivando atender ao 
princípio que norteia a instituição do imóvel funcional, 
criando condições favoráveis para atrair e manter ser-
vidores altamente qualificados para o serviço público. 
Expurgou-se a atualização da taxa referenciada nos 
reajustes salariais dos servidores, com o intuito de 
definir uma única base de cálculo para a mesma, que 
incidirá sobre o valor do imóvel ou sobre o valor da 
remuneração do cargo.

17. As alterações no art. 60-B da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e no art. 158 da Lei 
nº 11.355, de 2006, tratam da questão do auxílio-
moradia e visam a deixar expresso que o valor de 
R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) é o limite má-
ximo, sujeito à comprovação de despesa, e não o 
valor padrão que será pago em qualquer caso, além 
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disso que não haverá pagamento para pessoas 
não contempladas pelo Decreto nº 1.840, de 20 de 
março 1996, que abrangia apenas o Poder Execu-
tivo em Brasília e os deslocamentos após o início 
de vigência da Medida Provisória nº 301, de 29 de 
junho de 2006.

18. Propõe-se a criação de 172 cargos do Grupo 
Defesa e Controle do Tráfego Aéreo – DACTA, com o 
objetivo de permitir a redução do déficit de pessoal do 
Departamento de Controle do Espaço Aéreo – DECEA, 
subordinado ao Comando da Aeronáutica, conside-
rando os novos encargos originados pela absorção 
e coordenação do Projeto do Sistema de Vigilância 
da Amazônia – SIVAM e a implantação e operação 
continuada dos novos Sistemas de Comunicação, Na-
vegação e Vigilância – CNS e do Gerenciamento de 
Tráfego Aéreo – ATM.

19. Somem-se a isso a implantação de novos 
centros operacionais de controle do espaço aéreo e 
a ampliação daqueles existentes, a fim de atender às 
crescentes demandas da aviação civil e militar, além 
do atendimento aos compromissos internacionais fir-
mados com a Organização de Aviação Civil Internacio-
nal – OACI. Em se tratando do impacto orçamentário-
financeiro da proposta, salientamos que a criação de 
cargos, pura e simplesmente, não gera aumento de 
despesa, mas apenas seu provimento, que não acon-
tecerá imediatamente.

20. O projeto de Medida Provisória prevê a criação 
de trezentos e cinqüenta e quatro cargos de Agente 
de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Ori-
gem Animal no Quadro de Pessoal do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, a fim 
de garantir satisfatória reposição da força de trabalho 
em exercício nesse Ministério, evitando déficit de pes-
soal que possa comprometer o desempenho regular 
de suas atribuições institucionais.

21. A proposta traz disposições com o fito de 
garantir o cumprimento do princípio da continuidade 
do serviço público. Prorroga, em relação ao Hospital 
das Forças Armadas – HFA, os contratos temporários 
previstos no inciso VI, alínea d, do art. 2º e no art. 4º 
da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com a 
nova redação dada pela Lei nº 10.667, de 14 de maio 
de 2003.

22. Prorroga, quanto à Agência Nacional de Avia-
ção Civil – ANAC, os contratos temporários previstos 
nas alíneas a e h do art. 2º da Lei nº 8.745, de 1993 e 
transforma cargos comissionados extintos em 1 (um) 
cargo CGE-I, 5 (cinco) cargos CGE-III, 3 (três) cargos 
CGE-IV, 10 (dez) cargos CA-II e 1 (um) cargo CCT-III, 
os quais serão incorporados à estrutura regimental da 
referida agência.

23. Por fim, os contratos temporários do Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, 
previstos na alínea I do inciso VI do art. 2º da Lei nº 

8.745, de 1993, ficam também prorrogados.
24. As prorrogações, feitas em caráter excep-

cional e com término previsto para 31 de julho de 
2008, servem para garantir que uma possível falta 
de pessoal na Anac, no HFA e no Mapa não gere 
quebra de continuidade no serviço público ofereci-
do, o que poderia acarretar graves prejuízos para os 
cidadãos-usuários e para a própria Administração 
Pública, tendo como agravante a relevância do ser-
viço prestado por tais órgãos. A criação dos cargos 
em comissão na Anac tem por propósito a estrutura-
ção gerencial da agência, para que a mesma possa 
desempenhar suas atribuições de maneira cada vez 
mais eficiente.

25. O art. 31 da anexa proposta de Medida Pro-
visória autoriza a União a delegar mediante convênio, 
aos Governadores dos Estados do Amapá, Rondônia 
e Roraima a prática de atos relativos à promoção, mo-
vimentação, reforma, licenciamento, exclusão, exone-
ração e outros atos administrativos e disciplinares pre-
vistos nos respectivos regulamentos próprios de cada 
corporação, relativos aos militares alcançados pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, 
e pela Emenda Constitucional nº 38, de 12 de junho 
de 2002, ficando convalidados quanto à competência 
exigida para sua validade, os atos praticados pelos 
Governadores dos Estados do Amapá, Rondônia e 
Roraima, desde a data de publicação das Emendas 
Constitucionais nºs 19 e 38.

26. O dispositivo foi incluído para dar solução 
à situação anômala de militares cedidos que esta-
vam sem serem promovidos, nem alcançados por 
outros atos administrativos e disciplinares das au-
toridades estaduais e tem amparo legal no § 6º do 
art. 144 da Constituição Federal, o qual estabelece 
que “As policias militares e corpos de bombeiros 
militares, forças auxiliares e reserva do Exército, 
subordinam-se, juntamente com as policias civis 
aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios”.

27. O art. 32 da proposta promove a delegação 
de competência para a apuração dos processos dis-
ciplinares contra servidores federais civis dos extintos 
territórios cedidos aos Estados do Acre, Amapá, Ron-
dônia e Roraima, de maneira análoga ao procedimen-
to já adotado na esfera federal, qual seja, o de que o 
servidor é processado perante a autoridade do órgão 
onde ocorreu a irregularidade e somente o julgamento 
é que pode ser feito pela autoridade do órgão de ori-
gem do servidor, por força do art. 143 da Lei nº 8.112, 
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de 1990. O atual sistema, em que o órgão central do 
Sipec é responsável pela condução de tais processos 
disciplinares é inviável, devido ao alto custo financeiro 
e à carência de pessoal habilitado. Sobre toda essa 
questão, segue abaixo parecer da Consultoria-Geral 
da União/AGU:

“A responsabilidade funcional do ser-
vidor deve ser apurada pela autoridade a 
que este se acha subordinado e não no seu 
órgão de origem, em razão do poder hierár-
quico exercido pela autoridade requisitan-
te em relação ao servidor requisitado” (cf. 
Nota Decor/CGU/AGU nº 116/2005 – AMD, 
de 11-10-2005, da lavra da Advogada da 
União, Alinne de Medeiros Duarte, do De-
partamento de Orientação e Coordenação 
de Órgãos Jurídicos da Consultoria-Geral 
da União/AGU).

28. A demora em promover correções necessárias 
na recém-editada legislação de Recursos Humanos 
pode causar transtornos para as unidades adminis-
trativas que trabalham sob orientação dessas normas 
e, portanto, para os próprios servidores públicos por 
elas alcançados. Há ainda o risco de descontinuida-
de do serviço público prestado pelo HFA, pela Anac e 
pelo Mapa por falta de pessoal. Neste sentido, faz-se 
necessária a edição de Medida Provisória, sob pena 
de se causar sérios prejuízos aos servidores, à Admi-
nistração Pública Federal e aos usuários de serviços 
públicos, no tocante à manutenção e recomposição da 
força de trabalho e à capacidade de consecução de 
políticas públicas em áreas de interesse estratégico 
para o Estado.

29. Em relação às despesas decorrentes da 
criação dos cargos em comissão para Anac, a esti-
mativa do impacto orçamentário anualizado a partir 
do exercício de 2008 é de R$1,9 milhões, lembrando 
que serão extintos dezoito cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores alocados ao Instituto de 
Fomento e Coordenação Industrial – IFI, do Comando 
da Aeronáutica, do Ministério da Defesa, sendo qua-
torze DAS-5 e quatro DAS-4, conforme estabelece a 
Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003. Já as despe-
sas decorrentes da criação dos cargos em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, a 
serem alocados à Casa Civil da Presidência da Re-
pública para atender o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, é de R$0,5 
milhão a partir do exercício de 2008, quando estarão 
anualizadas.

30. Ressalte-se que a manutenção do incentivo 
funcional devido aos ocupantes do cargo de Sanitarista 

da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho 
não acarreta qualquer despesa nova, uma vez que os 
valores a ele correspondentes já estavam previstos 
em forma de VPNI e seu pagamento contemplado na 
projeção de despesa da Lei nº 11.356, de 2006.

31. O impacto orçamentário total estimado das 
medidas ora propostas, que se resume à criação de 
cargos em comissão, é de R$2,4 milhões no exercício 
de 2007 e nos dois exercícios subseqüentes, quando 
estará anualizado.

32. Quanto ao disposto nos artigos 16 e 17 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, pode ser considerado 
plenamente atendido, uma vez que o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual para o ano de 2007 contempla 
reserva alocada no Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, em programação específica destinada 
a ações da espécie.

33. O referido impacto reduzirá a margem lí-
quida de expansão para despesas de caráter conti-
nuado nos exercícios de 2007 e 2008. Entretanto, o 
montante apurado está compatível com a previsão 
de aumento da receita decorrente do crescimento 
real da economia, fundamentada na série histórica 
relativa à ampliação da base de arrecadação nos 
últimos anos.

34. São estas, Senhor Presidente, as razões que 
nos levam a submeter a Vossa Excelência a anexa 
proposta de Medida Provisória.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.

Of. Nº 122/2007/PS-GSE

Brasília, 16 de abril de 2007

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o 
incluso Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2007 
(Medida Provisória nº 341/2006, do Poder Executi-
vo), aprovado na Sessão Plenária do dia 3-4-2007, 
que “Altera as Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 1998, 
10.480, de 2 de julho de 2002, 11.314, de 3 de ju-
lho de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 
11.355, 11.356, 11.357, e 11.358, de 19 de outubro 
de 2006, 8.025, de 12 de abril de 1990, e 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e dá outras providências”, 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fe-
deral, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº  32, de 2001.

2. Encaminho, anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria aprova-
da nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA Nº 4/2007

SUBSÍDIOS À APRECIAÇÃO DA MEDIDA  
PROVISÓRIA Nº 341, DE 29 DE DEZEMBRO  

DE 2006, QUANTO À ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

“Altera as Leis nºs 9.657, de 3 de ju-
nho de 1998, 10.480, de 2 de julho de 2002, 
11.314, de 3 de julho de 2006, 11.344, de 8 de 
setembro de 2006, 11.355, 11.356, 11.357 e 
11.358, de 19 de outubro de 2006, 8.025, de 
12 de abril de 1990, e 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, e dá outras providências.”

I – Relatório

I.1 – Alterações Promovidas pela Medida Provi-
sória

A Medida Provisória (MP) em exame altera as 
seguintes Leis:
– Nº 9.657, de 3 de junho de 1998, que trata da Car-

reira de Tecnologia Militar;
– Nº 10.480, de 2 de julho de 2002, que dispõe sobre 

o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da 
União, a criação da Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na 
AGU – GDAA, e a criação da Procuradoria-Ge-
ral Federal;
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– Nº 11.314, de 3 de julho de 2006, que altera a Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990 (que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais), a Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001 (que dispõe sobre a reestruturação dos 
transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de Transpor-
te, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, 
a Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes), a Lei nº 10.683, de 28 de maio 
de 2003 (que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios), a 
Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005 (que 
dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano 
Especial de Cargos do Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT), a Lei 
nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005 (que 
institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e 
a Gratificação Específica de Atividade Cultural 
– GEAC, cria e extingue cargos em comissão no 
âmbito do Poder Executivo, dispõe servidores da 
extinta Legião Brasileira de Assistência, sobre a 
cessão de servidores para o DNIT e sobre con-
trovérsia concernente à remuneração de servido-
res do Departamento Nacional de Obras Contra 
as Secas – DNOCS), a Lei nº 9.636, de 15 de 
maio de 1998 (que dispõe sobre a regularização, 
administração, aforamento e alienação de bens 
imóveis de domínio da União), o Decreto-Lei nº 
9.760, de 5 de setembro de 1946 (que dispõe so-
bre os bens imóveis da União), a Lei nº 11.182, 
de 27 de setembro de 2005, a Lei nº 11.046, de 
27 de dezembro de 2004; a Lei nº 5917, de 10 
de setembro de 1973, e a Lei nº 8.630, de 25 de 
fevereiro de 1993; revoga dispositivos da Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 
da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, e da 
Medida Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 
2006; e autoriza prorrogação de contratos tem-
porários em atividades que serão assumidas pela 
Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC;

– Nº 11.344, de 8 de setembro de 2006 – resultante 
da Medida Provisória nº 295 – que dispõe sobre 
a reestruturação das carreiras de Especialista do 
Banco Central do Brasil, de Magistério de Ensi-
no Superior e de Magistério de 1º e 2º Graus e 
da remuneração dessas carreiras, das Carreiras 
da Área de Ciência e Tecnologia, da Carreira de 
Fiscal Federal Agropecuário e dos cargos da 
área de apoio à fiscalização federal agropecuá-
ria, estende a Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária 
– GDATFA aos cargos de Técnico de Laborató-
rio e de Auxiliar de Laboratório do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, cria a Gratificação de Desempe-
nho de Atividade de Execução e Apoio Técnico 
à Auditoria no Departamento Nacional de Audi-
toria do Sistema Único de Saúde – GDASUS, e 
dá outras providências;

– Nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, que dispõe 
sobre a criação da Carreira da Previdência, da 
Saúde e do Trabalho, do Plano de Carreiras 
e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 
Inovação em Saúde Pública da Fiocruz, do Pla-
no de Carreiras e Cargos do Inmetro, do Plano 
de Carreiras e Cargos do IBGE e do Plano de 
Carreiras e Cargos do INPI; o enquadramento 
dos servidores originários das extintas Tabelas 
de Especialistas no Plano de Classificação de 
Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, e no Plano Único de Classi-
ficação e Retribuição de Cargos e Empregos, de 
que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987; 
a criação do Plano de Carreiras dos Cargos de 
Tecnologia Militar, a reestruturação da Carreira 
de Tecnologia Militar, de que trata a Lei nº 9.657, 
de 3 de junho de 1998, a criação da Carreira de 
Suporte Técnico à Tecnologia Militar, a extinção 
da Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Tecnologia Militar – GDATM e a criação da 
Gratificação de Desempenho de Atividade Téc-
nico-Operacional em Tecnologia Militar – GDA-
TEM; a alteração da Gratificação de Desempe-
nho de Atividade de Controle e Segurança de 
Tráfego Aéreo – GDASA, de que trata a Lei nº 
10.551, de 13 de novembro de 2002; alteração 
dos salários dos empregos públicos do Hospital 
das Forças Armadas – HFA, de que trata a Lei 
nº 10.225, de 15 de maio de 2001; a criação de 
cargos na Carreira de Defensor Público da União; 
a criação das Funções Comissionadas do INSS 
– FCINSS; o auxílio-moradia para os servidores 
de estados e municípios para a União, a extinção 
e criação de cargos em comissão, e dá outras 
providências;

– Nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, que dispõe so-
bre a criação dos Planos Especiais de Cargos da 
Suframa e da Embratur, e da Gratificação Tempo-
rária dos Órgãos Centrais – GSISTE; a alteração 
de dispositivos da Lei nº 10.910, de 15 de julho 
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de 2004, que dentre outras providências reestru-
tura a remuneração dos cargos das carreiras de 
Auditoria da Receita Federal, de Auditoria-Fiscal 
da Previdência Social e de Auditoria-Fiscal do Tra-
balho, da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 
setembro de 2001, que dispõe sobre a criação, 
reestruturação e organização de carreiras, cargos 
e funções comissionadas técnicas no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e da Lei nº 10.479, de 28 de junho 
de 2002, que dispõe sobre a remuneração dos 
integrantes das carreiras de Diplomata, Oficial 
de Chancelaria e Assistente de Chancelaria; a 
instituição da Gratificação Específica de Apoio 
Técnico e Administrativo ao Serviço Exterior Bra-
sileiro – GEASEB; a instituição da Gratificação 
Especial de Função Militar – GEFM; e dá outras 
providências;

– Nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, que dispõe 
sobre a criação do Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo – PGPE e do Plano Especial 
de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do 
Ibama; institui a Gratificação Específica de Do-
cência dos servidores dos extintos Territórios 
Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima 
– GEDET; fixa o valor e estabelece critérios para 
a concessão da Gratificação de Serviço Volun-
tário, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho 
de 2002, aos militares dos extintos Territórios 
Federais do Amapá, Rondônia e Roraima; auto-
riza a redistribuição, para os Quadros de Pessoal 
Específico das Agências Reguladoras, dos servi-
dores ocupantes de cargos de provimento efetivo 
do Plano de Classificação de Cargos, instituído 
pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
ou planos correlatos das autarquias e fundações 
públicas, cedidos àquelas autarquias, nas con-
dições que especifica; cria Planos Especiais de 
Cargos, no âmbito das Agências Reguladoras 
referidas no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de 
maio de 2004; institui a Gratificação de Efetivo 
Desempenho em Regulação – GEDR, devida aos 
ocupantes dos cargos do Plano Especial de Car-
gos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
– ANVISA; cria as carreiras e o Plano Especial 
de Cargos do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE e do Instituto Nacional 
de Pesquisas Educacionais – INEP; aumenta o 
valor da Gratificação Específica de Publicação 

e Divulgação da Imprensa Nacional – GEPDIN, 
instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, e dá outras providências;

– Nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, dispõe sobre a 
remuneração dos cargos das Carreiras de Procu-
rador da Fazenda Nacional, Advogado da União, 
Procurador Federal e Defensor Público da União 
de que tratam a Medida Provisória nº 2.229-43, 
de 6 de setembro de 2001 e a Lei nº 10.549, de 
13 de novembro de 2002, da Carreira de Procu-
rador do Banco Central do Brasil, de que trata a 
Lei nº 9.650 de 27 de maio de 1998, da Carreira 
Policial Federal, de que trata a Lei nº 9.266, de 
15 de março de 1996, e a reestruturação dos 
cargos da Carreira de Policial Rodoviário Fede-
ral, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 
1998, e dá outras providências;

– Nº 8.025, de 12 de abril de 1990, dispõe sobre a 
alienação de bens imóveis residenciais de pro-
priedade da União, e dos vinculados ou incor-
porados ao FRHB, situados no Distrito Federal, 
e dá outras providências; e

– Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dispõe so-
bre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais.

2. Conforme a Exposição de Motivos, as Medidas 
Provisórias nos 295, 301, 302, 304 e 305 (que se con-
verteram nas leis que esta MP modifica) estruturaram 
e reestruturaram carreiras, revisaram remunerações, 
criaram e modificaram gratificações, estabeleceram 
critérios para promoção e progressão funcionais, etc, 
tudo com o objetivo de “eliminar distorções presentes 
na área de recursos humanos do Poder Executivo Fe-
deral”. No entanto, após a edição das medidas, foram 
identificados aspectos a serem aperfeicoados e im-
perfeicões a serem corriqidas, sendo este o obietivo 
da presente MP.

3. Ainda segundo a Exposição de Motivos, as leis 
em que se converteram as Medidas Provisórias nos 295, 
301, 302, 304 e 305 foram aprovadas pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado sem quaisquer emendas ao 
texto original, em virtude de acordo entre os Poderes 
Executivo e Legislativo para evitar a decadência das 
medidas por decurso de prazo. Convencionou-se que 
ajustes necessários seriam feitos posteriormente, por 
nova leqislação.

4. A MP altera o art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 
de julho de 2002, a fim de possibilitar aos servidores 
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ou empregados requisitados pela Advocacia-Geral 
da União – AGU continuarem percebendo, até 31 de 
dezembro de 2007, a Gratificação de Representação 
de Gabinete ou a Gratificação Temporária. De acordo 
com a EM, o quantitativo de servidores que poderão 
perceber a gratificação será reduzido à medida em que 
forem empossados os aprovados em concurso público 
para provimento de cargos efetivos do Quadro de Pes-
soal da AGU, não integrantes das carreiras jurídicas 
da instituição. A EM informa ainda que o objetivo da 
medida é evitar possível descontinuidade nos serviços 
prestados pelo referido órgão e fazer de forma gradual 
a transição de um quadro de servidores composto por 
pessoal requisitado, para um composto por ocupantes 
de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU.

5. Nos termos da EM, o § 1º do art. 10 da Lei nº 
11.314, de 3 de julho de 2006, em que consta remis-
são equívoca à Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, 
é alterado para resolver embaraço administrativo, uma 
vez que a real intenção é enquadrar os servidores da 
extinta Legião Brasileira de Assistência em exercício 
no Centro de Promoção Social Abrigo Cristo Reden-
tor na Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 

10,855, de 1º de abril de 2004.
6. Os prazos para o exercício de opção foram es-

tendidos em 90 (noventa) dias (contados da publicação 
da Medida Provisória em apreço) para as carreiras da 
Fiocruz, do INPI, do Inmetro, do Ibama, C&T, PGPE e 
da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho. O 
prazo para opção dos servidores dessas carreiras que 
estejam afastados foi estendido para até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do término de seu afastamento.

7. A MP também altera o parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 11.357, de 2006, para permitir aos servidores 
do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 
nº 6.550, de 5 de julho de 1978, a opção pelo ingresso 
no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo. Segundo 
a EM, esses servidores, ocupantes de cargos, empre-
gos e funções do Serviço Civil dos extintos territórios 
federais, por serem regidos por legislação específica, 
não foram inicialmente incluídos no rol dos servidores 
que poderiam realizar a referida opção.

8. O art. 28 da Lei nº 11.355, de 2006, também 
foi alterado para permitir que os servidores do Pla-
no Unico de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos – PUCRCE, regidos pela Lei nº 7.596, de 
10 de abril de 1987, tivessem o direito de optar pelo 
enquadramento na carreira de C&T.

9. Altera-se também a forma de percepção da 
Gratificação de Serviço Voluntário estabelecida pelo 
art. 25 da Lei nº 11.357, de 2006, permitindo paga-
mento em valores proporcionais às horas de serviço 

voluntário, no caso de não se completarem 40 (qua-
renta) horas semanais.

10. Segundo a Exposição de Motivos, o art. 21 
visa definir a situação dos policiais civis cedidos aos 
extintos territórios federais. Por força da Lei nº 7.548, 
de 5 de dezembro de 1986, e de diversas decisões 
judiciais (MS nº 6.046/DF – Amapá; MS nº 4.565 – 
Acre; MS nº 7.388/DF – Roraima; e MS nº 4.566/DF 
– Rondônia), esses servidores fazem jus à mesma re-
muneração e vantagens dos integrantes da Carreira 
Policial Federal. No entanto, os cargos da Polícia Civil 
dos extintos territórios federais estão estruturados em 
quatro classes e vinte padrões e os da Carreira de Po-
licial Federal estão estruturados em quatro categorias; 
além disso, os policiais civis cedidos aos ex-territórios 
não foram explicitamente citados nas disposições da 
Lei nº 11.358, de 2006, que transforma em subsídio a 
remuneração da Carreira Policial Federal.

11. Assim, a MP em apreço define a situação ao 
propor uma nova estrutura para os cargos da Polícia 
Civil dos ex-territórios e ao incluí-los expressamente no 
rol das Carreiras e Cargos que têm sua remuneração 
transformada em subsídios pela Lei nº 11.358, de 2006. 
A implementação dessas alterações não tem impacto 
financeiro, uma vez que os servidores por ela atingi-
dos já estão recebendo sua remuneração em forma de 
subsídio, de acordo com entendimento da Conjur/MP, 
exarado no Parecer nº 1.125-7.9/2006.

12. O art. 24 modifica a regra que trata da taxa de 
uso de imóveis da União, criando condições favoráveis 
para atrair e manter servidores altamente qualificados 
para o serviço público. Expurgou-se a atualização da 
taxa referenciada nos reajustes salariais dos servido-
res, com o intuito de definir uma única base de cálculo 
para a mesma, que incidirá sobre o valor do imóvel ou 
sobre o valor da remuneração do cargo.

13. As alterações no art. 60-B da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e no art. 158 da Lei nº 11.355, 
de 2006, tratam da questão do auxílio-moradia e visam 
deixar expresso que o valor de R$1.800,00 (mil e oito-
centos reais) é o limite máximo, sujeito à comprovação 
de despesa, e não o valor padrão em qualquer caso, e 
que não haverá pagamento para pessoas não contem-
pladas pelo Decreto nº 1.840, de 20 de março de 1996, 
que abrangia apenas o Poder Executivo em Brasília e 
os deslocamentos após o início de vigência da Medida 
Provisória nº 301, de 29 de junho de 2006.

14. O art. 25 cria 172 cargos do Grupo Defesa e 
Controle do Tráfego Aéreo – DACTA, com o objetivo 
de permitir a redução do déficit de pessoal do Depar-
tamento de Controle do Espaço Aéreo – DECEA, su-
bordinado ao Comando da Aeronáutica, considerando 
os novos encargos originados pela absorção e coorde-
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nação do Projeto do Sistema de Vigilância da Amazô-
nia – SIVAM e a implantação e operação continuada 
dos novos Sistemas de Comunicação, Navegação e 
Vigilância – CNS e do Gerenciamento de Tráfego Aé-
reo – ATM. De acordo com a Exposição de Motivos, 
“em se tratando do impacto orçamentário-financeiro 
da proposta, salientamos que a criação de cargos, 
pura e simplesmente, não gera aumento de despe-
sa, mas apenas seu provimento, que não acontecerá 
imediatamente”.

15. O art. 26 prevê a criação de 354 cargos de 
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos 
de Origem Animal no Quadro de Pessoal do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, a 
fim de garantir satisfatória reposição da força de tra-
balho em exercício nesse Ministério, evitando déficit 
de pessoal que possa comprometer o desempenho 
regular de suas atribuições institucionais.

16. O art. 27 cria dois DAS 5, dois DAS 2 e dois 
DAS 1 na Casa Civil da Presidência da República.

17. O art. 28 prorroga, em relação ao Hospital 
das Forças Armadas – HFA, os contratos temporários 
previstos no inciso VI, alínea d, do art. 2º e no art. 4º 
da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com a 
nova redação dada pela Lei nº 10.667, de 14 de maio 
de 2003.

18. Prorroga, quanto à Agência Nacional de Avia-
ção Civil – ANAC, os contratos temporários previstos 
nas alíneas a e h do art. 2º da Lei nº 8.745, de 1993 e 
transforma cargos comissionados extintos em 1 (um) 
cargo CGE-I, 5 (cinco) cargos CGE-III, 3 (três) cargos 
CGE IV, 10 (dez) cargos CA-II e 1 (um) cargo CCT-III, 
os quais serão incorporados à estrutura regimental da 
referida agência.

19. Por fim, os contratos temporários do Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, 
previstos na alínea f do inciso VI do art. 2º da Lei nº 
8.745, de 1993, ficam também prorrogados.

20. O art. 31 autoriza a União a delegar median-
te convênio, aos governadores dos estados do Ama-
pá, Rondônia e Roraima a prática de atos relativos 
à promoção, movimentação, reforma, licenciamento, 
exclusão, exoneração e outros atos administrativos e 
disciplinares previstos nos respectivos regulamentos 
próprios de cada corporação, relativos aos militares 
alcançados pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de 
junho de 1998, e pela Emenda Constitucional nº 38, 
de 12 de junho de 2002, ficando convalidados, quanto 
à competência exigida para sua validade, os atos pra-
ticados pelos governadores dos estados do Amapá, 
Rondônia e Roraima, desde a data de publicação das 
Emendas Constitucionais nos 19 e 38.

21. O dispositivo foi incluído para dar solução à 
situação anômala de militares cedidos que estavam 
sem serem promovidos, nem alcançados por outros 
atos administrativos e disciplinares das autoridades 
estaduais e tem amparo legal no § 6º do art. 144 da 
Constituição Federal, o qual estabelece que “As polí-
cias militares e corpos de bombeiros militares, forças 
auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, jun-
tamente com as polícias civis, aos governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios”.

22. O art. 32 promove a delegação de competên-
cia para a apuração dos processos disciplinares contra 
servidores federais civis dos extintos territórios cedidos 
aos estados do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de 
maneira análoga ao procedimento já adotado na esfera 
federal, qual seja, o de que o servidor é processado 
perante a autoridade do órgão onde ocorreu a irregu-
laridade e somente o julgamento é que pode ser feito 
pela autoridade do órgão de origem do servidor, por 
força do art. 143 da Lei nº 8.112, de 1990.

A.2 – Atendimento às Exigências Constitucionais e 
Legais de Acordo com a Exposição de Motivos

23. A Exposição de Motivos não contém referên-
cia à situação de urgência e relevância exigida pelo 
art. 62 da Constituição Federal para a adoção de me-
didas provisórias.

24. Em relação à Lei de Responsabilidade Fis-
cal, considera que os artigos 16 e 17 foram atendidos, 
“uma vez que o Projeto de Lei Orçamentária Anual 
para o ano de 2007 contempla reserva alocada no 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em 
programação específica destinada a ações da espé-
cie”, informando também que o impacto da medida 
reduzirá a margem líquida de expansão para despe-
sas de caráter continuado nos exercícios de 2007 e 
2008, mas que o montante apurado está compatível 
com a previsão de aumento da receita decorrente do 
crescimento real da economia, fundamentada na série 
histórica relativa à ampliação da base de arrecadação 
nos últimos anos.

25. Assevera também que, “em se tratando do 
impacto orçamentário-financeiro da proposta, salien-
tamos que a criação de cargos, pura e simplesmente, 
não gera aumento de despesa, mas apenas seu pro-
vimento, que não acontecerá imediatamente”.

B – Subsídios
26. Cabe à comissão mista encarregada de dar 

parecer à referida medida provisória, no prazo impror-
rogável de 14 (quatorze) dias contados da publicação 
da MP, emitir parecer único, onde se manifestará, den-
tre outros aspectos, sobre sua adequação financeira 
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e orçamentária (o caput do art. 5º da Resolução nº 1, 
de 2002-CN).

27. Estabelece também o § 1º do art. 5º da men-
cionada Resolução que:

“§ 1º O exame de compatibilidade e ade-
quação orçamentária e financeira das medidas 
provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União 
e da implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentárias e financeiras vigentes, 
em especial a conformidade com a Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei 
do Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária Anual.”

Plano Plurianual
28. A lei que estabelece o Plano Plurianual para 

o período 2004/2007 (Lei nº 10.933, de 11-8-2004) 
contém programas específicos por intermédios dos 
quais correrão as despesas decorrentes das normas 
baixadas na MP ora examinada.

Lei de Diretrizes Orçamentárias
29. No que concerne à adequação da MP à Lei 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO, é importante res-
saltar que, no exame de matéria relativa à concessão 
de qualquer vantagem e de criação de cargos, em-
pregos e funções, deve ser considerada também a 
determinação constitucional prevista no art. 169 da 
Carta Magna, especialmente as restrições e exceções 
contidas no parágrafo primeiro desse dispositivo, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, 
nos seguintes termos:

“Art. 169.  ..............................................
§ 1º A concessão de qualquer vantagem 

ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções (grifos nossos) 
ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão ou contratação de pessoal, 
a qualquer título, pelos órgãos e entidades 
da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamen-
tária suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes (grifo nosso);

II – se houver autorização específica 
(grifo nosso) na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista.”

30. A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
para o exercício financeiro de 2006 (art. 89 da Lei nº 

11.178, de 20 de setembro de 2005) estabelece que 
a concessão de quaisquer vantagens deve constar de 
anexo específico da Lei Orçamentária.

Lei Orçamentária Anual
31. A Lei Orçamentária para o exercício de 2006 

(Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006), no seu “Anexo 
V – Autorizações específicas de que trata o art 169, § 
1º, inciso II, da Constituição e o art. 89 da LDO/2006, 
relativas a despesas de pessoal e encargos sociais”, 
traz as seguintes autorizações:

“II. Criação e/ou  provimento de cargos, 
empregos e funções, bem como admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título:

4) Poder Executivo
Limite de R$600.278.998,00, destinado 

ao provimento de cargos e funções vagos ou 
criados nas áreas de:

a) Auditoria e Fiscalização, até 1.200 
vagas;

b) Gestão e Diplomacia, até 696 vagas;
c) Jurídica, até 703 vagas;
d) Defesa e Segurança Pública, até 2.962 

vagas;
e) Cultura, Meio Ambiente e Ciência e 

Tecnologia, até 1.985 vagas;
f) Seguridade Social, Educação e Espor-

tes, até 10.402 vagas;
g) Regulação do Mercado, dos Servi-

ços Públicos e do Sistema Financeiro, até 
887 vagas; e

h) Indústria e Comércio, Infra-Estrutu-
ra, Agricultura e Reforma Agrária, até 1.388 
vagas.

III. Alteração de Estrutura de Carreiras e 
Aumento de Remuneração:

 ..............................................................
4) Poder Executivo
 ..............................................................
4.2. Limite de R$3.987.747.161,00, des-

tinado à reestruturação da remuneração dos 
cargos e carreiras do Poder Executivo, inclu-
sive militares das Forças Armadas.”

32. Constam ainda da Lei Orçamentária para 2006 
dotações no âmbito do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, UO: 47101, no valores de R$5.100 
milhões no crédito “04.846.1054.09IY.0001 – Reajuste 
da Remuneração dos Servidores Públicos Federais Ci-
vis e dos Militares das Forças Armadas – Nacional” e 
de R$341 milhões no crédito “04.846.1054.07070001 
– Restruturação de Cargos e Carreiras no Âmbito do 
Poder Executivo – Nacional”.
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33. Não se encontra, entretanto, qualquer demons-
trativo na Exposição de Motivos referente aos valores 
utilizados à conta da autorização constante do referido 
Anexo V e os saldos correspondentes.

Lei de Responsabilidade Fiscal
34. Há que se analisar ainda a proposição à luz 

da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000). Os gastos resul-
tantes da edição da medida provisória enquadram-se 
na condição de despesa obrigatória de caráter continu-
ado (considera-se obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei ou medida provisória 
que fixem para o ente a obrigação legal de sua execu-
ção por um período superior a dois exercícios).

35. Nesse sentido, a norma fica sujeita à ob-
servância do disposto no art. 17, §§ 1º e 2º, da re-
ferida LRF. Pelo que dispõe o § lº, o ato que criar ou 
aumentar despesa de caráter continuado deverá ser 
instruído com estimativa do impacto orçamentário-fi-
nanceiro no exercício em que entrar em vigor e nos 
dois subseqüentes e demonstrar a origem dos recur-
sos para o seu custeio. O § 2º, por sua vez, determina 
que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará 
as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO, devendo seus efeitos 
financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados 
pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa.

36. Para atender a tais dispositivos, a Exposição 
de Motivos não contém demonstração das estimati-
vas de custo da MP em análise, embora declare que 
o impacto orçamentário total da MP, “que se resume à 
criação de cargos em comissão, é de R$2,4 milhões no 
exercício de 2007 e nos dois exercícios subseqüentes, 
quando estará anualizado”.

37. Por fim, registra que o referido impacto redu-
zirá a margem líquida de expansão para despesas de 
caráter continuado nos exercícios de 2007 e 2008 e 
que o montante apurado está compatível com a previ-
são de aumento da receita decorrente do crescimen-
to real da economia, fundamentada na série histórica 
relativa à ampliação da base de arrecadação nos úl-
timos anos.

Restrição constante do parágrafo único do art. 21 
da Lei de Responsabilidade Fiscal

38. A MP deve ser examinada, também, à luz do 
parágrafo único do art. 21 da LRF, uma vez que, ex-
pedida nos cento e oitenta dias anteriores ao final do 
mandato do Presidente da República, cria 172 cargos 
efetivos no Grupo Defesa Aérea e Controle de Tráfe-
go Aéreo – DACTA (art. 25), 354 cargos de Agente de 

Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 
Animal do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento (art. 26), seis cargos em 
comissão do grupo DAS na Casa Civil (art. 27) e vinte 
cargos em comissão na Agência Nacional de Aviação 
Civil – ANAC, devendo resultar em aumento nominal 
da despesa com pessoal do Poder Executivo.

39. O mencionado parágrafo único do art. 21 da 
Lei Complementar nº 101, de 2002 – Lei de Respon-
sabilidade Fiscal tem o seguinte conteúdo:

“Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que 
provoque aumento da despesa com pessoal 
e não atenda:

I – as exigências dos arts. 16 e 17 des-
ta Lei Complementar, e o disposto no inciso 
XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Cons-
tituição;

II – o limite legal de comprometimento 
aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de ple-
no direito o ato de que resulte aumento da 
despesa com pessoal expedido nos cento e 
oitenta dias anteriores ao final do mandato do 
titular do respectivo Poder ou órgão referido 
no art. 20.”

40. A fim de emitir subsídio consentâneo com os 
objetivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, necessário 
se faz examinar o alcance da expressão “ato de que 
resulte aumento da despesa com pessoal”.

41. Nos termos do § 1º do art. 1º da LRF, a respon-
sabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada 
e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públi-
cas, mediante o cumprimento de metas de resultados 
entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange a renúncia de receita, gera-
ção de despesas com pessoal, da seguridade social e 
outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão 
de garantia e inscrição em restos a pagar.

42. Na linha de preservação do equilíbrio fiscal, 
o transcrito art. 21 integra um dos limites e condições 
para geração de despesa com pessoal, juntamente 
com as limitações para que chefes de Poder ou órgão 
assumam compromissos no final de seus mandatos, 
a exemplo do art. 38, inciso IV, letra a (que veda a re-
alização de operações de crédito por antecipação de 
receita no último ano do mandato dos chefes de Po-
der Executivo) e do art. 42 (que proíbe os chefes de 
Poder ou órgão de contrair, nos últimos oito meses de 
seu mandato, obrigação de despesa que não possa 
ser cumprida integralmente naquele período, ou que 
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tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte 
sem que haja suficiente disponibilidade de caixa).

43. Dentro desse espírito de responsabilidade na 
gestão fiscal é que as seguintes questões, contidas no 
parágrafo único do art. 21, devem ser apropriadamente 
examinadas. A que tipo de ato a LRF está se referin-
do? O ato de quais autoridades deve ser considerado? 
Todos os atos de que resultem aumento da despesa 
com pessoal, indistintamente? O que deve ser consi-
derado aumento da despesa com pessoal?

44. Para ajudar a responder a tais indagações, 
importa reproduzir o art. 359-G do Código Penal, in-
troduzido pela Lei nº 10.028/2000, aplicável aos trans-
gressores da regra em exame:

“Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou execu-
tar ato que acarrete aumento de despesa total 
com pessoal, nos cento e oitenta dias anterio-
res ao final do mandato ou da legislatura.

Pena: reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos.”

45. O dispositivo trazido à colação especifica que 
os “atos” passíveis de punição e conseqüentemente 
de declaração de nulidade são aqueles referentes ao 
ordenamento, autorização ou execução que acarretem 
aumento da despesa total com pessoal nos cento e 
oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da le-
gislatura.

46. Tais atos, do ponto de vista orçamentário-finan-
ceiro, são típicos de ordenador de despesa, vis-à-vis 
a definição contida no § 1º do art. 80 do Decreto-Lei 
nº 200/1967, verbis:

“Art. 80. Os órgãos de contabilidade ins-
creverão como responsável todo o ordenador 
da despesa, o qual só poderá ser exonerado de 
sua responsabilidade após julgadas regulares 
suas contas pelo Tribunal de Contas.

§ 1º Ordenador de despesa é toda e 
qualquer autoridade de cujos atos resultarem 
emissão de empenho, autorização de paga-
mento, suprimento ou dispêndio de recursos 
da União ou pela qual esta responda.”

47. No entanto, é importante considerar que o or-
denador de despesa apenas leva a efeito e faz aconte-
cer, nos aspectos operacionais, as decisões emanadas 
dos Poderes ou órgãos referidos no art. 20 da LRF1, 
recaindo o encargo de ordenamento sobre servidor 
especialmente designado pelos respectivos titulares 

daqueles órgãos, em virtude das normas internas cor-
respondentes.

48. O dispositivo penal, a nosso ver, é direciona-
do aos mencionados titulares e aos ordenadores de 
despesa, pois a intenção é coibir a emissão e penali-
zar o responsável direto ou indireto pelo ato, não po-
dendo os conceitos orçamentários servirem de base 
para impedir que agentes políticos sejam afastados 
do campo de punibilidade previsto na legislação penal 
acima transcrita.

49. Para incidir na possível nulidade atribuída 
pelo dispositivo em discussão, o ato de que resultar 
aumento de despesa com pessoal há que ser expedido 
nos cento e oitenta dias anteriores ao final do manda-
to do titular do respectivo Poder ou órgão referido no 
art. 20 daquela lei.

50. Assim, o alcance pretendido tanto pela LRF 
como pela legislação penal abrange ato expedido por 
qualquer titular de órgão ou Poder, seja integrante dos 
Poderes Legislativo e Executivo que cumpra mandato 
decorrente de pleito eleitoral, sela membro do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e dos Tribunais de Con-
tas que esteja dirigindo os órgãos correspondentes por 
intermédio de mandatos internamente conferidos.

51. O dispositivo penal revela maiores detalhes 
que conduzem a uma interpretação mais adequada 
aos verdadeiros objetivos da LRF, ao especificar que 
os “atos” passíveis de punição são aqueles que acar-
retem “aumento da despesa total com pessoal”.

52. Os que não acarretem aumento da despesa 
total com pessoal estão de plano afastados da hipóte-
se de nulidade prevista no dispositivo em exame e da 
capitulação ao dispositivo penal acima mencionado.

53. A nosso ver, também estão afastados da hi-
pótese de nulidade os atos que são corriqueiros de 
administração, embora possam resultar em aumento 
da despesa com pessoal e tenham sido expedidos 
dentro do período proibitivo, pois a lógica da LRF é a 
de não permitir que determinado gestor, em proveito 
pessoal ou com objetivos eleitoreiros, aumente os ní-
veis de endividamento no final do mandato.

54. A disposição em comento não pode ser vista 
de maneira literal e isolada, sob pena de uma interpre-
tação inexata. Por essa razão, há que ser lida conjunta 
e harmonicamente com os demais dispositivos orça-
mentários, princípios constitucionais (moralidade, pro-
porcionalidade, indisponibilidade do interesse público, 
eficiência e continuidade do serviço público, dentre ou-
tros) e os da própria LRF, de forma a não impossibilitar 

1LRF, art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: I – na esfera federal: a) 2.5% (dois in-
teiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União: b) 6% (seis por cento) para o Judiciário: c) 40,9% 
(quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo d) 0.6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União:
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que as autoridades acima referidas dêem seguimento 
normal às necessidades típicas da administração pú-
blica, como por exemplo o cumprimento de decisões 
judiciais, nomeações ou designações para ocupação 
de cargos vagos, etc.

55. Nesse sentido a doutrina de Maria Sylvia 
Zanella de Pietro2:

“A intenção do legislador com a norma 
do parágrafo único foi impedir que, em fim 
de mandato, o governante pratique atos que 
aumentem o total de despesa com pessoal, 
comprometendo o orçamento subseqüente ou 
até mesmo superando o limite imposto pela lei, 
deixando para o sucessor o ônus de adotar 
medidas cabíveis para alcançar o ajuste. O 
dispositivo, se fosse entendido como proibição 
indiscriminada de qualquer ato de aumento 
de despesa, inclusive de provimento, pode-
ria criar situações insustentáveis e impedir a 
consecução de fins essenciais, impostos aos 
entes públicos pela própria Constituição. Bas-
ta pensar nos casos de emergência, a exigir 
contratações temporárias com base no art 37, 
IX, da Constituição.”

56. Também assim se posiciona Hélio Saul Mi-
leski3:

“Todavia, fosse esse o entendimento a 
de fluir da norma, de que todo e qualquer ato 
que resulte aumento da despesa com pessoal 
está vedado, não poderia a autoridade admi-
nistrativa, nos últimos 180 dias do seu manda-
to, por exemplo, praticar atos de continuídade 
administrativa, como o de efetuar pagamento 
de diárias a servidor em deslocamento a ser-
viço ou ajuda de custo a servidor transferido, 
porque desses atos resultariam aumento da 
despesa com pessoal.

Não me parece ser este o objetivo do 
regramento da lei, porque dele resultaria a 
inviabilização da atividade estatal na execu-
ção dos serviços que devem ser prestados 
à coletividade. O Tribunal de Contas teria de 
sustar os seus serviços de auditoria; para o 
Judiciário e Ministério Público haveria impe-

ditivo à transferência de Juízes e Promotores 
para comarcas vagas, causando embaraços 
a prestação jurisdicional.

Conforme já salientei no presente traba-
lho, a norma tem cunho de moralidade públi-
ca, no sentido de ser evitado o favorecimento 
indevido em final de mandato, o crescimento 
das despesas com pessoal e o conseqüente 
comprometimento dos orçamentos futuros.

 ..............................................................
Dessa forma, a questão da nulidade pre-

vista no parágrafo único, conforme o acima es-
pecificado, tem de ser visualizada consoante o 
princípio constitucional da proporcionalidade, 
com o ato praticado pelo administrador sen-
do entendido na correlação que deve existir 
entre a conseqüência prevista, a finalidade 
buscada pela norma e os meios utilizados 
pelo agente.”

57. Da mesma forma, também não incidem na 
aventada nulidade os atos que decorram de autoriza-
ção legislativa expedida em data anterior ao período 
proibitivo, como é o caso das criações de cargo autori-
zadas pela Lei Orçamentária Anual (por intermédio do 
chamado Anexo v), autorizações essas direcionadas 
a cumprir as exigências do art. 169 e seu parágrafo 
único da Constituição Federal4.

58. Como vem acontecendo em exercícios preté-
ritos, tal autorização na Lei Orçamentária para 2006, 
faz parte de dispositivo da LDO que autoriza a criação 
de cargos, empregos e funções constantes de anexo 
específico da lei orçamentária, verbis:

Art. 89 da citada Lei nº 11.178/2005 – 
LDO 2006

“Art. 89. Para fins de atendimento ao dis-
posto no art. 169, § 1º inciso II, da Constitui-
ção, observado o inciso I do mesmo parágrafo, 
ficam autorizadas as concessões de quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação 
de cargos, empregos e funções, alterações 
de estrutura de carreiras, bem como admis-
sões ou contratações de pessoal qualquer 
título, constantes de anexo específico da lei 
orçamentária.”

2Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal. São Paulo – Saraiva, 2001. Págs. 155 a 156.
3Mileski, Helio Saul. Algumas Questões Jurídicas Controvertidas da Lei Complementar 101. Fórum Administrativo – Direito Público – Volume 
4 ano 1 jun. 2001 Págs. 388 a 398.4CF, Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
 § 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas: I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; II – se houver autorização específica na Lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
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59. O abaixo reproduzido art. 86 da LDO 2006 
também permite que sejam admitidos servidores cujos 
cargos tenham sido criados em decorrência da autori-
zação constante do anexo da lei orçamentária:

“Art. 86. No exercício de 2006, observado 
o disposto no art. 169 da Constituição e no art. 
89 desta Lei, somente poderão ser admitidos 
servidores se, cumulativamente:

I – existirem cargos e empregos públicos 
vagos a preencher, demonstrados na tabela a 
que se refere o art. 85 desta Lei, considerados 
os cargos transformados, previstos no § 2º do 
mesmo artigo, bem como aqueles criados de 
acordo com o art. 89, desta Lei, ou se houver 
vacância, após 31 de outubro de 2005, dos 
cargos ocupados constantes da referida ta-
bela; II – houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para o atendimento da despesa; e 
III – for observado o limite previsto no art. 84 
desta Lei...”

60. Ou seja, se o ato de criação apenas concre-
tizar autorizações expedidas por leis anteriores ao 
período de vedação, não pode estar alcançado pela 
nulidade que se discute, uma vez que já adotadas e 
asseguradas as precauções necessárias a preservar 
a responsabilidade na gestão fiscal.

61. Em relação ao que deve ser considerado 
como aumento da despesa com pessoal, a LRF não 

apenas definiu com clareza o significado da expressão 

“despesa total com pessoal”5, como também fixou o 

respectivo período de apuração6 e os limites para cada 

ente da Federação7 e para cada Poder nos três níveis 

de governo8, limites esses que devem ser calculados 

como proporção da Receita Corrente Liquida – RCL9, 

no formato de verificação referido no art 55, I, a (Re-

latório de Gestão Fiscal).

62. Além disso, a LRF estabelece que a relação 

percentual com a RCL também é o parâmetro de ve-

rificação do limite prudencial a que se refere o art. 22, 

parágrafo único, e para a eliminação de eventual ex-

cedente dos limites por ela impostos (art. 23).

63. Portanto, embora ato que crie cargos resulte 

em aumento da despesa nominal com pessoal (em 

termos de valores absolutos), o aumento que deve ser 

analisado é aquele da despesa total com pessoal, com-

parado à proporção da Receita Corrente Líquida.

64. A teor do disposto no § 2º do art. 50 da LRF10, 

a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) editou, por in-

termédio da Portaria nº 440, de 27 de agosto de 2003, 

a 3ª Edição do Manual de Elaboração do Relatório 

de Gestão Fiscal, dispondo que “as informações de 

pessoal deverão ser consideradas pelo valor total do 

Grupo “1 – Pessoal e Encargos Sociais”, abrangendo 

as despesas com Ativos, Inativos e Outras Despesas 

de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização, 

quando houver”.

5 Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federa-
ção com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros 
de Poder, com quais quer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposenta-
doria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 
sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. § 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que 
se referem à suhsiituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como Outras Despesas de Pessoal.

6 § 2º do art. 18. A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente 
anteriores, adotando-se o regime de competência.

7 Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em 
cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: I – União: 50% (cinqüenta 
por cento): II – Estados: 60% (sessenta por cento): III – Municípios: 60% (sessenta por cento).

9 Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: ... IV – receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de 
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 
a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na 
alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por deter-
minação constitucional; c) na Uniãc, nos Estados e nos Municípios, contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência 
e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.
10 § 2º do art. 50. A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao órgão central de contabilidade da União, en-
quanto não implantado o conselho de que trata o art. 67.
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65. Dessa forma, a certificação de eventual au-
mento da despesa total com pessoal há que ser feita a 
partir da variação dos percentuais da receita corrente 
líquida verificada nos quadrimestres que abrangeram 
o período proibitivo, comparativamente aos quadrimes-
tres imediatamente anteriores, excluídas as ocorrências 
que não disserem respeito a atos expedidos ao final 
do mandato do titular do Poder ou órgão.

Brasília, 2 de fevereiro de 20O7. – Salvador Ro-
que Batista Júnior, Consultor de Orçamento e Fisca-
lização Financeira.

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO  
MISTA, À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 341, DE 2006, 

E EMENDAS (PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO)

O SR. FILIPE PEREIRA (Bloco/PSC – RJ) – Sr 
Presidente, Sras e Srs. Deputados, inicialmente, agra-
deço desta tribuna a confiança depositada em meu 
partido, o Partido Social Cristão, incumbido, por meu 
intermédio, de relatar a Medida Provisória nº 341, de 
2006.

Sinto-me honrado por assumir tamanha respon-
sabilidade, apesar de estar em meu primeiro manda-
to. Tenho certeza de que o relatório que apresentarei 
a seguir responde plenamente às demandas que me 
foram apresentadas.

À medida provisória foram apresentadas 84 emen-
das pelos nobres colegas parlamentares, que em muito 
contribuiram para o meu trabalho. Analisei detidamen-
te uma a uma.

Sendo assim, o resultado que ora relato é o mais 
apurado frente às limitações e urgências que me fo-
ram exigidas.

Relatório.
A Medida Provisória nº 341, de 2006, foi editada 

ao apagar das luzes do ano passado e versa primor-
dialmente sobre a estrutura de distintas carreiras do 
Serviço Público Federal e suas respectivas remunera-
ções. Dentro desse escopo, os dispositivos da Medida 
Provisória nº 341 modificam mais de sessenta artigos 
e anexos das leis referidas em sua ementa.

Essa miríade de alterações decorre, em grande 
parte, de imperfeições que já haviam sido detectadas 
durante a tramitação no Congresso Nacional das me-
didas provisórias que deram origem àquelas leis.

O acúmulo de matérias na pauta fez com que re-
sultasse deveras exíguo o prazo efetivamente disponível 
para votação daquelas medidas provisórias. Optaram, 
então, as lideranças partidárias das duas Casas do 
Congresso Nacional por privilegiar a celeridade de tra-
mitação das propostas mediante a sistemática rejeição 

de todas as emendas oferecidas, inclusive aquelas que 
buscavam sanar as imperfeições já detectadas.

A própria Exposição de Motivos nº 324, de 2006, 
que acompanha a Medida Provisória nº 341, de 2006, 
reconhece que muitas das modificações nela propos-
tas foram engendradas para atender às exigências 
daquela circunstância especifica:

“As leis em que se converteram as Medidas Pro-
visórias nos 295, 301, 302, 304 e 305 foram aprovadas 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado sem quais-
quer emendas ao texto original, em virtude de acordo 
entre os Poderes Executivo e Legislativo, para evitar a 
decadência das medidas por decurso de prazo. Con-
vencionou-se que os ajustes necessários seriam feitos 
posteriormente por nova legislação.”

Em cumprimento ao compromisso assim as-
sumido, o Presidente da República editou a Medida 
Provisória nº 341, de 2006, cujos dispositivos a seguir 
são identificados e descritos. Para tanto, optou-se por 
abordar conjuntamente aqueles dispositivos que guar-
dam similaridade de conteúdo ou afinidade temática, 
ainda que estejam dispersos pelo texto da Medida 
Provisória nº 341, de 2006, ou que modifiquem artigos 
de distintas leis.

Vale ressaltar nessa medida provisória as diver-
sas temáticas aqui apresentadas, as quais creio eu 
já serem de conhecimento de todos os nossos pares. 
Gostaria de citar apenas os tópicos dessas temáticas 
de que trata a medida provisória: continuidade entre 
carreiras reestruturáveis; prorrogação de prazos para 
opção por carreiras recém-estruturadas; criação de 
cargos e prorrogação de contratos temporários; ser-
vidores de ex-territórios; critério de incorporação da 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Tecnolo-
gia Militar; prorrogação de gratificações de servidores 
requisitados pela AGU; enquadramento de servido-
res da extinta Legião Brasileira de Assistência – LBA; 
critério de progressão na carreira de magistério de 1º 
e 2º graus; critério de percepção da Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia; 
incentivo funcional pago a Sanitarista da Carreira da 
Previdência, da Saúde e do Trabalho; enquadramen-
to de servidores do PUCRCE no Plano de Carreiras e 
Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 
em Saúde Pública; concessão de licença sabática a 
servidores do INPI; e taxa de uso de imóveis funcio-
nais e auxílio-moradia.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, em rela-
ção às emendas apresentadas à medida provisória, 
gostaria de ressaltar a grandiosidade do conteúdo de 
cada uma delas.

Gostaria de citar o nome dos nossos pares que 
contribuiram para o aperfeiçoamento da medida pro-
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visória: o nosso Deputado Alberto Fraga, do Distrito 
Federal; o meu querido amigo e companheiro Depu-
tado Rodovalho, com quem acabei de falar; o nosso 
Deputado José Rocha, da Bahia; o nosso grandiosís-
simo Deputado Arnaldo Faria de Sá, do Estado de São 
Paulo, ao qual temos muito apreço e respeito; o Depu-
tado Gilmar Machado; o Deputado Márcio Reinaldo 
Moreira, que, em ato de grandiosidade, veio até nós 
tratar pessoalmente das emendas por ele apresenta-
das; o Deputado Marco Maia, do Rio Grande do Sul; o 
Deputado Mauro Nazif, nosso amigo e a quem tenho 
muito respeito; a Deputada Alice Portugal; a Deputada 
Perpétua Almeida; o Deputado, companheiro nosso, 
Edmilson Valentim, do meu querido Estado do Rio de 
Janeiro; o Deputado Daniel Almeida, da Bahia; o Depu-
tado Fernando Lopes, também nosso companheiro do 
Rio de Janeiro; o Deputado Jorge Bittar, liderança do 
PT, ao qual tenho muito respeito e apreço, o Deputado 
Zezéu Ribeiro; o Deputado Rodrigo Rollemberg; o Depu-
tado Sarney Filho, por quem também temos o devido 
respeito; o Deputado Miro Teixeira – permita-me dizer, 
Deputado –, um decano da nossa Casa, com quem 
tenho muito prazer de estar lado a lado nesse Parla-
mento; a Deputada Aline Corréa; o Deputado Gervásio 
Silva; o Deputado Tarcísio Zimmermann; o Deputado 
Luiz Carlos Hauly; o Líder do PV, Deputado Marcelo 
Ortiz, que muito tem-nos ensinado neste Parlamento, a 
quem trago também o meu apreço; o Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy; o Deputado Simão Sessim, nosso 
companheiro do Rio de Janeiro; o Senador Francisco 
Dornelles; e o Deputado Eduardo Cunha.

Agradeço a colaboração de S. Exªs à medida 
provisória, que muito contribuiu para a conclusão do 
nosso parecer.

Em razão da extensão das emendas apresenta-
das, passo diretamente ao voto do Relator.

Admissibilidade da Medida Provisória nº 341, 
de 2006.

A Medida Provisória nº 341, de 2006, foi editada 
com o propósito principal de corrigir imperfeições de 
leis originárias de outras medidas provisórias, que tra-
mitaram no Congresso Nacional em 2006.

Conforme apontado no relatório acima, diversas 
incorreções já haviam sido detectadas na ocasião. No 
entanto, face ao entendimento firmado pelas Lideranças 
dos partidos com representação no Parlamento, optou-
se à época pela aprovação integral daquelas medidas 
provisórias sem proceder às alterações necessárias, 
com a fito de acelerar-lhes a tramitação. Esse fato está 
devidamente registrado na exposição de motivos que 
acompanha a Medida Provisória nº 341, de 2006.

Esses antecedentes já apontam para as razões 
que fundamentam a urgência da Medida Provisória 

nº 341, exigível no que diz respeito à edição de ato 
dessa natureza. Se tanto o Poder Executivo quanto 
o Congresso Nacional já haviam acordado quanto à 
existência de imperfeições nas medidas provisórias 
que vierem a ser convertidas em lei, não haveria por 
que retardar-lhes a correção.

De forma similar, a relevância das matérias ora 
tratadas já havia sido reconhecida por ambas as Ca-
sas ao votar a admissibilidade das medidas provisó-
rias que deram origem às leis alteradas pela Medida 
Provisória nº 341, de 2006. Assim, como, naquela oca-
sião, foi acolhida a relevância das normas referentes 
às carreiras do serviço público, é forçoso reconhecer 
a relevância dos dispositivos da Medida Provisória nº 

341, de 2006, que as modifica.
Também os artigos referentes à criação de car-

gos públicos satisfazem os critérios de urgência e re-
levância, uma vez que a postergação dessa providên-
cia implicaria risco de descontinuidade na prestação 
de serviços públicos nos órgãos e entidades a que se 
destinam as novas vagas.

Reputo atendidos, por esses motivos, os requisi-
tos da relevância e urgência que justificam a edição da 
Medida Provisória nº 341, de 2006. Foram igualmente 
observadas as exigências formais para seu envio ao 
Congresso Nacional, determinadas pelo art. 2º, § 1º, 
da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacional.

Tanto a estrutura organizacional e remuneratória 
das carreiras e planos de cargos do serviço público 
federal, como a criação de cargos, que constituam o 
objeto fulcral da Medida Provisória nº 341, de 2006, 
inserem-se na competência legislativa da União, o 
mesmo se podendo dizer das demais matérias sobre 
as quais dispõe. Não se constata, ademais, qualquer 
transgressão ás restrições temáticas a que se sujeitam 
as medidas provisórias, em obediência ao disposto no 
§ 1º do art. 62 da Constituição.

Não se identifica tampouco, no texto da Medida 
Provisória nº 341, de 2006, comprometimento de qual-
quer espécie quanto aos requisitos de juridicidade e 
de técnica legislativa.

A Exposição de Motivos nº 324, de 2006, informa 
sobre a redução da margem líquida de expansão para 
despesas de caráter continuado decorrente dos dispo-
sitivos contidos na Medida Provisória nº 341/2006. As-
severa, contudo, que “o montante apurado está compa-
tível com a previsão de aumento da receita decorrente 
do crescimento real da economia, fundamentada na 
série histórica relativa à ampliação da base da arre-
cadação nos últimos anos”: Assim sendo, avalio que 
a Medida Provisória nº 341, de 2006, satisfaz também 
os critérios vigentes quanto à adequação orçamentá-
ria e financeira.
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Mérito.
Conforme anteriormente apontado no relatório, a 

Medida Provisória nº 341, de 2006, tem por objeto prin-
cipal o aperfeiçoamento de leis editadas em 2006, que 
não puderam ser oportunamente emendadas durante 
a tramitação das medidas provisórias que lhe deram 
origem. As leis em questão promoveram relevantes 
ajustes no quadro normativo de diversas carreiras e 
planos de cargos no Serviço Público Federal. As mo-
dificações ora propostas vêm, em sua maior parte, 
concretizar compromissos então assumidos pelo Poder 
Executivo junto aos Lideres partidários e aos relatores 
daquelas medidas provisórias.

Limito-me a fazer a leitura da conclusão, por eco-
nomia processual:

Em decorrência do exposto e em face da retirada 
das Emendas n0s 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 45, a pedido 
do autor, voto:

– pela admissibilidade da Medida Provi-
sória nº 341, de 2006, encaminhada ao Con-
gresso Nacional, nos termos previstos pelo 
art. 2º, § 1º da Resolução nº 1, de 2002, do 
Congresso Nacional, por estarem indubitavel-
mente presentes os pressupostos de relevân-
cia e urgência e por não se constatar qualquer 
conflito com as vedações temáticas estatuídas 
pelo art. 62, § 1º, da Constituição;

– pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa da Medida Provisória nº 

341, de 2006, bem como pela sua adequação 
orçamentária e financeira.

– No mérito, pela sua aprovação, nos 
termos do anexo projeto de lei de conversão, 
no qual as alterações antes referidas encon-
tram-se destacadas em negrito;

– pela admissibilidade das Emendas nºs 
6, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 37, 38, 39, 40, 
41, 42, 43, 44, 54, 55, 56 e 57, em face da 
constitucionalidade, juridicidade e boa técni-
ca legislativa das mesmas, bem como por sua 
adequação orçamentária e financeira;

– pela inadmissibilidade das Emendas 
nºs 1, 2, 3, 4, 5, 7, 15, 36, 46, 47, 48, 49, 50, 
51, 52, 53, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 
67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 
79, 80, 81, 82, 83 e 84, por não preencherem 
aqueles mesmos requisitos;

– no mérito, pela aceitação das Emendas 
nºs 37, 38, 39, 40, 41, 43 e 44, nos termos do 
projeto de lei de conversão, e pela rejeição de 
todas as demais, em decorrência das razões 
anteriormente apresentadas.

Volto ainda a ressaltar que foram acatadas as 
Emendas nºs 37, 39, 41 e 44, referentes ao enquadra-
mento de servidores da Fiocruz. Para tanto, faço alterar 
de 22 de julho de 2005 para 30 de junho de 2006 a data 
adotada como referência para estabelecer o direito ao 
enquadramento dos servidores da entidade no novo 
Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 
Produção e Inovação em Saúde Pública, constante no 
art. 11, parágrafo único, do art. 27 e do art. 28, todos 
da Lei nº 11.355, de 2006. Evita-se assim que a fixação 
discricionária da data original venha a prejudicar um 
pequeno grupo de servidores tão dedicados à entidade 
como as demais. Vale ressaltar que esse número é de 
apenas 6 servidores da nossa querida Fiocruz.

A adoção do novo plano deve ser tomada como 
ponto de partida, evitando-se a perpetuação de dis-
tinções arbitrariamente estabelecidas.

Para que esse enquadramento possa ocorrer, 
foi necessário estender o prazo para a opção nesse 
sentido, o que fiz mediante alteração do texto do art. 7º 
da Medida Provisória nº 341, de 2006, fixando a nova 
data para opção em 29 de junho de 2007.

Ficam assim acatadas, nos termos do Projeto de 
Lei de Conversão, as Emendas nºs 38, 40 e 43.

Com o intuito de evitar tratamento discriminatório 
quanto aos prazos para opção reabertos pela Medida 
Provisória nº 341, optei por proceder à extensão de 
prazo similar em benefício das demais carreiras, me-
diante alteração dos arts. 80, 17, 18 e 19 da Medida 
Provisória nº 341, de 2007.

Ademais, tal extensão de prazo permitirá que 
os servidores venham a exercer seu direito de opção 
com pleno conhecimento do texto definitivo da lei que 
resultará da conversão da Medida Provisória nº 341, 
de 2006.

Acatadas essas emendas, manifesto-me pela re-
jeição das demais, face às razões já expostas.

Passo a ler o Projeto de Lei de Conversão, que 
altera as Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 1998, 10.480, 
de 2 de julho de 2002, 11.314, de 3 de julho de 2006, 
11.344, de 8 de setembro de 2006, 11.355, 11.356, 
11.357 e 11.358, de 19 de outubro de 2006, 8.025, de 
12 de abril de 1990, e 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 17-A da Lei nº 9.657, de 3 de junho 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17-A. Para fins de incorporação da 
Goatem aos proventos de aposentadoria ou 
às pensões, relativos a servidores do Plano 
de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar 
serão adotados os seguintes critérios:
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I – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004, a gratificação será correspondente a 
trinta por cento do valor máximo do respectivo 
nível, classe e padrão;

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas após 19 de fevereiro 
de 2004:

a) quando ao servidor que deu origem à 
aposentadoria ou à pensão se aplicar o dispos-
to nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho 
de 2005, aplicar-se-á o percentual constante 
do inciso I deste artigo;

b) aos demais, aplicar-se-á, para fins 
de cálculo das aposentadorias e pensões, o 
disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 
2004.” (NR)

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 
2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 7º Poderão perceber a Gratificação 
de Representação de Gabinete ou a Gratifica-
ção Temporária, até 31 de dezembro de 2007, 
os servidores ou empregados requisitados pela 
Advocacia-Geral da União.

§ 1º Para os efeitos do disposto neste 
artigo, são mantidas seiscentas e setenta Gra-
tificações Temporárias, sendo quatrocentas e 
setenta do nível GT I e duzentas do nível G T 
II, bem como sessenta e duas Gratificações de 
Representação de Gabinete, sendo cinco de 
nível GR IV, quatorze de nível GR III, vinte e 
nove de nível GR II e quatorze de nível GR I.

§ 2º Até o encerramento do prazo refe-
rido no caput, o quantitativo referido no § 1º 
será reduzido proporcionalmente, por ato do 
Advogado-Geral da União, à medida que fo-
rem empossados os aprovados em concurso 
público para provimento de cargos efetivos do 
Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes 
das carreiras jurídicas da Instituição.” (NR)

Art. 3º O § 1º do art. 10 da Lei nº 11.314, de 3 
de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte al-
teração:

“§ 1º Fica assegurada aos servidores 
de que trata o caput deste artigo o direito ao 
enquadramento nas Carreiras a que se refe-
rem as Leis nºs 10.355, de 26 de dezembro de 
2001, e 10.855, de 1º de abril de 2004, desde 

que atendidos os requisitos nelas estabele-
cidos.” (NR)

Art. 4º A Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13.  ................................................
 ..............................................................
§ 3º A progressão dos professores per-

tencentes à Carreira do Magistério de 1º e 2º 
Graus para a Classe Especial ocorrerá me-
diante avaliação de desempenho daqueles 
que estejam posicionados há pelo menos dois 
anos no nível 4 da Classe E e que possuam 
o mínimo de:

 .................................................... ” (NR)
Art. 21.  ..................................................
 ..............................................................
II – a partir de 30 de maio de 2006, e até 

que seja regulamentada a parcela da GDACT 
referente à avaliação de desempenho coletivo, 
de que trata o § 1º do art. 19, será paga a cada 
servidor observado o respectivo nível, classe e 
padrão, em valor correspondente à média do 
percentual percebido pelos servidores, como 
resultado da avaliação de desempenho indi-
vidual, em janeiro de 2006, ao conjunto dos 
servidores de cada órgão ou entidade a que 
se refere o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.691, de 
1993; e

 .................................................... ” (NR)
Art. 5º A Lei nº 11.355, de 19 de outubro der 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica estruturada a Carreira da 
Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta 
dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, integran-
tes dos Quadros de Pessoal do Ministério da 
Previdência Social, do Ministério da Saúde, do 
Ministério do Trabalho e Emprego e da Fun-
dação Nacional de Saúde – FUNASA e dos 
cargos efetivos cujos ocupantes sejam:

 ..............................................................
§ 3º O disposto no § 1º, in fine, do art. 

58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 
setembro de 2001, não se aplica aos servi-
dores da Carreira estruturada no caput deste 
artigo.” (NR)

“Art. 2º  ..................................................
§ 4º Os valores incorporados à remune-

ração, objeto da renúncia a que se refere o § 
2º, que forem pagos aos servidores ativos, aos 
aposentados e aos pensionistas, por decisão 
administrativa ou judicial, no mês de fevereiro 
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de 2006, sofrerão redução proporcional à im-
plementação das tabelas de vencimento básico 
de que trata o art. 7º, e os valores excedentes 
serão convertidos em diferença pessoal nomi-
nalmente identificada, de natureza provisória, 
redutível na proporção acima referida, sujeita 
apenas ao índice de reajuste aplicável às ta-
belas de vencimentos dos servidores públicos 
federais, a título de revisão geral das remune-
rações e subsídios.

§ 9º O prazo para exercer a opção re-
ferida no § 1º, no caso de servidores afasta-
dos nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 

8.112, de 1990, estender-se-á até trinta dias 
contados a partir  do término do afastamen-
to, assegurado o direito à opção desde 30 de 
junho de 2006.

§ 10 Para os servidores afastados que 
fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do § 1º ou 
da data do retorno, conforme o caso.’ (NR)

“Art. 5º ...................................................
Parágrafo único. O incentivo funcional 

de que tratam a Lei nº 6.433, de 15 de julho 
de 1977, e o Decreto-Lei nº 2.195, de 26 de 
dezembro de 1984, continuará sendo devi-
do aos integrantes do cargo de Sanitarista 
da Carreira da Previdência, da Saúde e do 
Trabalho, em função do desempenho obriga-
tório das atividades com integral e exclusiva 
dedicação”.(NR)

“Art. 11. Fica estruturado o Plano de Car-
reiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produ-
ção e Inovação em Saúde Pública, composto 
pelos cargos de nível superior e intermediário 
do Quadro de Pessoal da Fundação Oswaldo 
Cruz – FIOCRUZ.

Parágrafo único. Somente poderão ser 
enquadrados no Plano de Carreiras e Cargos 
de que trata o caput deste artigo os servido-
res que integravam o Quadro de Pessoal da 
Fiocruz em 30 de junho de 2006.”(NR)

“Art. 27. São transpostos para as Carrei-
ras do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, 
Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde 
Pública os atuais cargos efetivos das Carrei-
ras da Área de Ciência e Tecnologia, de que 
trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, 
integrantes do Quadro de Pessoal da Fiocruz, 
em 30 de junho de 2006.

 .................................................... “(NR).
“Art. 28. Serão enquadrados, em cargos 

de idêntica denominação e atribuições, que 

passarão a integrar o Plano de Carreiras e 
Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 
Inovação em Saúde Pública, os titulares dos 
cargos efetivos de nível superior e interme-
diário do Plano de Classificação de Cargos 
instituído pela Lei nº 5.645, de 1970, ou de 
planos correlatos, os titulares de cargos de 
nível superior e intermediário do Plano Único 
de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos, de que tata a Lei nº 7.596, de 10 
de abril de 1987, e os integrantes de cargos 
da Carneira da Seguridade Social e do Tra-
balho, de que trata a Lei nº 10.483, de 2002, 
não integrantes das carreiras de que trata a 
Lei nº 8.691, de 1993, ou da Carreira de Pro-
curador Federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 
1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Fiocruz, em 30 de junho de 2006.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 30. O prazo para exercer a opção 

referida no § 2º do art. 27 ou no § 2º do art. 28, 
conforme o caso, estender-se-á até trinta dias 
contados a partir do término do afastamento 
nas hipóteses previstas nos arts. 81 e 102 da 
Lei nº 8.112, de 1990, ou a partir do ingresso 
no cargo que tenha sido provido em decor-
rência de concurso em andamento a contar 
de 30 de junho de 2006, assegurado o direito 
à opção desde 30 de junho de 2006.

Parágrafo único. Para os servidores afas-
tados que fizerem a opção após o prazo geral, 
os efeitos financeiros serão contados a partir da 
opção ou do retorno, conforme o caso”. (NR)

“Art. 49. Fica estruturado, a partir de 1º de 
julho de 2006, o Plano de Carreiras e Cargos do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial – INMETRO, composto 
por cargos de provimento efetivo regidos pela 
Lei nº 8.112 de 1990.” (NR)

“Art. 61. Fica instituida a Gratificação 
pela Qualidade do Desempenho no Inmetro 
– GQDI, devida aos ocupantes dos cargos de 
nível superior intermediário e auxiliar do Pla-
no de Carreiras e Cargos do Inmetro, quando 
em exercício das atividades inerentes às suas 
atribuições no Inmetro, observando-se os se-
guintes percentuais e limites:

 .................................................... ” (NR)
“Art. 64.  ................................................
 ..............................................................
§ 2º O prazo para exercer a opção referida 

no § 1º estender-se-á até trinta dias contados 
a partir do término do afastamento, nos casos 
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previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, 
de 1990, assegurado o direito à opção desde 
30 de junho de 2006.

§ 3º Para os servidores afastados que 
fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do § 1º 
ou da data do retorno, conforme o caso.

 ......................................................”(NR)
“Art. 70. Fica estruturado, a partir de 1º 

de setembro de 2006, o Plano de Carreiras 
e Cargos da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, composto por 
cargos de provimento efetivo regidos pela Lei 
nº 8.112, de 1990.” (NR)

“Art. 80. Os servidores ocupantes de car-
gos de provimento efetivo do Plano de Carrei-
ras e Cargos da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, farão jus a 
uma Gratificação de Desempenho de Ativida-
de em Pesquisa, Produção e Análise, Gestão 
e Infra– Estrutura de Informações Geográfi-
cas e Estatísticas – GDIBGE, com a seguinte 
composição:

 ..............................................................  
“Art. 88.  ................................................
§ 1º O Comitê Gestor do Plano de Car-

neiras e Cargos do IBGE será composto por 
quatorze membros, sendo sete servidores in-
dicados pelo Conselho Diretor e sete represen-
tantes dos servidores eleitos por seus pares.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 89. Fica estruturado, a partir de 1º 

de setembro de 2006, o Plano de Carreiras 
e Cargos do Instituto Nacional da Proprieda-
de Industrial – INPI, composto por cargos de 
provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, 
de 1990.” (NR)

“Art. 92.  ................................................
Parágrafo único. A CCINPI será compos-

ta, de forma paritária, por servidores indica-
dos pelo Presidente do INPI e por servidores 
eleitos por seus pares.” (NR)

“Art. 100. Fica instituida a Gratificação de 
Desempenho de Atividade da Área de Proprie-
dade Industrial – GDAPI, devida aos ocupantes 
dos cargos de nível superior e intermediário do 
Plano de Carreiras e Cargos do INPI, quando 
em exercício das atividades inerentes às suas 
atribuições no INPI, observando-se os seguin-
tes percentuais e limites:

 ..............................................................

§ 5º A avaliação de desempenho indivi-
dual a que se refere o § 1º será realizada, pelo 
menos, uma vez por ano.” (NR)

“Art. 106.  ..............................................
 ..............................................................
§ 2º O prazo para exercer a opção referida 

no § 1º estender-se-á até trinta dias contados 
a partir do término do afastamento, nos casos 
previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, 
de 1990, assegurado o direito à opção desde 
30 de junho de 2006.

§ 3º Para os servidores afastados que 
fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do § 1º 
ou da data do retorno, conforme o caso.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 141. A transposição para os cargos 

dos planos de cargos e planos de carreiras e 
para as carreiras estruturadas ou reestrutu-
radas por esta Lei ou o enquadramento nes-
ses cargos e carreiras não representa, para 
qualquer eleito legal, inclusive para efeito de 
aposentadoria, descontinuidade em relação 
às carreiras, aos cargos e às atribuições atu-
ais desenvolvidas pelos servidores ocupantes 
de cargos efetivos objeto de transposição ou 
enquadramento.” (NR)

“Art. 145. O desenvolvimento do servidor 
nos cargos de provimento efetivo dos Planos 
de Carreiras e das Carreiras estruturadas por 
esta Lei ocorrerá mediante progressão funcio-
nal e promoção.

 ..............................................................
§ 3º Até que sejam regulamentadas, as 

progressões funcionais e as promoções dos 
servidores pertencentes aos Planos de Carrei-
ras e às carreiras estruturadas por esta Lei se-
rão concedidas observando-se, no que couber, 
as normas aplicáveis aos Planos de Cargos e 
às Carreiras de origem dos servidores.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 147.  ..............................................
§ 3º Na hipótese de redução de remune-

ração, provento ou pensão decorrente da apli-
cação desta Lei a diferença será paga a título 
de Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi-
cada – VPNI, a ser absorvida por ocasião do 
desenvolvimento no cargo, da reorganização, 
ou reestruturação das carreiras, da reestrutura-
ção de tabela remumeratória, concessão de re-
ajustes, adicionais, gratificações ou vantagem 
de qualquer natureza, conforme o caso.

 ..................................................... ”(NR)
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“Art. 149.  ..............................................
I – para as aposentadorias concedidas 

e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004, a gratificação será correspondente a 
cinqüenta por cento do valor máximo do res-
pectivo nível, classe e padrão;

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas após 19 de fevereiro 
de 2004:

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 153.  ..............................................
 ..............................................................
§ 6º Os servidores de que trata o caput fa-

zem jus à Vantagem Pecuniária Individual – VPI, 
instituída pela Lei nº 10.698, de 2003.” (NR)

“Art. 158. Até 30 de junho de 2008, o va-
lor do auxílio-moradia continuará sendo de, no 
máximo, R$1.800,00 (mil e oitocentos reais).

 ..............................................................
§ 2º Ficam mantidos e convalidados os 

pagamentos realizados a título de auxílio-mo-
radia com base no art. 1º do Decreto nº 1.840, 
de 20 de março de 1996, observado o dispos-
to no caput do art. 60-C da Lei nº 8.112, de 
1990.” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 11.355, de 2006, passa a vigorar 
acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 105-A. Os servidores ocupantes de 
cargos de nível superior do Plano de Carreiras 
e Cargos do INPI, quando possuidores de título 
de Doutor ou de habilitação equivalente, pode-
rão, após cada período de sete anos de efetivo 
exercício de atividades no INPI, requerer até 
seis meses de licença sabática para aperfeiço-
amento profissional, assegurada a percepção 
da remuneração do respectivo cargo.

§ 1º A concessão da licença sabática 
tem por fim permitir o afastamento do servidor 
para a realização de estudos e aprimoramen-
to técnico-profissional e far-se-à de acordo 
com normas estabelecidas em ato do Poder 
Executivo.

§ 2º Para cada período de licença sa-
bática solicitado, independentemente da sua 
duração, far-se-à necessária a apresentação 
de plano de trabalho, bem como de relatório 
final conforme disposto no regulamento a que 
se refere o § 1º.

§ 3º A aprovação da licença sabática de-
penderá de recomendação favorável de comis-
são competente, especificamente constituída 
para esta finalidade, no âmbito do INPI.

§ 4º Não se aplica aos servidores a que 
se refere o caput a licença para capacitação 
de que tratam o inciso V do art. 81 e o art. 87 
da Lei nº 8.112, de 1990.”(NR)

Art. 7º Fica reaberto, até 29 de junho de 2007, o 
prazo de opção para integrar Carreira e os Planos de 
Carreiras e Cargos de que tratam os arts. 1º, 11, 49 e 
89 da Lei nº 11.355, de 2006, aos servidores ativos, 
inativos e pensionistas.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorren-
tes do enquadramento de que trata o caput retroagirão 
à data de implementação dos respectivos Planos de 
Carreiras e Cargos e Carreira.

Art. 8º Fica reaberto, até 29 de junho de 2007, o 
prazo de opção para os servidores titulares de cargos 
efetivos do Plano de Carreiras para a área de ciência 
e tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho 
de 1993, requererem o reenquadramento no cargo an-
teriormente ocupado, mantida a sua denominação. 

Art. 9º A tabela e do Anexo VI à Lei nº 11.355, de 
2006, passa a denominar-se:

e) Cargos de nível superior e intermedi-
ário de que trata o art. 28 desta lei:” (NR)

Art. 10. A tabela f do Anexo VII à Lei nº 11.355, 
de 2006, passa a denominar-se:

f) cargos de nível superior e intermediário 
de que trata o art. 28 desta Lei:” (NR)

Art. 11. O Anexo VIII à Lei nº 11.355, de 2006, 
passa a vigorar na forma do Anexo I a esta medida 
provisória.

Art. 12. A tabela d do Anexo IX à Lei nº 11.355, 
de 2006, passa a denominar-se:

d) Cargos de nível superior e intermedi-
ário de que trata o art. 28 desta Lei:” (NR)

Art. 13. O título do Anexo XXX à Lei nº 11.355, 
de 2006, passa a ser:

“Tabela de vencimento básico dos ser-
vidores integrantes dos quadros de pessoal 
do Inmetro e do INPI referidos no § 3º do art. 
153.” (NR)

Art. 14. A Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica estruturado, a partir de 1º de 
outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
da Suframa, composto pelos cargos de pro-
vimento efetivo do Plano de Classificação de 
Cargos – PCC, instituído pela Lei nº 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, ou de planos corre-
latos das autarquias e fundações públicas, não 
integrantes de carreiras estruturadas, regidos 



10388 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2007

pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Sufra-
ma, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, 
ou que venham a ser para ele redistribuídos, 
desde que as respectivas redistribuições te-
nham sido requeridas até a referida data.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 8º Fica estruturado, a partir de 1º de 

outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
da Embratur, composto pelos cargos de pro-
vimento efetivo do Plano de Classificação de 
Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 1970, 
ou de planos correlatos das autarquias e fun-
dações públicas, não integrantes de Carreiras 
estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112, de 
1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Embratur, nele lotados em 31 de dezembro de 
2005, ou que venham a ser para ele redistribu-
ídos, desde que as respectivas redistribuições 
tenham sido requeridas até a referida data.

 ......................................................”(NR)
“Art. 25. A transposição para os cargos 

dos planos de cargos estruturados por esta 
Lei ou o enquadramento nesses cargos não 
representa, para qualquer efeito legal, inclusive 
para efeito de aposentadoria, descontinuida-
de em relação às carreiras, aos cargos e às 
atribuições atuais desenvolvidas pelos servi-
dores ocupantes de cargos efetivos objeto de 
transposição ou enquadramento.” (NR)

“Art. 32. O desenvolvimento do servidor 
nos cargos de provimento efetivo dos Planos 
Especiais de Cargos estruturados por esta 
Lei ocorrerá mediante progressão funcional 
e promoção.

 ..............................................................
§ 2º São pré-requisitos mínimos para pro-

moção e progressão dos cargos dos Planos 
Especiais de Cargos estruturados por esta Lei 
observado o disposto em regulamento:

 ..............................................................
§ 3º Até que sejam regulamentadas, as 

progressões funcionais e as promoções dos 
servidores pertencentes aos Planos Especiais 
de Cargos estruturados por esta Lei serão 
concedidas observando-se, no que couber, as 
normas aplicáveis aos planos de cargos e às 
carreiras de origem dos servidores.

 ..................................................... ”(NR)

Art. 15. A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica estruturado o Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo – PGPE composto 
por cargos efetivos de nível superior intermedi-
ário e auxiliar não integrantes de carreiras es-
pecíficas, planos especiais de cargos ou planos 
de carreiras instituídos por leis específicas, e 
voltados ao exercício de atividades técnicas, 
técnico-administrativas e de suporte no âmbito 
dos órgãos e entidades da Administração Fe-
deral direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos 
termos desta Lei, os cargos de provimento efe-
tivo, de nível superior intermediário e auxiliar 
do Plano de Classificação de Cargos, institu-
ído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, do Plano de Classificação de Cargos de 
que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, 
e dos planos correlatos das autarquias e fun-
dações públicas, não integrantes de carreiras 
estruturadas, planos de carreiras ou planos 
especiais de cargos, regidos pela Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao 
Quadro de Pessoal da Administração Pública 
Federal.” (NR)

“Art.3º ....................................................
§ 5º O prazo para exercer a opção refe-

rida no § 3º estender-se-á até trinta dias con-
tados a partir do término do afastamento nos 
casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 
8.112, de 1990, e até 1º de março de 2007, 
no caso dos servidores de que trata o art. 21 
da Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, 
assegurado o direito à opção desde 30 de 
junho de 2006.

 ..............................................................
§ 8º Para os servidores afastados que 

fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do § 3º, ou 
da data do retorno, conforme o caso.” (NR)

“Art.8º ....................................................
§ 2º Os integrantes do PGPE não fazem 

jus à percepção da Gratificação de Desem-
penho de Atividade Técnico-Administrativa 
– GDATA, de que trata a Lei nº 10.404, de 9 
de janeiro de 2002, e não poderão perceber 
a GDPGTAS cumulativamente com quaisquer 
outras gratificações que tenham como funda-
mento o desempenho profissional, individual, 
coletivo ou institucional ou a produção ou su-
peração de metas.” (NR)

“Art. 12. Fica estruturado, a partir de 1º de 
agosto de 2006, o Plano Especial de Cargos 
do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 
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Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA – PECMA com-
posto pelos cargos de provimento efetivo do 
Plano de Classificação de Cargos, instituído 
pela Lei nº 5.645, de 1970, ou de planos corre-
latos das autarquias e fundações públicas não 
integrantes de carreiras estruturadas, planos 
de carreiras ou planos especiais de cargos, re-
gidos pela Lei nº 8.112, de 1990, pertencentes 
aos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio 
Ambiente e do Ibama, neles lotados em 1º de 
outubro de 2004, ou que vieram a ser para 
eles redistribuídos, desde que as respectivas 
redistribuições tenham sido requeridas até 30 
de setembro de 2004.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 14.  ................................................
 ..............................................................
§ 6º O prazo para exercer a opção re-

ferida no caput estender-se-á até trinta dias 
contados a partir do término do afastamento 
nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei 
nº 8.112, de 1990, com efeitos financeiros a 
partir da data de opção, assegurado o direito 
à opção desde 30 de junho de 2006.

 ..............................................................
§ 8º Para os servidores afastados que 

fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do ca-
put, ou da data do retomo, conforme o caso.” 
(NR)

“Art. 25.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º Observado o disposto nos §§ 1º e 2º, 

o desempenho de menos de quarenta horas 
de serviços voluntário no mês de referência 
ensejará o pagamento em valores proporcio-
nais às horas trabalhadas.” (NR)

“Art. 31. Ficam estruturados, a partir de 
1º de agosto de 2006, respectivamente, no 
âmbito das Agências Reguladoras referidas 
no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 
2004, Planos Especiais de Cargos compos-
tos pelos cargos efetivos integrantes de seus 
Quadros de Pessoal Específico, aplicando-se 
a eles, no que couber o disposto na Lei nº 
10.882, de 2004. 

 .................................................... ” (NR)
“Art. 40. Ficam estruturadas, para exer-

cício exclusivo no Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação – FNDE, as Carrei-
ras de:

 .....................................................  (NR)

“Art. 42. Fica estruturado, a partir de 1º de 
outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
do FNDE – PECFNDE, composto pelos cargos 
de provimento efetivo do Plano de Classifica-
ção de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 
1970, ou de planos correlatos das autarquias 
e fundações públicas, não integrantes de car-
reiras estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112, 
de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal 
do FNDE, nele lotados em 31 de dezembro 
de 2005, ou que venham a ser para ele re-
distribuídos, desde que as respectivas redis-
tribuições tenham sido requeridas até 31 de 
dezembro de 2005.

 .....................................................  (NR)
“Art. 46.  ................................................
 ..............................................................
§ 1º O ingresso nos cargos integrantes 

das carreiras do FNDE de que trata o art. 40 
far-se-á mediante prévia 2 aprovação em con-
curso público de provas ou de provas e títulos, 
no primeiro padrão de vencimento da classe 
inicial do respectivo cargo.

§ 2º O concurso referido no § 1º poderá 
ser realizado em uma ou mais fases, incluindo 
curso de formação, quando julgado pertinen-
te, conforme dispuser o edital do concurso e 
observada a legislação pertinente.

§ 3º Os concursos públicos para provi-
mento dos cargos efetivos das carreiras do 
FNDE poderão ser realizados por áreas de 
especialização referentes à área de formação 
do candidato, conforme dispuser o edital de 
abertura do certame.” (NR)

“Art. 48. Fica instituída a Gratificação de 
Desempenho de Atividades de Financiamento 
e Execução de Programas e Projetos Educa-
cionais – GDAFE, devida aos ocupantes dos 
cargos das Carreiras referidas nos íncisos I e 
II do art. 40 desta Lei.

 .....................................................  (NR)
“Art. 53. Ficam estruturadas, para exer-

cício exclusivo no Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
– INEP, as carreiras de:

 .....................................................  (NR)
“Art. 55. Fica estruturado, a partir de 1º de 

outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
do INEP – PECINEP, composto pelos cargos 
de provimento efetivo do Plano de Classifica-
ção de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 
1970, ou de planos correlatos das autarquias 
e fundações públicas, não integrantes de car-
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neiras estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112, 
de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal 
do INEP, nele lotados em 31 de dezembro de 
2005, ou que venham a ser para ele redistribu-
ídos, desde que as respectivas redistribuições 
tenham sido requeridas até 31 de dezembro 
de 2005.

 .....................................................  (NR)
“Art. 61. São pré-requisitos mínimos para 

progressão e promoção às classes do Plano 
Especial de Cargos do INEP, observado o dis-
posto em regulamento:

 .....................................................  (NR)
“Art. 62.  ................................................
 ..............................................................
§ 2º A GDIAE e a GDINEP serão pagas 

com observância dos seguintes percentuais 
e limites:

 .....................................................  (NR)
“Art.69.  .................................................
Parágrafo único. O posicionamento dos 

aposentados e dos pensionistas nas tabelas 
remuneratórias, constantes dos Anexos III, 
VIII, XX e XXV desta Lei será referenciado à 
situação em que o servidor se encontrava na 
data da aposentadoria ou em que se originou 
a pensão, respeitadas as alterações relativas 
a posicionamento decorrentes de legislação 
específica.” (NR)

“Art. 72.  ................................................
 ..............................................................
§ 5º Enquanto não forem regulamenta-

das, as progressões e promoções dos inte-
grantes das Carreiras e dos Planos de Cargos 
estruturados por esta Lei, as progressões fun-
cionais e promoções dos titulares de cargos 
dos Planos de Cargos de que tratam o pará-
grafo únco do art. 1º e os arts. 12, 42 e 55 se-
rão concedidas observando-se o disposto no 
Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980.

 .....................................................  (NR)
“Art. 73. Cabe aos órgãos e entidades 

cujos Planos de Cargos ou Carreiras foram 
estruturados por esta Lei implementar progra-
ma permanente de capacitação, treinamento 
e desenvolvimento destinado a assegurar a 
profissionalização dos ocupantes dos cargos 
de seu Quadro de Pessoal ou daqueles que 
nele tenham exercício.

 .....................................................  (NR)
“Art. 75.  ................................................
 ..............................................................

Parágrafo único. O servidor integrante 
do PGPE de que trata o art. 1º, investido em 
cargo em comissão DAS 1 a 3 ou em função 
de confiança ou equivalentes no âmbito do 
Poder Executivo Federal, perceberá a res-
pectiva Gratificação de Desempenho no va-
lor de setenta e cinco por cento do seu valor 
máximo.” (NR)

“Art. 77.  ................................................
I – para as aposentadorias concedidas 

e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004:

a) as Gratificações de Desempenho de 
que tratam os arts. 7º, 17 e 33 serão corres-
pondentes a trinta por cento do valor máximo 
do respectivo nível, classe e padrão; e

b) a Gratificação de Desempenho de que 
trata o art. 62 será correspondente a cinqüenta 
por cento do valor máximo do respectivo nível, 
classe e padrão;

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas após 19 de fevereiro 
de 2004:

 .....................................................  (NR)

Art. 16.  A Lei nº 11.357, de 2006, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 60-A. O ingresso nos cargos inte-
grantes das carreiras do INEP de que trata 
o art. 53 far-se-á mediante prévia aprovação 
em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, no primeiro padrão de vencimento da 
classe inicial do respectivo cargo.

§ 1º O concurso referido no caput poderá 
ser realizado em uma ou mais fases, incluindo 
curso de formação, quando julgado pertinen-
te, conforme díspuser o edital do concurso e 
observada a legislação pertinente.

§ 2º Os concursos públicos para provi-
mento dos cargos efetivos das carreiras do 
INEP poderão ser realizados por áreas de 
especialização referentes à área de formação 
do candidato, conforme dispuser o edital de 
abertura do certame.” (NR)

“Art. 78-A. A transposição para os cargos 
dos planos de cargos e para as carreiras es-
truturadas por esta Lei ou o enquadramento 
nesses cargos e carreiras não representa, para 
qualquer efeito legal, inclusive para efeito de 
aposentadoria, descontinuidade em relação 
às carreiras, aos cargos e às atribuições atu-
ais desenvolvidas pelos servidores ocupantes 
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de cargos efetivos objeto de transposição ou 
enquadramento.” (NR)

Art. 17. Fica reaberto até 29 de junho de 2007, 
na forma do Termo de Opção constante do Anexo II, 
o prazo de opção pelo não-enquadramento no Plano 
Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE de que 
trata o art. 1º da Lei nº 11.357, de 2006, aos servidores 
ativos, inativos e pensionistas que não tenham exercido 
o referido direito no prazo originalmente previsto, com 
efeitos financeiros retroativos à data de implementa-
ção do PGPE.

Art. 18. Os servidores que optaram pelo não-
enquadramento no PGPE poderão optar pelo enqua-
dramento no referido plano até 29 de junho de 2007, 
na forma do Termo de Opção constante do Anexo III, 
com efeitos financeiros retroativos à data de imple-
mentação do PGPE.

Art. 19. Fica reaberto, até 29 de junho de 2007, 
o prazo de opção para integrar o Plano Especial de 
Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA – PECMA de que trata o art. 12 da 
Lei nº 11.357, de 2006, aos servidores ativos, inativos 
e pensionistas pertencentes aos Quadros de Pessoal 
do Ministério do Meio Ambiente e do Ibama.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorren-
tes do enquadramento de que trata o caput retroagirão 
à data de implementação do PECMA.

Art. 20. O Anexo XI à Lei nº 11.357, de 2006, pas-
sa a vigorar na forma do Anexo IV a esta Lei.

Art. 21. A Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A partir de 1º de julho de 2006 e 
lº de agosto de 2006, conforme especificado 
nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, respectiva-
mente, passam a ser remunerados exclusiva-
mente por subsídio, fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representa-
ção ou outra espécie remuneratória, os titulares 
dos cargos das seguintes carreiras:

 ..............................................................
VIII – Carreira Policial Civil dos extintos 

Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondô-
nia e Roraima.

 ..............................................................
§ 2º Os valores do subsídio dos integran-

tes das carreiras de que trata o caput deste 
artigo são os fixados nos Anexos I, II, III e VI 
a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das 
datas neles especificadas...” (NR)

“Art. 3º Estão compreendidas no subsí-
dio e não são mais devidas aos integrantes da 
Carreira Policial Federal e da Carreira Policial 
Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, 
Amapá, Rondônia e Roraima as seguintes par-
celas remuneratórias:

 ..................................................... ”(NR)

Art. 22 A Lei nº 11.358, de 2006, passa a vigorar 
acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 10-A. A Carreira Policial Civil dos 
extintos Territórios Federais do Acre, Ama-
pá, Rondônia e Roraima fica reorganizada de 
acordo com o Anexo VII.” (NR)

Art. 23. A Lei nº 11.358, de 2006, passa a vigorar 
acrescida dos Anexos VI e VII, na forma, respectiva-
mente, dos Anexos V e VI a esta Lei.

Art. 24. Ficam criados, no âmbito do Poder Execu-
tivo, em decorrência da extinção de quatro cargos DAS 
102.4 e quinze cargos DAS 102.5, do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, alocados ao Instituto de 
Coordenação e Fomento Industrial do Centro Técnico 
Aeroespacial do Comando da Aeronáutica, do Ministério 
da Defesa, um cargo CGE-I, cinco cargos CGE-III, três 
cargos CGE-IV, dez cargos CA-II e um cargo CCT-III, 
os quais serão incorporados à estrutura regimental da 
Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.

Art. 25 Ficam criados, no Comando da Aeronáu-
tica, cento e setenta e dois cargos do Grupo Defesa 
Aérea e Controle de Tráfego Aéreo – DACTA, na forma 
do Anexo VII a esta Lei.

Art. 26. Ficam criados trezentos e cinqüenta e 
quatro cargos de Agente de Inspeção Sanitária e In-
dustrial de Produtos de Origem Animal no Quadro 
de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.

Art. 27. Para atendimento ao disposto nos §§ 1 e 
2º do art. 1 da Lei nº 7.474 de 8 de maio de 1986, ficam 
criados, na Casa Civil da Presidência da República, dois 
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores DAS-102.5, dois cargos DAS-102.4, 
dois cargos DAS-102.2 e dois cargos DAS-102.1.

Art. 28. Em caráter excepcional, observada a le-
gislação pertinente e a disponibilidade orçamentária, 
fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, até 31 
de julho de 2008, os prazos de vigência dos contratos 
temporários:

I – da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, 
previstos nas alineas a e h do inciso VI do art. 2º e no 
art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

II – do Hospital das Forças Armadas – HFA, pre-
vistos no inciso VI, alínea d, do art. 2º e no art. 4º da 
Lei nº 8.745, de 1993;
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III – do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, previstos na alinea f do inciso VI do art. 2º 
da Lei nº 8.745, de 1993, em vigor em 29 de dezem-
bro de 2006 e que venham a expirar a partir de 1º de 
janeiro de 2007.

Art. 29. Fica a União, por meio dos Ministros de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da 
Fazenda, autorizada a delegar competência mediante 
convênio, aos Governadores dos Estados do Amapá, 
Rondônia e Roraima para a prática de atos relativos 
à promoção, movimentação, reforma, licenciamento, 
exclusão, exoneração e outros atos administrativos e 
disciplinares previstos nos respectivos regulamentos 
das corporações, relativos aos militares alcançados 
pelo art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de 
junho de 1998, e pelo art. 89 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitárias.

§ 1º O convênio de que trata o caput estabelecerá, 
para cada exercicio financeiro, os limites de aumento 
da despesa decorrentes do desempenho das compe-
tências nele referidas, observadas as dotações orça-
mentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual.

§ 2º Ficam convalidados, quanto à competência 
exigida para sua validade, os atos praticados pelos 
Governadores dos Estados do Amapá, Rondônia e 
Roraima, desde a data de publicação das Emendas 
Constitucionais nº 19, de 1998, e 38, de 12 de junho 
de 2002.

Art. 30. A autoridade dos órgãos cessionários 
que tiver ciência de irregularidade no serviço público 
praticada por servidores civis, oriundos de ex-Territó-
rios Federais, cedidos aos Estados do Acre, Amapá, 
Rondônia e Roraima, promoverá sua apuração ime-
diata, inclusive sobre fatos pretéritos, observadas as 
disposições da Lei nº 8.112, de 1990.

Parágrafo único. Finda a apuração, o processo 
será encaminhado à autoridade do órgáo cedente 
para julgamento.

Art. 31. O art. 16 da Lei nº 8.025, de 12 de abril 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. A taxa de uso será de um milé-
simo do valor do imóvel.

§ 1º Aos ocupantes de cargos em comis-
são, nivel DAS 4 ou superiores, e de cargos 
de Ministro de Estado, ou equivalentes, é fa-
cultado optar pelo pagamento da taxa de uso 
no valor de dez por cento da remuneração dos 
referidos cargos.

§ 2º O prazo para o exercício da opção 
referida no § 1º, bem como a periodicidade e 
os critérios de atualização da taxa de uso, se-
rão definidos em regulamento.” (NR)

Art. 32. O art. 60-B da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso:

“IX – o deslocamento tenha ocorrido após 
30 de junho de 2006.” (NR)

Art. 33 Ficam revogados:
I – o art. 122 da Lei nº 11.355, de 19 de outubro 

de 2006, no ponto em que acresce o art. 17-A à Lei nº 

9.657, de 3 de junho de 1998;
II – o art. 3º da nº 10.907, de 15 de julho de 2004, 

no ponto em que dá nova redação ao art. 7º da Lei nº 

10.480, de 2 de julho de 2002;
III – os §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei nº 11.355, de 

19 de outubro de 2006; e
IV – os §§ 1º e 2º do art. 71 da Lei nº 11.357, de 

19 de outubro de 2006.
Art. 34 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
É o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

PARECER APRESENTADO EM PLENÁRIO  
PELO RELATOR DESIGNADO PARA MANIFES-
TAR-SE PELA COMISSÃO MISTA INCUMBIDA 

DA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 341, DE 2006

Altera as Leis nºs 9.657, de 3 de ju-
nho de 1998, 10.480, de 2 de julho de 2002, 
11.314, de 3 de julho de 2006, 11.344, de 8 de  
setembro de 2006, 11.355, 11.356, 11.357 e 
11.358, de 19 de outubro de 2006, 8.025, de 
12 de abril de 1990, e 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Filipe Pereira

I – Relatório

A Medida Provisória nº 341, de 2006, foi editada 
ao apagar das luzes do ano passado e versa primor-
dialmente sobre a estrutura de distintas carreiras do 
serviço público federal e suas respectivas remunera-
ções. Dentro desse escopo, os dispositivos da MP nº 
341/2006 modificam mais de sessenta artigos e anexos 
das Leis referidas em sua ementa.

Essa miríade de alterações decorre, em grande 
parte, de imperfeições que já haviam sido detectadas 
durante a tramitação, no Congresso Nacional, das 
medidas provisórias que deram origem àquelas leis. O 
acúmulo de matérias na pauta fez com que resultasse 
deveras exíguo o prazo efetivamente disponível para 
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votação daquelas medidas provisórias. Optaram então 
as lideranças partidárias das duas Casas do Congres-
so Nacional em privilegiar a celeridade da tramitação 
das mesmas, mediante a sistemática rejeição de todas 
as emendas oferecidas, inclusive aquelas que busca-
vam sanar as imperfeições já detectadas. A própria 
Exposição de Motivos nº 324/2006, que acompanha 
a MP nº 341/2006, reconhece, nos seguintes termos, 
que muitas das modificações nela propostas foram 
engendradas para atender às exigências daquela cir-
cunstância específica:

“As Leis em que se converteram as Me-
didas Provisórias nºs 295, 301, 302, 304 e 305 
foram aprovadas pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado sem quaisquer emendas ao 
texto original, em virtude de acordo entre os 
Poderes Executivo e Legislativo para evitar 
a decadência das Medidas por decurso de 
prazo. Convencionou-se que ajustes neces-
sários seriam feitos posteriormente, por nova 
legislação.”

Em cumprimento ao compromisso assim assumi-
do, o Presidente da República editou a MP nº 341/2006, 
cujos dispositivos são a seguir identificados e descritos. 
Para tanto, optou-se por abordar conjuntamente aqueles 
dispositivos que guardam similaridade de conteúdo ou 
afinidade temática, ainda que estejam dispersos pelo 
texto da MP nº 341/2006, ou que modifiquem artigos 
de distintas leis.

Continuidade entre carreiras reestruturadas:
Cabe destacar, inicialmente, as alterações efe-

tuadas com o propósito de tornar explícita a continui-
dade entre as carreiras e cargos que foram objeto de 
reestruturação, por força das leis ora modificadas. Os 
dispositivos das leis em questão adotaram, via de re-
gra, terminologia imprecisa, enunciando a “criação” 
de carreiras, que a rigor melhor se caracterizavam 
como reestruturação de carreiras já existentes. Essa 
deficiência terminológica poderia não ter maiores con-
seqüências, não fosse a exigência de tempo contínuo 
de carreira para efeito de concessão de aposentado-
ria, constante das regras transitórias instituídas pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005. Concluiu-se, em con-
seqüência, ser recomendável aperfeiçoar a redação 
de dispositivos que se referiam inadequadamente à 
“criação” de carreiras, de modo a tomar explícita a 
continuidade da carreira preexistente, inclusive para 
efeito de concessão de aposentadoria. Modificação 
dessa natureza foi procedida:

– no art. 5º da MP nº 341/2006, para as seguintes 
carreiras, mediante alteração dos artigos indi-

cados da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 
2006: Carreira da Previdência, da Saúde e do 
Trabalho (art. 1º); Plano de Carreiras e Cargos 
de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 
em Saúde Pública (art. 11); Plano de Carreiras 
e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
(art. 49); Plano de Carreiras e Cargos da Funda-
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE (art. 70); e Plano de Carreiras e Cargos 
do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
– INPI (art. 89);

– no art. 14 da MP nº 341/2006, para as seguintes car-
reiras, mediante alteração dos artigos indicados 
da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006: Pla-
no Especial de Cargos da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus – SUFRAMA (art. 1º) e 
Plano Especial de Cargos do Instituto Brasileiro 
de Turismo – EMBRATUR (art. 8º);

– no art. 15 da MP nº 341/2006, para as seguintes 
carreiras, mediante alteração dos artigos indi-
cados da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 
2006: Plano Geral de Cargos do Poder Executivo 
– PGPE (art. 1º); Plano Especial de Cargos do 
Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasi-
leiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA (art. 12); Planos Especiais 
de Cargos dos Quadros de Pessoal Específico 
das Agências Reguladoras (art. 31); Carreiras 
de Financiamento e Execução de Programas e 
Projetos Educacionais e de Suporte Técnico ao 
Financiamento e Execução de Programas e Pro-
jetos Educacionais (art. 40); Plano Especial de 
Cargos do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE (art. 42); Carreiras de 
Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e 
Avaliações Educacionais e de Suporte Técnico 
em Informações Educacionais (art. 53); Plano 
Especial de Cargos do Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
– INEP (art. 55).

Em todas as leis assim alteradas foi ainda in-
troduzida menção expressa à inexistência de des-
continuidade nas carreiras, inclusive para efeito de 
aposentadoria.

Prorrogação de prazos para opção por carreiras 
recém estruturadas:

A MP nº 341/2006 cuidou de dilatar prazos para a 
opção pelas carreiras recém estruturadas, determinan-
do a reabertura dos mesmos por  noventa dias a contar 
de sua vigência. Essa dilação de prazo contemplou as 
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opções pelas carreiras a seguir referidas, conforme os 
artigos da MP nº 341/06 abaixo indicados:

– Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 
Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecno-
logia, Produção e Inovação em Saúde Pública, 
Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade indus-
trial – INMETRO e Plano de Carreiras e Cargos 
do instituto Nacional da Propriedade Industrial 
– INPI (art. 7º);

– opção, a ser exercida por servidores titulares de 
cargos efetivos do Plano de Carreiras para a 
área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei 
nº 8.691, de 28 de julho de 1993, destinada a 
facultar-lhes o reenquadramento no cargo ante-
riormente ocupado (art. 8º);

– opção pelo não enquadramento no PGPE (art. 
17);

– retratação dos que já haviam optado pelo não en-
quadramento no PGPE (art. 18);

– opção pelo Plano Especial de Cargos do Ministério 
do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA (art. 19).

Ainda com respeito ao prazo para opção pelas 
carreiras recém estruturadas, a MP nº 341/06 favore-
ceu os servidores que se encontravam afastados do 
exercício de seus cargos, sob qualquer das hipóteses 
previstas nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990. Ao invés de serem obrigados 
a exercer a opção até o final do afastamento, esses 
servidores passaram a dispor de trinta dias a partir da-
quela data para exercer a opção, com efeito retroativo 
a 30 de junho de 2006. Determinação nesse sentido 
foi incluída:
– no art. 5º da MP nº 341/06, para as seguintes carrei-

ras, mediante alteração dos artigos indicados da 
Lei nº 11.355, de 2006: Carreira da previdência, 
da Saúde e  do Trabalho (art. 1º, § 9º); Plano de 
Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produ-
ção e Inovação em Saúde Pública (art. 30); Plano 
de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
– INMETRO (art. 64, § 2º); e Plano de Carreiras 
e Cargos do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial – INPI (art. 106, § 2º);

– no art. 15 da MP nº 341/06, para o Plano Especial 
de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis – IBAMA, mediante 
alteração do art. 14, § 6º, da Lei nº 11.357, de 
2006.

Crição de cargos e prorrogação de contratos tem-
porários:

A MP nº 341/06 promove a criação de cargos em 
duas carreiras. Seu art. 25 cria 172 cargos do Grupo 
Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo. De acordo 
com a Exposição de Motivos, a criação desses cargos 
tem o propósito de reduzir o déficit de pessoal do De-
partamento de Controle do Espaço Aéreo – DECEA, 
subordinado ao Comando da Aeronáutica. O art. 26, 
por seu turno, cria 354 cargos de Agente de Inspeção 
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal 
no quadro de pessoal do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento.

Além desses cargos efetivos, a MP nº 341/06 
cria, em seu art. 24, vinte cargos em comissão a se-
rem incorporados à estrutura da Agência Nacional de 
Aviação Civil – ANAC, em decorrência da extinção de 
4 cargos DAS-102.4 e 15 cargos DAS-102.5, alocados 
ao Instituto de Coordenação e Fomento Industrial do 
Centro Técnico Aeroespacial.

Adicionalmente, nos termos do art. 27 da MP nº 
341/06, são criados oito cargos em comissão do Gru-
po-Direção e Assessoramento Superiores, sendo dois 
DAS-102.5, dois DAS-102.4, dois DAS-102.2 e dois 
DAS-102.1. Esses cargos estariam vinculados à segu-
rança e ao apoio pessoal a exPresidentes da República, 
previsto na Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986.

A MP nº 341/06 cuida ainda, em seu art. 28, da 
prorrogação, até 31 de julho de 2008, de contratos tem-
porários de pessoal da Agência Nacional de Aviação 
Civil – ANAC, do Hospital das Forças Armadas – HFA e 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
previstos na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro 1993.

Servidores de ex-Territórios:
A MP nº 341/06 contém diversos artigos que tratam 

da situação de servidores dos ex-Territórios, cuja remu-
neração é custeada pela União em virtude da legislação 
que disciplinou-lhes a transformação em Estados.

Parte dessas intervenções figuram no art. 15 da 
MP nº 341/06, que altera dispositivos da Lei nº 11.357, 
de 2006. Assim é que o texto do parágrafo único do art. 
1º daquela lei foi modificado para permitir a integração 
ao PGPE dos servidores dos ex-Territórios, vinculados 
ao Plano de Classificação de Cargos de que trata a 
Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978.

O mesmo art. 15 da MP nº 341/06 faz acrescentar 
também novo § 4º ao art. 25 da Lei nº 11.357, de 2006, 
para permitir que a Gratificação de Serviço Voluntário, 
devida aos militares dos extintos Territórios do Amapá, 
Rondônia e Roraima, possa ser paga proporcionalmen-
te ao número de horas de serviço voluntário prestadas 
no mês, quando esse número for inferior às quarenta 
horas previstas para a percepção do valor integral da-
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quela gratificação. Ainda a respeito da Lei nº 11.357, de 
2006, tem-se a alteração de seu Anexo XI, determina-
da pelo art. 20 da MP nº 341/06, de modo a estender 
a Gratificação Específica de Docência dos extintos 
Territórios do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima aos 
docentes cuja titulação seja de nível médio.

Já o art. 21 da MP nº 341/06 altera o art. 1º da 
Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, para incluir 
a Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Fede-
rais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima entre as 
que passarão a ser remuneradas exclusivamente por 
subsídio, fixado em parcela única.

Dois outros artigos da MP nº 341/06 tratam de 
competências outorgadas a autoridades estaduais dos 
extintos Territórios. Seu art. 29 prevê a delegação de 
competência aos Governadores, mediante convênio, 
para a prática de atos administrativos e disciplinares 
relativos aos integrantes da carreira policial militar dos 
ex-Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima, custea-
dos pela União. Já o art. 30 confere às autoridades dos 
órgãos cessionários a competência para apuração de 
irregularidades no serviço público atribuídas a servido-
res civis dos extintos Territórios Federais, cedidos aos 
Estados do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima.

Critério de incorporação da Gratificação de Desem-
penho de Atividade de Tecnologia Militar – GDA-
TEM:

O art. 1º da MP nº 341/06 determina correção da 
norma legal sobre a matéria, constante do art. 17-A da 
Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998,  a ela aditado pela 
Lei nº 11.355, de 2006. Ao invés de referir-se de forma 
imprecisa a “aposentadorias e pensões concedidas”, 
como constava do texto antes vigente, a MP nº 341/06 
faz adotar para os incisos I e II do art. 17-A a expressão 
“aposentadorias concedidas e pensões instituídas”, 
tecnicamente preferível por distinguir a aposentado-
ria, que é, de fato, concedida, da pensão, que decorre 
diretamente do óbito do servidor e que se rege pela 
legislação vigente na data dessa ocorrência.

Prorrogação de gratificações de servidores requi-
sitados pela AGU:

O art. 2º da MP nº 341/06 prorroga, até 31 de 
dezembro de 2007,  a autorização para pagamento 
de Gratificação de Representação de Gabinete ou de 
Gratificação Temporária aos servidores ou empregados 
requisitados pela Advocacia-Geral da União – AGU. 
Essa autorização, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.480, 
de 2 de julho de 2002, expirava já na data da posse 
de servidores concursados na AGU. Juntamente com 
a data limite ora introduzida no texto daquele disposi-
tivo legal, foi-lhe editado um novo § 2º, determinando 
a redução gradual das gratificações a serem pagas, 

mediante ato do Advogado-Geral da União, a medida 
em que sejam empossados os servidores efetivos do 
Quadro de Pessoal da AGU.

Enquadramento de servidores da extinta Legião 
Brasileira de Assistência – LBA:

Corrigindo equívoco manifesto constante do § 1º 
do art. 10 da Lei nº 11.314, de 3 de julho de 2006, o art. 
3º da MP nº 341/06 faz adotar nova redação para seu 
texto, de modo a assegurar aos servidores da extinta 
Legião Brasileira de Assistência – LBA, em exercício 
no Centro de Promoção Social Abrigo Cristo Redentor, 
a possibilidade de serem enquadrados na Carreira do 
Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de 
abril de 2004. Seria esse o enquadramento legalmente 
admissível, em lugar do enquadramento na Carreira da 
Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 

10.483, de 3 de julho de 2002, como consta do texto 
original da Lei a ser modificada.

Critério de progressão na Carreira de Magistério 
de 1º e 2º Graus:

A MP nº 341/06, em seu art. 4º, altera a redação 
do § 3º do art. 13 da Lei nº 11.344, de 8 de setembro 
de 2006, para exigir interstício de pelo menos dois anos 
no nível 4 da Classe E para que os professores da Car-
reira de Magistério de 1º e 2º Graus se qualifiquem à 
progressão para a Classe Especial da mesma.

Critério de percepção da Gratificação de De-
sempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia:

A Exposição de Motivos que acompanha a MP 
nº 341/06 invoca a necessidade de conferir maior cla-
reza a texto legal vigente para justificar a alteração, 
também determinada pelo art. 4º da mesma, do art. 
21, II, da Lei nº 11.344, de 2006, quanto ao critério de 
pagamento da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade de Ciência e Tecnologia – GDACT. De acordo 
com o texto vigente, a parcela da GDACT referente à 
avaliação de desempenho coletivo deveria ser paga, 
até que fosse publicada sua regulamentação, em valor 
correspondente à média do percentual percebido pe-
los servidores do respectivo órgão ou entidade, como 
resultado de avaliação de desempenho individual. A 
modificação ora proposta torna explícito que tal vincu-
lação deve observar o respectivo nível, classe e padrão 
do cargo ocupado pelo servidor.

Incentivo funcional pago a Sanitarista da Carreira 
da previdência, da Saúde e do Trabalho:

A necessidade de expurgar imprecisão de texto 
legal em vigor é similarmente citada, na Exposição de 
Motivos que acompanha a MP nº 341/06, como funda-
mento para a adição de parágrafo único ao art. 5º da 
Lei nº 11.355, de 2006. Seu texto, acrescido pelo art. 
5º da MP nº 341/06, determina que o Incentivo Fun-
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cional de que tratam a Lei nº 6.433, de 15 de julho de 
1977, e o Decreto-Lei nº 2.195, de 26 de dezembro de 
1984, continue sendo pago aos ocupantes do cargo de 
Sanitarista da Carreira da Previdência, da Saúde e do 
Trabalho, em função do desempenho obrigatório das 
atividades com integral e exclusiva dedicação.

Enquadramento de servidores do PUCRCE no Pla-
no de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 
Produção e Inovação em Saúde Pública:

Também mediante alteração promovida pelo art. 
5º da MP nº 341/06, modifica-se a redação do art. 28 
da já referida Lei nº 11.355, de 2006, com o propósito 
de estender aos titulares de cargos de nível superior e 
intermediário do Plano Único de Classificação e Retri-
buição de Cargos e Empregos – PUCRCE de que trata 
a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, pertencentes ao 
Quadro de Pessoal da Fundação Oswaldo Cruz – FIO-
CRUZ em 22 de julho de 2005, o enquadramento no 
Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 
Produção e Inovação em Saúde Pública.

Concessão de licença sabática a servidores do 
INPI:

O art. 6º da MP nº 341/06 faz acrescentar novo 
art. 105-A à Lei nº 11.355, de 2006, para autorizar a 
concessão de licença sabática aos servidores ocupan-
tes de cargos de nível superior do Plano de Carreiras e 
Cargos do INPI, quando possuidores do título de Dou-
tor ou de habilitação equivalente. Essa licença, de até 
seis meses de duração, destina-se ao aprimoramento 
profissional do servidor, assegurada a preservação de 
sua remuneração no período.

Taxa de uso de imóveis funcionais e auxílio-mo-
radia:

A MP nº 341/06 trata ainda de dois temas cone-
xos, referentes à moradia dos servidores públicos. De 
um lado, para os ocupantes de cargos em comissão, 
nível DAS-4 ou superiores, e de cargos de Ministro 
de Estado, ou equivalentes, que residam em imóvel 
funcional da União, passa a ser facultado optar pelo 
pagamento de taxa de uso dos mesmos no valor de 
10% da remuneração do respectivo cargo, mediante 
a nova redação dada pelo art. 31 da MP nº 341/06 ao 
art. 16 da Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990. Adicio-
nalmente, o art. 5º da MP nº 341/06 introduz alteração 
ao art. 158 da Lei nº 11.355, de 2006, para que o va-
lor de R$1.800,00 do auxílio-moradia, lá referido, seja 
considerado como máximo, até 30 de junho de 2008, 
sujeito às disposições que regem sua concessão, e 
não como valor fixo.

Emendas apresentadas:
Oitenta e quatro emendas, com conteúdo a se-

guir resumido, foram oferecidas à Medida Provisória 

nº 341, de 2006, durante o prazo regimental para apre-
sentação das mesmas:
– Emenda nº 1, do Deputado Alberto Fraga, que acres-

centa novos artigos à MP nº 341/06, com o pro-
pósito de modificar as leis que tratam de promo-
ções dos integrantes da Polícia Militar do Distri-
to Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, para permitir a promoção de 
militar denunciado em processo crime, ainda 
não julgado;

– Emenda nº 2, do Deputado Rodovalho, que acres-
centa novos artigos para revogar e alterar dispo-
sitivos da Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1980, 
dispondo sobre a passagem do bombeiro militar 
para a reserva remunerada;

– Emenda nº 3, do Deputado José Rocha, que pro-
põe alterar a redação dada pelo art. 1º da MP nº 
341/06 ao inciso I do art. 17-A da Lei nº 9.657, 
de 1998, de modo a elevar de 30% para 50% o 
percentual a ser aplicado ao valor máximo da 
GDATEM para fins de incorporação aos proven-
tos de aposentadoria e  às pensões;

– Emenda nº 4, do Deputado Arnaldo Faria de Sá, que 
faz acrescentar novo artigo à MP nº 341/06, al-
terando a legislação referente à Gratificação de 
Desempenho de Atividade Tributária – GDAT, de-
vida aos integrantes das carreiras de Auditoria 
da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previ-
dência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de 
forma a incorporar a GDAT a seus vencimentos, 
bem como aos proventos de aposentadoria e 
às pensões;

– Emenda nº 5, do Deputado Arnaldo Faria de Sá, que 
acrescenta novo artigo à MP nº 341/06, modifi-
cando a legislação vigente para assegurar a in-
corporação integral da Gratificação de Incremento 
da Fiscalização e da Arrecadação – GIFA aos 
proventos de aposentadoria e às pensões;

– Emenda nº 6, do Deputado José Rocha, que propõe 
reduzir de dois anos para um ano o interstício 
para progressão à Classe Especial dos profes-
sores pertencentes à carreira do Magistério de 
1º e 2º Graus, mediante alteração da redação 
dada pelo art. 4º da MP nº 341/06 ao art. 13, § 
3º, da Lei nº 11.344, de 2006;

– Emenda nº 7, do Deputado Gilmar Machado, que 
acrescenta novo artigo à MP nº 341/06, alterando 
a redação do § 3º do art. 4º da Lei nº 11.354, de 
19 de outubro de 2006, que autoriza o pagamen-
to de efeitos retroativos da concessão de repa-
ração econômica aos anistiados políticos, para 
considerar o valor original da prestação mensal 
para efeito de definição de prazos e valores do 
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parcelamento decorrente da assinatura do Termo 
de Adesão previsto naquela lei;

– Emenda nº 8, do Deputado Márcio Reinaldo Moreira, 
que suprime o inciso I do art. 50 da Lei nº 11.355, 
de 2006, de modo a eliminar o cargo isolado de 
Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior, 
do Plano de Carreiras e Cargos do Inmetro;

– Emenda nº 9, do Deputado Márcio Reinaldo Moreira, 
que suprime o art. 51 da Lei nº 11.355, de 2006, 
em consonância com a emenda nº 8;

– Emenda nº 10, do Deputado Márcio Reinaldo Moreira, 
que suprime o § 4º do art. 55 da Lei nº 11.355, de 
2006, em consonância com a emenda nº 8;

– Emenda nº 11, do Deputado Márcio Reinaldo Moreira, 
que suprime o § 5º do art. 55 da Lei nº 11.355, de 
2006, em consonância com a emenda nº 8;

– Emenda nº 12, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, que suprime o inciso II do art. 61 da Lei nº 

11.355, de 2006, de forma a eliminar o critério 
diferenciado de pagamento da Gratificação pela 
Qualidade do Desempenho no Inmetro – GQDI 
para os servidores ocupantes de cargos de nível 
intermediário e auxiliar;

– Emenda nº 13, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, que suprime o art. 62 da Lei nº 11.355, de 
2006, para excluir o impedimento, nele expresso, 
quanto à percepção da parcela da GQDI vincu-
lada ao desempenho institucional;

– Emenda nº 14, do Deputado Márcio Reinaldo Morei-
ra, que suprime art. 69 da Lei nº 11.355, de 2006, 
para retirar do Comitê do Plano de Carreiras e 
Cargos do Inmetro – CPCI a incumbência de 
definir plano de desenvolvimento e capacitação 
dos servidores daquela autarquia;

– Emenda nº 15, do Deputado Marco Maia, propon-
do seis alterações distintas em artigos da MP 
nº 341/06 e em dispositivos de diversas leis vi-
gentes;

– Emenda nº 16, do Deputado Mauro Nazif que subs-
titui a expressão “criação” pela expressão “estru-
turação”, na referência ao Plano de Carreiras dos 
Cargos de Tecnologia Militar contida na ementa 
da Lei nº 11.355, de 2006;

– Emenda nº 17, da Deputada Alice Portugal, que su-
prime a expressão “ou judicial” da redação dada 
pelo art. 5º da MP nº 341/06 ao art. 2º, § 4º da 
Lei nº 11.355, de 2006, para excluir os pagamen-
tos decorrentes de decisão judicial da redução e 
conversão em diferença pessoal determinadas 
por aquele dispositivo;

– Emenda nº 18, do Senador Inácio Arruda, de teor 
idêntico ao da emenda nº 17;

– Emenda nº 19, da Deputada Perpétua Almeida, de 
teor idêntico ao da emenda nº 17;

– Emenda nº 20, do Deputado Edmilson Valentim, de 
teor idêntico ao da emenda nº 17;

– Emenda nº 21, do Deputado Daniel Almeida, de teor 
idêntico ao da emenda nº 17;

– Emenda nº 22, do Deputado Mauro Nazif para al-
terar de provisória para permanente a natureza 
da diferença pessoal nominalmente identificada, 
prevista no § 4º do art. 2º da Lei nº 11.355, de 
2006, com a redação que lhe é dada pelo art. 5º 
da MP nº 341/06;

– Emenda nº 23, do Deputado Márcio Reinaldo Moreira, 
quepropõe modificar o inciso VII do art. 53 da Lei 
nº 11.355, de 2006, elevando para três o número 
de representantes dos servidores no Comitê do 
Plano de Carreiras e Cargos do Inmetro;

– Emenda nº 24, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, que modifica a redação do art. 54 da Lei nº 

11.355, de 2006, para determinar a composição 
paritária da Comissão de Carreiras do Inmetro;

– Emenda nº 25, do Deputado Márcio Reinaldo Moreira, 
que modifica o inciso do art. 56 da Lei nº 11.355, 
de 2006, para permitir promoção à Classe A dos 
ocupantes dos cargos de Pesquisador-Tecnolo-
gista em Metrologia e Qualidade e dos cargos 
de Analista Executivo em Metrologia e Qualidade 
que não possuam título de Doutor ou Mestre;

– Emenda nº 26, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, que modifica o inciso II do art. 56 da Lei 
nº 11.355, de 2006, para permitir promoção à 
Classe B dos ocupantes dos cargos de Pesqui-
sador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade e 
dos cargos de Analista Executivo em Metrologia 
e Qualidade que não possuam título de Doutor 
ou Mestre;

– Emenda nº 27, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, que modifica o art. 58 da Lei nº 11.355, de 
2006, para suprimir a remissão ao § 5º do art. 55 
daquela lei, em consonância com a supressão 
prevista na Emenda nº 8;

– Emenda nº 28, do Deputado Márcio Reinaldo Morei-
ra, que altera o § 1º do art. 61 da Lei nº 11.355, 
de 2006, para tornar expressa a substituição da 
avaliação de desempenho individual por avaliação 
de desempenho coletivo no âmbito do Inmetro;

– Emenda nº 29, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, que acrescenta novo parágrafo ao art. 61 
da Lei nº 11.355, de 2006, em consonância com 
o disposto na Emenda nº 28;

– Emenda nº 30, do Deputado Márcio Reinaldo Moreira, 
que altera a redação do § 3º do art. 61 da Lei nº 

11.355, de 2006, modificando os procedimentos 
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para avaliação de desempenho em consonância 
com o disposto na Emenda nº 28;

– Emenda nº 31, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, que altera a redação do § 4º do art. 61 da 
Lei nº 11.355, de 2006, em consonância com o 
disposto na Emenda nº 28;

– Emenda nº 32, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, que altera a redação do § 5º do art. 61 da 
Lei nº 11.355, de 2006, em consonância com o 
disposto na Emenda nº 28;

– Emenda nº 33, do Deputado Márcio Reinaldo Moreira, 
que substitui o § 6º do art. 61 da Lei nº 11.355, 
de 2006, por novo artigo daquela lei, para esta-
belecer novos critérios transitórios para fins de 
pagamento da GQDI;

– Emenda nº 34, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, que altera a redação do inciso I do art. 61 
da Lei nº 11.355, de 2006, para uniformizar os 
critérios de pagamento da GQDI para os ocu-
pantes de cargos de nível superior, intermedi-
ário e auxiliar, em consonância com o disposto 
na Emenda nº 12;

– Emenda nº 35, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, que altera a redação do inciso II do art. 63 
da Lei nº 11.355, de 2006, elevando de 10% para 
15% o Adicional de Titulação para ocupantes de 
cargos de nível intermediário e auxiliar portadores 
de certificado de cursos de aperfeiçoamento;

– Emenda nº 36, do Deputado Fernando Lopes, que 
altera a redação dada ao art. 149 da Lei nº 11.355, 
de 2006, pelo art. 5º da MP nº 341/2006, para 
assegurar a integralidade da incorporação das 
gratificações de desempenho que especifica 
aos proventos de aposentadorias concedidas e 
às pensões instituídas sob a égide das normas 
vigentes até a promulgação da Emenda Consti-
tucional nº 20, de 1998;

– Emenda nº 37, do Deputado Jorge Bittar, que propõe 
acrescentar parágrafo único ao art. 11 da Lei nº 

11.355, de 2006, para estender de 22 de julho 
de 2005 para 30 de junho de 2006 a data de re-
ferência para permitir aos servidores do Quadro 
de Pessoal da Fundação Oswaldo Cruz – FIO-
CRUZ, o enquadramento no Plano de Carreiras 
e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e 
Inovação em Saúde Pública;

– Emenda nº 38, do Deputado Jorge Bittar, que pro-
põe alterar a redação do § 2º do art. 27 da Lei nº 

11.355, de 2006, para ampliar de 120 para 180 
dias o prazo para opção dos servidores pelo en-
quadramento de que trata aquele artigo;

– Emenda nº 39, do Deputado Jorge Bittar, que pro-
põe alterar a redação do art. 27 da Lei nº 11.355, 

de 2006, com propósito idêntico ao da Emenda 
nº 37;

– Emenda nº 40, do Deputado Jorge Bittar, que pro-
põe alterar a redação do § 2º do art. 28 da Lei nº 

11.355, de 2006, para ampliar de 120 para 180 
dias o prazo para opção dos servidores pelo en-
quadramento de que trata aquele artigo;

– Emenda nº 41, do Deputado Jorge Bittar, que pro-
põe alterar a redação do art. 28 da Lei nº 11.355, 
de 2006, com propósito idêntico ao da Emenda 
nº 37;

– Emenda nº 42, do Deputado Jorge Bittar, que propõe 
modificar o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 

11.355, de 2006, com propósito de conceder a 
GDACTSP aos servidores em exercício na Fio-
cruz em 30 de junho de 2006;

– Emenda nº 43, do Deputado Jorge Bittar, que propõe 
alterar a redação do parágrafo único do art. 46 da 
Lei nº 11.355, de 2006, para ampliar de 120 para 
180 dias o prazo para opção dos servidores pelo 
enquadramento de que trata aquele artigo;

– Emenda nº 44, do Deputado Jorge Bittar, que pro-
põe alterar a redação do art. 46 da Lei nº 11.355, 
de 2006, com propósito idêntico ao da Emenda 
nº 37;

– Emenda nº 45, do Deputado Márcio Reinaldo Mo-
reira, acrescentando parágrafo único ao art. 144 
da Lei nº 11.355, de 2006, para afirmar o caráter 
técnico e científico dos cargos dos servidores do 
Inmetro, INPI, IBGE e Fiocruz, de modo a per-
mitir-lhes a acumulação com outro cargo público 
de professor;

– Emenda nº 46, do Deputado Zezéu Ribeiro, que 
acrescenta § 3º ao art. 68 da Lei nº 11.357, de 
2006, para que os servidores ativos, aposen-
tados e pensionistas do Quadro de Pessoal da 
Imprensa Nacional não tenham que restituir ao 
erário parcelas decorrentes de decisão judicial 
anterior à formalização da opção de que trata 
aquele artigo;

– Emenda nº 47, do Deputado Zezéu Ribeiro, que 
acrescenta § 4º ao art. 68 da Lei nº 11.357, de 
2006, introduzindo nova possibilidade de opção 
remuneratória para servidores redistribuídos do 
Quadro da Imprensa Nacional, nas condições 
que especifica;

– Emenda nº 48, do Deputado Zezéu Ribeiro, que 
altera o caput do art. 68 da Lei nº 11.357, de 
2006, para reabrir, por 90 dias, o prazo fixado 
pelo art. 32 da Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, para o exercício da opção remuneratória 
nele referida;
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– Emenda nº 49, do Deputado Mauro Nazif que pro-
põe alterar a ementa da Lei nº 11.357, de 2006, 
para nela incluir os servidores do extinto Território 
de Fernando de Noronha como destinatários da 
Gratificação Específica de Docência;

– Emenda nº 50, da Deputada Perpétua Almeida, 
que altera a redação dada pelo art. 21 da MP nº 
341/2006 ao art. 1º da Lei nº 11.358, de 2006, para 
que se admita a acumulação de subsídio com 
outras parcelas remuneratárias, em decorrência 
de decisão judicial transitada em julgado;

– Emenda nº 51, do Deputado Mauro Nazif acres-
centando novo artigo à MP nº 341/2006, de-
terminando que a União garanta recursos para 
transposição de servidores públicos do Estado 
e dos Municípios de Rondônia para o quadro 
da União;

– Emenda nº 52, do Deputado Rodrigo Rollemberg, 
que acrescenta artigo à MP nº 341/2006, para 
suprimir incisos do art. 5º e o art. 6º da Lei nº 
11.358, de 2006, para excluir a vedação de per-
cepção simultânea do subsídio com as parcelas 
remuneratórias neles referidas;

– Emenda nº 53, do Deputado Rodrigo Rollemberg, 
que acrescenta artigo à MP nº 341/2006, para 
adicionar incisos ao art. 7º da Lei nº 11.358, de 
2006, com o intuito de autorizar a percepção si-
multânea do subsídio com as parcelas remune-
ratórias neles referidas;

– Emenda nº 54, do Deputado Sarney Filho, que mo-
difica o art. 28 da MP nº 341/2006, para ampliar 
de 31 de julho de 2008 para 31 de dezembro de 
2010 o prazo de prorrogação dos contratos tem-
porários de pessoal de que trata o artigo, acres-
centando, ainda, à autorização nele contida, os 
contratos temporários do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis – IBAMA;

– Emenda nº 55, do Deputado Miro Teixeira, que alte-
ra o inciso I do art. 28 da MP nº 341/2006, para 
estender a autorização nele concedida à Anac, 
para a prorrogação de contratos temporários de 
pessoal, às demais agências reguladoras;

– Emenda nº 56, do Deputado Miro Teixeira, que acres-
centa parágrafo único ao art. 28 para permitir a 
recontratação, pelas agências reguladoras, dos 
servidores temporários por elas contratados, 
cujos contratos tenham expirado até 31 de de-
zembro de 2006;

– Emenda nº 57, do Deputado Mauro Nazif, que acres-
centa inciso IV ao art. 28 da MP nº 341/2006, com 
propósito idêntico ao da Emenda nº 55;

– Emenda nº 58, da Deputada Aline Corrêa, que acres-
centa cinco novos artigos à MP nº 341/2006, 
para que os servidores que específica passem a 
integrar o Grupo Gestão, com os direitos e van-
tagens detalhados naqueles artigos;

– Emenda nº 59, do Deputado Mauro Nazif que propõe 
alterar o título do Anexo IV da Lei nº 11.357, de 
2006, para nela incluir os servidores do extinto 
Território de Fernando de Noronha como destina-
tários da Gratificação Específica de Docência;

– Emenda nº 60, do Deputado Gervásio Silva, assegu-
rando o reingresso no Programa de Recuperação 
Fiscal de pessoas jurídicas dele excluídas, nas 
condições que especifica;

– Emenda nº 61, do Deputado Tarcísio Zimmermann, 
que acrescenta novo artigo à MP nº 341/2006, 
para alterar dispositivos da Lei nº 10.910, de 15 
de julho de 2004, para reestruturar, na forma que 
propõe, as carreiras de Auditor-Fiscal da Receita 
Federal, de Técnico da Receita Federal, de Au-
ditor-Fiscal da Previdência Social e de Auditor-
Fiscal do Trabalho;

– Emenda nº 62, do Deputado Tarcísio Zimmermann, 
de conteúdo idêntico ao da Emenda nº 61;

– Emenda nº 63, do Deputado Tarcísio Zimmermann, 
que acrescenta novo artigo à MP nº 341/2006, 
para alterar dispositivos da Lei nº 10.910, de 15 de 
julho de 2004, de modo a elevar os vencimentos 
do cargo de Técnico da Receita Federal, com o 
intuito de aproximá-los dos vencimentos do cargo 
de Auditor-Fiscal da Receita Federal;

– Emenda nº 64, do Depulado Tarcísio Zimmermann, 
que acrescenta novo artigo à MP nº 341/2006, 
para alterar dispositivos da Lei nº 10.910, de 15 
de julho de 2004, extinguindo a Gratificação de 
Atividade Tributária, mediante elevação compen-
satória dos vencimentos dos cargos de Auditor-
Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita 
Federal, de Auditor-Fiscal da Previdência Social 
e de Auditor-Fiscal do Trabalho;

– Emenda nº 65, do Deputado Tarcísio Zimmermann, 
que acrescenta novo artigo à MP nº 341/2006, 
para alterar dispositivos da Lei nº 10.910 de 15 
de julho de 2004, adotando novos valores de 
vencimentos para os cargos de Auditor-Fiscal 
da Receita Federal, de Técnico da Receita Fe-
deral, de Auditor-Fiscal da Previdência Social e 
de Auditor-Fiscal do Trabalho;

– Emenda nº 66, do Deputado Tarcísio Zimmermann, 
que  acrescenta novo artigo à MP nº 341/2006, 
para alterar dispositivos da Lei nº 10.910, de 15 
de julho de 2004, adotando novos valores de 
vencimentos para os cargos de Auditor-Fiscal da 
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Receita Federal, de Técnico da Receita Federal, 
de Auditor-Fiscal da Previdência Social e de Au-
ditor-Fiscal do Trabalho, distintos dos propostos 
na Emenda nº 65;

– Emenda nº 67, do Deputado Tarcísio Zimmermann, 
de conteúdo similar ao da Emenda nº 64;

– Emenda nº 68, do Deputado Luiz Carlos Hauly, que 
acrescenta novo artigo à MP nº 341/2006, rea-
justando em 52% a remuneração dos servidores 
do extinto Instituto Brasileiro do Café;

– Emenda nº 69, do Deputado Marcelo Ortiz, de con-
teúdo similar ao da Emenda nº 53;

– Emenda nº 70, do Deputado Marcelo Ortiz, de con-
teúdo similar ao da Emenda nº 52;

– Emenda nº 71, do Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
que acrescenta novo artigo à MP nº 341/2006, 
para, mediante acréscimo ao art. 6º, X da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, estender 
aos integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal do 
Trabalho o direito ao porte de armas;

– Emenda nº 72, do Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
que acrescenta novo artigo à MP nº 341/06, para 
determinar a transposição da classe A para a 
classe B dos ocupantes de cargos efetivos das 
carreiras de Auditoria da Receita Federal, de 
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e de Au-
ditoria-Fiscal do Trabalho;

– Emenda nº 73, do Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
que acrescenta novo artigo à MP nº 341/06, para 
adotar novos vencimentos básicos para as carrei-
ras a que se refere a Lei nº 10.910, de 2004;

– Emenda nº 74, da Deputada Perpétua Almeida, que 
acrescenta novo artigo à MP nº 341/06, para au-
torizar o Ministério da Justiça a expedir Carteira 
Nacional de Identificação para os integrantes da 
Carreira de Policial Civil dos extintos Territórios 
do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima;

– Emenda nº 75, do Senador Eduardo Matarazzo Su-
plicy, que acrescenta novo artigo à MP nº 341/06, 
para criar gratificação de desempenho de ativi-
dade técnico-administrativa agropecuária a ser 
paga aos servidores do quadro de pessoal per-
manente do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento;

– Emenda nº 76, do Deputado Simão Sessim, que 
acrescenta novo artigo à MP nº 341/06, para de-
terminar o pagamento integral da GDIBGE aos 
servidores do IBGE aposentados anteriormente 
à Emenda Constitucional nº 20, de 1998;

– Emenda nº 77, do Senador Francisco Dornelles, de 
conteúdo idêntico ao da emenda nº 76;

– Emenda nº 78, do Deputado Eduardo Cunha, de 
conteúdo idêntico ao da emenda nº 76;

– Emenda nº 79, do Deputado Tarcísio Zimmermann, 
acrescentando novo artigo à MP nº 341/06, para 
fixar o valor da diária dos servidores integrantes 
das carreiras de Auditoria da Receita Federal, de 
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e de Au-
ditoria-Fiscal do Trabalho, na proporção de 1/18 
(um dezoito avos), do maior vencimento básico 
da respectiva carreira;

– Emenda nº 80, do Deputado Tarcísio Zimmermann, 
de conteúdo idêntico ao da emenda nº 79;

– Emenda nº 81, do Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
que acrescenta novo artigo à MP nº 341/06, para 
determinar a aplicação, às parcelas pecuniárias 
que especifica, da Súmula nº 106 do Tribunal 
de Contas da União, que dispõe sobre a não 
obrigatoriedade de reposição de importâncias 
recebidas de boa-fé;

– Emenda nº 82, do Deputado Arnaldo Faria de Sá, 
de conteúdo similar ao da emenda nº 81;

– Emenda nº 83, do Deputado Marcelo Ortiz, de con-
teúdo similar ao da emenda nº 81;

– Emenda nº 84, do Deputado Tarcísio Zimmermann, 
que acrescenta novo artigo à MP nº 341/06, 
objetivando aditar art. 4º-A à Lei nº 10.910, de 
2004, elevando o percentual máximo para o cál-
culo da Gratificação de Incremento da Fiscaliza-
ção e Arrecadação – GIFA, para os servidores 
que se encontrem nas condições especiais que 
especifica.

Posteriormente foram retiradas as emendas nº 
8, nº 9, nº 10, nº 11, nº 12, nº 13, nº 14, nº 23, nº 24, 
nº 25, nº 26, nº 27, nº 28, nº 29, nº 30, nº 31, nº 32, nº 
33, nº 34, nº 35 e nº 45, todas de autoria do Deputado 
Márcio Reinaldo Moreira, em atenção ao Requerimen-
to nº 495/07, por ele apresentado e já deferido pelo 
Presidente da Câmara dos Deputados.

A Medida Provisória nº 341, de 2006, deveria ter 
recebido parecer de Comissão Mista a ser instituída com 
tal finalidade até o último dia 15 de fevereiro. Como tal 
não ocorreu, a MP nº 341/06, deverá ser diretamente 
submetida à apreciação do Plenário da Câmara dos 
Deputados, passando a sobrestar sua pauta a partir 
de 19 de março de 2007. Para tanto, a Mesa Diretora 
da Câmara dos Deputados houve por bem designar-
me para proferir em Plenário parecer à MP nº 341/06 
e às emendas que lhe foram oferecidas.

II – Voto do Relator

Admissibilidade da MP nº 341/06:
A Medida Provisória nº 341, de 2006, foi editada 

com o propósito principal de corrigir imperfeições de 
leis originárias de outras medidas provisórias, que tra-
mitaram no Congresso Nacional em 2006. Conforme 
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apontado no Relatório acima, diversas incorreções já 
haviam sido detectadas na ocasião. No entanto, face 
ao entendimento firmado pelas Lideranças dos partidos 
com representação no Parlamento, optou-se à época 
pela aprovação integral daquelas medidas provisórias, 
sem proceder às alterações necessárias, com o fito de 
acelerar-lhes a trarnitação. Esse fato está devidamente 
registrado na Exposição de Motivos que acompanha 
a Medida Provisória nº 341, de 2006.

Esses antecedentes já apontam para as razões 
que fundamentam a urgência da MP nº 341/06, exigí-
vel no que diz respeito à edição de ato dessa nature-
za. Se tanto o Poder Executivo quanto o Congresso 
Nacional já haviam acordado quanto à existência de 
imperfeições nas medidas provisórias que vieram a 
ser convertidas em lei, não haveria porque retardar-
lhes a correção.

De forma similar, a relevância das matérias ora 
tratadas já havia sido reconhecida por ambas as Ca-
sas ao votar a admissibilidade das medidas provisórias 
que deram origem às leis alteradas pela MP nº 341/06. 
Assim como, naquela ocasião, foi acolhida a relevância 
das normas referentes às carreiras serviço público, é 
forçoso reconhecer a relevância dos dispositivos da 
MP nº 341/06 que as modificam.

Também os artigos referentes à criação de car-
gos públicos satisfazem os critérios de urgência e re-
levância, uma vez que a postergação dessa providên-
cia implicaria risco de descontinuidade na prestação 
de serviços públicos nos órgãos e entidades a que se 
destinam as novas vagas.

Reputo atendidos, por esses motivos, os requi-
sitos de relevância e urgência que justificam a edição 
da MP nº 341/06. Foram igualmente observadas as 
exigências formais para seu envio ao Congresso Na-
cional, determinadas pelo art. 2º, § 1º, da Resolução 
nº  1, de 2002-CN.

Tanto a estrutura organizacional e remuneratória 
das carreiras e planos de cargos do serviço público 
federal, como a criação de cargos, que constituem o 
objeto fulcral da MP nº 341/06, inserem-se na com-
petência legislativa da União, o mesmo se podendo 
dizer das demais matérias sobre as quais dispõe. Não 
se constata, ademais, qualquer transgressão às res-
trições temáticas a que se sujeitam as medidas pro-
visórias, em obediência ao disposto no § lº do art. 62 
da Constituição.

Não se identifica tampouco, no texto da MP nº 
341/06, comprometimento de qualquer espécie quanto 
aos requisitos de juridicidade e de técnica legislativa.

A Exposição de Motivos nº 324/2006, informa so-
bre a redução da margem líquida de expansão para 
despesas de caráter continuado decorrente dos disposi-

tivos contidos na MP nº 341/06. Assevera, contudo, que 
“o montante apurado está compatível com a previsão 
de aumento da receita decorrente do crescimento real 
da economia, fundamentada na série histórica relati-
va à ampliação da base de arrecadação nos últimos 
anos”. Assim sendo, avalio que a MP nº 341/06, satis-
faz também os critérios vigentes quanto à adequação 
orçamentária e financeira.

Mérito da MP nº 341/06:
Conforme anteriormente apontado no Relatório, 

a MP nº 341/06, tem por objeto principal o aperfeiço-
amento de leis editadas em 2006, que não puderam 
ser oportunamente emendadas durante a tramitação 
das medidas provisórias que lhes deram origem. As 
leis em questão promoveram relevantes ajustes no 
quadro normativo de diversas carreiras e planos de 
cargos no serviço público federal. As modificações 
ora propostas vêm, em sua maior parte, concretizar 
compromissos então assumidos pelo Poder Executivo 
junto aos líderes partidários e aos relatores daquelas 
medidas provisórias.

Nessas circunstâncias, as alterações efetuadas 
pela MP nº 341/06, no texto das leis referidas em sua 
ementa são plenamente justificáveis e merecem a 
aprovação deste Plenário.

Além dos artigos que contém tais aperfeiçoa-
mentos, a MP nº 341/06, também trata da criação 
de cargos, efetivos e em comissão, assim como da 
prorrogação de contratos temporários de pessoal no 
âmbito da administração pública federal. A relevância 
dessas matérias exige sejam as mesmas examinadas 
criteriosamente, inclusive pelo fato de provocarem au-
mento de despesas.

No que concerne aos cargos, constata-se que 
os órgãos a serem contemplados com o acréscimo de 
cargos efetivos estão incumbidos da prestação de ser-
viços públicos cuja deficiência ficou patente em eventos 
recentemente ocorridos e amplamente noticiados. É o 
caso da atividade de controle de tráfego aéreo, para 
a qual o art. 25 da MP nº 341/06, destina 172 cargos 
adicionais, dos quais 137 cargos de Técnico de Defesa 
Aérea e Controle de Tráfego Aéreo. É também manifesta 
a necessidade de reforço na inspeção de produtos de 
origem animal, à qual se destinam 354 cargos criados 
pelo art. 26 da MP nº 341/06.

Quanto aos cargos em comissão criados no âm-
bito da ANAC, nos termos do art. 24 da MP nº 341/06, 
entendo serem plenamente justificáveis para que a 
agência, ainda nova, possa estruturar-se adequada-
mente para o desempenho de suas funções. É de se 
assinalar que o mesmo artigo prevê compensação 
mediante a extinção de cargos em comissão do Insti-
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tuto de Coordenação e Fomento Industrial do Centro 
Técnico Aeroespacial.

Não há também ressalva a fazer quanto à criação 
de oito cargos em comissão vinculados à segurança 
e ao apoio pessoal a ex-Presidentes da República, 
em cumprimento do que dispõe a Lei nº 7.474, de 8 
de maio de 1986.

No que se refere à prorrogação, em caráter ex-
cepcional, de contratos temporários de pessoal, avalio 
que são situações específicas de setores essenciais 
da administração pública, que demandam esse tipo de 
ação para evitar a descontinuidade na prestação do 
serviço público de que estão incumbidos.

Entendo, dessa forma, existirem motivos para 
que esta Casa aprove, no mérito, a Medida Provisória 
nº 341, de 2006.

Além do acatamento de algumas das emendas a 
ela oferecidas, conforme exposto adiante, entendo que 
dois outros pleitos mereceriam idêntica aprovação.

O primeiro deles seria a alteração do art. 21 da 
MP nº 341/06, para acrescentar o inciso IX e o § 3º 
ao art. 1º da Lei nº 11.358, de 2006, de modo que os 
Juízes do Tribunal Marítimo passem a ser remunera-
dos exclusivamente por subsídio. A proposta justifica-
se por se tratar de cargo isolado, com remuneração 
uniforme. Ademais, há que se reconhecer a natureza 
jurídica do cargo de Juiz do Tribunal Marítimo, o que 
o torna assemelhado às carreiras jurídicas cuja remu-
neração já foi convertida para subsídio, nos termos 
daquele mesmo artigo.

A outra questão que, a meu juízo, demandaria 
uma atenção maior por parte do Poder Executivo seria 
o aproveitamento dos profissionais altamente qualifi-
cados do Instituto de Coordenação e Fomento Indus-
trial do Centro Técnico Aeroespacial, especializados 
em homologação e certificação de produtos aeronáu-
ticos, face às competências transferidas à ANAC por 
força da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005. 
Trata-se de providência essencial à continuidade das 
exportações brasileiras de aeronaves e de produtos 
aeronáuticos.

Autoridades do Poder Executivo afiançaram-me 
que os dois assuntos estão sendo examinados com 
a atenção que merecem e deverão ser solucionados 
com brevidade. Em consequência, limito-me, por ora, 
a efetuar o devido registro, ao tempo em que me com-
prometo a oportunamente apoiar projetos de lei que 
venham a tramitar na Casa sobre aqueles temas.

Admissibilidade das emendas:
Antes de examinar o mérito das emendas ofe-

recidas à MP nº 341/06, é necessário verificar se as 
mesmas cumprem os requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa para que possam ser 

admitidas. Deixa de incidir essa verificação sobre as 
emendas nº 8, nº 9, nº 10, nº 11, nº 12, nº 13, nº 14, nº 

23, nº 24, nº 25, nº 26, nº 27, nº 28, nº 29, nº 30, nº 31, 
nº 32, nº 33, nº 34, nº 35 e nº 45, em virtude de have-
rem sido retiradas a pedido do autor. 

A Medida Provisória sob parecer versa predomi-
nantemente sobre matérias cuja iniciativa é privativa 
do Presidente da República, face ao disposto no art. 
61, § 1º, II, a e c, da Constituição. Em consequência, 
com relação aos dispositivos que se enquadram nessa 
situação, o poder de emendamento fica submetido aos 
termos do art. 63, I, da própria Carta Magna, que não 
admite emendas que acarretem aumento da despesa 
prevista no texto original. Essa vedação deixa de ser 
observada em várias dentre as emendas apresentadas, 
o que lhes compromete a admissibilidade. Por essa 
razão, voto pela inconstitucionalidade das seguintes 
emendas: nº 3, nº 36, nº 58, nº 63, nº 65, nº 66, nº 68, 
nº 73, nº 75, nº 76, nº 77, nº 78, nº 79, nº 80 e nº 84.

Além dessas, muitas das demais emendas afigu-
ram-se igualmente inconstitucionais, mesmo quando 
não provocam aumento de despesas. A inconstitucio-
nalidade, nesses casos, decore da violação da reserva 
de iniciativa que a Constituição atribui ao Presidente 
da República em leis que disponham sobre remune-
ração no serviço público, sobre provimento de cargos 
ou sobre regime Jurídico de servidores. Esse vício 
compromete as emendas tratam de matérias dessa 
natureza que não constavam do texto original da Me-
dida Provisória. Assim, por vício quanto à iniciativa, 
devem ser tidas por inconstitucionais as emendas nº 
1, nº 2, nº 4, nº 5, nº 15, nº 46, nº 47, nº 48, nº 49, nº 
50, nº 51, nº 52, nº 53, nº 58, nº 59, nº 61, nº 62, nº 63, 
nº 64, nº 65, nº 66, nº 67, nº 68, nº 69, nº 70, nº 72, nº 
73, nº 75, nº 76, nº 77, nº 78, nº 79, nº 80, nº 81, nº 
82, nº 83 e nº 84.

Há que se considerar ainda que as emendas nº 
7, nº 60, nº 71 e nº 74 versam sobre matéria estranha 
à MP nº 341/06. Contrariam, assim, o art. 7º, II, da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
não permite que lei contenha “matéria estranha a seu 
objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertiné-
ncia ou conexão”. Por essa razão, manifesto-me pela 
injuridicidade dessas emendas. A apresentação de 
emendas que versem sobre matéria estranha àquela 
tratada em medida provisória afigura-se também anti-
regimental, uma vez que tal procedimento é vedado 
pelo art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1, de 2002 – CN. 
Caso a Comissão Mista incumbida de proferir parecer 
à MP nº 341/06, houvesse efetivamente funcionado, 
essas emendas deveriam ter sido liminarmente inde-
feridas por seu Presidente.
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Pelas razões expostas, voto pela inadmissibilidade 
das emendas acima referidas, bem como pela consti-
tucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das 
emendas nº 6, nº 16, nº 17, nº 18, nº 19, nº 20, nº 21, 
nº 22, nº 54, nº 55, nº 56 e nº 57. 

No que concerne à adequação orçamentária e 
financeira, o preceito de responsabilidade fiscal con-
tido no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, não permite o acolhimento de emendas 
que acarretem despesa obrigatória de caráter continu-
ado, sem que, em contrapartida, haja compensação 
mediante aumento permanente de receita ou redução 
permanente de outra despesa. Decorre desse critério a 
inadequação orçamentária e financeira das seguintes 
emendas: nº 3, nº 36, nº 58, nº 63, nº 65, nº 66, nº 68, 
nº 73, nº 75, nº 76, nº 77, nº 78, nº 79, nº 80 e nº 84. 

As demais emendas não estão maculadas por 
vício dessa espécie, razão pela qual voto pela adequa-
ção orçamentária e financeira das mesmas.

Resultam, portanto, admitidas as emendas nº 6, 
nº 16, nº 17, nº 18, nº 19, nº 20, nº 21, nº 22, nº 37, nº 
38, nº 39, nº 40, nº 41, nº 42, nº 43, nº 44, nº 54, nº 
55, nº 56 e nº 57, e inadmitidas todas as demais, pelos 
motivos acima expostos.

III – Mérito das emendas

Afastadas as emendas nº 8, nº 9, nº 10, nº 11, nº 
12, nº 13, nº 14, nº 23, nº 24, nº 25, nº 26, nº 27, nº 28, 
nº 29, nº 30, nº 31, nº 32, nº 33, nº 34, nº 35 e nº 45, 
retiradas pelo autor, inicio o exame do mérito das de-
mais emendas oferecidas à MP nº 341/06, por aquelas 
que receberam meu voto pela inadmissibilidade. Sou 
compelido pelas normas regimentais a manifestar-me 
também sobre o mérito das mesmas, face à hipótese 
do Plenário entender de forma diversa quanto àquela 
preliminar de admissibilidade. Assim, por requisito de 
coerência, sou levado a votar pela rejeição, também 
no mérito, de todas as emendas consideradas inad-
mitidas. De fato, seria um contra-senso aprová-las, já 
prevendo a inevitável incidência de veto, por inconsti-
tucionalidade, das matérias nelas tratadas.

Ficam pendentes de exame mais aprofundado 
as emendas nº 6, nº 16, nº 17, nº 18, nº 19, nº 20, nº 
21, nº 22, nº 37, nº 36, nº 39, nº 40, nº 41, nº 42, nº 
43, nº 44, nº 54, nº 55, nº 56 e nº 57, todas com voto 
pela admissibilidade.

Acato inicialmente, nos termos do Projeto de Lei 
de Conversão, as emendas nº 37, nº 39, nº 41 e nº 44, 
referentes ao enquadramento de servidores da Fiocruz. 
Para tanto, faço alterar, de 22 de julho de 2005, para 
30 de junho de 2006, a data adotada como referên-
cia para estabelecer o direito ao enquadramento dos 
servidores da entidade no novo Plano de Carreiras e 

Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 
em Saúde Pública, constante do art. 11, parágrafo úni-
co, do art. 27 e do art. 28, todos da Lei nº 11.355, de 
2006. Evita-se, assim, que a fixação discricionária da 
data original venha a prejudicar um pequeno grupo de 
servidores, tão dedicados à entidade como os demais. 
A adoção do novo Plano deve ser tomado como ponto 
de partida, evitando-se a perpetuação de distinções 
arbitrariamente estabelecidas.

Para que esse enquadramento possa ocorrer, foi 
necessário estender o prazo para opção nesse senti-
do, o que fiz mediante alteração do texto do art. 7º da 
MP nº 341/06, fixando a nova data para opção em 29 
de junho de 2007. Ficam assim acatadas, nos termos 
do Projeto de Lei de Conversão, as emendas nº 38, 
nº 40 e nº 43.

Com o intuito de evitar tratamento discriminatório 
quanto aos prazos para opção reabertos pela MP nº 
341/06, optei por proceder extensão de prazo similar 
em benefício das demais carreiras, mediante alteração 
dos arts. 8º, 17, 18 e 19 da MP 341/06. Ademais, tal 
extensão de prazo permitirá que os servidores venham 
a exercer seu direito de opção com pleno conhecimen-
to do texto definitivo da lei que resultará da conversão 
da MP nº 341/06.

Acatadas essas emendas, manifesto-me pela re-
jeição das demais, face às razões a seguir expostas.

Deixo de respaldar a emenda nº 6, por considerar 
que a redução do iriterstício para progressão à Classe 
Especial dos professores pertencentes à carreira do 
Magistério de 1º e 2º Graus não condiz com o propósito 
de valorizar a qualificação no magistério público.

Manifesto meu voto também pela rejeição da 
emenda nº 16, que propõe a substituição da expres-
são “criação” pela expressão “estruturação”, no texto 
da ementa da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, 
na referência que faz ao Plano de Carreiras dos Car-
gos de Tecnologia Militar.

Tal alteração teria por objetivo assegurar a con-
tinuidade da contagem de tempo na carreira, para 
que os servidores que a integram possam optar pela 
aposentadoria nas condições previstas no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005. A aposentadoria 
contemplada nesse artigo está restrita aos servidores 
que tenham ingressado no serviço público até 16 de 
dezembro de 1998.

Preliminarmente, cabe ponderar que a alteração 
de expressão na ementa da Lei nº 11.355, de 2006, 
é incapaz de, por si só, alterar o direito nela estabe-
lecido. A eficácia normativa da Lei reside em seus 
artigos, tendo a ementa por finalidade única explici-
tar, de modo conciso, seu conteúdo. Assim, se fosse 
o caso de promover qualquer alteração, ela deveria 
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recair sobre o artigo que disciplina a matéria e não 
sobre a ementa.

Tal providência não se faz necessária, porém. A 
matéria referente ao Plano de Carreiras dos Cargos de 
Tecnologia Militar é objeto do art. 121 da Lei nº 11.355, 
de 2006, que não cria a Carreira de Tecnologia Militar, 
mas sim insere-a em um Plano de Carreiras mais am-
plo, mediante a nova redação dada a artigos da Lei nº 
9.657, de 3 de junho de 1998, em especial ao art. 1º, 
que efetivamente a criou. Sendo assim, não há dúvi-
da quanto ao marco inicial da Carreira de Tecnologia 
Militar, que é a data da lei original, ou seja, 3 de junho 
de 1998. Por essa razão, todos os servidores que in-
tegravam a referida carreira em 16 de dezembro de 
1998, com direito à aposentadoria prevista pelo art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, não tiveram 
esse direito afetado pela Lei nº 11.355, de 2006, que 
apenas alterou a redação do dispositivo legal que a 
havia criado.

As emendas nº 17, nº 18, nº 19, nº 20 e nº 21 
invocam o preceito constitucional da apreciação pelo 
Poder Judiciário de lesão ou ameaça a direito, para 
reivindicar a supressão da expressão “ou judicial” da 
redação dada pelo art. 5º da MP nº 341/06 ao art. 
2º, § 4º da Lei nº 11.355, de 2006. O dispositivo em 
questão trata de valores incorporados à remuneração 
por decisão administrativa ou judicial, cuja renúncia é 
exigida naquela Lei como condição para opção pelo 
enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde 
e do Trabalho.

A alteração produzida pela MP nº 341/06 restrin-
ge-se a acréscimo, ao final daquele § 4º, de previsão 
quanto a eventualidade da opção referida dar origem 
a diferença pessoal nominalmente identificada. A ex-
pressão ora contestada não decorre, por conseguinte, 
da MP nº 341/06, pois já figurava na redação original 
do § 4º do art. 2º da Lei nº 11.355, de 2006. Ademais, 
não se pode alegar ofensa à coisa julgada, pois é fa-
cultado ao servidor preservar o acréscimo remune-
ratório obtido por via judicial, bastando para isso não 
exercer a opção antes referida pelo enquadramento na 
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho. Por 
essa razão, voto pela rejeição das emendas nº 17, nº 
18, nº 19, nº 20 e nº 21.

Voto ainda pela rejeição da emenda nº 22, que 
pretende explicitar a natureza permanente da diferença 
pessoal nominalmente identificada a que se refere o 
§ 4º do art. 2º da Lei nº 11.355, de 2006. Acredito que 
tal alteração não produziria efeito substantivo que pu-
desse resultar de seu acatamento.

Sou igualmente pela rejeição da emenda nº 42, 
por considerá-la redundante. Entendo que a concessão 
de gratificação prevista em seu texto é consequência 

de enquadramento na nova carreira, já facultado para 
os servidores em exercício na Fiocruz em 30 de junho 
de 2006, em decorrência da fixação daquela data como 
referência para o enquadramento, prevista nas emen-
das nº 37, nº 39, nº 41 e nº 44, aqui acolhidas.

Voto ainda pela rejeição da emenda nº 54, que 
pretende ampliar até 31 de dezembro o prazo para 
prorrogação de contratos temporários de pessoal e 
ainda incluir o Ibama dentre as entidades contempla-
das com tal medida. O próprio caráter excepcional 
da prorrogação objeto do art. 28 da MP nº 341/06 re-
comenda que se preserve o prazo de 31 de julho de 
2008, nela previsto. Se, mais adiante, as circunstâncias 
exigirem nova prorrogação, ela será oportunamente 
proposta pelo Poder Executivo e ratificada pelo Con-
gresso Nacional. Por ora, considero preferível manter 
o prazo originalmente proposto, rejeitando a emenda 
modificativa.

Voto finalmente pela rejeição das emendas nº 55 
e nº 57, que intentam autorizar a prorrogação do prazo 
dos contratos temporários das agências reguladoras, 
bem como da emenda nº 56, que pretende permitir a 
recontratação de servidores temporários cujos contra-
tos já expiraram. Acredito que o ingresso de conside-
rável número de servidores concursados, verificado 
ao longo desses últimos anos, permite às agências 
prescindir da colaboração dos profissionais que haviam 
sido contratados em caráter temporário. Fosse outra a 
situação, decerto os dirigentes das próprias agências 
teriam feito as devidas gestões junto ao Poder Executivo 
para que fosse autorizada nova prorrogação daqueles 
contratos temporários. Além do mais, muitos desses 
contratos, ainda vigentes quando da edição da MP nº 
341/06, encontram-se agora expirados, o que os torna 
insuscetíveis de prorrogação.

IV – Conclusão

Em decorrência do exposto e face à retirada das 
emendas nº 8, nº 9, nº 10, nº 11, nº 12, nº 13, nº 14, 
nº 23, nº 24, nº 25, nº 26, nº 27, nº 28, nº 29, nº 30, 
nº 31, nº 32, nº 33, nº 34, nº 35 e nº 45,  a pedido do 
autor, voto:

– pela admissibilidade da Medida Provisória nº 341, de 
2006, encaminhada ao Congresso Nacional nos 
termos previstos pelo art. 2º, § 1º, da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, por estarem indubitavelmente 
presentes os pressupostos de relevância e ur-
gência e por não se constatar qualquer conflito 
com as vedações temáticas estatuídas pelo art. 
62, § lº, da Constituição;

– pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa da MP nº 341/06, bem como pela sua 
adequação orçamentária e financeira;
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– no mérito, pela sua aprovação, nos termos do anexo 
Projeto de Lei de Conversão, no qual as altera-
ções antes referidas encontram-se destacadas 
em negrito;

– pela admissibilidade das emendas nº 6, nº 16, nº 

17, nº 18, nº 19, nº 20, nº 21, nº 22, nº 37, nº 38, 
nº 39, nº 40, nº41, nº 42, nº 43, nº 44, nº 54, nº 

55, nº 56 e nº 57, face à constitucionalidade, ju-
ridicidade e boa técnica legislativa das mesmas, 
bem como por sua adequação orçamentária e 
financeira;

– pela inadmissibilidade das emendas nº 1, nº 2, nº 3, nº 

4, nº 5, nº 7, nº 15, nº 36, nº 46, nº 47, nº 48, nº 49, 
nº 50, nº 51, nº 52, nº 53, nº 58, nº 59, nº 60, nº 61, 
nº 62, nº 63, nº 64, nº 65, nº 66, nº 67, nº 68, nº 69, 
nº 70, nº 7l, nº 72, nº 73, nº 74, nº 75, nº 76, nº 77, 
nº 78, nº 79, nº 80, nº  81, nº 82, nº 83 e nº 84, por 
não preencherem aqueles mesmos requisitos;

– no mérito, pela aceitação das emendas nº 37, nº 

38, nº 39, nº 40, nº 41, nº 43 e nº 44, nos termos 
do Projeto de Lei de Conversão, e pela rejeição 
de todas as demais, em decorrência das razões 
anteriormente apresentadas.

Sala das Sessões, de de 2007. – Deputado Fili-
pe Pereira, Relator.

PARECER APRESENTADO EM PLENÁRIO  
PELO RELATOR DESIGNADO PARA MANIFES-

TAR-SE PELA COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DA 
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA.

MEDIDA PROVISÓRIA No 341, DE 2006

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO

Altera as Leis nºs 9.657, de 3 de ju-
nho de 1998, 10.480, de 2 de julho de 2002, 
11.314, de 3 de julho de 2006, 11.344, de 8 de 
setembro de 2006, 11.355, 11.356, 11.357 e 
11.358, de 19 de outubro de 2006, 8.025, de 
12 de abril de 1990, e 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 17-A da Lei nº 9.657, de 3 de junho 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17-A. Para fins de incorporação da 
GDATEM aos proventos de aposentadoria ou 
às pensões, relativos a servidores do Plano 
de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar, 
serão adotados os seguintes critérios:

I – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004, a gratificação será correspondente a 

trinta por cento do valor máximo do respectivo 
nível, classe e padrão;

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas após 19 de fevereiro 
de 2004:

a) quando ao servidor que deu origem 
à aposentadoria ou à pensão se aplicar o dis-
posto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e 
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percentual 
constante do inciso I deste artigo;

b) aos demais, aplicar-se-á, para fins de cál-
culo das aposentadorias e pensões, o disposto na 
Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.” (NR)

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 
2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 7º Poderão perceber a Gratificação 
de Representação de Gabinete ou a Gratifica-
ção Temporária, até 31 de dezembro de 2007, 
os servidores ou empregados requisitados pela 
Advocacia-Geral da União.

§ 1º Para os efeitos do disposto neste 
artigo, são mantidas seiscentas e setenta Gra-
tificações Temporárias, sendo quatrocentas e 
setenta do nível GT I e duzentas do nível GT 
II, bem como sessenta e duas Gratificações de 
Representação de Gabinete, sendo cinco de 
nível GR IV, quatorze de nível GR III, vinte e 
nove de nível GR II e quatorze de nível GR I.

§ 2º Até o encerramento do prazo refe-
rido no caput, o quantitativo referido no § lo 
será reduzido proporcionalmente, por ato do 
Advogado-Geral da União, à medida que fo-
rem empossados os aprovados em concurso  
público para provimento de cargos efetivos do 
Quadro de Pessoal da AGU, não integrantes 
das carreiras jurídicas da instituição.” (NR)

Art. 3º O § 1º do art. 10 da Lei nº 11.314, de 3 de ju-
lho de 2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“§ 1º Fica assegurado aos servidores de 
que trata o caput deste artigo o direito ao en-
quadramento nas carreiras a que se referem as 
Leis nºs 10.355, de 26 de dezembro de 2001, e 
10.855, de 1º de abril de 2004, desde que aten-
didos os requisitos nelas estabelecidos”. (NR)

Art. 4º A Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13.  ................................................
 ..............................................................
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§ 3º A progressão dos professores per-
tencentes à Carreira do Magistério de 1º e 2º 
Graus para a Classe Especial ocorrerá me-
diante avaliação de desempenho daqueles 
que estejam posicionados há pelo menos dois 
anos no nível 4 da Classe E e que possuam 
o mínimo de:

 .....................................................” (NR)
“Art. 21.  ................................................
II – a partir de 30 de maio de 2006, e até 

que seja regulamentada a parcela da GDACT 
referente à avaliação de desempenho coletivo, 
de que trata o § lº do art. 19, será paga a cada 
servidor, observado o respectivo nível, classe 
e padrão, em valor correspondente à média do 
percentual percebido pelos servidores, como re-
sultado da avaliação de desempenho individual, 
em janeiro de 2006, ao conjunto dos servidores 
de cada órgão ou entidade a que se refere o § 
1º do art 1º da Lei nº 8.691, de 1993; e

 .................................................... ” (NR)

Art. 5º A Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica estruturada a Carreira da 
Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta 
dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, integran-
tes das Quadros de Pessoal do Ministério da 
Previdência Social, do Ministério da Saúde, do 
Ministério do Trabalho e Emprego e da Fun-
dação Nacional de Saúde – FUNASA, e dos 
cargos efetivos cujos ocupantes sejam:

§ 3º O disposto no § 1º, in fine, do art. 
58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 
setembro de 2001, não se aplica aos servi-
dores da Carreira estruturada no caput deste 
artigo.” (NR)

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................
§ 4º Os valores incorporados à remune-

ração, objeto da renúncia a que se refere o § 
2º, que forem pagos aos servidores ativos, aos 
aposentados e aos pensionistas, por decisão 
administrativa ou judicial, no mês de fevereiro 
de 2006, sofrerão redução proporcional à im-
plementação das tabelas de vencimento básico 
de que trata o art. 7º, e os valores excedentes 
serão convertidos em diferença pessoal nomi-
nalmente identificada, de natureza provisória, 
redutível na proporção acima referida, sujeita 
apenas ao índice de reajuste aplicável às ta-
belas de vencimentos dos servidores públicos 

federais, a título de revisão geral das remune-
rações e subsídios.

 ..............................................................
§ 9º O prazo para exercer a opção referida 

no § 1º no caso de servidores afastados nos 
termos dos arts. 8l e 102 da Lei nº 8.112, de 
1990, estender-se-á até trinta dias contados a 
partir do término do afastamento, assegurado o 
direito à opção desde 30 de junho de 2006.

§ 10. Para os servidores afastados que 
fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do § 1º, ou 
da data do retorno, conforme o caso.” (NR)

Art. 5º  ...................................................
 ..............................................................
Parágrafo único. O Incentivo Funcional 

de que tratam a Lei nº 6.433, de 15 de julho 
de 1977, e o Decreto-Lei nº 2.195, de 26 de 
dezembro de 1984, continuará sendo devido 
aos integrantes do cargo de Sanitarista da 
Carreira da Previdência, da Saúde e do Tra-
balho em função do desempenho obrigatório 
das atividades com integral e exclusiva dedi-
cação.” (NR)

“Art. 11. Fica estruturado o Plano de Car-
reiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produ-
ção e Inovação em Saúde Pública, composto 
pelos cargos de nível superior e intermediário 
do Quadro de Pessoal da Fundação Oswaldo 
Cruz – FIOCRUZ.

Parágrafo único. Somente poderão ser 
enquadrados no Plano de Carreiras e Cargos 
de que trata o caput deste artigo os servido-
res que integravam o Quadro de Pessoal da 
Fiocruz em 30 de junho de 2006.” (NR)

“Art. 27. São transpostos para as Carrei-
ras do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, 
Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde 
Pública os atuais cargos efetivos das Carrei-
ras da Área de Ciência e Tecnologia, de que 
trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, 
integrantes do Quadro de Pessoal da Fiocruz, 
em 30 de junho de 2006.

 .....................................................  (NR)
“Art. 28. Serão enquadrados, em cargos de 

idêntica denominação e atribuições, que passa-
rão a integrar o Plano de Carreiras e Cargos de 
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em 
Saúde Pública, os titulares dos cargos efetivos 
de nível superior e intermediário do Plano de 
Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 
5.645, de 1970, ou de planos correlatos, os titu-
lares de cargos de nível superior e intermediário 
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do Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 
7.596, de 10 de abril de 1987, e os integrantes 
de cargos da Carreira da Seguridade Social e 
do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 
2002, não integrantes das carreiras de que tra-
ta a Lei nº 8.691, de 1993, ou da Carreira de 
Procurador Federal, regidos pela Lei nº 8.112, 
de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal 
da Fiocruz em 30 de junho de 2006.

 .....................................................  (NR)
“Art. 30. O prazo para exercer a opção 

referida no § 2º do art. 27 ou no § 2º do art. 28, 
conforme o caso, estender-se-á até trinta dias 
contados a partir do término do afastamento 
nas hipóteses previstas nos arts. 81 e 102 da 
Lei nº 8.112, de 1990, ou a partir do ingresso 
no cargo que tenha sido provido em decor-
rência de concurso em andamento a contar 
de 30 de junho de 2006, assegurado o direito 
à opção desde 30 de junho de 2006.

Parágrafo único. Para os servidores afas-
tados que fizerem a opção após o prazo geral, 
os efeitos financeiros serão contados a partir da 
opção ou do retorno, conforme o caso.” (NR)

“Art. 49. Fica estruturado, a partir de 1º de 
julho de 2006, o Plano de Carreiras e Cargos do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial – INMETRO, composto 
por cargos de provimento efetivo regidos pela 
Lei nº 8.112, de 1990.” (NR)

“Art. 61. Fica instituída a Gratificação 
pela Qualidade do Desempenho no Inmetro 
– GQDI, devida aos ocupantes dos cargos de 
nível superior, intermediário e auxiliar do Pla-
no de Carreiras e Cargos do Inmetro, quando 
em exercício das atividades inerentes às suas 
atribuições no Inmetro, observando-se os se-
guintes percentuais e limites:

 .................................................... ” (NR)
“Art. 64.  ................................................
 ..............................................................
§ 2º O prazo para exercer a opção referida 

no § 1º estender-se-á até trinta dias contados 
a partir do término do afastamento, nos casos 
previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, 
de 1990, assegurado o direito à opção desde 
30 de junho de 2006.

§ 3º Para os servidores afastados que 
fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do § 1º, 
ou da data do retorno, conforme o caso.

 .................................................... ” (NR)

“Art. 70. Fica estruturado, a partir de 1º 
de setembro de 2006, o Plano de Carreiras 
e Cargos da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, composto por 
cargos de provimento efetivo regidos pela Lei 
nº 8.112, de 1990.” (NR)

“Art. 80. Os servidores ocupantes de car-
gos de provimento efetivo do Plano de Carreiras 
e Cargos da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística  – IBGE farão jus a uma 
Gratificação de Desempenho de Atividade em 
Pesquisa, Produção e Análise, Gestão e Infra-Es-
trutura de Informações Geográficas e Estatísticas 
– GDIBGE, com a seguinte composição:

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 88.  ................................................
§ 1º O Comitê Gestor do Plano de Car-

reiras e Cargos do IBGE será composto por 
quatorze membros, sendo sete servidores in-
dicados pelo Conselho Diretor e sete represen-
tantes dos servidores eleitos por seus pares.

 .....................................................  (NR)
“Art. 89. Fica estruturado, a partir de 1º de 

setembro de 2006, o Plano de Carreiras e Cargos 
do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
– INPI, composto por cargos de provimento efe-
tivo regidos pela Lei nº 8.112, de 1990.” (NR)

“Art. 92.  ................................................
Parágrafo único. A CCINPI será compos-

ta, de forma paritária, por servidores indica-
dos pelo Presidente do INPI e por servidores 
eleitos por seus pares.” (NR)

“Art. 100. Fica instituída a Gratificação de 
Desempenho de Atividade da Área de Proprie-
dade Industrial – GDAPI, devida aos ocupantes 
dos cargos de nível superior e intermediário do 
Plano de Carreiras e Cargos do INPI, quando 
em exercício das atividades inerentes às suas 
atribuições no INPI, observando-se os seguin-
tes percentuais e limites:

 ..............................................................
§ 5º A avaliação de desempenho indivi-

dual a que se refere o § 1º será realizada, pelo 
menos, uma vez por ano.” (NR)

“Art. 106.  ..............................................
 ..............................................................
§ 2º O prazo para exercer a opção referida 

no § 1º estender-se-á até trinta dias contados 
a partir do término doafastamento, nos casos 
previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, 
de 1990, assegurado o direito à opção desde 
30 de junho de 2006.
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§ 3º Para os servidores afastados que 
fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do § 1º 
ou da data do retorno, conforme o caso.

.....................................................” (NR)
“Art. 141. A transposição para os cargos 

dos planos de cargos e planos de carreiras e 
para as carreiras estruturadas ou reestruturadas 
por esta Lei ou o enquadramento nesses cargos 
e carreiras não representa, para qualquer efeito 
legal, inclusive para efeito de aposentadoria, des-
continuidade em relação às carreiras, aos cargos 
e às atribuições atuais desenvolvidas pelos ser-
vidores ocupantes de cargos efetivos objeto de 
transposição ou enquadramento.” (NR)

“Art. 145. O desenvolvimento do servidor 
nos cargos de provimento efetivo dos Planos 
de Carreiras e das Carreiras estruturadas por 
esta Lei ocorrerá mediante progressão funcio-
nal e promoção.

 ..............................................................
§ 3º Até que sejam regulamentadas, as 

progressões funcionais e as promoções dos 
servidores pertencentes aos Planos de Carrei-
ras e às Carreiras estruturadas por esta Lei se-
rão concedidas observando-se, no que couber, 
as normas aplicáveis aos Planos de Cargos e 
às Carreiras de origem dos servidores.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 147.  ..............................................
§ 3º Na hipótese de redução de remu-

neração, provento ou pensão decorrentes da 
aplicação desta Lei, a diferença será paga a 
título de Vantagem Pessoal Nominalmente Iden-
tificada – VPNI, a ser absorvida por ocasião do 
desenvolvimento no cargo, da reorganização, 
ou reestruturação das carreiras, da reestrutu-
ração de tabela remuneratória, concessão de 
reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem 
de qualquer natureza, conforme o caso.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 149.  ..............................................
I – para as aposentadorias concedidas 

e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004, a gratificação será correspondente a 
cinqüenta por cento do valor máximo do res-
pectivo nível, classe e padrão;

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas após 19 de fevereiro 
de 2004;

 .................................................... ” (NR)
“Art. 153.  ..............................................
 ..............................................................

§ 6º Os servidores de que trata o caput 
fazem jus à Vantagem Pecuniária Individual 
– VPI, instituída pela Lei nº 10.698, de 2003.” 
(NR)

“Art. 158. Até 30 de junho de 2008, o va-
lor do auxílio-moradia continuará sendo de, no 
máximo, R$1.800,00 (mil e oitocentos reais).

... ...........................................................
§ 2º Ficam mantidos e convalidados os 

pagamentos realizados a título de auxílio-mo-
radia com base no art. 1º do Decreto nº 1.840, 
de 20 de março de 1996, observado o dispos-
to no caput do art. 60-C da Lei nº 8.112, de 
1990.” (NR)

Art. 6º A Lei nº 11.355, de 2006, passa a vigorar 
acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 105-A. Os servidores ocupantes de 
cargos de nível superior do Plano de Carreiras 
e Cargos do INPI, quando possuidores de título 
de Doutor ou de habilitação equivalente, pode-
rão, após cada período de sete anos de efetivo 
exercício de atividades no INPI, requerer até 
seis meses de licença sabática para aperfeiço-
amento profissional, assegurada a percepção 
da remuneração do respectivo cargo.

§ 1º A concessão da licença sabática 
tem por fim permitir o afastamento do servidor 
para a realização de estudos e aprimoramen-
to técnico-profissional e far-se-á de acordo 
com normas estabelecidas em ato do Poder 
Executivo.

§ 2º Para cada período de licença sa-
bática solicitado, independentemente da sua 
duração, far-se-á necessária a apresentação 
de plano de trabalho, bem como de relatório 
final, conforme disposto no regulamento a que 
se refere o § 1º.

§ 3º A aprovação da licença sabática de-
penderá de recomendação favorável de comis-
são competente, especificamente constituída 
para esta finalidade, no âmbito do INPI.

§ 4º Não se aplica aos servidores a que 
se refere o caput a licença para capacitação 
de que tratam o inciso V do art. 81 e o art. 87 
da Lei nº 8.112, de 1990.” (NR)

Art. 7º Fica reaberto até 29 de junho de 2007, o 
prazo de opção para integrar Carreira e os Planos de 
Carreiras e Cargos de que tratam os arts. 1º, 11, 49 e 
89 da Lei nº 11.355, de 2006, aos servidores ativos, 
inativos e pensionistas.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorren-
tes do enquadramento de que trata o caput retroagirão 
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à data de implementação dos respectivos Planos de 
Carreiras e Cargos e Carreira.

Art. 8º Fica reaberto até 29 de junho de 2007, o 
prazo de opção para os servidores titulares de cargos 
efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência 
e Tecnologia de que trata a Lei n9 8.691, de 28 de julho 
de 1993, requererem o reenquadramento no cargo an-
teriormente ocupado, mantida a sua denominação.

Art. 9º A tabela “e” do Anexo VI à Lei nº 11.355, 
de 2006, passa a denominar-se:

“e) Cargos de nível superior e intermedi-
ário de que trata o art. 28 desta Lei:” (NR)

Art. 10. A tabela “f” do Anexo VII à Lei nº 11.355, 
de 2006, passa a denominar-se:

“f) Cargos de nível superior e intermedi-
ário de que trata o art. 28 desta Lei:” (NR)

Art. 11. O Anexo VIII à Lei nº 11.355, de 2006, 
passa a vigorar na forma do Anexo I a esta Medida 
Provisória.

Art. 12. A tabela “d” do Anexo IX à Lei nº 11.355, 
de 2006, passa a denominar-se:

“d) Cargos de nível superior e intermedi-
ário de que trata o art. 28 desta Lei;” (NR)

Art. 13. O título do Anexo XXX à Lei nº 11.355, 
de 2006, passa a ser:

 “Tabela de Vencimento Básico dos Ser-
vidores Integrantes dos Quadros de Pessoal 
do Inmetro e do INPI Referidos no § 3º do Art. 
153” (NR)

Art. 14. A Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica estruturado, a partir de 1º de 
outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
da Suframa, composto pelos cargos de pro-
vimento efetivo do Plano de Classificação de 
Cargos – PCC, instituído pela Lei nº 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, ou de planos corre-
latos das autarquias e fundações públicas, não 
integrantes de Carreiras estruturadas, regidos 
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Sufra-
ma, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, 
ou que venham a ser para ele redistribuídos, 
desde que as respectivas redistribuições te-
nham sido requeridas até a referida data.

 ...................................................... (NR)
“Art. 8º Fica estruturado, a partir de 1º de 

outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
da Embratur, composto pelos cargos de pro-
vimento efetivo do Plano de Classificação de 

Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 1970, 
ou de planos correlatos das autarquias e fun-
dações públicas, não integrantes de Carreiras 
estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112,  de 
1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Embratur, nele lotados em 31 de dezembro de 
2005, ou que venham a ser para ele redistribu-
ídos, desde que as respectivas redistribuições 
tenham sido requeridas até a referida data.

.....................................................“(NR)
“Art. 25. A transposição para os cargos 

dos planas de cargos estruturados por esta 
Lei ou o enquadramento nesses cargos não 
representa, para qualquer efeito legal, inclusive 
para efeito de aposentadoria, descontinuida-
de em relação às carreiras, aos cargos e às 
atribuições atuais desenvolvidas pelos servi-
dores ocupantes de cargos efetivos objeto de 
transposição ou enquadramento.” (NR)

“Art. 32. O desenvolvimento do servidor nos 
cargos de provimento efetivo dos Planos Especiais 
de Cargos estruturados por esta Lei ocorrerá me-
diante progressão funcional e promoção.

 ..............................................................
§ 2º São pré-requisitos mínimos para pro-

moção e progressão dos cargos dos Planos 
Especiais de Cargos estruturados por esta Lei 
observado o disposto em regulamento;

 ..............................................................
§ 3º Até que sejam regulamentadas, as 

progressões funcionais e as promoções dos 
servidores pertencentes aos Planos Especiais 
de Cargos estruturados por esta Lei serão 
concedidas observando-se, no que couber, as 
normas aplicáveis aos planos de cargos e às 
Carreiras de origem dos servidores.

 .................................................... .“(NR)

Art. 15. A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica estruturado o Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo – PGPE, composto 
por cargos efetivos de nível superior intermedi-
ário e auxiliar não integrantes de carreiras es-
pecíficas, planos especiais de cargos ou planos 
de carreiras instituídos por leis específicas, e 
voltados ao exercício de atividades técnicas, 
técnico-administrativas e de suporte no âmbito 
dos órgãos e entidades da Administração Fe-
deral direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos 
termos desta Lei os cargos de provimento efeti-
vo, de nível superior intermediário e auxiliar do 
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Plano de Classificação de Cargos, instituído pela 
Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do 
Plano de Classificação de Cargos de que trata a 
Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e dos planos 
correlatos das autarquias e fundações públicas, 
não integrantes de carreiras estruturadas, planos 
de carreiras ou planos especiais de cargos, re-
gidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Administração Pública Federal.” (NR)

“Art. 3º  ..................................................
 ..............................................................
§ 5º O prazo para exercer a opção refe-

rida no § 3º estender-se-á até trinta dias con-
tados a partir do término do afastamento nos 
casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 
8.112, de 1990, e até 1º de março de 2007, 
no caso dos servidores de que trata o art. 21 
da Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, 
assegurado o direito à opção desde 30 de ju-
nho de 2006.

 ..............................................................
§ 8º Para os servidores afastados que 

fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do § 3º, 
ou da data do retorno, conforme o caso.”

 ...................................................... (NR)
“Art. 8º  ..................................................
... ...........................................................

§ 2º Os integrantes do PGPE não fazem jus 
à percepção da Gratificação de Desempenho 
de Atividade Técnico-Administrativa – GDATA, 
de que trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro 
de 2002, e não poderão perceber a GDPG-
TAS cumulativamente com quaisquer outras 
gratificações que tenham como fundamento o 
desempenho profissional, individual, coletivo 
ou institucional ou a produção ou superação 
de metas.” (NR)

“Art. 12. Fica estruturado, a partir de 1º  
de agosto de 2006, o Plano Especial de Cargos 
do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA – PECMA com-
posto pelos cargos de provimento efetivo do 
Plano de Classificação de Cargos, instituído 
pela Lei nº 5.645, de 1970, ou de planos corre-
latos das autarquias e fundações públicas não 
integrantes de carreiras estruturadas, planos 
de carreiras ou planos especiais de cargos, re-
gidos pela Lei n0 8.112, de 1990, pertencentes 
aos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio 
Ambiente e do Ibama, neles lotados em 1º de 

outubro de 2004, ou que vieram a ser para 
eles redistribuídos, desde que as respectivas 
redistribuições tenham sido requeridas até 30 
de setembro de 2004.

 ...................................................... (NR)
“Art. 14.  ................................................
 ..............................................................
§ 6º O prazo para exercer a opção re-

ferida no caput estender-se-á até trinta dias 
contados a partir do término do afastamento 
nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei 
nº 8.112, de 1990, com efeitos financeiros a 
partir da data de opção, assegurado o direito 
à opção desde 30 de junho de 2006.

 ..............................................................
§ 8º Para os servidores afastados que 

fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos 
financeiros serão contados na forma do caput, 
ou da data do retorno, conforme o caso.”

......................................................”(NR)
“Art. 25.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º Observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

o desempenho de menos de quarenta horas 
de serviço voluntário no mês de referência en-
sejará o pagamento em valores proporcionais 
às horas trabalhadas.” (NR)

“Art. 31. Ficam estruturados, a partir de 
1o de agosto de 2006, respectivamente, no 
âmbito das Agências Reguladoras referidas 
no Anexo I da Lei no 10.871, de 20 de maio 
de 2004, Planos Especiais de Cargos compos-
tos pelos cargos efetivos integrantes de seus 
Quadros de Pessoal Específico, aplicando-se 
a eles, no que couber, o disposto na Lei no 
10.882, de 2004.

 ....................................................   (NR)
“Art. 40. Ficam estruturadas, para exercício 

exclusivo no Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE, as carreiras de:

 .....................................................  (NR)
“Art. 42. Fica estruturado, a partir de 1o de 

outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
do FNDE – PECFNDE, composto pelos cargos 
de provimento efetivo do Plano de Classifi-
cação de Cargos instituído pela Lei no 5.645, 
de 1970, ou de planos correlatos das autar-
quias e fundações públicas, não integrantes 
de carreiras estruturadas, regidos pela Lei no 
8.112, de 1990, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal do FNDE, nele lotados em 31 de de-
zembro de 2005, ou que venham a ser para 
ele redistribuídos, desde que as respectivas 
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redistribuições tenham sido requeridas até 31 
de dezembro de 2005.

 .....................................................  (NR)
“Art. 46.  ................................................
 ..............................................................
§ 1º O ingresso nos cargos integrantes 

das carreiras do FNDE de que trata o art. 40 
far-se-á mediante prévia aprovação em con-
curso público de provas ou de provas e títulos, 
no primeiro padrão de vencimento da classe 
inicial do respectivo cargo.

§ 2o O concurso referido no § 1o poderá 
ser realizado em uma ou mais fases, incluindo 
curso de formação, quando julgado pertinen-
te, conforme dispuser o edital do concurso e 
observada a legislação pertinente.

§ 3o Os concursos públicos para provi-
mento dos cargos efetivos das carreiras do 
FNDE poderão ser realizados por áreas de 
especialização referentes à área de formação 
do candidato, conforme dispuser o edital de 
abertura do certame.” (NR)

“Art. 48. Fica instituída a Gratificação de 
Desempenho de Atividades de Financiamento 
e Execução de Programas e Projetos Educa-
cionais – GDAFE, devida aos ocupantes dos 
cargos das carreiras referidas nos incisos I e 
II do art. 40 desta Lei.

 .....................................................  (NR)
“Art. 53. Ficam estruturadas, para exer-

cício exclusivo no Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
– INEP, as carreiras de:

 .....................................................  (NR)
“Art. 55. Fica estruturado, a partir de 1o de 

outubro de 2006, o Plano Especial de Cargos 
do INEP – PECINEP, composto pelos cargos 
de provimento efetivo do Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei no 5.645, de 1970, 
ou de planos correlatos das autarquias e fun-
dações públicas, não integrantes de carreiras 
estruturadas, regidos pela Lei no 8.112, de 1990, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do INEP, 
nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou 
que venham a ser para ele redistribuídos, desde 
que as respectivas redistribuições tenham sido 
requeridas até 31 de dezembro de 2005.

 .....................................................  (NR)
“Art. 61. São pré-requisitos mínimos para 

progressão e promoção às classes do Plano 
Especial de Cargos do INEP, observado o dis-
posto em regulamento:

 .....................................................  (NR)

“Art. 62.  ................................................
 ..............................................................
§ 2o A GDIAE e a GDINEP serão pagas 

com observância dos seguintes percentuais 
e limites:

 .....................................................  (NR)
“Art. 69.  ................................................
Parágrafo único. O posicionamento dos 

aposentados e dos pensionistas nas tabelas 
remuneratórias, constantes dos Anexos III, 
VIII, XX e XXV desta Lei, será referenciado à 
situação em que o servidor se encontrava na 
data da aposentadoria ou em que se originou 
a pensão, respeitadas as alterações relativas 
a posicionamento decorrentes de legislação 
específica.” (NR)

“Art. 72.  ................................................
 ..............................................................
§ 5o Enquanto não forem regulamentadas, 

as progressões e promoções dos integrantes 
das Carreiras e dos Planos de Cargos estru-
turados por esta Lei, as progressões funcio-
nais e promoções dos titulares de cargos dos 
Planos de Cargos de que tratam o parágrafo 
único do art. 1o e os arts. 12, 42 e 55 serão 
concedidas observando-se o disposto no De-
creto no 84.669, de 29 de abril de 1980.

 .....................................................  (NR)
“Art. 73. Cabe aos órgãos e entidades 

cujos Planos de Cargos ou Carreiras foram 
estruturados por esta Lei implementar progra-
ma permanente de capacitação, treinamento 
e desenvolvimento destinado a assegurar a 
profissionalização dos ocupantes dos cargos 
de seu Quadro de Pessoal ou daqueles que 
nele tenham exercício.

 .....................................................  (NR)
“Art. 75.  ................................................
 ..............................................................
Parágrafo único. O servidor integrante 

do PGPE de que trata o art. 1o, investido em 
cargo em comissão DAS 1 a 3 ou em função 
de confiança ou equivalentes no âmbito do 
Poder Executivo Federal, perceberá a respec-
tiva Gratificação de Desempenho no valor de 
setenta e cinco por cento do seu valor máxi-
mo.” (NR)

“Art. 77.  ................................................
I – para as aposentadorias concedidas 

e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 
2004:

a) as Gratificações de Desempenho de 
que tratam os arts. 7º, 17 e 33 serão corres-
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pondentes a trinta por cento do valor máximo 
do respectivo nível, classe e padrão; e

b) a Gratificação de Desempenho de que 
trata o art. 62 será correspondente a cinqüenta 
por cento do valor máximo do respectivo nível, 
classe e padrão;

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas após 19 de fevereiro 
de 2004:

 ....................................................   (NR)

Art. 16.  A Lei no 11.357, de 2006, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 60-A. O ingresso nos cargos inte-
grantes das carreiras do INEP de que trata 
o art. 53 far-se-á mediante prévia aprovação 
em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, no primeiro padrão de vencimento da 
classe inicial do respectivo cargo.

§ 1º O concurso referido no caput poderá 
ser realizado em uma ou mais fases, incluindo 
curso de formação, quando julgado pertinen-
te, conforme dispuser o edital do concurso e 
observada a legislação pertinente.

§ 2º Os concursos públicos para provi-
mento dos cargos efetivos das carreiras do 
Inep poderão ser realizados por áreas de es-
pecialização referentes à área de formação 
do candidato, conforme dispuser o edital de 
abertura do certame.”(NR)

“Art. 78-A. A transposição para os cargos 
dos planos de cargos e para as carreiras es-
truturadas por esta Lei ou o enquadramento 
nesses cargos e carreiras não representa, para 
qualquer efeito legal, inclusive para efeito de 
aposentadoria, descontinuidade em relação 
às carreiras, aos cargos e às atribuições atu-
ais desenvolvidas pelos servidores ocupantes 
de cargos efetivos objeto de transposição ou 
enquadramento.”(NR)

Art. 17. Fica reaberto até 29 de junho de 2007, 
na forma do Termo de Opção constante do Anexo II, 
o prazo de opção pelo não enquadramento no Plano 
Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE – de que 
trata o art. 1º da Lei nº 11.357, de 2006, aos servidores 
ativos, inativos e pensionistas que não tenham exercido 
o referido direito no prazo originalmente previsto, com 
efeitos financeiros retroativos à data de implementa-
ção do PGPE.

Art. 18. Os servidores que optaram pelo não-
enquadramento no PGPE poderão optar pelo enqua-
dramento no referido plano até 29 de junho de 2007, 
na forma do Termo de Opção constante do Anexo III, 

com efeitos financeiros retroativos à data de imple-
mentação do PGPE.

Art. 19. Fica reaberto até 29 de junho de 2007, 
o prazo de opção para integrar o Plano Especial de 
Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA – PECMA de que trata o art. 12 da 
Lei nº 11.357, de 2006, aos servidores ativos, inativos 
e pensionistas pertencentes aos Quadros de Pessoal 
do Ministério do Meio Ambiente e do Ibama.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorren-
tes do enquadramento de que trata o caput retroagirão 
à data de implementação do PECMA.

Art. 20. O Anexo XI à Lei nº 11.357, de 2006, pas-
sa a vigorar na forma do Anexo IV a esta Lei.

Art. 21. A Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A partir de 1º de julho de 2006 e 
1º de agosto de 2006, conforme especificado 
nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, respectiva-
mente, passam a ser remunerados exclusiva-
mente por subsídio, fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representa-
ção ou outra espécie remuneratória, os titulares 
dos cargos das seguintes carreiras:

 ..............................................................
VIII – Carreira Policial Civil dos extintos 

Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondô-
nia e Roraima.

 ..............................................................
§ 2º Os valores do subsídio dos integran-

tes das Carreiras de que trata o caput deste 
artigo são os fixados nos Anexos I, II, III e VI 
a esta Lei, com efeitos financeiros a partir das 
datas neles especificadas.”(NR)

“Art. 3º Estão compreendidas no subsí-
dio e não são mais devidas aos integrantes da 
Carreira Policial Federal e da Carreira Policial 
Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, 
Amapá, Rondônia e Roraima as seguintes par-
celas remuneratórias:

 ..................................................... ”(NR)

Art. 22. A Lei nº 11.358, de 2006, passa a vigorar 
acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 10-A. A Carreira Policial Civil dos 
extintos Territórios Federais do Acre, Ama-
pá, Rondônia e Roraima fica reorganizada de 
acordo com o Anexo VII.”(NR)

Art. 23. A Lei nº 11.358, de 2006, passa a vigorar 
acrescida dos Anexos VI e VII, na forma, respectiva-
mente, dos Anexos V e VI a esta Lei.
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Art. 24. Ficam criados, no âmbito do Poder Execu-
tivo, em decorrência da extinção de quatro cargos DAS-
102.4 e quinze cargos DAS-102.5, do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, alocados ao Instituto de 
Coordenação e Fomento Industrial do Centro Técnico 
Aeroespacial do Comando da Aeronáutica, do Ministério 
da Defesa, um cargo CGE-I, cinco cargos CGE-III, três 
cargos CGE-IV, dez cargos CA-II e um cargo CCT-III, 
os quais serão incorporados à estrutura regimental da 
Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.

Art. 25. Ficam criados, no Comando da Aeronáu-
tica, cento e setenta e dois cargos do Grupo Defesa 
Aérea e Controle de Tráfego Aéreo – DACTA, na forma 
do Anexo VII a esta Lei.

Art. 26. Ficam criados trezentos e cinqüenta e 
quatro cargos de Agente de Inspeção Sanitária e In-
dustrial de Produtos de Origem Animal no Quadro 
de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.

Art. 27. Para atendimento ao disposto nos §§ 1º e 
2º do art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, ficam 
criados, na Casa Civil da Presidência da República, dois 
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores DAS-102.5, dois cargos DAS-102.4, 
dois cargos DAS-102.2 e dois cargos DAS-102.1.

Art. 28. Em caráter excepcional, observada a le-
gislação pertinente e a disponibilidade orçamentária, 
fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, até 31 
de julho de 2008, os prazos de vigência dos contratos 
temporários:

I – da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, 
previstos nas alíneas a e h do inciso VI do art. 2º e no 
art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

II – do Hospital das Forças Armadas – HFA, pre-
vistos no inciso VI, alínea d, do art. 2º e no art. 4º da 
Lei nº 8.745, de 1993;

III – do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, previstos na alínea f do inciso VI do art. 2º 
da Lei nº 8.745, de 1993, em vigor em 29 de dezem-
bro de 2006, e que venham a expirar a partir de 1º de 
janeiro de 2007.

Art. 29. Fica a União, por meio dos Ministros de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da 
Fazenda, autorizada a delegar competência mediante 
convênio, aos Governadores dos Estados do Amapá, 
Rondônia e Roraima para a prática de atos relativos 
à promoção, movimentação, reforma, licenciamento, 
exclusão, exoneração e outros atos administrativos e 
disciplinares previstos nos respectivos regulamentos 
das corporações, relativos aos militares alcançados 
pelo art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de 
junho de 1998, e pelo art. 89 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

§ 1º O convênio de que trata o caput estabelecerá, 
para cada exercício financeiro, os limites de aumento 
da despesa decorrentes do desempenho das compe-
tências nele referidas, observadas as dotações orça-
mentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual.

§ 2º Ficam convalidados, quanto à competência 
exigida para sua validade, os atos praticados pelos Go-
vernadores dos Estados do Amapá, Rondônia e Roraima, 
desde a data de publicação das Emendas Constitucio-
nais nºs 19, de 1998, e 38, de 12 de junho 2002.

Art. 30. A autoridade dos órgãos cessionários 
que tiver ciência de irregularidade no serviço público 
praticada por servidores civis, oriundos de ex-Territó-
rios Federais, cedidos aos Estados do Acre, Amapá, 
Rondônia e Roraima, promoverá sua apuração ime-
diata, inclusive sobre fatos pretéritos, observadas as 
disposições da Lei nº 8.112, de 1990.

Parágrafo único. Finda a apuração, o processo 
será encaminhado à autoridade do órgão cedente 
para julgamento.

Art. 31. O art. 16 da Lei nº 8.025, de 12 de abril 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. A taxa de uso será de um milé-
simo do valor do imóvel.

§ 1º Aos ocupantes de cargos em comis-
são, nível DAS-4 ou superiores, e de cargos 
de Ministro de Estado, ou equivalentes, é fa-
cultado optar pelo pagamento da taxa de uso 
no valor de dez por cento da remuneração dos 
referidos cargos.

§ 2º O prazo para o exercício da opção 
referida no § 1º bem como a periodicidade e 
os critérios de atualização da taxa de uso se-
rão definidos em regulamento.”(NR)

Art. 32. O art. 60-B da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso:

“IX – o deslocamento tenha ocorrido após 
30 de junho de 2006.”(NR)

Art. 33. Ficam revogados:
I – o art. 122 da Lei nº 11.355, de 19 de outubro 

de 2006, no ponto em que acresce o art. 17-A à Lei nº 

9.657, de 3 de junho de 1998;
II – o art. 3º da nº 10.907, de 15 de julho de 2004, 

no ponto em que dá nova redação ao art. 7º da Lei nº 

10.480, de 2 de julho de 2002;
III – os §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei nº 11.355, 

de 19 de outubro de 2006; e
IV – os §§ 1º e 2º do art. 71 da Lei nº 11.357, de 

19 de outubro de 2006.
Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 7, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 339, de 2006)

Regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 
2001; revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 
2004; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de natureza 
contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias – ADCT.

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previs-
tos no caput deste artigo e a aplicação de seus re-
cursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios da obrigatoriedade da aplicação na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino, na for-
ma prevista no art. 212 da Constituição Federal e no 
inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 
inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, de:

I – pelo menos 5% (cinco por cento) do montante 
dos impostos e transferências que compõem a cesta 
de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos 
I a IX do caput e o § 1º do art. 3º desta Lei, de modo 
que os recursos previstos no art. 3º desta Lei soma-
dos aos referidos neste inciso garantam a aplicação 
do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses 
impostos e transferências em favor da manutenção e 
desenvolvimento do ensino;

II – pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos 
demais impostos e transferências.

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e 
ao desenvolvimento da educação básica pública e à 
valorização dos trabalhadores em educação, incluin-
do sua condigna remuneração, observado o disposto 
nesta Lei.
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CAPÍTULO II 
Da Composição Financeira

SEÇÃO I 
Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, são compostos por 20% (vinte por 
cento) das seguintes fontes de receita:

I – imposto sobre transmissão causa mortis e do-
ação de quaisquer bens ou direitos previsto no inciso I 
do caput do art. 155 da Constituição Federal;

II – imposto sobre operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transportes interestadual e intermunicipal e de co-
municação previsto no inciso II do caput do art. 155 
combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da 
Constituição Federal;

III – imposto sobre a propriedade de veículos au-
tomotores previsto no inciso III do caput do art. 155 
combinado com o inciso III do caput do art. 158 da 
Constituição Federal;

IV – parcela do produto da arrecadação do impos-
to que a União eventualmente instituir no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput 
do art. 154 da Constituição Federal prevista no inciso 
II do caput do art. 157 da Constituição Federal;

V – parcela do produto da arrecadação do impos-
to sobre a propriedade territorial rural, relativamente a 
imóveis situados nos Municípios, prevista no inciso II 
do caput do art. 158 da Constituição Federal;

VI – parcela do produto da arrecadação do im-
posto sobre renda e proventos de qualquer natureza 
e do imposto sobre produtos industrializados devida 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal – FPE, e prevista na alínea a do inciso I do 
caput do art. 159 da Constituição Federal e no Siste-
ma Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966;

VII – parcela do produto da arrecadação do impos-
to sobre renda e proventos de qualquer natureza e do 
imposto sobre produtos industrializados devida ao Fun-
do de Participação dos Municípios – FPM, e prevista na 
alínea b do inciso I do caput do art. 159 da Constituição 
Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata 
a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;

VIII – parcela do produto da arrecadação do im-
posto sobre produtos industrializados devida aos Esta-
dos e ao Distrito Federal e prevista no inciso II do caput 
do art. 159 da Constituição Federal e na Lei Comple-
mentar nº 61, de 26 de dezembro de 1989; e 

IX – receitas da dívida ativa tributária relativa aos 
impostos previstos neste artigo, bem como juros e mul-
tas eventualmente incidentes.

§ 1º Inclui-se na base de cálculo dos recursos 
referidos nos incisos do caput deste artigo o mon-
tante de recursos financeiros transferidos pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
conforme disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 
de setembro de 1996.

§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos 
do caput e no § 1º deste artigo, os Fundos contarão 
com a complementação da União, nos termos da Se-
ção II deste Capítulo.

SEÇÃO II 
Da Complementação da União

Art. 4º A União complementará os recursos dos 
Fundos sempre que, no âmbito de cada Estado e no 
Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, 
calculado na forma do Anexo desta Lei, não alcançar 
o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a 
que a complementação da União não seja inferior aos 
valores previstos no inciso VII do caput do art. 60 do 
ADCT.

§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido na-
cionalmente constitui-se em valor de referência relativo 
aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será 
determinado contabilmente em função da complemen-
tação da União.

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido 
nacionalmente, considerando-se a complementação da 
União após a dedução da parcela de que trata o art. 
7º desta Lei, relativa a programas direcionados para a 
melhoria da qualidade da educação básica.

Art. 5º A complementação da União destina-se 
exclusivamente a assegurar recursos financeiros aos 
Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 
da Constituição Federal.

§ 1º É vedada a utilização dos recursos oriun-
dos da arrecadação da contribuição social do salá-
rio-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da 
Constituição Federal na complementação da União 
aos Fundos.

§ 2º A vinculação de recursos para manutenção 
e desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 
da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% 
(trinta por cento) da complementação da União.

Art. 6º A complementação da União será de, no mí-
nimo, 10% (dez por cento) do total dos recursos a que 
se refere o inciso II do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1º A complementação da União observará o 
cronograma da programação financeira do Tesouro 
Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) da complementação 
anual, a serem realizados até o último dia útil de cada 
mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% 
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(quarenta e cinco por cento) até 31 de julho, de 85% 
(oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada 
ano, e de 100% (cem por cento) até 31 de janeiro do 
exercício imediatamente subseqüente.

§ 2º A complementação da União a maior ou a 
menor em função da diferença entre a receita utiliza-
da para o cálculo e a receita realizada do exercício de 
referência será ajustada no 1º (primeiro) quadrimestre 
do exercício imediatamente subseqüente e debitada 
ou creditada à conta específica dos Fundos, confor-
me o caso.

§ 3º O não-cumprimento do disposto no caput 
deste artigo importará em crime de responsabilidade 
da autoridade competente.

Art. 7º Parcela da complementação da União, 
a ser fixada anualmente pela Comissão Intergover-
namental de Financiamento para a Educação Básica 
de Qualidade instituída na forma da Seção II do Ca-
pítulo III desta Lei, limitada a até 10% (dez por cen-
to) de seu valor anual, poderá ser distribuída para os 
Fundos por meio de programas direcionados para a 
melhoria da qualidade da educação básica, na forma 
do regulamento.

Parágrafo único. Para a distribuição da parcela de 
recursos da complementação a que se refere o caput 
deste artigo aos Fundos de âmbito estadual benefici-
ários da complementação nos termos do art. 4º desta 
Lei, levar-se-á em consideração:

I – a apresentação de projetos em regime de cola-
boração por Estado e respectivos Municípios ou por 
consórcios municipais;

II – o desempenho do sistema de ensino no que 
se refere ao esforço de habilitação dos professores 
e aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo 
escolar;

III – o esforço fiscal dos entes federados;
IV – a vigência de plano estadual ou municipal 

de educação aprovado por lei.

CAPÍTULO III 
Da Distribuição dos Recursos

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem 
os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de 
seus Municípios, na proporção do número de alunos 
matriculados nas respectivas redes de educação básica 
pública presencial, na forma do Anexo desta Lei.

§ 1º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos 
recursos previstos no inciso II do caput do art. 60 do 
ADCT, em relação às instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conve-
niadas com o Poder Público, o cômputo das matrículas 
efetivadas na educação infantil oferecida em creches 
para crianças de até 3 (três) anos.

§ 2º As instituições a que se refere o § 1º deste 
artigo deverão obrigatória e cumulativamente:

I – oferecer igualdade de condições para o acesso 
e permanência na escola e atendimento educacional 
gratuito a todos os seus alunos;

II – comprovar finalidade não lucrativa e aplicar 
seus excedentes financeiros em educação na eta-
pa ou modalidade previstas nos §§ 1º, 3º e 4º deste 
artigo;

III – assegurar a destinação de seu patrimônio a 
outra escola comunitária, filantrópica ou confessional 
com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 
1º, 3º e 4º deste artigo ou ao Poder Público no caso 
do encerramento de suas atividades;

IV – atender a padrões mínimos de qualidade 
definidos pelo órgão normativo do sistema de ensino, 
inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus proje-
tos pedagógicos;

V – ter celebrado convênio com o Poder Público 
até a data da publicação desta Lei;

VI – ter certificado do Conselho Nacional de As-
sistência Social ou órgão equivalente, na forma do 
regulamento.

§ 3º Admitir-se-á, pelo prazo de 4 (quatro) anos, 
o cômputo das matrículas das pré-escolas, comu-
nitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lu-
crativos, conveniadas com o Poder Público e que 
atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, 
observadas as condições previstas nos incisos I a 
VI do § 2º deste artigo, efetivadas, conforme o cen-
so escolar mais atualizado até a data de publicação 
desta Lei.

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do 
art. 60 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
e no § 2º deste artigo, admitir-se-á o cômputo das 
matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais 
atualizado até a data de publicação desta Lei, na edu-
cação especial oferecida em instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, con-
veniadas com o Poder Público, com atuação exclusiva 
na modalidade.

§ 5º Eventuais diferenças do valor anual por alu-
no entre as instituições públicas da etapa e da moda-
lidade referidas neste artigo e as instituições a que se 
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refere o § 1º deste artigo serão aplicadas na criação 
de infra-estrutura da rede escolar pública.

§ 6º Os recursos destinados às instituições de 
que tratam os §§ 1º, 3º e 4º deste artigo somente 
poderão ser destinados às categorias de despesa 
previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996.

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos 
de que trata esta Lei, serão consideradas exclusiva-
mente as matrículas presenciais efetivas, conforme 
os dados apurados no censo escolar mais atualizado, 
realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, 
considerando as ponderações aplicáveis.

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Dis-
trito Federal, os Estados e seus Municípios, conside-
rando-se exclusivasente as matrículas nos respectivos 
âmbitos de atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º 
do art. 211 da Constituição Federal, observado o dis-
posto no § 1º do art. 21 desta Lei.

§ 2º Serão consideradas, para a educação espe-
cial, as matrículas na rede regular de ensino, em classes 
comuns ou em classes especiais de escolas regulares, 
e em escolas especiais ou especializadas.

§ 3º Os profissionais do magistério da educação 
básica da rede pública de ensino cedidos para as ins-
tituições a que se referem os §§ 1º, 3º e 4º do art. 8º 
desta Lei serão considerados como em efetivo exercí-
cio na educação básica pública para fins do disposto 
no art. 22 desta Lei.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios poderão, no prazo de 30 (trinta) dias da publica-
ção dos dados do censo escolar no Diário Oficial da 
União, apresentar recursos para retificação dos dados 
publicados.

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos 
dos Fundos levará em conta as seguintes diferenças 
entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino da educação básica:

I – creche;
II – pré-escola;
III – creche e pré-escola em tempo integral;
IV – anos iniciais do ensino fundamental urba-

no;
V – anos iniciais do ensino fundamental no cam-

po;
VI – anos finais do ensino fundamental urbano;
VII – anos finais do ensino fundamental no cam-

po;
VIII – ensino fundamental em tempo integral;
IX – ensino médio urbano;

X – ensino médio no campo;
XI – ensino médio em tempo integral;
XII – ensino médio integrado à educação pro-

fissional;
XIII – educação especial;
XIV – educação indígena e quilombola;
XV – educação de jovens e adultos com avalia-

ção no processo;
XVI – educação de jovens e adultos integrada à 

educação profissional de nível médio, com avaliação 
no processo.

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, moda-
lidades e tipos de estabelecimento de ensino adotará 
como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais 
do ensino fundamental urbano, observado o disposto 
no § 1º do art. 32 desta Lei.

§ 2º A ponderação entre demais etapas, moda-
lidades e tipos de estabelecimento será resultado da 
multiplicação do fator de referência por um fator espe-
cífico fixado entre 0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um 
inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer 
hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o re-
gulamento disporá sobre a educação básica em tem-
po integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino 
fundamental.

§ 4º O direito à educação infantil será assegu-
rado às crianças até o término do ano letivo em que 
completarem 6 (seis) anos de idade.

Art. 11. A apropriação dos recursos pela educa-
ção de jovens e adultos, nos termos da alínea c do 
inciso III do caput do art. 60 do ADCT, observará, em 
cada Estado e no Distrito Federal, o percentual esta-
belecido de até 10% (dez por cento) dos recursos do 
Fundo respectivo.

SEÇÃO II 
Da Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério 
da Educação, a Comissão Intergovernamental de Fi-
nanciamento para a Educação Básica de Qualidade, 
com a seguinte composição:

I – 1 (um) representante do Ministério da Edu-
cação;

II – 1 (um) representante dos secretários esta-
duais de educação de cada uma das 5 (cinco) regiões 
político-administrativas do Brasil indicado pelas seções 
regionais do Conselho Nacional de Secretários de Es-
tado da Educação – CONSED;
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III – 1 (um) representante dos secretários muni-
cipais de educação de cada uma das 5 (cinco) regiões 
político-administrativas do Brasil indicado pelas seções 
regionais da União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação – UNDIME.

§ 1º As deliberações da Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, 
lavrada conforme seu regimento interno.

§ 2º As deliberações relativas à especificação 
das ponderações referidas no caput deste artigo se-
rão baixadas em resolução publicada no Diário Oficial 
da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para 
vigência no exercício seguinte.

§ 3º A participação na Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade é função não remunerada de relevante in-
teresse público, e seus membros, quando convocados, 
farão jus a transporte e diárias.

Art. 13. No exercício de suas atribuições, compe-
te à Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade:

I – especificar anualmente as ponderações apli-
cáveis entre diferentes etapas, modalidades e tipos 
de estabelecimento de ensino da educação básica, 
observado o disposto no art. 10 desta Lei, levando em 
consideração a correspondência ao custo real da res-
pectiva etapa e modalidade e tipo de estabelecimento 
de educação básica, segundo estudos de custo reali-
zados e publicados pelo Inep;

II – fixar anualmente o limite proporcional de apro-
priação de recursos pelas diferentes etapas, modalida-
des e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, observado o disposto no art. 11 desta Lei;

III – fixar anualmente a parcela da complemen-
tação da União a ser distribuída para os Fundos por 
meio de programas direcionados para a melhoria da 
qualidade da educação básica, bem como respectivos 
critérios de distribuição, observado o disposto no art. 
7º desta Lei;

IV – elaborar, requisitar ou orientar a elaboração 
de estudos técnicos pertinentes, sempre que neces-
sário;

V – elaborar seu regimento interno, baixado em 
portaria do Ministro de Estado da Educação.

§ 1º Serão adotados como base para a decisão da 
Comissão Intergovernamental de Financiamento para 
a Educação Básica de Qualidade os dados do censo 
escolar anual mais atualizado realizado pelo Inep.

§ 2º A Comissão Intergovernamental de Finan-
ciamento para a Educação Básica de Qualidade exer-

cerá suas competências em observância às garantias 
estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 
208 da Constituição Federal e às metas de universa-
lização da educação básica estabelecidas no plano 
nacional de educação.

Art. 14. As despesas da Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias 
anualmente consignadas ao Ministério da Educação.

CAPÍTULO IV 
Da Transferência e da Gestão dos Recursos

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 
31 de dezembro de cada exercício, para vigência no 
exercício subseqüente:

I – a estimativa da receita total dos Fundos;
II – a estimativa do valor da complementação 

da União;
III – a estimativa dos valores anuais por aluno no 

âmbito do Distrito Federal e de cada Estado;
IV – o valor anual mínimo por aluno definido na-

cionalmente.
Parágrafo único. Para o ajuste da complemen-

tação da União de que trata o § 2º do art. 6º desta 
Lei, os Estados e o Distrito Federal deverão publi-
car na imprensa oficial e encaminhar à Secretaria 
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, até 
o dia 31 de janeiro, os valores da arrecadação efe-
tiva dos impostos e das transferências de que trata 
o art. 3º desta Lei referentes ao exercício imediata-
mente anterior.

Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponi-
bilizados pelas unidades transferidoras ao Banco do 
Brasil S.A., ou Caixa Econômica Federal, que realiza-
rá a distribuição dos valores devidos aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras a 
União, os Estados e o Distrito Federal em relação às 
respectivas parcelas do Fundo cuja arrecadação e 
disponibilização para distribuição sejam de sua res-
ponsabilidade.

Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, serão repas-
sados automaticamente para contas únicas e específi-
cas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos 
Municípios, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas 
para esse fim e mantidas na instituição financeira de 
que trata o art. 16 desta Lei.

§ 1º Os repasses aos Fundos provenientes das 
participações a que se refere o inciso II do caput do 
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art. 156 e as alíneas a e b do inciso I do caput e in-
ciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, 
bem como os repasses aos Fundos à conta das com-
pensações financeiras aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios a que se refere a Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos orça-
mentos da União, dos Estados e do Distrito Federal e 
serão creditados pela União em favor dos Governos 
Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios nas 
contas específicas a que se refere este artigo, respei-
tados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta 
Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e 
forma de divulgação adotados para o repasse do res-
tante dessas transferências constitucionais em favor 
desses governos.

§ 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos 
impostos previstos nos incisos I, II e III do caput do 
art. 155 combinados com os incisos III e IV do caput 
do art. 158 da Constituição Federal constarão dos or-
çamentos dos Governos Estaduais e do Distrito Fede-
ral e serão depositados pelo estabelecimento oficial 
de crédito previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 
63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a 
arrecadação estiver sendo realizada nas contas do 
Fundo abertas na instituição financeira de que trata o 
caput deste artigo.

§ 3º A instituição financeira de que trata o caput 
deste artigo, no que se refere aos recursos dos impos-
tos e participações mencionados no § 2º deste artigo, 
creditará imediatamente as parcelas devidas ao Gover-
no Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas 
contas específicas referidas neste artigo, observados 
os critérios e as finalidades estabelecidas nesta Lei, 
procedendo à divulgação dos valores creditados de 
forma similar e com a mesma periodicidade utilizada 
pelos Estados em relação ao restante da transferência 
do referido imposto.

§ 4º Os recursos dos Fundos provenientes da 
parcela do imposto sobre produtos industrializados, 
de que trata o inciso II do caput do art. 159 da Cons-
tituição Federal, serão creditados pela União em fa-
vor dos Governos Estaduais e do Distrito Federal nas 
contas específicas, segundo os critérios e respeitadas 
as finalidades estabelecidas nesta Lei, observados os 
mesmos prazos, procedimentos e forma de divulga-
ção previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de 
dezembro de 1989.

§ 5º Do montante dos recursos do imposto sobre 
produtos industrializados de que trata o inciso II do 
caput do art.  159 da Constituição Federal a parcela 
devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 

5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro 
de 1989, será repassada pelo Governo Estadual ao 
respectivo Fundo e os recursos serão creditados na 
conta específica a que se refere este artigo, obser-
vados os mesmos prazos, procedimentos e forma 
de divulgação do restante dessa transferência aos 
Municípios.

§ 6º A instituição financeira disponibilizará, perma-
nentemente, aos conselhos referidos nos incisos II, III 
e IV do § 1º do art. 24 desta Lei os extratos bancários 
referentes à conta do fundo.

§ 7º Os recursos depositados na conta específica 
a que se refere o caput deste artigo serão depositados 
pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios na 
forma prevista no § 5º do art. 69 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996.

Art. 18. Nos termos do § 4º do art. 211 da Cons-
tituição Federal, os Estados e os Municípios poderão 
celebrar convênios para a transferência de alunos, 
recursos humanos, materiais e encargos financeiros, 
assim como de transporte escolar, acompanhados da 
transferência imediata de recursos financeiros corres-
pondentes ao número de matrículas assumido pelo 
ente federado.

Parágrafo único. A transferência de recursos hu-
manos a que se refere o caput deste artigo, quando 
necessária, dar-se-á pelo regime de cessão e será 
precedida da anuência expressa do servidor.

Art. 19. Os recursos disponibilizados aos Fun-
dos pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal 
deverão ser registrados de forma detalhada a fim de 
evidenciar as respectivas transferências.

Art. 20. Os eventuais saldos de recursos financei-
ros disponíveis nas contas específicas dos Fundos cuja 
perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) 
dias deverão ser aplicados em operações financeiras 
de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em 
títulos da dívida pública, na instituição financeira res-
ponsável pela movimentação dos recursos, de modo 
a preservar seu poder de compra.

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos 
em decorrência das aplicações previstas no caput deste 
artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade e de 
acordo com os mesmos critérios e condições estabe-
lecidas para utilização do valor principal do Fundo.

CAPÍTULO V 
Da Utilização dos Recursos

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aque-
les oriundos de complementação da União, serão uti-
lizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
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Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem 
creditados, em ações consideradas como de manu-
tenção e desenvolvimento do ensino para a educação 
básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos 
Estados e Municípios indistintamente entre etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 
da educação básica nos seus respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º  
e 3º do art. 211 da Constituição Federal.

§ 2º Até 5% (cinco por cento) dos recursos rece-
bidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à comple-
mentação da União recebidos nos termos do § 1º do 
art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º (primei-
ro) trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos 
recursos anuais totais dos Fundos serão destinados 
ao pagamento da remuneração dos profissionais do 
magistério da educação básica em efetivo exercício 
na rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no ca-
put deste artigo, considera-se:

I – remuneração: o total de pagamentos devidos 
aos profissionais do magistério da educação, em de-
corrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou 
função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de 
servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, 
conforme o caso, inclusive os encargos sociais inci-
dentes;

II – profissionais do magistério da educação: do-
centes, profissionais que oferecem suporte pedagógico 
direto ao exercício da docência: direção ou adminis-
tração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação educacional e coordenação pedagógica;

III – efetivo exercício: atuação efetiva no desem-
penho das atividades de magistério previstas no inciso 
II deste parágrafo associada à sua regular vinculação 
contratual, temporária ou  estatutária, com o ente gover-
namental que o remunera, não sendo descaracterizado 
por eventuais afastamentos temporários previstos em 
lei, com ônus para o empregador, que não impliquem 
rompimento da relação jurídica existente.

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos 
Fundos:

I – no financiamento das despesas não consi-
deradas como de manutenção e desenvolvimento da 
educação básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996;

II – como garantia ou contrapartida de ope-
rações de crédito, internas ou externas, contraídas 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Muni-
cípios que não se destinem ao financiamento de pro-
jetos, ações ou programas considerados como ação 
de manutenção e desenvolvimento do ensino para a 
educação básica.

CAPÍTULO VI 
Do Acompanhamento, Controle Social,  

Comprovação e Fiscalização dos Recursos

Art. 24. O acompanhamento e o controle social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 
recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos res-
pectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos 
instituídos especificamente para esse fim.

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação 
específica, editada no pertinente âmbito governamental, 
observados os seguintes critérios de composição:

I – em âmbito federal, por no mínimo 14 (quator-
ze) membros, sendo:

a) até 4 (quatro) representantes do Mi-
nistério da Educação;

b) 1 (um) representante do Ministério 
da Fazenda;

c) 1 (um) representante do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão;

d) 1 (um) representante do Conselho 
Nacional de Educação;

e) 1 (um) representante do Conselho Na-
cional de Secretários de Estado da Educação 
– CONSED;

f) 1 (um) representante da Confedera-
ção Nacional dos Trabalhadores em Educa-
ção – CNTE;

g) 1 (um) representante da União Nacio-
nal dos Dirigentes Municipais de Educação 
– UNDIME;

h) 2 (dois) representantes dos pais de 
alunos da educação básica pública;

i) 2 (dois) representantes dos estudan-
tes da educação básica pública, um dos quais 
indicado pela União Brasileira de Estudantes 
Secundaristas – UBES;

II – em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) 
membros, sendo:

a) 3 (três) representantes do Poder Exe-
cutivo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) 
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do órgão estadual responsável pela educa-
ção básica;

b) 2 (dois) representantes dos Poderes 
Executivos Municipais;

c) 1 (um) representante do Conselho 
Estadual de Educação;

d) 1 (um) representante da seccional da 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação – UNDIME;

e) 1 (um) representante da seccional da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação – CNTE;

f) 2 (dois) representantes dos pais de 
alunos da educação básica pública;

g) 2 (dois) representantes dos estudantes 
da educação básica pública, 1 (um) dos quais 
indicado pela entidade estadual de estudantes 
secundaristas;

III – no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) 
membros, sendo a composição determinada pelo dis-
posto no inciso II deste parágrafo, excluídos os mem-
bros mencionados nas suas alíneas b e d;

IV – em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) 
membros, sendo:

a) 2 (dois) representantes do Poder Exe-
cutivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) 
da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente;

b) 1 (um) representante dos professores 
da educação básica pública;

c) 1 (um) representante dos diretores das 
escolas básicas públicas;

d) 1 (um) representante dos servidores 
técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas;

e) 2 (dois) representantes dos pais de 
alunos da educação básica pública;

f) 2 (dois) representantes dos estudan-
tes da educação básica pública, um dos quais 
indicado pela entidade de estudantes secun-
daristas.

§ 2º Integrarão ainda os Conselhos Municipais 
dos Fundos, quando houver, 1 (um) representante do 
respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) 
representante do Conselho Tutelar a que se refere a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por 
seus pares.

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no 
caput deste artigo serão indicados até 20 (vinte) dias 

antes do término do mandato dos conselheiros ante-
riores:

I – pelos dirigentes dos órgãos federais, estadu-
ais, municipais e do Distrito Federal e das entidades 
de classes organizadas, nos casos das representações 
dessas instâncias;

II – nos casos dos representantes dos direto-
res, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos 
estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, 
estadual ou municipal, conforme o caso, em proces-
so eletivo organizado para esse fim, pelos respecti-
vos pares;

III – nos casos de representantes de professores 
e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva 
categoria.

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos inci-
sos I e II do § 3º deste artigo, o Ministério da Educação 
designará os integrantes do conselho previsto no inciso 
I do § 1º deste artigo, e o Poder Executivo competente 
designará os integrantes dos conselhos previstos nos 
incisos II, III e IV do § 1º deste artigo.

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a 
que se refere o caput deste artigo:

I – cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, 
até 3º (terceiro) grau, do Presidente e do Vice-Pre-
sidente da República, dos Ministros de Estado, do 
Governador e do Vice-Governador, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais 
ou Municipais;

II – tesoureiro, contador ou funcionário de empre-
sa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consangüíneos ou afins, até 3º (terceiro) grau, desses 
profissionais;

III – estudantes que não sejam emancipados;
IV – pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas 
de livre nomeação e exoneração no âmbito dos 
órgãos do respectivo Poder Executivo gestor 
dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âm-
bito dos Poderes Executivos em que atuam os 
respectivos conselhos.

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no ca-
put deste artigo será eleito por seus pares em reunião 
do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o re-
presentante do governo gestor dos recursos do Fundo 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.
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§ 7º Os conselhos dos fundos atuarão com auto-
nomia, sem vinculação ou subordinação institucional 
ao Poder Executivo local e serão renovados periodica-
mente ao final de cada mandato dos seus membros.

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos 
fundos:

I – não será remunerada;
II – é considerada atividade de relevante inte-

resse social;
III – assegura isenção da obrigatoriedade de tes-

temunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício de suas atividades de conse-
lheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles 
receberem informações;

IV – veda, quando os conselheiros forem repre-
sentantes de professores e diretores ou de servidores 
das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou 
emprego sem justa causa ou transferência in-
voluntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao ser-
viço em função das atividades do conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado 
da condição de conselheiro antes do término do 
mandato para o qual tenha sido designado;

V – veda, quando os conselheiros forem repre-
sentantes de estudantes em atividades do conselho, 
no curso do mandato, atribuição de falta injustificada 
nas atividades escolares.

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervi-
sionar o censo escolar anual e a elaboração da pro-
posta orçamentária anual, no âmbito de suas res-
pectivas esferas governa mentais de atuação, com 
o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísti-
cos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
dos fundos.

§ 10. Os conselhos dos fundos não contarão com 
estrutura administrativa própria, incumbindo à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios ga-
rantir infra-estrutura e condições materiais adequadas 
à execução plena das competências dos conselhos e 
oferecer ao Ministério da Educação os dados cadas-
trais relativos à criação e composição dos respectivos 
conselhos.

§ 11. Os membros dos Conselhos de Acompa-
nhamento e Controle terão mandato de, no máximo, 
2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual 
período.

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudan-
tes emancipados, representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho com direito 
a voz.

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acom-
panhar a aplicação dos recursos federais transfe-
ridos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar – PNATE, e do Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para atendimento à 
educação de jovens e adultos e, ainda, receber e 
analisar as prestações de contas referentes a esses 
programas, formulando pareceres conclusivos acerca 
da aplicação desses recursos e encaminhando-os 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-
ção – FNDE.

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstra-
tivos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos 
recursos repassados e recebidos à conta dos fundos 
assim como os referentes às despesas realizadas 
ficarão permanentemente à disposição dos conse-
lhos responsáveis, bem como dos órgãos federais, 
estaduais e municipais de controle interno e externo, 
e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por 
meio eletrônico.

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos in-
cisos II, III e IV do § 1º do art. 24 desta lei poderão, 
sempre que julgarem conveniente:

I – apresentar ao Poder Legislativo local e aos ór-
gãos de controle interno e externo manifestação formal 
acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do fundo;

II – por decisão da maioria de seus membros, 
convocar o Secretário de Educação competente ou ser-
vidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca 
do fluxo de recursos e a execução das despesas do 
fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

III – requisitar ao Poder Executivo cópia de do-
cumentos referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pa-
gamento de obras e serviços custeados com 
recursos do fundo;

b) folhas de pagamento dos profissio-
nais da educação, as quais deverão discrimi-
nar aqueles em efetivo exercício na educação 
básica e indicar o respectivo nível, modalida-
de ou tipo de estabelecimento a que estejam 
vinculados;

c) documentos referentes aos convênios 
com as instituições a que se refere o art. 8º 
desta lei;



Abril de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 19 10475 

d) outros documentos necessários ao 
desempenho de suas funções;

IV – realizar visitas e inspetorias in loco para 
verificar:

a) o desenvolvimento regular de obras e 
serviços efetuados nas instituições escolares 
com recursos do fundo;

b) a adequação do serviço de transpor-
te escolar;

c) a utilização em benefício do sistema 
de ensino de bens adquiridos com recursos 
do fundo.

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal e do disposto nesta lei, especialmente em re-
lação à aplicação da totalidade dos recursos dos fun-
dos, serão exercidos:

I – pelo órgão de controle interno no âmbito da 
União e pelos órgãos de controle interno no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II – pelos Tribunais de Contas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, junto aos respectivos 
entes governamentais sob suas jurisdições;

III – pelo Tribunal de Contas da União, no que 
tange às atribuições a cargo dos órgãos federais, 
especialmente em relação à complementação da 
União.

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios prestarão contas dos recursos dos fundos 
conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais 
de Contas competentes, observada a regulamenta-
ção aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão 
instruídas com parecer do conselho responsável, que 
deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo 
em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo 
para a apresentação da prestação de contas prevista 
no caput deste artigo.

Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 212 
da Constituição Federal e do disposto nesta lei sujei-
tará os estados e o Distrito Federal à intervenção da 
União, e os municípios à intervenção dos respectivos 
estados a que pertencem, nos termos da alínea e do 
inciso VII, do caput do art. 34 e do inciso III, do caput 
do art. 35 da Constituição Federal.

Art. 29. A defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático, dos interesses sociais e individuais in-
disponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta 
lei, compete ao Ministério Público dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público 

Federal, especialmente quanto às transferências de 
recursos federais.

§ 1º A legitimidade do Ministério Público prevista 
no caput deste artigo não exclui a de terceiros para a 
propositura de ações a que se referem o inciso LXXIII 
do caput do art. 5º e o § 1º do art. 129 da Constitui-
ção Federal, sendo-lhes assegurado o acesso gra-
tuito aos documentos mencionados nos arts. 25 e 27 
desta lei.

§ 2º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre 
os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal 
e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos 
recursos dos fundos que receberem complementa-
ção da União.

Art. 30. O Ministério da Educação atuará:
I – no apoio técnico relacionado aos procedimen-

tos e critérios de aplicação dos recursos dos fundos, 
junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e às 
instâncias responsáveis pelo acompanhamento, fisca-
lização e controle interno e externo;

II – na capacitação dos membros dos conse-
lhos;

III – na divulgação de orientações sobre a ope-
racionalização do fundo e de dados sobre a previsão, 
a realização e a utilização dos valores financeiros re-
passados, por meio de publicação e distribuição de 
documentos informativos e em meio eletrônico de livre 
acesso público;

IV – na realização de estudos técnicos com vistas 
na definição do valor referencial anual por aluno que 
assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;

V – no monitoramento da aplicação dos recur-
sos dos Fundos, por meio de sistema de informações 
orçamentárias e financeiras e de cooperação com os 
Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal;

VI – na realização de avaliações dos resultados 
da aplicação desta Lei, com vistas na adoção de me-
didas operacionais e de natureza político-educacio-
nal corretivas, devendo a primeira dessas medidas 
se realizar em até 2 (dois) anos após a implantação 
do Fundo.

CAPÍTULO VII 
Disposições Finais e Transitórias

SEÇÃO I 
Disposições Transitórias

Art. 31. Os Fundos serão implantados progres-
sivamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência, 
conforme o disposto neste artigo.
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§ 1º A porcentagem de recursos de que trata o 
art. 3o desta Lei será alcançada conforme a seguinte 
progressão:

I – para os impostos e transferências constan-
tes do inciso II do caput do art. 155, do inciso IV do 
caput do art. 158, das alíneas a e b do inciso I e do 
inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, 
bem como para a receita a que se refere o § 1o do art. 
3o desta Lei:

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta 
e seis centésimos por cento), no 1o (primei-
ro) ano;

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três 
centésimos por cento), no 2o (segundo) ano; 
e

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o 
(terceiro) ano, inclusive;

II – para os impostos e transferências constan-
tes dos incisos I e III do caput do art. 155, inciso II do 
caput do art. 157, incisos II e III do caput do art. 158 
da Constituição Federal:

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento), no 1o (primeiro) ano;

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três 
centésimos por cento), no 2o (segundo) ano; 
e

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o 
(terceiro) ano, inclusive.

§ 2º As matrículas de que trata o art. 9º desta 
Lei serão consideradas conforme a seguinte pro-
gressão:

I – para o ensino fundamental regular e especial 
público: a totalidade das matrículas imediatamente a 
partir do 1o (primeiro) ano de vigência do Fundo;

II – para a educação infantil, o ensino médio e a 
educação de jovens e adultos:

a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1º 
(primeiro) ano de vigência do Fundo;

b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2º 
(segundo) ano de vigência do Fundo;

c) a totalidade das matrículas a partir 
do 3º (terceiro) ano de vigência do Fundo, 
inclusive.

§ 3º A complementação da União será de, no 
mínimo:

I – R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), 
no 1º (primeiro) ano de vigência dos fundos;

II – R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), 
no 2º (segundo) ano de vigência dos fundos; e

III – R$4.500.000.000,00 (quatro bilhões e qui-
nhentos milhões de reais) , no 3º (terceiro) ano de vi-
gência dos fundos.

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, II e 
III do § 3º deste artigo serão atualizados, anualmente, 
nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos fundos, de 
forma a preservar em caráter permanente o valor real 
da complementação da União.

§ 5º Os valores a que se referem os incisos I, II 
e III do § 3º deste artigo serão corrigidos, anualmente, 
pela variação acumulada do Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no pe-
ríodo compreendido entre o mês da promulgação da 
Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 
2006, e 1º de janeiro de cada um dos 3 (três) primeiros 
anos de vigência dos fundos.

§ 6º Até o 3º (terceiro) ano de vigência dos fun-
dos, o cronograma de complementação da União ob-
servará a programação financeira do Tesouro Nacional 
e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) da complementação anual, a serem 
realizados até o último dia útil de cada mês, assegu-
rados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e 
cinco por cento) até 31 de julho e de 100% (cem por 
cento) até 31 de dezembro de cada ano.

§ 7º Até o 3º (terceiro) ano de vigência dos fun-
dos, a complementação da União não sofrerá ajuste 
quanto a seu montante em função da diferença entre 
a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada 
do exercício de referência, observado o disposto no 
§ 2º do art. 6º desta lei quanto à distribuição entre os 
fundos instituídos no âmbito de cada estado.

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, 
no fundo de cada estado e do Distrito Federal, não po-
derá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no 
âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
– FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional 
nº 14, de 12 de setembro de 1996.

§ 1º Caso o valor por aluno do ensino fundamen-
tal, no fundo de cada estado e do Distrito Federal, no 
âmbito do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno 
do ensino fundamental, no fundo de cada estado e do 
Distrito Federal, no âmbito do Fundef, adotar-se-á este 
último exclusivamente para a distribuição dos recur-
sos do ensino fundamental, mantendo-se as demais 
ponderações para as restantes etapas, modalidades 
e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, na forma do regulamento.
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§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental a 
que se refere o caput deste artigo terá como parâme-
tro aquele efetivamente praticado em 2006, que será 
corrigido, anualmente, com base no Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pela Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE ou índice equivalente que lhe venha a suceder, 
no período de 12 (doze) meses encerrados em junho 
do ano imediatamente anterior.

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido 
nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito 
do Fundeb não poderá ser inferior ao mínimo fixado 
nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef.

Art. 34. Os conselhos dos fundos serão insti-
tuídos no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
vigência dos fundos, inclusive mediante adaptações 
dos conselhos do Fundef existentes na data de publi-
cação desta lei.

Art. 35. O Ministério da Educação deverá realizar, 
em 5 (cinco) anos contados da vigência dos fundos, 
fórum nacional com o objetivo de avaliar o financia-
mento da educação básica nacional, contando com 
representantes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios, dos trabalhadores da educação 
e de pais e alunos.

Art. 36. No 1º (primeiro) ano de vigência do Fun-
deb, as ponderações seguirão as seguintes especifi-
cações:

I – creche – 0,80 (oitenta centésimos);
II – pré-escola – 0,90 (noventa centésimos);
III – anos iniciais do ensino fundamental urbano 

– 1,00 (um inteiro);
IV – anos iniciais do ensino fundamental no cam-

po – 1,05 (um inteiro e cinco centésimos);
V – anos finais do ensino fundamental urbano 

– 1,10 (um inteiro e dez centésimos);
VI – anos finais do ensino fundamental no campo 

– 1,15 (um inteiro e quinze centésimos);
VII – ensino fundamental em tempo integral – 1,25 

(um inteiro e vinte e cinco centésimos)
VIII – ensino médio urbano – 1,20 (um inteiro e 

vinte centésimos);
IX – ensino médio no campo – 1,25 (um inteiro 

e vinte e cinco centésimos)
X – ensino médio em tempo integral – 1,30 (um 

inteiro e trinta centésimos);
XI – ensino médio integrado à educação profis-

sional – 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);
XII – educação especial – 1,20 (um inteiro e vin-

te centésimos)

XIII – educação indígena e quilombola – 1,20 (um 
inteiro e vinte centésimos);

XIV – educação de jovens e adultos com avalia-
ção no processo – 0,70 (setenta centésimos)

XV – educação de jovens e adultos integrada à 
educação profissional de nível médio, com avaliação 
no processo – 0,70 (setenta centésimos)

Parágrafo único. A Comissão Intergovernamental 
de Financiamento para a Educação Básica de Quali-
dade fixará as ponderações referentes à creche e pré-
escola em tempo integral.

SEÇÃO II 
Disposições Finais

Art. 37. Os municípios poderão integrar, nos ter-
mos da legislação local específica e desta lei, o Con-
selho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, 
instituindo câmara específica para o acompanhamento 
e o controle social sobre a distribuição, a transferên-
cia e a aplicação dos recursos do Fundo, observado 
o disposto no inciso IV do § 1º e nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º 
do art. 24 desta lei.

§ 1º A câmara específica de acompanhamento e 
controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundeb terá competência 
deliberativa e terminativa.

§ 2º Aplicar-se-ão para a constituição dos Con-
selhos Municipais de Educação as regras previstas no 
§ 5º do art. 24 desta lei.

Art. 38. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios deverão assegurar no financiamento 
da educação básica, previsto no art. 212 da Consti-
tuição Federal, a melhoria da qualidade do ensino, de 
forma a garantir padrão mínimo de qualidade definido 
nacionalmente.

Parágrafo único. É assegurada a participação 
popular e da comunidade educacional no processo de 
definição do padrão nacional de qualidade referido no 
caput deste artigo.

Art. 39. A União desenvolverá e apoiará políticas 
de estímulo às iniciativas de melhoria de qualidade do 
ensino, acesso e permanência na escola, promovidas 
pelas unidades federadas, em especial aquelas volta-
das para a inclusão de crianças e adolescentes em 
situação de risco social.

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distri-
to Federal desenvolverão, em regime de colaboração, 
programas de apoio ao esforço para conclusão da edu-
cação básica dos alunos regularmente matriculados 
no sistema público de educação:
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I – que cumpram pena no sistema penitenciário, 
ainda que na condição de presos provisórios;

II – aos quais tenham sido aplicadas medidas 
socioeducativas nos termos da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990.

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios deverão implantar Planos de Carreira e re-
muneração dos profissionais da educação básica, de 
modo a assegurar:

I – a remuneração condigna dos profissionais na 
educação básica da rede pública;

II – integração entre o trabalho individual e a pro-
posta pedagógica da escola;

III – a melhoria da qualidade do ensino e da 
aprendizagem.

Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão 
contemplar capacitação profissional especialmente 
voltada à formação continuada com vistas na melhoria 
da qualidade do ensino.

Art. 41. O Poder Público deverá fixar, em lei es-
pecífica, até 31 de agosto de 2007, piso salarial pro-
fissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao 
Congresso Nacional o projeto de lei relativo ao piso 
dos profissionais do magistério público da educação 
básica até 15 de abril de 2007.

Art. 42. O caput do art. 5º da Lei nº 10.195, de 
14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 5º Para os fins previstos nas Leis nºs 
9.496, de 11 de setembro de 1997, e 8.727, de 
5 de novembro de 1993, na Medida Provisória 
nº 2.118-26, de 27 de dezembro de 2000, e no 
art. 4º desta lei, o cálculo da RLR excluirá da 
receita realizada 15% (quinze por cento) dos 
seguintes recursos:

I – da parcela do imposto sobre opera-
ções relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestação de serviços de transporte in-
terestadual e intermunicipal e de comunicação 
– ICMS, devida ao Distrito Federal, aos Estados 
e aos Municípios, conforme o inciso II do caput 
do art.155 combinado com o inciso IV do caput 
do art. 158 da Constituição Federal;

II – do Fundo de Participação dos Esta 
dos e do Distrito Federal – FPE e do Fundo 
de Participação dos Municípios – FPM, previs-
tos nas alíneas a e b do inciso I do art. 159 da 
Consti tuição Federal, e no Sistema Tributário 

Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966; e

III – da parcela do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados – IPI devida aos Estados 
e ao Distrito Federal, na forma do inciso II do 
caput do art. 159 da Constituição Federal e 
da Lei Complementar nº 87, de 13 de setem-
bro de 1996, bem como de outras compen-
sações da mesma natureza que vierem a ser 
instituídas.

 .....................................................  (NR)
Art. 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, 

fica mantida a sistemática de repartição de recursos 
prevista na Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
mediante a utilização dos coeficientes de participação 
do Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, 
referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento de 
complementação da União.

Art. 44.  A partir de 1º de março de 2007, a dis-
tribuição dos recursos dos fundos é realizada na 

forma prevista nesta lei.
Parágrafo único. A complementação da União 

prevista no inciso I do § 3º do art. 31 desta lei, refe-
rente ao ano de 2007, será integralmente distribuída 
entre março e dezembro.

Art. 45. O ajuste da distribuição dos recursos re-
ferentes ao primeiro trimestre de 2007 será realizado 
no mês de abril de 2007, conforme a sistemática es-
tabelecida nesta lei.

Parágrafo único. O ajuste referente à diferença 
entre o total dos recursos da alínea a do inciso I e da 
alínea a do inciso II do § 1º do art. 31 desta lei e os 
aportes referentes a janeiro e fevereiro de 2007, reali-
za– dos na forma do disposto neste artigo, será pago 
no mês de abril de 2007.

Art. 46. Ficam revogados, a partir de 1º de ja– neiro 
de 2007, os arts. 1º a 8º e 13 da Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei nº 10.880, de 9 
de junho de 2004, e o § 3º do art. 2º da Lei nº 10.845, 
de 5 de março de 2004.

Art. 47. Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência
do Fundeb, a União alocará, além dos destinados 

à complementação ao Fundeb, recursos orçamentários 
para a promoção de programa emergencial de apoio 
ao ensino médio e para reforço do programa nacional 
de apoio ao transporte escolar.

Art. 48. Os fundos terão vigência até 31 de de-
zembro de 2020.

Art. 49. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.
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MENSAGEM Nº 1.173, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 339, de 28 de dezem-
bro de 2006, que “Regulamenta o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e dá outras 
providencias”.

Brasília, 28 de dezembro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

 
E.M.I. Nº 49

Brasília, 18 de dezembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Submetemos à apreciação de Vossa Excelên-
cia a anexa proposta de Projeto de Medida Provisória 
que “Regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e dá outras providências”, 
de forma a instituir o Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB.

2. O Fundeb é um dos mais importantes proje-
tos educacionais das últimas gerações. Reivindicação 
histórica dos movimentos sociais, dos trabalhadores 
da educação e da sociedade civil em geral, o Governo 
de Vossa Excelência tem a oportunidade de pôr em 
funcionamento um mecanismo institucional capaz de 
promover um efetivo aperfeiçoamento no modelo de 
financiamento da educação básica pública com vistas 
à melhoria de qualidade.

3. A proposta de emenda constitucional do Fun-
deb foi enviada ao Congresso Nacional em 14 de 
junho de 2005, tendo tramitado no Congresso Na-
cional por dezoito meses de intensos debates, em 
que a formação de consenso em torno do projeto foi 
absolutamente central. Com efeito, parlamentares de 
todos os partidos se envolveram na discussão das 
linhas gerais do Fundeb de forma suprapartidária e 
de maneira a revelar um exclusivo e indispensável 
comprometimento com a educação básica pública e 
de qualidade para o País.

4. Por essa razão, o desenho institucional do 
Fundeb foi efetivamente aperfeiçoado ao longo de seu 
trâmite no Congresso Nacional, incrementando tanto 
a cobertura (pela inclusão da creche e pelo aumen-
to de recursos) quanto mecanismos institucionais de 
segurança jurídica, a fim de evitar que uma operacio-
nalização irresponsável do fundo.

5. Não obstante, o Fundeb representa uma en-
genharia institucional e financeira de elevada comple-
xidade, de forma que a discussão das linhas constitu-
cionais do projeto foi complementada pela discussão 
em paralelo do presente projeto de regulamentação. 
Uma outra vantagem dessa estratégica política foi 
adiantar sobremaneira a discussão da regulamentação 
ora apresentada ao debate parlamentar.

6. A exemplo da Pec do Fundeb, o projeto de re-
gulamentação ora apresentado ao Poder Legislativo 
foi longamente discutido e negociado com Conselho 
Nacional de Secretários de Educação – CONSED e 
com a União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação – UNDIME. Posteriormente, foram incorpo-
rados pontos oriundos da jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União, a fim de que o projeto pudesse ser 
encaminhado ao Congresso Nacional na versão mais 
avançada e completa possível.

7. Nesse sentido, vale destacar alguns pontos fun-
damentais do projeto de regulamentação do Fundeb. O 
primeiro deles diz respeito à alteração do mecanismo 
de definição dos fatores de diferenciação. Com efeito, 
a solução de fixar em lei uma faixa de variação para 
os fatores de diferenciação a serem especificados 
anualmente oferece algumas vantagens: (i) permite 
maior flexibilidade na gestão dos recursos do Fundo, 
adequando os gastos às necessidades efetivas; (ii) 
permite um acompanhamento dinâmico da evolução 
da aplicação dos recursos do Fundeb; e (iii) aumenta 
a legitimidade do Fundo ao articular representantes 
de todas as esferas de Governo na determinação dos 
fatores de diferenciação.

8. Em complemento, o Fundeb se propõe a aten-
der um maior número de faixas relativas a etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 
da educação básica, favorecendo uma aplicação mais 
efetiva do recurso público.

9. Não obstante, foram introduzidos mecanismos 
capazes de assegurar que não haverá retrocesso do 
Fundeb em relação ao Fundef, por exemplo, como 
previsto no parágrafo único do art. 32: “Caso o valor 
por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada 
Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fundeb, 
resulte inferior ao valor por aluno do ensino funda-
mental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Fe-
deral, no âmbito do Fundef, adotar-se-á este último 
exclusivamente para a distribuição dos recursos do 
ensino fundamental, mantendo-se os demais fatores 
de diferenciação para as demais etapas, modalida-
des e tipos de estabelecimento de ensino da educa-
ção básica, na forma do regulamento”. Essa regra, 
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em conjunto com o art. 31, assegura uma transição 
gradual do Fundef ao Fundeb, de forma a preservar 
os avanços do Fundef e implementar o novo fundo 
da maneira mais linear possível.

10. Um aspecto interessante a ser ressaltado 
diz respeito à previsão das fórmulas de cálculo no 
anexo desta medida provisória. Com efeito, a fim de 
evitar eventuais dubiedades hermenêuticas ao longo 
do prazo de vigência do Fundeb, a previsão das fór-
mulas de cálculo torna absolutamente transparente a 
forma de aplicação dos recursos públicos, bem como 
incontestável o compromisso com a educação. Ade-
mais, deixam evidenciada a mudança central na forma 
de cálculo do valor mínimo definido nacionalmente: ao 
invés de depender de cálculos definidos unilateralmen-
te – e, por isso, capazes de ensejar questionamentos 
judiciais – o valor mínimo anual por aluno definido 
nacionalmente será calculado em função da comple-
mentação da União, de forma a deixar absolutamente 
indisputável que toda a previsão de recursos para a 
complementação da União será utilizada na definição 
desse mínimo.

11. Um outro aspecto a ser ressaltado é a in-
corporação de sugestões e indicações oriundas da 
assentada jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União, aumentando os mecanismos de controle e 
transparência dos Fundos, bem como aperfeiçoando 
a participação da sociedade civil no controle social 
da aplicação dos recursos do fundo. Tais medidas 
são de extrema importância, na medida em que a 
maior participação popular no acompanhamento do 
gasto público não apenas aumenta sua efetividade, 
mas permite também um significativo ganho de le-
gitimidade.

12. Vale, enfim, esclarecer alguns pontos relativos 
aos custos implicados. Com efeito, por determinação 
constitucional, o impacto financeiro do Fundeb está 
já escalonado para os próximos três anos, de forma 
que os recursos para 2007 já estão inclusive previstos 
na proposta de Lei Orçamentária Anual. Ademais, as 
disposições transitórias asseguram uma implantação 
gradual do fundo.

13. Por fim, algumas considerações são indecli-
náveis quanto à urgência do projeto proposto, conside-
rando-se desnecessário argumentar por sua relevância. 
O envio da proposta na forma de projeto de lei pode-
rá dilatar o prazo de implementação do Fundeb muito 
além das demandas oriundas da sociedade civil e muito 
além das expectativas dos governos das três esferas da 
Federação. Com efeito, há uma clara demanda política 
e social no sentido de que o Fundeb seja implantado 

o quanto antes. Nesse sentido, a regulamentação do 
Fundeb prevê um mecanismo de ajuste que permite 
calibrar a distribuição dos recursos dos fundos mediante 
a aplicação ajustada dos fatores de diferenciação de-
finidos na lei.

14. A celeridade garantida pela edição de medida 
provisória responde aos anseios manifestados pelas 
expressivas maiorias parlamentares obtidas em todas 
as votações nominais ao longo do trâmite da proposta 
de emenda constitucional que criou o Fundeb. Final-
mente, deve ser considerado o período de recesso 
parlamentar, o que poderia retardar a implantação do 
Fundeb, bem como criar um ambiente de insegurança 
jurídica em relação às medidas operacionais a serem 
adotadas por estados e municípios para a implantação 
dos fundos. O atraso frustraria as legítimas expectati-
vas suscitadas em tomo da concretização dessa rei-
vindicação histórica.

Essas Senhor Presidente, as razões que jus-
tificam o encaminhamento da presente proposta de 
ato normativo à elevada consideração de Vossa Ex-
celência.

Respeitosamente, – Guido Mantega.

 
OF. nº 121/07/PS-GSE

Brasília, 16 de abril de 2007

Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2007 (Medida 
Provisória nº 339/06, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 10-4-07, que “Regulamenta 
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; altera 
a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga 
dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de dezembro 
de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, 
de 5 de março de 2004; e dá outras providências”, 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida medida provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.



10504 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2007

NOTA TÉCNICA Nº 3/2007

Subsídios ao exame de compatibilida-
de e adequação orçamentária e financeira 
da Medida Provisória nº 339, de 2006, con-
forme previsto no art. 19 da Resolução nº 
1, de 2002-CN.

I – Introdução

Com base no art. 62 da Constituição Federal, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete ao Congresso Nacional, por intermédio da 

Mensagem nº 169, de 2006-CN (nº 1.173/2006, na 
origem), a Medida Provisória nº 339, de 28 de dezem-
bro de 2006, que “Regulamenta o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e dá outras 
providências”.

A presente Nota Técnica, conforme determina 
o art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, visa fornecer subsídios ao exame de compa-
tibilidade e adequação orçamentária e financeira a ser 
procedido pela Comissão Mista designada para emitir 
parecer sobre a medida provisória em análise.
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A mencionada resolução, no art. 5º dispõe sobre 
a abrangência do exame de compatibilidade e adequa-
ção financeira e orçamentária, como segue:

“Art. 5º A Comissão terá o prazo impror-
rogável de 14 (quatorze) dias, contado da 
publicação da medida provisória no Diário 
Oficial da União para emitir parecer único, 
manifestando-se sobre a matéria, em itens se-
parados, quanto aos aspectos constitucional, 
inclusive sobre os pressupostos de relevância 
e urgência, de mérito, de adequação financei-
ra e orçamentária e sobre o cumprimento da 
exigência prevista no § 1º do art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e ade-
quação orçamentária e financeira das medidas 
provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União 
e da implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentárias e financeiras vigentes, 
em especial a conformidade com a Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei 
do Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária da União.”

II – Síntese e Aspectos Relevantes

A Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezem-
bro de 2006, com o fito de desenvolver a educação 
básica com aporte especial de recursos financeiros, 
aprovou a criação do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB. Para tanto, a 
emenda dá nova redação a diversos dispositivos cons-
titucionais, entre eles ao art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias – ADCT.

De acordo com o novo texto do art. 60 do ADCT, 
em seus incisos III e VI, há necessidade de regula-
mentação da matéria por lei para que o Fundeb vigore 
com plenitude:

“Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano 
a partir da promulgação desta emenda cons-
titucional, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios destinarão parte dos recursos a que 
se refere o caput do art. 212 da Constituição 
Federal à manutenção e desenvolvimento da 
educação básica e à remuneração condigna 
dos trabalhadores da educação, respeitadas 
as seguintes disposições:

(...)
III – observadas as garantias estabele-

cidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 
208 da Constituição Federal e as metas de 
universalização da educação básica estabe-

lecidas no Plano Nacional de Educação, a lei 
disporá sobre:

a) a organização dos Fundos, a distri-
buição proporcional de seus recursos, as di-
ferenças e as ponderações quanto ao valor 
anual por aluno entre etapas e modalidades 
da educação básica e tipos de estabelecimen-
to de ensino;

b) a forma de cálculo do valor anual mí-
nimo por aluno;

c) os percentuais máximos de apropria-
ção dos recursos dos Fundos pelas diversas 
etapas e modalidades da educação básica, 
observados os arts. 208 e 214 da Constituição 
Federal, bem como as metas do Plano Nacio-
nal de Educação;

d) a fiscalização e o controle dos Fun-
dos;

e) prazo para fixar, em lei específica, piso 
salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica;

(...)
VI – até 10% (dez por cento) da com-

plementação da União prevista no inciso V do 
caput deste artigo poderá ser distribuída para 
os Fundos por meio de programas direciona-
dos para a melhoria da qualidade da educação 
na forma da lei a que se refere o inciso III do 
caput deste artigo”. (grifo nosso)

Assim, a publicação da Medida Provisória nº 339, 
de 2006, visa regulamentar, com força de lei, o art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
além de adotar outras providências.

A MP, além de instituir o Fundeb (fundo de nature-
za contábil, destinado à manutenção e desenvolvimento 
da educação básica e à remuneração condigna dos 
trabalhadores da educação), dispõe sobre sua com-
posição financeira, inclusive as fontes de receita e a 
complementação da União, distribuição, transferência, 
utilização, gestão e controle dos recursos.

De acordo com a exposição de motivos, EMI nº 
49, de 18 de dezembro de 2006, que acompanha a 
MP nº 339, “o impacto financeiro do Fundeb está es-
calonado para os próximos três anos, de forma que 
os recursos para 2007 já estão inclusive previstos na 
proposta de Lei Orçamentária Anual”.

De fato, ao analisar os incisos VII e IX do art. 60 
do ADCT com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 53, de 19 de dezembro de 2006, verifica-se que 
a complementação da União ao Fundeb acarretará ao 
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Erário Federal despesas de, no mínimo, R$2 bilhões 
em 2007, R$3 bilhões em 2008, R$4,5 bilhões em 2009 
e 10% (dez por cento) do montante dos recursos re-
lativos à contribuição dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a partir de 2010. Esses numerários serão 
atualizados anualmente, com base no Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC, a fim de preservar 
o valor real da complementação da União, em confor-
midade com o art. 32, § 5º, da medida provisória em 
tela. A MP disciplina, nos arts. 32 a 36, a implantação 
progressiva dos Fundos, tanto nas contribuições dos 
entes quanto na distribuição dos recursos.

A complementação pela União de recursos aos 
Fundos, disciplinada pela MP nº 339, nos arts. 4º ao 7º, 
ocorrerá quando o valor por aluno, em qualquer unidade 
federativa, não atingir o mínimo definido nacionalmente. 
Segundo a EMI nº 49, o valor mínimo anual por aluno, 
definido nacionalmente, será calculado em função da 
complementação da União de modo que toda a previ-
são de recursos para a referida complementação seja 
utilizada na definição desse mínimo.

O valor anual mínimo nacional por aluno será fixa-
do com diferenciação em quinze faixas, conforme a eta-
pa, modalidade e tipo de estabelecimento de ensino da 
educação básica, nos termos do art. 10 da MP nº 339.

A sistemática de repartição dos recursos, nos 
meses de janeiro e fevereiro de 2007, será a mesma 
prevista para o Fundef, com aplicação dos coeficientes 
de participação dos entes estaduais e municipais, refe-
rentes ao exercício de 2006, excluída a complementa-
ção da União, que será compensada pela distribuição 
integral entre março e dezembro de 2007.

As despesas da União com o Fundo já estão 
autorizadas no texto do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2007 (aprovado no Congres-
so Nacional em dezembro último e enviado ao Poder 
Executivo para sanção e publicação), no âmbito do Mi-
nistério da Educação – MEC, e alocadas na dotação 
“12.846.1072.0E36 – Complementação da União ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Edu-
cação – FUNDEB”, na Unidade Orçamentária “26298 
– Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE”, com valor de R$2 bilhões.

A aplicação dos recursos do Fundeb está pre-
vista em fórmulas de cálculos no Anexo da Medida 
Provisória nº 339.

Os recursos do Fundo serão aplicados, no mí-
nimo de 60%, na remuneração dos profissionais do 
magistério da educação básica e o restante em outras 
despesas de manutenção e desenvolvimento da edu-
cação básica pública.

Quanto ao Piso Salarial Nacional para os profis-
sionais do magistério público da educação básica, o 
art. 41 da medida provisória em exame prevê que o 
mesmo será definido em lei específica no prazo de um 
ano da publicação dessa MP.

III – Compatibilidade e Adequação  
Orçamentária e Financeira

O § 1º do art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, 
que “Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Na-
cional, das medidas provisórias a que se refere o art. 
62 da Constituição Federal, e dá outras providências”, 
refere-se da seguinte forma ao exame de adequação 
orçamentária e financeira:

“§ 1º O exame de compatibilidade e ade-
quação orçamentária e financeira das medidas 
provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União 
e da implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentárias e financeiras vigentes, 
em especial a conformidade com a Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei 
do Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária da União.”

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 
Complementar nº 101/2000), no seu art. 16, § 1º, es-
tabelece os seguintes conceitos sobre adequação e 
compatibilidade financeira e orçamentária:

“§ 1º Para os fins desta Lei Complemen-
tar, considera-se:

I – adequada com a lei orçamentária 
anual, a despesa objeto de dotação especí-
fica e suficiente, ou que esteja abrangida por 
crédito genérico, de forma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e 
a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabele-
cidos para o exercício;

II – compatível com o Plano Plurianual 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a des-
pesa que se conforme com as diretrizes, ob-
jetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas 
disposições.”

Nos termos do art. 17 da LRF, as despesas cor-
rentes obrigatórias de caráter continuado derivadas de 
medida provisória que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios deverão ser instruídas com a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes, bem 
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como deve ser demonstrada a origem dos recursos 
para seu custeio.

Segundo a EMI nº 49, que acompanha a medida 
provisória em análise, o impacto orçamentário-finan-
ceiro do Fundeb já está escalonado para três anos, 
estando os recursos para 2007 incluídos na proposta 
de Lei Orçamentária Anual.

Ademais, é bom lembrar que a Emenda Constitu-
cional nº 53, de 2006, ao dar nova redação ao art. 60 do 
ADCT para criar o Fundeb, já fixava para os próximos 
exercícios os valores mínimos a serem suportados pela 
União a título de complementação do Fundeb. A MP nº 
339, como norma regulamentadora, apenas ratifica os 
referidos valores e adota o INPC como índice de atua-
lização da complementação da União. Correção essa 
já prevista pelo inciso IX do art. 60 do ADCT.

Assim, verifica-se que a instituição do Fundeb cria 
despesa de caráter continuado para a União e tanto 
a EC nº 53 quanto a MP nº 339 indicam o respectivo 
impacto orçamentário-financeiro para o exercício de 
2007, ano em que começa a vigorar o novo Fundo, 
bem como para os subseqüentes. Os gastos da União 
serão custeados por dotação orçamentária anualmente 
consignada ao Ministério da Educação.

As despesas para o Erário Federal, decorrentes 
desta medida provisória, se referem à complementa-
ção da União ao Fundeb e correrão à conta de dotação 
orçamentária anualmente consignada ao Ministério da 
Educação com valor de R$2 bilhões para o exercício 
de 2007 e valores atualizados pelo INPC¹ correspon-
dentes atualmente a R$3 bilhões para 2008, R$4,5 
bilhões para 2009 e 10% (dez por cento) do montante 
dos recursos relativo à contribuição dos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, a partir de 2010.

No tocante ao orçamento, verifica-se a existência 
da dotação “12.846.1072.0E36 – Complementação da 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB”, na Unidade Orçamentária 
“26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação – FNDE”, fontes 100 e 112, no montante auto-
rizado, para custeio, de R$2 bilhões na Lei Orçamen-
tária Anual para o exercício de 2007, e previsão para 
o último ano de vigência do Plano Plurianual – PPA 
2004-2007, também de R$2 bilhões, distribuídos entre 
as cinco regiões brasileiras2.

Esses são os subsídios.
Brasília, 2 de fevereiro de 2007. – Marcos Ro-

gério Rocha Mendlovitz, Consultor de Orçamento e 
Fiscalização Financeira.

1Para se ter uma idéia da evolução deste índice, de acor-
do com o IBGE, a variação do INPC em 2006 foi de 2,81%. 
2Fonte: Siafi/STN.

PARECER DA RELATORA, PELA COMISSÃO 
MISTA, À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 339,  

DE 2006, E EMENDAS  
(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO)

A SRA. FÁTIMA BEZERRA (PT – RN. Para emitir 
parecer. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Sras 
e Srs. Parlamentares, antes de mais nada, agradeço à 
Liderança de meu partido a indicação de meu nome, e a V. 
Exª, Presidente, por nos ter nomeado Relatora da medida 
provisória que trata da regulamentação do Fundeb.

É bom ressaltar que essa medida provisória foi 
editada em 28 de dezembro. Porém, como houve re-
cesso na Casa, e, posteriormente, eleição da Mesa 
Diretora, o Deputado Arlindo Chinaglia só pôde nomear 
Relatora no dia 22 de fevereiro.

Em se tratando de medida provisória, com prazo 
de tramitação bastante exíguo, dada a importância da 
matéria e a necessidade de discuti-la nesta Casa, esta 
Relatora promoveu o debate. Foram mais de 30 dias, 
em que, na Comissão de Educação e Cultura, sob a 
coordenação do Deputado Gastão Vieira, Presidente 
da Comissão, promovemos vários debates para tratar 
da medida provisória.

Tivemos a oportunidade de ouvir a representação 
governamental quando lá esteve o Ministro da Educa-
ção, Dr. Fernando Haddad, que deu importante contri-
buição ao aperfeiçoamento da matéria. Ouvimos tam-
bém representantes dos governadores e dos prefeitos, 
seja por meio da Frente Nacional de Prefeitos, seja por 
meio da Confederação Nacional de Municípios.

Participaram do debate o Consed, que representa 
os secretários estaduais de Educação de todo o País, e 
a Undime, que representa os dirigentes municipais de 
ensino de todo o País. Também houve a participação da 
sociedade civil, com o Movimento Fundeb para Valer, a 
Omep e o Mieib. Aliás, o Movimento Fundeb para Valer 
deu extraordinária contribuição ao nosso parecer, tendo 
em vista a intervenção qualificada e o olhar cuidadoso 
e atento com que tratou, principalmente, do tema da 
inclusão das creches e da pré-escola conveniada.

Também contamos com a importante participação 
da CNTE – Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Educação. Mais uma vez, essa instituição demons-
tra o seu compromisso com a luta pela valorização dos 
trabalhadores em educação de todo o País.

Sr. Presidente, os debates realizados foram não 
só oportunos, mas muito enriquecedores. Apesar de 
a Emenda nº 53, que criou o Fundeb, ter sido bastan-
te debatida nesta Casa, a referida medida provisória 
recebeu 231 emendas e 87 sugestões.

Na condição de Relatora, esforcei-me para manter 
o diálogo com as forças político-partidárias com assen-
to nesta Casa e consegui aproveitar mais da metade 
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das emendas apresentadas por eminentes deputados 
não só da base aliada, mas também da Oposição, do 
PSDB, do PFL. Enfim, o fruto do nosso empenho foi 
este parecer coletivo, com o objetivo de que, quando 
viesse a ser apreciado pelo Plenário, obtivesse amplo 
consenso, a fim de facilitar a aprovação de matéria tão 
reclamada e esperada não só pelos educadores e es-
tudantes, mas por toda a sociedade brasileira.

Sr. Presidente, passo a ler o voto.
O projeto de lei de conversão referente à medi-

da provisória em exame representa grande esforço de 
obtenção de consenso em prol da educação. O texto é 
complexo, dada a natureza da proposta e as múltiplas 
variáveis que passou a envolver.

O mecanismo do Fundo veio para ficar. A so-
ciedade brasileira, por intermédio da LDB, optou pela 
universalização da educação básica, composta pela 
educação infantil, ensino fundamental e ensino médio 
em todas as modalidades. E agora decidiu transformar 
o Fundef em Fundeb, transitando de política de focali-
zação para política de integração e de universalização 
ao abranger toda a educação básica.

A aprovação da Emenda Constitucional nº 53, de 
2006, que substituiu o Fundef pelo Fundeb, consagrou 
o entendimento de que todas as etapas e modalidades 
da educação básica devem contar com mecanismos 
de financiamento público, de forma que esse nível de 
ensino tenha tratamento abrangente e integrado.

Da experiência histórica do Fundef foram incor-
porados alguns elementos importantes, como a na-
tureza contábil dos fundos e a existência de contas 
únicas e específicas.

A manutenção do critério de distribuição segundo 
a matrícula permite que o financiamento esteja vincu-
lado às dimensões do acesso e da permanência, além 
de direcionar os recursos segundo os compromissos 
assumidos pelos entes federativos. O mecanismo re-
distributivo do Fundo no âmbito de cada estado, assim 
como a complementação da União, atuam na dimen-
são da eqüidade.

A partir da avaliação dos aspectos que poderiam 
ser aperfeiçoados no Fundeb, examinamos detidamente 
a questão do controle social e a previsão de comple-
mentação da União, que teve na Emenda Constitucio-
nal nº 53, de 2006, grande avanço, na medida em que 
ampliou o compromisso da esfera federal para o pata-
mar de, no mínimo, 10% do valor do Fundo, No projeto 
de lei de conversão reconstituímos o texto integral da 
emenda constitucional, reinserindo a expressão “no 
mínimo” – entre aspas.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Parlamentares, ressalto 
que foram apresentadas diversas emendas por todos 
os partidos a fim de recompor o texto constitucional 

na medida provisória e, quanto à responsabilização 
e complementação financeira da União, assegurar a 
complementação financeira da União no primeiro ano, 
no mínimo, de 2 bilhões de reais; no segundo ano, de 
3 bilhões de reais; no terceiro ano, de 4,5 bilhões de 
reais; e, a partir do quarto ano, de, no mínimo, 10%, 
quando se dará a implementação plena do Fundeb.

Esse item foi objeto de grande preocupação dos 
Parlamentares, porque há diferença entre se assegu-
rar que a contribuição será de “x” e se acrescentar que 
a contribuição será de, no mínimo, “x” por cento. Mas 
fui fiel à norma constitucional, pois a emenda consti-
tucional assegurava a participação, no mínimo, dos 
percentuais aqui já mencionados.

Destaco ainda que esse item constitui grande 
avanço, levando-se em consideração que na época 
do Fundef, que vigorou até 2006, o Governo Federal 
não participava com quase nada. Tanto que o Fundef, 
em 2006, movimentou 32 bilhões de reais e o Governo 
Federal participou com apenas 300 milhões de reais, 
o que sequer garantiu participação de 1% da compo-
sição do Fundo. Agora passaremos de 300 milhões de 
reais para 5 bilhões de reais em três anos. Ou seja, 
passaremos de menos de 1% para, no mínimo, 10% 
em exatamente quatro anos.

Abro este parêntese para ressaltar a preocupação 
dos Parlamentares, visto que recebi várias emendas 
quando o texto da medida provisória suprimiu a ex-
pressão “no mínimo”, conforme constava na emenda 
constitucional.

No que tange ao controle social, consideramos 
fundamental a incorporação da participação da co-
munidade no acompanhamento da gestão financeira 
e educacional do Fundeb.

Este relatório prevê a ampliação da participação 
da sociedade civil no acompanhamento, bem como no 
estabelecimento de critérios mais rígidos que definam 
claramente quem pode participar dos conselhos.

Abro outro parêntese. Da medida provisória consta-
vam vários artigos que buscavam aperfeiçoar a fiscaliza-
ção dos recursos do Fundeb. Recebi várias sugestões e 
emendas para melhorar o controle social. Assim o fizemos, 
ampliando a participação da sociedade civil no chamado 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social.

Na época do Fundef, não era assegurada a par-
ticipação da representação estudantil. Agora fica as-
segurada a sua participação no Conselho do Fundeb. 
E mais: participará não apenas com um representante, 
mas com dois, sendo um indicado pela União Brasileira 
de Estudantes Secundaristas.

No que diz respeito à representação dos pais na 
legislação que tratava do Fundef, a participação dos 
pais era assegurada com a presença de um represen-
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tante, e agora estamos assegurando que os pais terão 
dois representantes no Conselho do Fundeb.

Além disso, com o intuito de combater as práticas 
de nepotismo que infelizmente existem nos Conselhos 
por ai afora, inclusive nos Conselhos do então Fundef, 
esta relatoria adotou o critério de que não poderão ser 
candidatos a conselheiros ou conselheiras aqueles 
que tiverem a condição de cônjuge ou parentesco em 
até terceiro grau dos gestores dos sistemas normati-
vos de ensino.

Essa medida, Sr. Presidente, foi-me apresentada 
por vários Parlamentares. Isso já tinha sido fruto de dis-
cussão, inclusive de projeto de lei do qual fui relatora 
e que foi aprovado pela Câmara dos Deputados, que 
tratava de aperfeiçoar o controle social do Fundeb.

Queremos dizer, com muita tranqüilidade, que 
acatamos todas as medidas e sugestões no sentido de 
melhorar o controle social do Fundeb com o objetivo de 
que ele seja feito com mais transparência, eficiência e 
fiscalização. Afinal de contas, só durante este ano, o 
Fundeb deverá movimentar mais de 45 bilhões de re-
ais. Dinheiro público! Dinheiro do povo! Sua aplicação 
precisa ser muito bem acompanhada e fiscalizada.

Quero dizer ainda, Sr. Presidente, que acatei su-
gestões de que o chamado controle social, além de 
continuar sendo feito pelos Conselhos de Acompanha-
mento e Controle Social, no âmbito dos municípios e dos 
estados, seja feito também pelos Conselhos Municipais 
de Educação, desde que seja criada uma câmara espe-
cífica e o Conselho Municipal de Educação obedeça às 
normas e aos critérios exigidos para a constituição dos 
Conselhos de Acompanhamento e Controle Social.

Professora que sou da educação básica na rede 
estadual e municipal no meu Estado – portanto, conheço 
bem de perto a realidade dos baixos salários do magis-
tério público –, considero fundamental a fixação do piso 
salarial nacional para os profissionais da rede básica 
de educação pública. O estabelecimento do piso sala-
rial terá significado importante de reconhecimento e na 
valorização dos profissionais do ensino. A melhoria na 
qualidade de vida dos profissionais e nas condições de 
trabalho trará desdobramentos positivos, com repercus-
são direta na qualidade do ensino. Farão parte desses 
desdobramentos as definições de carreira, jornada de 
trabalho e políticas de formação. A inserção do debate 
sobre o piso salarial nacional na PEC que criou o Fundeb 
reflete essa concepção. Na presente regulamentação, 
estamos incorporando uma novidade.

De acordo com a Emenda nº 53, que criou o 
Fundeb, o prazo máximo de aprovação do piso sala-
rial para os profissionais do magistério da educação 
básica seria até 31 de dezembro. Acolhi sugestões no 

sentido de antecipar o prazo de aprovação do projeto 
do piso salarial para 31 de agosto.

Inclusive, este projeto já tramita na Casa. O Pre-
sidente Lula enviou, há poucos dias, projeto de lei que 
dispõe sobre o piso salarial nacional. Evidentemente, 
ele vai ser amplamente debatido nesta Casa. Pessoal-
mente, acho que temos de fazer modificações no que 
diz respeito à carga horária, reduzindo-a de 40 para 30 
horas semanais, bem como ao nível de formação.

Mas o que quero ressaltar aqui é que, na presen-
te regulamentação do Fundeb, estamos antecipando 
o prazo de aprovação do piso salarial nacional. E não 
estamos falando de um item qualquer, de maneira 
alguma. Estamos falando de uma demanda histórica 
dos trabalhadores em educação neste País, de uma 
demanda que vem sendo não só debatida, mas recla-
mada por gerações e gerações.

O piso salarial está na Constituição desde 1988, 
mas até hoje não conseguimos regulamentá-lo. Só 
agora, no Governo Lula, o Presidente, saldando essa 
divida com a sociedade brasileira, especialmente com 
os trabalhadores em educação, envia a esta Casa 
projeto de lei que dispõe sobre o piso salarial nacio-
nal. Sem dúvida alguma, caberá a esta Casa fazer as 
devidas correções, os devidos ajustes no sentido de 
aprimorar a proposição.

O que quero ressaltar é que estamos antecipan-
do o prazo de aprovação para que possamos ganhar 
tempo e ter num futuro breve o piso salarial nacional, 
uma grande conquista dos profissionais do magistério 
em todo o País, a fim de começarmos a modificar a 
realidade aviltante dos miseráveis salários ainda rece-
bidos pela maioria dos professores deste País afora, 
inclusive na minha região, o Nordeste.

Mas, Sr. Presidente, com o pleno funcionamento do 
Fundeb, espera-se dar significativo impulso ao cumpri-
mento das metas do Plano Nacional de Educação – PNE, 
no tocante a expansão e universalização do atendimen-
to, assim como à melhoria da qualidade do ensino e da 
aprendizagem. A regulamentação do Fundeb apresentou 
vários desafios, entre os quais destaco o da inclusão e o 
da construção de mecanismos institucionais de indução 
à colaboração entre os entes federados.

A proposta de financiamento da educação bá-
sica pública não pode desconsiderar que o Brasil é 
uma Federação cooperativa, cuja característica é o 
estabelecimento de competências compartilhadas. 
Ainda que sejam definidas áreas de atuação específica 
como função própria, não se dispensa a solidarieda-
de federativa entre todos os entes e o papel da União. 
Isso implica a realização de suas funções supletiva e 
redistributiva, tal como dispõe o art. 211 da Constitui-
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ção Federal, de forma a contribuir para o equilíbrio e 
a harmonia federativas.

Os responsáveis pela educação como política 
pública devem atuar em regime de colaboração, como 
manda a Constituição. Nesse sentido, o advento da 
Junta proposta pela Medida Provisória nº 339 consti-
tuiu uma iniciativa importante. Em nosso projeto de lei 
de conversão, além de alterar a sua denominação para 
Comissão Intergovernamental para Financiamento da 
Educação Básica de Qualidade, propomos atribuir-lhe 
um caráter ampliado que contemple a diversidade da 
Federação brasileira, com a representação dos gesto-
res educacionais dos estados e municípios das cinco 
regiões político-administrativas do País.

Em reconhecimento ao trabalho da Junta e ao es-
forço na busca da pactuação avalizada pelo MEC, pelo 
Consed e pela Undime, sugerimos que os coeficientes 
ora em vigor, fixados pela Junta, sejam mantidos duran-
te o primeiro ano de vigência do Fundeb. Destaco que 
esse foi outro item muito demandado no debate com os 
Parlamentares. Fiz as seguintes alterações no que diz 
respeito à Junta: primeiro, alteramos sua denominação. 
Caso seja aprovada, passará a se denominar Comissão 
Intergovernamental para Financiamento da Educação 
Básica Pública; segundo, alteramos sua composição. No 
texto original da MP, a Junta é formada por apenas três 
membros – um representante do MEC, um da Undime 
e um do Consed. Com a aprovação, passará de três 
para 11 membros, porque achei adequado, oportuno e 
saudável acolher as emendas que sugerem que, em vez 
de existir só a representação do Presidente da Undime, 
haja também a representação dos cinco secretários re-
presentando as cinco regiões político-administrativas 
do País. A mesma lógica vale para o Consed. Em vez 
de ser o Presidente do Consed, os cinco Secretários 
Estaduais de Educação representarão as cinco regiões 
político-administrativas do País.

Considerando a dimensão e a natureza federati-
va do nosso País, é salutar que exista uma Comissão 
com a composição mais abrangente possível, dadas 
as atribuições dessa Comissão.

É importante que nessa Comissão haja não só o 
presidente, mas o secretário da região Nordeste, da região 
Sul, da região Centro-Oeste, enfim, a representação da 
esfera federativa do País, o que, sem dúvida, enriquecerá 
o debate e dará maior sustentabilidade às suas decisões. 
Tais decisões passarão, por exemplo, pela atribuição de 
fixar os chamados fatores de ponderação ou os coefi-
cientes que serão utilizados para a redistribuição dos re-
cursos do Fundeb para as redes municipais e estaduais, 
conforme o número de matrículas de cada uma.

A essa Comissão caberá fazer o estudo, o tra-
balho, a discussão, com base nos estudos feitos pelo 

Inep, levando em consideração o chamado custo alu-
no/qualidade. Aí a proposta será remetida para o MEC, 
a quem caberá, por meio de resolução, fixar os fatores 
de ponderação, os coeficientes.

Levando em consideração o esforço feito pelos en-
tes federados nessa fase transitória de implementação 
do Fundeb, acatei o texto original no que diz respeito 
aos chamados fatores de ponderação relacionados às 
diversas modalidades da educação básica.

A proposta que encaminhei é que esses fatores 
de ponderação já fixados e que estão sendo utilizados, 
até porque as prefeituras e os estados já começaram a 
receber os recursos do Fundeb a partir de 1º de março, 
em decorrência, repito, do esforço, da busca do enten-
dimento, da pactuação feita entre os governadores, 
os prefeitos e o MEC, tenham vigência em 2007, e as 
eventuais mudanças sejam feitas pela Comissão para 
vigorar a partir do ano que vem.

Sr. Presidente, a proposta do Fundeb representa 
um meio para assegurar o direito à educação de qua-
lidade. Esse objetivo pressupõe a inclusão. Nesse as-
pecto, procuramos dar respostas à questão da oferta 
proporcionada por instituições de educação infantil e 
especial conveniadas com o Poder Público para suprir 
a eventual ausência do Estado.

Reafirmamos como princípio que a regra é a des-
tinação de recursos públicos para instituições públicas. 
No entanto, admitimos que a fixação de exceções deve 
levar em conta o direito dos educandos.

Ressalte-se que o PNE tem como meta o atendi-
mento, até 2011, de 50% das crianças de até três anos, 
enquanto a faixa atendida atualmente é na proporção 
de apenas 13%. Ademais, a revisão do PNE (Plano 
Nacional de Educação) suscita a eventual elevação 
da meta, no que concerne à oferta para as crianças 
de quatro a cinco anos, de 80% da faixa etária para a 
total universalização.

Diante de tudo isso, Sr. Presidente, propomos 
que, no caso das creches e pré-escolas conveniadas, 
para garantir a qualidade, sejam incluídas vagas para 
efeito de cômputo na base de cálculo dos recursos do 
Fundeb, assegurado o cumprimento de condições es-
tabelecidas no projeto de lei de conversão.

Abro um parêntese: o item da inclusão da cha-
mada rede conveniada foi também muito demandado 
quando da discussão da medida provisória. Na ver-
dade, vários parlamentares apresentaram emendas 
para que as matrículas oferecidas pelas instituições 
sem fins lucrativos, seja na modalidade da creche, da 
pré-escola ou da educação especial, sejam contem-
pladas com recursos do Fundeb. Acolhi o sentimento 
edificado ao longo da discussão da medida provisória. 
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Todos os partidos defenderam essa tese, levando em 
consideração a realidade hoje existente no País.

Acabei de mencionar aqui que de um contingen-
te de 11 milhões de crianças de zero a três anos que 
deveriam estar na creche, lá estão apenas 1,4 milhão. 
Portanto, 13%.

Diante da ausência do Estado, durante essas duas 
últimas décadas, principalmente na última, houve a cria-
ção de uma experiência importante: a Rede Comunitária, 
conveniada com o Poder Público, que oferece o atendi-
mento na creche e na pré-escola. Como, até o presente 
momento, o País não tinha se preocupado em ter uma 
política para cuidar da educação infantil, precisamos ter 
sensibilidade para, de um lado, reafirmar o princípio de 
que o recurso público tem de ir para a escola pública e, de 
outro, com base no art. 213 na Constituição, reconhecer 
que essas matrículas precisam ser protegidas porque lu-
gar de criança é na escola, e quanto mais cedo ela entrar, 
melhores condições terá de desenvolver sua capacidade 
de aprendizagem e sua capacidade cognitiva.

Sr. Presidente, externo minha alegria porque es-
tamos fazendo agora o mesmo que foi feito por ocasião 
da criação do Fundeb, em Comissão Especial que tinha 
como presidente o Deputado Severiano Alves. Naque-
la oportunidade, todo o Brasil se mobilizou para que 
a Relatora da Emenda nº 53, Deputada Iara Bernardi, 
não deixasse as creches fora do Fundo, ou seja, ao 
regulamentar a matéria, que assegurasse que tanto a 
creche, como a educação especial e a pré-escola fos-
sem contempladas com recursos do Fundeb.

Ressalto que estamos adotando o mesmo proce-
dimento no que diz respeito à educação especial, para 
a qual indicamos, a exemplo da regra já vigente no Pro-
grama de Complementação ao Atendimento Educacio-
nal Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência 
– PAED, a possibilidade de que os professores cedidos 
pela rede pública sejam considerados como em efetivo 
exercício e possam receber recursos da parcela dos 
60% subvinculados à remuneração do magistério.

O Plano Nacional de Educação prevê como meta, 
“assegurar a continuidade do apoio técnico e financeiro 
ás instituições privadas sem fins lucrativos com atuação 
exclusiva em educação especial, que realizem atendi-
mento de qualidade, atestado em avaliação conduzida 
pelo respectivo sistema de ensino”.

Consideramos que, no que diz respeito à inclusão 
das matrículas oferecidas pelas instituições privadas 
sem fins lucrativos, conseguimos dar uma resposta ade-
quada no sentido de proteger tanto o atendimento na 
creche e na pré-escola, como na educação especial.

Quero, por dever de justiça, mencionar o trabalho 
valoroso da sociedade civil na defesa dessa tese, por in-
termédio da Undine e do Movimento Fundeb pra Valer!.

Estive no Rio Grande do Sul e lá conheci a expe-
riência da rede comunitária e recolhi várias sugestões 
para aprimorar a questão da inclusão.

Cabe ressaltar que essas matriculas receberão 
recursos do Fundeb, desde que cumpram uma série 
de exigências como, por exemplo, acesso universal e 
matrícula gratuita. Elas terão que apresentar o certifi-
cado do Conselho Nacional de Assistência Social ou 
órgãos equivalentes; terão de estar conveniadas com 
o Poder Público até a data da publicação desta lei; e 
terão de atender aos critérios dos padrões de ensino 
normatizados pelos sistemas de educação no âmbito 
municipal ou estadual.

Estamos, sim, acolhendo essas matrículas, mas 
adotando mecanismos para que essas instituições con-
tinuem prestando relevantes serviços. Entre eles, elas 
têm de atender aos critérios que o sistema de ensino 
fixa no que diz respeito à qualidade do ensino. Nesse 
sentido, elas terão que ter acompanhamento financei-
ro e pedagógico por parte dos sistemas normativos, 
sejam as Secretarias Municipais, sejam os Conselhos 
Municipais de Educação.

Sr. Presidente, quero ainda acrescentar que in-
troduzimos alguns temas para discutir com o Governo 
para buscar soluções, em face de algumas preocupa-
ções apresentadas pelos diversos interlocutores que 
nos auxiliaram a construir a proposta.

Nesse contexto, procuramos fortalecer, junto 
com os nobres Deputados Gastão Vieira, Presiden-
te da Comissão de Educação, e Gilmar Machado, da 
Comissão Mista de Orçamento, a alternativa de obter 
do Governo o compromisso de manter como recurso 
adicional para os estados de menor IDH o denomina-
do “Fundebinho” durante o período de transição, até o 
pleno funcionamento do Fundeb.

Sr. Presidente, quero também destacar que re-
cebemos a visita dos governadores de estado, ten-
do à frente o Governador do Piauí, o companheiro 
Wellington Dias.

Recebemos da Presidência desta Casa um docu-
mento assinado pelos 25 governadores, no qual alertam 
para os possíveis desequilíbrios de natureza financeira no 
que diz respeito à capacidade de transferência dos esta-
dos para os municípios, o que poderá ocorrer durante os 
dois primeiros anos de vigência do Fundeb, notadamente 
no que diz respeito aos estados de menor IDH, ou seja, 
os estados do Nordeste e o Estado do Pará.

Diante disso, fui extremamente sensível. Estamos 
discutindo com o Ministro Fernando Haddad e S. Exa 
assumiu o compromisso, em nome do Governo brasi-
leiro, de conversar com os governadores e, se forem 
constatados desequilíbrios de natureza financeira, se-
rão adotados mecanismos de compensação, como o 
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chamado “Fundebinho”. Na verdade, os estados não 
vão perder, porque essa não é a lógica do Fundeb. Ao 
contrário, os estados estão investindo cada vez mais 
em educação.

É bom lembrar que a grande riqueza do Fundeb, 
que se origina no Fundef, é de natureza cooperativa e 
redistributiva. Esse é o perfil do Fundeb, como também 
o era o do Fundef.

Na verdade, 20% dos impostos de transferência 
arrecadados pelos estados têm de ser aplicados em 
educação. Portanto, é o que forma o Fundeb. E esse 
dinheiro retorna às escolas das redes estadual e mu-
nicipal, conforme o número de matrículas.

Quero dizer especialmente aos governadores do 
Nordeste, do Pará e dos outros estados que temem 
que nos dois primeiros anos possa haver algum de-
sequilíbrio, que foi mantido o compromisso de serem 
adotados mecanismos de compensação financeira 
para o caso de eventuais desequilíbrios.

Também trago assunto que será muito debatido 
nesta semana nesta Casa devido à X Marcha dos Pre-
feitos a Brasília, trazidos pela CNM: o transporte esco-
lar. Inclusive, recebi emendas sobre o assunto. Quero 
adiantar que, no que diz respeito à questão do transporte 
escolar, o Governo assumiu o mesmo compromisso no 
sentido de rever a legislação e, portanto, aportar maiores 
recursos para as prefeituras a fim de que elas possam 
arcar com o oferecimento do transporte escolar.

Essa demanda das prefeituras é extremamente 
justa, porque, apesar de ter havido um avanço no pri-
meiro mandato do Presidente Lula, que foi a aprovação 
do PNATE – Programa Nacional de Apoio ao Trans-
porte Escolar, que destina o dinheiro diretamente às 
prefeituras, os recursos são relacionados somente ao 
ensino fundamental e à educação infantil. E as prefei-
turas acabam arcando também com o compromisso de 
fazer o transporte escolar dos alunos do ensino médio 
e não são remuneradas por isso.

Quero reafirmar que essa demanda das prefei-
turas é justa, carecendo, sim, de solução. E o ministro 
estará com os prefeitos, por ocasião da Marcha, quan-
do discutirá o assunto e apresentará propostas para 
solucionar essa questão da demanda por transporte 
escolar nos municípios.

Sr. Presidente, em relação ao piso salarial nacional 
para os profissionais de educação, suscitado pela CNTE, 
o Ministério da Educação assumiu o compromisso de 
apoiar o esforço do Congresso Nacional no sentido de 
fomentar o debate e agilizar a aprovação das proposi-
ções já em tramitação, Projetos de Lei nos 507, de 2003, 
e 2.738, de 2003, dos nobres colegas Senadora Fátima 
Cleide e Deputado Carlos Abicalil, respectivamente.

Ressalto também meu compromisso com a va-
lorização dos trabalhadores em educação. Faço parte 
dessa geração que, há muito tempo, vem lutando por 
uma remuneração justa e por condições dignas de 
trabalho. E o MEC está assumindo o compromisso de 
que esta Casa possa aprovar, o mais rápido possível, 
projeto de lei do nobre Deputado Carlos Augusto Abicalil 
que trata exatamente da questão das diretrizes gerais 
de carreira, assim como o projeto de lei de autoria da 
Senadora Fátima Cleide.

Sr. Presidente, ao dar passo vamos tratar de am-
pliar o piso salarial nacional, não só para os profissio-
nais do magistério da educação básica, de que trata o 
projeto de lei já em tramitação nesta Casa, enviado pelo 
Presidente Lula, mas um piso salarial que contemple 
também os servidores técnicos e administrativos das 
unidades de ensino das escolas pelo País afora.

Essa é uma luta extremamente importante. Por-
tanto, quero aqui, de público, reafirmar o nosso compro-
misso de que, aprovada a legislação – tanto o projeto de 
lei do nobre Deputado Carlos Augusto Abicalil quanto 
o da nobre Senadora Fátima Cleide –, imediatamente 
providenciaremos o piso salarial para os profissionais 
da educação básica.

Sr. Presidente, neste momento, a exemplo dos 
meus colegas, tenho a consciência de que o Fundeb 
marcará uma nova etapa na educação básica pública 
do Brasil, não somente quanto ao seu funcionamento, 
mas também quanto à sua estrutura e qualidade.

Mas temos consciência também dos grandes 
desafios de sua implantação: cumprir as metas da in-
clusão escolar, que, num País continental e marcado 
pela desigualdade social como o nosso, se constitui em 
uma enorme empreitada, ao mesmo tempo em que se 
pretende alcançar educação de qualidade.

Os números falam por si mesmos. Se, no ensino 
fundamental, estamos bem próximos de 100% de aten-
dimento – são mais de 97% das nossas crianças de sete 
a 14 anos que têm acesso ao ensino fundamental, na 
educação infantil, para uma população de 20 milhões de 
crianças, temos tão-somente 5 milhões de matrículas. 
No ensino médio, para uma demanda de 12 milhões de 
adolescentes entre 15 e 18 anos, temos menos da me-
tade matriculada nessa etapa de escolarização.

Portanto, Sr. Presidente, há que se buscar mais 
recursos, dentro e fora do Fundeb, de todos os entes 
federativos, para fazer face a essa demanda quanti-
tativa. Os dispositivos constitucionais aportados pela 
Emenda nº 53, de 2006, já contêm princípios de política 
de financiamento que permitem ao País dar um grande 
salto. O objetivo do nosso projeto de lei de conversão 
é viabilizar concretamente sua implantação.
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Mais uma vez queremos destacar o papel do Mi-
nistro Fernando Haddad e de toda sua equipe, pelo zelo 
e disposição que sempre tiveram de colaborar com o 
trabalho desta Relatoria, vindo a esta Casa para deba-
ter diretamente com os colegas parlamentares.

Após longa maturação técnica e política, com 
base na discussão entre autoridades federais, estaduais 
e municipais, e construído coletivamente com repre-
sentantes da comunidade educacional e da socieda-
de organizada, temos a expectativa de que o Fundeb 
possa iniciar verdadeira revolução na educação básica 
em nosso País. Acreditamos que a base da educação 
é a democracia e que a participação da comunidade 
é condição fundamental para uma gestão eficiente da 
escola e a oferta de um ensino público de qualidade.

Quero ainda, Sr. Presidente, dizer do peso da 
responsabilidade de relatar projeto que vai influir de-
cisívamente nos destinos da educação brasileira, pro-
vavelmente não só por 14 anos, período de vigência 
do Fundeb, mas pelos próximos 50 anos.

Daí por que quero externar aos colegas a humilda-
de com que encarei a missão. Agi movida pelo sentimento 
de dedicação ao trabalho, com vistas a oferecer á Casa 
e ao Pais uma legislação que de fato faça a educação 
brasileira dar passos importantes, tanto em direção à 
universalização do atendimento quanto à qualidade.

Não poderia também, Sr. Presidente, deixar de 
agradecer aos Consultores da Casa, nas pessoas dos 
Srs. Paulo Sena, Carlos Baldijão, Marcos Tadeu, João 
Monlevade, e da Srª Ana Valeska, pela dedicação e 
generosidade, pelo conhecimento especializado, por 
seu compromisso com a educação brasileira, enfim, 
pelo trabalho que desenvolveram ao assessorar esta 
deputada, bem como os demais deputados que partici-
param da discussão da medida provisória. Portanto, a 
eles expresso o meu mais profundo agradecimento.

Às crianças, aos jovens, aos adultos, aos profes-
sores, enfim, a todos aqueles que valorizam a educa-
ção, queremos dizer que o Brasil há muito tempo es-
pera pelo Fundeb. Aprovando-o, homenagearemos os 
militantes da educação brasileira e possibilitaremos a 
nossas crianças e jovens perspectivas de infância e 
adolescência com direito à inclusão educacional. Os 
anos iniciais de suas vidas influirão na formação de 
cidadãos e cidadãs capazes de àgir na construção de 
uma Nação solidária, soberana, democrática e parti-
cipativa, com menos desigualdade social.

Este é um momento histórico, que há de se ins-
crever no futuro do País. Todos nós na Casa temos 
o entendimento de que estamos às vésperas de dar 
um importante passo rumo à valorização da educação 
básica no Brasil.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, esta não 
poderia deixar de ser uma ocasião privilegiada para 
lembrar os mestres, militantes e defensores da edu-
cação pública, que nos inspiram até hoje a continuar a 
luta em defesa da educação. Sociedade com desenvol-
vimento, emprego, justiça social, inclusão social, com 
que todos sonhamos e por que lutamos, só vai existir 
se cuidarmos com muito zelo da educação das nos-
sas crianças, dos nossos adolescentes, dos nossos 
jovens, do povo brasileiro.

Sr. Presidente, é hora de lembrar Anísio Teixeira. 
Ele dizia que “só existirá democracia no Brasil, no dia 
em que se montar no País a máquina que prepara as 
democracias. Essa máquina é exatamente a escola 
pública.” Temos de cuidar dela.

Recordo também nosso eterno Pedagogo da Es-
perança, nosso mestre Paulo Freire, sempre presente, 
que dizia que – abre aspas:

“Não é possível refazer este País, demo-
cratizá-lo, humanizá-lo, tomá-lo sério, com ado-
lescentes brincando de matar gente, ofendendo 
a vida, destruindo o sonho, inviabilizando o amor. 
Se a educação sozinha não transformar a socie-
dade, sem ela tampouco a sociedade muda.”

Sr. Presidente, concluo meu parecer pedindo aos 
colegas a aprovação desta importante matéria. Mais 
uma vez, lembro a humildade com que encarei este 
desafio. Agradeço ao Presidente Arlindo Chinaglia a 
confiança depositada em mim. Esforcei-me para dia-
logar com todas as forças políticas aqui existentes. 
Acolhi muitas sugestões. O debate foi riquíssimo. Não 
tenho nenhuma dúvida de que a riqueza deste relatório 
se deve à participação dos colegas parlamentares, da 
sociedade civil e do Poder Público.

Este é um momento de grandeza do Congresso 
Nacional. Temos de concluir esta etapa de tramitação 
da proposta do Fundeb. Aprovamos a Emenda Cons-
titucional nº 53, em 6 de dezembro de 2006. Agora 
vamos concluir esta etapa, regulamentá-la e dar con-
dições ao País de iniciar um novo ciclo na educação 
básica. Temos não só de pôr as crianças na escola, 
mas de cuidar da qualidade do ensino. Diante desse 
trabalho, pedimos apoio a nossos pares.

Passo à leitura, com muito prazer, do projeto de 
lei de conversão:

O Congresso Nacional decreta:

CAPITULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
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dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de natureza 
contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

Parágrafo único. A instituição dos fundos previstos 
no caput deste artigo e a aplicação de seus recursos 
não isentam os estados, o Distrito Federal e os muni-
cípios da obrigatoriedade da aplicação, na manuten-
ção e desenvolvimento do ensino, na forma prevista 
no art. 212 da Constituição Federal e nos artigos 10, 
inciso VI e parágrafo único, e 11, V, da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, de:

I – pelo menos 5% do montante dos impostos e 
transferências que compõem a cesta de recursos do 
Fundeb, a que se referem os incisos I a IX e o § 2º do 
art. 3º, de modo que os recursos previstos no art. 3º, so-
mados aos referidos neste inciso, garantam a aplicação 
do mínimo de 25% desses impostos e transferências em 
favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;

II – pelo menos 25% dos demais impostos e 
transferéncias.

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao 
desenvolvimento da educação básica pública e à valo-
rização dos trabalhadores em educação, incluindo sua 
condigna remuneração, observado o disposto nesta lei.

CAPÍTULO II 
Da Composição Financeira

SEÇÃO I 
Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada estado e 
do Distrito Federal, são compostos por vinte por cento 
das seguintes fontes de receita:

I – imposto sobre transmissão causa mortis e 
doação de quaisquer bens ou direitos, previsto no art. 
155, inciso I, da Constituição;

II – imposto sobre operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transportes interestadual e intermunicipal e de co-
municação, previsto no art. 155, inciso II, combinado 
com o art. 158, inciso IV, da Constituição;

III – imposto sobre a propriedade de veículos au-
tomotores, previsto no art. 155, inciso III, combinado 
com o art. 158, inciso III, da Constituição;

IV – parcela do produto da arrecadação do im-
posto que a União eventualmente instituir no exercício 
da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do 
art. 154 da Constituição, prevista no art. 157, inciso II, 
da Constituição;

V – parcela do produto tia arrecadação do Imposto 
sobre a Propriedade TerritoriaI Rural, relativamente a 
imóveis situados nos municípios, prevista no art. 158, 
inciso II, da Constituição;

VI – parcela do produto da arrecadação do Im-
posto sobre Renda e Proventos de qualquer natureza 
e do Imposto sobre Produtos lndustrializados, devida 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal – FPE, prevista no art. 159, inciso I, alínea a, 
da Constituição e no Sistema Tributário Nacional, de 
que trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;

VII – parcela do produto da arrecadação do Imposto 
sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza e do Im-
posto sobre Produtos lndustrializados, devida ao Fundo de 
Participação dos Municipios – FPM, prevista no art. 159, 
inciso I, alínea b, da Constituição e no Sistema Tributário 
Nacional, de que trata a Lei nº 5.172, de 1966;

VIII – parcela do produto da arrecadação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados, devida aos es-
tados e ao Distrito Federal, prevista no art. 159, inciso 
II, da Constituição e na Lei Complementar nº 61, de 
26 de dezembro de 1989; e

IX – receitas da divida ativa tributária relativa 
aos impostos previstos neste artigo, bem como juros 
e multas eventualmente incidentes.

§ 1º Inclui-se na base de cálculo dos recursos 
referidos nos incisos do caput deste artigo, o mon-
tante de recursos financeiros transferidos pela União 
aos estados ao Distrito Federal e aos municípios, con-
forme disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996.

§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos 
do caput e no § 1º deste artigo, os Fundos contarão 
com a complementação da União, nos termos da Se-
ção II deste Capítulo

SEÇÃO II 
Da Complementação da União

Art. 4º A União complementará os recursos dos 
Fundos sempre que, no âmbito de cada estado e no 
Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, 
calculado na forma do anexo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente, fixado de forma a que a com-
plementação da União não seja inferior aos valores 
previstos no art. 60, VII do ADCT.

§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido na-
cionalmente constitui-se em valor de referência relativo 
aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será 
determinado contabilmente em função da complemen-
tação da União.

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido 
nacionalmente, considerando a complementação da 
União após a dedução da parcela de que trata o art. 
7º, relativa a programas direcionados para a melhoria 
da qualidade da educação básica.

Art. 5º A complementação da União destina-se 
exclusivamente a assegurar recursos financeiros aos 
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Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 
da Constituição.

§ 1º É vedada a utilização dos recursos oriundos 
da arrecadação da contribuição social do salário-edu-
cação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 
na çcomplementação da União aos Fundos.

§ 2º A vinculação de recursos para a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 
212 da Constituição suportará, no máximo, trinta por 
cento da complementação da União.

Art. 6º A complementação da União será de, no 
mínimo, dez por cento do total dos recursos a que se 
refere o inciso II do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

§ 1º A complementação da União observará o cro-
nograma da programação financeira do Tesouro Nacio-
nal e contemplará pagamentos mensais de, no minimo, 
cinco por cento da complementação anual, a serem re-
alizados até o último dia útil de cada mês, assegurados 
os repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por cento 
até 31 de julho, de oitenta e cinco por cento até 31 de 
dezembro de cada ano, e de cem por cento até 31 de 
janeiro do exercício imediatamente subseqüente.

§ 2º A complementação da União a maior ou a me-
nor em função da diferença entre a receita utilizada para 
o cálculo e a receita realizada do exercício de referên-
cia será ajustada no primeiro quadrimestre do exercício 
imediatamente subseqüente, e debitada ou creditada à 
conta específica dos Fundos, conforme o caso.

§ 3º O não cumprimento do disposto no caput 
deste artigo importará em crime de responsabilidade 
da autoridade competente.

Art. 7º Parcela da complementação da União, a 
ser fixada anualmente pela Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade instituída na forma da Seção II do Capítulo 
III, limitada a até dez por cento de seu valor anual, po-
derá ser distribuída para os Fundos por meio de pro-
gramas direcionados para a melhoria da qualidade da 
educação básica, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Para a distribuição da parcela de 
recursos da complementação a que se refere o caput, aos 
fundos de âmbito estadual beneficiários da complementa-
ção nos termos do art. 4º, levar-se-á em consideração:

I – a apresentação de projetos em regime de co-
laboração por estado e respectivos municípios ou por 
consórcios municipais;

II – o desempenho do sistema de ensino no que se 
refere ao esforço de habilitação dos professores e apren-
dizagem dos educandos e melhoria do fluxo escolar;

III – o esforço fiscal dos entes federados;
IV – a vigência de plano estadual ou municipal 

de educação aprovado por lei.

CAPÍTULO III 
Da distribuição dos recursos

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem 
os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de 
seus municípios, na proporção do número de alunos 
matriculados nas respectivas redes de educação básica 
pública presencial, na forma do Anexo a esta lei.

§ 1º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos 
recursos previstos no inciso II do art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitárias – ADCT, em relação 
às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos, conveniadas com o Poder Público, o 
cômputo das matrículas efetivadas, na educação infantil 
oferecida em creches para crianças de até três anos.

§ 2º As instituições a que se refere o § 1º deverão 
obrigatória e cumulativamente:

I – oferecer igualdade de condições para o acesso 
e permanência na escola e atendimento educacional 
gratuito a todos seus alunos;

II – comprovar finalidade não lucrativa e aplicar 
seus excedentes financeiros em educação, na etapa 
ou modalidade previstas nos incisos I e II do § 1º;

III – assegurar a destinação de seu patrimônio a 
outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, 
com atuação na etapa ou modalidade previstas nos 
incisos I e II do § 1º, ou ao Poder Público, no caso do 
encerramento de suas atividades;

IV – atender a padrões mínimos de qualidade 
definidos pelo órgão normativo do sistema de ensino, 
inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus proje-
tos pedagógicos;

V – ter celebrado convênio com o Poder Público 
até a data da publicação desta lei;

VI – ter certificado do Conselho Nacional de As-
sistência Social ou órgão equivalente, na forma do 
regulamento.

§ 3º Admitir-se-á, pelo prazo de quatro anos, o 
cômputo das matrículas das pré-escolas, comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, 
conveniadas com o Poder Público, que atendam às 
crianças de quatro e cinco anos, observadas as con-
dições previstas nos incisos I a VI no § 2º deste artigo, 
efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado 
até a data de publicação desta lei.

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do 
art. 60 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no 
§ 2º deste artigo 8º, admitir-se-á o câmputo das matrícu-
las efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado 
até a data de publicação desta lei, na educação especial 
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oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o Poder 
Público, com atuação exclusiva na modalidade.

§ 5º Eventuais diferenças entre o valor anual por 
aluno entre as instituições públicas da etapa e da mo-
dalidade referidas neste artigo e as instituições a que 
se refere o § 1º serão aplicadas na criação de infra-
estrutura da rede escolar pública.

§ 6º Os recursos destinados às instituições de 
que tratam os §§ 1º, 3º e 4º somente poderão ser des-
tinados às categorias de despesa previstas no art. 70 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1995.

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos 
de que trata esta lei, serão consideradas exclusiva-
mente as matrículas presenciais efetivas, conforme 
os dados apurados no censo escolar mais atualizado, 
realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, 
considerando as ponderações aplicáveis.

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito 
Federal, os Estados e seus Municípios, considerando-se 
exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da 
Constituição, observado o disposto no § 1º do art. 21.

§ 2º Serão consideradas, para a educação espe-
cial, as matrículas na rede regular de ensino, em classes 
comuns ou em classes especiais de escolas regulares, 
e em escolas especiais ou especializadas.

§ 3º Os profissionais do magistério da educação 
básica da rede pública de ensino, cedidos para as ins-
tituições a que se refere o art. 8º, §§ 1º, 3º e 4º serão 
considerados como em efetivo exercício na educação 
básica pública, para fins do disposto no art. 22.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão, no prazo de trinta dias da publicação dos dados 
do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar 
recursos para retificação dos dados publicados.

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos 
dos Fundos levará em conta as seguintes diferenças 
entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino da educação básica:

I – creche;
II – pré-escola;
III – creche e pré-escola em tempo integral;
IV – anos iniciais do ensino fundamental urba-

no;
V – anos iniciais do ensino fundamental no cam-

po;
VI – anos finais do ensino fundamental urbano;
VII – anos finais do ensino fundamental no cam-

po;
VIII – ensino fundamental em tempo integral;
IX – ensino médio urbano;

X – ensino médio no campo;
XI – ensino médio em tempo integral;
XII – ensino médio integrado à educação pro-

fissional;
XIII – educação especial;
XIV – educação indígena e quilombola;
XV – educação de jovens e adultos com avalia-

ção no processo,
XVI – educação de jovens e adultos integrada à 

educação profissional de nível médio, com avaliação 
no processo.

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, mo-
dalidades e tipos de estabelecimento de ensino ado-
tará como referência o fator um para os anos iniciais 
do ensino fundamental urbano, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 32.

§ 2º A ponderação entre demais etapas, moda-
lidades e tipos de estabelecimento será resultado da 
multiplicação do fator de referência por um fator espe-
cífico fixado entre setenta centésimos e um inteiro e 
trinta centésimos, observando-se, em qualquer hipó-
tese, o limite previsto no art. 11.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o re-
gulamento disporá sobre a educação básica em tem-
po integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino 
fundamental.

§ 4º O direito à educação infantil será assegu-
rado às crianças até o término do ano letivo em que 
completarem seis anos de idade.

Art. 11. A apropriação dos recursos pela educa-
ção de jovens e adultos, nos termos do art. 60, inciso 
III, alínea c, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, observará, em cada Estado e no Distrito 
Federal, o percentual estabelecido de até 15% dos 
recursos do Fundo respectivo.

SEÇÃO II 
Da Comissão Intergovernamental  

de Financiamento para a Educação  
Básica de Qualidade

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério 
da Educação, a Comissão Intergovernamental de Fi-
nanciamento para a Educação Básica de Qualidade 
com a seguinte composição:

I – um representante do MEC;
II – um representante dos secretários estaduais 

de educação, de cada uma das cinco regiões político-
administrativas do Brasil, indicados pelas seções regio-
nais do Conselho Nacional de Secretários de Estado 
da Educação – CONSED;

III – um representante dos secretários municipais 
de educação, de cada uma das cinco regiões político-
administrativas do Brasil indicados pelas seções re-
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gionais da União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação – UNDIME.

§ 1º As deliberações da Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, 
lavrada conforme seu Regimento Interno.

§ 2º As deliberações relativas à especificação 
das ponderações referidas no caput serão baixadas 
em resolução publicada no Diário Oficial da União, 
até o dia 31 de julho de cada exercício, para vigência 
no exercício seguinte.

§ 3º A participação da Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade é função não remunerada, de relevante in-
teresse público, e seus membros, quando convocados, 
farão jus a transporte e diárias.

Art. 13. No exercício de suas atribuições, compe-
te à Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade:

I – especificar anualmente as ponderações apli-
cáveis entre diferentes etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica, obser-
vado o disposto no art. 10, levando em consideração 
a correspondência ao custo real da respectiva etapa 
e modalidade e tipo de estabelecimento de educação 
básica, segundo estudos de custo realizados e publi-
cados pelo INEP;

II – fixar anualmente o limite proporcional de apro-
priação de recursos pelas diferentes etapas, modalida-
des e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, observado o disposto no art. 11;

III – fixar anualmente a parcela da complementa-
ção da União a ser distribuída para os Fundos por meio 
de programas direcionados para a melhoria da qualida-
de da educação básica, bem como respectivos critérios 
de distribuição, observado o disposto no art. 7º;

IV – elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de 
estudos técnicos pertinentes, sempre que necessário;

V – elaborar seu regimento interno, baixado em 
portaria do Ministro de Estado da Educação.

§ 1º Serão adotados, como base para a decisão da 
Comissão Intergovernamental de Financiamento para 
a Educação Básica de Qualidade, os dados do censo 
escolar anual mais atualizado realizado pelo INEP.

§ 2º A Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade exercerá 
suas competências em observância às garantias esta-
belecidas nos incisos I, II, III e IV do art. 208 da Consti-
tuição e às metas de universalização da educação bá-
sica estabelecidas no plano nacional de educação.

Art. 14. As despesas da Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade ocorrerão à conta das dotações orçamentárias 
anualmente consignadas ao Ministério da Educação.

CAPÍTULO IV 
Da Transferência e da Gestão dos Recursos.

Art. 15. O Poder Executivo Federal publicará, até 
31 de dezembro de cada exercício, para vigência no 
exercício subseqüente:

I – a estimativa da receita total dos Fundos;
II – a estimativa do valor da complementação 

da União;
III – a estimativa dos valores anuais por aluno no 

âmbito do Distrito Federal e de cada Estado;
IV – o valor anual mínimo por aluno definido na-

cionalmente.
Parágrafo único. Para o ajuste da complementação 

da União de que trata o § 2º do art. 6º, os Estados e o 
Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e 
encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Mi-
nistério da Fazenda, até o dia 31 de janeiro, os valores 
da arrecadação efetiva dos impostos e das transfe-
rências de que trata o art. 3º, referentes ao exercício 
imediatamente anterior.

Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponi-
bilizados pelas unidades transferidoras ao Banco do 
Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, que realiza-
rá a distribuição dos valores devidos aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras a 
União, os Estados e o Distrito Federal, em relação às res-
pectivas parcelas do Fundo cuja arrecadação e disponibi-
lização para distribuição seja de sua responsabilidade.

Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, serão repas-
sados automaticamente para contas únicas e específi-
cas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos 
Municípios, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas 
para esse fim e mantidas na instituição financeira de 
que trata o art. 16 desta lei.

§ 1º Os repasses aos Fundos provenientes das 
participações a que se refere o art. 158, inciso II, e o art. 
159, inciso I, alíneas a e b, e inciso II, da Constituição, 
bem como os repasses aos Fundos à conta das com-
pensações financeiras aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a que se refere a Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996, constarão dos Orçamentos 
da União, dos Estados e do Distrito Federal, e serão cre-
ditados pela União em favor dos Governos Estaduais, do 
Distrito Federal e dos Municípios, nas contas específi-
cas a que se refere este artigo, respeitados os critérios 
e as finalidades estabelecidas nesta lei, observados os 
mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação 
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adotados para o repasse do restante dessas transferên-
cias constitucionais em favor desses Governos.

§ 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos 
impostos previstos no art. 155, incisos I, II e III, com-
binado com o art. 158, incisos III e IV, da Constituição, 
constarão dos Orçamentos dos Governos Estaduais e 
do Distrito Federal e serão depositados pelo estabe-
lecimento oficial de crédito, previsto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no mo-
mento em que a arrecadação estiver sendo realizada 
nas contas do Fundo abertas na instituição financeira 
de que trata o caput deste artigo.

§ 3º A instituição financeira de que trata o ca-
put deste artigo, no que se refere aos recursos dos 
impostos e participações mencionados no § 2º, cre-
ditará imediatamente as parcelas devidas ao Gover-
no estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas 
contas específicas referidas neste artigo, observados 
os critérios e as finalidades estabelecidas nesta lei, 
procedendo à divulgação dos valores creditados de 
forma similar e com a mesma periodicidade utilizada 
pelos Estados em relação ao restante da transferência 
do referido imposto.

§ 4º Os recursos dos Fundos provenientes da 
parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
de que trata o art. 159, inciso II, da Constituição, se-
rão creditados pela União em favor dos Governos Es-
taduais e do Distrito Federal nas contas específicas, 
segundo os critérios e respeitadas as finalidades es-
tabelecidas nesta lei, observados os mesmos prazos, 
procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei 
Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 5º Do montante dos recursos do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, de que trata o art. 159, inciso 
II, da Constituição, a parcela devida aos municípios, na 
forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº  61, 
de 1989, será repassada pelo Governo Estadual ao res-
pectivo Fundo e os recursos serão creditados na conta 
específica a que se refere este artigo, observados os 
mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação 
do restante dessa transferência aos municípios.

§ 6º A instituição financeira disponibilizará, per-
manentemente, aos conselhos referidos no art. 24, § 
1º, incisos II, III e IV, os extratos bancários referentes 
à conta do Fundo.

§ 7º Os recursos depositados na conta especí-
fica a que se refere o caput serão depositados pela 
União, Distrito Federal, Estados e Municípios, na for-
ma prevista no § 5º do art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996.

Art. 18. Nos termos do § 4º do art. 211 da Cons-
tituição, os Estados e os Municípios poderão celebrar 
convênios para a transferência de alunos, recursos hu-

manos, materiais e encargos financeiros, assim como 
de transporte escolar, acompanhados da transferência 
imediata de recursos financeiros correspondentes ao 
número de matrículas assumido pelo ente federado.

Parágrafo único. A transferência de recursos hu-
manos a que se refere o caput deste artigo, quando 
necessária, dar-se-á pelo regime de cessão e será 
precedida da anuência expressa do servidor.

Art. 19. Os recursos disponibilizados aos Fun-
dos pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal 
deverão ser registrados de forma detalhada a fim de 
evidenciar as respectivas transferências.

Art. 20. Os eventuais saldos de recursos finan-
ceiros disponíveis nas contas específicas dos Fun-
dos, cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 
dias, deverão ser aplicados em operações financeiras 
de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em 
títulos da dívida pública, junto à instituição financeira 
responsável pela movimentação dos recursos, de modo 
a preservar seu poder de compra.

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos 
em decorrência das aplicações previstas no caput de-
verão ser utilizados na mesma finalidade, e de acordo 
com os mesmos critérios e condições estabelecidas 
para utilização do valor principal do Fundo.

CAPÍTULO V 
Da Utilização dos Recursos.

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aque-
les oriundos de complementação da União, serão uti-
lizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem 
creditados, em ações consideradas como de manu-
tenção e desenvolvimento do ensino para a educação 
básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos 
Estados e Municípios indistintamente entre etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 
da educação básica nos seus respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º 
e 3º do art. 211 da Constituição.

§ 2º Até cinco por cento dos recursos recebidos à 
conta dos Fundos, inclusive relativos à complementa-
ção da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º, 
poderão ser utilizados no primeiro trimestre do exer-
cício imediatamente subseqüente, mediante abertura 
de crédito adicional.

Art. 22. Pelo menos sessenta por cento dos re-
cursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao 
pagamento da remuneração dos profissionais do ma-
gistério da educação básica em efetivo exercício na 
rede pública.
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Parágrafo único. Para os fins do disposto no ca-
put, considera-se:

I – remuneração: o total de pagamentos devidos 
aos profissionais do magistério da educação, em de-
corrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou 
função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de 
servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, 
conforme o caso, inclusive os encargos sociais inci-
dentes;

II – profissionais do magistério da educação: do-
centes, profissionais que oferecem suporte pedagógico 
direto ao exercício da docência: direção ou adminis-
tração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação educacional e coordenação pedagógica;

III – efetivo exercício: atuação efetiva no desem-
penho das atividades de magistério previstas no inciso 
II, associada à sua regular vinculação contratual, tem-
porária ou estatutária, com o ente governamental que 
o remunera, não sendo descaracterizado por eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei, com ônus 
para o empregador, que não impliquem rompimento 
da relação jurídica existente.

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos 
Fundos:

I – no financiamento das despesas não consi-
deradas como de manutenção e desenvolvimento da 
Educação Básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, 
de 1996;

II – como garantia ou contrapartida de operações 
de crédito, internas ou externas, contraídas pelos Esta-
dos, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, que não 
se destinem ao financiamento de projetos, ações ou 
programas considerados como ação de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica;

CAPÍTULO VI 
Do Acompanhamento, Controle Social,  

Comprovação e Fiscalização dos Recursos.

Art. 24. O acompanhamento e o controle social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 
recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos res-
pectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos 
instituídos especificamente para esse fim.

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação 
específica, editada no pertinente âmbito governamental, 
observados os seguintes critérios de composição:

I – em nível federal, por no mínimo quatorze 
membros, sendo:

a) até quatro representantes do Ministé-
rio da Educação;

b) um representante do Ministério da 
Fazenda;

c) um representante do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão;

d) um representante do Conselho Nacio-
nal de Educação;

e) um representante do Conselho Na-
cional de Secretários de Estado da Educação 
– CONSED;

f) um representante da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Educação 
– CNTE;

g) um representante da União Nacio-
nal dos Dirigentes Municipais de Educação 
–UNDIME;

h) dois representantes dos pais de alu-
nos da educação básica pública;

i) dois representantes dos estudantes 
da educação básica pública, um dos quais 
indicado pela União Brasileira de Estudantes 
Secundaristas – UBES;

II – em nível estadual, por no mínimo doze mem-
bros, sendo:

a) três representantes do Poder Executivo 
estadual, dos quais pelo menos um do órgão 
estadual responsável pela educação básica;

b) dois representantes dos Poderes Exe-
cutivos municipais;

c) um representante do Conselho Esta-
dual de Educação;

d) um representante da seccional da 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação – UNDIME;

e) um representante da seccional da Con-
federação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação – CNTE;

f) dois representantes dos pais de alunos 
da educação básica pública;

g) dois representantes dos estudantes 
da educação básica pública, um dos quais in-
dicado pela entidade estadual de estudantes 
secundaristas;

III – no Distrito Federal, por no mínimo nove mem-
bros, sendo a composição determinada pelo disposto 
no inciso II deste artigo, excluidos os membros men-
cionados nas suas alíneas b e d

IV – em nível municipal, por no mínimo nove 
membros, sendo:

a) dois representantes do poder execu-
tivo municipal, dos quais pelo menos um da 
Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente;
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b) um representante dos professores da 
educação básica pública;

c) um representante dos diretores das 
escolas básicas públicas;

d) um representante dos servidores téc-
nico-administrativos das escolas básicas pú-
blicas;

e) dois representantes dos pais de alunos 
da educação básica pública;

f) dois representantes dos estudantes 
da educação básica pública, um dos quais 
indicado pela entidade de estudantes secun-
daristas.

§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos 
Fundos, quando houver, um representante do respectivo 
Conselho Municipal de Educação e um representante 
do conselho tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, indicados por seus pares.

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no 
caput serão indicados até vinte dias

antes do término do mandato dos conselheiros 
anteriores:

I – pelos dirigentes dos órgãos federais, estadu-
ais, municipais e do Distrito Federal, e das entidades 
de classes organizadas, nos casos das representações 
dessas instâncias;

II – nos casos dos representantes dos diretores, 
pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabe-
lecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual 
ou municipal, conforme o caso, em processo eletivo 
organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III – nos casos de representantes de professores 
e servidores, pelas entidades e sindicais da respec-
tiva categoria.

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma do § 3º, 
incisos I e II, o Ministério da

Educação designará os integrantes do conselho 
previsto no § 1º, inciso I, e o Poder Executivo compe-
tente designará os integrantes dos conselhos previstos 
no § 1º, incisos II, III e IV.

§ 5º São impedidos de integrar os Conselhos a 
que se refere o caput:

I – cônjuge e parentes consangüíneas ou afins, 
até terceiro grau, do Presidente e do Vice-Presidente 
da República, dos Ministros de Estado, do Governador 
e do Vice-Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito e 
dos Secretários Estaduais, Distritais ou Municipais;

II – tesoureiro, contador ou funcionário de empre-
sa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, os parentes 
consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais;

III – estudantes que não sejam emancipados;
IV – pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas 
de livre nomeação e exoneração no âmbito 
dos órgãos respectivos do Poder Executivo 
gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âm-
bito dos Poderes Executivos em que atuem os 
respectivos Conselhos.

§ 6º O Presidente dos Conselhos previstos no 
caput será eleito por seus pares em reunião do Cole-
giado, sendo impedido de ocupar a função represen-
tante do governo gestor dos recursos do Fundo, no 
âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal e 
dos Municípios.

§ 7º Os Conselhos dos Fundos atuarão com au-
tonomia, sem vinculação ou subordinação institucional 
ao Poder Executivo local e serão renovados periodica-
mente ao final de cada mandato dos seus membros.

§ 8º A atuação dos membros dos Conselhos 
dos Fundos:

I – não será remunerada;
II – é considerada atividade de relevante inte-

resse social;
III – assegura isenção da obrigatoriedade de tes-

temunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício de suas atividades de conse-
lheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles 
receberem informações;

IV – veda, quando os conselheiros forem repre-
sentantes de professores e diretores ou de servidores 
das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo 
ou emprego sem justa causa, ou transferên-
cia involuntária do estabelecimento de ensino 
em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao ser-
viço, em função das atividades do Conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado 
da condição de conselheiro antes do término do 
mandato para o qual tenha sido designado;

V – veda, quando os conselheiros forem repre-
sentantes de estudantes em atividades do Conselho, 
no curso do mandato, atribuição de falta injustificada 
nas atividades escolares.

§ 9º Aos Conselhos incumbe, ainda, supervisio-
nar o censo escolar anual e a elaboração da proposta 
orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas 
esferas governamentais de atuação, com o objetivo 
de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e 
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encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros 
que alicerçam a operacionalização dos Fundos.

§ 10. Os conselhos do fundo não contarão com 
estrutura administrativa própria, incumbindo à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios ga-
rantir infra-estrutura e condições materiais adequadas 
à execução plena das competências e dos conselhos 
e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadas-
trais relativos à criação e composição dos respectivos 
conselhos.

§ 11. Os membros dos Conselhos de Acompanha-
mento e Controle Social terão mandato de, no máximo, 
2 anos, permitida uma recondução por igual período.

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes 
emancipados, representação estudantil poderá acom-
panhar as reuniões do conselho, com direito a votos.

§ 13 Aos conselhos incumbe, também, acompa-
nhar a aplicação dos recursos federais transferidos à 
conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar – PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas 
de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações 
de contas referentes a esses programas, formulando 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 
recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE.

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrati-
vos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos re-
cursos repassados e recebidos à conta dos Fundos, 
assim como os referentes às despesas realizadas fi-
carão permanentemente à disposição dos conselhos 
responsáveis, bem como dos órgãos federais, esta-
duais e municipais de controle interno e externo, e 
ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio 
eletrônico.

Parágrafo único. Os conselhos referidos no art. 
24, § 1º, incisos II, III e IV, poderão, sempre que julga-
rem conveniente:

I – apresentar, ao Poder Legislativo local e aos 
órgãos de controle interno e externo, manifestação 
formal acerca dos registros contábeis e dos demons-
trativos gerenciais do Fundo;

II – por decisão da maioria de seus membros, con-
vocar o Secretário de Educação competente, ou servi-
dor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca 
do fluxo de recursos e a execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-
se em prazo não superior a trinta dias;

III – requisitar ao Poder Executivo cópia de do-
cumentos referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pa-
gamento de obras e serviços custeados com 
recursos do fundo;

b) folhas de pagamento dos profissio-
nais da educação, as quais deverão discrimi-
nar aqueles em efetivo exercício na educação 
básica e indicar o respectivo nível, modalida-
de ou tipo de estabelecimento a que estejam 
vinculados;

c) documentos referentes aos convênios 
com as instituições a que se refere o art. 8º;

d) outros documentos necessários ao 
desempenho de suas funções.

IV – realizar visitas e inspetorias in loco para 
verificar:

a) o desenvolvimento regular de obras e 
serviços efetuados nas instituições escolares, 
com recursos do fundo;

b) a adequação do serviço de transpor-
te escolar;

c) a utilização, em benefício do sistema 
de ensino, de bens adquiridos com recursos 
do fundo.

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
e ao disposto nesta Lei, especialmente em relação à 
aplicação da totalidade dos recursos dos Fundos, se-
rão exercidos:

I – pelo órgão de controle interno no âmbito da 
União e pelos órgãos de controle interno no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II – pelos Tribunais de Contas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios junto aos respectivos 
entes governamentais sob suas jurisdições;”

III – pelo Tribunal de Contas da União, no que 
tange às atribuições a cargo dos órgãos federais, espe-
cialmente em relação à complementação da União.

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios prestarão contas dos recursos dos Fundos 
conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais 
de Contas competentes, observada a regulamenta-
ção aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão 
instruídas com parecer do conselho responsável, que 
deverá ser apresentado ao Poder Executivo respecti-
vo em até 30 dias antes do vencimento do prazo para 
a apresentação da prestação de contas prevista no 
caput.

Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 
212 da Constituição e do disposto nesta lei sujeitará os 
Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e 
os Municípios à intervenção dos respectivos Estados 
a que pertencem, nos termos da alínea e do inciso VII 
do art. 34, e inciso III do art. 35, da Constituição.
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Art. 29, A defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático, dos interesses sociais e individuais in-
disponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta 
lei, compete ao Ministério Público dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios, e ao Ministério Público 
Federal, especialmente quanto às transferências de 
recursos federais.

§ 1º A legitimidade do Ministério Público, previs-
ta no caput, não exclui a de terceiros para a proposi-
tura de ações a que se referem o art. 5º, LXXIII, e o 
art. 129, § 1º da Constituição, sendo-lhes assegurado 
o acesso gratuito aos documentos mencionados nos 
arts. 25 e 27 desta lei.

§ 2º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre 
os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal 
e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos 
recursos dos fundos que receberem complementa-
ção da União.

Art. 30, O Ministério da Educação atuará:
I – no apoio técnico relacionado aos procedimen-

tos e critérios de aplicação dos recursos dos Fundos, 
junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e às 
instâncias responsáveis pelo acompanhamento, fisca-
lização e controle interno e externo;

II – na capacitação dos membros dos conse-
lhos;

III – na divulgação de orientações sobre a ope-
racionalização do Fundo e de dados sobre a previsão, 
a realização e a utilização dos valores financeiros re-
passados, por meio de publicação e distribuição de 
documentos informativos e em meio eletrônico de livre 
acesso público;

IV – na realização de estudos técnicos com vis-
tas à definição do valor referencial anual por aluno que 
assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;

V – no monitoramento da aplicação dos recursos dos 
Fundos, por meio de sistema de informações orçamentá-
rias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de 
Contas dos Estados e Municípios e do Distrito Federal

VI – na realização de avaliações dos resultados 
da aplicação desta lei, com vistas à adoção de medidas 
operacionais e de natureza político-educacionais cor-
retivas, devendo a primeira dessas medidas se realizar 
em até dois anos após a implantação do Fundo.

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Finais e Transitórias.

SEÇÃO I 
Das Disposições Transitórias.

Art. 31, Os Fundos serão implantados progressi-
vamente nos primeiros três anos de vigência, conforme 
o disposto neste artigo.

§ 1º A porcentagem de recursos de que trata o art. 
3º será alcançada conforme a seguinte progressão:

I – para os impostos e transferências constantes 
nos arts. 155, inciso II, 158, inciso IV, 159, inciso I, alí-
neas a e b, e inciso II, da Constituição, bem como para 
a receita a que se refere o art. 3º, § 1º, desta lei:

a) dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento, no primeiro ano;

b) dezoito inteiros e trinta e três centési-
mos por cento, no segundo ano; e

c) vinte por cento, a partir do terceiro 
ano, inclusive;

II – para os impostos e transferências constantes 
dos arts. 155, incisos I e III, 157, inciso II, 158, incisos 
II e III, da Constituição:

a) seis inteiros e sessenta e seis centé-
simos por cento, no primeiro ano;

b) treze inteiros e trinta e três centésimos 
por cento, no segundo ano; e

c) vinte por cento, a partir do terceiro 
ano, inclusive.

§ 2º As matrículas de que trata o art. 9º serão 
consideradas conforme a seguinte progressão:

I – para o ensino fundamental regular e especial 
público: a totalidade das matrículas imediatamente a 
partir do primeiro ano de vigência do Fundo;

II – para a educação infantil, o ensino médio e a 
educação de jovens e adultos:

a) um terço das matrículas no primeiro 
ano de vigência do Fundo;

b) dois terços das matrículas no segundo 
ano de vigência do Fundo;

c) a totalidade das matrículas a partir do 
terceiro ano de vigência do Fundo, inclusive.

§ 3º A complementação da União será de, no 
mínimo:

I – R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), 
no primeiro ano de vigência dos Fundos;

II – R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), 
no segundo ano de vigência dos Fundos; e

III – R$4.500.000.000,00 (quatro bilhões e qui-
nhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência 
dos Fundos.

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, II 
e III do § 3º serão atualizados, anualmente, nos pri-
meiros três anos de vigência dos Fundos, de forma a 
preservar em caráter permanente o valor real da com-
plementação da União.

§ 5º Os valores a que se referem os incisos I, II 
e III do § 3º deste artigo serão corrigidos, anualmente, 
pela variação acumulada do Índice Nacional de Pre-
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ços ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no pe-
ríodo compreendido entre o mês da promulgação da 
Emenda Constitucional nº 53 e 1º janeiro de cada um 
dos três primeiros anos de vigência dos Fundos.

§ 6º Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, 
o cronograma de complementação da União obser-
vará a programação financeira do Tesouro Nacional 
e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 
cinco por cento da complementação anual, a serem 
realizados até o último dia útil de cada mês, assegura-
dos os repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por 
cento até 31 de julho, e de cem por cento até 31 de 
dezembro de cada ano.

§ 7º Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, a 
complementação da União não sofrerá ajuste quanto a 
seu montante em função da diferença entre a receita 
utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercí-
cio de referência, observado o disposto no § 2º do art. 
6º quanto à distribuição entre os fundos instituídos no 
âmbito de cada estado.

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, 
no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não 
poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, 
no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
– FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional 
nº 14, de 12 de setembro de 1996.

§ 1º Caso o valor por aluno do ensino fundamen-
tal, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no 
âmbito do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno 
do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e 
do Distrito Federal, no âmbito do Fundef, adotar-se-á 
este último exclusivamente para a distribuição dos re-
cursos do ensino fundamental, mantendo-se as demais 
ponderações para as restantes etapas, modalidades 
e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, na forma do regulamento.

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental a 
que se refere o caput terá como parâmetro aquele 
efetivamente praticado em 2006, que será corrigido, 
anualmente, com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou 
índice equivalente que lhe venha a suceder, no período 
de doze meses encerrados em junho do ano imedia-
tamente anterior.

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido 
nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito 
do Fundeb não poderá ser inferior ao mínimo fixado 
nacionalmente em 2006, no âmbito do Fundef.

Art. 34. Os conselhos dos Fundos serão instituídos 
no prazo de sessenta dias contados da vigência dos 
Fundos, inclusive mediante adaptações dos conselhos 
do Fundef existentes na data de publicação desta lei.

Art. 35. O Ministério da Educação deverá reali-
zar, em cinco anos contados da vigência dos Fundos, 
fórum nacional com o objetivo de avaliar o financia-
mento da educação básica nacional, contando com 
representantes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios, dos trabalhadores da educação 
e de pais e alunos.

Art. 36. No primeiro ano de vigência do Fundeb, as 
ponderações seguirão as seguintes especificações:

I – creche -0,80;
II – pré-escola – 0,90;
III – anos iniciais do ensino fundamental urbano 

– 1,00;
IV – anos iniciais do ensino fundamental no cam-

po – 1,05;
V – anos finais do ensino fundamental urbano 

– 1,10:
VI – anos finais do ensino fundamental no cam-

po – 1,15;
VII – ensino fundamental em tempo integral – 

1,25;
VIII – ensino médio urbano – 1,20;
IX – ensino médio no campo – 1,25;
X – ensino médio em tempo integral –1,30;
XI – ensino médio integrado à educação profis-

sional – 1,30;
XII – educação especial – 1,20;
XIII – educação indígena e quilombola – 1,20;
XIV – educação de jovens e adultos com avalia-

ção no processo – 0,70;
XV – educação de jovens e adultos integrada à 

educação profissional de nível médio, com avaliação 
no processo – 0,70.

Parágrafo único. A Comissão Intergovernamental 
de Financiamento para a Educação Básica de Quali-
dade fixará as ponderações referentes à creche e pré-
escola em tempo integral.

SEÇÃO II 
Das Disposições Finais.

Art. 37. Os Municípios poderão integrar, nos ter-
mos da legislação local específica e desta lei, o Con-
selho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, 
instituindo câmara específica para o acompanhamento 
e o controle social sobre a distribuição, a transferência 
e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o dis-
posto no art. 24, § 1º, IV, e §§ 2º, 3º 4º e 5º.

§ 1º A câmara específica de acompanhamento e 
controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
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aplicação dos recursos do Fundeb terá competência 
deliberativa e terminativa.

§ 2º Aplicar-se-ão para a constituição dos Con-
selhos Municipais de Educação as regras previstas no 
art. 24, § 5º, desta lei.

Art. 38. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão assegurar no 
financiamento da educação básica, previsto no 
art. 212 da Constituição, a melhoria da qualidade 
do ensino, de forma a garantir padrão mínimo 
de qualidade definido nacionalmente.

Parágrafo único. É assegurada a participação popu-
lar e da comunidade educacional no processo de definição 
do padrão nacional de qualidade referido no caput.

Art. 39. A União desenvolverá e apoiará políticas 
de estímulo às iniciativas de melhoria de qualidade do 
ensino, acesso e permanência na escola, promovidas 
pelas unidades federadas, em especial aquelas volta-
das para a inclusão de crianças e adolescentes em 
situação de risco social;

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distri-
to Federal desenvolverão, em regime de colaboração, 
programas de apoio ao esforço para conclusão da edu-
cação básica dos alunos regularmente matriculados 
no sistema público de educação:

I – que cumpram pena no sistema penitenciário, 
ainda que na condição de presos provisórios;

II – aos quais tenham sido aplicadas medidas 
socioeducativas nos termos da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990.

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios deverão implantar planos de carreira e remune-
ração dos profissionais da educação básica, de modo 
a assegurar:

I – a remuneração condigna dos profissionais na 
educação básica da rede pública;

II – integração entre o trabalho individual e a pro-
posta pedagógica da escola;

III – a melhoria da qualidade do ensino e da 
aprendizagem.

Parágrafo único. Os planos de carreira deverão 
contemplar capacitação profissional especialmente 
voltada à formação continuada, com vistas à melhoria 
da qualidade do ensino.

Art. 41. O Poder Público deverá fixar, em lei es-
pecífica, até 31 de agosto de 2007, piso salarial pro-
fissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao 
Congresso Nacional o projeto de lei relativo ao piso 
dos profissionais do magistério público da educação 
básica até 15 de abril de 2007.

Art. 42. O art. 5º da Lei nº 10.195, de 14 de feve-
reiro de 2001, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações, transformando o parágrafo único deste artigo 
em § 1º, incluindo ainda as seguintes modificações:

“Art. 5º Para os fins previstos nas Leis nos 
9.496, de 1997, e 8.727, de 5 de novembro de 
1993, na Medida Provisória nº 2.118-26, de 27 
de dezembro de 2000, e no art. 4º o cálculo da 
Receita Líquida Real excluirá da receita reali-
zada 15% dos seguintes recursos:

I – da parcela do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços – ICMS, devida 
ao Distrito Federal, aos Estados e aos Muni-
cípios, conforme o art. 155;

II – do Fundo de Participação dos Estados 
– FPE,  e dos Municípios – FPM, previstos no 
art. 159, inciso I, alíneas a e b, da Constituição 
e no Sistema Tributário Nacional de que trata 
a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;

III – da parcela do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados – IPI, devida aos Estados 
e ao Distrito Federal, na forma do art. 159, 
inciso II, da Constituição, e da Lei Comple-
mentar nº 87, de 1996, bem como de outras 
compensações da mesma natureza que vie-
rem a ser instituídas.

 ..............................................................
§ 2º O percentual referido no caput será 

elevado progressivamente até alcançar 20%, 
em três anos, a partir de 2007, à base de um 
terço a cada ano, tal como disposto no art. 60, 
§ 5º, I e II, do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.

§ 3º Para o cálculo referido no caput será 
também excluído da receita realizada, obser-
vado o disposto no § 4º, o percentual de 20% 
dos seguintes recursos:

I – do imposto sobre transmissão cau-
sa mortis;

II – do imposto sobre a propriedade de 
veículos automotores, previsto no art. 155;

III – da parcela do produto da arrecada-
ção do imposto que a União eventualmente 
instituir;

IV – da parcela do produto da arrecada-
ção do Imposto sobre a Propriedade Territo-
rial Rural.

§ 4º O percentual referido no parágrafo 
anterior será progressivamente alcançado, em 
três anos, a partir de 2007, à base de um terço 
a cada ano, tal como disposto no art. 60, § 5º, 
I e II, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.”(NR)
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Art. 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, 
fica mantida a sistemática de repartição de recursos 
prevista na Lei nº 9.424, de 1996, mediante a utiliza-
ção dos coeficientes de participação do Distrito Fede-
ral, de cada Estado e dos Municípios, referentes ao 
exercício de 2006, sem o pagamento de complemen-
tação da União.

Art. 44. A partir de 1º de março de 2007, a distri-
buição dos recursos dos Fundos é realizada na forma 
prevista nesta Lei.

Parágrafo único. A complementação da União, 
prevista no art. 31, § 3º, inciso I, referente ao ano de 
2007, será integralmente distribuída entre março e 
dezembro.

Art. 45. O ajuste da distribuição dos recursos re-
ferentes ao primeiro trimestre de 2007 será realizado 
no mês de abril de 2007, conforme a sistemática es-
tabelecida nesta Lei.

Parágrafo único. O ajuste referente à diferença 
entre o total dos recursos do art. 31, § 1º, inciso I, alínea 
a, e inciso II, alínea a, e os aportes referentes a janeiro 
e fevereiro de 2007, realizados na forma do disposto 
no art. 45, será pago no mês de abril de 2007.

Art. 46. A partir do quinto ano de implementação 
do Fundeb, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios deixarão de utilizar recursos da parcela não sub-
vinculada aos profissionais do magistério da educação 
básica em efetivo exercício, para pagamento de inativos 
e pensionistas, à razão de, no mínimo, dez por cento 
ao ano, até o exercício de 2007.

Art. 47. Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro 
de 2007, os arts. 1º a 8º e 13 da Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei nº 10.880, de 9 
de junho de 2004, e o § 3º do art. 20 da Lei nº 10.845, 
de 5 de março de 2004.

Art. 48. Os Fundos terão vigência até 31 de de-
zembro de 2020.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Deputado Osmar Serraglio, terminei a leitura do 
projeto de lei de conversão.

Indago a V. Exª se há necessidade de ler o anexo.
Então, agradeço a atenção e, mais uma vez, 

Deputado Osmar Serraglio, expresso a dedicação 
com que tratamos dessa matéria tão importante para 
o País.

Não tenho nenhuma dúvida de que o Congresso 
Nacional tem consciência do que significa o Fundeb 
para a educação brasileira, do quanto essa política 
de financiamento repercutirá na vida de milhares de 
estudantes, na vida de milhares de crianças e jovens 
por esse Brasil afora. Dai por que encerro a leitura do 

meu relatório confiante em que amanhã aprovaremos 
a matéria.

Ressalto, claro, a iniciativa do Governo do Pre-
sidente Lula, compromisso que Sua Excelência está 
resgatando com a sociedade brasileira, com os tra-
balhadores do setor, passo importante em defesa da 
educação.

Esse relatório foi construído a várias mãos, de 
forma coletiva. Portanto, não é do Governo nem da 
Oposição, mas do Congresso Nacional e, uma vez 
aprovado, será da sociedade brasileira, se Deus qui-
ser. (Palmas.)

É o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 339,  
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias e dá 
outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relatora: Deputada Fátima Bezerra

I – Relatório

A Medida Provisória em exame, editada no dia 
28 de dezembro de 2006, visa regulamentar a Emenda 
Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006, que 
dá nova redação aos artigos 7º, 23, 30, 206, 208, 211 
e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 do ADCT, 
de forma a dotar o Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, dos instrumen-
tos normativos para seu funcionamento.

Esta temática é introduzida, no Capítulo I, com-
posto pelos dois primeiros artigos da MP, versando 
sobre a denominação do Fundo, de natureza contá-
bil, instituído no âmbito de cada Estado e do Distri-
to Federal. O art. 2º, ao mencionar os objetivos dos 
Fundos, refere-se à manutenção e desenvolvimento 
da educação básica e remuneração condigna dos 
trabalhadores da educação. Este último conceito é 
mais amplo do que o de profissionais da educação, 
incluindo, além dos profissionais do magistério, todos 
os demais servidores técnico-administrativos vincula-
dos às redes de ensino.

O Capítulo II, voltado para a composição finan-
ceira dos Fundos, está dividido em duas seções. Na 
primeira, são elencadas as fontes de receita, consti-
tuída por vinte por cento dos recursos relativos ao Im-
posto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de 
quaisquer Bens e Direitos (ITCM); ao Imposto sobre 
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Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transportes Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS); ao 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA); à parcela do produto de arrecadação de novos 
impostos federais instituídos na forma do art. 157, II, 
da Constituição; à parcela do produto da arrecadação 
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), 
relativamente a imóveis situados nos municípios; às 
parcelas do Imposto de Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza e do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados devidas ao Fundo de Participação dos Estados 
e ao Fundo de Participação dos Municípios; à parcela 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, devida 
aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos do art. 
159, II, da Constituição e da Lei Complementar nº 61, 
de 1989 (IPI-Exp). Além dessas fontes, já explicitadas 
no texto constitucional, a MP menciona as receitas 
da dívida ativa tributária relativa a tais impostos, bem 
como os juros e multas eventualmente incidentes e 
acrescenta os recursos financeiros transferidos pela 
União aos entes federados a título de compensação, 
nos termos da Lei Complementar nº 87, de 1996 (Lei 
Kandir). Finalmente, faz menção à complementação 
da União aos Fundos, detalhada na Seção II.

Como regra, a complementação da União será 
igual a dez por cento do total de recursos destinados 
aos fundos de todo o País e será destinada aos fun-
dos nos quais o valor por aluno não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente. Tal valor corresponde ao valor 
de referência relativo às séries iniciais do ensino funda-
mental e será determinado contabilmente em função do 
valor da complementação da União. Para esse efeito, 
o valor da complementação será considerado após a 
dedução da parcela de recursos que será distribuída 
por meio de programas direcionados para a melhoria 
da qualidade da educação básica (no máximo dez por 
cento do total da complementação, de acordo com o 
que dispõe o art. 60, VI, do ADCT). Esta regra será 
implantada no quarto ano de funcionamento dos fun-
dos. Nos três primeiros anos, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 53/06, os valores estão pré-fixados 
(R$2 bilhões, R$3 bilhões e R$4,5 bilhões).

Repetindo o que já se encontra no texto consti-
tucional, a MP dispõe que no máximo trinta por cento 
dos recursos da complementação poderão ser oriun-
dos da vinculação de impostos à manutenção e de-
senvolvimento do ensino, determinada pelo art. 212 
da Constituição Federal. Veda também, para essa fi-
nalidade, a utilização dos recursos do salário-educa-
ção. Finalmente, especifica o cronograma de progra-
mação financeira, com pagamentos mensais de, no 
mínimo, cinco por cento da complementação anual, 

realizados até o último dia útil de cada mês, devendo 
ser integralizados, no mínimo, quarenta e cinco por 
cento até 31 de julho, oitenta e cinco por cento até 
31 de dezembro e cem por cento até 31 de janeiro do 
exercício seguinte. Ajustes resultantes de diferenças 
a maior ou menor entre receita estimada e receita re-
alizada serão realizados no primeiro quadrimestre do 
exercício seguinte.

O Capítulo III da MP, dividido em duas seções, 
dispõe sobre a distribuição dos recursos. Na primeira 
seção, fica estabelecido o critério de distribuição pro-
porcional ao número de alunos matriculados nas redes 
de educação básica pública presencial, relativas aos 
âmbitos de atuação prioritária de cada ente federado, 
de acordo com as ponderações definidas para cada 
etapa e modalidade. Serão consideradas as matrícu-
las presenciais efetivas, apuradas pelo censo escolar 
mais atualizado, realizado pelo Inep/MEC. No caso da 
educação especial, serão levadas em conta as matrí-
culas na rede regular de ensino, em classes comuns 
ou em classes especiais de escolas regulares, e em 
escolas especiais ou especializadas.

Para a definição das ponderações, a MP lista 
quinze diferenciações entre etapas, modalidades e 
formas de oferta: creche; pré-escola; séries iniciais 
do ensino fundamental, separando urbano e rural; sé-
ries finais do ensino fundamental, separando urbano 
e rural; ensino fundamental em tempo integral; ensino 
médio, separando urbano e rural; ensino médio em 
tempo integral; ensino médio integrado à educação 
profissional; educação especial; educação indígena 
e quilombola; educação de jovens e adultos com ava-
liação no processo; e educação de jovens e adultos, 
integrada à educação profissional de nível médio, com 
avaliação no processo.

O valor de referência, com ponderação igual a um, 
será o relativo às séries iniciais do ensino fundamental 
urbano. Para as demais ponderações, a MP estabele-
ce um intervalo de variação, entre setenta centésimos 
e um inteiro e trinta centésimos. Define também um 
percentual máximo de apropriação de recursos para 
educação de jovens e adultos, correspondente a dez 
por cento de cada Fundo. Os conceitos de educação 
básica em tempo integral e de séries iniciais e finais 
do ensino fundamental serão estabelecidos em regu-
lamento.

Na Seção II, a MP trata da Junta de Acompanha-
mento dos Fundos, instituída no âmbito do Ministério 
da Educação, com a finalidade de fixar, a cada ano, 
as ponderações aplicáveis à distribuição proporcio-
nal de recursos. Sua composição é de três membros: 
um representante do Ministério da Educação, um 
do Conselho Nacional de Secretários de Estado da 
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Educação (CONSED) e um representante da União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(UNDIME). Caso alguma das duas últimas entidades 
mencionadas perca sua representatividade, ou seja 
extinta, será substituída por entidade congênere que 
assegure a representação nacional dos dirigentes 
da educação, de acordo com o regulamento. As de-
liberações da Junta deverão ser registradas em ata, 
conforme normas regimentais, e aquelas relativas 
à fixação das ponderações deverão constar de re-
solução publicada no Diário Oficial da União até o 
dia 31 de julho, para vigência no exercício seguinte. 
A participação na Junta é considerada de relevante 
interesse público.

Além da atribuição de especificação das ponde-
rações, já referida, a Junta também terá competência 
para fixar anualmente a proporção de apropriação de 
recursos para educação de jovens e adultos, até o li-
mite de dez por cento; fixar anualmente a proporção 
de recursos da complementação da União destinados 
a programas de melhoria da qualidade da educação 
básica, até o limite de dez por cento; requisitar ou 
orientar a elaboração de estudos técnicos; e elaborar 
seu regimento interno, que será baixado por Portaria 
do Ministro da Educação.

As decisões da Junta tomarão por base os dados 
do Censo Escolar mais atualizado realizado pelo Inep. 
Suas despesas serão arcadas pelo MEC.

O Capítulo IV trata da transferência e da gestão 
dos recursos. Até o dia 31 de dezembro de cada ano, 
para vigência no exercício seguinte, o Poder Executivo 
Federal calculará e publicará a estimativa da receita 
total dos Fundos, o valor da complementação da União, 
o valor anual por aluno no Distrito Federal e em cada 
Estado e o valor anual mínimo nacional por aluno.

Para o ajuste da complementação da União re-
ferente a um dado exercício anterior, os Estados e o 
Distrito Federal deverão publicar e encaminhar à Se-
cretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, 
até o dia 31 de janeiro do ano seguinte, os valores dos 
impostos e das transferências que compõem o Fundeb, 
referentes àquele exercício.

Os recursos do Fundeb, que deverão cons-
tar dos orçamentos de cada ente federado, serão 
disponibilizados e repassados automaticamente 
para contas únicas e específicas dos Governos 
Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, 
no Banco do Brasil S.A. Os prazos para repasses 
dos recursos serão os mesmos dos ordinariamente 
obedecidos para os repasses das receitas de que 
são originários.

Os Estados e Municípios poderão celebrar convê-
nios para transferência de alunos, recursos humanos, 

materiais e encargos financeiros, acompanhados da 
transferência imediata de recursos financeiros corres-
pondentes ao número de matrículas assumido.

Os recursos do Fundeb poderão ser aplicados 
em operações financeiras de curto prazo ou mercado 
aberto, lastreadas por títulos da dívida pública, junto 
ao Banco do Brasil. Os rendimentos dessas aplicações 
deverão ter a mesma destinação daquela estabelecida 
para o valor principal do Fundo.

O Capítulo V dispõe sobre a utilização dos re-
cursos, exclusivamente voltada para a manutenção 
e desenvolvimento da educação básica pública, 
de acordo com o estabelecido no art. 70 da Lei nº 
9.394, de 1996, de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Os recursos poderão ser aplicados pelos 
Estados e Municípios indistintamente em qualquer 
etapa ou modalidade da educação básica, desde que 
dentro dos respectivos âmbitos de atuação prioritá-
ria, nos termos do art. 211, §§ 2º e 3º, da Consti-
tuição Federal. Até cinco por cento dos recursos do 
Fundo poderão ser utilizados no primeiro trimestre 
do exercício seguinte.

Pelo menos sessenta por cento dos recursos dos 
Fundos deverão ser utilizados no pagamento da remu-
neração dos profissionais do magistério da educação 
básica em efetivo exercício na rede pública. Esses 
conceitos são explicitados no texto da MP. Por remu-
neração, entende-se o total dos pagamentos relativos 
ao exercício de cargo, emprego ou função do respec-
tivo quadro de pessoal, inclusive encargos sociais; por 
profissionais do magistério da educação entendem-se 
os que exercem a docência e as funções de suporte 
pedagógico à docência (direção ou administração es-
colar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação 
educacional e supervisão pedagógica); por efetivo 
exercício entende-se a atuação efetiva nas atividades 
de magistério mencionadas, não se descaracterizando 
por eventuais afastamentos temporários previstos em 
lei, com ônus para o empregador, que não impliquem 
rompimento da relação jurídica existente.

Os recursos dos Fundos não poderão financiar 
despesas ou ser oferecidos como garantia ou contra-
partida de operações de crédito destinadas ao finan-
ciamento de ações que não sejam consideradas como 
de manutenção e desenvolvimento da educação bá-
sica (art. 71 da Lei nº 9.394, de 1996).

O Capítulo VI trata do acompanhamento, controle 
social, comprovação e fiscalização dos recursos. 

Prevê-se a existência de conselhos em cada ins-
tância da Federação, destinados ao acompanhamento 
e ao controle social sobre a distribuição, a transferên-
cia e aplicação dos recursos dos Fundos. Deverão ser 
criados no respectivo âmbito governamental, por le-
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gislação específica. Ser-lhes-á assegurada autonomia 
de atuação, sem vinculação ou subordinação ao Po-
der Executivo local, com renovação periódica de seus 
membros, que terão mandato.

Em nível federal, prevê-se uma composição mí-
nima de quatorze membros: até quatro representantes 
do Ministério da Educação; um do Ministério da Fazen-
da; um do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão; um do Conselho Nacional de Educação; um 
do Consed; um da Confederação Nacional dos Traba-
lhadores em Educação (CNTE); um da Undime; dois 
representantes dos pais e dois dos estudantes.

Em nível estadual, a composição mínima deverá 
ser de onze membros: três representantes do Poder 
Executivo estadual; um dos Poderes Executivos mu-
nicipais; um do Conselho Estadual de Educação; um 
da seccional da Undime; um da seccional da CNTE; 
dois representantes dos pais e dois dos estudantes. 
No Distrito Federal, a composição mínima será de nove 
membros, retirando-se a representação dos Poderes 
Executivos municipais e da seccional da Undime.

Em nível municipal, a composição mínima prevista é 
de oito membros: um representante da Secretaria Munici-
pal de Educação ou equivalente; um dos professores; um 
dos diretores; um dos servidores técnico-administrativos 
das escolas; dois representantes dos pais e dois dos es-
tudantes. Quando houver, também integrarão o conselho 
municipal um representante do Conselho Municipal de 
Educação e um representante do Conselho Tutelar.

A indicação dos membros dos conselhos deverá 
ser feita com antecedência de pelo menos vinte dias 
para o término do mandato dos conselheiros anteriores. 
No caso da representação das instâncias governamen-
tais, a indicação caberá aos respectivos dirigentes; no 
caso das instâncias da sociedade civil ou categorias 
da comunidade educacional, aos estabelecimentos e 
entidades representativas, mediante processo eletivo 
organizado pelos pares.

A MP lista também os impedimentos para parti-
cipar dos conselhos: ser cônjuge ou parente consan-
güíneo, até terceiro grau, dos titulares de governo, 
Ministros de Estado e Secretários de Estado ou Mu-
nicípio; ser funcionário de empresa de assessoria ou 
consultoria para serviços relacionados aos Fundos ou 
seu cônjuge ou parente consangüíneo; estudante não 
emancipado; pai de aluno em cargo ou função pública 
de livre nomeação e exoneração ou que preste servi-
ço terceirizado, no âmbito do Poder Executivo gestor 
dos recursos.

O Presidente do conselho será escolhido por seus 
pares, vedada a escolha do representante do Poder 
Executivo gestor dos recursos do Fundo. A atuação 
dos membros do conselho não será remunerada e 

será considerada atividade de relevante interesse so-
cial. São asseguradas aos conselheiros: isenção de 
obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas no exercício de suas ativida-
des; no caso de professores, diretores e servidores de 
escolas públicas, vedação de exoneração ou demissão 
sem justa causa; de transferência involuntária de es-
tabelecimento; de atribuição de falta injustificada em 
função das atividades do conselho; e de afastamento 
involuntário ou injustificado da função de conselheiro 
antes do término de seu mandato.

Os conselhos deverão supervisionar o censo es-
colar e a elaboração da proposta orçamentária anual, 
no âmbito de suas respectivas esferas governamentais 
de atuação. Não contarão com estrutura administrativa 
própria, cabendo aos respectivos entes federados ga-
rantirem-lhes as condições de funcionamento e ofere-
cer ao MEC os dados cadastrais sobre a sua criação 
e composição.

Os registros contábeis e demonstrativos relativos 
a repasses e recebimentos dos recursos dos Fundos 
ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 
e dos órgãos de controle interno e externo.

Os conselhos poderão apresentar ao Poder Le-
gislativo e aos órgãos de controle manifestação for-
mal sobre os registros contábeis e demonstrativos, 
bem como convocar, por decisão da maioria de seus 
membros, o Secretário de Educação ou servidor equi-
valente, para prestar esclarecimentos, em prazo não 
superior a trinta dias.

A fiscalização e o controle referentes ao cumpri-
mento do disposto no art. 212 da Constituição e à apli-
cação dos recursos dos Fundos caberão aos órgãos 
de controle interno no âmbito de cada ente federado 
e aos respectivos Tribunais de Contas. Os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas 
conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais 
de Contas competentes, observada a regulamenta-
ção aplicável e instruídas com parecer do respectivo 
conselho responsável, a ser apresentado ao Poder 
Executivo em até trinta dias antes do vencimento do 
prazo para apresentação.

Reafirma-se a hipótese de intervenção da União 
nos Estados e no Distrito Federal e dos Estados em 
seus Municípios, em caso de descumprimento do 
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do dis-
posto na MP, no termos do art. 34, VII, e e art. 35, II, 
da Carta Magna.

Reafirma-se também que a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático, dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis relacionada ao pleno 
cumprimento da MP compete ao Ministério Público 
dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, e ao 
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Ministério Público Federal, especialmente quanto às 
transferências federais.

São ainda conferidas ao Ministério da Educa-
ção as seguintes atribuições: oferta de apoio técnico; 
capacitação dos membros dos conselhos; divulgação 
de orientações e de dados sobre previsão, realização 
e utilização dos recursos; realização de estudos téc-
nicos para a definição do valor referencial por aluno 
que assegure padrão mínimo de qualidade do ensino; 
monitoramento da aplicação dos recursos, por meio de 
sistema de informações e cooperação com os Tribunais 
de Contas; e realização de avaliação dos resultados 
da aplicação da MP, com vistas a medidas corretivas, 
devendo a primeira acontecer em até dois anos após 
a implantação dos Fundos.

O Capítulo VII contém disposições finais e transi-
tórias. A primeira trata da implantação progressiva dos 
fundos em três anos, como dispõe a Emenda Cons-
titucional nº 53/06. As receitas serão incorporadas 
até que se alcance o percentual de vinte por cento, à 
base de acréscimos de um terço a cada ano. No caso 
das receitas que já integravam o Fundef, passando 
de quinze para vinte por cento (16,56%, 18,33% e 
20%, respectivamente). No caso das demais receitas 
que passam a integrar o Fundeb, passando de zero 
até vinte por cento (6,66%, 13,33% e 20%, respecti-
vamente). Para as matrículas, obedece-se à mesma 
progressão de um terço a cada ano para as etapas e 
modalidades agora abrangidas. Para o ensino funda-
mental, as matrículas são consideradas na totalidade 
desde o primeiro ano.

Os valores da complementação da União também 
obedecem a uma progressão: 2 bilhões no primeiro 
ano; 3 bilhões no segundo ano, 4,5 bilhões no terceiro 
ano, para alcançar dez por cento do total dos fundos a 
partir do quarto ano. Para essa complementação, são 
listadas disposições específicas para os três primeiros 
anos de vigência dos Fundos: seu valor será corrigido 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) 
ou outro que venha a substituí-lo; seu cronograma 
obedecerá a programação financeira do Tesouro Na-
cional, com pagamentos mensais de no mínimo cinco 
por cento de seu valor anual, realizados até o último 
dia útil de cada mês, integralizados quarenta e cinco 
por cento, no mínimo, até 31 de julho, e cem por cento 
até 31 de dezembro; e não será ajustada em função 
da diferença entre a receita utilizada para o cálculo e 
a receita realizada do exercício de referência.

De acordo com o disposto na Emenda Constitucio-
nal nº 53, de 2006, o valor por aluno do ensino funda-
mental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, 
não poderá ser inferior ao efetivamente praticado, no 
âmbito do Fundef, em 2006. Este valor, contudo, será 

adotado exclusivamente para distribuição de recursos 
do ensino fundamental. O valor anual mínimo nacional 
para o ensino fundamental também não poderá ser 
inferior ao fixado para o Fundef, em 2006.

O prazo para instituição dos conselhos de acom-
panhamento e controle social é de sessenta dias, 
contado a partir da vigência dos Fundos. Nos termos 
da legislação específica, o Município poderá integrar 
o seu conselho ao Conselho Municipal de Educação, 
instituindo câmara específica.

Em cinco anos, o Ministério da Educação deverá 
realizar fórum de avaliação do financiamento da educa-
ção básica, com representantes dos entes federados, 
dos trabalhadores da educação e de pais e alunos.

O prazo para realização da primeira reunião da 
Junta de Acompanhamento é de até quinze dias a 
contar da publicação da MP.

Os entes federados deverão assegurar, no finan-
ciamento da educação básica, melhoria da qualidade 
do ensino, de modo a assegurar padrão mínimo defi-
nido nacionalmente. Para tanto, a União desenvolverá 
políticas de estímulo, em especial para aquelas volta-
das para a inclusão de crianças e adolescentes em 
situação de risco social.

Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão implantar planos de carreira e remuneração 
dos profissionais da educação básica, assegurando 
remuneração condigna, estímulo ao trabalho e melho-
ria da qualidade do ensino, contemplando capacitação 
profissional e formação continuada.

Em um ano, contado da publicação da MP, o 
Poder Público deverá fixar, em lei específica, o piso 
salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica. O respecti-
vo projeto de lei deverá ser encaminhado pelo Poder 
Executivo ao Congresso Nacional em noventa dias a 
partir da publicação da MP.

Altera-se a redação do caput do art. 5º da Lei 
nº 10.195, de 2001, para retirar a referência à Lei nº 
9.424, de 1996 (regulamentação do Fundef) e listar, 
de modo detalhado, as receitas das quais quinze por 
cento serão excluídos do cálculo da Receita Líquida 
Real dos Estados, Distrito Federal e Municípios. Tais 
receitas e o percentual são exclusivamente os que 
compunham o Fundef.

São também alterados os arts. 7º, 8º e 9º da Lei 
nº 9.766, de 1998. Atribui-se não só ao FNDE, mas 
também aos órgãos de controle interno do Poder Exe-
cutivo e ao Tribunal de Contas da União, a fiscalização 
exclusivamente da quota federal do salário-educação. 
Os recursos do salário-educação destinam-se à edu-
cação básica pública, incluídas a educação especial e 
a educação de jovens e adultos presencial com ava-
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liação no processo. Não podem ser utilizados para pa-
gamento de pessoal e alimentação escolar, exceção 
feita a programas de educação de jovens e adultos na 
modalidade presencial, com avaliação no processo 
instituído pelo Governo Federal.

Autoriza o remanejamento dos recursos orçamen-
tários previstos no art. 12 para outras ações do MEC, de 
acordo com definição da Junta de Acompanhamento. 
Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, mantém-se 
a sistemática de repartição de recursos do Fundef, com 
os mesmos coeficientes de participação de 2006, sem 
pagamento de complementação da União. A partir de 
1º de março de 2007, aplica-se a sistemática do Fun-
deb, assegurada a complementação integral da União 
entre março e dezembro. O ajuste referente ao primeiro 
trimestre de 2007 será realizado em abril.

São revogados os arts. 1º a 8º e 13 da Lei nº 
9.424, de 1996. Os oito primeiros artigos tratavam da 
sistemática do Fundef. O art. 13 tratava do ajuste pro-
gressivo das contribuições dos entes federados ao Fun-
def. Também foi revogado o art. 12 da Lei nº 10.880, de 
2004. Este dispositivo, que alterava o art. 4º da Lei nº 
9.424, de 1996, também revogado, atribuía aos conse-
lhos de acompanhamento e controle social do Fundef 
a responsabilidade de analisar as prestações de con-
tas e elaborar parecer, a ser encaminhado ao FNDE, 
sobre a aplicação dos recursos relativos ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE, 
e ao Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos.

Finalmente, explicita-se a vigência dos Fundos 
até 31 de dezembro de 2020.

Esgotado o prazo regimental, de 2 a 7 de feverei-
ro de 2007, foram apresentadas 231 pelas Srªs e Srs. 
Parlamentares, que passamos a descrever.

A Emenda nº 1, do Deputado Carlos Abi-
calil e outros, e a Emenda nº 2, da Senadora 
Fátima Cleide, de idêntico teor, propõem alte-
ração do art. 2º, que trata das finalidades dos 
Fundos, de modo a delimitar a educação básica 
como pública e afirmar o conceito de valoriza-
ção dos trabalhadores da educação, da qual a 
remuneração condigna é uma dimensão.

A Emenda nº 3, do Deputado Nilson Pinto, 
propõe a exclusão do § 2º do art. 3º, retirando 
assim da composição dos Fundos os recursos 
da compensação financeira previstos na Lei 
Complementar nº 87, de 1996 (Lei Kandir).

A Emenda nº 4, do Deputado Márcio 
França, oferece mudança à redação do caput 
do art. 3º e do art. 4º, para afirmar que se tra-
ta de Fundos no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal e não Fundos dos Estados e 
do Distrito Federal.

A Emenda nº 5, do Deputado Carlos Abi-
calil e outros, sugere alterações no caput e no 
§ 1º do art. 4º. No caput, substitui a expressão 
“valor por aluno” por “valor médio ponderado 
por aluno”, altera a redação a fim de que o 
valor mínimo nacional seja fixado de modo a 
que a complementação da União obedeça aos 
valores estabelecidos no art. 6º e no art. 31, § 
3º, e retira a expressão “conforme as fórmulas 
de cálculo previstas no Anexo a esta Medida 
Provisória”. No § 1º, acrescenta disposição cujo 
objetivo é permitir que a complementação da 
União seja maior do que dez por cento do total 
de recursos dos Fundos, estabelecido como 
mínimo na Emenda Constitucional nº 53.

A Emenda nº 6, do Deputado Paulo Ru-
bem Santiago, tem objetivo semelhante à 
emenda anterior, propondo mudanças no ca-
put do art. 4º: substitui a expressão “valor por 
aluno” por “valor médio ponderado por aluno”, 
determina que o valor da complementação da 
União, nos termos da Emenda Constitucional 
nº 53, será no mínimo o que está previsto nos 
incisos II e VII do art. 60 do ADCT.

A Emenda nº 7, do Deputado Ivan Valen-
te, tem por objetivo determinar que o valor da 
complementação da União seja no mínimo o 
que está previsto na Emenda Constitucional 
nº 53 e nos dispositivos correlatos da medida 
provisória.

A Emenda nº 8, do Deputado Paulo Rena-
to Souza e outros, propõe alteração no caput 
e no § 1º do art. 4º e no art. 15. O objetivo é o 
estabelecimento de um valor mínimo nacional 
para cada etapa e modalidade da educação 
básica e que a complementação da União se 
faça com relação ao valor para cada etapa e 
modalidade determinado em cada Fundo. 

A Emenda nº 9, do Senador Cristovam 
Buarque, e a Emenda nº 10, do Deputado Car-
los Abicalil e outros, sugerem a inclusão de um 
§ 3º no art. 4º, de modo a que seja considerado 
como critério para distribuição dos recursos da 
complementação da União o esforço fiscal dos 
entes federados, de acordo com o § 1º do art. 
75 da Lei nº 9.394, de 1996, de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional.

A Emenda nº 11, do Deputado Pedro 
Henry, a Emenda nº 12, do Deputado Lobbe 
Neto, e a Emenda nº 13, do Deputado Rogério 
Marinho, visam alterar o § 2º do art. 5º, que 
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trata da composição dos recursos da comple-
mentação da União, dos quais apenas trinta 
por cento podem provir da vinculação de re-
cursos do art. 212 da Constituição Federal. 
Com o objetivo de deixar mais clara essa dis-
posição, acrescentam a expressão “devendo 
o restante ser provido por outras fontes de 
recursos da União”.

A Emenda nº 14, do Deputado Cleber Ver-
de, que propõe alteração no caput do art. 6º e 
no § 3º do art. 31, tem por objetivo estabelecer 
que os valores definidos para a complemen-
tação da União sejam patamares mínimos. A 
Emenda nº 16, do Deputado Ivan Valente, a 
Emenda nº 17, do Deputado Márcio França, 
a Emenda nº 18, do Deputado Carlos Abicalil 
e outros, a Emenda nº 19, do Deputado Ro-
gério Marinho, a Emenda nº 20, da Senadora 
Fátima Cleide, e a Emenda nº 21, do Deputado 
Paulo Rubem Santiago têm o mesmo objetivo, 
embora busquem alteração apenas do caput 
do art. 6º. A Emenda nº 25, do Deputado Ge-
raldo Resende, em parte também se refere a 
essa matéria.

A Emenda nº 15, do Deputado Pedro 
Henry, a Emenda nº 22, do Deputado Lobbe 
Neto, e a Emenda nº 23, do Deputado Rogé-
rio Marinho, modificam o § 1º do art. 6º, pre-
tendem determinar que os repasses da com-
plementação da União sejam integralmente 
feitos até 31 de dezembro do exercício a que 
se referem.

A Emenda nº 24, do Deputado Osmar 
Serraglio, propõe a inclusão de um § 3º no 
art. 6º, de modo a caracterizar como crime de 
responsabilidade da autoridade competente o 
descumprimento das disposições referentes à 
complementação da União aos Fundos.

A Emenda nº 25, do Deputado Geraldo 
Resende, além da já referida alteração pro-
posta ao caput do art. 62, propõe mudanças 
ao art. 7º e ao inciso III do art. 13. Pretende 
que a parcela de recursos da complementação 
da União destinada a programas de melhoria 
da qualidade da educação básica seja de no 
mínimo dez por cento e não limitada a esse 
percentual como um máximo.

A Emenda nº 26, do Deputado Pedro 
Henry, que propõe modificação do art. 7º, pre-
tende determinar que a parcela de dez por cen-
to dos recursos da complementação da União 
seja obrigatoriamente destinada a programas 
de melhoria de qualidade da educação básica 

em Estados não beneficiados com a comple-
mentação da União aos seus Fundos.

A Emenda nº 27, do Deputado Paulo Re-
nato Souza e outros, propõe a inserção, no art. 
7º, da utilização de indicadores de desempenho 
dos estudantes como critério para distribuição 
da parcela de até dez por cento dos recursos 
da complementação da União que poderá ser 
destinada a programas de melhoria de quali-
dade da educação básica.

A Emenda nº 28, do Deputado Dr. Ubiali, 
a Emenda nº 29, do Senador Marco Maciel, 
a Emenda nº 30, do Senador Osmar Dias, 
a Emenda nº 31, do Senador Valdir Raupp, 
a Emenda nº 32, do Senador Flávio Arns, a 
Emenda nº 33, da Deputada Marinha Raupp, a 
Emenda nº 34, do Senador Eduardo Azeredo, 
pretendem retirar o termo “pública” do caput 
do art. 8º, que trata das matrículas na rede 
pública de educação básica a serem conside-
radas para efeito de distribuição dos recursos 
dos Fundos. A questão central é a dos esta-
belecimentos que atendem aos educandos 
com necessidades especiais, tais como os 
mantidos pelas Apae e congêneres.

A Emenda nº 35, da Deputada Rita Ca-
mata, altera o caput do art. 8º, de modo a in-
cluir, no cômputo das matrículas consideradas 
para a distribuição dos recursos dos Fundos, 
aquelas relativas a entidades sem fins lucra-
tivos que atendam, exclusivamente, a alunos 
portadores de necessidades especiais. Com 
objetivo semelhante, a Emenda nº 38, do Depu-
tado Eduardo Barbosa, insere as matrículas 
nas escolas especiais ou especializadas pri-
vadas, sem fins lucrativos, que prestem aten-
dimento exclusivo a pessoas com deficiên-
cia. A Emenda nº 36, também do Deputado 
Eduardo Barbosa, acrescenta, além dessas 
escolas, as creches privadas, comunitárias e 
sem fins lucrativos.

A Emenda nº 37, do Senador Cristovam 
Buarque, e a Emenda nº 39, do Deputado Car-
los Abicalil e outros, inserem parágrafo único 
no art. 8º explicitando a obrigatoriedade de 
que os recursos do Fundo, no Distrito Fede-
ral, sejam depositados em conta específica 
e que os gastos com educação de jovens e 
adultos obedeçam ao percentual máximo de 
dez por cento, constante do art. 11 da medida 
provisória.

A Emenda nº 40, do Deputado Rodri-
go Maia, pretende suprimir o art. 9º da Lei 



10532 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2007

nº 9.766, de 1998, alterado pelo art. 43 da 
medida provisória, de modo a permitir que os 
recursos do salário-educação possam finan-
ciar o pagamento de pessoal e despesas com 
alimentação escolar.

As Emendas nºs 41 e 42, do Deputado 
Arnaldo Madeira, e as Emendas nºs 196, 197, 
198, 199 e 200, de autoria, respectivamente, 
do Deputado Pedro Henry, do Senador Rena-
to Casagrande e dos Deputados Efraim Filho, 
Milton Monti e Arnaldo Jardim, visam permitir 
a utilização dos recursos do salário-educação 
nas despesas de alimentação escolar.

A Emenda nº 43, do Senador Osmar Dias, 
a Emenda nº 44, do Senador Flávio Arns, a 
Emenda nº 45, do Senador Valdir Raupp, a 
Emenda nº 46, do Senador Marco Maciel, e 
a Emenda nº 47, do Senador Eduardo Azere-
do, propõem alteração do § 2º do art. 9º, de 
modo a incluir, entre as matrículas em educa-
ção especial consideradas para a distribuição 
dos recursos dos Fundos, aquelas existentes 
em escolas comunitárias, confessionais ou fi-
lantrópicas, mantidas por instituições privadas 
sem fins lucrativos, observados os dispositivos 
do art. 213 da Constituição Federal.

A Emenda nº 48, do Deputado Carlos 
Abicalil e outros, insere um § 3º no art. 9º, de 
modo a incluir, entre as matrículas considera-
das para distribuição dos recursos dos Fun-
dos, aquelas em creches conveniadas que 
atendam às exigências do art. 213 da Cons-
tituição Federal.

A Emenda nº 49, do Deputado Iram Bar-
bosa, acrescenta um § 3º ao art. 9º, determi-
nando a realização de pelo menos um censo 
escolar a cada ano.

A Emenda nº 50, do Deputado Chico Lo-
pes, insere um § 3º no art. 9º, de modo a incluir, 
por um período de três anos, entre as matrí-
culas a serem consideradas para distribuição 
dos recursos dos Fundos, aquelas existentes 
em instituições privadas, sem fins lucrativos, 
com atuação exclusiva na educação infantil e 
que, tendo celebrado convênio com o Poder 
Público Municipal ou do Distrito Federal até a 
data da publicação da lei, atendam a padrões 
de infra-estrutura e de qualidade estabelecidos 
pelos respectivos sistemas de ensino.

A Emenda nº 51, do Deputado Paulo 
Renato Souza e outros, altera o caput o § 2º 
do art. 10. No caput, modifica a lista de eta-
pas, modalidades e tipos de estabelecimentos, 

desdobrando a pré-escola em urbana e rural 
e suprimindo o ensino fundamental e o ensino 
médio em tempo integral, e o ensino médio e a 
educação de jovens e adultos com integração 
à educação profissional. Além disso, estabe-
lece as ponderações para cada um: creche e 
educação de jovens e adultos com avaliação 
no processo: 0,70; pré-escola urbana, séries 
finais do ensino fundamental urbano e ensino 
médio urbano: 1,05; pré-escola rural, séries fi-
nais do ensino fundamental rural, ensino médio 
rural e educação indígena e quilombola: 1,07; 
séries iniciais do ensino fundamental urbano: 
1,00; séries iniciais do ensino fundamental rural: 
1,02; educação especial: 1,10. A redação pro-
posta ao § 2º estabelece que as ponderações 
sejam revistas a cada dois anos, a partir de 
projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, 
com base em recomendação de um Conselho 
de Articulação previsto no art. 12.

A Emenda nº 52, do Deputado Antônio 
José Medeiros e a Emenda nº 54, do Deputado 
João Oliveira, propõem alterações a vários 
dispositivos da medida provisória. A lista de 
etapas, modalidades e tipos de estabelecimen-
tos, constante do caput do art. 10, propõe a 
inclusão da pré-escola rural, o desdobramen-
to da educação indígena e quilombola em (i) 
pré-escola e 1ª a 5ª e (ii) 6ª a 9ª e ensino mé-
dio, e a supressão do ensino fundamental e 
ensino médio em tempo integral, bem como 
da educação de jovens e adultos integrada à 
educação profissional. No art. 11, acrescen-
ta um percentual máximo de apropriação de 
recursos dos Fundos pelas creches, igual a 
cinco por cento. No inciso II do art. 13, atribui 
à Junta de Acompanhamento a responsabili-
dade de anualmente fixar o percentual de re-
cursos destinados às creches. Nos incisos II 
e III do art. 12, sugere alteração da composi-
ção da Junta de Acompanhamento, de modo 
a que haja um representante, por região, dos 
titulares de órgãos estaduais e municipais de 
educação, escolhidos respectivamente no âm-
bito do Consed e da Undime. Os §§ 6º, 7º e 8º, 
que pretende incluir no art. 17, têm por objetivo 
o estabelecimento de prazos para o depósito 
dos recursos devidos aos Fundos oriundos 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 
e do Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores, bem como determinar que a ges-
tão das contas bancárias dos Fundos seja do 
dirigente estadual ou municipal de educação. 



Abril de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 19 10533 

O inciso III, acrescentado ao art. 23, proíbe a 
utilização de recursos dos Fundos para paga-
mento de inativos e pensionistas. O art. 36-A 
dá prazo de quatro anos, a partir de 2008, para 
que os entes da Federação deixem de utilizar, 
à base de um quarto a cada ano, os recursos 
dos Fundos para pagamento de inativos e 
pensionistas. A alteração proposta ao art. 5º 
da Lei nº 10.195, de 2001, modificado pelo 
art. 42 da medida provisória, tem por objetivo 
excluir, do cálculo da receita líquida real, todos 
os recursos aportados aos Fundos.

A Emenda nº 53, do Senador Renato 
Casagrande, e a Emenda nº 55, do Depu-
tado Osmar Serraglio, estabelecem pesos 
para as etapas, modalidades e tipos de es-
tabelecimentos de ensino listados no caput 
do art. 10: creche e educação especial: 1,2; 
pré-escola, ensino fundamental em tempo in-
tegral, ensino médio urbano e ensino médio 
integrado à educação profissional: 1,1; séries 
iniciais do ensino fundamental urbano; 1,0; 
séries iniciais do ensino fundamental rural e 
educação indígena e quilombola: 1,02; séries 
finais do ensino fundamental urbano: 1,05; 
séries finais do ensino fundamental rural: 
1,07; ensino médio rural e ensino médio em 
tempo integral: 1,15; educação de jovens e 
adultos, com avaliação no processo, estando 
ou não integrada à educação profissional de 
nível médio: 0,7.

A Emenda nº 56, do Deputado Márcio 
França, substitui o termo “séries” por “anos” 
nos incisos III a VI do art. 10, relativos ao en-
sino fundamental.

A Emenda nº 57, do Senador Cristovam 
Buarque, suprime a divisão de séries iniciais 
e séries finais do ensino fundamental, tanto 
urbano quanto rural, presente nos incisos III a 
VI do art. 10, para propor apenas ensino fun-
damental urbano e ensino fundamental rural. 
Em conseqüência, altera o § 1º desse artigo, 
para estabelecer como referência de ponde-
ração o fator relativo ao ensino fundamental 
urbano.

A Emenda nº 58, do Deputado Lobbe 
Neto, altera a relação de etapas, modalidades 
e tipos de estabelecimento constante do art. 
10, para incluir a pré-escola rural, desdobrar 
a educação indígena e quilombola em dois 
grupos, pré– escola/1ª a 5ª séries do ensino 
fundamental e 6ª a 9ª séries do ensino fun-
damental/ensino médio. Modifica também a 

redação do art. 11, para incluir um percentual 
máximo de cinco por cento para apropriação 
de recursos dos Fundos pelas creches.

A Emenda nº 59, do Deputado Iram Bar-
bosa, propõe a substituição do termo “rural” 
pela expressão “no campo”, nos incisos IV, VI 
e IX do art. 10.

A Emenda nº 60, da Deputada Rita Ca-
mata, altera a redação do § 1º do art. 10, para 
determinar que o fator de ponderação relativo 
à pré-escola não seja inferior a um.

A Emenda nº 61, do Deputado Ivan Va-
lente, retira do texto do § 2º do art. 10 a refe-
rência ao “disposto no parágrafo único do art. 
32”. Este dispositivo determina que o valor por 
aluno preservado para o ensino fundamental 
será utilizado para alocação de recursos ape-
nas para esse nível de ensino, mantendo-se as 
ponderações para as demais etapas, modalida-
des e tipos de estabelecimento de ensino.

A Emenda nº 62, do Deputado Manoel 
Junior, suprime os §§ 1º, 2º e 3º do art. 10, 
que tratam do fator de ponderação das séries 
iniciais do ensino fundamental urbano, da faixa 
de variação das ponderações e da definição 
conceitual de tempo integral e de séries iniciais 
e finais do ensino fundamental.

A Emenda nº 63, do Deputado Márcio 
França, altera a redação do § 2º do art. 10, 
em função de § 4º que propõe a este artigo, 
determinando que o fator de ponderação da 
educação especial seja correspondente ao 
triplo do valor de referência.

A Emenda nº 64, do Deputado Dr. Ubiali, 
a Emenda nº 65, do Senador Eduardo Azeredo, 
a Emenda nº 66, da Deputada Marinha Raupp, 
a Emenda nº 68, da Deputada Rita Camata, 
a Emenda nº 70, do Senador Osmar Dias, a 
Emenda nº 71, do Deputado Eduardo Barbo-
sa, a Emenda nº 72, do Senador Flávio Arns, 
a Emenda nº 73, do Senador Valdir Raupp, e 
a Emenda nº 74, do Senador Marco Maciel, 
de idêntico teor, acrescentam §§ 4º e 5º ao 
art. 10. No § 4º, estabelecem uma faixa de 
um inteiro e trinta centésimos a dois inteiros 
para estabelecimento da ponderação relativa 
à educação especial. No § 5º inserem as ma-
trículas de escolas sem fins lucrativos de edu-
cação infantil e educação especial, observado 
o art. 213 da Constituição Federal, para efeitos 
de distribuição dos recursos dos Fundos aos 
governos com que estiverem conveniadas, de 
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acordo com regulamento estabelecido pela 
Junta de Acompanhamento.

A Emenda nº 67, do Deputado Ivan Va-
lente, acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 10, para 
garantir a educação infantil às crianças até 
a idade de cinco anos, onze meses e trinta 
dias e estabelecer que a matrícula no ensi-
no fundamental só possa ser efetivada para 
crianças com seis anos completos ao início 
do ano letivo.

A Emenda nº 69, do Deputado Alberto 
Fraga, e a Emenda nº 75, da Deputada Pro-
fessora Raquel Teixeira, acrescentam § 4º 
ao art. 10, para determinar que a distribuição 
proporcional de recursos não se aplique ao 
Distrito Federal.

A Emenda nº 76, do Deputado Ivan Va-
lente, suprime o art. 11, que trata do percentu-
al máximo para apropriação de recursos pela 
educação de jovens e adultos.

A Emenda nº 77, do Senador Cristovam 
Buarque, altera a redação do art. 11, para fi-
xar faixa entre dez e vinte por centro para o 
percentual máximo de apropriação de recur-
sos dos Fundos pela educação de jovens e 
adultos, explicitando que nesta se incluem as 
matrículas em classes de alfabetização.

A Emenda nº 78, do Deputado Paulo Re-
nato Souza e outros, altera a redação do art. 
11, para estabelecer que os recursos destina-
dos ao ensino fundamental sejam resultado da 
multiplicação entre o valor por aluno vigente no 
último ano do Fundef, atualizado pelo INPC, 
pelas matrículas na rede pública desse nível 
de ensino; e que os recursos restantes sejam 
distribuídos entre as demais etapas, modali-
dades e tipos de estabelecimento de acordo 
com as ponderações, vedada a apropriação de 
mais de sessenta por cento desses recursos 
pela educação infantil ou pelo ensino médio 
e de mais de vinte por cento pela educação 
de jovens e adultos. Propõe também alteração 
ao parágrafo único do art. 32, para inserir a 
atualização, pelo INPC, do valor por aluno do 
ensino fundamental praticado no último ano 
de vigência do Fundef.

A Emenda nº 79, do Deputado Carlos Abi-
calil e outros, altera o caput do art. 12 e onde 
mais couber no texto da medida provisória, 
substituindo a expressão “Junta de Acompa-
nhamento dos Fundos” por “Comissão Nacional 
de Deliberação e Acompanhamento”.

A Emenda nº 80, do Deputado Rogério 
Marinho, altera a redação do art. 12. Modifica a 
denominação de “Junta de Acompanhamento 
dos Fundos” para “Comissão de Financiamen-
to da Educação Básica em Regime de Co-
laboração”. Altera também sua composição, 
incluindo um representante do Ministério da 
Fazenda e um do Ministério do Planejamento; 
um representante de secretários estaduais e 
um de secretários municipais de Educação, 
de cada região do País; um representante de 
secretários estaduais e um de secretários mu-
nicipais de Fazenda de cada região do País. 
Altera também os parágrafos. No § 1º, deter-
mina a publicidade das reuniões e o registro 
de suas deliberações em atas circunstancia-
das; no § 3º, apenas um ajuste de redação, 
para fazer referência agora à comissão; no § 
4º, determina a eleição dos representantes 
por seus pares, respectivamente no âmbito 
do Consed, da Undime, do Confaz e de en-
tidade representativa dos secretários muni-
cipais de Fazenda. Acrescenta ainda § 5º, 
determinando a eleição do Presidente pelos 
membros da comissão, para mandato de um 
ano, sem recondução.

A Emenda nº 81, do Deputado Mano-
el Junior, altera o art. 12, inserindo, na com-
posição da Junta de Acompanhamento, um 
representante do Ministério da Fazenda, um 
dos secretários estaduais de Fazenda, indica-
do pelo Confaz, e um representante indicado 
por entidade nacional de representação de 
municípios.

A Emenda nº 82, do Deputado Fernan-
do Coruja, altera os incisos II e III do art. 12. 
Propõe que haja um representante municipal 
e um representante estadual de cada região 
brasileira, eleitos por seus pares.

A Emenda nº 83, do Senador Renato 
Casagrande, altera o art. 12, inserindo, na 
composição da Junta, um representante das 
secretarias estaduais e um representante das 
secretarias municipais de Finanças ou Fazen-
da. A Emenda nº 87, do Deputado Pedro Hen-
ry, tem o mesmo objetivo, especificando que, 
no caso da representação estadual, deve ser 
integrante do Confaz.

A Emenda nº 84, do Deputado Nilson 
Pinto, a Emenda nº 86, do Deputado Lobbe 
Neto, e a Emenda nº 88, do Deputado Rogé-
rio Marinho, alteram o art. 12, inserindo, na 
composição da Junta, um representante, por 
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região, dos secretários estaduais de Fazenda, 
integrantes do Confaz, e um representante fi-
nanceiro municipal, também por região.

A Emenda nº 85, da Deputada Manuela 
D’Ávila, altera o art. 12, inserindo, na composi-
ção da Junta, um representante da União Bra-
sileira de Estudantes Secundaristas – UBES.

A Emenda nº 89, do Deputado Cleber 
Verde, suprime o § 2º do art. 12, que fixa prazo, 
até 31 de julho, para a deliberação da Junta 
com relação às ponderações para vigência no 
exercício seguinte.

A Emenda nº 90, da Deputada Vanessa 
Grazziotin, atribui ao Ministério da Educação, 
no § 3º do art. 12, a responsabilidade pelo 
custeio do transporte e diárias dos membros 
da Junta.

A Emenda nº 91, do Deputado Pedro 
Henry, e a Emenda nº 92, do Deputado Zenal-
do Coutinho, suprimem o § 4º do art. 12, que 
trata da substituição das entidades represen-
tativas dos dirigentes estaduais e municipais 
de educação.

A Emenda nº 93, da Deputada Professo-
ra Raquel Teixeira, altera os arts. 12, 13 e 14. 
No art. 12, a “Junta de Acompanhamento” dá 
lugar a um “Conselho de Articulação dos Fun-
dos”, cuja finalidade passa a ser a de propor 
a revisão periódica das ponderações. Em sua 
composição, passa a haver um representante 
de cada região, tanto dos titulares de órgãos 
estaduais como dos órgãos municipais de 
educação, um representante do Confaz e um 
dos órgãos da Fazenda municipais. No § 1º 
do art. 12, obriga-se à publicidade das atas 
e do posicionamento de cada representação 
no Conselho. No art. 13, são retiradas do ora 
denominado Conselho as atribuições relativas 
à fixação de ponderações e limites de apro-
priação de recursos. Os demais dispositivos 
são alterados para substituir as referências à 
Junta por aquelas ao Conselho.

A Emenda nº 94, do Senador Renato 
Casagrande, altera a atribuição da Junta, pre-
vista no inciso I do art. 13, para que ela passe 
a avaliar a adequação e não a especificar as 
ponderações para distribuição de recursos.

A Emenda nº 95, do Deputado Ivan Va-
lente, altera a redação do inciso II do art. 13, 
para que a Junta passe a fixar anualmente o 
limite proporcional de apropriação pelas di-
versas etapas e modalidades da educação 

básica, e não apenas da educação de jovens 
e adultos.

A Emenda nº 96, do Deputado Efraim 
Filho, propõe a supressão dos incisos I e II do 
art. 13, que tratam das atribuições da Junta 
para fixar as ponderações para distribuição de 
recursos e o limite máximo de apropriação de 
recursos pela educação de jovens e adultos.

A Emenda nº 97, do Deputado Carlos 
Abicalil e outros, altera a redação do § 2º do 
art. 13, de modo a que sejam observados os 
limites mínimos de complementação da União 
previstos no art. 60 do ADCT e não os limites 
previstos na medida provisória. A Emenda nº 
98, do Deputado Ivan Valente, tem o mesmo 
objetivo, embora a mudança no texto faça re-
ferência à complementação da União prevista 
na medida provisória.

A Emenda nº 99, do Deputado Ivan Va-
lente, acrescenta § 3º ao art. 13, dispondo que 
a fixação das ponderações levará em conta a 
estimativa do custo real de cada etapa e mo-
dalidade da educação básica, de acordo com 
estudos realizados pelo Inep, referenciados 
por padrão mínimo de qualidade.

A Emenda nº 100, do Senador Garibaldi 
Alves Filho, altera o caput do art. 17, substi-
tuindo a expressão “instituição de que trata 
o art. 93 da Lei nº 5.172, de 1966” (que é o 
Banco do Brasil) por “instituição financeira 
pública federal”.

A Emenda nº 101, do Deputado Lobbe 
Neto, acrescenta inciso I ao § 1º do art. 17, 
para determinar que o mesmo procedimento 
de retenção e repasse de recursos ao Fun-
do aplica-se ao Imposto Territorial Rural (art. 
158, II, da Constituição Federal) e à comple-
mentação financeira prevista na Lei Kandir 
(LO/87/96). A Emenda nº 102, do Deputado 
Pedro Henry, e a Emenda nº 103, do Deputado 
Rogério Marinho, acrescentando dois incisos, 
têm o mesmo objetivo.

A Emenda nº 104, do Deputado Ronaldo 
Cunha Lima, e a Emenda nº 105, do Depu-
tado Pedro Henry, modificam a redação do § 
2º do art. 17, acrescentando o Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD 
– art. 155, I, da Constituição) e o Imposto so-
bre Propriedade de Veículos Automotores (art. 
155, III e art. 158, III, da Constituição): alteram 
as datas de repasse aos Fundos para aquelas 
em que estiverem sendo feitos aos Municípios; 
e substituem a expressão “estabelecimento 
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oficial de crédito” por “instituição financeira”. 
Alteram também a referência ao art. 49 para o 
art. 5º da Lei Complementar nº 63, de 1990.

A Emenda nº 106, do Deputado Iram 
Barbosa, acrescenta parágrafo único ao art. 
18, para que, no caso de convênios entre Es-
tados e Municípios, a transferência de recursos 
humanos seja feita por meio de cessão, após 
anuência expressa do servidor.

A Emenda nº 107, do Deputado Pedro 
Henry, suprime o art. 20 e seu parágrafo úni-
co, de modo a que as receitas financeiras de 
aplicação de recursos dos Fundos não rever-
tam a eles.

A Emenda nº 108, da Deputada Marinha 
Raupp, a Emenda nº 109, do Deputado Dr. 
Ubiali, a Emenda nº 110, do Senador Eduardo 
Azeredo, a Emenda nº 111, do Senador Valdir 
Raupp, a Emenda nº 112, do Senador Osmar 
Dias, a Emenda nº 113, do Senador Flávio 
Arns, e a Emenda nº 114, do Senador Marco 
Maciel, suprimem o termo “pública” do caput 
do art. 21, que se referem à utilização dos re-
cursos dos Fundos em ações de manutenção 
e desenvolvimento da educação básica.

A Emenda nº 115, do Deputado Eduardo 
Barbosa, acrescenta as ações de manutenção 
e desenvolvimento da educação básica em 
“escolas especiais ou especializadas priva-
das, sem fins lucrativos, que prestem atendi-
mento exclusivo a pessoas com deficiência, 
e nas creches privadas, comunitárias e sem 
fins lucrativos”.

As Emendas nºs 116 e 117, de autoria, 
respectivamente, da Deputada Rita Camata e 
do Deputado Eduardo Barbosa, visam incluir 
entre os beneficiários do Fundeb as entidades 
sem fins lucrativos que atendam, exclusiva-
mente, os alunos portadores de necessida-
des especiais.

A Emenda nº 118, de autoria do Deputado 
Pedro Henry, visa incluir a expressão escolar 
“após a palavra” suporte “para efeito da defi-
nição dos profissionais do magistério”.

A Emenda nº 119 foi retirada a pedido do 
autor, Senador Renato Casagrande.

A Emenda nº 120, de autoria do Deputado 
Manoel Junior, prevê que os profissionais do 
magistério cedidos às entidades filantrópicas 
que ofereçam educação especial sejam con-
siderados em efetivo exercício no ensino fun-
damental público e propõe que os benefícios 
indiretos, como cestas básicas, vale-alimenta-

ção, vale-transporte e plano de saúde integrem 
as despesas contidas nos 60% subvinculados 
ao pagamento dos professores.

As Emendas nºs 121 e 122, de autoria, 
respectivamente, dos Deputados Carlos Abi-
calil e Gastão Vieira, vedam a utilização de 
recursos dos fundos no pagamento de inativos 
e pensionistas, ainda que egressos do grupo 
dos profissionais da educação.

A Emenda nº 123, de autoria da Deputada 
Vanessa Grazziotin, fixa o prazo do mandato 
dos membros dos Conselhos de Acompanha-
mento e Controle Social em, no máximo, dois 
anos e prevê que os conselhos elaborem seus 
regimentos internos a partir de modelo forne-
cido pelo MEC.

A Emenda nº 124, de autoria do Depu-
tado Iram Barbosa, propõe que se acrescente 
inciso III ao § 3º do art. 24, com a previsão de 
que a indicação dos membros dos Conselhos 
de Acompanhamento e Controle Social que re-
presentem professores e servidores será feita 
pelas respectivas entidades sindicais.

A Emenda nº 125, de autoria do Deputado 
Iram Barbosa, suprime a expressão, “no míni-
mo”, do § 1º do art. 24, de forma a fixar em 14 
os membros do Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social em nível federal.

As Emendas nºs 126 e 129, de auto-
ria, respectivamente, dos Deputados Roberto 
Britto e Wandenkok Gonçalves prevêem que 
o Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social, em nível federal, seja composto por, 
no mínimo, 15 membros, com o acréscimo 
de um representante de entidade nacional de 
representação dos Municípios.

As Emendas nºs 127 e 130, de autoria, 
respectivamente, do Deputado Chico Lopes e 
do Senador Inácio Arruda, prevêem que, pelo 
menos um dos representantes dos estudantes 
da educação básica pública no Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social, em nível 
federal, seja indicado pela União Brasileira dos 
Estudantes Secundaristas – UBES.

A Emenda nº 128, de autoria da Depu-
tada Manuela D’ Ávila, prevê substituir a ex-
pressão “representantes dos estudantes da 
educação básica pública” por “representantes 
da União Brasileira dos Estudantes Secunda-
ristas – UBES”.

A Emenda nº 131, de autoria do Depu-
tado Pedro Henry, prevê que o Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social, em ní-
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vel federal, seja composto por, no mínimo, 15 
membros, com o acréscimo de um represen-
tante dos secretários estaduais de Fazenda, 
integrante do Confaz.

A Emenda nº 132, de autoria do Deputado 
Ronaldo Cunha Lima, a exemplo da Emenda 
nº 131, prevê que o Conselho de Acompanha-
mento e Controle Social, em nível federal, seja 
composto por, no mínimo, 15 membros, com o 
acréscimo de um representante dos secretários 
estaduais de Fazenda, integrante do Confaz. 
Acrescenta ainda que, no caso dos conselhos 
em nível estadual, o secretário estadual da 
Fazenda será um dos três membros indica-
dos pelo Executivo, e no âmbito municipal os 
conselhos contarão com um representante da 
secretaria municipal da Fazenda.

A Emenda nº 133, de autoria do Deputado 
Pedro Henry, prevê que, no caso do Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social, de 
nível estadual, o secretário

estadual da Fazenda será um dos três 
membros indicados pelo Executivo.

A Emenda nº 134, de autoria da Depu-
tada Professora Raquel Teixeira eleva, no caso 
do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social estadual, de um para dois membros a 
representação dos Poderes Executivos muni-
cipais, e prevê, no caso do conselho municipal, 
que o Poder Executivo indique três membros, 
entre os quais um do órgão municipal respon-
sável pela educação básica.

As Emendas nºs e 135 e 136, respectiva-
mente, de autoria do Deputado Chico Lopes e 
do Senador Inácio Arruda, prevêem que, dos 
dois representantes de estudantes da educa-
ção básica pública no Conselho de Acompa-
nhamento e Controle Social estadual, um seja 
preferencialmente indicado por entidade repre-
sentativa dos estudantes secundaristas.

A Emenda nº 137, de autoria do Deputado 
Zé Fernando prevê, a exemplo da Emenda nº 
134, que, no caso do Conselho de Acompa-
nhamento e Controle Social municipal, o Po-
der Executivo indique três membros, entre os 
quais um do órgão municipal responsável pela 
educação básica.

As Emendas nºs e 138 e 139, de autoria, 
respectivamente, do Deputado Chico Lopes e 
do Senador Inácio Arruda, propõem que, dos 
dois representantes de estudantes da educa-
ção básica pública no Conselho de Acompa-
nhamento e Controle Social municipal, um seja 

preferencialmente indicado por entidade repre-
sentativa dos estudantes secundaristas.

A Emenda nº 140, de autoria da Deputada 
Manuela D’ Ávila, prevê que o prazo máximo do 
mandato dos conselheiros seja de dois anos.

A Emenda nº 141, de autoria da Deputada 
Perpétua Almeida, suprime do art. 24, § 3º, II, 
a expressão “em processo eletivo organizado 
para este fim”.

A Emenda nº 142, de autoria do Deputado 
Iram Barbosa, visa dar nova redação ao art. 24, 
II, § 3º, retirando as expressões “professores” 
e “servidores”, de forma a tratar apenas dos 
segmentos da comunidade escolar que não 
fazem parte de categorias profissionais.

A Emenda nº 143, de autoria da Depu-
tada Perpétua Almeida, suprime o inciso III 
do art. 24, § 5º, que prevê que estudantes 
não emancipados são impedidos de integrar 
os conselhos.

As Emendas nºs 144 e 145, de autoria, 
respectivamente, dos Deputados Wandenkok 
Gonçalves e Renato Molling, prevêem que, 
no caso da impossibilidade de cumprimento 
do inciso III do art. 24, § 5º (referente ao im-
pedimento de estudantes não emancipados) 
a representação poderá ser suprida por re-
presentantes de outros segmentos da socie-
dade civil.

A Emenda nº 146, de autoria da Depu-
tada Perpétua Almeida, prevê que serão asse-
gurados recursos aos conselheiros que com-
provarem sua necessidade para locomoção, 
alimentação e hospedagem, no exercício das 
atividades dos conselhos.

A Emenda nº 147, de autoria do Depu-
tado Wandenkok Gonçalves, cria uma exceção 
à regra prevista no art. 24, § 8º, IV, de modo a 
permitir a demissão de conselheiros em caso 
de contratos por prazo determinado.

A Emenda nº 148, de autoria da Depu-
tada Manuela D’Ávila, veda, quando os con-
selheiros forem representantes de estudantes 
em atividade no conselho, no curso do man-
dato, atribuição de falta injustificada nas ati-
vidades escolares em função das atividades 
do conselho.

A Emenda nº 149, de autoria do Deputado 
Iram Barbosa, determina que os documentos 
que servirem de base aos registros contábeis 
e aos demonstrativos gerenciais mensais tam-
bém estejam à disposição dos conselhos e 
órgãos de controle interno e externo.
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As Emendas nºs 150 e 151, de autoria, 
respectivamente, dos Deputados Pedro Hen-
ry e Nilson Pinto, visam suprimir o parágrafo 
único do art. 27, que prevê que as prestações 
de contas sejam instruídas com parecer do 
conselho responsável.

As Emendas nºs 152, 153 e 154, de au-
toria, respectivamente, dos Deputados Pedro 
Henry, Lobbe Neto e Rogério Marinho, subs-
tituem, no art. 28, a remissão ao inciso II do 
art. 35 da Constituição Federal (prestação de 
contas), por remissão ao inciso III do mesmo 
dispositivo (não-aplicação do mínimo exigido 
da receita de impostos em manutenção e de-
senvolvimento do ensino-mde).

A Emenda nº 155, de autoria do Depu-
tado Ivan Valente, prevê que a legitimidade do 
Ministério Público, relacionada ao pleno cum-
primento da Medida Provisória, não exclui a 
terceiros para a propositura de ações popula-
res e ações civis públicas.

A Emenda nº 156, de autoria do Depu-
tado Celso Maldaner, prevê que se incluam no 
mesmo ritmo de progressividade dos impostos 
que compunham a Cesta-Fundef, os recursos 
provenientes da compensação financeira pela 
desoneração das exportações (Lei Kandir).

As Emendas nºs 157, 158, 159, 160, 161, 
162, 163, 164 e 165, de autoria, respectivamen-
te, do Deputado Dr. Ubiali, do Senador Marco 
Maciel, do Senador Osmar Dias, do Senador 
Flávio Arns, do Deputado Eduardo Barbosa, 
da Deputada Rita Camata, da Deputada Ma-
rinha Raupp, do Senador Eduardo Azeredo, 
do Senador Valdir Raupp, retiram a expressão 
“público” do art. 31, § 2º, I, de forma a permitir 
que sejam beneficiadas entidades como as 
Apae e as Sociedades Pestalozzi.

A Emenda nº 166, de autoria da Deputada 
Rita Camata, propõe alteração na progressi-
vidade com que são incluídas as matrículas, 
de forma que, no primeiro ano de vigência 
do Fundeb, seja computado l/3 das matrícu-
las do ensino médio e da EJA, e metade das 
matrículas da educação infantil; e no segundo 
ano de vigência, 2/3 das matrículas do ensino 
médio e da EJA e ¾ das matrículas da edu-
cação infantil.

A Emenda nº 167, de autoria do Depu-
tado Ivan Valente, a Emenda nº 168, de autoria 
dos Deputados Carlos Abicalil, Paulo Rubem 
Santiago, Maria do Carmo Lara, Antônio José 
Medeiros, Gilmar Machado, Antonio Carlos Bi-

ffi, Maria do Rosário, Prof. Iram Barbosa, Pedro 
Wilson e Nazareno Fonteles, e as Emendas 
nºs 169, 170, de autoria, respectivamente, dos 
Deputados Márcio França e Rogério Marinho, 
visam reincluir no art. 31, § 3º, a expressão “no 
mínimo”, contida na EC nº 53/06, no que se re-
fere à complementação da União ao Fundeb.

As Emendas nºs 171, 172 e 173, de au-
toria, respectivamente, dos Deputados Pedro 
Henry, Ronaldo Cunha Lima e Rogério Mari-
nho, prevêem que, conquanto não sejam feitos 
ajustes nos três primeiros anos de vigência dos 
Fundos, no montante da complementação da 
União, em função da diferença entre a receita 
utilizada no cálculo e a receita realizada, sejam 
feitos os ajustes no que se refere à distribuição 
dos recursos entre os Fundos.

A Emenda nº 174 foi retirada a pedido da 
autora, Deputada Raquel Teixeira.

A Emenda nº 175, de autoria do Depu-
tado Alberto Fraga, substitui, no art. 32, que 
trata da garantia do valor do ensino fundamen-
tal em relação ao último ano de vigência do 
Fundef, a expressão ‘efetivamente praticado’ 
por “previsto.”

A Emenda nº 176, de autoria do Depu-
tado Márcio França, prevê a correção do va-
lor assegurado ao ensino fundamental, pelo 
INPC – índice previsto para a correção dos 
valores da complementação da União nos três 
primeiros anos.

A Emenda nº 177, de autoria do Depu-
tado Paulo Rubem Santiago, propõe que se 
aplique aos conselhos municipais de educação 
as mesmas regras previstas para a constitui-
ção dos conselhos do Fundeb.

A Emenda nº 178, de autoria dos Depu-
tados Carlos Abicalil, Paulo Rubem Santiago, 
Maria do Carmo Lara, Antônio José Medeiros, 
Gilmar Machado, Antônio Carlos Biffi, Maria 
do Rosário, Prof. Iram Barbosa, Pedro Wilson 
e Nazareno Fonteles, propõe a inclusão da 
expressão “e nos termos desta medida pro-
visória”, após a expressão “nos termos de le-
gislação local específica”.

A Emenda nº 179, de autoria do Deputado 
Iram Barbosa, propõe que seja assegurada a 
participação popular no processo de definição 
do padrão nacional de qualidade.

As Emendas nºs 180 e 181, de autoria 
do Deputado Paulo Rubem Santiago, propõem 
que a União dê apoio, também, ao esforço de 
conclusão da educação básica dos alunos 
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regularmente matriculados no sistema público 
de educação e que cumprem pena no sistema 
penitenciário, ainda que na condição de pre-
sos provisórios.

A Emenda nº 182, de autoria do Deputado 
Arnaldo Faria de Sá, visa suprimir a expressão 
‘em efetivo exercício’, do art. 40, I, que trata 
da remuneração condigna dos profissionais, 
como aspecto a ser assegurado nos planos 
de carreira.

As Emendas nºs 183 e 184, de autoria 
dos Deputados Carlos Abicalil, Paulo Rubem 
Santiago, Maria do Carmo Lara, Antônio José 
Medeiros, Gilmar Machado, Antônio Carlos 
Biffi, Maria do Rosário, Prof. Iram Barbosa, 
Pedro Wilson e Nazareno Fonteles, propõem 
nova redação para os incisos II (integração 
entre o trabalho individual e a proposta peda-
gógica da escola) e III (relação entre o ensino 
e o aprendizado).

A Emenda nº 185, de autoria do Senador 
Cristovam Buarque, propõe a explicitação de 
variáveis que condicionam a qualidade, tais 
como o salário inicial básico, a jornada, a ha-
bilitação profissional e a gestão democrática.

A Emenda nº 186, de autoria do Deputado 
Ivan Valente, prevê a fixação em lei específica, 
no prazo de dois anos, de piso salarial profis-
sional nacional para o demais profissionais da 
educação básica.

A Emenda nº 187, de autoria do Deputado 
Lira Maia, prevê o ressarcimento pelos Fundos 
aos Municípios que oferecerem transporte es-
colar aos alunos das redes estaduais.

As Emendas nºs 188, 189 e 190, de au-
toria da Deputada Profª Raquel Teixeira, e as 
Emendas nºs e 191, 192, 193, 194, 195, de 
autoria, respectivamente, dos Deputados Pedro 
Henry, Edmilson Valentim, do Senador Renato 
Casagrande, do Deputado Rogério Marinho e 
do Deputado Celso Maldaner, visam excluir da 
base de cálculo da Receita Líquida Real – RLR 
– os recursos aportados ao Fundeb.

A Emenda nº 201, de autoria do Depu-
tado Wandenkok Gonçalves, visa autorizar o 
remanejamento de recursos orçamentários 
previstos no art. 12 para outras ações do MEC 
e das autarquias a ele vinculadas, conforme 
definição da Junta de Acompanhamento.

As Emendas nºs 202, 203 e 204, de auto-
ria, respectivamente, dos Deputados Ronaldo 
Cunha Lima, Pedro Henry e Rogério Marinho, 

prevêem a implantação do Fundeb a partir do 
mês de maio de 2007.

As Emendas nºs 205, 207, 208, de au-
toria, respectivamente, dos Deputados Pedro 
Henry, Rogério Marinho e Ronaldo Cunha 
Lima prevêem a distribuição dos recursos do 
fundo e da complementação da União a partir 
de maio de 2007.

As Emendas nºs 206 e 212, de autoria 
do Senador Renato Casagrande, prevêem 
a distribuição dos recursos do Fundo e da 
complementação da União a partir de junho 
de 2007.

As Emendas nºs 209 e 210 de autoria, 
respectivamente, do Deputado Pedro Henry e 
do Deputado Rogério Marinho, visam suprimir 
o art. 47, que trata do ajuste dos recursos re-
ferentes ao primeiro trimestre de 2007.

A Emenda nº 211, de autoria do Deputado 
Lobbe Neto, propõe que a diferença entre os 
recursos de que trata o art. 45 e os recursos 
do Fundeb seja apurada no primeiro trimes-
tre de 2007.

As Emendas nºs 213, 214, 215, de au-
toria, respectivamente, dos Deputados Ro-
naldo Cunha Lima, Pedro Henry e Rogério 
Marinho,prevêem a revogação de dispositivos 
da Lei do Fundef a partir de maio de 2007.

As Emendas nºs 216, 217 e 218, de auto-
ria, respectivamente, dos Deputados Ronaldo 
Cunha Lima e Pedro Henry e Rogério Marinho, 
propõem que a vigência do Fundeb seja até 
1º de maio de 2021.

A Emenda nº 219, de autoria do Depu-
tado Pedro Henry propõe alteração à LDB, de 
forma a retirar das despesas não admitidas 
como gasto em manutenção e desenvolvimen-
to do ensino-mde, as referentes à alimentação 
escolar.

As Emendas nºs 220 e 228, de autoria, 
respectivamente, dos Deputados Pedro Hen-
ry e Lobbe Neto, propõem que seja extinta a 
parcela de 10% previamente recolhida pela 
União, antes da distribuição das cotas federal e 
estadual e municipal do salário-educação, cuja 
base passaria a ser 100% dos recursos.

As Emendas nºs 221 e 222, de autoria, 
respectivamente, dos Deputados Pedro Henry 
e Rogério Marinho, prevêem que a MP entre 
em vigor na data de sua publicação, mas pro-
duza efeitos quanto aos Fundos a partir de 1º 
de maio de 2007.
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A Emenda nº 223, de autoria da Depu-
tada Maria do Rosário, prevê que se conside-
rem, para efeito da distribuição de recursos do 
Fundeb, como vagas pertencentes às redes 
do DF e Municípios, aquelas oferecidas pelas 
instituições privadas sem fins lucrativos e com 
atuação exclusiva na educação infantil que, 
cumulativamente, tenham celebrado convê-
nio com o Poder Público municipal ou do DF, 
até a data de publicação da lei e atendam a 
padrões mínimos de infra-estrutura e critérios 
de qualidade.

As Emendas nºs 224 e 227, de autoria, 
respectivamente, da Deputada Profª Raquel 
Teixeira e do Deputado Alberto Fraga, prevêem 
que, para o cômputo do índice de manutenção 
e desenvolvimento do ensino, considerar-se-
á o recurso transferido pelo Fundo Constitu-
cional do DF, para custeio das despesas com 
educação.

A Emenda nº 225, de autoria do Depu-
tado Ivan Valente, prevê que as matrículas em 
educação infantil, atendidas por entidades co-
munitárias sem fins lucrativos, conveniadas até 
a data de promulgação da EC nº 53/06, e que 
atendam a critérios de qualidade, sejam inclu-
ídas, pelo período de cinco anos, no cômputo 
dos alunos beneficiados com os recursos do 
Fundeb. Prevê ainda que eventuais diferenças 
entre o valor aluno/ano da educação infantil 
e o repassado às entidades conveniadas se-
jam aplicados na criação de infra-estrutura da 
rede pública.

A Emenda nº 226, de autoria do Depu-
tado Gervásio Silva, trata da possibilidade de 
reingresso no Refis. A emenda não diz respeito 
ao objeto desta MP.

A Emenda nº 229, de autoria do Deputado 
Gastão Vieira, prevê que o valor total dos re-
cursos distribuídos para a pré-escola e ensino 
médio não possa exceder o resultado da mul-
tiplicação da população de 4-5 anos e 15-17 
anos, respectivamente, pelo valor per capita 
estabelecido para estes níveis de ensino.

A Emenda nº 230, de autoria dos Depu-
tados Carlos Abicalil, Paulo Rubem Santiago, 
Maria do Carmo Lara, Antônio José Medeiros, 
Gilmar Machado, Antonio Carlos Biffi, Maria do 
Rosário, Prof. Iram Barbosa, Pedro Wilson e 
Nazareno Fonteles, prevê que a apropriação 
dos recursos pela EJA presencial observará o 
percentual máximo entre 10% e 15% do res-
pectivo Fundo.

A Emenda nº 231, de autoria dos Depu-
tados Carlos Abicalil, Paulo Rubem Santiago, 
Maria do Carmo Lara, Antônio José Medeiros, 
Gilmar Machado, Antonio Carlos Biffi, Maria 
do Rosário, Prof. Iram Barbosa, Pedro Wilson 
e Nazareno Fonteles, propõe que, tanto os 
pais de alunos como os estudantes tenham 
uma representação isonômica à CNTE, Con-
sed e Undime.

A partir de nossa designação para a relatoria, 
em 22 de fevereiro de 2007, procuramos organizar o 
trabalho de forma a contar com a comissão de mérito, 
a Comissão de Educação e Cultura como parceira e 
fórum natural para recolher propostas, aperfeiçoar o 
texto da MP e construir uma proposta de projeto de lei 
de conversão que fosse tão consensual quanto pos-
sível, a partir da análise das emendas dos deputados 
e senadores e oitiva dos atores da comunidade edu-
cacional. Neste sentido, recebemos representantes 
dos Poderes Públicos das três esferas federativas e 
de entidades da sociedade civil e movimentos edu-
cacionais, e propusemos a realização de audiências 
públicas na CEC, que atendeu prontamente a este de-
safio – o que nos faz devedores deste órgão, ao qual 
homenageamos na pessoa de seu presidente, nobre 
Deputado Gastão Vieira.

Foi realizada reunião na Comissão de Educação 
e Cultura da Câmara dos Deputados, em 7-3-2007, na 
qual expusemos os aspectos principais da proposta 
do Fundeb, tal como figura na EC nº 53/06 e na MP 
nº 339/06, além de resumo dos principais temas sus-
citados pelas emendas dos Srs. Parlamentares. Em 
seguida, os Deputados fizeram uso da palavra para 
debater suas emendas e sugestões.

Foram realizadas três reuniões no fórum da Co-
missão de Educação e Cultura da Câmara dos Depu-
tados, em 8 e 9 de março de 2007, com a presença 
de:

1ª Mesa – Fernando Haddad – Ministro da Edu-
cação

2ª Mesa – Heleno Araújo – CNTE
Léa Tiriba – Movimento Interfóruns de Educação 

Infantil no Brasil – MIEIB
Daniel Cara – Campanha Nacional pelo Direito 

à Educação
Vital Didonet – Omep/Brasil
3ª Mesa – Profª Maria do Pilar Lacerda Almeida 

e Silva – Undime
Maria Auxiliadora Seabra Rezende – Consed
Foram recebidos os seguintes documentos por 

esta relatoria:
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– Apoio da CNTE às emendas apresen-
tadas à Medida Provisória nº 339/06;

– Carta de Angra dos Reis, da União dos Con-
selhos – UNCME;

– Ofício nº 003/2007/UNCME, de 26-2-
2007, assinado por seu presidente Eduardo 
dos Santos;

– Carta nº 005/2007 – SE/Consed, com 
as propostas do Conselho Nacional de Secretá-
rios de Educação, referentes às emendas apre-
sentadas à Medida Provisória nº 339/2006.

– Ofício FNP nº 009/2007, de 7-3-2007, 
assinado conjuntamente pelos presidentes da 
Frente Nacional de Prefeitos, Confederação 
Nacional de Municípios e Associação Brasi-
leira de Municípios;

– Ofíio/GSFA/0126/07, de 8-3-2007, do 
Senador Flávio Arns;

– Documento, de 8-3-2007, assinado pela 
presidente da Undime, Profª Maria do Pilar La-
cerda Almeida e Silva, contendo comentários a 
algumas das emendas apresentadas à MP nº 
339/06, entregue pela palestrante por ocasião 
da reunião da CEC, em 8-3-2007;

– Texto “O Fundeb e os rumos da política 
educacional”, de Maria Malta Campos;

– Carta Aberta do Movimento de Luta 
por Creche à Nação Brasileira;

– Texto “Mais do que punição, nossas 
crianças necessitam de educação e de cui-
dados! (Em defesa da inclusão das creches 
conveniadas no Fundeb), de Léa Tiriba, entre-
gue pela palestrante por ocasião da reunião 
da CEC, em 8-3-2007;

– Posicionamentos do Consed – docu-
mento entregue pela palestrante, Profª Maria 
Auxiliadora Seabra Rezende, por ocasião da 
reunião da CEC, em 6-3-07;

– Sugestões de novos dispositivos em 
Projeto de Lei de Conversão em defesa da edu-
cação integral – Deputado Rogério Lisboa;

– Ofício nº 198/SGM/P/2007, do Sr. Pre-
sidente Arlindo Chinaglia, encaminhando Ma-
nifestação, com proposta de emenda para a 
Medida Provisória nº 339/06, assinada por 25 
governadores de Estado;

– Breve análise das emendas à MP 
339/2006 – Movimento “Fundeb pra valer”;

– Ofício nº 014/2007/GDJC, de 13-3-07, 
da Deputada Janete Capiberibe;

– Ofício s/n, de 19-3-07, do Deputado 
Ângelo Vanhoni;

– Ofício da Associação dos professores 
Aposentados do Magistério Público do Estado 
de São Paulo – APAMPESP, de 27-2-07.

Apesar do prazo exíguo, característico da tramita-
ção das MPs, pudemos realizar um intenso debate que 
contou com a atuação dos parlamentares e partidos, 
mantendo o espírito suprapartidário que tem caracte-
rizado a discussão desta matéria desde o momento de 
sua condução na Comissão Especial que aprovou o 
texto que resultou na Emenda Constitucional nº 53/06. 
Procuramos assim, dar continuidade ao brilhante tra-
balho realizado pelos nobres Deputados Severiano 
Alves, presidente e Iara Bernardi, relatora.

Os debates realizados não foram apenas oportu-
nos, mas muito enriquecedores, mesmo que a matéria, 
fruto da emenda 53 que criou o Fundeb, já tenha sido 
objeto de ampla e profunda discussão. Agora, trata-
se de estabelecer sua regulamentação, portanto, o 
detalhamento acerca de como funcionará na prática 
o novo modelo de financiamento contido na proposta 
do Fundeb. O sentimento que moveu esta relatora foi, 
sobretudo, o de promover o debate, de forma plural, 
escutando atentamente as demandas apresentadas, 
buscando manter e ampliar as conquistas assegura-
das pela emenda 53.

Queremos aqui registrar a contribuição dos po-
deres públicos, o MEC, na figura do Exmº Sr. Ministro 
Fernando Haddad, pela postura democrática de con-
tribuir para o aperfeiçoamento da proposta, bem como 
a colaboração valiosa do Consed; da Undime; da FNP 
e da CNM. Também recebemos proposituras do gover-
nador do Piauí, José Wellington Dias, representando 
outros governadores.

Ressaltamos também a participação de represen-
tantes da sociedade civil. É imprescindível mencionar 
e agradecer às organizações, entidades e movimentos 
da sociedade civil como o “Fundeb pra valer” e o MIEIB 
– OMEP pela qualidade de sua intervenção, pelo olhar 
cuidadoso e atento com que debateram o tema da in-
clusão da educação infantil conveniada, como também 
à CNTE sempre alerta na luta pela valorização salarial 
e profissional dos trabalhadores em educação.

Agradecemos, ainda, a todos os colegas parla-
mentares que se debruçaram sobre a apreciação do 
tema, sendo autores de 231 emendas e de 87 suges-
tões importantes para delinear o escopo do Fundeb.

Nesta oportunidade, queremos ressaltar o alto 
nível do assessoramento técnico que nos foi proporcio-
nado pela Consultoria Legislativa da Casa. Em nome 
de Paulo de Sena Martins, agradeço aos demais, Ana 
Valeska Amaral Gomes, Ricardo Chaves Martins, Mar-
cos Tadeu de Souza, Carlos Eduardo Baldijão e João 
Monlevade, pelo empenho, a dedicação e, sobretudo, 
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a generosidade com que atuaram na consultaria pres-
tada à relatoria da MP do Fundeb.

II – Voto da Relatora

O projeto de lei de conversão referente à Medida 
Provisória em exame representa um grande esforço de 
obtenção de consenso em prol da educação. O texto é 
complexo, dada a natureza da proposta e as múltiplas 
variáveis que passou a envolver.

Historicamente, tivemos três fases no financia-
mento da educação básica pública no Brasil. Até 1934, 
a educação pautou-se pela falta de legislação e de 
política. O atendimento à demanda, pelas Províncias 
e, depois, pelos Estados, era muito limitado, com forte 
presença da iniciativa privada. A segunda, de 1934 a 
1996, foi marcada pela progressiva implantação dos 
percentuais de impostos federais, estaduais e munici-
pais vinculados à manutenção e desenvolvimento do 
ensino. Essa fase caracterizou-se pelo desequilíbrio 
entre os Estados, entre os Municípios e entre as eta-
pas e modalidades de ensino.

A partir de 1996, entramos na terceira fase, mar-
cada pela busca de uma política de financiamento que 
respeitasse os limites do equilíbrio fiscal do País e a 
eqüidade na disponibilização de recursos. O Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamen-
tal e de Valorização do Magistério (FUNDEF) firmou-se 
como mecanismo de distribuição da maior parte dos 
recursos vinculados ao ensino, oscilando entre efeitos 
de eqüidade, se consideradas as finanças estaduais e 
municipais, e, de exclusão, se atentamos à dimensão 
do contingente de jovens e adultos e à progressiva 
desresponsabilização da União.

O mecanismo do Fundo veio para ficar. A socie-
dade brasileira, pela LDB, optou pela universalização 
da educação básica, composta pela educação infan-
til, ensino fundamental e ensino médio, em todas as 
modalidades. Agora, decidiu transformar o Fundef em 
Fundeb, transitando da política de focalização para a 
de integração, ao abranger toda a educação básica.

A aprovação da Emenda Constitucional nº 53/06, 
que substituiu o Fundef pelo Fundeb consagrou o en-
tendimento de que todas as etapas e modalidades 
da educação básica devem contar com mecanismos 
de financiamento público de forma que este nível de 
ensino tenha um tratamento abrangente e integrado. 
Da experiência histórica do Fundef, foram incorpora-
dos alguns elementos importantes, como a natureza 
contábil dos fundos e a existência de contas únicas e 
específicas. A manutenção do critério de distribuição 
segundo a matrícula permite que o financiamento es-
teja vinculado às dimensões do acesso e da perma-
nência, além de direcionar os recursos segundo os 

compromissos assumidos pelos entes federativos. O 
mecanismo redistributivo do fundo no âmbito de cada 
estado, assim como a complementação da União, atu-
am na dimensão da eqüidade.

A partir da avaliação dos aspectos que poderiam 
ser aperfeiçoados no Fundeb, examinamos detidamen-
te a questão do controle social e a previsão de com-
plementação da União – que teve na EC nº 53/06 um 
grande avanço, na medida em que ampliou o compro-
misso da esfera federal para o patamar de, no mínimo, 
dez por cento do valor do fundo. No projeto de lei de 
conversão, reconstituímos o texto integral da emenda 
constitucional, reinserindo a expressão “no mínimo”.

No que tange ao controle social, consideramos 
fundamental a incorporação da participação da co-
munidade no acompanhamento da gestão financeira 
e educacional do Fundeb. Este relatório prevê a am-
pliação da participação da sociedade civil no acompa-
nhamento, bem como no estabelecimento de critérios 
mais rígidos, que definam claramente quem pode par-
ticipar dos Conselhos. A descentralização da gestão 
das políticas públicas cria uma perspectiva importante 
de democratização e de construção de uma cultura de 
participação na sociedade brasileira. Ao ter acesso às 
funções de monitoramento, acompanhamento e ava-
liação de resultados das políticas públicas, ao mesmo 
tempo em que se assegura um melhor funcionamento 
do Fundeb, produz-se um espaço público de interlo-
cução e de intercâmbio entre a sociedade e os Pode-
res Públicos. Desse modo, busca-se assegurar maior 
autonomia, eficiência, transparência e fiscalização ao 
controle social exercido pelos Conselhos.

Como educadora que sou e conhecendo de perto 
a realidade de baixos salários do magistério público, 
consideramos um ponto fundamental a fixação do Piso 
Salarial Nacional para os profissionais da rede básica 
de educação pública. O estabelecimento do piso salarial 
terá um significado importante de reconhecimento e 
valorização dos profissionais do ensino. A melhoria na 
qualidade de vida dos profissionais e nas condições de 
trabalho trará desdobramentos positivos, com repercus-
são direta na qualidade do ensino. Farão parte desses 
desdobramentos as definições de carreira, jornada de 
trabalho e políticas de formação. A inserção do deba-
te sobre o piso salarial nacional na PEC do Fundeb 
reflete essa concepção. Na presente regulamentação, 
estamos estabelecendo os prazos de até 15 de abril 
para o envio do PL por parte do Poder Executivo, e até 
31 de agosto para sua aprovação.

Com o pleno funcionamento do Fundeb, espera-se 
dar significativo impulso ao cumprimento das metas do 
Plano Nacional de Educação – PNE, no tocante à ex-
pansão e universalização do atendimento, assim como 
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à melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem. 
A regulamentação do Fundeb apresentou vários desa-
fios, entre os quais destacamos o da inclusão e o da 
construção de mecanismos institucionais de indução 
à colaboração entre os entes federados.

A proposta de financiamento da educação bá-
sica pública não pode desconsiderar que o Brasil é 
uma Federação cooperativa, cuja característica é o 
estabelecimento de competências compartilhadas. 
Ainda que sejam definidas áreas de atuação específica 
como função própria, não se dispensa a solidarieda-
de federativa entre todos os entes e o papel da União. 
Isso implica a realização de suas funções supletiva e 
redistributiva, tal como dispõe o art. 211 da Constitui-
ção Federal, de forma a contribuir para o equilíbrio e 
para a harmonia federativas.

Os responsáveis pela educação como política 
pública devem atuar em regime de colaboração. Nes-
te sentido, o advento da “junta”, proposta pela MP nº 
339/06, constitui uma iniciativa importante. Em nosso 
projeto de lei de conversão, além de alterar sua de-
nominação para Comissão Intergovernamental para 
Financiamento da Educação Básica de Qualidade, 
propomos atribuir-lhe um caráter ampliado, que con-
temple a diversidade da Federação brasileira, com a 
representação dos gestores educacionais dos Estados 
e Municípios das cinco regiões político-administrativas 
do País. Em reconhecimento ao trabalho da junta e ao 
esforço na busca da pactuação avalizada pelo MEC, 
pelo Consed e pela Undime, sugerimos que os coefi-
cientes ora em vigor, fixados pela junta, sejam mantidos 
durante o primeiro ano de vigência do Fundeb.

A proposta do Fundeb representa um meio para 
assegurar o direito à educação de qualidade. Este ob-
jetivo pressupõe a inclusão. Neste aspecto, procuramos 
dar respostas à questão da oferta proporcionada por 
instituições de educação infantil e especial conveniadas 
com o Poder Público, para suprir a eventual ausência 
do Estado. Reafirmamos como princípio que a regra é 
a destinação de recursos públicos para as instituições 
públicas. Entretanto, admitimos que a fixação de exce-
ções deve levar em conta o direito dos educandos.

Ressalte-se que o Plano Nacional de Educação 
tem como meta o atendimento, até 2011, de 50% das 
crianças de até três anos, enquanto a faixa atendida 
atualmente é na proporção de apenas 13%. Ademais, a 
revisão do PNE suscita a eventual elevação da meta no 
que concerne à oferta para as crianças de 4 e 5 anos, 
de 80% da faixa etária, para a total universalização. 
Outra meta do PNE refere-se à adoção progressiva 
do atendimento em tempo integral para as crianças 
de até seis anos. Esta etapa requer, como salienta o 
Prof. Maurício Holanda, em estudo produzido no âm-

bito da consultoria legislativa da Câmara, um esforço 
amplo, sistemático e persistente de criação de novas 
vagas. Este cenário sugere um tratamento diferencia-
do às instituições privadas sem fins lucrativos que já 
atuam na etapa e mantém convênios com os Poderes 
Públicos. Assim, propomos que, no caso das creches 
e pré-escolas conveniadas, para garantir a qualidade, 
sejam incluídas as vagas para efeito de cômputo na 
base de cálculo dos recursos do Fundeb, assegurado 
o cumprimento de condições estabelecidas no projeto 
de lei de conversão.

Procedimento semelhante é previsto no caso da 
educação especial, para a qual indicamos, ainda, a 
exemplo da regra já vigente no Programa de Comple-
mentação ao Atendimento Educacional Especializa-
do às Pessoas Portadoras de Deficiência – PAED, a 
possibilidade de que os professores cedidos pela rede 
pública sejam considerados como em efetivo exercí-
cio e possam receber recursos da parcela dos 60% 
subvinculados à remuneração do magistério. O PNE 
prevê como meta (8.3.27): “Assegurar a continuidade 
do apoio técnico e financeiro às instituições privadas 
sem fim lucrativo com atuação exclusiva em educa-
ção especial, que realizem atendimento de qualida-
de, atestado em avaliação conduzida pelo respectivo 
sistema de ensino”.

A relatoria empenhou-se em compor diferentes 
perspectivas e interesses – legítimos, mas eventual-
mente contraditórios – e assimilar ao máximo as su-
gestões contidas nas emendas dos nobres pares e na 
valiosa colaboração das entidades que nos apresenta-
ram sugestões. Das 231 emendas propostas, mais da 
metade foram acolhidas de forma parcial ou integral. 
Em se tratando de regulamentação, respeitamos ne-
cessariamente os marcos definidos pela Constituição 
no que se refere a ritmo da progressividade de im-
plantação do fundo, critérios de distribuição e limites 
de apropriação.

Introduzimos esses temas na agenda de discus-
são com o governo, para buscar soluções em face de 
algumas preocupações apresentadas pelos diversos 
interlocutores que nos auxiliaram a construir a proposta. 
Neste contexto, procuramos fortalecer, juntamente com 
os nobres Deputados Gastão Vieira, presidente da Co-
missão de Educação e Cultura, e Gilmar Machado, da 
Comissão Mista de Orçamento, a alternativa de obter 
do Governo o compromisso de manter, como recurso 
adicional para os estados de menor IDH, o denomina-
do “fundebinho” pelo período de transição, até o pleno 
funcionamento do Fundeb. O Ministro da Educação, 
Fernando Haddad, assegurou a esta relatora e aos 
ilustres membros da Comissão de Educação e Cultura 
que receberá os representantes dos estados, em ju-
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nho, para avaliar a situação de cada um. Constatados 
eventuais desequilíbrios de natureza financeira, serão 
adotados mecanismos de compensação.

A partir de preocupações trazidas pela Frente 
Nacional de Prefeitos, Confederação Nacional de Mu-
nicípios e Associação Brasileira de Municípios, inse-
rimos dispositivo que expressamente prevê, no caso 
da celebração de convênios entre Estados e Municí-
pios, a transferência imediata de recursos. Entretanto, 
não inserimos o transporte escolar como elemento de 
distribuição de recursos do Fundeb, uma vez que esta 
alternativa não é permitida pela Emenda Constitucional 
nº 53/06. O Ministro da Educação, Fernando Haddad, 
comprometeu-se a estudar alternativas para modificar 
o PNATE por meio de projeto de lei, e aprimorar os 
mecanismos do regime de colaboração para a oferta 
de transporte escolar.

Com relação ao piso salarial nacional para os 
profissionais da educação, suscitado pela CNTE, o 
Ministério da Educação também assumiu o compro-
misso de apoiar o esforço do Congresso Nacional no 
sentido de fomentar o debate e agilizar a aprovação das 
proposições já em tramitação, PLS nº 507, de 2003, e 
PL nº 2.738, de 2003, dos nobres colegas parlamen-
tares Fátima Cleide e Carlos Abicalil, respectivamente. 
A conquista do piso salarial nacional integra nossos 
compromissos políticos históricos.

A aprovação da regulamentação do Fundeb con-
sagrará o esforço para fortalecer a perspectiva coo-
perativa do pacto federativo na esfera educacional e 
assegurar o direito de todos à educação básica.

Temos consciência de que o Fundeb marcará 
uma nova etapa na educação básica pública do Brasil, 
não somente quanto a seu financiamento, mas quanto 
à sua estrutura e qualidade. Mas temos consciência 
também dos grandes desafios que sua implantação 
coloca: cumprir as metas da inclusão escolar, que num 
país continental e marcado pela desigualdade social 
como o nosso se constitui numa enorme empreitada, 
ao mesmo tempo em que se pretende alcançar a edu-
cação de qualidade.

Os números falam por si mesmos. Se, no ensi-
no fundamental, estamos bem próximo de 100% de 
atendimento, na educação infantil, para uma população 
de 20 milhões de crianças, temos tão-somente cinco 
milhões de matrículas; no ensino médio, para uma 
demanda de 12 milhões de adolescentes entre 15 e 
18 anos, temos menos da metade matriculados nesta 
etapa de escolarização; e, para 60 milhões de jovens 
e adultos que não completaram o ensino fundamen-
tal, pouco mais de 10 milhões freqüentam as escolas, 
somando os que estão matriculados na modalidade 

própria e os que ainda estão presos no ensino funda-
mental regular, com atraso de escolarização.

Portanto, há que se buscar mais recursos, dentro 
e fora do Fundeb, de todos os entes federativos, para 
fazer face a esta demanda quantitativa. Que dizer então 
da demanda de qualidade, que requer também mais 
recursos financeiros? Os dispositivos constitucionais 
aportados pela Emenda nº 53, de 2006, já contém 
princípios de política de financiamento que permitem 
ao País dar um grande salto. O objetivo deste projeto 
de lei de conversão, que ora relatamos, é viabilizar 
concretamente sua implantação.

Elaborada pelo Poder Executivo após longa ma-
turação técnica e política, com base na discussão 
entre autoridades federais, estaduais e municipais, e 
construída coletivamente com representantes da co-
munidade educacional e da sociedade organizada, te-
mos a expectativa de que o Fundeb possa iniciar uma 
verdadeira revolução na educação básica em nosso 
País. Acreditamos que a base da educação é a demo-
cracia e que a participação da comunidade é condição 
fundamental para uma gestão eficiente da escola e a 
oferta de um ensino público de qualidade.

A qualidade da educação básica é um compo-
nente estratégico do ponto de vista social, econômico, 
político e cultural, tanto para o avanço do processo de-
mocrático e a garantia dos direitos humanos, quanto 
para a ampliação dos postos de trabalho, a redução 
dos níveis de pobreza e a melhoria da qualidade de 
vida. A educação básica e seu financiamento por meio 
do Fundeb deve vir acompanhada da discussão sobre 
o Sistema Nacional de Educação, ressaltando a coo-
peração entre os entes federados e os de colaboração 
entre os sistemas de ensino, na direção de uma edu-
cação inclusiva, digna e de qualidade.

Elegemos três grandes metas: a reorganização 
do sistema de ensino, mediante processo participativo 
de tomada de decisões administrativas, financeiras e 
pedagógicas; a definição de uma Política Pública de 
Valorização, Qualificação e Formação Permanente dos 
Trabalhadores em Educação; e a inclusão e permanên-
cia de todas as crianças, jovens e adultos no processo 
de escolarização. A realização dessas metas exige 
ações que favoreçam a solução dos graves problemas 
de abandono e reprovação nas escolas municipais, que 
atingem hoje, o índice de 21,19% das crianças matricu-
ladas (Inep-2003). Apenas 8,3% das crianças entre 0 e 
6 anos de idade são atendidas pelo município, sendo 
urgente a estruturação do ensino infantil como nível 
escolar. Para isso, pretendemos conquistar parcerias, 
captar recursos e administrá-los mediante prioridades 
e prestação de contas à população.
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Queremos afirmar o peso da responsabilidade 
de relatarmos uma lei que vai influir decisivamente 
nos destinos da educação brasileira nos próximos 
14 anos. Também queremos dizer da humildade com 
que o fizemos, bem como da emoção e da alegria de 
ter tido a honra de relatar esta matéria. Foi verdadei-
ramente um grande e inestimável privilégio para uma 
professora da rede pública de educação básica e mi-
litante da educação. Agradecemos, portanto, tanto ao 
Pesidente desta Casa, como ao Líder do meu partido, 
pela designação.

Às crianças, aos jovens, aos adultos, aos profes-
sores, enfim, a todos aqueles que valorizam a educação, 
queremos dizer que o Brasil espera há muito tempo 
pelo Fundeb. Aprovando-o estaremos homenageando 
os militantes e lutadores da educação brasileira, pos-
sibilitando para nossas crianças e jovens perspectivas 
de infância e de adolescência com direito à inclusão 
educacional. Esses anos iniciais de suas vidas influi-
rão na formação de cidadãos e cidadãs capazes de 
agirem na construção de uma Nação solidária, sobera-
na, com menos desigualdade social e, especialmente, 
uma Nação democrática e participativa.

A decisão de implementar o Fundeb mostra o 
interesse do Governo do Presidente Lula em dar mais 
um passo para que o acesso à escola deixe de ser um 
privilégio para ser de fato um direito de todos. Todos 
sabemos que um país se faz com escolas. Os índi-
ces escolares oficiais mostram o tamanho do déficit 
de escolaridade de nossa população. A exclusão de 
grande parte da população do acesso à escola é uma 
demonstração inequívoca do descaso histórico com 
que governos sucessivos trataram a educação em nos-
so País. O resgate da imensa dívida social brasileira 
passa necessariamente pela inclusão desses contin-
gentes na escola, e por conseqüência, no presente e 
no futuro deste País.

Este é um momento histórico que se inscreverá 
no futuro de nosso País. É consenso que estamos às 
vésperas de dar um grande passo rumo à educação 
inclusiva e de qualidade. É também uma ocasião pri-
vilegiada para lembrar nossos mestres, militantes e 
defensores da educação pública como Anísio Teixei-
ra, Paulo Freire e Florestan Fernandes. Anísio Teixeira 
que já nos idos de 1940 vislumbrava no financiamen-
to público da educação básica a solução para nossas 
deficiências educacionais e suas graves conseqüên-
cias sociais ao escrever que “só existirá democracia 
no Brasil no dia em que se montar no País a máquina 
que prepara as democracias. Essa máquina é a da 
escola pública”. Concluo com a lúcida reflexão de nos-
so mestre Paulo Freire, “não é possível refazer este 
País, democratizá-lo, humanizá-lo, torná-lo sério, com 

adolescentes brincando de matar gente, ofendendo a 
vida, destruindo a sonho, inviabilizando o amor. Se a 
educação sozinha não transformar a sociedade, sem 
ela tampouco a sociedade muda”.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres colegas 
a aprovação desta importante matéria. Este é um mo-
mento de grandeza do Congresso Nacional, que terá 
repercussão no futuro de milhares de crianças e jovens 
deserdados da escola pública por este País afora.

Muito obrigada! – Fatima Bezerra – PT-RN

Análise das Emendas
As Emendas nºs 1 e 2 destacam que o conceito 

de valorização dos trabalhadores da educação abrange 
a remuneração condigna, mas envolve outras dimen-
sões. Incluem, ainda, a expressão ‘pública’, “de forma 
a consagrar a regra de financiamento para as institui-
ções desta natureza”. São aprovadas.

A Emenda nº 3 exclui da composição dos Fundos 
os recursos da compensação financeira, previstos na 
Lei Complementar nº 87, de 1996 (Lei Kandir). Trata-
se de fonte que integrou o Fundef e cuja permanência 
é importante para o novo fundo.

A emenda é rejeitada.
A Emenda nº 4 altera redação do caput do art. 3º 

e do art. 4º, para afirmar que se trata de Fundos “no 
âmbito” de cada Estado e do Distrito Federal e não 
Fundos dos Estados e do Distrito Federal. A emenda 
aperfeiçoa a redação. É aprovada.

A Emenda nº 5 substitui, no art. 4º, a expres-
são “valor por aluno” por “valor médio ponderado por 
aluno” e retira a expressão “conforme as fórmulas de 
cálculo previstas no Anexo a esta Medida Provisória”. 
Nestes aspectos aprimora a redação. No § 1º, acres-
centa disposição cujo objetivo é permitir que a comple-
mentação da União seja maior do que dez por cento 
do total de recursos dos Fundos, de forma a resgatar 
o mínimo estabelecido na Emenda Constitucional nº 
53/06. A idéia é incorporada ao projeto de lei de con-
versão. A emenda é aprovada na forma do projeto de 
lei de conversão.

A Emenda nº 6 tem objetivo semelhante à emen-
da anterior: substitui a expressão “valor por aluno” por 
“valor médio ponderado por aluno” e determina que o 
valor da complementação da União, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 53, será no mínimo o que 
está previsto nos incisos II e VII do art. 6º do ADCT. 
Pelos argumentos já expostos é aprovada.

A Emenda nº 7 visa restabelecer a expressão 
no mínimo o que está previsto na Emenda Constitu-
cional nº 53. É aprovada na forma do projeto de lei de 
conversão.

A Emenda nº 8 propõe o estabelecimento de um 
valor mínimo nacional para cada etapa e modalidade 
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da educação básica e que a complementação da União 
se faça com relação ao valor para cada etapa e mo-
dalidade determinado em cada Fundo. Sobre o valor 
incidirão as ponderações. A emenda é rejeitada.

As Emendas nºs 9 e 10 sugerem que seja con-
siderado como critério para distribuição dos recursos 
da complementação da União, o esforço fiscal dos 
entes federados. Embora levante aspecto importante, 
a proposta esbarra no critério constitucional definido 
pelo art. 6º, V. Entretanto, pode ser aproveitada como 
critério para distribuição dos recursos de até 10% 
destinados a programas de qualidade. As emendas 
são parcialmente aprovadas, na forma do projeto de 
lei de conversão.

As Emendas nºs 11, 12 e 13 visam acrescentar a 
expressão “devendo o restante ser provido por outras 
fontes de recursos da União” ao dispositivo que prevê 
que as receitas vinculadas à MDE da União suporta-
rão, no máximo, 30% da complementação ao Fundeb. 
A redação da MP contempla a preocupação dos nobres 
autores. As emendas são rejeitadas.

As Emenda nºs 14, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 têm 
por objetivo estabelecer que os valores definidos para 
a complementação da União sejam patamares míni-
mos. São aprovadas, na forma do projeto de lei de 
conversão.

As Emendas nºs 15, 22 e 23 pretendem deter-
minar que os repasses da complementação da União 
sejam integralmente feitos até 31 de dezembro do exer-
cício a que se referem. A existência do prazo adicional 
de um mês favorece eventuais ajustes. As emendas 
são rejeitadas.

A Emenda nº 24, do Deputado Osmar Serraglio, 
propõe a inclusão de um § 3º no art. 6º, de modo 
a caracterizar como crime de responsabilidade da 
autoridade competente o descumprimento das dis-
posições referentes à complementação da União 
aos Fundos. A emenda reproduz dispositivo da EC 
nº 53/06 que contribui para maior transparência e 
responsabilização dos gestores, razão pela qual é 
aprovada.

A Emenda nº 25 além de propor que os valores 
definidos para a complementação da União sejam pa-
tamares mínimos, pretende que a parcela de recursos 
da complementação da União destinada a programas 
de melhoria da qualidade da educação básica seja de, 
no mínimo, dez por cento e não limitada a esse percen-
tual como um máximo. A primeira idéia é incorporada 
ao projeto de lei de conversão. Entretanto, a segunda 
sugestão encontra óbice em disposição expressa da 
EC nº 53/06(art. 60, VI, ADCT). Desta forma, a emen-
da é inconstitucional.

A Emenda nº 26 pretende determinar que a par-
cela de dez por cento dos recursos da complementa-
ção da União seja obrigatoriamente destinada a pro-
gramas de melhoria de qualidade da educação básica 
em Estados não beneficiados com a complementação 
da União aos seus Fundos. A parcela de até 10% des-
tinada a programas de qualidade constitui subconjunto 
dos recursos da complementação da União, por defini-
ção, somente acessíveis aos estados que recebam a 
complementação. A emenda é inconstitucional.

A Emenda nº 27 propõe a utilização de indica-
dores de desempenho dos estudantes como critério 
para distribuição da parcela de até dez por cento dos 
recursos da complementação da União que poderá 
ser destinada a programas de melhoria de qualidade 
da educação básica. É aprovada, na forma do projeto 
de lei de conversão.

As Emendas nºs 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 34 pre-
tendem retirar o termo “pública” do caput do art. 8º, que 
trata das matrículas na rede pública de educação básica 
a serem consideradas para efeito de distribuição dos 
recursos dos Fundos. A preocupação central é a dos 
estabelecimentos que atendem aos educandos com 
necessidades especiais, tais como os mantidos pelas 
APAEs e congêneres e pode ser contemplada como 
exceção à regra, o que implica manter a expressão e 
rejeitar as emendas.

A Emenda nº 35 altera o caput do art. 8º, de modo 
a incluir, no cômputo das matrículas consideradas para 
a distribuição dos recursos dos Fundos, aquelas re-
lativas a entidades sem fins lucrativos que atendam, 
exclusivamente, a alunos portadores de necessidades 
especiais. Com objetivo semelhante, a Emenda nº 38 
insere as matrículas nas escolas especiais ou espe-
cializadas privadas, sem fins lucrativos, que prestem 
atendimento exclusivo a pessoas com deficiência. A 
Emenda nº 36 acrescenta, além dessas escolas, as 
creches privadas, comunitárias e sem fins lucrativos. 
As emendas são aprovadas na forma do projeto de 
lei de conversão.

As Emendas nºs 37 e 39 inserem parágrafo úni-
co no art. 8º, explicitando a obrigatoriedade de que 
os recursos do Fundo, no Distrito Federal, sejam de-
positados em conta específica e que os gastos com 
educação de jovens e adultos obedeçam ao percentual 
máximo de dez por cento, constante do art. 11 da Me-
dida Provisória. As emendas são aprovadas na forma 
do projeto de lei de conversão.

A Emenda nº 40, do Deputado Rodrigo Maia, 
pretende suprimir o art. 90 da Lei nº 9.766, de 1998, 
alterado pelo art. 43 da Medida Provisória, de modo a 
permitir que os recursos do salário-educação possam 
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financiar o pagamento de pessoal e despesas com 
alimentação escolar. A emenda é aprovada.

As Emendas nºs 41, 42, 196, 197, 198, 199 e 
200, de autoria, respectivamente, as duas primeiras 
do Deputado Arnaldo Madeira, e as demais, do Depu-
tado Pedro Henry, do Senador Renato Casagrande e 
dos Deputados Efraim Filho, Milton Monti e Arnaldo 
Jardim, visam permitir a utilização dos recursos do 
salário-educação nas despesas de alimentação esco-
lar. Optamos por suprimir todo o art. 43 da MP. Desta 
forma, as emendas são rejeitadas.

As Emendas nºs 43, 44, 45, 46, 47 propõem 
alteração do § 2º do art. 9º, de modo a incluir, entre 
as matrículas em educação especial consideradas 
para a distribuição dos recursos dos Fundos, aquelas 
existentes em escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, mantidas por instituições privadas sem 
fins lucrativos, observados os dispositivos do art. 213 
da Constituição Federal. As emendas são aprovadas, 
na forma do projeto de lei de conversão.

A Emenda nº 48 insere um § 3º no art. 9º de modo 
a incluir, entre as matrículas consideradas para distri-
buição dos recursos dos Fundos, aquelas em creches 
conveniadas que atendam às exigências do art. 213 da 
Constituição Federal. Aprovada, na forma do projeto 
de lei de conversão.

A Emenda nº 49 acrescenta um § 3º ao art. 9º, 
determinando a realização de pelo menos um censo 
escolar a cada ano. Trata-se do procedimento atual-
mente adotado e que deve ser mantido. A emenda é 
aprovada.

A Emenda nº 50 insere um § 3º no art. 9º, de 
modo a incluir, por um período de três anos, entre as 
matrículas a serem consideradas para distribuição dos 
recursos dos Fundos, aquelas existentes em instituições 
privadas, sem fins lucrativos, com atuação exclusiva 
na educação infantil e que, tendo celebrado convênio 
com o Poder Público Municipal ou do Distrito Federal 
até a data da publicação da lei, atendam a padrões 
de infra-estrutura e de qualidade estabelecidos pelos 
respectivos sistemas de ensino. A emenda propõe 
critérios importantes e é parcialmente aprovada, na 
forma do projeto de lei de conversão.

A Emenda nº 51 modifica a lista de etapas, mo-
dalidades e tipos de estabelecimentos, desdobrando 
a pré-escola em urbana e rural e suprimindo o ensino 
fundamental e o ensino médio em tempo integral, e o 
ensino médio e a educação de jovens e adultos com 
integração à educação profissional. Além disso, esta-
belece as ponderações, diferentes das fixadas pela 
Junta de acompanhamento, na Resolução MEC/Junta 
nº 1/07. A redação proposta ao § 2º estabelece que as 
ponderações sejam revistas a cada dois anos, a partir 

de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, com 
base em recomendação de um Conselho de Articula-
ção previsto no art. 12. A relação de etapas e moda-
lidades que adotamos toma como referência aquela 
acordada no âmbito da Junta. Desta forma, a emenda 
é rejeitada.

As Emendas nos 52 e 54 propõem alterações a 
vários dispositivos da Medida Provisória:

– modificam a lista de etapas, modalidades e tipos 
de estabelecimentos, acrescentam um percen-
tual máximo de apropriação de recursos dos 
Fundos pelas creches, igual a cinco por cento, 
atribuem à Junta de Acompanhamento a res-
ponsabilidade de anualmente fixar o percentual 
de recursos destinados às creches;

– sugerem alteração da composição da Junta de 
Acompanhamento, de modo a que haja um re-
presentante, por região, dos titulares de órgãos 
estaduais e municipais de educação, escolhi-
dos respectivamente no âmbito do Consed e 
da Undime;

– prevêem o estabelecimento de prazos para o 
depósito dos recursos devidos aos Fundos 
oriundos do imposto sobre transmissão cau-
sa mortis e do imposto sobre propriedade de 
veículos automotores bem como determinar 
que a gestão das contas bancárias dos Fun-
dos seja do dirigente estadual ou municipal 
de educação;

– proíbem a utilização de recursos dos Fundos para 
pagamento de inativos e pensionistas;

– fixam o prazo de quatro anos, a partir de 2008, 
para que os entes da Federação deixem de 
utilizar, à base de um quarto a cada ano, os 
recursos dos Fundos para pagamento de ina-
tivos e pensionistas;

– excluem, do cálculo da receita líquida real, todos 
os recursos aportados aos Fundos.

As emendas são parcialmente acatadas, na forma 
do projeto de lei de conversão.

As Emendas nos 53 e 55, do Deputado Osmar 
Serraglio, estabelecem pesos para as etapas, moda-
lidades e tipos de estabelecimentos de ensino, dife-
rentes dos previstos na Resolução nº 1/07, da Junta 
de Acompanhamento, em consonância com acordo 
realizado pelo MEC, Consed e Undime. As emendas 
são rejeitadas.

A Emenda nº 56, do Deputado Márcio França, 
substitui o termo “séries” por “anos” nos incisos III a VI 
do art. 10, relativos ao ensino fundamental. A emenda 
ajusta a terminologia à legislação que trata do ensino 
fundamental de nove anos. É aprovada.
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A Emenda nº 57 suprime a divisão de séries 
iniciais e séries finais do ensino fundamental, tanto 
urbano quanto rural, para propor apenas ensino fun-
damental urbano e ensino fundamental rural. O texto 
original da MP reconhece que as fases inicial e final 
do ensino fundamental têm custos diferentes, o que 
nos parece deve ser mantido. A proposta afasta-se 
do acordo entre MEC, Consed e Undime, razão pela 
qual é rejeitada.

A Emenda nº 58, do Deputado Lobbe Neto, altera 
a relação de etapas, modalidades e tipos de estabele-
cimento constante do art. 10, para incluir a pré-escola 
rural, desdobrar a educação indígena e quilombola em 
dois grupos, pré-escola/1ª a 5ª séries do ensino funda-
mental e 6ª a 9ª séries do ensino fundamental/ensino 
médio. Modifica também a redação do art. 11, para 
incluir um percentual máximo de cinco por cento para 
apropriação de recursos dos Fundos pelas creches. 
A alteração da relação destoa do acordo federativo 
celebrado no âmbito da Junta. A fixação de limite às 
creches distancia-se dos objetivos consagrados pelo 
Plano Nacional de Educação – PNE, no que se refe-
re à necessidade de expansão das matrículas nesta 
etapa. A emenda é rejeitada.

A Emenda nº 59, do Deputado Iram Barbosa, pro-
põe a substituição do termo “rural” pela expressão “no 
campo”, ajustando a terminologia às diretrizes opera-
cionais para o setor, emanadas do Conselho Nacional 
de Educação. A proposta é aprovada.

A Emenda nº 60 determina que o fator de ponde-
ração relativo à pré-escola não seja inferior a um. Os 
fatores, no primeiro ano de vigência dos fundos, serão 
aqueles acordados no âmbito da Junta de Acompa-
nhamento. A emenda é rejeitada.

A Emenda nº 61, do Deputado Ivan Valente, retira 
do texto do § 2º do art. 10, a referência ao “disposto 
no parágrafo único do art. 32”. Este dispositivo deter-
mina que o valor por aluno preservado para o ensino 
fundamental será utilizado para alocação de recursos 
apenas para esse nível de ensino, mantendo-se as 
ponderações para as demais etapas, modalidades e 
tipos de estabelecimento de ensino. As ponderações 
serão as definidas pela Junta de Acompanhamento. A 
emenda é rejeitada.

A Emenda nº 62 suprime os §§ lº, 2º e 3º do art. 
10, que tratam do fator de ponderação das séries iniciais 
do ensino fundamental urbano, da faixa de variação 
das ponderações e da definição conceitual de tempo 
integral e de séries iniciais e finais do ensino funda-
mental. A proposta afasta-se do acordo entre MEC, 
Consed e Undime, razão pela qual é rejeitada.

A Emenda nº 63 determina que o fator de pon-
deração da educação especial seja correspondente 

ao triplo do valor de referência. O coeficiente proposto 
situa-se fora do limite da banda estabelecida, entre 0,7 
e 1,3, razão pela qual a emenda é rejeitada.

As Emendas nos 64, 65, 66, 68, 70, 71, 72, 73 
e 74, de idêntico teor, estabelecem uma faixa de 
um inteiro e trinta centésimos a dois inteiros para 
estabelecimento da ponderação relativa à educa-
ção especial e inserem as matrículas de escolas 
sem fins lucrativos de educação infantil e educa-
ção especial, observado o art. 213 da Constituição 
Federal, para efeitos de distribuição dos recursos 
dos fundos aos governos com que estiverem con-
veniadas, de acordo com regulamento estabeleci-
do pela Junta de Acompanhamento. Em relação ao 
primeiro aspecto, ressaltamos que os fatores serão 
aqueles acordados no âmbito da Junta de Acompa-
nhamento. No que concerne à inclusão, em caráter 
de excepcionalidade, das matrículas das creches 
conveniadas e escolas de educação especial sem 
fins lucrativos, a matéria é contemplada em nosso 
projeto de lei de conversão. As emendas são par-
cialmente aprovadas na forma do projeto de lei de 
conversão.

A Emenda nº 67 visa garantir a educação in-
fantil às crianças até a idade de cinco anos, onze 
meses e trinta dias e estabelecer que a matrícula 
no ensino fundamental só possa ser efetivada para 
crianças com seis anos completos ao início do ano 
letivo. A emenda poderia ter como efeito a criação 
de um hiato no qual as crianças que completassem 
seis anos ficaram sem o atendimento escolar, razão 
pela qual é rejeitada.

As Emendas nos 69 e 75 determinam que a dis-
tribuição proporcional de recursos não se aplique ao 
Distrito Federal. O Distrito Federal não tem Municípios, 
de sorte que as emendas são inócuas, razão pela qual 
são rejeitadas.

A Emenda nº 76 suprime o art. 11, que trata 
do percentual máximo para apropriação de recursos 
pela educação de jovens e adultos. A necessidade 
de definição de percentual máximo para as etapas e 
modalidades é indicada na EC nº 53/2006. Optamos 
por indicar como parâmetro o teto de 15%. A emenda 
é rejeitada.

A Emenda nº 77 altera a redação do art. 11, para 
fixar faixa entre dez e vinte por cento para o percentual 
máximo de apropriação de recursos dos fundos pela 
educação de jovens e adultos, explicitando que nesta 
se incluem as matrículas em classes de alfabetização. 
Optamos pelo teto de 15%. A proposta é parcialmente 
aprovada.

A Emenda nº 78 altera a redação do art. 11, para 
estabelecer que os recursos destinados ao ensino 
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fundamental sejam resultado da multiplicação entre o 
valor por aluno vigente no último ano do Fundef, atu-
alizado pelo INPC, pelas matrículas na rede pública 
desse nível de ensino; e que os recursos restantes 
sejam distribuídos entre as demais etapas, modali-
dades e tipos de estabelecimento de acordo com as 
ponderações, vedada a apropriação de mais de ses-
senta por cento desses recursos pela educação infan-
til ou pelo ensino médio e de mais de vinte por cento 
pela educação de jovens e adultos. Propõe também 
alteração ao parágrafo único do art. 32, para inserir a 
atualização, pelo INPC, do valor por aluno do ensino 
fundamental praticado no último ano de vigência do 
Fundef. Adotamos a proposta em relação à atualização 
do valor pelo INPC. No que atine aos demais aspectos, 
optamos por não incorporar novos limites. A emenda 
é parcialmente aprovada.

A Emenda nº 79, do Deputado Carlos Abicalil e 
outros, altera o caput do art. 12 e onde mais couber 
no texto da medida provisória, substituindo a expres-
são “Junta de Acompanhamento dos Fundos” por “Co-
missão Nacional de Deliberação e Acompanhamento”. 
Optamos pela denominação “Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade”. A emenda é rejeitada.

A Emenda nº 80 modifica a denominação de “Jun-
ta de Acompanhamento dos Fundos” para “Comissão 
de Financiamento da Educação Básica em Regime de 
Colaboração”. Altera também sua composição, incluindo 
um representante do Ministério da Fazenda e um do 
Ministério do Planejamento; um representante de se-
cretários estaduais e um de secretários municipais de 
Educação, de cada região do País; um representante 
de secretários estaduais e um de secretários munici-
pais de Fazenda de cada região do País. Determina, 
ainda, a publicidade das reuniões e o registro de suas 
deliberações em atas circunstanciadas e a eleição dos 
representantes por seus pares, respectivamente no âm-
bito do Consed, da Undime, do Confaz e de entidade 
representativa dos secretários municipais de Fazen-
da. Prevê a eleição do presidente pelos membros da 
comissão, para mandato de um ano, sem recondução. 
É importante a ampliação da Junta, que passamos a 
denominar. Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade com a 
incorporação de secretários de educação estaduais e 
municipais de diferentes regiões. Entretanto, este es-
paço deve ser um fórum dos educadores. A emenda 
é parcialmente aprovada.

A Emenda nº 81 pretende inserir, na composição 
da Junta de Acompanhamento, um representante do 
Ministério da Fazenda, um dos secretários estaduais 
de Fazenda, indicado pelo Confaz, e um representante 

indicado por entidade nacional de representação de 
Municípios. Optamos por manter o espaço de discus-
são como um fórum dos gestores envolvidos com a 
atividade-fim. A emenda é rejeitada.

A Emenda nº 82 propõe que haja, na Junta de 
Acompanhamento, um representante municipal e um 
representante estadual de cada região brasileira, eleitos 
por seus pares. Embora a emenda refira-se a repre-
sentantes das regiões, sem identificar se são aqueles 
do setor educacional, entendemos que a preocupação 
está, ao menos parcialmente contemplada. A emenda 
é parcialmente aprovada.

A Emenda nº 83 insere, na composição da Junta 
de Acompanhamento, um representante das secre-
tarias estaduais e um representante das secretarias 
municipais de Finanças ou Fazenda. A Emenda nº 87 
tem o mesmo objetivo, especificando que, no caso da 
representação estadual, deve ser integrante do Confaz. 
Optamos por manter o espaço de discussão como um 
fórum dos gestores envolvidos com a atividade-fim. As 
emendas são rejeitadas.

As Emendas nºs 84, 86 e 88 propõem inserir, na 
composição da Junta, um representante, por região, 
dos secretários estaduais de fazenda, integrantes do 
Confaz, e um representante financeiro municipal, tam-
bém por região. Optamos por manter o espaço de dis-
cussão como um fórum dos gestores envolvidos com 
a atividade-fim. As emendas são rejeitadas.

A Emenda nº 85 insere, na composição da Jun-
ta de Acompanhamento, um representante da União 
Brasileira de Estudantes Secundaristas – UBES. A an-
tiga Junta, que denominamos Comissão Intergoverna-
mental  de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade, reúne os gestores de educação. A Ubes é 
contemplada no órgão referente ao controle social. A 
emenda é rejeitada.

A Emenda nº 89, do Deputado Cleber Verde, su-
prime o § 2º do art. 12, que fixa prazo, até 31 de julho, 
para a deliberação da Junta de Acompanhamento com 
relação às ponderações para vigência no exercício 
seguinte. A emenda pressupõe que as ponderações 
sejam fixadas por lei. Optamos por manter essa com-
petência na antiga Junta, ora denominada Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação 
Básica de Qualidade. A emenda é rejeitada.

A Emenda nº 90, da Deputada Vanessa Grazziotin, 
atribui ao Ministério da Educação, no § 3º do art. 12, a 
responsabilidade pelo custeio do transporte e diárias 
dos membros da Junta. A matéria deve ser objeto de 
regulamento. A emenda é rejeitada.

As Emendas nºs 91 e 92 suprimem o § 4º do 
art. 12, que trata da substituição das entidades repre-
sentativas dos dirigentes estaduais e municipais de 
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educação. A situação prevista na MP é improvável. As 
emendas são rejeitadas.

A Emenda nº 93 substitui a “Junta de Acompa-
nhamento” pelo “Conselho de Articulação dos Fundos, 
cuja finalidade passa a ser a de propor a revisão pe-
riódica das ponderações. Em sua composição, passa 
a haver um representante de cada Região, tanto dos 
titulares de órgãos estaduais como dos órgãos muni-
cipais de educação, um representante do Confaz e um 
dos órgãos da fazenda municipais. Obriga-se, ainda, 
a publicidade das atas e do posicionamento de cada 
representação no Conselho. Aproveitamos alguns itens 
da proposta como a inclusão de representantes edu-
cacionais regionais e da necessidade de publicidade. 
Não incorporamos a representação de órgãos não 
vinculados à atividade-fim. A emenda é parcialmente 
aprovada.

A Emenda nº 94 altera a atribuição da Junta, para 
que ela passe a avaliar a adequação e não a especi-
ficar as ponderações para distribuição de recursos. A 
emenda é rejeitada.

A Emenda nº 95 prevê que a Junta passe a fixar 
anualmente o limite proporcional de apropriação pelas 
diversas etapas e modalidades da educação básica, e 
não apenas da educação de jovens e adultos. A pro-
posta acompanha a diretriz constitucional, razão pela 
qual é aprovada.

A Emenda nº 96 propõe a supressão dos incisos I 
e II do art. 13, que tratam das atribuições da Junta para 
fixar as ponderações para distribuição de recursos e o 
limite máximo de apropriação de recursos pela educa-
ção de jovens e adultos. A emenda é rejeitada.

A Emenda nº 97 altera a redação do § 2º do 
art. 13, de modo a que sejam observados os limites 
mínimos de complementação da União previstos no 
art. 60 do ADCT e não os limites previstos na Medida 
Provisória. 

A Emenda nº 98 tem o mesmo objetivo, embora 
a mudança no texto faça referência à complementa-
ção da União prevista na Medida Provisória. Trata-se 
da questão da complementação da União tal como 
definida na EC nº 53/06 (no mínimo 10% do valor do 
fundo). As emendas são aprovadas.

A Emenda nº 99 pretende que a fixação das 
ponderações leve em conta a estimativa do custo real 
de cada etapa e modalidade da educação básica, de 
acordo com estudos realizados pelo Inep, referen-
ciados por padrão mínimo de qualidade. A emenda 
é aprovada.

A Emenda nº 100 substitui a expressão “institui-
ção de que trata o art. 93 da Lei nº 5.172, de 1966” 
(que é o Banco do Brasil) por “instituição financeira 
pública federal”. Abre-se a possibilidade e que a Caixa 

Econômica federal também participe do processo. A 
emenda é parcialmente aprovada, na forma do projeto 
de lei de conversão.

As Emendas nºs 101,102 e 103 determinam que 
o mesmo procedimento de retenção e repasse de re-
cursos ao Fundo aplica-se ao Imposto Territorial Rural 
(art. 158, II, da Constituição Federal) e à complemen-
tação financeira prevista na Lei Kandir (LC nº 87/96). 
As emendas aperfeiçoam os mecanismos referentes 
aos recursos do Fundeb. São aprovadas.

As Emendas nºs 104 e 105 modificam a reda-
ção do § 2º do art. 17, acrescentando o imposto so-
bre transmissão causa mortis e doação (ITCMD – art. 
155, I, da Constituição) e o imposto sobre proprieda-
de de veículos automotores (art. 155, III, e art. 158, 
III, da Constituição); alteram as datas de repasse aos 
Fundos para aquelas em que estiverem sendo feitos 
aos municípios; e substituem a expressão “estabele-
cimento oficial de crédito” por “instituição financeira”. 
Alteram também a referência ao art. 4º para o art. 5º 
da Lei Complementar nº 63, de 1990. As emendas 
aperfeiçoam os mecanismos referentes aos recursos 
do Fundeb. São aprovadas.

A Emenda nº 106 acrescenta parágrafo único ao 
art. 18, para que, no caso de convênios entre estados 
e municípios, a transferência de recursos humanos 
seja feita por meio de cessão, após anuência expres-
sa do servidor. A relatoria reconhece o direito dos tra-
balhadores de decidir sobre seu futuro profissional. A 
emenda é acatada.

A Emenda nº 107 suprime o art. 20 e seu pará-
grafo único, de modo a que as receitas financeiras de 
aplicação de recursos dos Fundos não revertam a eles. 
Os fundos podem ter eventualmente saldo financeiro, 
cuja aplicação deve ser realizada para os mesmos 
objetivos. A emenda é rejeitada.

As Emendas nºs 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 
114 suprimem o termo “pública” do caput do art. 21, 
que se refere à utilização dos recursos dos Fundos em 
ações de manutenção e desenvolvimento da educação 
básica. A preocupação das propostas é garantir recur-
sos para as instituições privadas sem fins lucrativos 
que atuam na modalidade da educação especial e na 
etapa da educação infantil. Esta preocupação está con-
templada neste relatório, como exceção à regra geral 
segundo a qual os recursos são direcionados para as 
instituições públicas. As emendas são rejeitadas.

A Emenda nº 115 acrescenta, entre as ações 
consideradas como de manutenção e desenvolvimento 
da educação básica, as exercidas em “escolas espe-
ciais ou especializadas privadas, sem fins lucrativos, 
que prestem atendimento exclusivo a pessoas com 
deficiência, e nas creches privadas, comunitárias e 
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sem fins lucrativos”. A proposta é aprovada, na forma 
do projeto de lei de conversão.

As Emendas nºs 116 e 117 visam incluir entre os 
beneficiários do Fundeb, as entidades sem fins lucra-
tivos que atendam, exclusivamente, os alunos porta-
dores de necessidades especiais. São aprovadas, na 
forma do projeto de lei de conversão.

A Emenda nº 118 visa incluir a expressão “esco-
lar” após a palavra “suporte“, para efeito da definição 
dos profissionais do magistério. A definição constante 
na lei acerca dos profissionais da educação é clara. A 
emenda é rejeitada.

A Emenda nº 119 foi retirada a pedido do autor, 
Senador Renato Casagrande.

A Emenda nº 120 prevê que os profissionais 
do magistério cedidos às entidades filantrópicas que 
ofereçam educação especial sejam considerados em 
efetivo exercício no ensino fundamental público e pro-
põe que os benefícios indiretos, como cestas básicas, 
vale-alimentação, vale-transporte e plano de saúde in-
tegrem as despesas contidas nos 60% subvinculados 
ao pagamento dos professores. A primeira parte da 
proposta recupera disposição do Paed, programa vol-
tado para a educação especial no período do Fundef, 
e pode ser incorporada ao projeto de lei de conversão. 
Já a segunda parte introduz gastos cuja natureza não 
é remuneratória e que se desviam do objetivo de va-
lorização do salário. Desta forma, a emenda é parcial-
mente acatada.

As Emendas nºs 121 e 122 vedam a utilização 
de recursos dos fundos no pagamento de inativos e 
pensionistas, ainda que egressos do grupo dos profis-
sionais da educação. Optamos por vedar a utilização 
dos recursos mencionados, mas após um prazo de 
transição de dez anos. As emendas são parcialmente 
aprovadas.

A Emenda nº 123 fixa o prazo do mandato dos 
membros dos Conselhos de Acompanhamento e Con-
trole Social em, no máximo, dois anos e prevê que os 
conselhos elaborem seus regimentos internos a par-
tir de modelo fornecido pelo MEC. A indicação de um 
período para os mandatos contribui para a democra-
tização dos conselhos. Já a elaboração do regimento 
deve, observando o preceituado na lei, ser de livre 
elaboração por parte dos conselhos. A emenda é par-
cialmente aprovada.

A Emenda nº 124 propõe que se acrescente inciso 
III ao § 3º do art. 24, com a previsão de que a indicação 
dos membros dos Conselhos de Acompanhamento e 
Controle Social que representem professores e servi-
dores será feita pelas respectivas entidades sindicais. 
A emenda é aprovada, uma vez que fortalece as re-
presentações de professores e servidores.

A Emenda nº 125 suprime a expressão, “no mí-
nimo”, do § 1º do art. 24, de forma a fixar em 14 os 
membros do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social em nível federal. Consideramos que é importan-
te deixar alguma flexibilidade para a composição dos 
conselhos. A emenda é rejeitada.

As Emendas nºs 126 e 129 prevêem que o Con-
selho de Acompanhamento e Controle Social, em nível 
federal seja composto por, no mínimo, 15 membros, 
com o acréscimo de um representante de entidade na-
cional de representação dos municípios. Optamos pelo 
fortalecimento do setor educacional, tanto nos estados 
como nos municípios. As emendas são rejeitadas.

As Emendas nºs 127 e 130 prevêem que, pelo 
menos um dos representantes dos estudantes da edu-
cação básica pública no Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social, em nível federal, seja indicado pela 
União Brasileira dos Estudantes Secundaristas – UBES. 
As emendas são parcialmente aprovadas.

A Emenda nº 128 substitui a expressão “repre-
sentantes dos estudantes da educação básica públi-
ca” por “representantes da União Brasileira dos Es-
tudantes Secundaristas – UBES”. A representação é 
dos estudantes, mas indicada pela UBES. A emenda 
é parcialmente aprovada, na forma do projeto de lei 
de conversão.

A Emenda nº 131 prevê que o Conselho de Acom-
panhamento e Controle Social, em nível federal seja 
composto por, no mínimo, 15 membros, com o acrés-
cimo de um representante dos secretários estaduais 
de fazenda, integrante do Confaz. Os órgãos fazen-
dários já estão representados neste nível. A emenda 
é rejeitada.

A Emenda nº 132, a exemplo da Emenda nº 131, 
prevê que o Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social, em nível federal, seja composto por, no mínimo, 
15 membros, com o acréscimo de um representante 
dos secretários estaduais de fazenda, integrante do 
Confaz. Acrescenta ainda que, no caso dos conselhos 
em nível estadual, o secretário estadual da fazenda 
será um dos três membros indicados pelo Executivo, 
e no âmbito municipal os conselhos contarão com um 
representante da secretaria municipal da fazenda. Pe-
las razões já expostas, a emenda é rejeitada.

A Emenda nº 133 prevê que, no caso do Conse-
lho de Acompanhamento e Controle Social, de nível 
estadual, o secretário estadual da fazenda será um 
dos três membros indicados pelo Executivo. A redação 
não impede que o poder Executivo estadual indique a 
representação sugerida. A matéria deve ser decidida 
em cada esfera estadual, no exercício de sua autono-
mia. A emenda é rejeitada.
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A Emenda nº 134 eleva, no caso do Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social estadual, de 
um para dois membros, a representação dos Pode-
res Executivos municipais, e prevê, no caso do con-
selho municipal, que o Poder Executivo indique três 
membros, entre os quais, um do órgão municipal res-
ponsável pela educação básica. A proposta visa um 
novo equilíbrio no conselho, idéia que acolhemos. 
Entretanto, no nível municipal indicamos a elevação 
dos representantes do Executivo para dois membros, 
para manter o número ímpar no colegiado. A emenda 
é parcialmente aprovada.

As Emendas nºs 135 e 136 prevêem que, dos 
dois representantes de estudantes da educação básica 
pública no Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social estadual, um seja preferencialmente indicado por 
entidade representativa dos estudantes secundaristas. 
Sugerimos que um dos representantes seja obrigato-
riamente – e não preferencialmente – indicado pela 
UBES. As emendas são parcialmente aprovadas.

A Emenda nº 137 prevê, a exemplo da Emenda nº 
134, que, no caso do Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social municipal, o Poder Executivo indique 
três membros, entre os quais, um do órgão municipal 
responsável pela educação básica. Entre os membros 
indicados, entendemos, como os proponentes, que um 
deve ser representante do setor educacional. No nível 
municipal, indicamos a elevação dos representantes 
do Executivo para dois membros, para manter o nú-
mero impar no colegiado. A emenda é parcialmente 
aprovada.

As Emendas nºs 138 e 139 propõem que, dos 
dois representantes de estudantes da educação básica 
pública no Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social municipal, um seja preferencialmente indicado 
por entidade representativa dos estudantes secun-
daristas. Sugerimos que um dos representantes seja 
obrigatoriamente – e não preferencialmente _ indicado 
pela entidade secundarista. As emendas são parcial-
mente aprovadas.

A Emenda nº 140 prevê que o prazo máximo do 
mandato dos conselheiros seja de dois anos. A emen-
da é aprovada pelas razões já expostas.

A Emenda nº 141 suprime do art. 24, § 3º, II, a 
expressão “em processo eletivo organizado para este 
fim”. A emenda torna a redação coerente com a in-
dicação pelas entidades sindicais, razão pela qual é 
aprovada.

A Emenda nº 142 visa dar nova redação ao art. 
24, II, § 3º, retirando as expressões “professores” e 
“servidores’, de forma a tratar apenas dos segmentos 
da comunidade escolar que não fazem parte de ca-
tegorias profissionais. O objetivo principal da emenda 

é atendido, mas a redação sugerida não considera a 
questão dos representantes estudantis. A emenda é 
parcialmente aprovada.

A Emenda nº 143 suprime o inciso III do art. 24, 
§ 5º, que prevê que estudantes não emancipados são 
impedidos de integrar os conselhos. Este impedimento 
se deve à legislação civil e ao fato de que os membros 
do conselho assinarão documentos que constituirão 
peças de prestações de contas. Procuramos alterna-
tivas para garantir a participação dos estudantes na 
hipótese de não haver estudantes emancipados. A 
emenda é rejeitada.

As Emendas nos 144 e 145 prevêem que, no caso 
da impossibilidade de cumprimento do inciso III do art. 
24, § 5º (referente ao impedimento de estudantes não 
emancipados) a representação poderá ser suprida por 
representantes de outros segmentos da sociedade ci-
vil. A representação do segmento deve guardar rela-
ção com o conjunto dos representados. As emendas 
são rejeitadas.

A Emenda nº 146 prevê que serão assegura-
dos recursos aos conselheiros que comprovarem sua 
necessidade para locomoção, alimentação e hospe-
dagem, no exercício das atividades dos conselhos. A 
matéria deve ser objeto de regulamento. A emenda é 
rejeitada.

A Emenda nº 147 cria uma exceção à regra pre-
vista no art. 24, § 8º, IV, de modo a permitir a demis-
são de conselheiros em caso de contratos por prazo 
determinado. Não se trata de discutir a demissão dos 
temporários. Se o contrato chegar a seu termo nada 
obriga sua renovação. A emenda é rejeitada.

A Emenda nº 148 veda, quando os conselheiros 
forem representantes de estudantes em atividade no 
conselho, no curso do mandato, atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares em função das 
atividades do conselho. A emenda refere-se à garan-
tia aos conselheiros estudantes equivalente aquelas 
já definidas para os conselheiros trabalhadores. É 
aprovada.

A Emenda nº 149 determina que os documentos 
que servirem de base aos registros contábeis e aos 
demonstrativos gerenciais mensais também estejam à 
disposição dos conselhos e órgãos de controle inter-
no e externo. A proposição favorece a transparência, 
razão pela qual é aprovada.

As Emendas nos 150 e 151 visam suprimir o pa-
rágrafo único do art. 27, que prevê que as prestações 
de contas sejam instruídas com parecer do conselho 
responsável. O controle social tem natureza diferente 
dos controles interno e externo. A efetiva participação 
do conselho é fundamental para que se alcancem os 
objetivos do Fundeb. As emendas são rejeitadas.
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As Emendas nos 152, 153 e 154 substituem, no 
art. 28, a remissão ao inciso II do art. 35 da Constitui-
ção Federal (prestação de contas), por remissão ao 
inciso III do mesmo dispositivo (não-aplicação do mí-
nimo exigido da receita de impostos em manutenção 
e desenvolvimento do ensino médio). Trata-se de cor-
reção à redação acatada por esta relatoria. As emen-
das são aprovadas.

A Emenda nº 155 prevê que a legitimidade do 
Ministério Público, relacionada ao pleno cumprimen-
to da medida provisória, não exclui a terceiros para a 
propositura de ações populares e ações civis públicas. 
A proposta é aprovada.

A Emenda nº 156 prevê que se incluam no mesmo 
ritmo de progressividade dos impostos que compunham 
a cesta-Fundef, os recursos provenientes da compen-
sação financeira pela desoneração das exportações 
(Lei Kandir). A MP foi omissa no que se refere a este 
assunto. A lógica de ingresso destes recursos deve ser 
a mesma dos outros que compunham a cesta-Fundef. 
A emenda é aprovada.

As Emendas nos 157, 158, 159, 160, 161, 162, 
163, 164 e 165 retiram a expressão “público” do art. 
31, § 2º, I com o objetivo de permitir que sejam be-
neficiadas entidades como as APAE e as Sociedades 
Pestalozzi. Não acataremos nenhuma proposição que 
retire a expressão “pública”. Contemplamos a preocu-
pação dos nobres autores como exceção à regra. As 
emendas são rejeitadas.

A Emenda nº 166 propõe alteração na progres-
sividade com que são incluídas as matrículas, de for-
ma que, no primeiro ano de vigência do Fundeb, seja 
computado 1/3 das matrículas do ensino médio e da 
EJA, e metade das matrículas da educação infantil; e 
no segundo ano de vigência, 2/3 das matrículas do en-
sino médio e da EJA e 3/4 das matrículas da educação 
infantil. A proposição esbarra em óbice previsto no art. 
60, § 4º do ADCT. A emenda é inconstitucional.

As Emendas nos 167, 168, 169, 170 visam re-in-
cluir no art. 31, § 3º a expressão “no mínimo”, contida 
na EC nº 53/2006, no que se refere à complementação 
da União ao Fundeb. A proposta corrige falha do texto 
da MP que se contrapunha, inclusive, ao estabelecido 
na Emenda Constitucional nº 53/2006. As emendas 
são aprovadas.

As Emendas nos 171, 172 e 173 prevêem que, 
conquanto não sejam feitos ajustes, nos três primeiros 
anos de vigência dos fundos, no montante da comple-
mentação da União, em função da diferença entre a 
receita utilizada no cálculo e a receita realizada, se-
jam feitos os ajustes no que se refere à distribuição 
dos recursos entre os fundos. As emendas revelam 
preocupação com a justiça da distribuição entre os 

estados beneficiários da complementação, evitando 
que erros de previsão ou subestimação de receitas 
tragam benefícios.

São aprovadas.
A Emenda nº 174 foi retirada a pedido da autora, 

Deputada Raquel Teixeira.
A Emenda nº 175 substitui, no art. 32, que trata 

da garantia do valor do ensino fundamental em rela-
ção ao último ano de vigência do Fundef, a expressão 
“efetivamente praticado” por “previsto”. O texto original 
expressa com mais precisão a garantia que se pretende 
dar ao ensino fundamental. A emenda é rejeitada.

A Emenda nº 176 prevê a correção do valor as-
segurado ao ensino fundamental, pelo INPC – índice 
previsto para a correção dos valores da complemen-
tação da União nos três primeiros anos. Trata-se de 
aperfeiçoamento à garantia pretendida para o ensino 
fundamental. Utiliza-se o índice já indicado na MP, em 
relação aos valores da complementação da União. A 
emenda é aprovada.

A Emenda nº 177 propõe que se aplique aos 
conselhos municipais de educação as mesmas re-
gras previstas para a constituição dos conselhos do 
Fundeb. A emenda contribui para maior autonomia e 
transparência da gestão dos conselhos, razão pela 
qual é aprovada.

A Emenda nº 178 propõe a inclusão da ex-
pressão “e nos termos desta medida provisória”, 
após a expressão “nos termos de legislação local 
específica”. A emenda contribui para tornar clara 
que a norma geral deve ser observada, razão pela 
qual é aprovada.

A Emenda nº 179 propõe que seja assegura-
da a participação popular no processo de definição 
do padrão nacional de qualidade. Trata-se de aspec-
to que permeia a proposta do Fundeb. A emenda é 
aprovada.

As Emendas nºs 180 e 181 propõem que a União 
dê apoio, também, ao esforço de conclusão da educa-
ção básica dos alunos regularmente matriculados no 
sistema público de educação e que cumprem pena no 
sistema penitenciário, ainda que na condição de presos 
provisórios. As emendas são aprovadas, na forma do 
projeto de lei de conversão.

A Emenda nº 182 visa suprimir a expressão “em 
efetivo exercício”, do art. 40, I, que trata da remunera-
ção condigna dos profissionais, como aspecto a ser 
assegurado nos planos de carreira. Em relação ao pa-
gamento dos inativos, propomos o prazo de transição, 
dentro do qual possa ainda ser utilizada a parcela dos 
40% dos recursos do Fundeb. A parcela dos 60% não 
pode ser usada, a exemplo do que já ocorria no Fun-
def. A proposta, entretanto, não se refere a fontes cuja 
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disciplina é a indicada: o Fundeb não financiará o pa-
gamento de inativos, despesa que deve contar com as 
fontes próprias. A proposta trata de princípio atinente à 
remuneração condigna, cuja universalidade é reafirma-
da, abrangendo tanto o pessoal em exercício como os 
inativos. Nestes termos, a emenda é aprovada.

As Emendas nºs 183 e 184 propõem nova redação 
para os incisos II (integração entre o trabalho individual 
e a proposta pedagógica da escola) e III (relação entre 
o ensino e o aprendizado). As propostas aperfeiçoam 
a redação original, razão pela qual são aprovadas.

A Emenda nº 185 propõe a explicitação de variá-
veis que condicionam a qualidade, tais como o salário 
inicial básico, a jornada, a habilitação profissional e a 
gestão democrática. Os vários aspectos relevantes 
sugeridos serão tratados especificamente na lei re-
ferente ao piso salarial e à carreira. Apenas por esta 
circunstância formal, a emenda é rejeitada.

A Emenda nº 186 prevê a fixação em lei específi-
ca, no prazo de dois anos, de piso salarial profissional 
nacional para os demais profissionais da educação 
básica. Embora a proposta seja relevante, o tema da 
organização da carreira de todo o pessoal da educação 
merece debate específico. A proposta é rejeitada.

A Emenda nº 187 prevê o ressarcimento pelos 
fundos aos municípios que oferecerem transporte 
escolar aos alunos das redes estaduais. A relevan-
te questão do transporte escolar deve ter discussão 
específica. A inserção desta variável nos recursos do 
fundo diminuiria seu per capita e alteraria a regra de 
distribuição prevista na norma constitucional. A emen-
da é rejeitada.

As Emendas nºs 188, 189, 190, 191, 192, 193, 
194 e 195 visam excluir da base de cálculo da Receita 
Líquida Real – RLR, os recursos aportados ao Fundeb. 
As propostas pretendem dar tratamento equivalente 
ao dado a estes recursos no período do Fundef. Ele-
vados o patamar e os recursos que integram a cesta, 
consideramos que a proposta seja uma decorrência 
da nova situação. As emendas são aprovadas.

A Emenda nº 201 visa suprimir o art. 44, que 
autoriza o remanejamento de recursos orçamentários 
previstos no art. 12 para outras ações do MEC e das 
autarquias a ele vinculadas, conforme definição da 
Junta de Acompanhamento. A emenda é aprovada.

As Emendas nºs 202, 203 e 204 prevêem a im-
plantação do Fundeb a partir do mês de maio de 2007. 
Com a implantação a partir de março, a questão está 
superada. As emendas são rejeitadas.

As Emendas nºs 205, 207, 208 prevêem a distri-
buição dos recursos do fundo e da complementação 
da União a partir de maio de 2007. Com a implantação 

a partir de março, a questão está superada. As emen-
das são rejeitadas.

As Emendas nºs 206 e 212 prevêem a distribui-
ção dos recursos do fundo e da complementação da 
União a partir de junho de 2007. Com a implantação 
a partir de março, a questão está superada. As emen-
das são rejeitadas.

As Emendas nºs 209 e 210 visam suprimir o art. 
47, que trata do ajuste dos recursos referentes ao pri-
meiro trimestre de 2007. Com a implantação a partir 
de março, o ajuste se faz necessário. As emendas 
são rejeitadas.

A Emenda nº 211 propõe que a diferença entre os 
recursos de que trata o art. 45 e os recursos do Fun-
deb seja apurada no primeiro trimestre de 2007. Com 
a implantação do Fundeb a proposta está superada. 
A emenda é rejeitada.

As Emendas nºs 213, 214, 215 prevêem a revoga-
ção de dispositivos da Lei do Fundef a partir de maio de 
2007. Com a implantação a partir de março, a questão 
está superada. As emendas são rejeitadas.

As Emendas nºs 216, 217 e 218 propõem que a 
vigência do Fundeb seja até 1º de maio de 2021. Com 
a implantação a partir de março, a questão está supe-
rada. As emendas são rejeitadas.

A Emenda nº 219 propõe alterar a LDB, de for-
ma a retirar das despesas não admitidas como gasto 
em manutenção e desenvolvimento do ensino-MDE, 
as referentes à alimentação escolar. Ao definir fontes, 
a Constituição remete as despesas com alimentação 
escolar às contribuições sociais. A alimentação não 
tem natureza de despesa de manutenção e desenvol-
vimento do ensino stricto sensu. Optamos por retirar 
o tema do salário-educação do relatório. A emenda é 
rejeitada.

As Emendas nºs 220 e 228 propõem que seja 
extinta a parcela de 10% previamente recolhida pela 
União, antes da distribuição das cotas federal e estadual 
e municipal do salário-educação, cuja base passaria a 
ser 100% dos recursos. Estes recursos retornam aos 
Estados e Municípios por meio de programas como o 
PNATE (transporte escolar) e constituem importante 
instrumento para que a União exerça papel de equa-
lização. As emendas são rejeitadas.

As Emendas nºs 221 e 222 prevêem que a MP 
entre em vigor na data de sua publicação, mas produ-
za efeitos quanto aos fundos a partir de 1º de maio de 
2007. Com a implantação a partir de março, a questão 
está superada. As emendas são rejeitadas.

A Emenda nº 223 prevê que se considerem, para 
efeito da distribuição de recursos do Fundeb, como va-
gas pertencentes às redes do DF e Municípios, aquelas 
oferecidas pelas instituições privadas sem fins lucrati-
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vos e com atuação exclusiva na educação infantil que, 
cumulativamente, tenham celebrado convênio com o 
Poder Público, até a data de publicação da lei e aten-
dam padrões mínimos de infra-estrutura e critérios de 
qualidade. A emenda é parcialmente aprovada na for-
ma do projeto de lei de conversão.

As Emendas nºs 224 e 227 prevêem que, para o 
cômputo do índice de manutenção e desenvolvimento 
do ensino, considerar-se-á o recurso transferido pelo 
Fundo Constitucional do DF, para custeio das despe-
sas com educação. Os percentuais que incidem em 
todos os estados em relação aos impostos devem 
incidir também sobre as receitas do DF. As emendas 
são rejeitadas.

A Emenda nº 225 prevê que as matrículas em 
educação infantil, atendidas por entidades comuni-
tárias sem fins lucrativos, conveniadas até a data de 
promulgação da EC nº 53/06, e que atendam a crité-
rios de qualidade, sejam incluídas, pelo período de 
cinco anos, no cômputo dos alunos beneficiados com 
os recursos do Fundeb. Prevê ainda que eventuais di-
ferenças entre o valor aluno/ano da educação infantil 
e o repassado às entidades conveniadas sejam apli-
cados na criação de infra-estrutura da rede pública. A 
proposta é parcialmente aprovada, na forma do projeto 
de lei de conversão.

A Emenda nº 226 não diz respeito ao objeto des-
ta MP. Não cabe apreciação, nos termos do art. 55 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A Emenda nº 229, de autoria do Deputado Gas-
tão Vieira, prevê que o valor total dos recursos distri-
buídos para a pré-escola e ensino médio não possa 
exceder o resultado da multiplicação da população de 
4-5 anos e 15-17 anos, respectivamente, pelo valor 
per capita estabelecido para estes níveis de ensino. A 
emenda é rejeitada.

A Emenda nº 230 prevê que a apropriação dos 
recursos pela EJA presencial observará o percentual 
máximo entre 10% e 15% do respectivo fundo. Para o 
período de transição, acolhemos a presente sugestão. 
A emenda é parcialmente aprovada.

A Emenda nº 231 propõe que, tanto os pais de 
alunos como os estudantes tenham uma representa-
ção isonômica à CNTE, Consed e Undime. A emenda 
modificativa está incompleta uma vez que não propõe 
o texto em substituição ao indicado. É rejeitada.

Em face do exposto, o voto é pela admissibilida-
de da MP nº 339, de 2006, e pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e adequação orça-
mentária e financeira da MP e das emendas apresen-
tadas, exceção feita às Emendas nºs 25, 26 e 166 em 
relação às quais votamos pela inconstitucionalidade. 
No mérito, votamos favoravelmente à Medida Pro-

visória nº 339, de 2006, na forma do Projeto de Lei 
de Conversão, com a aprovação total ou parcial das 
Emendas nºs 1, 2, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 14, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 24, 27, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 43, 44, 45, 46, 
47, 48, 49, 50, 52, 54, 56, 59, 64, 65, 66, 68, 70, 71, 
72, 73, 74, 77, 78, 80, 82, 93, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 
102, 103, 104, 105, 106, 115, 116, 117, 120, 121, 122, 
123, 124, 127, 128, 130, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 
140, 141, 142, 148, 149, 152, 153, 154, 155, 156, 167, 
168, 169, 170, 171, 172, 173, 176, 177, 178, 179, 180, 
181, 182, 183, 184, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 
195, 201, 223, 225 e 230 e a rejeição das Emendas 
nºs 3, 8, 11, 12, 13, 15, 22, 23, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 41, 42, 51, 53, 55, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 67, 69, 
75, 76, 79, 81, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 
94, 96, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 118, 
125, 126, 129, 131, 132, 133, 143, 144, 145, 146, 147, 
150, 151, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 
175, 185, 186, 187, 196, 197, 198, 199, 200, 202, 203, 
204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 
215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 224, 227, 228, 
229 e 231. As Emendas nºs 119 e 174 foram retiradas 
a pedido dos autores. A Emenda nº 226 não se refere 
ao objeto da MP.

Sala das Sessões,   de  abril de 2007. – Deputada 
Fátima Bezerra, Relatora.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº, DE 2007 

(Medida Provisória nº 339, 
de 28 de dezembro de 2006)

Regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de natureza 
contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

Parágrafo único. A instituição dos fundos previstos 
no caput deste artigo e a aplicação de seus recursos 
não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios da obrigatoriedade da aplicação, na manuten-
ção e desenvolvimento do ensino, na forma prevista 
no art. 212 da Constituição Federal e nos artigos 10, 
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inciso VI e parágrafo único e 11, V, da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, de:

I – pelo menos cinco por cento do montante dos 
impostos e transferências que compõem a cesta de 
recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a 
IX e o § 2º do art. 3º, de modo que os recursos pre-
vistos no art. 3º, somados aos referidos neste inciso, 
garantam a aplicação do mínimo de vinte e cinco por 
cento destes impostos e transferências em favor da 
manutenção e desenvolvimento do ensino;

II – pelo menos vinte e cinco por cento dos de-
mais impostos e transferências.

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e 
ao desenvolvimento da educação básica pública e à 
valorização dos trabalhadores em educação, incluin-
do sua condigna remuneração, observado o disposto 
nesta Lei.

CAPÍTULO II 
Da Composição Financeira

SEÇÃO I 
Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, são compostos por vinte por cento 
das seguintes fontes de receita:

I – Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 
doação de quaisquer bens ou direitos, previsto no art. 
155, inciso I, da Constituição;

II – imposto sobre operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transportes interestadual e intermunicipal e de co-
municação, previsto no art. 155, inciso II, combinado 
com o art. 158, inciso IV, da Constituição;

III – Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores, previsto no art. 155, inciso III, combinado 
com o art. 158, inciso III, da Constituição;

IV – parcela do produto da arrecadação do im-
posto que a União eventualmente instituir no exercício 
da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do art. 
154 da Constituição, prevista no art. 157, inciso II, da 
Constituição;

V – parcela do produto da arrecadação do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural, relativamente a 
imóveis situados nos Municípios, prevista no art. 158, 
inciso II, da Constituição;

VI – parcela do produto da arrecadação do Im-
posto sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
e do Imposto sobre Produtos Industrializados, devida 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal – FPE, prevista no art. 159, inciso I, alínea a, 
da Constituição e no Sistema Tributário Nacional de 
que trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;

VII – parcela do produto da arrecadação do Im-
posto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natu-
reza e do Imposto sobre Produtos Industrializados, de-
vida ao Fundo de Participação dos Municípios – FPM, 
prevista no art. 169, inciso I, alínea b, da Constituição 
e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 
5.172, de 1966;

VIII – parcela do produto da arrecadação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados, devida aos Es-
tados e ao Distrito Federal, prevista no art. 159, inciso 
II, da Constituição e na Lei Complementar nº 61, de 
26 de dezembro de 1989; e

IX – receitas da divida ativa tributária relativa 
aos impostos previstos neste artigo, bem como juros 
e multas eventualmente incidentes.

§ 1º Inclui-se na base de cálculo dos recursos 
referidos nos incisos do caput deste artigo o montan-
te de recursos financeiros transferidos pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, con-
forme disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996.

§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos 
do caput e no § 1º deste artigo, os Fundos contarão 
com a complementação da União, nos termos da Se-
ção II deste Capítulo.

SEÇÃO II 
Da Complenientação da União

Art. 4º A União complementará os recursos dos 
Fundos sempre que, no âmbito de cada estado e no 
Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, 
calculado na forma do anexo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente, fixado de forma a que a com-
plementação da União não seja inferior aos valores 
previstos no art.60, VII, do ADCT.

§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido na-
cionalmente constitui-se em valor de referência relativo 
aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será 
determinado contabilmente em função da complemen-
tação da União.

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido 
nacionalmente, considerando a complementaçâo da 
União após a dedução da parcela de que trata o art. 
7º, relativa a programas direcionados para a melhoria 
da qualidade da educação básica.

Art. 5º A complementação da União destina-se 
exclusivamente a assegurar recursos financeiros aos 
Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 
da Constituição.

§ 1º É vedada a utilização dos recursos oriundos 
da arrecadação da contribuição social do salário-edu-
cação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 
na complementação da União aos Fundos.
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§ 2º A vinculação de recursos para manutenção 
e desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 
da Constituição suportará, no máximo, trinta por cento 
da complementação da União.

Art. 6º A complementação da União será de, no 
mínimo, dez por cento do total dos recursos a que se 
refere o inciso II do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitárias.

§ 1º A complementação da União observará o 
cronograma da programação financeira do Tesouro 
Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no 
mínimo, cinco por cento da complementação anual, 
a serem realizados até o último dia útil de cada mês, 
assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta e 
cinco por cento até 31 de julho, de oitenta e cinco por 
cento até 31 de dezembro de cada ano, e de cem por 
cento até 31 de janeiro do exercício imediatamente 
subseqüente.

§ 2º A complementação da União a maior ou a 
menor em função da diferença entre a receita utiliza-
da para o cálculo e a receita realizada do exercido de 
referência será ajustada no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subseqüente, e debitada ou 
creditada à conta específica dos Fundos, conforme 
o caso.

§ 3º O não cumprimento do disposto no caput 
deste artigo importará em crime de responsabilidade 
da autoridade competente.

Art. 7º Parcela da complementação da União, a 
ser fixada anualmente pela Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade instituída na forma da Seção II do Capítulo 
III, limitada a até dez por cento de seu valor anual, po-
derá ser distribuída para os Fundos por meio de pro-
gramas direcionados para a melhoria da qualidade da 
educação básica, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Para a distribuição da parcela 
de recursos da complementaçáo a que se refere o 
caput, aos fundos de âmbito estadual beneficiários 
da complementação nos termos do art.4º, levar-se-á 
em consideração:

I – a apresentação de projetos em regime de co-
laboração por estado e respectivos municípios ou por 
consórcios municipais;

II – o desempenho do sistema de ensino no que 
se refere ao esforço de habilitação dos professores 
e aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo 
escolar;

III – o esforço fiscal dos entes federados;
IV – a vigência de planos estadual ou municipal 

de educação aprovado por lei.

CAPÍTULO III 
Da Distribuição dos Recursos

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem 
os Fundos, no âmbito de cada estado e do Distrito 
Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de 
seus municípios, na proporção do número de alunos 
matriculados nas respectivas redes de educação básica 
pública presencial, na forma do Anexo a esta Lei.

§1º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos 
recursos previstos no inciso II do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, em 
relação às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
Poder Público, o cômputo das matrículas efetivadas, 
na educação infantil oferecida em creches para crian-
ças de até três anos.

§ 2º As instituições a que se refere o § 1º deverão 
obrigatória e cumulativamente:

I – oferecer igualdade de condições para o acesso 
e permanência na escola e atendimento educacional 
gratuito a todos seus alunos;

II – comprovar finalidade não lucrativa e aplicar 
seus excedentes financeiros em educação. na etapa 
ou modalidade previstas nos incisos I e II do § 1º;

III – assegurar a destinação de seu patrimônio a 
outra escola comunitária, fílantrópica ou confessional, 
com atuação na etapa ou modalidade previstas nos 
incisos I e II do § 1º, ou ao Poder Público, no caso do 
encerramento de suas atividades;

IV – atender a padrões mínimos de qualidade 
definidos pelo órgão normativo do sistema de ensino, 
inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus proje-
tos pedagógicos;

V – ter celebrado convênio com o Poder Público 
até a data da publicação desta lei;

VI – ter certificado do Conselho Nacional de As-
sistência Social ou órgão equivalente, na forma do 
regulamento.

§ 3º Admitir-se-á, pelo prazo de quatro anos, o 
cômputo das matrículas das pré-escolas, comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, 
conveniadas com o Poder Público, que atendam às 
crianças de quatro e cinco anos, observadas as con-
dições previstas nos incisos I a VI no § 2º deste artigo, 
efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado 
até a data de publicação desta Lei.

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do 
art. 60 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
e no § 2º deste artigo 8º, admitir-se-á o cômputo das 
matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais 
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atualizado até a data de publicação desta lei, na edu-
cação especial oferecida em instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, con-
veniadas com o Poder Público, com atuação exclusiva 
na modalidade.

§ 5º Eventuais diferenças entre o valor anual por 
aluno entre as instituições públicas da etapa e da mo-
dalidade referidas neste artigo e as instituições a que 
se refere o § 1º serão aplicadas na criação de infra-
estrutura da rede escolar pública.

§ 6º Os recursos destinados às instituições de 
que tratam os §§ 1º, 3º e 4º somente poderão ser des-
tinados às categorias de despesa previstas no art. 70 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos 
de que trata esta lei, serão consideradas exclusiva-
mente as matrículas presenciais efetivas, conforme 
os dados apurados no censo escolar mais atualizado, 
realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, 
considerando as ponderações aplicáveis.

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Dis-
trito Federal, os estados e seus municípios, conside-
rando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos 
âmbitos de atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º 
do art. 211 da Constituição, observado o disposto no 
§ 1º do art. 21.

§ 2º Serão consideradas, para a educação espe-
cial, as matrículas na rede regular de ensino, em classes 
comuns ou em classes especiais de escolas regulares, 
e em escolas especiais ou especializadas.

§ 3º Os profissionais do magistério da educação 
básica da rede pública de ensino, cedidos para as ins-
tituições a que se refere o art. 8º §§ 1º, 3º e 4º serão 
considerados como em efetivo exercício na educação 
básica pública, para fins do disposto no art. 22.

§ 4º Os estados, o Distrito Federal e os muni-
cípios poderão, no prazo de trinta dias da publica-
ção dos dados do censo escolar no Diário Oficial da 
União, apresentar recursos para retificação dos dados 
publicados.

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos 
dos Fundos levará em conta as seguintes diferenças 
entre êtapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino da educação básica:

I – creche;
II – pré-escola;
III – creche e pré-escola em tempo integral;
IV – anos iniciais do ensino fundamental urbano;
V – anos iniciais do ensino fundamental no campo:
VI – anos finais do ensino fundamental urbano;
VII – anos finais do ensino fundamental no campo;
VIII – ensino fundamental em tempo integral;

IX – ensino médio urbano;
X – ensino médio no campo;
Xl – ensino médio em tempo integral;
XII – ensino médio integrado à educação pro-

fissional;
XIII – educação especial;
XIV – educação indígena e quilombola;
XV – educação de jovens e adultos com avalia-

ção no processo;
XVI – educação de jovens e adultos integrada à 

educação profissional de nível médio, com avaliação 
no processo.

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, mo-
dalidades e tipos de estabelecimento de ensino ado-
tará como referência o fator um para os anos iniciais 
do ensino fundamental urbano, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 32.

§ 2º A ponderação entre demais etapas, moda-
lidades e tipos de estabelecimento será resultado da 
multiplicação do fator de referência por um fator espe-
cífico fixado entre setenta centésimop e um inteiro e 
trinta centésimos, observando-se, em qualquer hipó-
tese, o limite previsto no art. 11.

§ 3º Para os fins do dísposto neste artigo, o re-
gulamento disporá sobre a educação básica em tem-
po integraI e sobre os anos iniciais e finais do ensino 
fundamental.

§ 4º O direito à educação infantil será assegu-
rado às crianças até o término do ano letivo em que 
completarem seis anos de idade.

Art. 11. A apropriação dos recursos pela educa-
ção de jovens e adultos, nos termos do art. 60, inciso 
III, alínea c, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitárias, observará, em cada estado e no Distrito 
Federal, o percentual estabelecido de até quinze por 
cento dos recursos do Fundo respectivo.

SEÇÃO II 
Da Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério 
da Educação, a Comissão Intergovernamental de Fi-
nanciamento para a Educação Básica de Qualidade, 
com a seguinte composição:

I – um representante do Ministério da Educa-
ção;

II – um representante dos secretários estaduais 
de Educação, de cada uma das cinco regiões político-
administrativas do Brasil indicado pelas seções regio-
nais do Conselho Nacional de Secretários de Estado 
da Educação – CONSED;

III – um representante dos secretários municipais 
de Educação, de cada uma das cinco regiões político-
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administrativas do Brasil indicado pelas seções regio-
nais da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação – UNDIME.

§ 1º As deliberações da Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, 
lavrada conforme seu regimento interno.

§ 2º As deliberações relativas à especificação 
das ponderações referidas no caput serão baixadas 
em resolução publicada no Diário Oficial da União até 
o dia 31 de julho de cada exercício, para vigência no 
exercício seguinte.

§ 3º A participação na Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade é função não remunerada de relevante in-
teresse público, e seus membros, quando convocados, 
farão jus a transporte e diárias.

Art. 13. No exercício de suas atribuições, compe-
te à Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade:

I – especificar anualmente as ponderações apli-
cáveis entre diferentes etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica, obser-
vado o disposto no art. 10, levando em consideração 
a correspondência ao custo real da respectiva etapa 
e modalidade e tipo de estabelecimento de educação 
básica, segundo estudos de custo realizados e publi-
cados pelo Inep;

II – fixar anualmente o limite proporcional de apro-
priação de recursos pelas diferentes etapas, modalida-
des e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, observado o disposto no art. 11;

III – fixar anualmente a parcela da complementa-
ção da União a ser distribuída para os Fundos por meio 
de programas direcionados para a melhoria da qualida-
de da educação básica, bem como respectivos critérios 
de distribuição, observado o disposto no art. 7º;

IV – elaborar, requisitar ou orientar a elaboração 
de estudos técnicos pertinentes, sempre que neces-
sário;

V – elaborar seu regimento interno, baixado em 
portaria do Ministro de Estado da Educação.

§ 1º Serão adotados, como base para a decisão 
da Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica os dados do censo escolar 
anual mais atualizado realizado pelo Inep.

§ 2º A Comissão Intergovernamental de Finan-
ciamento para  a Educação Básica de Qualidade exer-
cerá suas competências em observância às garantias 
estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do art. 208 da 
Constituição e às metas de universalização da edu-
cação básica estabelecidas no plano nacional  de 
educação.

Art. 14 As despesas da Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias 
anualmente consignadas ao Ministério da Educação.

CAPÍTULO IV 
Da Transferência e da Gestão dos Recursos

Art. 15. O Poder Executivo Federal publicará, até 
31 de dezembro de cada exercício, para vigência no 
exercício subseqüente:

I – a estimativa da receita total dos Fundos;
II – a estimativa do valor da complementação 

da União;
III – a estimativa dos valores anuais por aluno no 

âmbito do Distrito Federal e de cada Estado;
IV – o valor anual mínimo por aluno definido na-

cionalmente.
Parágrafo único. Para o ajuste da complementa-

ção da União de que trata o § 2º do art. 6º, os Esta-
dos e o Distrito Federal deverão publicar na imprensa 
oficial e encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional 
do Ministério da Fazenda, até o dia 31 de janeiro, os 
valores da arrecadação efetiva dos impostos e das 
transferências de que trata o art. 3º, referentes ao 
exercido imediatamente anterior.

Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponi-
bilizados pelas unidades transferidoras ao Banco do 
Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, que realiza-
rá a distribuição dos valores devidos aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras 
a União, os Estados e o Distrito Federal, em relação 
às respectivas parcelas do Fundo cuja arrecadação 
e disponibilização para distribuição seja de sua res-
ponsabilidade.

Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, serão repas-
sados automaticamente para contas únicas e específi-
cas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos 
Municípios, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas 
para esse fim e mantidas na instituição financeira de 
que trata o art. 16 desta Lei.

§ 1º Os repasses aos Fundos provenientes das 
participações a que se refere o art. 158, II, e o art. 159, 
inciso I, alíneas a e b e inciso II, da Constituição, bem 
como os repasses aos fundos à conta das compen-
sações financeiras aos estados, ao Distrito Federal e 
aos municípios, a que se refere a Lei Complementar 
nº 87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos or-
çamentos da União, dos estados e do Distrito Federal, 
e serão creditados pela União em favor dos governos 
estaduais, do Distrito Federal e dos municípios, nas 
contas específicas a que se refere este artigo, respei-
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tados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta 
lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e 
forma de divulgação adotados para o repasse do res-
tante dessas transferências constitucionais em favor 
desses governos.

§ 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos 
impostos previstos no art. 155, incisos I, II e III, com-
binado com o art. 158, incisos III e IV, da Constituição, 
constarão dos orçamentos dos governos estaduais e 
do Distrito Federal e serão depositados pelo estabe-
lecimento oficial de crédito, previsto no art. 4º da Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no mo-
mento em que a arrecadação estiver sendo realizada 
nas contas do Fundo abertas na instituição financeira 
de que trata o caput deste artigo.

§ 3º A instituição financeira de que trata o caput 
deste artigo, no que se refere aos recursos dos im-
postos e participações mencionados no § 2º, credi-
tará imediatamente as parcelas devidas ao governo 
estadual, ao Distrito Federal e aos municípios nas 
contas específicas referidas neste artigo, observados 
os critérios e as finalidades estabelecidas nesta Lei, 
procedendo à divulgação dos valores creditados de 
forma similar e com a mesma periodicidade utilizada 
pelos estados em relação ao restante da transferência 
do referido imposto.

§ 4º Os recursos dos Fundos provenientes da 
parcela do imposto sobre produtos industrializados, de 
que trata o art. 159, inciso II, da Constituição, serão cre-
ditados pela União em favor dos governos estaduais e 
do Distrito Federal nas contas específicas, segundo os 
critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas nes-
ta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos 
e forma de divulgação previstos na Lei Complementar 
nº 61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 5º Do montante dos recursos do imposto sobre 
produtos industrializados, de que trata o art. 159, inciso 
II, da Constituição, a parcela devida aos municípios, na 
forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, 
de 1989, será repassada pelo governo estadual ao res-
pectivo Fundo e os recursos serão creditados na conta 
específica a que se refere este artigo, observados os 
mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação 
do restante dessa transferência aos municípios.

§ 6º A instituição financeira disponibilizará, per-
manentemente, aos conselhos referidos no art. 24, § 
1º, incisos II, III e IV, os extratos bancários referentes 
à conta do fundo.

§ 7º Os recursos depositados na conta especí-
fica a que se refere o caput serão depositados pela 
União, Distrito Federal estados e municípios na forma 
prevista no § 5º do art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.

Art. 18. Nos termos do § 4º do art. 211 da Cons-
tituição, os estados e os municípios poderão celebrar 
convênios para a transferência de alunos, recursos hu-
manos, materiais e encargos financeiros, assim como 
de transporte escolar, acompanhados da transferência 
imediata de recursos financeiros correspondentes ao 
número de matrículas assumido pelo ente federado.

Parágrafo único. A transferência de recursos hu-
manos a que se refere o caput deste artigo, quando 
necessária, dar-se-á pelo regime de cessão e será 
precedida da anuência expressa do servidor.

Art. 19. Os recursos disponibilizados aos Fun-
dos pela União, pelos estados e pelo Distrito Federal 
deverão ser registrados de forma detalhada a fim de 
evidenciar as respectivas transferências.

Art. 20. Os eventuais saldos de recursos finan-
ceiros disponíveis nas contas específicas dos Fundos, 
cuja perspectiva de utilização seja superior a quinze 
dias, deverão ser aplicados em operações financeiras 
de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em 
títulos da dívida pública, junto à instituição financeira 
responsável pela movimentação dos recursos, de modo 
a preservar seu poder de compra.

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos 
em decorrência das aplicações previstas no caput de-
verão ser utilizados na mesma finalidade, e de acordo 
com os mesmos critérios e condições estabelecidas 
para utilização do valor principal do Fundo.

CAPÍTULO V 
Da Utilização dos Recursos

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aque-
les oriundos de cornplementação da União, serão 
utilizados pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos 
municípios, no exercício financeiro em que lhes forem 
creditados, em ações consideradas como de manu-
tenção e desenvolvimento do ensino para a educação 
básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996.
§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos 

estados e municípios indistintamente entre etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 
da educação básica nos seus respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecida nos §§ 2º 
e 3º do art. 211 da Constituição.

§ 2º Até cinco por cento dos recursos recebidos à 
conta dos Fundos, inclusive relativos à complementa-
ção da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º, 
poderão ser utilizados no primeiro trimestre do exer-
cício imediatamente subseqüente, mediante abertura 
de crédito adicional.

Art. 22. Pelo menos sessenta por cento dos re-
cursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao 
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pagamento da remuneração dos profissionais do ma-
gistério da educação básica em efetivo exercício na 
rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no ca-
put, considera-se:

I – remuneração o total de pagamentos devidos 
aos profissionais do magistério da educação, em de-
corrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou 
função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de 
servidores do estado, Distrito Federal ou município, 
conforme o caso, inclusive os encargos sociais inci-
dentes;

II – profissionais do magistério da educação: do-
centes, profissionais que oferecem suporte pedagógico 
direto ao exercício da docência: direção ou adminis-
tração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação educacional e coordenação pedagógica;

III – efetivo exercício: atuação efetiva no desem-
penho das atividades de magistério previstas no inciso 
II, associada à sua regular vinculação contratual, tem-
porária ou estatutária, com o ente governamental que 
o remunera, não sendo descaracterizado por eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei, com ônus 
para o empregador, que não impliquem rompimento 
da relação jurídica existente.

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos 
Fundos:

I – no financiamento das despesas não consi-
deradas como de manutenção e desenvolvimento da 
Educação Básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, 
de 1996;

II – como garantia ou contrapartida de operações 
de crédito, internas ou externas, contraídas pelos esta-
dos, pelo Distrito Federal ou pelos municípios, que não 
se destinem ao financiamento de projetos, ações ou 
programas considerados como ação de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica;

CAPÍTULO VI 
Do Acompanhamento, Controle Social,  

Comprovação e Fiscalização dos Recursos

Art. 24. O acompanhamento e o controle social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 
recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos res-
pectivos govemos, no âmbito da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios, por conselhos 
instituídos especificamente para esse fim.

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação 
específica, editada no pertinente âmbito governamental, 
observados os seguintes critérios de composição:

I – em nível federal, por, no mínimo, quatorze 
membros, sendo:

a) até quatro representantes do Ministério da 
Educação;

b) um representante do Ministério da Fazenda;
c) um representante do Ministério do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão;
d) um representante do Conselho Nacional de 

Educação;
e) um representante do Conselho Nacional de 

Secretários de Estado da Educação – CONSED;
f) um representante da Confederação Nacional 

dos Trabalhadores em Educação – CNTE;
g) um representante da União Nacional dos Diri-

gentes Municipais de Educação – UNDIME;
h) dois representantes dos pais de alunos da 

educação básica pública;
i) dois representantes dos estudantes da educa-

ção básica pública, um dos quais indicado pela União 
Brasileira de Estudantes Secundaristas – UBES;

II – em nível estadual, por, no mínimo, doze mem-
bros, sendo:

a) três representantes do Poder Executivo es-
tadual, dos quais pelo menos um do órgão estadual 
responsável pela educação básica;

b) dois representantes dos Poderes Executivos 
municipais;

c) um representante do Conselho Estadual de 
Educação;

d) um representante da seccional da União Na-
cional dos Dirigentes Municipais de Educação – UN-
DIME;

e) um representante da secciqnal da Confede-
ração Nacional dos Trabalhadores em Educação – 
CNTE;

f) dois representantes dos pais de alunos da edu-
cação básica pública;

g) dois representantes dos estudantes da edu-
cação básica pública, um dos quais indicado pela en-
tidade estadual de estudantes secundaristas;

III – no Distrito Federal, por, no mínimo, nove 
membros, sendo a composição determinada pelo dis-
posto no inciso II deste artigo, excluídos os membros 
mencionados nas suas alíneas b e d;

IV – em nível municipal, por, no mínimo, nove 
membros, sendo:

a) dois representantes do poder executivo munici-
pal, dos quais pelo menos um da Secretaria Municipal 
de Educação ou órgão educacional equivalente;

b) um representante dos professores da educa-
ção básica pública;

c) um representante dos diretores das escolas 
básicas públicas;

d) um representante dos servidores técnico-ad-
ministrativos das escolas básicas públicas;
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e) dois representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública;

f) dois representantes dos estudantes da educa-
ção básica pública, um dos quais indicado pela enti-
dade de estudantes secundaristas.

§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos 
Fundos, quando houver, um representante do respectivo 
Cclnselho Municipal de Educação e um representante 
do conselho tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, indicados por seus pares.

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no 
caput serão indicados até vinte dias antes do término 
do mandato dos conselheiros anteriores:

I – pelos dirigentes dos órgãos federais, estadu-
ais, municipais e do Distrito Federal, e das entidades 
de classe organizadas, nos casos das representações 
dessas instâncias;

II – nos casos dos representantes dos diretores, 
pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabe-
lecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual 
ou municipal, conforme o caso, em processo eletivo 
organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III – nos casos de representantes de professores 
e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva 
categoria.

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma do § 3º, 
incisos I e II, o Ministério da Educação designará os 
integrantes do conselho previsto no § 1º, inciso I, e o 
Poder Executivo competente designará os integrantes 
dos conselhos previstos no § 1º, incisos II, III e IV.

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a 
que se refere o caput:

I – cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, 
até terceiro grau, do Presidente e do Vice-Presidente 
da República, dos ministros de Estado, do governador 
e do vice-governador, do prefeito e do vice-prefeito, e 
dos secretários estaduais, distritais ou municipais;

II – tesoureiro, contador ou funcionário de em-
presa de assessoria ou consultoria que prestem ser-
viços relacionados à administração ou controle interno 
dos recursos do Fundo, bem como cõnjuges, paren-
tes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais;

III – estudantes que não sejam emancipados;
IV – pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre 

nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do res-
pectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito 
dos Poderes Executivos em que atuam os respecti-
vos conselhos.

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no 
caput será eleito por seus pares em reunião do co-

legiado, sendo impedido de ocupar a função o repre-
sentante do governo gestor dos recursos do Fundo 
no âmbito da União, dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios.

§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com au-
tonomia, sem vinculação ou subordinação institucional 
ao Poder Executivo local e serão renovados periodica-
mente ao final de cada mandato dos seus membros.

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos 
Fundos:

I – não será remunerada;
II – é considerada atividade de relevante inte-

resse social;
III – assegura isenção da obrigatoriedade de tes-

temunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício de suas atividades de conse-
lheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles 
receberem informações;

IV – veda, quando os conselheiros forem repre-
sentantes de professores e diretores ou de servidores 
das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou empre-
go sem justa causa, ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em 
função das atividades do conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado da 
condição de conselheiro antes do término do mandato 
para o qual tenha sido designado;

V – veda, quando os conselheiros forem repre-
sentantes de estudantes em atividades do conselho, 
no curso do mandato, atribuição de falta injustificada 
nas atividades escolares.

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisio-
nar o censo escolar anual e a elaboração da proposta 
orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas 
esferas governamentais de atuação, com o objetivo 
de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e 
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros 
que alicerçam a operacionalização dos Fundos.

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com 
estrutura administrativa própria, incumbindo à União, 
aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios ga-
rantir infra-estrutura e condições materiais adequadas 
à execução plena das competências dos conselhos é 
oferecer ao Ministério da Educação os dados cadas-
trais relativos à criação e composição dos respectivos 
conselhos.

§ 11. Os membros dos Conselhos de Acompanha-
mento e controle terão mandato de, no máximo, dois 
anos, permitida uma recondução por igual período.
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§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes 
emancipados, representação estudantil poderá acom-
panhar as reuniões do conselho, com direito a voz.

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acom-
panhar a aplicação dos recursos federais transferidos 
à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transpor-
te do Escolar – PNATE, e do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referentes a esses programas, 
formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrati-
vos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos re-
cursos repassados e recebidos à conta dos Fundos, 
assim como os referentes às despesas realizadas 
ficarão permanentemente à disposição dos conse-
lhos responsáveis, bem como dos órgãos federais, 
estaduais e municipais de controle interno e externo, 
e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por 
meio eletrônico.

Parágrafo único. Os conselhos, referidos no art. 
24, § 1º, incisos II, III e IV, poderão, sempre que julga-
rem conveniente:

I – apresentar, ao Poder Legislativo local e aos 
órgãos de controle interno e extemo, manifestação 
formal acerca dos registros contábeis e dos demons-
trativos gerenciais do Fundo;

II – por decisão da maioria de seüs membros, con-
vocar o Secretário de Educação competente, ou servi-
dor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca 
do fluxo de recursos e a execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-
se em prazo não superior a trinta dias;

III – requisitar ao Poder Executivo, cópia de do-
cumentos referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e serviços custeados com recursos do fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da 
educação, as quais deverão discriminar aqueles em 
efetivo exercício na educação básica e indicar o res-
pectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento 
a que estejam vinculados;

c) documentos referentes aos convênios com as 
instituições a que se refere o art. 8º.

d) outros documentos necessários ao desempe-
nho de suas funções.

IV – realizar visitas e inspetorias in loco para 
verificar:

a) o desenvolvimento regular de obras e servi-
ços efetuados nas instituições escolares, com recur-
sos do fundo;

b) a adequação do serviço de transporte esco-
lar;

c) a utilização em benefício do sistema de ensino, 
de bens adquiridos com recursos do fundo.

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
e ao disposto nesta Lei, especialmente em relação à 
aplicação da totalidade dos recursos dos fundos, se-
rão exercidos:

I – pelo órgão de controle interno no âmbito da 
União e pelos órgãos de controle interno no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II – pelos Tribunais de Contas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, junto aos respectivos 
entes governamentais sob suas jurisdições;

III – pelo Tribunal de Contas da União, no que 
tange às atribuições a cargo dos órgãos federais, espe-
cialmente em relação à complementação da União.

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios prestarão contas dos recursos dos fundos 
conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais 
de Contas competentes, observada a regulamenta-
ção aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão 
instruídas com parecer do conselho responsável, que 
deverá ser apresentado ao Poder Executivo respec-
tivo em até trinta dias antes do vencimento do prazo 
para a apresentação da prestação de contas prevista 
no caput.

Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 
212 da Constituição e do disposto nesta Lei sujeitará 
os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, 
e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados 
a que pertencem, nos termos da alínea e do inciso VII 
do art. 34, e inciso III do art. 35, da Constituição.

Art. 29. A defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático, dos interesses sociais e individuais in-
disponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta 
Lei, compete ao Ministério Público dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios, e ao Ministério Público 
Federal, especialmente quanto às transferências de 
recursos federais.

§ 1º A legitimidade do Ministério Público, prevista 
no caput, não exclui a de terceiros para a propositura 
de ações a que se referem o art. 5º LXXIII, e o art. 129, 
§ 1º da Constituição, sendo-lhes assegurado o acesso 
gratuito aos documentos mencionados nos arts. 25 e 
27 desta Lei.

§ 2º Admitir-se-á litisconsôrcio facultativo entre 
os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal 
e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos 
recursos dos fundos que receberem complementa-
ção da União.
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Art. 30. O Ministério da Educação atuará:
I – no apoio técnico relacionado aos procedimen-

tos e critérios de aplicação dos recursos dos fundos, 
junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e às 
instâncias responsáveis pelo acompanhamento, fisca-
lização e controle interno e externo;

II – na capacitação dos membros dos conse-
lhos;

III – na divulgação de orientações sobre a ope-
racionalização do fundo e de dados sobre a previsão, 
a realização e a utilização dos valores financeiros re-
passados, por meio de publicação e distribuição de 
documentos informativos e em meio eletrônico de livre 
acesso público;

IV – na realização de estudos técnicos com vis-
tas à definição do valor referencial anual por aluno que 
assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;

V – no monitoramento da aplicação dos recur-
sos dos fundos, por meio de sistema de informações 
orçamentárias e financeiras e de cooperação com os 
Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal;

VI – na realização de avaliações dos resultados da 
aplicação desta Lei, com vistas à adoção de medidas 
operacionais e de natureza político-educacionais cor-
retivas, devendo a primeira dessas medidas se realizar 
em até dois anos após a implantação do fundo.

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Finais e Transitórias

SEÇÃO I 
Das Disposições Transitórias

Art. 31. Os fundos serão implantados progressi-
vamente nos primeiros três anos de vigência, conforme 
o disposto neste artigo.

§ 1º A porcentagem de recursos de que trata o art. 
III será alcançada conforme a seguinte progressão:

I – para os impostos e transferências constantes 
nos arts. 155, inciso II, 158, inciso IV, 159, inciso I, alí-
neas a e b, e inciso II, da Constituição, bem como para 
a receita a que se refere o art. 3º, § 1º desta Lei:

a) dezesseis inteiros e sessenta e seis centési-
mos por cento, no primeiro ano;

b) dezoito inteiros e trinta e três centésimos por 
cento, no segundo ano; e 

c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, in-
clusive;

II – para os impostos e transferências constantes 
dos arts. 155, incisos I e III, 157, inciso II, 158, incisos 
II e III, da Constituição:

a) seis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento, no primeiro ano; 

b) treze inteiros e trinta e três centésimos por 
cento, no segundo ano; e 

c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, in-
clusive.

§ 2º As matrículas de que trata o art. 9º serão 
consideradas conforme a seguinte progressão:

I – para o ensino fundamental regular e especial 
público: a totalidade das matrículas imediatamente a 
partir do primeiro ano de vigência do fundo;

II – para a educação infantil, o ensino médio e a 
educação de jovens e adultos:

a) um terço das matrículas no primeiro ano de 
vigência do fundo;

b) dois terços das matrículas no segundo ano de 
vigência do fundo;

c) a totalidade das matrículas a partir do terceiro 
ano de vigência do fundo, inclusive.

§ 3º A complementação da União será de, no 
mínimo:

I – R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), 
no primeiro ano de vigência dos fundos;

II – R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), 
no segundo ano de vigência dos fundos; e

III – R$4.500.000.000,00 (quatro bilhões e qui-
nhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência 
dos fundos.

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, II 
e III do § 3º serão atualizados, anualmente, nos pri-
meiros três anos de vigência dos fundos, de forma a 
preservar em caráter permanente o valor real da com-
plementação da União.

§ 5º Os valores a que se referem os incisos I, II 
e III do § 3º deste artigo serão corrigidos, anualmente, 
pela variação acumulada do Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no pe-
ríodo compreendido entre o mês da promulgação da 
Emenda Constitucional nº 53 e 1º janeiro de cada um 
dos três primeiros anos de vigência dos fundos.

§ 6º Até o terceiro ano de vigência dos fundos, o 
cronograma de complementação da União observará 
a programação financeira do Tesouro Nacional e con-
templará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco 
por cento da complementação anual, a serem realiza-
dos até o último dia útil de cada mês, assegurados os 
repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por cento 
até 31 de julho, e de cem por cento até 31 de dezem-
bro de cada ano.

§ 7º Até o terceiro ano de vigência dos fundos, a 
complementação da União não sofrerá ajuste quanto 
a seu montante em função da diferença entre a receita 
utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercí-
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cio de referência, observado o disposto no § 2º do art. 
6º quanto à distribuição entre os fundos instituídos no 
âmbito de cada Estado.

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, 
no fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não po-
derá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no 
âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
– FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional 
nº 14, de 12 de setembro de 1996.

§ 1º Caso o valor por aluno do ensino fundamen-
tal, no fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no 
âmbito do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno 
do ensino fundamental, no fundo de cada Estado e do 
Distrito Federal, no âmbito do Fundef, adotar-se-á este 
último exclusivamente para a distribuição dos recur-
sos do ensino fundamental, mantendo-se as demais 
ponderações para as restantes etapas, modalidades 
e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, na forma do regulamento.

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental 
a que se refere o caput terá como parâmetro aquele 
efetivamente praticado em 2006, que será corrigido, 
anualmente, com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou 
índice equivalente que lhe venha a suceder, no período 
de doze meses encerrados em junho do ano imedia-
tamente anterior.

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido 
nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito 
do Fundeb não poderá ser inferior ao mínimo fixado 
nacionalmente em 2006, no âmbito do Fundef.

Art. 34. Os conselhos dos fundos serão instituí-
dos no prazo de sessenta dias contados da vigência 
dos fundos, inclusive mediante adaptações dos con-
selhos do Fundef existentes na data de publicação 
desta Lei.

Art. 35. O Ministério da Educação deverá reali-
zar, em cinco anos contados da vigência dos fundos, 
fórum nacional com o objetivo de avaliar o financia-
mento da educação básica nacional, contando com 
representantes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios, dos trabalhadores da educação 
e de pais e alunos.

Art. 36. No primeiro ano de vigência do Fundeb, as 
ponderações seguirão as seguintes especificações:

I – creche – 0,80;
II – pré-escola – 0,90;

III – anos iniciais do ensino fundamental urbano 
– 1,00;

IV – anos iniciais do ensino fundamental no cam-
po – 1,05;

V – anos finais do ensino fundamental urbano 
– 1,10;

VI – anos finais do ensino fundamental no cam-
po – 1,15;

VII – ensino fundamental em tempo integral – 
1,25;

VIII – ensino médio urbano – 1,20;
IX – ensino médio no campo – 1,25;
X – ensino médio em tempo integral – 1,30;
XI – ensino médio integrado à educação profis-

sional – 1,30;
XII – educação especial – 1,20;
XIII – educação indígena e quilombola – 1,20;
XIV – educação de jovens e adultos com avalia-

ção no processo – 0,70;
XV – educação de jovens e adultos integrada à 

educação profissional de nível médio, com avaliação 
no processo – 0,70.

Parágrafo único. A Comissão Intergovernamental 
de Financiamento para a Educação Básica de Quali-
dade fixará as ponderações referentes à creche e pré-
escola em tempo integral.

SEÇÃO II 
Das Disposições Finais

Art. 37. Os municípios poderão integrar, nos ter-
mos da legislação local específica e desta lei, o Con-
selho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, 
instituindo câmara específica para o acompanhamento 
e o controle social sobre a distribuição, a transferência 
e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o dis-
posto no art. 24,§ 1º,IV, e §§ 2º,3º,4º e 5º.

§ 1º A câmara específica de acompanhamento e 
controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundeb terá competência 
deliberativa e terminativa.

§ 2º Aplicar-se-ão para a constituição dos Con-
selhos Municipais de Educação, as regras previstas 
no art. 24, § 5º desta lei.

Art. 38. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios deverão assegurar no financiamento da 
educação básica, previsto no art. 212 da Constituição, 
a melhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir 
padrão mínimo de qualidade definido nacionalmente.
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Parágrafo único. É assegurada a participação 
popular e da comunidade educacional, no processo 
de definição do padrão nacional de qualidade referi-
do no caput.

Art. 39. A União desenvolverá e apoiará políticas 
de estimulo às iniciativas de melhoria de qualidade do 
ensino, acesso e permanência na escola, promovidas 
pelas unidades federadas, em especial aquelas volta-
das para a inclusão de crianças e adolescentes em 
situação de risco social;

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distri-
to Federal desenvolverão, em regime de colaboração, 
programas de apoio ao esforço para conclusão da edu-
cação básica dos alunos regularmente matriculados 
no sistema público de educação:

I – que cumpram pena no sistema penitenciário, 
ainda que na condição de presos provisórios;

II – aos quais tenham sido aplicadas medidas 
sócioeducativas nos termos da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990.

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios deverão implantar planos de carreira e remune-
ração dos profissionais da educação básica, de modo 
a assegurar:

I – a remuneração condigna dos profissionais na 
educação básica da rede pública; 

II – integração entre o trabalho individual e a pro-
posta pedagógica da escola; 

III – a melhoria da qualidade do ensino e da 
aprendizagem.

Parágrafo único. Os planos de carreira deverão 
contemplar capacitação profissional especialmente 
voltada à formação continuada, com vistas à melhoria 
da qualidade do ensino.

Art. 41. O Poder Público deverá fixar, em lei es-
pecífica, até 31 de agosto de 2007, piso salarial pro-
fissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao 
Congresso Nacional o projeto de lei relativo ao piso 
dos profissionais do magistério público da educação 
básica até 15 de abril de 2007.

Art. 42. O art 5º da Lei nº 10.195, de 14 de feve-
reiro de 2001, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações, transformando o parágrafo único deste artigo 
em § 1º,incluindo ainda as seguintes modificações:

“Art. 5º Para os fins previstos nas Leis nºs 
9.496, de 1997, e 8.727, de 5 de novembro de 
1993, na Medida Provisória nº 2.118-26, de 27 

de dezembro de 2000, e no art. 4º, o cálculo 
da RLR excluirá da receita realizada quinze 
por cento dos seguintes,recursos:

I – da parcela do imposto sobre opera-
ções relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestação de serviços de transpode in-
terestadual e intermiunicipal e de comunica-
ção – ICMS, devida ao Distrito Federal, aos 
Estados e aos Municípios, conforme o art. 155, 
inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, 
da Constituição;

II – do Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal – FPE e dos Municípios 
– FPM, previstos no art. 159, inciso I, alíneas 
a e b da Constituição, e no Sistema Tributário 
Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966; e

III – da parcela do Imposto sobre Produ-
tos lndustrializados – IPI devida aos Estados e 
ao Distrito Federal, na forma do art. 159, inciso 
II, da Constituição, e do Lei Complementar nº 

87, de 1996, bem como de outras compen-
sações da mesma natureza que vierem a ser 
instituídas.”

 ..............................................................
§ 2º o caput será elevado progressiva-

mente até alcançar vinte por cento, em três 
anos, a partir de 2007, à base de um terço a 
cada ano, tal como disposto no art. 60, § 5º, 
I e II, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

§ 3º Para o cálculo referido no caput será 
também excluído da rece da realizada, obser-
vado o disposto no § 4º o percentual de vinte 
por cento dos seguintes recursos:

I – do imposto sobre transmissão causa 
mortis e doação de quaisquer bens ou direitos, 
previsto no art. 155, inciso I, da Constituição;

 II – do imposto sobre a propriedade de 
veículos automotores, previsto no art. 155, in-
ciso III, combinado com o art. 158, inciso IV, 
da Constituição;

III – da parcela do produto da arrecada-
ção do imposto que a União eventualmente 
instituir no exercício da competência que lhe 
é atribuída pelo inciso I do art. 154 da Consti-
tuição, prevista no art. 157, inciso II da Cons-
tituição;
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IV – da parcela do produto da arreca-
dação do Imposto sobre a Propriedade Terri-
torial Rural, relativamente a imóveis situados 
nos municípios, prevista no art. 158, inciso II, 
da Constituição.

§ 4º O percentual referido no parágrafo 
anterior será progressivamente alcançado, em 
três anos, a partir de 2007, à base de um terço 
a cada ano, tal como disposto no art. 60, § 5º, 
I e II do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. (NR)

Art. 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, 
fica mantida a sistemática de repartição de recursos 
prevista na Lei nº 9.424, de 1996, mediante a utilização 
dos coeficientes de participação do Distrito Federal, 
de cada estado e dos municípios, referentes ao exer-
cício de 2006, sem o pagamento de complementação 
da União.

Art. 44. A partir de 1º de março de 2007, a distri-
buição dos recursos dos fundos é realizada na forma 
prevista nesta lei.

Parágrafo único. A complementação da União 
prevista no art. 31, § 3º, inciso I, referente ao ano de 
2007, será integralmente distribuída entre março e 
dezembro.

Art. 45. O ajuste da distribuição dos recursos re-
ferentes ao primeiro trimestre de 2007 será realizado 
no mês de abril de 2007, conforme a sistemática es-
tabelecida nesta lei.

Parágrafo único. O ajuste referente à diferença 
entre o total dos recursos do art. 31, § 1º, inciso I, alínea 
a, e inciso II, alínea a, e os aportes referentes a janeiro 
e fevereiro de 2007, realizados na forma do disposto 
no art. 45, será pago no mês de abril de 2007.

Art. 46. A partir do quinto ano de implementação 
do Fundeb, os Estados, o Distrito Federal e os Munici-
pios deixarão de utilizar recursos da parcela não sub-
vinculada aos profissionais do magistério da educação 
básica em efetivo exercício, para pagamento de inativos 
e pensionistas, à razão de, no mínimo, dez por cento 
ao ano, até o exercício de 2020.

Art. 47. Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro 
de 2007, os arts. 1º a 8º e 13 da Lei nº 9.424 de 24 de 
dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei nº 10.880, de 9 
de junho de 2004 e o § 3º do art. 2º da Lei nº 10.845, 
de 5 de março de 2004.

Art. 48 Os fundos terão vigência até 31 de de-
zembro de 2020.

Art. 49. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

ANEXO

Nota explicativa:
O cálculo para a distribuição dos recursos do Fun-

deb é realizado em quatro etapas subseqüentes:
1) cálculo do valor anual por aluno do Fundo, no 

âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, obtido 
pela razão entre o total de recursos de cada Fundo e 
o número de matrículas presenciais efetivas nos âm-
bitos de atuação prioritária (§§ 2º e 3º do art. 211 da 
Constituição Federal), multiplicado pelos fatores de 
ponderações aplicáveis;

2) dedução da parcela da complementação da 
União de que trata o art. 7º desta lei;

3) distribuição da complementação da União, 
conforme os seguintes procedimentos:

3.1) ordenação decrescente dos valores anuais 
por aluno obtidos nos fundos de cada estado e do 
Distrito Federal;

3.2) complementação do último fundo até que 
seu valor anual por aluno se iguale ao valor anual por 
aluno do fundo imediatamente superior;

3.3) uma vez equalizados os valores anuais por 
aluno dos fundos, conforme operação 3.2), a comple-
mentaçâo da União será distribuída a esses dois fundos 
até que seu valor anual por aluno se iguale ao valor 
anual por aluno do fundo imediatamente superior;

3.4) as operações 3.2 e 3.3 são repetidas tantas 
vezes quantas forem necessárias, até que a comple-
mentação da União tenha sido integralmente distri-
buída, de forma que o valor anual mínimo por aluno 
resulte definido nacionalmente em função dessa com-
plementação.

4) verificação, em cada estado e no Distrito Fe-
deral, da observância do disposto no parágrafo único 
do art. 32 Ensino Fundamental) e no art. 11 (educa-
ção de jovens e adultos) desta lei, procedendo-se aos 
eventuais ajustes em cada fundo.
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REFORMULAÇÃO DO PARECER DA RELATORA, 
PELA COMISSÃO MISTA, À MEDIDA PROVISÓ-

RIA Nº 339, DE 2006, E EMENDAS  
(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO)

A SRA. FÁTIMA BEZERRA (PT – RN, Para emitir 
parecer. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, conforme já havia sido combinado e 
anunciado, vamos agora apresentar as reformulações 
e mudanças que fizemos durante esta manhã ao Pro-
jeto de Lei de Conversão da Medida Provisória nº 339, 
que trata do Fundeb, a qual relatei.

Quero mais uma vez, rapidamente, reafirmar com 
muita serenidade e alegria que esse trabalho foi muito 
importante. Não estamos tratando de um assunto qual-
quer, mas de uma matéria que, não tenho nenhuma 
dúvida, vai fazer com que possamos iniciar um novo 
ciclo do ponto de vista da política de financiamento para 
a educação básica brasileira, aproveitando a própria 
experiência do Fundef, embora voltado apenas para 
o ensino de 1ª a 8ª séries.

Dessa forma, uma medida provisória que recebeu 
mais de 230 emendas tinha mais é que ser discutida e 
foi. Ela foi discutida com a sociedade civil, com o Po-
der Público, com todas as forças político-partidárias da 
Casa. E a relatora acatou muitas e muitas das contri-
buições, o que só fez enriquecer o nosso relatório.

Sr. Presidente, quero dizer aos meus pares que 
as mudanças que tínhamos de apresentar aqui são 
mínimas. Li ontem o relatório. Nele constavam 47 
itens, dos quais passo a ler as mudanças que estamos 
fazendo, relacionadas somente a dois itens, porque 
aquilo que tratava da responsabilização financeira da 
União, da antecipação do piso salarial, da inclusão 
das matrículas oferecidas pelas entidades privadas 
sem fins lucrativos, na creche, na pré-escola, na 
educação especial, o capítulo que trata do controle 
social, tudo aquilo está mantido. Portanto, não houve 
nenhuma alteração.

As alterações que passo agora a fazer no meu 
relatório, Sr. Presidente, são as seguintes. Inclui-se o 
novo artigo 47, com a seguinte redação:

“Art. 47. Nos dois primeiros anos de vi-
gência do Fundeb, a União alocará recursos 
orçamentários para promoção de programa 
emergencial de apoio ao ensino médio e para 
reforço do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar”

A proposta contempla as preocupações dos go-
vernadores no que se refere à manutenção do “Fun-
debinho”, ou à sua reedição, e de prefeitos, no que se 
refere à demanda do transporte escolar.

Sugerimos também a supressão dos §§ 2º a 4º 
do art. 42.

Mesmo com alguns questionamentos, acato a 
sugestão do nobre Deputado Gastão Vieira e registro, 
mais uma vez, que S.Exa., na condição de Presidente 
da Comissão de Educação e Cultura desta Casa, foi 
um parceiro muito importante quando da discussão da 
medida provisória e da elaboração do presente pare-
cer. A proposta foi acatada no sentido de retornarmos 
à redação original do art. 11, o qual prevê 10% como 
teto para a educação de jovens e adultos.

Nesse sentido, feitas tais reformulações, passam 
a ser rejeitadas as Emendas nºs 77, 188, 189, 190, 
191, 192, 193, 195 e 230.

Para concluir, são apenas duas reformulações, 
sendo a primeira no art. 42, que trata da receita liqui-
da real.

O Confaz apresentou, por intermédio de alguns 
parlamentares, emenda no sentido de que fosse dis-
pensado aos 20% o mesmo tratamento que era – e 
continua sendo – dado aos 15%. Ou seja, assim como 
os 15% são excluídos da base de cálculo da receita 
líquida real, que houvesse o mesmo procedimento 
para os 20%.

Quero deixar muito claro a esta Casa que, desde 
o início das discussões sobre o projeto, esta Relatora 
afirmava ser este um item polêmico e que o Governo 
tinha entendimento diferente. Portanto, não havia com-
promisso de sanção por parte do Governo no que diz 
respeito a essa emenda. Mesmo assim, com intuito de 
promover a negociação e acelerar a apresentação do 
nosso relatório, esta Relatora acatou a emenda, porém, 
deixando muito claro que seria objeto de negociação 
futura e que não havia compromisso do Governo em 
aceitá-la, o que não ocorreu com outras emendas que 
acatamos, sobre as quais havia entendimento bastan-
te avançado.

Pois bem. Ontem, o Governo e vários partidos 
da base aliada fizeram um apelo à Relatora no senti-
do de que reformulássemos o nosso parecer quanto 
à emenda sobre a receita líquida real. Resolvi, portan-
to, tomar a iniciativa de atendê-los. E assim o fiz com 
bastante tranquilidade e serenidade, respeitando a 
posição dos estados que se manifestaram contrários 
ao apelo do Governo.

Sr. Presidente, com fundamento na argumentação 
do Governo de que o assunto faz parte da negociação 
global das dívidas entre Estados e União, resolvi aten-
der o apelo. Esclareço, portanto, que o tema é pauta 
da renegociação das dívidas dos estados perante a 
União, e a ponderação do Governo foi no sentido de 
que a emenda não fosse acolhida na medida provisó-
ria do Fundeb.
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Devo deixar bem claro que essa alteração não traz 
nenhuma implicação do ponto de vista da concepção 
e da política de financiamento do Fundeb. A comple-
mentação financeira da União contínua a mesma – no 
mínimo –, e vamos lutar, Deputada Maria do Rosário, 
para aumentá-la a cada ano.

Com relação à segunda modificação, Sr. Presi-
dente, quero apenas lembrar que, quando da elabo-
ração do nosso parecer, por três vezes vieram a esta 
Casa vários governadores apelar para que nos dois 
primeiros anos de vigência do Fundeb a União ado-
tasse mecanismos de compensação financeira. As 
projeções indicam que, nos dois primeiros anos, os 
estados com IDH abaixo da média nacional, tanto os 
do Nordeste como de outras regiões, sofrerão alguns 
desequilíbrios de natureza financeira no que diz res-
peito à capacidade de transferência de recursos dos 
estados para os municípios. Fiz ontem, desta tribuna, 
um apelo no sentido de que fosse adotada a compen-
sação financeira, tal como preconizam os prefeitos, 
demanda mais do que justa, apesar de, no primeiro 
mandato, termos conquistado o PNATE – Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar. No entanto, 
esse programa não tem sido suficiente para dar conta 
da demanda dos municípios no que se refere à ques-
tão do transporte escolar.

É por isso que estamos acrescentando esse arti-
go ao projeto de lei. Trata-se de um novo artigo, o que 
prevê o comprometimento da União, nos dois primeiros 
anos, de reeditar o “Fundebinho”. Vale ressaltar que, ob-
viamente, isso não será feito com recursos do Fundeb, 
mas com recursos orçamentários que não pertencem 
ao Fundeb. Ministro Palocci, serão recursos a mais. 
Reputo também esse acréscimo muito importante. 

Sr. Presidente, são essas as reformulações. O 
Plenário da Casa é soberano.

Agradeço mais uma vez a todos, em especial às 
lideranças partidárias e ao Deputado Ivan Valente, a 
colaboração.

Aproveito a oportunidade para dizer que o Depu-
tado Ivan Valente nos deu uma grande contribuição 
com a apresentação de várias emendas extremamente 
importantes. Acatamos praticamente todas elas. Assim 
como agradeço ao PSDB, pois aproveitamos muitas 
das sugestões apresentadas pelos Deputados Paulo 
Renato Souza e Professora Raquel Teixeira; ao PFL, 
porque aproveitamos muitas sugestões e emendas da 
Deputada Nilmar Ruiz, à base aliada e ao PMDB.

Agradeço ao Deputado Arnaldo Faria de Sá, que 
apresentou emenda muito importante no sentido de 
reafirmarmos nosso compromisso com a paridade e 
isonomia dos nossos professores aposentados.

Registro, mais uma vez, a relevância do papel 
desempenhado pelos Deputados Gastão Vieira e Se-
veriano Alves, além do trabalho realizado pelo PSB, 
PCdoB e PDT, em especial do meu partido, que há 
muito tempo lutava pelo Fundeb. Desde o surgimen-
to do Fundef, nosso sonho era a transição do Fundef 
para o Fundeb.

Sr. Presidente, volto a dizer que a matéria está 
suficientemente discutida. Existe amadurecimento sufi-
ciente para aprovarmos o Fundeb e, se assim ocorrer, 
estaremos dando um passo muito importante que vai 
repercutir na vida de milhares de jovens estudantes 
pelo Brasil afora.

Muito obrigada.
O SR. SEVERIANO ALVES – Srª Relatora, V. Exª, 

deixou bem claro no art. 47, acrescido ao texto, que a 
União estaria aportando recursos, durante os dois anos 
de vigência do Fundeb, para o transporte escolar.

A nossa dúvida é a seguinte: o FNDE já custeia 
transporte escolar, merenda, livros, entre outros. Nesse 
sentido, não seria prudente V. Exª acrescer na redação 
“além da complementação, a União fará aporte de ‘x’ 
durante dois anos, para transporte escolar”?

Isso seria feito para que esses recursos que 
vão modificar o “Fundebinho” não sejam retirados do 
Fundeb. Creio que a redação deveria ficar mais clara 
e registrar a palavra “além...”, porque entendo que se-
riam recursos não extra-orçamentários, mas recursos 
orçamentários da União.

A SRA. FÁTIMA BEZERRA – Deputado Seve-
riano Alves, não há problema, acato a sugestão de 
V. Exª.

Sr. Presidente, são estas as reformulações ao 
parecer.

MPV Nº 339/06

TEXTO DO PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
INCLUÍDAS AS ALTERAÇÕES DECORRENTES 
DA REFORMULAÇÃO DO PARECER (10-4-2007)

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº  , DE 2007 

(Medida Provisória nº 339, 
de 28 de dezembro de 2006)

Regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
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CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de natureza 
contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

Parágrafo único. A instituição dos fundos previstos 
no caput deste artigo e a aplicação de seus recursos 
não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios da obrigatoriedade da aplicação, na manuten-
ção e desenvolvimento do ensino, na forma prevista 
no art. 212 da Constituição Federal e nos artigos 10, 
inciso VI e parágrafo único e 11, V, da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, de:

I – pelo menos cinco por cento do montante dos 
impostos e transferências que compõem a cesta de 
recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a 
IX e o § 2º do art. 3º, de modo que os recursos pre-
vistos no art. 3º, somados aos referidos neste inciso, 
garantam a aplicação do mínimo de vinte e cinco por 
cento destes impostos e transferências em favor da 
manutenção e desenvolvimento do ensino;

II – pelo menos vinte e cinco por cento dos de-
mais impostos e transferências.

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e 
ao desenvolvimento da educação básica pública e à 
valorização dos trabalhadores em educação, incluin-
do sua condigna remuneração, observado o disposto 
nesta lei.

CAPÍTULO II 
Da Composição Financeira

SEÇÃO I 
Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, são compostos por vinte por cento 
das seguintes fontes de receita:

I – imposto sobre transmissão causa mortis e 
doação de quaisquer bens ou direitos, previsto no art. 
155, inciso I, da Constituição;

II – imposto sobre operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transportes interestadual e intermunicipal e de co-
municação, previsto no art. 155, inciso II, combinado 
com o art. 158, inciso IV, da Constituição;

III – imposto sobre a propriedade de veículos au-
tomotores, previsto no art. 155, inciso III, combinado 
com o art. 158, inciso III, da Constituição;

IV – parcela do produto da arrecadação do im-
posto que a União eventualmente instituir no exercício 

da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do 
art. 154 da Constituição, prevista no art. 157, inciso II, 
da Constituição;

V – parcela do produto da arrecadação do impos-
to sobre a propriedade territorial rural, relativamente a 
imóveis situados nos municípios, prevista no art. 158, 
inciso II, da Constituição;

VI – parcela do produto da arrecadação do im-
posto sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
do imposto sobre produtos industrializados, devida ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Fe-
deral – FPE, prevista no art. 159, inciso I, alínea a, da 
Constituição e no Sistema Tributário Nacional de que 
trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;

VII – parcela do produto da arrecadação do im-
posto sobre renda e proventos de qualquer natureza 
e do imposto sobre produtos industrializados, devida 
ao Fundo de Participação dos Municipios – FPM, pre-
vista no art. 159, inciso I, alínea b, da Constituição e 
no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 
5.172, de 1966;

VIII – parcela do produto da arrecadação do im-
posto sobre produtos industrializados, devida aos Es-
tados e ao Distrito Federal, prevista no art. 159, inciso 
II, da Constituição e na Lei Complementar nº 61, de 
26 de dezembro de 1989; e

IX – receitas da dívida ativa tributária relativa 
aos impostos previstos neste artigo, bem como juros 
e multas eventualmente incidentes.

§ 1º Inclui-se na base de cálculo dos recursos 
referidos nos incisos do caput deste artigo, o mon-
tante de recursos financeiros transferidos pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
conforme disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 
de setembro de 1996.

§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos 
do caput e no § 1º deste artigo, os fundos contarão 
com a complementação da União, nos termos da Se-
ção II deste Capítulo.

SEÇÃO II 
Da Complementação da União

Art. 4º A União complementará os recursos dos 
fundos sempre que, no âmbito de cada Estado e no 
Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, 
calculado na forma do anexo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente, fixado de forma a que a com-
plementação da União não seja inferior aos valores 
previstos no art. 60, VII do ADCT.

§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido na-
cionalmente constitui-se em valor de referência relativo 
aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será 
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determinado contabilmente em função da complemen-
tação da União.

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido 
nacionalmente, considerando a complementação da 
União após a dedução da parcela de que trata o art. 
7º, relativa a programas direcionados para a melhoria 
da qualidade da educação básica.

Art. 5º A complementação da União destina-se 
exclusivamente a assegurar recursos financeiros aos 
fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 
da Constituição.

§ 1º É vedada a utilização dos recursos oriundos 
da arrecadação da contribuição social do salário-edu-
cação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 
na complementação da União aos fundos.

§ 2º A vinculação de recursos para manutenção 
e desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 
da Constituição suportará, no máximo, trinta por cento 
da complementação da União.

Art. 6º A complementação da União será de, no 
mínimo, dez por cento do total dos recursos a que se 
refere o inciso II do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

§ 1º A complementação da União observará o 
cronograma da programação financeira do Tesouro 
Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no 
mínimo, cinco por cento da complementação anual, 
a serem realizados até o último dia útil de cada mês, 
assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta e 
cinco por cento até 31 de julho, de oitenta e cinco por 
cento até 31 de dezembro de cada ano, e de cem por 
cento até 31 de janeiro do exercício imediatamente 
subseqüente.

§ 2º A complementação da União a maior ou a 
menor em função da diferença entre a receita utiliza-
da para o cálculo e a receita realizada do exercício de 
referência será ajustada no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subseqüente, e debitada ou 
creditada à conta especifica dos fundos, conforme o 
caso.

§ 3º O não cumprimento do disposto no caput 
deste artigo importará em crime de responsabilidade 
da autoridade competente.

Art. 7º Parcela da complementação da União, a 
ser fixada anualmente pela Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade instituída na forma da Seção II do Capítu-
lo III, limitada a até dez por cento de seu valor anual, 
poderá ser distribuída para os fundos por meio de pro-
gramas direcionados para a melhoria da qualidade da 
educação básica, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Para a distribuição da parcela 
de recursos da complementação a que se refere o 

caput, aos fundos de âmbito estadual beneficiários da 
complementação nos termos do art. 4º, levar-se-á em 
consideração:

I – a apresentação de projetos em regime de co-
laboração por estado e respectivos municípios ou por 
consórcios municipais;

II – o desempenho do sistema de ensino no que 
se refere ao esforço de habilitação dos professores 
e aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo 
escolar;

III – o esforço fiscal dos entes federados;
IV – a vigência de plano estadual ou municipal 

de educação aprovado por lei.

CAPÍTULO III 
Da Distribuição dos Recursos

SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem 
os fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Fe-
deral, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus 
municípios, na proporção do número de alunos ma-
triculados nas respectivas redes de educação básica 
pública presencial, na forma do anexo a esta Lei.

§ 1º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos 
recursos previstos no inciso II do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, em 
relação às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
Poder Público, o cômputo das matriculas efetivadas, 
na educação infantil oferecida em creches para crian-
ças de até três anos.

§ 2º As instituições a que se refere o § 1º deverão 
obrigatória e cumulativamente:

I – oferecer igualdade de condições para o acesso 
e permanência na escola e atendimento educacional 
gratuito a todos seus alunos;

II – comprovar finalidade não lucrativa e aplicar 
seus excedentes financeiros em educação, na etapa ou 
modalidade previstas nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo;

III – assegurar a destinação de seu patrimônio a 
outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, 
com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 
1º, 3º e 4º deste artigo, ou ao Poder Público, no caso 
do encerramento de suas atividades;

IV – atender a padrões mínimos de qualidade 
definidos pelo órgão normativo do sistema de ensino, 
inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus proje-
tos pedagógicos;

V – ter celebrado convênio com o Poder Público 
até a data da publicação desta lei;
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VI – ter certificado do Conselho Nacional de As-
sistência Social ou órgão equivalente, na forma do 
regulamento.

§ 3º Admitir-se-á, pelo prazo de quatro anos, o 
cômputo das matrículas das pré-escolas, comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, 
conveniadas com o Poder Público, que atendam às 
crianças de quatro e cinco anos, observadas as con-
dições previstas nos incisos I a VI no § 2º deste artigo, 
efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado 
até a data de publicação desta lei.

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do 
art. 60 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
e no § 2º deste artigo 8º, admitir-se-á o cômputo das 
matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais 
atualizado até a data de publicação desta lei, na edu-
cação especial oferecida em instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, con-
veniadas com o Poder Público, com atuação exclusiva 
na modalidade.

§ 5º Eventuais diferenças entre o valor anual por 
aluno entre as instituições públicas da etapa e da mo-
dalidade referidas neste artigo e as instituições a que 
se refere o § 1º serão aplicadas na criação de infra-
estrutura da rede escolar pública.

§ 6º Os recursos destinados às instituições de 
que tratam os §§ 1º, 3º e 4º somente poderão ser des-
tinados às categorias de despesa previstas no art. 70 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos 
de que trata esta lei, serão consideradas exclusiva-
mente as matrículas presenciais efetivas, conforme 
os dados apurados no censo escolar mais atualizado, 
realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, 
considerando as ponderações aplicáveis.

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Dis-
trito Federal, os Estados e seus Municípios, conside-
rando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos 
âmbitos de atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º 
do art. 211 da Constituição, observado o disposto no 
§ 1º do art. 21.

§ 2º Serão consideradas, para a educação espe-
cial, as matrículas na rede regular de ensino, em classes 
comuns ou em classes especiais de escolas regulares, 
e em escolas especiais ou especializadas.

§ 3º Os profissionais do magistério da educação 
básica da rede pública de ensino, cedidos para as ins-
tituições a que se refere o art. 8º, §§1º, 3º e 4º serão 
considerados como em efetivo exercício na educação 
básica pública, para fins do disposto no art. 22.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão, no prazo de trinta dias da publicação 

dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, 
apresentar recursos para retificação dos dados publi-
cados.

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos 
dos Fundos levará em conta as seguintes diferenças 
entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino da educação básica:

I – creche;
II – pré-escola;
III – creche e pré-escola em tempo integral;
IV – anos iniciais do ensino fundamental urbano;
V – anos iniciais do ensino fundamental no campo;
VI – anos finais do ensino fundamental urbano;
VII – anos finais do ensino fundamental no campo;
VIII – ensino fundamental em tempo integral;
IX – ensino médio urbano;
X – ensino médio no campo;
XI – ensino médio em tempo integral;
XII – ensino médio integrado à educação pro-

fissional;
XIII – educação especial;
XIV – educação indígena e quilombola;
XV – educação de jovens e adultos com avalia-

ção no processo;
XVI – educação de jovens e adultos integrada à 

educação profissional de nível médio, com avaliação 
no processo.

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, mo-
dalidades e tipos de estabelecimento de ensino ado-
tará como referência o fator um para os anos iniciais 
do ensino fundamental urbano, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 32.

§ 2º A ponderação entre demais etapas, moda-
lidades e tipos de estabelecimento será resultado da 
multiplicação do fator de referência por um fator espe-
cífico fixado entre setenta centésimos e um inteiro e 
trinta centésimos, observando-se, em qualquer hipó-
tese, o limite previsto no art. 11.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o re-
gulamento disporá sobre a educação básica em tem-
po integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino 
fundamental.

§ 4º O direito à educação infantil será assegu-
rado às crianças até o término do ano letivo em que 
completarem seis anos de idade.

Art. 11. A apropriação dos recursos pela educa-
ção de jovens e adultos, nos termos do art. 60, inciso 
III, alínea c, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, observará, em cada Estado e no Distri-
to Federal, o percentual estabelecido de até dez por 
cento dos recursos do fundo respectivo.
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SEÇÃO II 
Da Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade

Art. 12. Fica instituida, no âmbito do Ministério 
da Educação, a Comissão Intergovernamental de Fi-
nanciamento para a Educação Básica de Qualidade, 
com a seguinte composição:

I – um representante do Ministério da Educação;
II – um representante dos secretários estaduais 

de educação, de cada uma das cinco regiões político-
administrativas do Brasil indicados pelas seções regio-
nais do Conselho Nacional de Secretários de Estado 
da Educação – CONSED;

III – um representante dos secretários municipais 
de educação, de cada uma das cinco regiões político-
administrativas do Brasil indicados pelas seções re-
gionais da União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação – UNDIME.

§ 1º As deliberações da Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade: serão registradas em ata circunstanciada, 
lavrada conforme seu regimento interno.

§ 2º As deliberações relativas á especificação 
das ponderações referidas no caput serão baixadas 
em resolução publicada no Diário Oficial da União 
até o dia 31 de julho de cada exercício, para vigência 
no exercício seguinte.

§ 3º A participação na Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade é função não remunerada de relevante in-
teresse público, e seus membros, quando convocados, 
farão jus a transporte e diárias.

Art. 13. No exercício de suas atribuições, compe-
te à Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade:

I – especificar anualmente as ponderações apli-
cáveis entre diferentes etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica, obser-
vado o disposto no art. 10, levando em consideração 
a correspondência ao custo real da respectiva etapa 
e modalidade e tipo de estabelecimento de educação 
básica, segundo estudos de custo realizados e publi-
cados pelo INEP;

II – fixar anualmente o limite proporcional de apro-
priação de recursos pelas diferentes etapas, modalida-
des e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, observado o disposto no art. 11;

III – fixar anualmente a parcela da complemen-
tação da União a ser distribuída para os Fundos por 
meio de programas direcionados para a melhoria da 
quatidade da educação básica, bem como respecti-
vos critérios de distribuição, observado o disposto no 
art. 7º;

IV – elaborar, requisitar ou orientar a elaboração 
de estudos técnicos pedinentes, sempre que neces-
sário;

V – elaborar seu regimento interno, baixado em 
podaria do Ministro de Estado da Educação.

§ 1º Serão adotados, como base para a decisão da 
Comissão Intergovernamental de Financiamento para 
a Educação Básica de Qualidade os dados do censo 
escolar anual mais atualizado realizado pelo INEP.

§ 2º A Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade exercerá 
suas competências em observância às garantias esta-
belecidas nos incisos I, II, III e IV do art. 208 da Consti-
tuição e às metas de universalização da educação bá-
sica estabelecidas no plano nacional de educação.

Art. 14 As despesas da Comissão Intergoverna-
mental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias 
anualmente consignadas ao Ministério da Educação.

CAPÍTULO IV 
Da Transferência e da Gestão dos Recursos

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 
31 de dezembro de cada exercício, para vigência no 
exercício subseqüente:

I – a estimativa da receita total dos Fundos;
II – a estimativa do valor da complementação 

da União;
III – a estimativa dos valores anuais por aluno no 

âmbito do Distrito Federal e de cada Estado;
IV – o valor anual mínimo por aluno definido na-

cionalmente.
Parágrafo único. Para o ajuste da complementação 

da União de que trata o § 2º do art. 6º, os Estados e o 
Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e 
encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Mi-
nistério da Fazenda, até o dia 31 de janeiro, os valores 
da arrecadação efetiva dos impostos e das transfe-
rências de que trata o art. 3º, referentes ao exercício 
imediatamente anterior.

Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponi-
bilizados pelas unidades transferidoras ao Banco do 
Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, que realiza-
rá a distribuição dos valores devidos aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras 
a União, os Estados e o Distrito Federal, em relação 
às respectivas parcelas do Fundo cuja arrecadação 
e disponibilização para distribuição seja de sua res-
ponsabilidade.

Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, serão repas-
sados automaticamente para contas únicas e específi-
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cas dos Governos estaduais, do Distrito Federal e dos 
Municípios, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas 
para esse fim e mantidas na instituição financeira de 
que trata o art. 16 desta Lei.

§ 1º Os repasses aos Fundos provenientes das 
participações a que se refere o art. 158,11, e o art. 
159, inciso I, alíneas a e b, e inciso II, da Constituição, 
bem como os repasses aos fundos à conta das com-
pensações financeiras aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, a que se refere a Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos orça-
mentos da União, dos Estados e do Distrito Federal, 
e serão creditados pela União em favor dos Governos 
estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 
contas específicas a que se refere este artigo, respei-
tados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta 
Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e 
forma de divulgação adotados para o repasse do res-
tante dessas transferências constitucionais em favor 
desses governos.

§ 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos 
impostos previstos no art. 155, incisos I, II e III, com-
binado com o art. 158, incisos III e IV, da Constituição, 
constarão dos orçamentos dos Governos estaduais e 
do Distrito Federal e serao depositados pelo estabe-
lecimento oficial de crédito, previsto no art. 4º da Lei 
– Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no 
momento em que a arrecadação estiver sendo realizada 
nas contas do Fundo abertas na instituição financeira 
de que trata o caput deste artigo.

§ 3º A instituição financeira de que trata o ca-
put deste artigo, no que se refere aos recursos dos 
impostos e participações mencionados no § 2º, cre-
ditará imediatamente as parcelas devidas ao Gover-
no estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas 
contas específicas referidas neste artigo, observados 
os critérios e as finalidades estabelecidas nesta Lei, 
procedendo à divulgação dos valores creditados de 
forma similar e com a mesma periodicidade utilizada 
pelos Estados em relação ao restante da transferência 
do referido imposto.

§ 4º Os recursos dos Fundos provenientes da 
parcela do imposto sobre produtos industrializados, de 
que trata o art. 159, inciso II, da Constituição, serão cre-
ditados pela União em favor dos Governos estaduais e 
do Distrito Federal nas contas específicas, segundo os 
critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas nes-
ta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos 
e forma de divulgaçao previstos na Lei Complementar 
nº 61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 5º Do montante dos recursos do imposto sobre 
produtos industrializados, de que trata o art. 159, inciso 
II, da Constituição, a parcela devida aos Municípios, 

na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar 
nº 61, de 1989, será repassada pelo Governo estadual 
ao respectivo Fundo e os recursos serão creditados 
na conta especifica a que se refere este artigo, ob-
servados os mesmos prazos, procedimentos e forma 
de divulgação do restante dessa transferência aos 
Municípios.

§ 6º A instituição financeira disponibilizará, per-
manentemente, aos conselhos referidos no art. 24, § 
1º, incisos II, III e IV, os extratos bancários referentes 
à conta do fundo.

§ 7º § os recursos depositados na conta espe-
cífica a que se refere o caput serao depositados pela 
União, Distrito Federal, Estados e Municípios na forma 
prevista no § 5º do art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.

Art. 18. Nos termos do § 4º do art. 211 da Cons-
tituição, os Estados e Municípios poderão celebrar 
convênios para a transferência de alunos, recursos hu-
manos, materiais e encargos financeiros, assim como 
de transporte escolar acompanhados da transferência 
imediata de recursos financeiros correspondentes ao 
número de matriculas assumido pelo ente federado.

Parágrafo único. A transferência de recursos hu-
manos a que se refere o caput deste artigo, quando 
necessária, dar-se-á pelo regime de cessão e será 
precedida da anuência expressa do servidor.

Art. 19. Os recursos disponibilizados aos Fun-
dos pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal 
deverão ser registrados de forma detalhada a fim de 
evidenciar as respectivas transferências.

Art. 20. Os eventuais saldos de recursos finan-
ceiros disponíveis nas contas especificas dos Fundos, 
cuja perspectiva de utilização seja superior a quinze 
dias, deverão ser aplicados em operações financeiras 
de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em 
títulos da divida pública, junto à instituição financeira 
responsável pela movimentação dos recursos, de modo 
a preservar seu poder de compra.

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos 
em decorrência das aplicações previstas no caput de-
verão ser utilizados na mesma finalidade, e de acordo 
com os mesmos critérios e condições estabelecidas 
para utilização do valor principal do Fundo.

CAPÍTULO V 
Da Utilização dos Recursos

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aque-
les oriundos de complementação da União, serão uti-
lizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem 
creditados, em ações consideradas como de manu-
tenção e desenvolvimento do ensino para a educação 



10578 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2007

básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos 
Estados e Municípios –indistintamente entre etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 
da educação básica nos seus respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º 
e 3º do art. 211 da Constituição.

§ 2º Até cinco por cento dos recursos recebidos à 
conta dos Fundos, inclusive relativos à complementa-
ção da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º, 
poderão ser utilizados no primeiro trimestre do exer-
cício imediatamente subseqüente, mediante abertura 
de crédito adicional.

Art. 22. Pelo menos sessenta por cento dos re-
cursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao 
pagamento da remuneração dos profissionais do ma-
gistério da educação básica em efetivo exercício na 
rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no ca-
put, considera-se:

I – remuneração: o total de pagamentos devidos 
aos profissionais do magistério da educação, em de-
corrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou 
função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de 
servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, 
conforme o caso, inclusive os encargos sociais inci-
dentes;

II – profissionais do magistério da educação: do-
centes, profissionais que oferecem suporte pedagógico 
direto ao exercício da docência: direção ou adminis-
tração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, 
orientação educacional e coordenação pedagógica;

III – efetivo exercício: atuação efetiva no desem-
penho das atividades de magistério previstas no inciso 
II, associada à sua regular vinculação contratual, tem-
porária ou estatutária, com o ente governamental que 
o remunera, não sendo descaracterizado por eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei, com ônus 
para o empregador, que não impliquem rompimento 
da relação juridica existente.

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos 
Fundos:

I – no financiamento das despesas não consi-
deradas como de manutenção e desenvolvimento da 
Educação Básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, 
de 1996;

II – como garantia ou contrapartida de operações 
de crédito, internas ou externas, contraídas pelos Esta-
dos, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, que não 
se destinem ao financiamento de projetos, ações ou 
programas considerados como ação de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica;

CAPÍTULO VI 
Do Acompanhamento, Controle Social,  

Comprovação e Fiscalização dos Recursos

Art. 24. O acompanhamento e o controle social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 
recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos res-
pectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos 
instituídos especificamente para esse fim.

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação 
específica, editada no pertinente âmbito governamental, 
observados os seguintes critérios de composição:

I – em nível federal, por no mínimo quatorze 
membros, sendo:

a) até quatro representantes do Ministério da 
Educação;

b) um representante do Ministério da Fazenda;
c) um representante do Ministério do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão;
d) um representante do Conselho Nacional de 

Educação;
e) um representante do Conselho Nacional de 

Secretários de Estado da Educação – CONSED;
f) um representante da Confederação Nacional 

dos Trabalhadores em Educação – CNTE;
g) um representante da União Nacional dos Diri-

gentes Municipais de Educação – UNDIME;
h) dois representantes dos pais de alunos da 

educação básica pública;
i) dois representantes dos estudantes da educa-

ção básica pública um dos quais indicado pela União 
Brasileira de Estudantes Secundaristas – UBES;

II – em nível estadual, por no mínimo doze mem-
bros, sendo:

a) três representantes do Poder Executivo es-
tadual, dos quais pelo menos um do órgão estadual 
responsável pela educação básica;

b) dois representantes dos Poderes Executivos 
municipais;

c) um representante do Conselho Estadual de 
Educação;

d) um representante da seccional da União Na-
cional dos Dirigentes Municipais de Educação –  UN-
DIME;

e) um representante da seccional da Confede-
ração Nacional dos Trabalhadores em Educação – 
CNTE;

f) dois representantes dos pais de alunos da edu-
cação básica pública;

g) dois representantes dos estudantes da edu-
cação básica pública, um dos quais indicado pela en-
tidade estadual de estudantes secundaristas;
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III  – no Distrito Federal, por no mínimo nove 
membros, sendo a composição determinada pelo dis-
posto no inciso II deste artigo, excluídos os membros 
mencionados nas suas alíneas b e d;

IV – em nível municipal, por no mínimo nove 
membros, sendo:

a) dois representantes do poder executivo munici-
pal, dos quais pelo menos um da Secretaria Municipal 
de Educação ou órgão educacional equivalente;

b) um representante dos professores da educa-
ção básica pública;

c) um representante dos diretores das escolas 
básicas públicas;

d) um representante dos servidores técnico-ad-
ministrativos das escolas básicas públicas;

e) dois representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública;

f) dois representantes dos estudantes da educa-
ção básica pública, um dos quais indicado pela enti-
dade de estudantes secundaristas.

§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos 
Fundos, quando houver, um representante do respectivo 
Conselho Municipal de Educação e um representante 
do conselho tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, indicados por seus pares.

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no 
caput serão indicados até vinte dias antes do término 
do mandato dos conselheiros anteriores:

I – pelos dirigentes dos órgãos federais, estadu-
ais, municipais e do Distrito Federal, e das entidades 
de classes organizadas, nos casos das representações 
dessas instâncias;

II  – nos casos dos representantes dos diretores 
pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabe-
lecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual 
ou municipal, conforme o caso, em processo eletivo 
organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III – nos casos de representantes de professores 
e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva 
categoria.

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma do § 3º, 
incisos I e II, o Ministério da Educação designará os 
integrantes do conselho previsto no § 1º, inciso I, e o 
Poder Executivo competente designará os integrantes 
dos conselhos previstos no § 1º, incisos II, III e IV.

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a 
que se refere o caput:

I – cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, 
até terceiro grau, do Presidente e do Vice-Presidente 
da República, dos Ministros de Estado, do governador 
e do vice-governador, do prefeito e do vice-prefeito, e 
dos secretários estaduais, distritais ou municipais;

II – tesoureiro, contador ou funcionário de em-
presa de assessoria ou consultoria que prestem ser-
viços relacionados à administração ou controle interno 
dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, paren-
tes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais;

III – estudantes que não sejam emancipados;
IV – pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre 

nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do res-
pectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito 
dos Poderes Executivos em que atuam os respecti-
vos conselhos.

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no 
caput será eleito por seus pares em reunião do co-
legiado, sendo impedido de ocupar a função o repre-
sentante do governo gestor dos recursos do Fundo 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com au-
tonomia, sem vinculação ou subordinação institucional 
ao Poder Executivo local e serão renovados periodica-
mente ao final de cada mandato dos seus membros.

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos 
Fundos:

I – não será remunerada;
II – é considerada atividade de relevante inte-

resse social;
III – assegura isenção da obrigatoriedade de tes-

temunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício de suas atividades de conse-
lheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles 
receberem informações;

IV – veda, quando os conselheiros forem repre-
sentantes de professores e diretores ou de servidores 
das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou empre-
go sem justa causa, ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em 
função das atividades do conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado da 
condição de conselheiro antes do término do mandato 
para o qual tenha sido designado;

V – veda, quando os conselheiros forem repre-
sentantes de estudantes em atividades do conselho, 
no curso do mandato, atribuição de falta injustificada 
nas atividades escolares.

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisio-
nar o censo escolar anual e a elaboração da proposta 
orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas 
esferas governamentais de atuação, com o objetivo 
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de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e 
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros 
que alicerçam a operacionalização dos Fundos.

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com 
estrutura administrativa própria, incumbindo à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios ga-
rantir infra-estrutura e condições materiais adequadas 
á execução plena das competências dos conselhos e 
oferecer ao Ministério da Educação os dados cadas-
trais relativos à criação e composição dos respectivos 
conselhos.

§ 11. Os membros dos Conselhos de Acompanha-
mento e controle terão mandato de, no máximo, dois 
anos, permitida uma recondução por igual período.

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes 
emancipados, representação estudantil poderá acom-
panhar as reuniões do conselho, com direito a voz.

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompa-
nhar a aplicação dos recursos federais transferidos à 
conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 
Escolar – PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas 
de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações 
de contas referentes a esses Programas, formulando 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 
recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE.

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrati-
vos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos re-
cursos repassados e recebidos à conta dos Fundos, 
assim como os referentes às despesas realizadas fi-
carão permanentemente àdisposição dos conselhos 
responsáveis, bem como dos órgãos federais, esta-
duais e municipais de controle interno e externo, e 
ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio 
eletrônico.

Parágrafo único. Os conselhos referidos no art. 
24, § 1º, incisos II, III e IV, poderão, sempre que julga-
rem conveniente:

I – apresentar, ao Poder Legislativo local e aos 
órgãos de controle interno e externo, manifestação 
formal acerca dos registros contábeis e dos demons-
trativos gerenciais do Fundo;

II – por decisão da maioria de seus membros, con-
vocar o Secretário de Educação competente, ou servi-
dor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca 
do fluxo de recursos e a execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-
se em prazo não superior a trinta dias;

III – requisitar ao poder executivo, cópia de do-
cumentos referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e serviços custeados com recursos do fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da 
educação, as quais deverão discriminar aqueles em 
efetivo exercício na educação básica e indicar o res-
pectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento 
a que estejam vinculados;

c) documentos referentes aos convênios com as 
instituições a que se refere o art.8º.

d) outros documentos necessários ao desempe-
nho de suas funções.

IV – realizar visitas e inspetorias in loco para 
verificar:

a) o desenvolvimento regular de obras e servi-
ços efetuados nas instituições escolares, com recur-
sos do fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino, 

de bens adquiridos com recursos do fundo.
Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao 

cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
e ao disposto nesta Lei, especialmente em relação 
àaplicação da totalidade dos recursos dos Fundos, 
serão exercidos:

I – pelo órgão de controle interno no âmbito da 
União e pelos órgãos de controle interno no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II – pelos Tribunais de Contas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, junto aos respectivos 
entes governamentais sob suas jurisdições;

III – pelo Tribunal de Contas da União, no que 
tange às atribuições a cargo dos órgãos federais, espe-
cialmente em relação à complementação da União.

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios prestarão contas dos recursos dos Fundos 
conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais 
de Contas competentes, observada a regulamenta-
ção aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão 
instruídas com parecer do conselho responsável, que 
deverá ser apresentado ao Poder Executivo respec-
tivo em até trinta dias antes do vencimento do prazo 
para a apresentação da prestação de contas prevista 
no caput.

Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 
212 da Constituição e do disposto nesta Lei sujeitará 
os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, 
e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados 
a que pertencem, nos termos da alínea e do inciso VII 
do art. 34, e inciso III do art. 35, da Constituição.

Art. 29. A defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático, dos interesses sociais e individuais in-
disponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta 
Lei, compete ao Ministério Público dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios, e ao Ministério Público 
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Federal, especialmente quanto às transferências de 
recursos federais.

§ 1º A legitimidade do Ministério Público, previs-
ta no caput, não exclui a de terceiros para a proposi-
tura de ações a que se referem o art. 5º, LXXIII, e o 
art.129, § 1º da Constituição, sendo-lhes assegurado 
o acesso gratuito aos documentos mencionados nos 
arts. 25 e 27 desta lei.

§ 2º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre 
os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal 
e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos 
recursos dos fundos que receberem complementa-
ção da União.

Art. 30. O Ministério da Educação atuará:
I – no apoio técnico relacionado aos procedimen-

tos e critérios de aplicação dos recursos dos Fundos, 
junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e às 
instâncias responsáveis pelo acompanhamento, fisca-
lização e controle interno e externo;

II – na capacitação dos membros dos conse-
lhos;

III – na divulgação de orientações sobre a ope-
racionalização do Fundo e de dados sobre a previsão, 
a realização e a utilização dos valores financeiros re-
passados, por meio de publicação e distribuição de 
documentos informativos e em meio eletrônico de livre 
acesso público;

IV – na realização de estudos técnicos com vis-
tas à definição do valor referencial anual por aluno que 
assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;

V – no monitoramento da aplicação dos recur-
sos dos Fundos, por meio de sistema de informações 
orçamentárias e financeiras e de cooperação com os 
Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal;

VI – na realização de avaliações dos resultados da 
aplicação desta Lei, com vistas à adoção de medidas 
operacionais e de natureza político-educacionais cor-
retivas, devendo a primeira dessas medidas se realizar 
em até dois anos após a implantação do Fundo.

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Finais e Transitórias

SEÇÃO I 
Das Disposições Transitórias

Art. 31. Os Fundos serão implantados progressi-
vamente nos primeiros três anos de vigência, conforme 
o disposto neste artigo.

§ 1º A porcentagem de recursos de que trata o art. 
3º será alcançada conforme a seguinte progressão:

I – para os impostos e transferências constantes 
nos arts. 155, inciso II, 158, inciso IV, 159, inciso I, alí-
neas a e b, e inciso II, da Constituição, bem como para 
a receita a que se refere o art. 3º, § 1º, desta lei:

a) dezesseis inteiros e sessenta e seis centési-
mos por cento, no primeiro ano;

b) dezoito inteiros e trinta e três centésimos por 
cento, no segundo ano; e

c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, in-
clusive;

II – para os impostos e transferências constantes 
dos arts. 155, incisos I e III, 157, inciso II, 158, incisos 
II e III, da Constituição:

a) seis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento, no primeiro ano;

b) treze inteiros e trinta e três centésimos por 
cento, no segundo ano; e

c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, in-
clusive.

§ 2º As matrículas de que trata o art. 9º serão 
consideradas conforme a seguinte progressão:

I – para o ensino fundamental regular e especial 
público: a totalidade das matrículas imediatamente a 
partir do primeiro ano de vigência do Fundo;

II – para a educação infantil, o ensino médio e a 
educação de jovens e adultos:

a) um terço das matrículas no primeiro ano de 
vigência do Fundo;

b) dois terços das matriculas no segundo ano de 
vigência do Fundo;

c) a totalidade das matriculas a partir do terceiro 
ano de vigência do Fundo, inclusive.

§ 3º A complementação da União será de, no 
mínimo:

I – R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), 
no primeiro ano de vigência dos Fundos;

II – R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), 
no segundo ano de vigência dos Fundos;

III – R$4.500.000.000,00 (quatro bilhões e qui-
nhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência 
dos Fundos.

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, II 
e III do § 3º serão atualizados, anualmente, nos pri-
meiros três anos de vigência dos Fundos, de forma a 
preservar em caráter permanente o valor real da com-
plementação da União.

§ 5º Os valores a que se referem os incisos I, II 
e III do § 3º deste artigo serão corrigidos, anualmente, 
pela variação acumulada do Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no pe-
ríodo compreendido entre o mês da promulgação da 
Emenda Constitucional nº 53 e 1º janeiro de cada um 
dos três primeiros anos de vigência dos Fundos.

§ 6º Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, 
o cronograma de complementação da União obser-
vará a programação financeira do Tesouro Nacional 
e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 
cinco por cento da complementaçâo anual, a serem 
realizados até o último dia útil de cada mês, assegura-
dos os repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por 
cento até 31 de julho, e de cem por cento até 31 de 
dezembro de cada ano.
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§ 7º Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, a 
complementação da União não sofrerá ajuste quanto a 
seu montante em função da diferença entre a receita 
utilizada para o cálculo e a receita realizada do exer-
cício de referência, observado o disposto no § 2º do 
art. 6º quanto à distribuição entre os fundos instituidos 
no âmbito de cada estado.

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, 
no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não 
poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, 
no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
– FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional 
nº 14, de 12 de setembro de 1996.

§ 1º Caso o valor por aluno do ensino fundamen-
tal, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no 
âmbito do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno 
do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e 
do Distrito Federal, no âmbito do Fundef, adotar-se-á 
este último exclusivamente para a distribuição dos re-
cursos do ensino fundamental, mantendo-se as demais 
ponderações para as restantes etapas, modalidades 
e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, na forma do regulamento.

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental a 
que se refere o caput terá como parâmetro aquele 
efetivamente praticado em 2006, que será corrigido, 
anualmente, com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, apurado pela Fundação Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou 
indice equivalente que lhe venha a suceder, no período 
de doze meses encerrados em junho do ano imedia-
tamente anterior.

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido 
nacionalmente para o ensino fundamental no âmbito 
do Fundeb não poderá ser inferior ao mínimo fixado 
nacionalmente em 2006, no âmbito do Fundef.

Art. 34. Os conselhos dos Fundos serão institui-
dos no prazo de sessenta dias contados da vigência 
dos Fundos, inclusive mediante adaptações dos con-
selhos do Fundef existentes na data de publicação 
desta Lei.

Art. 35. O Ministério da Educação deverá reali-
zar, em cinco anos contados da vigência dos Fundos, 
fórum nacional com o objetivo de avaliar o financia-
mento da educação básica nacional, contando com 
representantes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios, dos trabalhadores da educação 
e de pais e alunos.

Art. 36. No primeiro ano de vigência do Fundeb, as 
ponderações seguirão as seguintes especificações:

I – creche – 0,80;
II – pré-escola – 0,90;
III – anos iniciais do ensino fundamental urbano 

– 1,00;
IV – anos iniciais do ensino fundamental no cam-

po – 1,05;

V – anos finais do ensino fundamental urbano 
– 1,10;

VI – anos finais do ensino fundamental no cam-
po – 1,15;

VII – ensino fundamental em tempo integral – 
1,25;

VIII – ensino médio urbano – 1,20;
IX – ensino médio no campo – 1,25;
X – ensino médio em tempo integral – 1,30;
XI – ensino médio integrado à educação profis-

sional – 1,30;
XII – educação especial – 1,20;
XIII – educação indígena e quilombola – 1,20;
XIV – educação de jovens e adultos com avalia-

ção no processo – 0,70;
XV – educação de jovens e adultos integrada à 

educação profissional de nivel médio, com avaliação 
no processo – 0,70.

Parágrafo único. A Comissão intergovernamental 
de Financiamento para a Educação Básica de Quali-
dade fixará as ponderações referentes à creche e pré-
escola em tempo integral.

SEÇÃO II 
Das Disposições Finais

Art. 37. Os Municipios poderão integrar, nos ter-
mos da legislação local especifica e desta lei, o Con-
selho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, 
instituindo câmara especifica para o acompanhamento 
e o controle social sobre a distribuição, a transferência 
e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o dis-
posto no art. 24,§ 1º, IV, e §§ 2º,3º,4º e 5º.

§ 1º A câmara específica de acompanhamento e 
controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundeb terá competência 
deliberativa e terminativa.

§ 2º Aplicar-se-ão para a constituição dos Con-
selhos Municipais de Educação, as regras previstas 
no art. 24, § 5º desta Lei.

Art. 38. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios deverão assegurar no financiamento da 
educação básica, previsto no art. 212 da Constituição, 
a melhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir 
padrão minimo de qualidade definido nacionalmente.

Parágrafo único. É assegurada a padicipação 
popular e da comunidade educacional, no processo 
de definição do padrão nacional de qualidade referi-
do no caput.

Art. 39. A União desenvolverá e apoiará políticas 
de estímulo às iniciativas de melhoria de qualidade do 
ensino, acesso e permanência na escola, promovidas 
pelas unidades federadas, em especial aquelas volta-
das para a inclusão de crianças e adolescentes em 
situação de risco social;

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distri-
to Federal desenvolverão, em regime de colaboração, 
programas de apoio ao esforço para conclusão da edu-



Abril de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 19 10583 

cação básica dos alunos regularmente matriculados 
no sistema público de educação:

I – que cumpram pena no sistema penitenciário, 
ainda que na condição de presos provisórios;

II – aos quais tenham sido aplicadas medidas 
sócio-educativas nos termos da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990.

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios deverão implantar planos de carreira e remune-
ração dos profissionais da educação básica, de modo 
a assegurar:

I – a remuneração condigna dos profissionais na 
educação básica da rede pública;

II – integração entre o trabalho individual e a pro-
posta pedagógica da escola;

III – a melhoria da qualidade do ensino e da 
aprendizagem.

Parágrafo único. Os planos de carreira deverão 
contemplar capacitação profissional especialmente 
voltada à formação continuada, com vistas à melhoria 
da qualidade do ensino.

Art. 41. O Poder Público deverá fixar, em lei es-
pecifica, até 31 de agosto de 2007, piso salarial pro-
fissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao 
Congresso Nacional o projeto de lei relativo ao piso 
dos profissionais do magistério público da educação 
básica até 15 de abril de 2007.

Art. 42*1. O art. 5º da Lei nº 10.195, de 14 de 
fevereiro de 2001, passa a vigorar com as seguinte 
redação:

“Art. 5º Para os fins previstos nas Leis nºs 
9.496, de 1997, e 8.727, de 5 de novembro de 
1993, na Medida Provisória nº 2.118-26, de 27 
de dezembro de 2000, e no art. 4º, o cálculo 
da RLR excluirá da receita realizada quinze 
por cento dos seguintes recursos:

I – da parcela do imposto sobre opera-
ções relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestação de serviços de transpo de 
interestadual e intermunicipal e de comunica-
ção – ICMS, devida ao Distrito Federal, aos 
Estados e aos Municípios, conforme o art. 155, 
inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, 
da Constituição;

II – do Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal – FPE e dos Municípios 
– FPM, previstos no art. 159, inciso I, alíneas 
a e b, da Constituição, e no Sistema Tributário 
Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966; e

III – da parcela do Imposto sobre Produ-
tos lndustrializados – IPI devida aos Estados e 

ao Distrito Federal, na forma do art. 159, inci-
so II, da Constituição, e da Lei Complementar 
nº 87, de 1996, bem como de outras compen-
sações da mesma natureza que vierem a ser 
instituidas.”

 ..............................................................
Art. 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, 

fica mantida a sistemática de repadição de recursos 
prevista na Lei nº 9.424, de 1996, mediante a utiliza-
ção dos coeficientes de participação do Distrito Fede-
ral, de cada Estado e dos Municípios, referentes ao 
exercício de 2006, sem o pagamento de complemen-
tação da União.

Art. 44. A partir de 1º de março de 2007, a distri-
buição dos recursos dos Fundos é realizada na forma 
prevista nesta Lei.

Parágrafo único. A complementação da União 
prevista no art. 31, § 3º, inciso I, referente ao ano de 
2007, será integralmente distribuída entre março e 
dezembro.

Art. 45. O ajuste da distribuição dos recursos re-
ferentes ao primeiro trimestre de 2007 será realizado 
no mês de abril de 2007, conforme a sistemática es-
tabelecida nesta Lei.

Parágrafo único. O ajuste referente à diferença 
entre o total dos recursos do art. 31, § 1º, inciso I, ali-
nea “a”, e inciso II, alínea “a”, e os apodes referen-
tes a janeiro e fevereiro de 2007, realizados na forma 
do disposto no art. 45, será pago no mês de abril de 
2007.

Art. 46. A partir do quinto ano de implementa-
ção do Fundeb, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deixarão de utilizar recursos da parcela 
não subvinculada aos profissionais do magistério da 
educação básica em efetivo exercício, para pagamento 
de inativos e pensionistas, a razão de, no mínimo, dez 
por cento ao ano, até o exercício de 2020.

Art. 47. Nos dois primeiros anos de vigência do 
Fundeb, a União alocará, além dos recursos destinados 
à complementação ao Fundeb, recursos orçamentários 
para a promoção de programa emergencial de apoio 
ao ensino médio e para reforço do Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE.

Art. 48. Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro 
de 2007, os arts. 1º a 8º e 13 da Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei nº 10.880, de 9 
de junho de 2004 e o § 3º do art. 2º da Lei nº 10.845, 
de 5 de março de 2004.

Art. 49. Os Fundos terão vigência até 31 de de-
zembro de 2020.

Art. 50. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

* retirados os §§ 2° a 4° Redação do caput identica à redação original da MP
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 339, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitárias e dá 
outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relatora: Deputada Fátima Bezerra

ANEXO AO PARECER REFORMULADO

Iniciada a discussão recebemos algumas suges-
tões que implicam pequenas alterações ao parecer, 
a saber:

– Inclui-se novo art. 47, com a renumeração dos se-
guintes, com a seguinte redação:

Art. 47. Nos dois primeiros anos de vigência do 
Fundeb, a União alocará *recursos orçamentários  
para a promoçâo de programa emergencial de apoio 
ao ensino médio e para reforço do programa nacional 
de apoio ao transporte escolar.

A proposta atende a preocupações de governa-
dores, em relação à manutenção do fundebinho e de 
prefeitos, no que se refere ao transporte escolar.

Após algumas sugestões retiramos os parágrafos 
2ªº a 4º do art. 42.

Acatamos ainda a sugestão do nobre Deputado 
Gastão Vieira, no sentido de retornar à redação ori-
ginal do art. 11, que prevê que o teto de apropriação 
para a EJA seja de 10%.

Desta forma, passam a ser rejeitadas as emen-
das nºs 77, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 195 e 230, 
Deputada Fátima Bezerra, Relatora.

Em face do exposto, o voto é pela admissibilidade 
da MP n.º 339, de 2006 – e pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e adequação orça-
mentária e financeira da MP e das emendas apresen-
tadas, exceção feita às emendas nºs 25, 26 e 166 em 
relação às quais votamos pela inconstitucionalidade. No 
mérito, votamos favoravelmente à Medida Provisória nº 
339, de 2006, na forma do Projeto de Lei de Conversão, 
com a aprovação total ou parcial das emendas nºs 1, 
2, 4, 5, 6, 7, 9,10,14,16,17,18,19, 20, 21, 24,27, 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 54, 
56, 59, 64, 65, 66, 68, 70, 71, 72, 73, 74,78, 80, 82, 93, 
95, 97, 98, 99, 100,101, 102, 103, 104, 105, 106,115, 
116, 117,120, 121, 122, 123, 124,127, 128,130, 134, 
135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 148, 149, 152, 
153, 154, 155, 156, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 
176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 201, 223 
e 225 e a rejeição das Emendas nºs 3, 8,11,12,13,15, 
22, 23, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 41, 42, 51, 53, 55, 
57, 58, 60, 61, 62, 63, 67, 69, 75, 76, 77, 79, 81, 83, 
84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 94, 96, 107, 108, 109, 
110, 111, 112, 113, 114, 118, 125, 126, 129, 131, 132, 
133, 143, 144, 145, 146, 147, 150, 151, 157, 158, 159, 
160, 161, 162, 163, 164, 165,175, 185, 186, 187, 188, 
189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 
200, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 
212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 
224, 227, 228, 229, 230 e 231. As emendas nºs 119 e 
174 foram retiradas a pedido dos autores. A emenda 
nº 226 não se refere ao objeto da MP.

Sala das Sessões,  de abril de 2007. – Deputada 
Fátima Bezerra, Relatora.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 9, DE 2007 

(Pronveniente da Medida Provisória nº 347, de 2007

Constitui fonte de recursos adicional 
para ampliação de limites operacionais da 
Caixa Econômica Federal – CEF.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica a União autorizada a conceder cré-

dito à Caixa Econômica Federal – CEF, no valor de 
R$5.200.000.000,00 (cinco bilhões e duzentos milhões 
de reais) , em condições financeiras e contratuais que 
permitam o enquadramento da operação como instru-
mento híbrido de capital e dívida, conforme definido 
pelo Conselho Monetário Nacional – CMN.

Parágrafo único. O crédito será concedido, asse-
gurada a equivalência econômica da operação em re-
lação ao custo de captação de longo prazo do Tesouro 
Nacional, na data de sua efetivação.

Art. 2º A ampliação do limite do crédito para o se-
tor público decorrente da implementação do disposto 
no art. 1º desta Lei será comprometida com:

I – saneamento básico;
II – habitação popular, urbana e rural;
III – outras operações previstas no estatuto so-

cial da CEF.
§ 1º As aplicações de que tratam os incisos I e II 

do caput deste artigo serão dirigidas, mediante finan-
ciamento, ao setor público.

§ 2º As operações de crédito a que se referem 
os os incisos I e II do caput deste artigo considerarão 
o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH do ente 
destinatário dos recursos, nos termos definidos pelo 
Ministério das Cidades.

Art. 3º Sem prejuízo do atendimento das finali-
dades específicas previstas em lei, o superávit finan-
ceiro existente no Tesouro Nacional no encerramento 
do exercício financeiro de 2006 poderá ser destinado 
à cobertura:

I – do crédito de que trata o art. 1º desta Lei;
II – das despesas do orçamento da seguridade 

social.
Parágrafo único. Excluem-se do disposto no ca-

put deste artigo:
I – os valores comprometidos com restos a pa-

gar;
II – as fontes decorrentes de vinculações cons-

titucionais;
III – os fundos especificados nas alíneas a, b e 

c do inciso II do caput e no § 2º do art. 1º da Lei nº 
9.530, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL 
Nº 347, DE 2007

Constitui fonte de recursos adicional 
para ampliação de limites operacionais da 
Caixa Econômica Federal – CEF.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder cré-
dito à Caixa Econômica Federal – CEF, no valor de 
R$5.200.000.000,00 (cinco bilhões e duzentos milhões 
de reais), em condições financeiras e contratuais que 
permitam o enquadramento da operação como instru-
mento híbrido de capital e dívida, conforme definido 
pelo Conselho Monetário Nacional – CMN.

Parágrafo único. O crédito será concedido asse-
gurada a equivalência econômica da operação em re-
lação ao custo de captação de longo prazo do Tesouro 
Nacional, na data de sua efetivação.

Art. 2º Os recursos decorrentes da operação de 
que trata o art. 1º serão aplicados em:

I – saneamento básico;
II – habitação popular; e
III – outras operações previstas no estatuto so-

cial da CEF.
Parágrafo único. As aplicações de que tratam os 

incisos I e II serão dirigidas, mediante financiamento, 
aos setores público e privado.

Art. 3º Sem prejuízo do atendimento das finali-
dades específicas previstas em lei, o superávit finan-
ceiro existente no Tesouro Nacional no encerramento 
do exercício financeiro de 2006

Poderá ser destinado à cobertura:
I – do crédito de que trata o art. 1º; e
II – de despesas do orçamento da seguridade 

social.
Parágrafo único. Excluem-se do disposto no ca-

put os valores comprometidos com restos a pagar e as 
fontes decorrentes de vinculações constitucionais.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186º da inde-
pendência e 119º da República. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MENSAGEM Nº 30, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 347, de 22 de janeiro de 
2007, que “Constitui fonte de recursos adicionais para 
ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica 
Federal – CEF”.

Brasília, 22 de janeiro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.
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EM Interministerial nº 5/2007 – MF

Brasília, 5 de janeiro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submetemos à elevada consideração de Vossa 

Excelência proposta de edição de Medida Provisória, 
constituindo fonte de recursos adicional para permitir 
o financiamento de ações de investimento na área de 
saneamento básico, mediante aumento do patrimônio 
de referência e, portanto, da capacidade operacional 
da Caixa, principal agente financeiro federal atuando 
no setor, que precisa atender aos requisitos estabe-
lecidos pelo Banco Central do Brasil para viabilizar a 
realização desses investimentos.

2. Não obstante as condições de saneamento 
básico do País estarem melhorando, em comparação 
com exercícios anteriores, há diagnósticos do setor 
evidenciando que parte relevante da população não é 
atendida por sistemas de esgotos e carece de distribui-
ção de água potável. A necessidade de investimentos, 
portanto, ainda é grande, urgente e relevante, sobretudo 
para garantir universalização do serviço, e irá trazer o 
benefício do aumento da oferta de empregos.

3. Hoje, verifica-se insuficiência de margens na 
Caixa para amparar contratações com estados, municí-
pios e empresas controladas no volume pretendido pelo 
Governo Federal. A medida ora proposta irá sanar essa 
dificuldade, pois essa fonte de recursos adicional será 
contabilizada no balanço da Caixa como instrumento 
híbrido de capital e dívida, em conformidade com o dis-
posto na Resolução nº 2.837, de 30 de maio de 2001, 
do Conselho Monetário Nacional – CMN, aumentando, 
portanto, o seu patrimônio de referência.

4. Vale esclarecer, ainda, que a necessidade de 
ampliar o citado limite nada tem a ver com a situação 
econômico-financeira da Caixa, que é considerada 
satisfatória em virtude dos bons índices de eficiência, 
da boa estrutura de capital e de lucros líquidos cres-
centes, bem como que a operação não irá gerar im-

pactos no resultado primário do Governo Central, por 
se tratar de concessão de empréstimo a agente finan-
ceiro federal, registrado como ativo financeiro União e 
passivo da Caixa.

5. Tendo em vista a indisponibilidade de recur-
sos ordinários do Tesouro Nacional para a finalidade 
sem comprometer fontes orçamentárias para outras 
despesas de caráter obrigatório, que não contam com 
receitas vinculadas, a concessão de crédito à Caixa, 
bem como o direcionamento de recursos para abater 
despesas do orçamento da seguridade social, serão 
realizados com recursos do superávit financeiro exis-
tente no Tesouro Nacional no encerramento do exer-
cício financeiro de 2006.

6. Nessas condições, tendo em vista a urgência e 
relevância, bem como o interesse econômico e social 
na implantação dos referidos projetos para o País, sub-
metemos à elevada consideração de Vossa Excelência 
a presente proposta de Medida Provisória,

Respeitosamente,

OF. Nº 123/07/PS–GSE

Brasília, 18 de abril de 2007

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 9, de 2007 (Medida 
Provisória nº 347/07, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 12-4-07, que “Constitui 
fonte de recursos adicional para ampliação de limites 
operacionais da Caixa Econômica Federal – CEF”, 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.
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PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO  
MISTA, À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 347, DE 2007, 

E EMENDAS (PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO)

O SR. FERNANDO DE FABINHO (PFL – BA 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Deputados, primeiro quero agra-
decer enormemente pela confiança depositada neste 
humilde Parlamentar. Com muita vontade de contribuir 
com esta Casa e também com o Governo, mesmo na 
condição de Parlamentar de oposição, já que perten-
ço ao Democratas, estou buscando, acima de tudo, 
montar um relatório que, espero, seja aqui aprovado 
por unanimidade. Espero também ter o apoio integral 
dos meus Pares para que tenhamos velocidade nos 
trabalhos desta manhã e aprovemos a Medida Pro-
visória nº 347, de 2007, que vem capitalizar a Caixa 
Econômica Federal a fim de que possa financiar as 
iniciativas privada e pública com recursos para habi-
tação e saneamento básico.

Sabemos que o déficit habitacional e de sane-
amento básico neste País, especialmente no Norte e 
Nordeste do Brasil e mais precisamente no meu Esta-
do, a Bahia, é muito grande, razão por que o Governo 
emitiu essa Medida Provisória que faz parte do FAC.

Tenho certeza de que a intenção dos Parlamen-
tares aqui presentes é de contribuir, e a nossa relato-
ria buscou, acima de tudo, traçar um entendimento da 
melhor forma possível.

Sr. Presidente, agradeço a confiança deposita-
da por V. Exª, e pela Mesa ao indicar a relatoria desta 
medida provisória do PAC ao nosso partido, a quem 
também agradeço a confiança de entregar essa res-
ponsabilidade a este Deputado.

Aproveito para deixar patente que os democratas 
em nenhum momento usaram dessa confiança como 
instrumento de obstrução à Medida Provisória nº 347. 
Foi um compromisso firmado por mim e pelo meu Líder, 
o Deputado Onyx Lorenzoni – a quem quero agradecer 
também –, de não usar o Regimento Interno da Casa 
como obstrução.

Este foi o primeiro parecer a ser entregue. No 
dia de ontem, estava pronto para ser lido, mas houve 
um apelo do PSDB e de alguns governadores e pre-
feitos de capitais, e buscamos fazer um entendimento. 
A base do Governo também nos procurou para que 
houvesse uma modificação no art. 2º do PLV. Busquei 
ainda a compreensão de V. Exª, para que me desse o 
tempo necessário para negociar, e informei que hoje 
pela manhã estaria pronto para ler o relatório. O rela-
tório está pronto.

Quero também deixar patente que o nosso partido 
buscou o entendimento. Os democratas não querem 
obstruir a votação da Medida Provisória nº 347, que-

rem votar rapidamente este relatório. Esperamos que 
haja compreensão por parte do Governo para que não 
aconteça nenhuma manobra regimental e que, logo 
após a leitura, tenhamos a oportunidade de aprovar 
este relatório na íntegra.

Procuramos contemplar ao máximo as emendas 
no PLV. Nas reuniões que tive com os Ministérios da 
Cidade e da Fazenda, com a Caixa Econômica Fede-
ral e a Casa Civil, tive condições de propor algo que o 
Presidente Lula inclusive usou em seu pronunciamen-
to na abertura da X Marcha a Brasília em Defesa dos 
Municípios, algo importante defendido por este humilde 
Relator. Entendo que a maior dificuldade das pequenas 
cidades do Brasil, especialmente as do meu Estado, é 
a falta de condições para preparar projetos para habi-
tação e saneamento básico. As pequenas prefeituras, 
que hoje mal conseguem pagar a sua folha de pesso-
al e as despesas da máquina, não têm condições de 
bancar projetos, muito menos a contrapartida.

Estive com o Ministro Márcio Fortes e com a 
Presidenta da Caixa Econômica, Srª Maria Fernanda 
Ramos Coelho, explicando essa realidade nacional. 
Nossas prefeituras não têm condições de preparar e 
de bancar projetos. Nossas prefeituras não têm con-
dições de fazer a contrapartida. E o Governo enten-
deu. O Ministro Márcio Fortes e a Caixa Econômica 
contribuíram.

O Sr. Presidente, na X Marcha à Brasília em 
Defesa dos Municípios, dizia aos prefeitos que as 
contrapartidas, a partir de agora, vão variar de 20% 
até 0,01%, ou seja, um índice insignificante para os 
municípios de pequeno porte que não têm condições 
de fazer a contrapartida. A Caixa Econômica e o Mi-
nistério das Cidades vão custear os projetos para as 
pequenas prefeituras.

É um enorme passo, uma grande contribuição. 
Sinto-me responsável ao demonstrar a V. Exªs que con-
seguimos contribuir com o Governo, com as prefeituras, 
com os governadores, com o PAC. A referida medida 
provisória proporcionará melhores condições para que 
os prefeitos e governadores possam se habilitar com 
os projetos de habitação popular e de saneamento.

Sr. Presidente, agradeço mais uma vez a V. Exª, 
ao meu Líder Onyx Lorenzoni, e ao meu partido.

Estamos em processo de obstrução com o único 
propósito de chamar a atenção desta Casa e do povo 
brasileiro para o fato de que a CPI do Apagão é im-
portante, de que a minoria deve ser respeitada nesta 
instituição e de que temos de ter a atenção principal-
mente do Tribunal, pois está em suas mãos a oportu-
nidade de dar ao povo brasileiro a instalação dessa 
CPI, para que o Legislativo possa discutir a questão 
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aérea que tantos transtornos vem causando a todos 
nós, cidadãos brasileiros.

Agradeço a Cassiano Negrão e Marcos Tadeu, 
consultores que contribuíram para que este relatório 
alcançasse êxito, fim de que tenhamos a oportunidade 
de lê-lo e, se Deus quiser, aprová-lo na íntegra.

Agradeço também aos assessores do Democra-
tas, que igualmente nos ajudaram, muito contribuindo 
para que este relatório fosse concluído.

Dirijo-me a todos os Parlamentares na leitura 
do relatório.

A Medida Provisória nº 347, editada pelo Exmº 
Sr. Presidente da República, em 22 de janeiro de 2007, 
constitui fonte de recursos adicional para a ampliação 
de limites operacionais da Caixa Econômica Federal 
– CEF.

A Exposição de Motivos Interministerial nº 5, de 
2007, assinada pelo Ministro da Fazenda e pelo Minis-
tro do Planejamento, Orçamento e Gestão, submete a 
proposta de Medida Provisória ao Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República com o objetivo de permitir 
o financiamento de ações de investimento na área de 
saneamento básico, mediante aumento do patrimônio 
de referência e, portanto, da capacidade operacional 
da Caixa, principal agente financeiro federal atuando 
no setor, que precisa atender aos requisitos estabe-
lecidos pelo Banco Central do Brasil para viabilizar a 
realização desses investimentos”.

Em síntese, a Exposição de Motivos da Medida 
Provisória argumenta que:

1) a urgente e relevante necessidade de inves-
timentos em saneamento visa a garantir a universa-
lização do serviço e aumentar a oferta de empregos 
no setor;

2) embora a situação econômico-financeira da 
CEF seja satisfatória, a instituição financeira enfren-
ta, hoje, insuficiência de margens para contratar com 
o setor público (estados, municípios e empresas con-
troladas);

3) a concessão de crédito à CEF pela União, ao 
ser contabilizada como instrumento híbrido de capital 
e divida – nos termos da Resolução nº 2.837, de 30 
de maio de 2001, do Conselho Monetário Nacional 
(CMN) –, aumentará o patrimônio de referência da CEF 
sem gerar impactos no resultado primário do Governo 
Central, uma vez que se trata de empréstimo a agente 
financeiro federal, registrado como ativo financeiro da 
União e passivo da CEF;

4) diante da indisponibilidade de recursos ordi-
nários do Tesouro Nacional, a operação – bem como 
o direcionamento de recursos para abatimento de 
despesas da seguridade social, também previsto na 
Medida Provisória – serão realizados com recursos do 

superávit financeiro existente no Tesouro Nacional no 
encerramento do exercício financeiro de 2006.

O texto da medida provisória contém quatro ar-
tigos. O art. 1º autoriza a concessão de crédito à CEF, 
pela União, de cinco bilhões e 200 milhões de reais, em 
condições financeiras que permitam o enquadramen-
to da operação como instrumento híbrido de capital e 
dívida, conforme definição do CMN.

O parágrafo único do art. 1º estabelece que o 
crédito será concedido assegurada a equivalência eco-
nômica da operação em relação ao custo de captação 
de longo prazo do Tesouro Nacional.

O art. 2º determina que os recursos decorrentes 
da operação serão aplicados em saneamento básico 
(inciso I), habitação popular (inciso II) e outras opera-
ções previstas no Estatuto Social da CEF (inciso III).

O parágrafo único do art. 2º explicita que as aplica-
ções em saneamento e habitação serão dirigidas. me-
diante financiamento, aos setores público e privado.

O art. 3º preceitua que, sem prejuízo das finali-
dades específicas previstas em lei, o superávit finan-
ceiro existente no Tesouro Nacional no encerramento 
do exercício financeiro de 2006 poderá ser destinado 
à cobertura da aludida operação de concessão de cré-
dito à CEF (inciso I) e de despesas do orçamento da 
seguridade social (inciso II).

O parágrafo único do art. 3º exclui do superávit a 
ser utilizado na operação com a CEF e no abatimento 
de despesas da seguridade os valores comprometidos 
com restos a pagar e as fontes decorrentes de vincu-
lações constitucionais.

O art. 4º define que a Medida Provisória entra em 
vigor da data de sua publicação.

No prazo regimental, foram apresentadas as se-
guintes 86 (oitenta e seis) emendas perante a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria.

O Senador Marconi Perillo modifica o caput do 
art. 1º e eleva o valor da operação para 10 bilhões de 
reais.

A Deputada Perpétua Almeida suprime o inciso 
III do art. 2º e retira a possibilidade de a Caixa Eco-
nômica Federal aplicar os recursos em qualquer das 
atividades previstas em seu estatuto e, assim, destina 
os recursos decorrentes da operação exclusivamente 
para o financiamento de projetos de saneamento bá-
sico e habitação popular.

O Deputado Índio da Costa modifica o art. 1º e 
retira a figura do instrumento híbrido de capital e dívida, 
de sorte a transformar a operação em capitalização.

O Deputado Albano Franco modifica o art. 2º e 
direciona a Estados do Nordeste 50% dos recursos 
decorrentes da operação.
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A Senadora Lúcia Vânia modifica o inciso II do 
art. 2º

O Senador José Maranhão modifica o parágrafo 
único do art. 2º

O Deputado Eduardo Sciarra suprime o inciso 
III do art. 2º

O Deputado Luiz Carreira suprime o inciso III 
do art. 2º

O Deputado Antonio Carlos Pannunzio suprime 
o inciso III do art. 2º.

O Deputado Germano Bonow substitui o inciso 
III do art. 2º.

O Senador João Tenório acrescenta o inciso III 
ao art. 2º e determina que os recursos decorrentes 
da operação serão canalizados também à infra-es-
trutura hídrica.

O Senador João Tenório acrescenta o inciso III 
ao art. 2º e determina que os recursos decorrentes 
da operação serão canalizados também ao turismo. 
O mesmo com os Deputados Benedito de Lira, Car-
los Alberto Canuto, Cristiano Matheus, Francisco Te-
nório, Gerônimo Adefal, Joaquim Beltrão e Maurício 
Quintella Lessa.

A Deputada Solange Amaral acrescenta o § 1º ao 
art. 2º e transforma seu parágrafo único em § 2º.

O Deputado Adão Pretto acrescenta o § 2º ao art. 
2º e transforma seu parágrafo único em § 1º.

O Deputado Flávio Dino acrescenta o § 2º ao art. 
2º e transforma seu parágrafo único em § 1º.

O Deputado Eduardo Cunha modifica o parágrafo 
único do art. 2º.

O Senador Augusto Botelho modifica o parágrafo 
único do art. 2º.

O Deputado Simão Sessim modifica o parágrafo 
único do art. 2º.

O Senador Francisco Dornelles modifica o pará-
grafo único do art. 2º.

O Deputado Luiz Paulo Vellozo Lucas modifica o 
parágrafo único do art. 2º.

A Senadora Lúcia Vânia modifica o parágrafo 
único do art. 2º.

O Deputado Índio da Costa suprime o art. 3º.
O Senador Arthur Virgílio suprime o art. 3º.
O Deputado Antonio Carlos Pannunzio suprime 

o art. 3º.
O Deputado Simão Sessim substitui o caput do 

art. 3º.
O Deputado Eduardo Cunha substitui o caput 

do art. 3º.
O Senador Francisco Dornelles substitui o caput 

do art. 3º.
O Deputado Luiz Carlos Hauly substitui o caput 

do art. 3º.

O Senador Cícero Lucena altera a redação do 
caput do art. 3º.

O Deputado Lúcio Vale modifica o art. 3º.
O Deputado João Dado modifica o art. 3º.
O Deputado Beto Albuquerque modifica o art. 3º.
O Senador Marconi Perillo suprime o inciso II 

do art. 3º.
O Deputado Simão Sessim substitui a redação 

do inciso II do art. 3º.
O Deputado Eduardo Cunha substitui o inciso 

II do art. 3º.
O Senador Francisco Dornelles substitui a reda-

ção do inciso II do art. 3º.
O Deputado Luiz Paulo Vellozo Lucas modifica o 

parágrafo único do art. 3º.
O Senador Alvaro Dias substitui o parágrafo úni-

co do art. 3º.
O Senador João Tenório substitui o parágrafo 

único do art. 3º.
O Deputado Simão Sessim acrescenta novo pa-

rágrafo ao art. 3º.
O Deputado Simão Sessim acrescenta o § 2º ao 

art. 3º, transformando o parágrafo único em § 1º.
O Senador Mário Couto acrescenta novo pará-

grafo ao art. 3º.
O Deputado Eduardo Cunha acrescenta novo 

parágrafo ao art. 3º.
O Senador Francisco Dornelles acrescenta novo 

parágrafo ao art. 3º.
O Deputado Eduardo Sciarra acrescenta o art. 

3º, renumerando os demais.
O Deputado Luiz Paulo Vellozo Lucas acrescen-

ta novo artigo.
O Deputado Ronaldo Caiado apresenta emenda 

substitutiva global.
O Deputado Virgílio Guimarães acrescenta 

item.
O Deputado Ronaldo Cunha Lima acrescenta 

artigo.
O Deputado Takayama também acrescenta 

item.
O Deputado Simão Sessim acrescenta o art. 3º-A 

para determinar a inclusão de novo parágrafo no art. 
9º da Lei nº 11.079, de 2004.

O Deputado Simão Sessim também acrescenta 
os arts. 3º-A, 3º-B e 3º-C.

O Deputado Antonio Carlos Mendes Thame acres-
centa novos artigos.

O Deputado Eduardo Cunha acrescenta arti-
gos.

O Deputado Ronaldo Caiado acrescenta novo 
artigo a essa medida provisória.
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O Deputado Ronaldo Caiado acrescenta também 
o artigo que altera a Lei nº 7.802, de 1989, que modifica 
o processo de registro de agrotóxicos genéricos.

Também o Deputado Ronaldo Caiado altera a Lei 
nº 6.360, de 1976, que modifica o processo de registro 
de medicamentos veterinários genéricos.

O Deputado Ronaldo Caiado também altera a Lei 
nº 6.894, de 1980, modificando o processo de registro 
de fertilizantes genéricos.

O Senador Francisco Dornelles acrescenta o 
art. 3º-A.

O Senador Francisco Dornelles acrescenta os 
arts. 3º-A, 3º-B e 3º-C.

O Deputado Vanderlei Macris acrescenta um 
novo artigo.

Entretanto, não tendo sido convocada a reunião 
para a instalação da comissão destinada a examinar a 
Medida Provisória nº 347, de 2007, e sobre ela emitir 
parecer, compete ao Plenário das duas Casas delibe-
rar sobre a matéria.

Passamos, portanto, a apresentar o nosso voto 
perante o Plenário da Câmara dos Deputados.

Voto do Relator.
Nos termos do art. 8º da Resolução nº 1, de 2002, 

do Congresso Nacional, que dispõe sobre a aprecia-
ção, pelo Congresso Nacional, das medidas provisó-
rias, cumpre-nos, previamente à manifestação sobre 
o mérito, apreciar a constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa, compatibilidade e adequação finan-
ceira e orçamentária da Medida Provisória nº 347, de 
2007, e das emendas a ela apresentadas.

Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 
Legislativa.

Quanto aos pressupostos constitucionais de re-
levância e urgência, entendemos que ambos estão 
presentes.

Ao propiciar a elevação de investimentos nas 
áreas de saneamento básico e habitação popular, a 
presente medida provisória reveste-se de enorme im-
portância constituindo-se em instrumento inequívoco 
de desenvolvimento social e econômico. A universali-
zação dos serviços de saneamento, além de melhorar 
as condições de saúde da população e diminuir os cus-
tos de tratamento de água, enseja, em conjunto com 
o atendimento habitacional, a elevação do potencial 
produtivo das pessoas, a dinamização da economia e 
a geração de empregos. As desigualdades na distri-
buição desses serviços e a carência de recursos para 
investimentos em setores tão essenciais emprestam 
a devida urgência à medida provisória.

No que toca à constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, não vislumbramos vícios no texto 
da medida provisória.

Relativamente às proposições acessórias, en-
tendemos que as Emendas nos 57, 58, 74, 75, 76, 77 
e 79, ao versarem sobre matérias estranhas àquelas 
tratadas na medida provisória, pecam na técnica le-
gislativa, pois contrariam o disposto no art. 7º, inciso 
II, da Lei Complementar nº 95, de 1998, que disciplina 
o processo legislativo, e no art. 4º, § 4º, da Resolução 
nº 1, de 2002, do Congresso Nacional. A Emenda nº 
58 altera o item da Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. As Emendas nºs 57 e 
74 a 77 abordam assuntos de natureza agropecuária. 
A Emenda nº 79 admite a reinclusão, no Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS, de optantes cuja exclu-
são esteja em discussão judicial.

As Emendas nºs 61, 62, 70, 71, 72. 73, 80, 81 e 
83 promovem, no âmbito das parcerias público-priva-
das, desonerações tributárias relacionadas a Imposto 
de Renda, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguri-
dade Social (COFINS) e a Contribuição para o Progra-
ma de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
Servidor Público (PIS/PASEP).

A Emenda nº 63 promove semelhante desonera-
ção tributária nos serviços públicos de saneamento.

Em vista no exposto, votamos pela inadequação 
à técnica legislativa das Emendas nºs 57, 58, 74, 76, 
77 e 79, pela inconstitucionalidade e injuridicidade das 
Emendas nºs 61, 62, 63, 70, 71, 72, 73, 80, 81 e 83 
e pela constitucionalidade, juridicidade e adequação 
à técnica legislativa da Medida Provisória nº 347, de 
2007, e das demais emendas apresentadas.

Da compatibilidade e adequação orçamentária 
e financeira.

A presente medida provisória autoriza a União a 
realizar uma operação com a Caixa Econômica Federal, 
no montante de 5 bilhões e 200 milhões de reais, em 
condições financeiras que permitam o seu enquadra-
mento como instrumento híbrido de capital e dívida, 
conforme definição do Conselho Monetário Nacional.

A presente autorização permitirá à Caixa Econô-
mica submeter a operação de crédito acima à aprovação 
do Banco Central, conforme estabelece a legislação 
sobre a matéria. Não há qualquer óbice à operação no 
que diz respeito ao disposto na legislação que rege as 
atividades financeiras e orçamentárias do setor público. 
Ademais, assegurar-se-á à União uma remuneração 
pela referida operação equivalente ao custo de capta-
ção de longo prazo do Tesouro Nacional.

Como a realização efetiva da operação se dará 
mais à frente, em seguida à aprovação da medida pelo 
Banco Central, ela será, certamente, formalizada por 
meio de abertura de um crédito adicional, razão pela 
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qual não há o que ser contestado sob o ângulo legal 
orçamentário.

Os recursos serão empregados em habitação e 
em saneamento, duas áreas tradicionalmente assistidas 
pela Caixa Econômica Federal, bem como em outras 
modalidades de financiamentos compatíveis com os 
objetivos estatutários daquela instituição financeira. A 
destinação dos recursos na forma da Medida Provisória 
encontra-se plenamente amparada e destacada entre 
os desafios e diretrizes que orientam as ações estra-
tégicas de Governo, em conformidade com o disposto 
no Plano Plurianual, assim como, na mesma linha, en-
contra-se o fomento do desenvolvimento econômico, 
regional e social a cargo das instituições financeiras 
oficiais controladas pela União.

De outra parte, o financiamento aos setores de 
habitação e saneamento básico está entre as prio-
ridades alocativas da CEF estabelecidas no art. 99 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro corrente.

Estamos certos ainda de que a concessão do 
crédito na forma estabelecida na Medida Provisória, 
assegurando-se a equivalência econômica da operação 
em relação ao custo de captação de longo prazo do Te-
souro Nacional, permitirá à CEF enquadrar os contratos 
de financiamento à conta dos recursos captados junto 
ao Tesouro Nacional, consoante o que estabelece o 
art. 100 da LDO de 2007, segundo o qual os encargos 
dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas 
agências não poderão ser inferiores aos respectivos 
custos de captação e de administração.

Não vemos também maiores problemas de natu-
reza orçamentária em relação à prerrogativa concedida 
ao Poder Executivo para lançar mão, se necessário, 
do superávit financeiro do exercício financeiro de 2006 
para a cobertura financeira do empréstimo á CEF, assim 
como para a cobertura financeira de gastos da seguri-
dade social, com as ressalvas colocadas na MP.

Como adiantamos, as medidas aqui tratadas se-
rão viabilizadas por meio da abertura de créditos adi-
cionais, para os quais o superávit financeiro apurado 
no exercício de 2006 constitui uma fonte de recursos 
consagrada e amparada nos termos do art. 43, § 1°, 
I, da Lei n° 4.320, de 1964.

Não há, por outro lado, nenhum impedimento no 
emprego desses recursos em despesas de seguridade 
social, como não haveria se tais recursos fossem utili-
zados para outros gastos ligados ao orçamento fiscal, 
inclusive para o pagamento de juros ou amortização 
da divida pública. Em qualquer dos casos, estalamos 
tratando de uma despesa primária, que certamente 
será examinada oportunamente pelas autoridades fa-
zendárias no que diz respeito ao seu impacto objetivo 

nas contas públicas e nas metas fiscais do ano corren-
te, no momento em que se decidir pela abertura dos 
créditos adicionais a que nos referimos.

Em relação ás emendas apresentadas, observado 
o disposto sobre elas em nosso voto quanto à consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consi-
deramos que não há maiores obstáculos à aprovação 
das demais no que diz respeito à sua compatibilidade 
e adequação orçamentária, ressalvadas as emendas 
abaixo listadas.

As Emendas n°s 22, 23 e 24 são inadequadas 
ao mandarem suprimir o art. 3° da MP, a partir da in-
terpretação, a nosso ver equivocada, que dão aos 
dispositivos citados da Lei n° 4.320, de 1964, e da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista os nossos 
comentários anteriores sobre a adequação orçamen-
tária da Medida Provisória.

Do Mérito.
Do mérito da Medida Provisória.
Esta Medida Provisória, de inegável importância 

social, deve ser compreendida dentro do contexto em 
que foi editada, ou seja, como uma das providências 
que compõem o Programa de Aceleração do Cresci-
mento (PAC).

O PAC traduz um conjunto diversificado de ações 
legislativas e não legislativas que – por meio do in-
centivo ao investimento privado, da elevação do in-
vestimento público em infra-estrutura e da remoção 
de obstáculos ao crescimento – objetivam promover 
a aceleração do crescimento econômico, o aumento 
do emprego e a melhoria das condições de vida da 
população brasileira.

No contexto das ações em infra-estrutura, o PAC 
prevê investimentos nas áreas social e urbana no mon-
tante de 43,6 bilhões de reais para o ano de 2007 e 
de 127,2 bilhões para o período de 2008 a 2010. So-
mando-se os investimentos previstos para 2007 com 
os planejados para o período de 2008-2010, chega-se 
ao montante de 170,8 bilhões de reais para ações em 
infra-estrutura social e urbana.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, todos aqueles que 
nos acompanham por meio da TV Câmara, os 170,8 
bilhões de reais para ações em infra-estrutura social 
e urbana ficam assim divididos e pactuados com os 
Ministérios do Governo Federal: 11,9 bilhões para a 
Região Norte: 43,7 bilhões para a Região Nordeste – a 
Região Nordeste vai receber, e nós esperamos que o 
Governo realmente aplique, um total de 170 bilhões 
em infra-estrutura urbana e social –; 41,8 bilhões para 
a Região Sudeste; 14,3 bilhões para a Região Sul; 8,7 
bilhões para a Região Centro-Oeste e 50,4 bilhões em 
caráter nacional.
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Sr. Presidente, dirijo-me, neste momento, ao povo 
nordestino para dizer que trabalhei, fiz reuniões e lutei 
para que fosse inserido nesta Medida Provisória, que 
vai ser aprovada por esta Casa, recursos da ordem de 
43.7 bilhões de reais para infra-estrutura e, principal-
mente, para investimentos na área social da Região 
Nordeste. Isso é fruto de nossa determinação e da 
compreensão da importância desta Medida Provisória. 
Detivemo-nos exatamente no Nordeste brasileiro, que 
estava em terceiro lugar no quantitativo para aplicação 
desses recursos. Então, a Bahia e os demais Estados 
e capitais do Nordeste terão à disposição 43,7 bilhões 
de reais para esse tipo de investimento.

Do total previsto para 2007, 27,5 bilhões de reais 
serão canalizados para a habitação e 8,8 bilhões de 
reais para saneamento. Vale assinalar que os valores 
previstos incluem gastos do setor público, empréstimos 
diretos do setor público ao setor privado e a entes e 
entidades públicas (Estados, Municípios e empresas 
controladas), além de investimentos do setor privado 
com recursos privados.

Na condição de agente financeiro dos programas 
oficiais de habitação e saneamento e como principal 
órgão de execução da política habitacional e sanea-
mento do Governo Federal – art. 5º do Estatuto da 
CEF, aprovado pelo Decreto nº 5.056, de 29 de abril 
de 2004 –, a Caixa Econômica Federal desempenha 
papel fundamental na viabilização dos investimentos 
necessários para garantir a expansão do atendimento 
habitacional popular e a universalização dos serviços 
de saneamento básico. Tais investimentos concreti-
zam-se, em parte substancial, mediante a celebração 
de operações de crédito com Estados, municípios e 
respectivas empresas controladas.

Em que pese a constatação de que, sob a ótica 
prudencial, a atual situação econômico-financeira da 
Caixa Econômica Federal mostra-se satisfatória, infor-
mações fornecidas pela instituição financeira indicam 
que sua capacidade operacional para a realização de 
investimentos especificamente destinados ao setor 
público encontra-se próxima do esgotamento, não 
comparando a expansão de financiamentos de ações 
habitacionais e de saneamento por parte de entidades 
públicas no volume demandado pelo PAC. Isso decor-
re da circunstância de que a concessão de crédito ao 
setor público enfrenta limites mais rigorosos, distintos 
daqueles ordinariamente aplicáveis às operações de 
crédito celebradas pelo segmento financeiro com en-
tidades privadas.

Com efeito, a vigente Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 2.827, de 30 de março de 2001, 
que ‘consolida e redefine as regras para contingencia-
mento do crédito ao setor público’, restringe o montante 

das operações de crédito de cada instituição financei-
ra com órgãos e entidades do setor público a 45% do 
seu Patrimônio de Referência (PR). Justifica-se, pois, 
essa condição.

É propósito da Medida Provisória em exame justa-
mente ampliar os limites operacionais da Caixa Econô-
mica Federal e, conseqüentemente, propiciar a expan-
são dos financiamentos para saneamento e habitação 
a Estados, Municípios e empresas controladas.

Em complemento ao objetivo desta Medida Pro-
visória de expandir o crédito a entes e entidades pú-
blicos para ações de infra-estrutura urbana e social, 
o Conselho Monetário Nacional editou, em janeiro do 
corrente ano, as Resoluções nºs 3.437 e 3.438 – tam-
bém fruto do que foi colocado na mesa de negociação, 
de que este valor seria insignificante diante daquilo que 
prevê a Medida Provisória – que modificam a já cita-
da Resolução nº 2.827, de 2001. A primeira amplia os 
limites dos financiamentos de ações de saneamento 
ambiental a serem executadas pelo setor público para 
6 bilhões de reais – ajudando estados e municípios que 
estão sem capacidade de financiamento –, dos quais 
1,7 bilhão devem ser destinados à drenagem urbana. A 
segunda autoriza a contratação – por estados, municí-
pios e empresas estatais não dependentes – de novas 
operações de crédito destinadas a ações habitacionais 
até o valor global de 1 bilhão de reais.

Isso também vai dar ao Sistema Habitacional 
oportunidade de contratar com estados e municípios, 
principalmente aqueles que estão com suas condições 
de financiamento esgotadas.

Importa frisar que os investimentos em habita-
ção e saneamento previstos no PAC não se esgotam 
na ampliação de financiamento ao setor público que 
a presente Medida Provisória representará. Confor-
me mencionado antes, os montantes concebidos no 
Programa incluem, além do financiamento ao setor 
público, gastos diretos do setor público, empréstimos 
do setor público ao setor privado e investimentos do 
setor privado com recursos privados. Dessa forma, 
existe a previsão de alocação de recursos oriundos 
do Orçamento Geral da União, de financiamentos ao 
setor privado e, ainda, da contrapartida de estados 
e municípios.

Volto a frisar que o Presidente, no encontro da 
X Marcha dos Municípios, fruto de negociação desta 
medida provisória – aproveito para parabenizar pela 
sensibilidade o Ministro Márcio Fortes e a Drª Maria 
Fernanda Ramos Coelho, Presidenta da Caixa

Econômica Federal, à nossa exposição de moti-
vos –, disse que os nossos municípios e estados, na 
sua maioria, tinham dificuldades de bancar projetos 
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para apresentar aos ministérios e à Caixa Econômica 
Federal, como também de apresentar contrapartida.

Reafirmo que os municípios do Norte e Nordeste, 
regiões mais pobres do País, mereciam ter um trata-
mento diferenciado, que no entanto foi generalizado 
para todo o Brasil, permitindo-se que essas contrapar-
tidas variassem de 20% a 0,1%, desobrigando, assim, 
os municípios com situação financeira deficitária da 
contrapartida no volume antes cobrado e também fi-
nanciar os projetos, de valor normalmente exorbitante. 
Isso prejudicava ações das Prefeituras mais pobres, 
principalmente as do Nordeste, destinadas a oferecer 
habitação popular e saneamento básico para quem 
necessita.

Feita essa contextualização, passemos à análise 
do conteúdo da Medida Provisória nº 347, de 2007.

O art. 1º autoriza a União a conceder crédito à 
Caixa Econômica Federal no valor de 5,2 bilhões de 
reais em condições financeiras e contratuais que permi-
tam o enquadramento da operação como instrumento 
híbrido de capital e dívida. O ingresso desses recursos 
como previsto na norma significará a ampliação do 
Patrimônio de Referência (PR) da Caixa Econômica 
Federal na mesma proporção.

O Patrimônio de Referência constitui o capital 
mínimo que uma instituição financeira deve manter 
para suportar os riscos derivados de sua estrutura de 
ativos. Nos termos da disciplina do Conselho Mone-
tário Nacional (Resolução nº 2.837, de 30 de maio de 
2001), que reproduz os padrões de solvência e liquidez 
internacionais estabelecidos no Acordo da Basiléia, o 
Patrimônio de Referência é composto pelo somatório 
de dois níveis de capital. O capital de nível I – capital 
básico, representado pelo patrimônio líquido, com os 
acréscimos e deduções exigidos – e o capital de ní-
vel II – capital suplementar, integrado pelas reservas, 
ações preferenciais cumulativas e resgatáveis, dívidas 
subordinadas e instrumentos híbridos de capital e dí-
vida. Nos termos da mesma resolução, o montante do 
nível II do Patrimônio de Referência não pode ultra-
passar o valor do nível I.

O instrumento híbrido de capital e dívida a que 
se refere a medida provisória consiste numa operação 
que, embora fruto de um empréstimo tomado pela ins-
tituição, ou seja, oriunda de uma dívida, é recebida em 
condições tão favoráveis que praticamente equivale a 
um aporte de capital. Dentre as condições exigidas na 
Resolução nº 2.837, de 2001, para a classificação de 
uma operação como instrumento híbrido de capital e 
dívida, sobressaem a necessidade de sua integraliza-
ção em espécie, a ausência de qualquer garantia, a 
inexistência de prazo de vencimento e a impossibili-
dade de resgate por iniciativa do credor.

A utilização do instrumento híbrido de capital e 
dívida, em lugar de um aporte simples de capital, foi 
empregada no caso por se tratar de uma operação 
financeira neutra do ponto de vista fiscal. A liberação 
dos recursos será compensada na mesma proporção 
pela redução da dívida líquida do setor público não fi-
nanceiro, com o registro simultâneo do empréstimo no 
ativo financeiro da União, tendo como contrapartida o 
mesmo registro como passivo da Caixa. Além do mais, 
como estão sendo utilizados recursos do superávit fi-
nanceiro do exercício financeiro de 2006, não haverá 
pressão adicional sobre a programação orçamentária 
aprovada para o exercício financeiro corrente.

Ao determinar que a operação de crédito será 
realizada em condições que permitam sua contabiliza-
ção pela Caixa Econômica Federal como instrumento 
hídrico de capital e dívida a medida provisória possi-
bilitará, quando da concretização do empréstimo, um 
ingresso no capital de nível II da instituição na ordem 
de 5,2 bilhões de reais. Como o Patrimônio de Referên-
cia é composto pela soma dos níveis I e II, a operação 
acarretará aumento do Patrimônio de Referência no 
mesmo montante, ou seja, 5,2 bilhões de reais.

Na data-base de dezembro de 2006, ou seja, 
antes da capitalização do lucro obtido pela Caixa Eco-
nômica Federal no período, o Patrimônio de Referên-
cia da Caixa apresentava o total de 12.194 bilhões de 
reais, integrados por 8.131 bilhões de reais no nível I 
e 4.063 bilhões de reais no nível II.

Levando-se em consideração que, como demons-
trado antes, o capital de nível II não pode superar o 
total do de nível I, o limite para o ingresso de recursos 
na forma de instrumento híbrido de capital e dívida 
seria de apenas 4.068 bilhões de reais (8.131 menos 
4.063). Entretanto, como dos 2.386 bilhões de reais de 
lucro em 2006, 1.240 bilhão de reais serão revertidos 
para o capital social da Caixa Econômica Federal, o 
capital de nível I alcançará o valor aproximado de 9.371 
bilhões de reais. Com esse aporte, a diferença entre 
o nível I e o nível II será de 5.308 bilhões de reais, o 
que permitirá, mantidas as estimativas financeiras, a 
concretização da operação prevista na Medida Provi-
sória, no montante de 5,2 bilhões de reais.

Se os recursos correspondentes forem, tal como 
sugerido na Exposição de Motivos, integralmente des-
tinados para financiamentos ao setor público e privado, 
a disponibilidade total seria de 2,34 bilhões de reais, 
uma vez que, conforme aludido acima, a Resolução nº 
2.837, de 2001, limita em 45% do Patrimônio de Refe-
rência as operações de crédito com órgãos e entida-
des do setor público. Com a recente aprovação, pelo 
Conselho Monetário Nacional, da Resolução nº 3.444, 
em 28 de fevereiro de 2007, que autoriza o direciona-
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mento de 15% dos valores oriundos de instrumentos 
híbridos para o nível I de capital e, ainda, consideran-
do as parcelas a liberar de financiamentos já conce-
didos a entes e entidades públicas, estima-se que a 
Caixa Econômica Federal – a partir da concretização 
da operação prevista nesta Medida Provisória – dis-
porá do total de 4,4 bilhões de reais para aplicar em 
empréstimos ao setor público.

A esse propósito, cumpre assinalar que, embora 
a Exposição de Motivos refira-se apenas a investimen-
tos em saneamento básico (inciso I), o art. 2º ense-
ja a aplicação dos recursos decorrentes da cogitada 
operação em habitação popular (inciso II) –, também 
um dos focos do PAC – e, de modo aparentemente 
controverso, em todas as outras inúmeras atividades 
previstas no estatuto social da Caixa Econômica Fe-
deral (inciso III).

A justificativa para a necessidade dessa abertura 
reside no fato de que, de acordo com as boas técnicas 
bancárias, é preciso permitir que os recursos decor-
rentes da operação não fiquem imobilizados enquan-
to todas as fases previstas na regulamentação para a 
aprovação de projetos de saneamento e habitação e 
para as conseqüentes contratações não forem cum-
pridas assim como ocorre com as demais operações 
de captação, os recursos transitarão na Tesouraria da 
Caixa Econômica Federal, buscando, principalmente, 
a equalização entre a remuneração dessa aplicação 
transitória e o custo do dinheiro (títulos de longo pra-
zo do Tesouro Nacional). Além disso, mesmo que o 
contrato de financiamento tenha sido efetivado, há um 
descompasso entre o desembolso e o volume total 
contratado, ou seja, a liberação dos recursos ocorre 
em parcelas conforme o cronograma físico-financeiro 
da Caixa Econômica Federal.

Outro ponto que merece destaque é a previsão, 
contida no parágrafo único do art. 2º, de que as apli-
cações em saneamento e habitação serão dirigidas 
também ao setor privado. Entendemos que a redação 
original está redundante, uma vez que, ao permitir, 
no seu inciso III, a aplicação dos recursos em outras 
operações previstas no Estatuto Social da Caixa Eco-
nômica Federal, a instituição poderá, como qualquer 
outra entidade do segmento financeiro, oferecer crédito 
ao setor privado, buscando empreendimentos viáveis 
e que gerem retorno financeiro, inclusive relacionados 
a habitação e saneamento.

Nesse sentido, propomos no nosso projeto de lei 
de conversão a alteração do parágrafo único para reti-
rar a menção ao setor privado, já atendido no inciso III, 
e também sugerimos o aperfeiçoamento da redação 
do caput do art. 2º.

No que toca à origem dos recursos que possi-
bilitarão a celebração da operação em tela, preceitua 
o art. 30, I, que estes provirão do superávit financeiro 
existente no Tesouro Nacional no encerramento do exer-
cício de 2006, respeitado o atendimento das demais 

finalidades específicas previstas em lei (art. 3º, caput) 
e excluídos os valores comprometidos com restos a 
pagar e as fontes decorrentes de vinculações constitu-
cionais (art. 3º, parágrafo único). Além de assegurar a 
destinação de recursos do superávit financeiro de 2006 
para a indicada ampliação da capacidade operacional 
da Caixa Econômica Federal, a Medida Provisória inova 
ao autorizar a utilização de valores do superávit para 
a cobertura de despesas do orçamento da seguridade 
social (art. 3º, II).

Entendemos que o dispositivo é importante, pois, 
de outro modo, poderia não haver disponibilidade orça-
mentária para a implementação da operação de crédito 
com a Caixa Econômica Federal e para a cobertura 
das despesas do orçamento da seguridade social, 
uma vez que já houve o comprometimento prévio dos 
recursos ordinários e vinculados com a programação 
orçamentária aprovada pelo Congresso Nacional no 
contexto da Lei Orçamentária do corrente exercício 
financeiro.

Contudo, faz-se necessário excluir dos valores que 
compõem o superávit financeiro e que serão utilizados, 
além dos protegidos por vinculações constitucionais e 
dos reservados para o pagamento dos restos a pagar, 
já preservados, aqueles decorrentes de recursos dos 
fundos que financiam o desenvolvimento regional, na-
cional e social, de sorte a preservar sua capacidade 
de investimento público e privado, mesmo que não re-
servados para o pagamento de restos a pagar à sua 
conta. Tal ressalva nada mais faz do que harmonizar os 
preceitos da Medida Provisória nº 347, de 2007, com 
os próprios objetivos do PAC, programa amplo do qual 
a presente medida não deve se afastar.

Oportuno frisar que, analogamente, a Lei nº 9.530, 
de 1997, ao determinar o uso do superávit para amorti-
zação da dívida pública federal, em um momento contur-
bado, em que o País sofria o impacto das turbulências 
do mercado financeiro, sabiamente excluiu os valores 
oriundos de fundos relacionados ao desenvolvimento 
regional, nacional e social.

Por concordarmos com a ressalva feita pela re-
ferida lei, à época, propomos em nosso projeto de lei 
de conversão, com maior razão agora – quando o ce-
nário internacional é mais favorável –, a modificação 
do parágrafo único do art. 3º para retirar dos recursos 
do superávit que serão canalizados para as coberturas 
previstas na medida provisória as disponibilidades dos 
fundos de que trata a Lei nº 9.530, de 1997.

A destinação de recursos do superávit financeiro 
também para a Seguridade Social, respeitadas as res-
salvas anteriores e as já constantes do texto original 
da medida provisória, não podem encontrar objeção 
de nossa parte. Estamos cientes, e não estamos so-
zinhos na percepção desta Casa, de que os recursos 
serão aplicados em ações da maior relevância nas 
áreas de atenção à saúde da população, nos progra-
mas sociais, como o Bolsa Família, e ainda na área 
da Previdência, sabidamente das mais importantes do 
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ponto de vista social e de maior peso financeiro para 
o Tesouro Nacional.

Do Mérito das Emendas.
A Emenda nº 1 eleva o valor da operação para 

10 bilhões de reais.
Já que tivemos a oportunidade de relatar cada 

emenda, eu gostaria, para o bom andamento dos 
trabalhos desta Casa, de me eximir de ler o item Do 
Mérito das Emendas e a conclusão do voto e passar 
à leitura do projeto de lei de conversão.

Projeto de Lei de Conversão à Medida Provisória 
nº 347, de 22 de janeiro de 2007.

Constitui fonte de recursos adicional para am-
pliação de limites operacionais da Caixa Econômica 
Federal – CEF.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica a União autorizada a conceder cré-

dito à Caixa Econômica Federal – CEF, no valor de 
R$5.200.000.000 (cinco bilhões e duzentos milhões 
de reais), em condições financeiras e contratuais que 
permitam o enquadramento da operação como instru-
mento híbrido de capital e dívida, conforme definido 
pelo Conselho Monetário Nacional – CMN.

Parágrafo único. O crédito será concedido asse-
gurada a equivalência econômica da operação em re-
lação ao custo de captação de longo prazo do Tesouro 
Nacional, na data de sua efetivação.

Art. 2º Os recursos decorrentes da operação de 
que trata o art. 1º serão aplicados em:

I – saneamento básico;
II – habitação popular, urbana e rural;
III – outras operações previstas no estatuto so-

cial da CEF.
§ 1º As aplicações de que tratam os incisos I e II 

serão dirigidas, mediante financiamento, aos setores 
público e privado.

§ 2º As operações de crédito a que se referem 
os incisos I e II deste artigo considerarão o Índice de 
Desenvolvimento Humano Municipal do ente destina-
tário dos recursos, nos termos definidos pelo Ministé-
rio das Cidades.

Parágrafo único. Entende-se como a receita líqui-
da real para os efeitos desta Lei, a receita realizada 
nos 12 meses imediatamente anteriores àquele em 
que se estiver apurando...

Isso está no meu PLV, no art. 4º, que terei a opor-
tunidade de ler.

Art. 3º Sem prejuízo do atendimento das finali-
dades específicas previstas em lei, o superávit finan-
ceiro existente no Tesouro Nacional no encerramento 
do exercício financeiro de 2006 poderá ser destinado 
à cobertura:

I – do crédito de que trata o art. 1º;
II – das despesas do orçamento da Seguridade 

Social.
Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput:
I – os valores comprometidos com restos a pagar;

II – as fontes decorrentes de vinculações cons-
titucionais;

III – os fundos especificados nas alíneas a, b e c 
do inciso II e no § 2º do art. 1º da Lei nº 9.530, de 10 
de dezembro de 1997.

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  ..................................................
Parágrafo único. Entende-se como receita 

líquida real, para os efeitos desta Lei, a receita 
realizada nos 12 meses anteriores ao mês ime-
diatamente anterior àquele em que se estiver 
apurando, excluídas as receitas provenientes 
de operações de crédito, de alienação de bens, 
de transferências voluntárias ou de doações 
recebidas com o fim específico de atender 
despesas de capital e, no caso dos Estados, 
as transferências aos municípios por partici-
pações constitucionais e legais, bem como as 
receitas do Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza, previsto nos arts. 81 e 82 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal e as receitas auferidas 
na celebração de contratos para prestação de 
serviços de pagamento de salários, proventos, 
soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões 
e similares, em decorrência de procedimento 
realizado pelo Poder Público, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sr. Presidente, faço um apelo para os nossos ami-
gos parlamentares, principalmente do meu partido, a 
fim de que, sem fazer nenhuma obstrução, possamos 
aprovar o texto do parecer na íntegra. Com certeza 
absoluta, isso ajudará os municípios, os estados e o 
Governo brasileiro. Na forma do PAC criado pelo Go-
verno, isso contribuirá enormemente.

Mais uma vez, agradeço a compreensão ao meu 
partido, que não usou esta matéria como instrumento 
de obstrução em nenhum momento. Mais uma vez, o 
partido dará demonstração de que está pronto para 
votar na íntegra esta matéria.

É preciso que haja contribuição, principalmente 
da base aliada, para que votemos rapidamente essa 
grande matéria, que com certeza contribuirá enorme-
mente para o desenvolvimento do País no setor de ha-
bitação e de saneamento básico, melhorando a saúde 
e a qualidade de vida, gerando emprego e renda.

Sr. Presidente, concluo a leitura do parecer e 
coloco-me à disposição do Plenário para quaisquer 
esclarecimentos.

É o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA
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O SR. PRESIDENTE (César Borges. PFL – BA) 
– Continuando a lista de oradores, eu concedo a pala-
vra, pela Liderança do PSDB, ao nobre Senador Flexa 
Ribeiro, pelo tempo de cinco minutos.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela Lideran-
ça do PSDB. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Senador César Borges, Srªs Senadoras e Srs. Sena-
dores, custa acreditar que o Brasil, com seus mais de 
8.500.000 quilômetros quadrados, continue sendo palco 
de conflitos armados pela posse da terra. Os governos 
sucedem-se no poder aqui neste Planalto Central, e o 
que vemos todos os anos são relatórios produzidos por 
instituições de renome, como a Anistia Internacional e 
a Comissão Pastoral da Terra, mostrando que a cada 
ano cresce o número de vítimas nessa guerra surda 
por um palmo de terra neste País continental.

O meu querido Estado do Pará, especialmente 
pela vasta extensão territorial, surge como um dos prin-
cipais palcos desse cenário de guerra. Não cabe aqui 
apontar culpados por esses conflitos que se sucedem 
e enlutam, todos os anos, centenas de famílias.

Poderia dizer que o governo dos militares, durante 
o regime de exceção que se instalou no Brasil, entre 
1964 e 1985, teve uma parcela preponderante na es-
calada dos conflitos pela posse da terra, principalmente 
na Amazônia, ao produzirem o malsinado Decreto Lei 
nº 1.164, que federalizou todas as terras localizadas 
às margens de rodovias construídas ou projetadas nos 
nove Estados que compõem a chamada Amazônia Le-
gal, transformando milhares de hectares em terras de 
ninguém e promovendo o assentamento de “homens 
sem terra em terras sem homens”, como pregava o 
slogan ao incentivar o êxodo para a Amazônia.

Poderia também responsabilizar pelos eternos 
conflitos os governos pós regime de exceção, que 
muito fizeram mas não conseguiram promover uma 
reforma agrária justa e democrática em nosso País 
até os dias de hoje.

Não, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o 
momento não é de caça às bruxas, não é de buscar 
culpados, o momento é, sim, de fazer-se um mea cul-
pa e perguntar onde foi que erramos. Só temos de la-
mentar as mortes nessa guerra sem fim e nos lembrar 
de mártires como Padre Josimo Tavares, assassinado 
em Imperatriz, Maranhão. Também as mortes dos 19 
trabalhadores rurais sem-terra, em Eldorado dos Ca-
rajás. Mais recentemente, houve o brutal assassinato 
da missionária Dorothy Stang em Anapu, na transa-
mazônica, no Pará.

Neste momento de pesar, quero cobrar do Presi-
dente Lula o cumprimento de sua sagrada promessa de 
fazer a reforma agrária no Brasil com respeito às leis e 
à ordem, gerando emprego e renda para milhares de 

famílias que em todas as regiões do País continuam 
acampadas à beira de uma estrada, esperando a re-
forma agrária do PT, que não sai do papel.

Já está comprovado que a questão agrária não 
se resolve com a quantidade de assentamentos, e sim, 
com a sustentabilidade dos projetos. É preciso, Senador 
Mercadante – e V. Exª é membro proeminente do PT -, 
dar meios para que as famílias assentadas não retor-
nem à situação anterior de trabalhadores sem terra ou 
não se transformem em predadores da floresta. Temos 
de incentivar, Srªs e Srs. Senadores, os exemplos de 
projetos que obtiveram êxito, como o do município de 
Moju, no meu Estado, o Pará. Lá, famílias de trabalha-
dores rurais, assentadas pelo Incra e abandonadas, 
foram atendidas pelo Governo do Estado e por uma 
empresa privada para o plantio de palmáceas, como 
o dendê, cuja produção é integralmente vendida hoje 
para a empresa...

A Srª Marisa Serrano (PSDB – MS) – V. Exª me 
concede um aparte?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Já con-
cedo um aparte à nobre Senadora.

Cuja produção é integralmente vendida para a 
empresa que incentivou o projeto e que garante, Se-
nador Mercadante, Senadora Ideli, uma renda mensal 
de quase R$2.000,00 hoje para cada uma das 150 fa-
mílias que estavam abandonadas pelo Incra naquele 
projeto de assentamento.

O que não se pode, Sr. Presidente, Senador Cé-
sar Borges, é fazer proselitismo de reforma agrária no 
Brasil, com atos de mise-en-scène sobre cadáveres 
insepultos; é deixar de olhar pelo retrovisor e traba-
lhar para que os conflitos pela posse da terra sejam 
solucionados, com uma ação conjunta dos Governos 
Federal, Estaduais e Municipais, com efetiva partici-
pação do Congresso Nacional, do Poder Judiciário, 
do Ministério Público, das entidades representativas 
da sociedade civil, como a CNBB e a Ordem dos Ad-
vogados do Brasil.

Srªs e Srs. Senadores, recuso-me a acreditar...

(Interrupção do som.)

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – ...que a 
Governadora Ana Júlia Carepa tenha responsabiliza-
do o ex-Governador Almir Gabriel pelo massacre de 
Eldorado, passando por cima da verdade e da decisão 
do egrégio Superior Tribunal de Justiça, que isentou 
o ex-Governador de qualquer responsabilidade. Um 
governante tem que ter compromisso com a verdade 
e respeitar as instituições de um Estado Democrático. 
Que a Governadora cobre do Poder Judiciário maior 
celeridade na apreciação dos recursos impetrados pelos 
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militares está correto. Mas é lamentável que se arvore 
em julgadora e denuncie à população um cidadão com 
a estatura moral do ex-Governador Almir Gabriel.

A Governadora deve explicações ao povo para-
ense...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – ...pela 

acusação que supostamente fez e também pelas acu-
sações que lhe são feitas pela imprensa nacional em 
apenas três meses de mandato.

Venho a esta tribuna não para defender o ex-Go-
vernador Almir Gabriel.

O Sr. José Nery (PSOL – PA) – Senador Flexa 
Ribeiro, V. Exª poderia conceder-me um aparte?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Já con-
cedo, Senador José Nery.

Venho a esta tribuna não para defender o ex-Go-
vernador Almir Gabriel, reconhecido nacionalmente pela 
sua integridade moral e pelo seu compromisso com 
o social. Mas venho a esta tribuna por ter convicção 
de que, como bem afirmou o Deputado Estadual José 
Megale ontem, na Assembléia Legislativa do Estado, 
nenhum governante, em sã consciência, autorizaria 
uma ação dessas. Megale também afirmou, na oca-
sião, que não acreditava, como eu não acredito, que 
a Governadora Ana Júlia Carepa...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – ... tenha 

autorizado a Polícia Militar do Estado a espancar 19 
trabalhadores rurais na última semana, em São Félix 
do Xingu.

Concedo um aparte à nobre Senadora Marisa 
Serrano.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador Flexa 
Ribeiro, depois permita-me um aparte.

O SR. PRESIDENTE (César Borges. PFL – BA) 
– Senador Flexa Ribeiro, eu gostaria de alertar V. Exª 
de que, lamentavelmente, no uso da palavra por dele-
gação, não é permitido aparte. Como há vários orado-
res querendo fazer uso da palavra, se permitirmos os 
apartes agora, vamos retardar toda a sessão.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Peço 30 
segundos a cada um deles. É importante a matéria. 
Peço a compreensão do nobre Presidente.

O SR. PRESIDENTE (César Borges. PFL – BA) 
– Peço a compreensão de V. Exª, porque, realmente, 
se começarmos a abrir exceção, retardaremos toda a 
sessão. Há vários oradores.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Mas, Sr. 
Presidente, vários oradores usando a palavra pela Li-
derança concederam apartes. Peço que pelo menos 
seja, neste último caso, concedida a exceção.

Com autorização de V. Exª, concedo um aparte 
à nobre Senadora Marisa Serrano.

O SR. PRESIDENTE (César Borges. PFL – BA) 
– Senador Flexa Ribeiro, esta Mesa é liberal o bastante 
para entender que V. Exª está fazendo um importante 
pronunciamento. Não é regimental, vamos abrir uma 
exceção, e espero que os aparteantes sejam bastan-
te rápidos. Vejo que são em grande número. É um as-
sunto importante, principalmente com relação ao Pará. 
Teremos essa liberalidade, mas que seja interpretada 
como tal. Peço a brevidade dos apartes.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agradeço 
a generosidade de V. Exª, Sr. Presidente.

A Srª Marisa Serrano (PSDB – MS) – Gostaria 
de dizer ao Senador Flexa Ribeiro que é muito impor-
tante podermos tratar de um assunto que preocupa 
todo o povo brasileiro: a segurança pública e a garan-
tia dos direitos das pessoas. Como V. Exª disse muito 
bem aqui, conhecemos o ex-Governador Almir Gabriel, 
um homem que nunca faria algo contra o seu povo. 
Ele sempre dedicou a vida a trabalhar pelo seu povo. 
Portanto, fico muito feliz de ouvir V. Exª. Estamos ven-
do todas essas situações ocorrendo no País, como o 
“Abril Vermelho”, todo mundo invadindo todas as áre-
as, uma insegurança total, índios fechando rodovias 
no meu Estado e invadindo prédios públicos, e nada 
se faz! Esse incentivo à liberalidade e à baderna não 
pode acontecer. Portanto, tenho certeza absoluta – e 
vou terminar o meu aparte – de que a Governadora 
Ana Júlia Carepa vai reconsiderar aquilo que disse, 
porque é necessário que o povo paraense tenha tran-
qüilidade para continuar a sua vida, sempre lutando 
contra a injustiça, não aceitando o que aconteceu em 
Eldorado dos Carajás e continuando a brigar por isso, 
pois não podemos deixar que a violência continue im-
pune neste País. Agora, não podemos julgar, ou pre-
julgar, pessoas que não tenham responsabilidade por 
aqueles atos. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agradeço 

à nobre Senadora Marisa Serrano.
Concedo um aparte ao Senador Tasso Jereissati.
O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Senador 

Flexa, eu não poderia ficar calado nem omisso diante 
dessa, não diria nem acusação, mas leviandade, que 
custo a acreditar que a Governadora Ana Júlia Carepa 
possa ter feito em relação a um dos homens públicos 
mais ilustres, mais íntegros deste País; talvez uma das 
biografias mais irretocáveis deste País, principalmen-
te no que se refere a direitos humanos. Então, quero 
manifestar a nossa solidariedade, e tenho certeza de 
que a Governadora vai reparar esse mal-entendido, 
porque um homem da grandeza do nosso querido ex-
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Governador e ex-Senador, um dos símbolos do nosso 
Partido, é absolutamente sagrado para nós.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Também 
espero, nobre Senador Tasso Jereissati.

Ouço o Senador Mário Couto.
O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Serei breve, 

Sr. Presidente. V. Exª sabe que sempre faço com muita 
brevidade os apartes. Fique tranqüilo, que serei rápido. 
Não poderia deixar de me congratular com as palavras 
e colocações do belo pronunciamento que V. Exª faz 
hoje, à tarde, nessa tribuna, Senador Flexa Ribeiro. 
Venho dizer-lhe que não quero nem comentar o que 
a Governadora Ana Júlia falou em relação ao grande 
político paraense, que posso afirmar – os números 
comprovam – ser o maior governador da história do 
Pará. Os números dizem isso. Se não o maior, um dos 
maiores. Podemos dizê-lo com a maior tranqüilidade. 
Não há palavras, Senador Flexa Ribeiro, que possam 
atingir Almir Gabriel, que é um homem muito íntegro. 
Tenho certeza de que a Governadora não devia estar 
em bom estado psicológico quando pronunciou essas 
palavras, que poderiam ter atingido o Governador Almir 
Gabriel. Mas ele é um homem inatingível. Podem ter 
certeza disso. O povo paraense sabe o quanto ele fez 
pelo Estado do Pará, transformando-o, deixando-o em 
franco progresso. Parabéns pelo seu pronunciamento. 
Aqui quero ratificar, mais uma vez, a integridade da-
quele homem que se chama Almir Gabriel, que tem o 
respeito de todo povo paraense, menos, logicamente, 
o da Governadora Ana Júlia Carepa.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – O povo 
paraense e do Brasil.

Concedo um aparte ao nobre Senador Arthur 
Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
Flexa Ribeiro, V. Exª cumpre o seu dever de correligio-
nário, amigo e companheiro em relação ao Governador 
Almir Gabriel. Conviveu conosco, por muito tempo, aqui 
no Senado, de maneira harmoniosa, a Senadora Ana 
Júlia, hoje Governadora do Estado. Conviveu comigo, 
durante muito tempo, na Câmara, a então Deputada 
Ana Júlia Carepa, de quem me considero amigo pes-
soal. Se eu pudesse a ela passar não um conselho, 
porque não tenho autoridade para isso, nem uma ad-
vertência, porque tampouco me sinto à altura de assim 
proceder, mas uma recomendação – isso posso fazer 
a uma colega, prezada amiga –, eu recomendaria que, 
primeiro, valorizasse a belíssima vitória que obteve 
sobre Almir Gabriel com gestos grandes, largos. Que 
não amesquinhe, não apequene a sua vitória e não a 
torne menor. Que não reduza sua vitória. Ela precisaria 
governar bem o Pará. Eu me preocupo com as notícias 
que vêm daquele Estado, quanto a desacertos admi-

nistrativos iniciais, e torço para que ela tenha êxito. V. 
Exª sabe o amor que devoto a esse Estado vizinho e 
irmão do meu. Torço para que ela encontre saída para 
as questões agrário-fundiárias e que reconheça, primei-
ro, que não há culpa nenhuma de Almir Gabriel nesse 
massacre; segundo, que ele foi uma figura amargurada 
por esse fato, até porque dedicou toda a vida à causa 
da reforma agrária, dedicou toda a vida à causa do 
respeito aos direitos da pessoa humana, homem de 
oposição à Ditadura Militar que foi. Em outras palavras, 
em vez de vir aqui e criticar a Governadora, digo-lhe: 
minha prezada Ana Júlia, não apequene a sua vitória. 
A sua vitória foi muito grande, porque se deu sobre 
um grande homem. Então, engrandeça a sua vitória, 
exerça sua vitória na plenitude com gestos grandes: 
primeiro, governando bem o Pará e, segundo, sendo 
generosa e justa em relação aos seus adversários. 
Muito obrigado, Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Obrigado, 
Senador Arthur Virgílio.

Ouço o Senador Sérgio Guerra.
O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Senador Fle-

xa Ribeiro, estranha a manifestação da Governadora 
Ana Júlia Carepa, companheira nossa aqui, normal-
mente cordial, que faz acusações que não têm conte-
údo nenhum e se conflitam com a história e a verdade. 
Portanto, são absolutamente desnecessárias, além de 
equivocadas. Senador Flexa Ribeiro, sua palavra é a 
palavra de um líder da sua terra que afirma os melho-
res valores do Pará. Aliás, este é um momento crítico, 
um momento totalmente crítico. Não há autoridade no 
País. Estamos assistindo a um movimento de sem-teto 
e sem-terra, que não planejam nem executam reforma 
agrária alguma, e não a desejam de fato, num conflito 
total. Isso só deixa claro o seguinte: não há governo 
no Brasil, não há governo mesmo. Nesta semana, o 
Senador Demóstenes Torres me contou sobre uma 
denúncia que fez em relação à Susep – uma institui-
ção que tem sido apropriado – e sobre a qual fará um 
novo discurso semana que vem. Há todo um conjunto 
de coisas desmanteladas, de falta de autoridade e de 
respeito, que precisa ser denunciado; e deve ser de-
nunciado no detalhe, como faz V. Exª hoje em relação 
à denúncia infundada contra um dos melhores políti-
cos brasileiros.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Muito 
obrigado, Senador Sérgio Guerra.

Concedo um aparte ao Senador José Nery.
O Sr. José Nery (PSOL – PA) – Senador Flexa 

Ribeiro, estive ontem em Eldorado dos Carajás para 
me somar à luta dos que continuam firmes na defesa 
da reforma agrária e, principalmente, na defesa da 
impunidade que reina neste País, especialmente em 
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relação aos crimes no campo. Sem dúvida, foi um ato 
vigoroso, que contou com a participação de mais de 
dez mil trabalhadores rurais, de lideranças sindicais, 
da Governadora do Estado, Ana Júlia, e grande parte 
de seu secretariado, das lideranças dos movimentos 
dos sem-terra, da Pastoral da Terra, da Via Campesi-
na, da Igreja, tanto da Igreja Católica como das igrejas 
evangélicas, num ato ecumênico e num ato político de 
denúncia pelo não-cumprimento dos compromissos em 
relação à efetiva reforma agrária de que precisamos 
neste País, mas, principalmente, em relação à impuni-
dade, sobretudo no que tange aos crimes do campo. 

Dos mais de 300 assassinatos ocorridos nos 
últimos dez anos no Pará, foram realizados apenas 
três julgamentos em que os mandantes foram con-
denados, sendo que apenas um está preso. Portanto, 
a impunidade é estimuladora da violência. Eu queria, 
lamentavelmente, aqui, de certa forma, corrigir e dis-
cordar até de alguns apartes feitos a V. Exª. Não tenho 
nenhuma procuração para defender a Governadora, 
mas quero dizer que o que S. Exª fez foi repetir o que 
disse o Coronel Pantoja, comandante da ação que 
levou ao massacre de dezenove trabalhadores sem 
terra e à mutilação de 69 trabalhadores. Até hoje o 
Estado do Pará não teve a hombridade, não assumiu 
a responsabilidade de sequer garantir àquelas famí-
lias vitimadas pela violência pelo menos uma pensão, 
como é do direito e da necessidade dessas pessoas. 
A Governadora disse que a ordem para desobstruir a 
PA–150, a qualquer custo, partiu do ex-Governador 
Almir Gabriel, e todos nós sabemos que a ordem efe-
tivamente partiu do Governador porque isso foi dito e 
omitido durante longo tempo. Porém, há alguns meses, 
o Coronel Pantoja afirmou, em rede nacional – e o Brasil 
sabe disso –, que a ordem partiu diretamente do então 
Governador para que a PA–150, naquele fatídico 17 
de abril de 1996, fosse desocupada a qualquer custo. 
Ela foi desocupada a qualquer custo e isso resultou 
em ceifar a vida de dezenove trabalhadores que nada 
mais faziam que lutar pela terra e pela reforma agrária. 
Portanto, a Governadora afirmou, sim, aquilo que disse 
o Coronel Pantoja. Sabemos como funcionam setores 
do Judiciário brasileiro; o Ministério Público do Estado 
renunciou, àquela época, à tarefa de denunciar todos 
os envolvidos, inclusive os mandantes. O Governa-
dor Almir Gabriel e o Comandante da Polícia Militar à 
época foram citados e, depois, excluídos do proces-
so, mas sabemos muito bem como funcionam esses 
mecanismos para ocultar responsabilidades de quem 
tem o poder de mando em nosso País. Infelizmente, 
isso ainda acontece. Agradeço a V. Exª por me permitir 
fazer o aparte e quero reiterar que a Governadora não 
fez nenhuma afirmação nova. S. Exª apenas lembrou 

e reiterou o que disse, em cadeia nacional de TV, o 
comandante do massacre, que, aliás, não deveria es-
tar exercendo suas funções, mas, sim, pagando, na 
cadeia, pelo grave crime que comandou.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sena-
dor José Nery, V. Exª apresenta informações que vêm 
reforçar o pronunciamento que faço aqui. A imprensa 
do nosso Estado do Pará diz exatamente aquilo que 
foi aqui afirmado como sendo dito pela Governadora 
Ana Júlia que o ex-Governador Almir Gabriel era o res-
ponsável pelos assassinatos que ocorreram na curva 
do S em Eldorado dos Carajás.

Agora, V. Exª, ligado como é à Igreja católica, 
lembra que a própria CNBB, pela Pastoral da Terra, 
tem cobrado do Governo Lula a falta de interesse de 
fazer a reforma agrária da forma como tem que ser 
feita, com grandeza, para que os assentados tenham 
capacidade de sobreviver e que não sejam tratados 
pior que animais, sem ter condições de sobrevivência, 
para que eles continuem acampados na beira da es-
trada indevidamente.

Todos somos a favor da reforma agrária dentro 
da legalidade do estado de direito democrático, não da 
forma como o MST é incentivado pelo Governo Lula 
a fazer as invasões a que vou me referir ao concluir o 
pronunciamento.

Com a palavra o Senador José Agripino.
O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senador Flexa 

Ribeiro, quero, rapidamente, dizer a V. Exª que conheço 
o ex-Governador Almir Gabriel há muito tempo. Eu era 
Governador e ele era Secretário de Saúde quando tive 
a oportunidade de recebê-lo no meu Estado. Guardo 
dele a melhor das opiniões: um homem sensato, equi-
librado e moderado. Um homem moderado como Almir 
Gabriel seria incapaz de ter dado uma ordem para que 
acontecesse aquele fato em Eldorado dos Carajás que 
o Brasil todo lamenta. A reforma agrária neste País, 
que tem sido conduzida de forma defeituosa, na mi-
nha opinião, teve os seus primórdios nesse episódio. 
A violência que ocorreu é produto da condução de um 
processo. Não se venha agora culpar, pela condução 
desse processo, um Governador pacato, de índole po-
sitiva, que está agora fora do Governo e que deveria 
estar sendo objeto, no mínimo, da imparcialidade de 
quem ganhou a eleição. Quem ganha a eleição tem a 
obrigação de ser magnânimo, não de ficar, de forma 
venenosa, desenterrando o passado. Pode-se até re-
lembrar fato pretérito, mas de forma venenosa não é 
correto, não é sério, não é magnânimo, não é postura 
de quem ganha. Quem ganha tem de olhar para frente, 
não ficar atirando pedra no passado, principalmente 
se as pedradas são injustas. Essa é a minha opinião. 
Lamento que esteja fazendo essa referência à minha 
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querida amiga e ex-Senadora Ana Júlia, hoje Gover-
nadora. Mas, aqui, tenho de fazer esse reparo. Não 
é esse o conceito que guardo do Governador Almir 
Gabriel, um homem decente, a quem o meu Partido 
manifesta apoio e solidariedade.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agradeço 
a V. Exª, Senador José Agripino.

Com a palavra o Senador Sibá Machado.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 

Flexa Ribeiro, primeiramente, quero cumprimentá-lo 
ressaltando o respeito e a admiração que tenho por 
V. Exª, além de uma amizade rápida que construímos 
no Senado Federal. V. Exª está no extremo direito de 
apresentar uma defesa à pessoa do Governador Al-
mir Gabriel. Eu não vi a matéria a que V. Exª se refere, 
mas tenho a convicção das responsabilidades tanto do 
ex-Governador como da atual Governadora Ana Júlia. 
Há, entre nós, o senso da responsabilidade do que foi 
o evento de 17 de abril de 1996. Estamos completan-
do, então, onze anos do massacre. Houve uma ordem, 
partiu uma ordem para que houvesse a desobstrução 
daquela importante via de acesso que liga a cidade de 
Marabá a Eldorado, que culminou com a morte de 19 
trabalhadores sem terra, sendo que mais de 60 ficaram 
feridos. Todos nós sabemos que os comandantes-em-
chefe da Polícia Militar são os Governadores. Então, 
mesmo não partindo da pessoa do Governador, se é 
o comandante da Polícia quem encaminha a ordem, 
por ela acaba sendo co-responsável o governador do 
momento, que é o caso do então Governador Almir 
Gabriel. Neste momento, quero dizer que, embora a 
expressão da Governadora possa parecer deselegan-
te, ela apontou para o fato de que a responsabilidade 
maior é do Chefe do Estado. O Brasil ficou de luto com 
aquele episódio, todos ficamos de luto, e o Estado do 
Pará ficou em dívida com essas famílias, como também 
o Poder Judiciário, que acabou por dar uma senten-
ça tão alta para o que chamou de culpabilidade pelo 
crime – tanto para o Coronel Pantoja como para uma 
segunda pessoa cujo nome me falta –, somando mais 
de 200 anos de prisão, que as pessoas tiveram direito 
a recurso e acabaram ficando livres, acabaram, portan-
to, não sendo presas. A Governadora, portanto, no ato 
público que houve na curva do S, reconhece a respon-
sabilidade do Estado do Pará por aquele episódio. Não 
é um reconhecimento da Governadora, mas do Estado 
do Pará, permitindo um pedido de indenização para as 
famílias que foram vítimas, fatais ou parciais, daquele 
episódio. Há um reconhecimento da Governadora para 
com aquelas famílias, em nome do Estado do Pará, 
assumindo as co-responsabilidades daquele momento, 
pois pareceu para o Brasil – e eu fui um daqueles que 
também bradei como pude – que houve uma falha do 

Governador Almir Gabriel em não assumir a respon-
sabilidade direta por aquele episódio. Houve, pois, do 
nosso ponto de vista, uma omissão do Estado diante 
do evento. Agora, no entanto, a Governadora admite 
que houve esta falha e assume a responsabilidade em 
nome do Pará, concedendo indenização para essas 
famílias. Nesse sentido, inclusive, vou remeter à Mesa 
um voto de louvor ao Estado do Pará, à Governadora 
Ana Júlia por esse reconhecimento, isso porque pre-
cisamos valorizar entre nós as coisas boas da vida. 
E um gesto bom como esse precisa ser lembrado e, 
digamos assim, espalhado por todo o Brasil para que 
situações dessa natureza não venham mais a ocor-
rer. A reforma agrária já passou por tantas tristezas, 
tantas dificuldades, já houve tanto derramamento de 
sangue, enfim, tanta coisa ruim já aconteceu que está 
na hora de revitalizarmos uma nova reforma agrária 
no nosso País e, acima de tudo, instituirmos a paz e 
a felicidade no campo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Flexa Ribeiro, V. Exª acaba de completar 
30 minutos na tribuna. Sei que isso encanta o Brasil, 
o Pará e aumenta a audiência, mas tem outros ora-
dores inscritos.

Senador Flexa Ribeiro, concedo mais um minuto 
para V. Exª.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sena-
dor Flexa Ribeiro...

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Já con-
cluo, Sr. Presidente, mas, com certeza, ocuparei me-
nos do que os 50 minutos que V. Exª é acostumado 
a ocupar.

Senador Sibá Machado, tenho uma admiração 
enorme por V. Exª. Sei que V. Exª é justo na análise 
que faz dos casos. Estamos aqui avaliando o caso, mas 
temos que avaliar também a causa, pois é a causa que 
não é atacada pelo Governo.

Vou fazer um pronunciamento amanhã, em res-
posta ao Senador José Nery e ao povo brasileiro, so-
bre as ações que o Governador Almir Gabriel adotou 
para indenizar as famílias, dar pensão às famílias dos 
mortos e aos que foram acidentados e, mais do que 
isso, dar assistência médica a todos aqueles atingidos, 
o que é feito até hoje. 

Portanto, se V. Exª vai encaminhar à Mesa um pe-
dido de aplauso ou coisa parecida, peço que aguarde 
até amanhã, após o meu pronunciamento, pois pela 
justeza de V. Exª, sei que também vai incluir o nome 
do Governador Almir Gabriel no voto de aplauso que 
vai encaminhar.

Ouço o Senador Marconi Perillo.
O Sr. Marconi Perillo (PSDB – GO) – Senador 

Flexa Ribeiro, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
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gostaria de cumprimentar V. Exª pela justeza desse 
pronunciamento. É preciso colocar as coisas nos seus 
devidos lugares; não podemos politizar ou ideologizar 
uma questão tão grave, tão séria como essa. Tive a 
honra de ter sido colega do ex-Governador Almir Gabriel 
na função de Governador de Goiás. S. Exª é um dos 
homens mais probos, um dos homens públicos mais 
eficientes, mais corretos e mais éticos deste País. Re-
alizou dois grandes governos no Pará. Fez verdadeiras 
revoluções naquele Estado, quer do ponto de vista da 
infra-estrutura, quer do ponto de vista da inclusão e 
da justiça social. Infelizmente – e todos nós estamos 
sujeitos a passar por momentos como aqueles que ele 
passou – ocorreram aqueles fatos e aqueles episódios, 
mas, à época, ele adotou todas 

as providências e as medidas legais pertinen-
tes que o assunto requeria. Desta forma, quero me 
associar a todos quantos aqui o apartearam para ho-
menagear Almir Gabriel e deixar claro a todo o Brasil 
o nosso respeito, a nossa consideração pelo homem 
público notável, candidato a Vice-Presidente na cha-
pa do grande brasileiro Mário Covas, grande cirurgião, 
grande homem público, uma das pessoas mais dedi-
cadas à causa pública, de maior espírito público deste 
Brasil, um grande idealista, uma pessoa que precisa e 
deve ser respeitada por todos. Parabéns pelo pronun-
ciamento de V. Exª. Muito obrigado pelo aparte.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agrade-
ço, nobre Senador Marconi Perillo.

Senador Eduardo Azeredo, para concluir.
O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sena-

dor Flexa Ribeiro quero também prestar minha solida-
riedade ao ex-Governador Almir Gabriel. Da mesma 
maneira que o Senador Marconi Perillo, fui colega 
dele e pude sentir toda a sua disposição, sua vontade 
de servir ao Estado do Pará. Não podemos ter esse 
permanente incentivo à violência no campo. O que te-
mos visto por parte do Governo Federal, do Governo 
dirigido pelo PT, pelo Presidente Lula, é um incenti-
vo à violência. A complacência, a maneira cômoda 
com que o Governo vê as invasões, vê a tomada de 
posição por aqueles que, na verdade, não são nem 
sem-terra – há um grande número aí que é sem-terra 
profissional –, mas, na verdade, pessoas que estão 
à busca de uma oportunidade no campo. É evidente 
que não estou generalizando. Reforma agrária é im-
portante, precisa ser feita, mas de maneira pacífica. 
Basta lembrar um pouquinho das cenas para ver que 
também houve, naquela época de Eldorado dos Ca-
rajás, uma agressão por parte também daqueles que 
estavam envolvidos no conflito. De maneira que quero 
lembrar a maneira correta com que o ex-Governador 
Almir Gabriel sempre se portou, e não é justo, de ma-

neira alguma, que a Governadora venha lhe imputar 
as mortes que, infelizmente, lá aconteceram. De sorte 
que está correto o seu pronunciamento. Tem o nosso 
apoio e solidariedade.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agradeço, 
Senador Eduardo Azeredo, e também agradeço a todos 
os Senadores e Senadoras que apartearam, porque, 
como disse, o ex-Governador Almir Gabriel, Senador 
Mão Santa, é reconhecido não somente no Pará, como 
nacionalmente, pela sua envergadura moral, pela sua 
probidade, seu compromisso com o social, ele que foi 
o Relator do capítulo social da Constituinte, da nossa 
Constituição. Então, não precisaria aqui defendê-lo, 
porque ele já reconhecido por todos. 

E concluo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores. 
Agora mesmo assistimos ao MST iniciar a programa-
ção de invasões que elaborou para o mês de abril. O 
Movimento, Senador Sibá Machado, inexplicavelmente, 
durante a campanha política, suspendeu todas as inva-
sões de acordo com o interesse do candidato Lula. E, 
agora, elaborou para o mês de abril, em todo o País, 
uma lista de invasões. 

No domingo passado, o Movimento ocupou a sede 
do Incra, aqui em Brasília. Invadiu, em Santa Catarina, 
uma área pertencente ao Exército de 15 mil hectares. 
E, ontem, invadiu a sede da Federação de Agricultura 
do Estado do Pará. 

(Interrupção do som.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Já con-
cluo, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Flexa Ribeiro, a oradora está pedindo os 
direitos dela...

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Está re-
clamando como sempre, mas vou concluir. Ela, como 
sempre, reclama. Não tem problema, vou concluir em 
um minuto.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– ...e V. Exª está apenas com 36 minutos e não quero 
que empate comigo. Concedo-lhe mais um minuto.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – No Pará, 
quero avisar aqui da tribuna do Senado, Senador Mer-
cadante, Senador Sibá, Senador Suplicy, Senadora 
Ideli, o MST tem programado 65 invasões em fazen-
das produtivas. O movimento vai à imprensa e diz: nós 
vamos invadir 65 fazendas. Ele não ameaça, não. Ele 
vai invadir. Então, é importante que o Brasil tome co-
nhecimento; que o Presidente Lula tome conhecimento; 
que o Ministro da Justiça tome conhecimento de que 
o MST está fazendo o anúncio dessas invasões. Além 
daquelas que está fazendo no resto do Brasil, no Pará 
fará a invasão de 65 fazendas produtivas.
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Presidente Mão Santa, temos que trabalhar por 
uma reforma agrária sem ideologia, sem partidariza-
ção, sem desrespeito, para que episódios como esses 
sejam equacionados dentro da ordem e da legalidade. 
E que o Governo mova a sua engrenagem alimentada 
pelo desejo de servir à população brasileira, e não, pela 
reação a atos isolados de violência e de desrespeito 
como estamos assistindo. 

Era o que tinha a dizer.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-

mite-me V. Exª um aparte?
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Se o 

Presidente Mão Santa permitir...
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 

Tenho paciência, tenho prazer e gostaria até de mudar o 
nome de V. Exª para Flexa “Ligeiro”, por terminar aí.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Com 
muita honra. Agradeço a generosidade de V. Exª, só 
para ouvirmos o nobre Senador...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Mais um minuto, aí vai ser Flexa “Ligeiro”.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se-
nador Flexa Ribeiro, ainda ontem, ao aqui refletir so-
bre 11 anos de impunidade dos responsáveis pelo 
massacre de trabalhadores sem-terra em Eldorado 
dos Carajás, eu também fiz, solidariamente ao MST, 
a minha recomendação de que eles sempre hajam de 
maneira criativa e não violenta, porque, assim, terão 
muito maior simpatia do povo brasileiro para a causa 
deles, que é inteiramente justa. É importante que os 
movimentos sociais tenham a liberdade de agir e de 
se expressar. E, muitas vezes, eles têm feito isso de 
maneira memorável, conseguindo um apoio muito 
grande. Cito, como exemplo, um 17 de abril, quando os 
integrantes do MST trouxeram dezenas de milhares de 
pessoas e foram acolhidos pela população de Brasília, 
que, solidariamente, instou o Governo, as autorida-
des do Congresso Nacional a agir mais rapidamente, 
para que a reforma agrária se apressasse no Brasil. 
E esse objetivo nós temos de levar adiante. Então, em 
cada momento é importante que possamos agir com o 
equilíbrio necessário, mas, ao mesmo tempo, dizer às 
autoridades, ao Congresso, ao Executivo, ao Ministro 
do Desenvolvimento Agrário, ao Presidente do Incra 
da relevância de estarmos apoiando... Acabo de falar 
com o Desembargador Cotrim...

(Interrupção de som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Flexa Ribeiro, vou prolongar seu tempo por 
cinco minutos. V. Exª vai completar um tempo no futebol. 
Dá para fazer muitos gols, principalmente tratando-se 
de Flexa “Ligeiro”.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Acabo 
de conversar com o Desembargador Luiz Paulo Cotrim 
Guimarães, para que possa apressar a decisão ouvindo 
as partes e os proprietários da Fazenda da Barra, uma 
grande fazenda, que está sendo objeto de ocupação 
pelo MST. O movimento aponta uma área que, segun-
do eles, não seria suficientemente produtiva. Cabe à 
Justiça tomar uma decisão, que se vem sendo prote-
lada há tempo. Então é importante, tal como muitas 
vezes aconteceu, que a Justiça colabore em apressar 
a decisão a respeito para que a reforma agrária possa 
efetivar-se no Brasil.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – É isso o 
que todos nós brasileiros esperamos. 

Agradeço a generosidade do Presidente, Senador 
Mão Santa, do Senador César Borges, que iniciou o 
pronunciamento, de todos os Senadores e Senadoras. 
Peço-lhes desculpas por ter tomado o tempo de V. Exªs 
além do que permite o Regimento.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– V. Exª ainda tinha três minutos para completar o pri-
meiro tempo.

Durante o discurso do Sr. Flexa Ribeiro, 
o Sr. César Borges, 3º Secretário, deixa a ca-
deira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Mão Santa.

O SR. JAYME CAMPOS (PFL – MT) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (PFL – MT. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero pegar 
carona com o Senador Flexa Ribeiro, que ainda tinha 
três minutos. Se V. Exª permitir, é claro.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª tem a palavra.

O SR. JAYME CAMPOS (PFL – MT. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, quero fazer uma breve comunicação.

Um dos mais graves problemas de saúde pública 
do País, por incrível que pareça, é a obesidade infantil, 
tema que já motivou inclusive campanhas educativas 
patrocinadas pelo Governo Federal, alertando sobre os 
risco dessa ‘epidemia’. Ironicamente, uma nação com 
números constrangedores de subnutrição como o Bra-
sil apresenta também índices alarmantes de obesidade 
infantil. Segundo dados da Sociedade Latino-Americana 
das Associações de Obesidade, o Brasil registrou au-
mento de 239% de casos nas últimas duas décadas.

Atualmente, um terço de nossas crianças apre-
senta sobrepeso. Projeções mais dramáticas apontam 
que nos próximos três anos cerca de 60% de nossa in-



10724 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2007

fância será obesa. O número de jovens nessa situação 
no Brasil aumentou três vezes mais que nos Estados 
Unidos nos últimos 20 anos. Isso tem acarretado um 
elevado custo para o sistema nacional de saúde, pois 
a obesidade mórbida repercute em várias patologias 
sobre esse público.

Em 20 anos, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, o consumo de refrigerantes cresceu 400% no 
País. Isso significa 66 litros/ano por consumidor, ou, 
segundo cálculos das autoridades de saúde, 6 kg de 
açúcar por pessoa. Um excesso diário de apenas 120 
calorias, ou seja, um copo dessa bebida, seria capaz 
de produzir um acréscimo de peso de mais de 50 kg 
em dez anos.

Com isso, doenças características de indivídu-
os adultos começaram a acometer crianças. Hoje em 
dia, é comum os jovens e até mesmo os meninos e 
as meninas apresentarem quadro de diabetes, hiper-
tensão, apnéia do sono, inchaço no coração, alteração 
de hormônios...

(Interrupção do som.)

O SR. JAYME CAMPOS (PFL – MT) – Estou 
concluindo nos três minutos que sobravam ao Sena-
dor Flexa Ribeiro.

... gordura no fígado, transtornos mentais e tan-
tos outros.

Por isso, apresentei, Sr. Presidente, nesta data, 
um projeto de lei que prevê a impressão de advertência 
no rótulo dos refrigerantes quanto aos riscos da obesi-
dade infantil. Também peço que as garrafas e embala-
gens tragam de forma legível a quantidade de calorias 
que a ingestão de cada volume representa.

Certo de que tal iniciativa contribuirá para reduzir 
esses alarmantes índices de obesidade infantil, conto 
com apoio das Srªs e Srs. Senadores.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Com a palavra o Senador Aloizio Mercadante, como 
orador inscrito, e, em seguida, como Líder do PT, a 
Senadora Ideli Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com a palavra o Senador Aloizio Mercadante, como 
orador inscrito, e, em seguida, como Líder do PT, a 
Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
pela ordem. Estou retirando minha inscrição. Quero 
aqui deixar registrado o meu repúdio veemente pela 
forma como são conduzidos absolutamente contra o 
Regimento determinados períodos da sessão, em que 
as pessoas não têm limite. Eram cinco minutos. O Se-
nador Flexa Ribeiro tinha direito a cinco minutos. Não 

eram cinqüenta. Eram cinco, como delegado, porque o 
Senador Flexa Ribeiro não é Líder. Foi delegado a ele. 
Como Líder, eu tinha, inclusive, precedência. Não falei. 
Estou aqui há três horas esperando para falar.

Acho que esta forma de condução das sessões é 
anti-regimental, antidemocrática e desrespeitosa para 
com todos os Parlamentares desta Casa. Não posso 
deixar. Está retirada a minha inscrição. Tenho outros 
compromissos. Vou sair. Vou voltar. Quem sabe, às 22 
horas, se a sessão continuar, consigo falar.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª foi anunciada aqui, peguei a lista. Estamos al-
ternando. Depois do Senador Aloizio Mercadante. Acho 
que V. Exª deve usar da palavra porque, ansiosamente, 
todo o Brasil lhe aguarda. Já foi anunciado.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Fora 
do microfone.) – Mas só quando V. Exª deixar.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com a palavra o Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Eu queria, Sr. Presidente, associar-me ao sentimento 
da Senadora Ideli Salvatti, porque acho que há algu-
mas regras regimentais e procedimentos que a Mesa 
precisa controlar e administrar. Acho que tem havido 
abuso do ponto de vista de alguns encaminhamentos. 
Sou o quinto inscrito, o que mostra que todos que se 
inscreveram estão sendo prejudicados, eu e os que 
estão depois de mim.

O compromisso assumido pela Mesa é de que 
haveria intercalação de uma Liderança e as inscrições, 
ou uma comunicação inadiável e as inscrições. Tivemos 
três intervenções – uma Liderança e duas comunica-
ções inadiáveis – antes da nossa fala, e isso, eviden-
temente, cria um clima de descontentamento.

Acho que, em alguns momentos... O tema de que 
o Senador Flexa Ribeiro estava tratando sensibilizou 
o Plenário, os Senadores queriam se manifestar. É 
compreensível. Mas aí teria de ter sido feito no tempo 
da inscrição de um dos oradores, que é mais compa-
tível do que o tempo que a Liderança possui, ou uma 
comunicação inadiável.

A única coisa que quero pedir à Mesa é que se 
estabeleçam realmente as regras básicas de funcio-
namento. Não estamos numa camisa-de-força, somos 
uma Casa política. Tem de haver sensibilidade. Com-
preendi que o tema do Senador Flexa Ribeiro era um 
tema sensível, os Senadores queriam se manifestar. 
Tive toda tolerância. Mas as regras têm de ser basi-
camente seguidas para não vivermos situações como 
essa que tivemos nesse momento.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Aloizio Mercadante, V. Exª é um sábio. On-
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tem mesmo, nós todos fomos brindados com o pro-
nunciamento de V. Exª. Mas acredito que isso aqui, 
quem criou foi Montesquieu então é o espírito da lei, 
que está acima das regras. E V. Exª, ontem, brindou a 
nós, que aprendemos muito. 

Aprendi e rememorei com V. Exª desde a Primeira 
Guerra Mundial, que V. Exª, com a sua erudição e cultura 
geográfica, nos ensinou. V. Exª, ontem, foi beneficiado 
pelo espírito da lei. Nem mensuramos o período de V. 
Exª porque foi uma verdadeira aula de conhecimento 
e história mundial. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, eu só queria ponderar que falo pouco 
desta tribuna. Em geral, falo em momentos de votação 
ou quando estou inscrito, na condição de orador.

Nesses três meses, devo ter falado umas três ve-
zes, por inscrição. Por isso, agradeço a generosidade 
do tempo concedido pelo Presidente da Casa, mas, 
de qualquer forma, se havia outros oradores inscritos, 
tínhamos de suspender a solicitação de aparte e res-
peitar a lista de inscrição.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Só gostaria 
de fazer um aparte.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Deixe-me fazer uma intervenção agora. Ouvi V. Exª 
por 50 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI.) 
– Senador Flexa Ribeiro, o orador está na tribuna e, 
regimentalmente, tem direito a vinte minutos.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador Flexa Ribeiro, V. Exª já foi bastante contem-
plado hoje. Deixe-me agora fazer uma intervenção de 
mérito. Estamos em uma Casa em cujas decisões e 
encaminhamentos o povo brasileiro está prestando 
muita atenção.

Basicamente, tratarei, nesta tarde, de um tema 
encomendado pela pesquisa do Senado Federal que 
demonstra – e que todas as pesquisas de opinião pú-
blica apresentam – ser de maior preocupação da po-
pulação brasileira. Este tema preocupa os pais quan-
do seus filhos saem à noite, tem destruído famílias e 
tem levado à morte uma média de 16 jovens por dia: a 
violência. É quase comparado a um daqueles aciden-
tes de avião que tivemos há algum tempo, a cada 10 
dias, cheio de jovens, mortos pela violência que hoje 
atravessa todo o território nacional.

Se de um lado, é verdade que pela Constituição 
Brasileira, a segurança pública é função constitucional 
dos Governos de Estado, dos Governadores, que têm 
a responsabilidade da gestão do sistema prisional, que 
administram as Polícias Militar e Civil, policiamento 
ostensivo e polícia investigativa; se cabe aos Gover-
nadores essa responsabilidade, diria, é verdade. Mas 

não encontraremos resposta a um problema dessa 
gravidade, dessa profundidade, se não houver espírito 
público e tratarmos de forma suprapartidária e colabo-
rativa todos os entes da Federação, desde o Município, 
porque muitos têm suas guardas municipais, porque 
os Prefeitos podem tomar medidas de prevenção, de 
acompanhamento, sobretudo medidas que trabalhem 
o jovem, alternativas de educação, alternativas aos 
primeiros indícios de desvio de conduta. Temos boas 
experiências municipais hoje que ajudam exatamente 
na prevenção da violência, a escola de qualidade, a 
geração de postos de trabalho. E o Congresso Nacio-
nal tem imensa responsabilidade para buscar soluções 
a essa situação.

Não penso que a mudança na legislação vai resol-
ver a crise na segurança; tampouco que podemos criar 
essa expectativa no povo brasileiro, porque não é ver-
dade; mas a mudança na legislação é imprescindível,é 
condição indispensável, necessária, para que possa-
mos reverter esta grave crise de violência, esta grave 
crise na segurança pública do País.

Venho de um Estado em que a população viveu 
estarrecida os ataques do crime organizado, que se 
construiu dentro dos presídios por omissão das auto-
ridades e falta de disciplina do sistema prisional; por 
falta de critério na gestão do sistema de segurança 
pública. Milhares de pais de família, inclusive poli-
ciais, foram covardemente assassinados, bem como 
agentes penitenciários. Essa violência está presente 
cotidianamente.

No meu Estado, agora há assaltos a banco, víti-
mas de bala perdida. Coisas que não víamos há algum 
tempo, no Estado de São Paulo, voltam às notícias de 
jornais e ao cotidiano da vida da população, especial-
mente a mais pobre, da periferia. 

O Rio de Janeiro, que é a grande vitrine do turis-
mo nacional, a porta de entrada deste País, tem sido 
vítima sistemática e crescente da violência. Precisamos 
dar um basta a essa situação que envolva Governado-
res, Congresso Nacional e mobilize a sociedade, em 
todas as suas frentes, para reverter este cenário. Não 
acho que é uma resposta fácil ou rápida, mas tenho 
convicção de que a primeira resposta parte da atitude 
desta Casa. 

Hoje, mais uma vez, destaco a Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania. Quero aqui, de público, 
dizer que o Senador Antonio Carlos Magalhães, que 
não está podendo acompanhar os trabalhos, teve um 
papel destacado de priorizar essa agenda na Comis-
são. Constituímos um grupo de trabalho com incansá-
vel contribuição do Senador Demóstenes Torres, que 
tem vivência muito rica nessa área. O Senador Tasso 
Jereissati também tem contribuído de forma bastante 
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significativa, bem como o Senador Jarbas Vasconcelos, 
enfim, o Senador Pedro Simon. Eu tenho participado 
com todo o esforço para contribuir nesse trabalho. Mas 
não foi somente esse grupo de trabalho. Os Senadores 
da nossa Comissão, de uma forma geral, estão debru-
çados sobre essa agenda. E nós já votamos.

Eu diria que há sentido nas mudanças que esta-
mos promovendo. Primeiro, estamos agravando a pena, 
prendendo por mais tempo e com mais rigor aqueles 
que têm que estar sob o jugo da reclusão. Agravamos 
a pena, especificando o crime organizado, as organi-
zações criminosas, porque não tínhamos uma legisla-
ção contemporânea capaz de dar conta da sofisticação 
dessas organizações. Hoje elas são identificadas. A 
lei é clara, prevê todas as situações e agrava a pena 
quando há crime organizado. O chefe de uma quadrilha 
hoje tem 20 anos a mais de prisão se for identificada, 
formal ou informalmente, sua responsabilidade crimi-
nal. Esse é um primeiro passo. 

Igualmente importante foi a conclusão da votação 
hoje, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, dos crimes de lavagem de dinheiro. Está muito 
mais fácil identificar, na lei, a lavagem de dinheiro, 
que hoje está transparente, cristalina e abrangente. 
O juiz claramente identificará o crime de lavagem de 
dinheiro. Não há mais fiança para esse crime; não há 
mais liberdade provisória para lavagem de dinheiro. É 
prisão; é tranca. É a resposta que a sociedade quer 
para esse tipo de crime.

Além do agravo da pena e da facilitação na iden-
tificação, estamos dando instrumentos para que o Es-
tado brasileiro possa reapropriar os recursos que as 
quadrilhas expropriam indevidamente mediante narco-
tráfico, contrabando, crime organizado, corrupção. A lei 
cuja votação concluímos anteriormente na Comissão 
de Assuntos Econômicos, que presido, e hoje, na Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, estabe-
lece uma multa de até 200% sobre o lucro obtido pelo 
crime ou R$20 milhões, quando necessário. Com isso, 
estamos tentando recuperar os recursos roubados e 
apropriados pelo crime.

Além disso, votamos um projeto de minha autoria 
– e agradeço o apoio de todos os Srs. Senadores nessa 
votação, particularmente a Senadora Lúcia Vânia, que 
foi relatora – que estabelece que todos os adultos da 
quadrilha que envolver menor de idade terão agravo 
da pena entre quatro e quinze anos a mais de cadeia, 
independentemente da natureza do crime. Se houver 
morte de uma criança, dobra-se a pena dos adultos. 
Por que isso? Para fechar a brecha legal que permitia 
às quadrilhas aliciarem jovens e adolescentes para o 
crime; exatamente para interromper a proteção que a 
legislação lhes dava indevidamente. Estamos tomando 

uma atitude de prevenção absolutamente indispensá-
vel, responsabilizando aqueles que efetivamente têm 
responsabilidade. 

Além de todas essas medidas, criamos um Fun-
do de Indenização de Acolhimento das Vítimas da 
Violência com valores substantivos e impedimos o 
contingenciamento dos recursos públicos direciona-
dos ao combate à violência, em defesa da segurança 
pública. Além desse conjunto de medidas, estamos en-
frentando o problema prisional do País que é a origem 
do crime organizado. É de dentro das cadeias, que se 
transformaram em universidade do crime, que estão 
se organizando os ataques à sociedade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o meu projeto, 
que espero ver aprovado na próxima quarta-feira – está 
sendo relatado pelo Senador Demóstenes Torres –, 
separa os presos em quatro níveis pelo grau de peri-
culosidade. Primeiro, os réus primários, num tipo de 
presídio; não podemos misturá-los com os reincidentes, 
num segundo tipo de presídio; menos ainda com os 
perigosos, que ficarão num terceiro nível de presídio. 
E, finalmente, os chefes do crime organizado, que fi-
carão nos presídios de segurança máxima. 

Separando os presos pelo grau de periculosida-
de, nós temos chances efetivas de recuperar, espe-
cialmente os que são primários e não são perigosos, 
com trabalho e educação, introduzindo e estimulando 
o trabalho e a educação.

Hoje relatei um projeto, Senador Gilvam Borges, 
que foi aprovado também por unanimidade, que esti-
mula as empresas que vêm organizar os trabalhos nos 
presídios, e lhes dá benefícios fiscais, para que nós, 
mediante o trabalho e da progressão da pena pela edu-
cação, porque 85% dos presos neste País são pobres, 
jovens e semi-analfabetos, tenhamos alguma perspec-
tiva de recuperação do egresso na sociedade.

Além dessa tipificação, dessa separação dos 
presos, aprovamos hoje, por unanimidade, na Comis-
são de Constituição e Justiça e Cidadania, um projeto 
que estimula a pena alternativa. Se nós olhamos para 
a Europa, especialmente na Inglaterra 2/3 dos ape-
nados prestam contas à sociedade cumprindo penas 
alternativas. Nós temos de prender com rigor aqueles 
que efetivamente precisam estar presos, mas temos 
de punir aqueles que cometem penas mais leves, que 
não ameaçam a vida e a sociedade...

Não se deve prender, como aconteceu em São 
Paulo, onde uma mulher que roubou um pacote de 
manteiga ficou seis meses dentro de um presídio, por-
que a pessoa sai pior do que entrou. E a sociedade 
paga impostos para ela reparar o pequeno dano que 
cometeu. E, nesse caso, evidentemente, era uma mu-
lher pobre, que não tinha sequer como dar sustento 
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ao seu filho, agravando o desmonte de uma família já 
precariamente instituída.

A punição alternativa estabelece que, nesses 
casos em que a condenação é inferior a um ano, de 
baixo poder de agressão à sociedade, a pena será 
trabalhar, prestar serviço à sociedade. Essas pesso-
as têm de pagar pelo que fizeram. Elas vão trabalhar 
e pagar...

(Interrupção do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – A 
V. Exª eu dei dez, inicialmente; e não foi o tempo, não; 
era a nota que V. Exª merece como Parlamentar.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Muito obrigado, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– E agora ampliei cinco minutos, o que soma o núme-
ro do PMDB, quinze.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Só um pouquinho, Senador Sibá Machado, pois eu 
queria concluir esse raciocínio. 

A idéia básica é que, em vez de a sociedade 
pagar impostos para sustentar um preso no presídio, 
o preso vai pagar à sociedade, trabalhando para ela. 
Outro dia, passaram cenas de Boy George, um grande 
cantor, e de Naomi Campbell, uma grande modelo, com 
vassoura na mão, varrendo as ruas de Nova Iorque. 
O trabalho educa, dá humildade e dá um aprendiza-
do indispensável. Além disso, há as multas que são 
aplicadas nesses casos. Então, estamos estimulando 
a não prender quem não precisa ser preso, para pren-
der, com mais eficiência e por mais tempo, aqueles que 
não devem sair da cadeia. 

Além disso, apresentei um projeto, assim como 
o Senador Magno Malta – o Governador José Serra 
defendeu a mesma idéia e apresentou sugestões hoje, 
quando adiamos para a próxima semana a votação –, 
sobre monitoramento eletrônico de presos, por meio do 
sistema de satélite. Essa é uma tecnologia moderna 
que já existe em vários países. Verificamos isso toda 
hora, especialmente nos Estados Unidos. Em vez da 
prisão temporária durante o processo de julgamento, 
podemos colocar uma tornozeleira eletrônica no cida-
dão, que vai ficar em prisão domiciliar, porque o juiz 
vai ter a segurança de que ele não precisa estar pre-
so, mas, mesmo assim, estará privado de direitos para 
aguardar o julgamento. Esse sistema também poderá 
ser usado em casos em que a pena seja exatamente 
privar de direitos e colocar restrições à liberdade, mas 
não necessariamente na prisão. 

Então, esse é um sistema eficiente que vai aju-
dar dentro da filosofia de prender por mais tempo, com 
mais rigor, mas de forma seletiva, os presos, para reor-
ganizar o sistema prisional e estimular a punição com 
penas alternativas, ou do monitoramento eletrônico dos 
presos, para diminuir a pressão sobre o sistema pri-
sional que está totalmente colapsado. Da forma como 
está, em vez de reeducar e de permitir o reingresso 
do cidadão ao trabalho e à sociedade, acaba sendo a 
universidade do crime, e o presidiário tende a sair do 
presídio muito pior do que entrou. 

Penso que estamos dando um grande salto de 
qualidade tendo em vista o trabalho legislativo. O Pre-
sidente Antonio Carlos Magalhães e toda a Comissão 
já têm uma definição: no momento em que concluir-
mos esse processo, na próxima quarta-feira, iremos 
falar com o Presidente do Supremo Tribunal Federal e 
mostrar tudo que fizemos. Convidaremos o Presidente 
da Câmara dos Deputados para estabelecer um acor-
do entre Câmara e Senado para que essa legislação 
seja prioritária no Senado e Câmara, porque essa é a 
prioridade da população neste momento.

Iremos falar com o Presidente da República, Luiz 
Inácio Lula da Silva, para prestar conta de todo esse 
esforço legislativo que estamos fazendo. Convidare-
mos os Governadores para ouvir deles as sugestões 
ainda pendentes, porque esta Casa não deixará de 
votar uma única lei que seja importante para com-
bater o crime, para reverter essa onda de violência e 
para dar a segurança e a tranqüilidade que a nossa 
sociedade precisa.

Penso que vamos dar imensa contribuição, mas 
termino como comecei: todo esse esforço legislativo é 
indispensável, é uma condição necessária mas não é 
suficiente para mudar esse quadro. Os Governos dos 
Estados precisam, efetivamente, repensar o sistema 
policial. Esse é um tema que esta Casa terá de con-
tinuar debatendo. Temos que melhorar a polícia, me-
lhorar a formação, investir na inteligência policial, nas 
políticas de prevenção à violência, como a educação 
e o trabalho da juventude, dar oportunidade à juventu-
de, para que possamos, de fato, concluir esse imenso 
esforço a fim de que o País, com tanto potencial, em 
um momento histórico tão favorável, não seja obriga-
do, todo dia, ao abrir as páginas dos jornais, a ligar 
uma televisão, ouvir um programa de rádio ou andar 
pela periferia e ver a tragédia, a dor, o sentimento de 
perda que está presente por essa violência irracional 
e inaceitável, que precisa ser derrotada pelos homens 
de bem dessa Nação.

Concedo um aparte Senador Sibá Machado.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 

Aloizio Mercadante, a primeira impressão que tive no 
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Senado foi que, cada vez que se chamava a atenção 
do País, por via da imprensa, para a situação bárbara 
de alguns eventos da criminalidade, do crime organi-
zado ou de delitos de qualquer natureza, como ocor-
reu com o garoto João Hélio e tantos outros, percebia 
principalmente nesta Casa, que corríamos à Comissão 
de Constituição e Justiça para abordar a severidade 
da lei, da penalidade e tudo o mais. Essa situação le-
vava-me ao constrangimento de imaginar coisas – e 
não é bem uma área que entendo. Mas eu ficava, às 
vezes, até preocupado, porque acelerávamos muito a 
questão do recrudescimento da penalidade. Tratamos 
do RDD, um regime disciplinar diferenciado utilizado 
no Estado de São Paulo e do RDD Max.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Prorrogo pelo prazo de um minuto. Lembro ao culto 
Senador Aloizio Mercadante que Padre Antônio Vieira 
disse: “Palavras sem exemplo é como tiro sem bala”. 
V. Exª pediu...

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Vamos concluir a nossa discussão. Peço licença aos 
Senadores Sibá Machado e Eduardo Suplicy. Gostaria 
muito de continuar esse debate, mas quero ser coe-
rente com o que reivindiquei. Quero respeitar a lista 
de inscrições e estabelecer regras isonômicas e de-
mocráticas, apesar do prejuízo. Tenho certeza de que 
a contribuição de V. Exª, Senador Sibá Machado, por 
todo o seu empenho à vida pública e pela dedicação 
a esse Parlamento, e da do Senador Eduardo Suplicy, 
meu parceiro ao longo de toda uma militância política, 
seriam contribuições muito valiosas, mas quero respei-
tar a lista de inscrições e permitir que todos possam 
manifestar suas idéias. É o pluralismo e o respeito a 
cada um de nós que fazem desta Casa a força que o 
Parlamento tem.

Desse modo, encerro o meu pronunciamento e 
agradeço o tempo que me foi concedido.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com os meus cumprimentos. Parabéns!

Concedo a palavra à Oradora inscrita, Senadora 
Ideli Salvatti.

A Senadora não teve paciência e perdeu também 
a oportunidade de ouvir a grande oratória desse gran-
de Líder do PT. Quer dizer, ela perdeu duas vezes, e 
o povo também, porque não pôde ouvi-la.

O acordo que fizemos aqui com o Líder Merca-
dante, vamos obedecê-lo e vamos chamar alternada-
mente. Está inscrito agora o Líder Magno Malta, por 
delegação.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pela ordem, tem a palavra V. Exª.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
também estou inscrito pela Liderança do Governo. A 
Senadora Ideli é Líder da nossa Bancada. A pergun-
ta que faço a V. Exª é se eu posso então aproveitar a 
oportunidade...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Nós asseguraremos a palavra a todos e com a sen-
sibilidade de cada um. 

Está na tribuna, já foi chamado, porque está ins-
crito também como Líder o Senador Magno Malta, que 
vai usar da palavra agora. Em seguida, vamos alternar 
com os inscritos. Está inscrito o Senador Valter Perei-
ra, do PMDB. Em seguida, o Senador Gilvam Borges, 
também por delegação, como Líder. Depois, o Sena-
dor Eduardo Suplicy.

Com a palavra o Senador Magno Malta, do Es-
pírito Santo.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srª Se-
nadora, Srs. Senadores, Senador Gilvam Borges, se a 
moda pega... O Presidente Arlindo Chinaglia mandou 
o nosso querido Mão Branca, Deputado Federal, de 
Itapetinga, na Bahia, crescemos juntos, o pai dele era 
vendedor de carne de porco minha mãe, Dona Dada, 
comprava fiado na mão dele – Mão Branca veio parar 
aqui; e o homem jogou duro para tirar o chapéu do 
cara, que usa desde menino. Se a moda pega, vão 
querer que V. Exª calce sapatos, Senador Gilvam. Aí 
é briga para cem anos.

Quero me solidarizar com o Mão Branca. Achei 
uma tremenda bobagem. Tem tanta coisa para se dis-
cutir neste País. Lá é representação do povo. Quem 
votou nele é porque gosta e o acompanha de chapéu, 
do jeito que ele anda, do jeito que ele faz. Lá cada um 
representa uma parcela do povo, e o povo que ele re-
presenta o assimila de chapéu. Quero me solidarizar 
com o Mão Branca. V. Exª, Sr. Presidente, é o Mão San-
ta; ele é o Mão Branca de Itapetinga. E a população do 
município está revoltadíssima. Mas ele conseguiu uma 
coisa: promoveu o Mão Branca, que, agora, é conhe-
cido no Brasil inteiro. Devia existir uma lei para proibir 
os “mãos bobas” e não os “mãos brancas”.

Sr. Presidente, o Senador Aloizio Mercadante fez 
aqui um apanhado do que a Comissão de Justiça do 
Senado está fazendo, esta comissão que foi escolhida 
para condensar os projetos de lei na área de segurança 
pública e de uma forma imediata, de uma forma muito 
rápida, quando foi votada a solução. Dizia ele no final 
do pronunciamento: “É tão importante que o Presidente 
da Câmara assimile também, da mesma forma, para 
que a Câmara não faça morrer aquilo que aconteceu 
com tanta rapidez nesta Casa, para dar respostas à 
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sociedade brasileira, que vive seus momentos mais 
duros, no instante em que vivemos o estado de exce-
ção na segurança pública brasileira”.

Senador Gilvam, um projeto do Senador Aloizio 
e um projeto meu são semelhantes.

Trata-se do projeto que protocolei, que cria a pul-
seira eletrônica. O preso será monitorado e, dizia ele 
aqui muito bem, por satélite. Hoje, o Governador José 
Serra esteve na comissão trazendo uma ajuda para 
melhorarmos, mas saiu de pauta o projeto, os nos-
sos projetos para que sejam votados com a ajuda e a 
colaboração trazida pelo Prefeito de São Paulo para 
que os presos em condicional, os presos com indulto 
possam ser monitorados por satélite a partir da vota-
ção desse projeto.

Protocolei na semana passada o projeto de lei 
que institui exame toxicológico, Senador Mão Santa, 
para quem vai tirar carteira de motorista. O exame toxi-
cológico, V. Exª sabe, hoje, pega até quatro anos atrás 
substâncias alucinógenas no corpo, no organismo.

Amanhã, estou protocolando um outro projeto que 
altera o Código Nacional de Trânsito, ou seja, estou pro-
pondo que o jovem, a partir de dezesseis anos, possa 
tirar carteira de motorista. É preventivo isso porque ele 
sabe que vai tirar carteira aos dezesseis, que vai pas-
sar por um exame toxicológico, que precisa começar 
a tomar juízo desde os doze anos. 

Estou propondo para que aqueles que vão à 
Marinha, à Aeronáutica e ao Exército prestar serviço 
militar passem por exame toxicológico. Isto é preven-
tivo. Dentro desse bojo de leis que estamos votando 
no sentido de acudir a sociedade neste momento mais 
duro que vive, de insegurança, de bala perdida, de 
inimigo oculto, do escuro, daqueles que matam, que 
roubam, que saqueiam, daqueles que planejam, como 
têm sido a ação do crime organizado a partir, Senador 
Gilvam, dos presídios brasileiros.

Quero me solidarizar, Senador Renato Casagran-
de, mais uma vez, com a família enlutada do Espírito 
Santo, enlutar com o nosso companheiro Bernardo 
Teteco, que é do nosso partido, que teve seu irmão 
duramente golpeado por esse acidente que abalou o 
Espírito Santo, quando essas vidas ceifadas num he-
licóptero que explodiu, batendo numa pedra, quando 
estavam indo buscar órgãos para transplante. Mor-
reram na sua missão de salvar vidas. Quero abraçar 
essa família.

Eu gostaria muito que o Senador Garibaldi Alves 
estivesse no plenário – porque ele foi Relator da CPI 
do Bingo – para ouvir o que vou falar. Quando fui au-
tor da CPI do Bingo, quando escrevi o texto da CPI do 
Bingo e pedi a CPI do Bingo...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Prorroguei o tempo por mais cinco minutos, em res-
peito a V. Exª e em solidariedade ao homem do chapéu. 
E eu queria dizer que, no Piauí, no primeiro governo 
de Alberto Silva, era a equipe do chapéu de couro, to-
dos os Secretários. E Alberto Silva é conselheiro da 
República, nosso ex-Senador. Era a equipe do chapéu 
de couro, que lembra o vaqueiro. Então, quero trazer 
minha solidariedade.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Obri-
gado pela prorrogação, Sr. Presidente.

Senador Mão Santa, quando protocolei a CPI do 
Bingo, minha intenção, a partir da experiência de ter 
presidido a CPI do Narcotráfico, e já identificado ali 
que hoje os bingos do Brasil estão nas mãos dos an-
tigos bicheiros e que os bingos hoje são usados para 
lavar dinheiro do narcotráfico e da corrupção, e essa 
Comissão perdeu a grande oportunidade. Passou o 
tempo inteiro falando em Okamotto e no filho de Lula. 
Se cometeu crime, que a Justiça, a Polícia, tome con-
ta, seja quem for. Porém, o fato determinado que me 
levou a criar a CPI do Bingo foi para que esta Casa 
tivesse a oportunidade e o privilégio, juntamente com 
a Polícia Federal, de fazer o que esta fez. Vimos do-
mingo na televisão, nos jornais desta Nação, o crime 
organizado que age nas vísceras, nas entranhas do 
Estado, lavando dinheiro da corrupção, do crime, do 
narcotráfico, com casas suntuosas e bonitas, abertas 
com liminares, normalmente concedidas por juízes, 
magistrados que, na minha visão, não têm a visão 
do sofrimento de uma Nação que, infelizmente, tem 
fronteiras abertas com todos aqueles que fazem de 
nossas fronteiras o seu meio de passagem para prá-
tica de crime, tanto para contrabando, como para trá-
fico de drogas, contribuindo com a violência interna, 
usando nos portos e aeroportos como entrepostos de 
comércio internacional com o crime. Tudo a partir das 
fronteiras brasileiras.

Foi por isso que critiquei o relatório do Senador 
Garibaldi Alves Filho. Foi por isso que me propus a fazer 
um voto em separado, porque o relatório não dizia das 
necessidades, das posições a serem tomadas. Muito 
pelo contrário, falava em legalização dessa desgraça 
num País que não tem vocação para jogo. 

Legalizar jogo neste País, legalizar bingo no Bra-
sil é chamar contravenção para dentro do País. Está 
provado com essa operação tão bem feita da Polícia 
Federal, com essa operação que puxou uma linha que 
vai muito longe e mostrou as entranhas do bingo, do 
jogo, do crime organizado, do que eles são capazes, 
do que praticam e dos milhões de reais, milhões de 
dólares, Senador Mão Santa, advindos da corrupção. 
Enquanto bebem uísque de qualidade, enquanto an-
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dam em carros importados, a sociedade brasileira 
morre, sangra no meio da rua, a sociedade brasileira 
é atingida por bala perdida, não tem mais qualquer 
tipo de tranqüilidade, em qualquer lugar deste País, 
porque os assaltos a bancos vão tomando corpo que 
parece que não tem mais fim, os ônibus incendiados, 
as escolas e as igrejas saqueadas. Onde vamos pa-
rar? Não vivemos no país de Alice. Para tanto, preci-
samos dar a nossa contribuição neste momento e a 
estamos fazendo.

Meu querido Vice-presidente da Comissão de 
Justiça desta Casa, um operador do Direito e, a mim, 
honra-me muito V. Exª relatar esse projeto que vai 
instituir exame toxicológico para carteira de motorista. 
Gostaria que V. Exª também relatasse o meu projeto, 
que protocolarei amanhã e que vai alterar o Código 
Nacional de Trânsito para que um homem de 16 anos 
possa dirigir, porque nessa idade já se é homem ou 
mulher, os reflexos já estão prontos. As minhas duas 
filhas entraram na faculdade com 16 anos. Nessa ida-
de já se mata, se estupra, se gera filho. Assim, que se 
possa dirigir com 16 anos. Essa é uma medida pre-
ventiva, Senador Mão Santa.

Eu gostaria que V. Exª ficasse com os dois proje-
tos, já que o primeiro está com V. Exª, por delegação 
do Presidente da nossa Comissão, Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O Sr. Jayme Campos (PFL – MT) – Senador 
Magno Malta, estou acompanhando e ouvindo bem o 
seu pronunciamento. Quero, nesta oportunidade, cum-
primentá-lo, até porque V. Exª tem sido um verdadeiro 
guerreiro, sempre defendendo a segurança pública de 
boa qualidade. Todavia, nos Estados Unidos, um meni-
no de 16 anos, ao ter acesso à carteira de motorista, 
é acompanhando pelo seu pai quando está dirigindo; 
aos 17 anos, ele pode dirigir sozinho até às 18 horas; 
aos 18 anos é que, efetivamente, ele pode dirigir sozi-
nho. Aonde quero chegar com minha fala? Na medida 
em que V. Exª já está preocupado até que aqueles que 
vão ingressar nas Forças Armadas façam o exame to-
xicológico, é fundamentalmente necessário que aqui 
no Brasil nós implantemos leis que possam ser, com 
certeza, cumpridas literalmente. Nós legisladores temos 
de fazer as leis, mas elas devem ser executadas em 
toda sua plenitude. Caso contrário, vamos continuar 
com esse estado de coisas. Ontem mesmo, no Rio de 
Janeiro, ocorreu uma verdadeira guerra civil. Imagino 
que seja até pior que no Iraque. Portanto, quero cum-
primentá-lo porque, sempre que vem a essa Tribuna, 
V. Exª mostra a necessidade da aplicação do rigor da 
lei contra os bandidos que têm tomado conta não só 
dos grandes centros, mas até mesmo das cidades in-
terioranas deste País. Parabéns, Sr. Senador.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Se-
nador Mão Santa, gostaria que V. Exª me desse mais 
um minuto.

Quero dizer ao nosso Vice-Presidente da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania que es-
tou entrando com um ofício, pedindo que se crie uma 
comissão para que possamos rediscutir o papel das 
Forças Armadas.

Precisamos rediscutir essa questão. Qual é o 
papel das Forças Armadas na Constituição brasilei-
ra? Guardar o Estado? Guardar nossas fronteiras em 
caso de guerra? Nossa guerra, hoje, é com o narco-
tráfico. Estamos em guerra, estamos em guerra com 
os narcotraficantes. É preciso rediscutir o papel das 
Forças Armadas.

Não tenho tempo para discutir a situação do Rio, 
mas creio que só uma operação de guerra, ocupando o 
aparelho do adversário, é que vai arrefecer a violência 
do Rio e do meu Estado. Vou falar sobre isso amanhã. 
Não tenho tempo.

Vou usar o meu tempo, Senador Mão Santa, para 
dizer que fui à Faculdade de Alegre, no sul do Estado 
do Espírito Santo, fazer uma palestra e falar sobre a 
redução da maioridade penal. Fiquei surpreso com a 
participação da faculdade, com o interesse dos alunos 
e dos professores, com a receptividade e a maneira 
como a sociedade – tanto aquela que forma opinião 
quanto a mais desinformada – repudia, hoje, chamar 
um homem de 16 anos, de 18 anos, de criança.

O relatório que nos foi apresentado – a pesqui-
sa feita pelo Senado, pelo Presidente Renan Calhei-
ros – mostrou com muita clareza que 92% da popu-
lação brasileira clama por justiça a partir da redução 
da maioridade penal. Fala de outros itens que V. Exª 
acompanhou. Trata até de prisão perpétua, Senador 
Mão Santa.

Repito, precisamos copiar o modelo italiano da 
41 bis. Quem conhece a lei italiana, a partir da máfia, 
sabe. Quem criou a cláusula pétrea da Constituição que 
a convoque de novo para instituir algo semelhante para 
o narcotráfico e para o crime organizado no Brasil.

Senador Mão Santa, quero encerrar definitiva-
mente a minha fala, abraçando, lá na terra da Senadora 
Ideli Salvatti, em Camboriú, o nosso querido Senador 
Bornhausen, que deixou esta Casa, lá em Florianópo-
lis, o nosso querido Leonel Pavan.

Em Camboriú e Balneário Camboriú, a partir do 
dia 25, haverá o que acontece todos os anos, o Con-
gresso dos Gideões Missionários da Última Hora, que 
há 25 anos começou com o Pastor Sesino Bernardi-
no, da Assembléia de Deus, e que hoje é dirigido pelo 
seu filho, o Pastor Reuel Abreu Bernardino, e por uma 
grande equipe, resgatando vidas no mundo inteiro. Uma 
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coisa impressionante. A cidade tem 35, 40 mil habi-
tantes. A população sai, e a cidade, nesses dez dias, 
recebe 200 mil pessoas, que vão dividir experiências 
como a recuperação de pessoas drogadas, a retirada 
de crianças das ruas, o socorro a velhos.

Não há obra social maior que se faça no mundo 
do que a pregação do Evangelho. Onde há uma Igre-
ja, de qualquer credo, a situação muda. Isso ocorre 
até pela proposta de paz em si. Como evangélico, 
sou testemunha de que 99% dos freqüentadores de 
qualquer Igreja que se instale são ex alguma coisa: 
ex-drogado, ex-prostituta, etc. São pessoas converti-
das ao Evangelho, pelo Evangelho, que mudaram de 
vida e de atitude.

Camboriú e Balneário Camboriú receberão, du-
rante esses dez dias, essa multidão de brasileiros que 
cumpre uma trajetória sacerdotal, fazendo o bem nesse 
País. Por isso, gostaria de abraçar o Pastor Sesino e 
seu filho, o Pastor Reuel, bem como toda a equipe que 
promove, que faz, que trabalha nesse grande evento 
naquela cidade.

Estarei lá, durante três dias, participando com 
eles, quando todo o Brasil estará lá. Espero poder levar 
esta experiência que estamos vivendo no Senado. Esta-
mos trabalhando todos esses itens no sentido de poder 
fornecer um instrumento à sociedade brasileira.

Por isso, para mim, foi de grande valia. Com muita 
satisfação estive lá, no sábado passado. Fui recebido 
com muito carinho por uma população de uma cidade 
pequena, coesa, interessada nas questões nacionais. 
Por isso, Senador Gilvam Borges, abraço aquele povo. 
Sei que, a partir daqueles dez dias que passarão lá, 
Senador Mão Santa, eles sairão imbuídos de um es-
pírito mais forte ainda, de um espírito mais ainda re-
novado, impregnados mais ainda...

(Interrupção do som.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – ...do 
sentimento do bem, que já toma conta do coração deles 
desde que conheceram a verdade que professam.

Quero abraçar o Prefeito daquela cidade – tive 
o prazer de conhecê-lo pelo trabalho que faz –, amigo 
pessoal do nosso querido Vice-Governador Leonel Pa-
van, por quem tenho a maior admiração e carinho. Ele 
passou quatro anos conosco aqui, e agora, junto ao 
Luiz Henrique, está fazendo um trabalho significativo 
para aquele Estado.

Encerro minha fala, agradecido a V. Exª, prome-
tendo ao povo brasileiro que assiste à TV Senado que 
a partir de amanhã estarei aqui novamente para conti-
nuarmos discutindo as questões da violência. E quero 
falar dessa proposta que quero levar pessoalmente ao 
Governador do Rio de Janeiro, Sérgio Cabral. Trata-se 

de uma proposta para ele levar ao Governo Federal, 
para fazer operação de guerra mesmo nos morros do 
Rio de Janeiro. Não é matando ninguém, mas subin-
do e ocupando o aparelho do inimigo como se faz em 
guerra. Subir e descer o morro não acrescenta nada 
para a sociedade do Rio, nem do Espírito Santo, nem 
de Minas, nem de São Paulo.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Convidamos para usar da tribuna o próximo orador 
inscrito, Senador Valter Pereira.

V. Exª, regimentalmente, tem direito a usar a tri-
buna por dez minutos. E, antes de V. Exª chegar até 
lá, eu gostaria de lembrar que Cristo fez o melhor 
discurso em um minuto, o Pai-Nosso. Santo Estêvão 
demorou muito, e jogaram pedra nele. V. Exª vai es-
colher Cristo.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Claro. 
Não vou escolher Cristo; já escolhi Cristo desde que 
nasci, porque nasci num berço cristão. Então, não preci-
so escolher. Já está imanente na minha própria vida.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores...
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Peço permissão para interromper. Gostaria de pror-
rogar a sessão por mais uma hora para que todos os 
Senadores que estão aqui usem da palavra, e V. Exª, na-
quela inspiração de Cristo, faça um discurso rápido.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Muito 
obrigado.

Sr. Presidente, em primeiro lugar quero aqui for-
mular meus cumprimentos à Mesa Diretora do Senado 
Federal por estar instrumentalizando esta Casa e os 
Srs. Parlamentares com mecanismos que permitam 
melhor avaliação, melhor desempenho na atividade 
parlamentar.

Por exemplo, o Presidente Renan Calheiros es-
teve hoje em nossa reunião ordinária da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e deu conhecimento 
dessa pesquisa promovida pelo DataSenado. Acredito 
que seja o primeiro inquérito social promovido por téc-
nicos de abalizado conhecimento a serviço do Senado 
e a serviço do Brasil.

Eu gostaria de comentar alguns aspectos dessa 
pesquisa, Sr. Presidente. Em primeiro lugar, informo 
que foram 130 Municípios avaliados. Vamos ler alguns 
resultados, para que possamos sentir de perto o que 
o povo está pensando e esperando das autoridades 
deste País no que diz respeito à violência e à crimi-
nalidade.

Uma das questões suscitadas diz respeito à re-
lação entre a violência passada e futura. Veja a per-
gunta, Sr. Presidente:
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Para você, a violência:

1. Aumentou, vai aumentar;
2. Continuou, vai continuar igual;
3. Diminuiu, vai diminuir;
4. Nenhuma das respostas.

Pois bem. “Aumentou, vai aumentar”: 86%, refe-
rente ao último ano; e 61%, referente ao próximo ano. 
O que significam esses números, Sr. Presidente? Signi-
ficam mais do que uma constatação. É uma descrença 
da sociedade em relação ao presente e ao futuro.

Neste ano, 86% entendem que a violência au-
mentou; 86% entendem que a violência está grassando 
e se ampliando.

A outra avaliação, Sr. Presidente, diz respeito à 
principal causa da violência. Em primeiro lugar, com 
30%, aparece a impunidade. Em segundo lugar vem 
o tráfico e o consumo de drogas, com 26%. Depois 
vem o desemprego, com 16%; a falta de ensino, com 
14%; e por aí afora.

O que significa essa causa apontada pela so-
ciedade como uma das mais proeminentes? A pre-
sença dos delinqüentes nas ruas e praças, na prática 
do dia-a-dia do crime; a falta de medidas preventivas, 
as mais simples e comezinhas, como, por exemplo, a 
realização de blitze por parte de policiais. É muito co-
mum viajarmos pelos quatro cantos deste País sem 
sofrermos nenhum tipo de vistoria, sem recebermos 
abordagem alguma. Isso vale também para os centros 
urbanos. Então, é preciso que a autoridade policial vá 
para as ruas fiscalizar, olhar o que há no interior dos 
veículos. É preciso botar a mão na massa. Se isso es-
tivesse sendo feito, tenho certeza de que esse fator 
de impunidade não seria tão relevante e o tráfico de 
drogas seria combatido de forma mais dura, porque 
os flagrantes seriam mais freqüentes.

Outro dado importante: alternativas para melhorar 
a segurança. Vejam, Srªs e Srs. Senadores, que apare-
ce em primeiro lugar, com 81%, a utilização das Forças 
Armadas. Ou seja, 81% da população entendem que é 
preciso que as Forças Armadas saiam para as ruas.

Pois bem, Sr. Presidente, em um trecho de seu 
artigo a colunista Dora Kramer diz o seguinte:

A grande ajuda, a única possível nas 
condições atuais, será, de acordo com Tarso 
Genro, o redirecionamento dos policiais para 
a atividade fim. As Forças Armadas terão, na 
expressão do Ministro, uma postura dissuasi-
va frente à bandidagem, com a presença das 
tropas e o uso de helicópteros da Aeronáutica 
e veículos específicos do Exército.

Ocupou esta tribuna o Senador Magno 
Malta, que afirmou ser necessário reavaliar-se 

o papel das Forças Armadas. Tem razão S. Exª. 
As Forças Armadas brasileiras têm mais de 300 
mil homens que fazem ordem unida, que fazem 
treinamento, que permanecem nos quartéis, que 
marcham para lá e para cá. Por que não usar essa 
força toda de trabalho? Por que não redirecio-
nar as suas atividades? Por que não destinar às 
Forças Armadas aquilo que destinado já está? A 
Constituição Cidadã já reservou para as Forças 
Armadas a tarefa de guardar as fronteiras. No 
entanto, as fronteiras estão abertas, livres. Es-
tão entrando pelas fronteiras armas de pequeno 
calibre, armas de grande calibre, metralhadoras; 
tudo entra, porque a fronteira é livre.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, lembro-me de 
que, nos anos 70, quando eu vinha de Ponta Porã para 
Campo Grande, necessariamente, tinha que passar por 
uma guarita e submeter o meu veículo à vistoria de uma 
unidade das Forças Armadas instalada ali na fronteira, 
guardando a fronteira, para saber se não havia contra-
bando, se não havia arma, se não havia tráfico. E hoje?

Eu gostaria que V. Exª me desse mais alguns 
minutinhos, que já concluo, Sr. Presidente.

Hoje, as Forças Armadas não se encontram nas 
estradas, nas rodovias, nas fronteiras. Elas estão aquar-
teladas. É preciso tirar o soldado do quartel; é preciso ti-
rar a tropa para a rua. Não acredito que seja das Forças 
Armadas o papel policial, como muitas pessoas hoje re-
quisitam – inclusive, nesta pesquisa, isso aparece com 
muita visibilidade –, o papel de enfrentar o bandido, o 
marginal, na favela. Mas se ela cumprir o seu papel cons-
titucional, que é vigiar as fronteiras, ocupar as fronteiras, 
impedir que o tráfico seja praticado livremente, sobretudo 
o contrabando de armas, ela já estará dando uma grande 
contribuição, porque estará secando uma das principais 
fontes que alimentam a criminalidade em nosso País.

Pois, bem, Sr. Presidente, ainda analisando essa 
pesquisa...

(Interrupção do som.)

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Pois, 
não, Senador Magno Malta. (Pausa.)

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) 
– Senador Valter Pereira...

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Sena-
dor Casagrande, honra-me o seu aparte.

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) 
– Senador Valter Pereira, o debate sobre segurança 
é muito importante. V. Exª está falando sobre o papel 
das Forças Armadas. Concordo com sua posição: o 
controle de fronteiras – papel que as Forças Armadas 
têm de desenvolver – já é uma grande contribuição ao 
combate da criminalidade no nosso País. No Estado 
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do Rio de Janeiro, que está na vitrine agora, o Gover-
nador Sérgio Cabral, ex-Senador, nosso colega aqui, 
está buscando todas as alternativas. O que me pare-
ce é que a busca pelas Forças Armadas é a última 
alternativa que o Governo tem para tentar combater a 
criminalidade no Rio de Janeiro. Sabemos que não va-
mos resolver o problema da criminalidade apenas com 
o uso das Forças Armadas. Deve haver, além de uma 
mudança na legislação, o que estamos fazendo, uma 
ação mais integrada e articulada, que depende muito 
da capacidade de gestão, da eficiência de gestão no 
arcabouço legal que temos hoje, para que possamos 
combater a criminalidade no nosso País, em especial, 
neste momento, no nosso Estado e no Estado do Rio 
de Janeiro, um Estado de que todos gostamos. Obri-
gado, Senador Valter Pereira.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Obri-
gado, Senador Renato Casagrande.

Concedo um aparte ao Senador Magno Malta. 
Honra-me ouvir V. Exª.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PR – ES) – Senador 
Valter Pereira, farei o aparte bem rapidamente. Con-
cordo com V. Exª que não é preciso levar o efetivo do 
Exército, da Marinha e da Aeronáutica para a frontei-
ra. A Marinha, o Exército e a Aeronáutica têm um ba-
talhão de pára-quedistas, um batalhão de aviadores, 
um batalhão de intendentes, um batalhão médico, um 
batalhão de tropa de elite...

(Interrupção do som.)
O Sr. Magno Malta (Bloco/PR – ES) – Há bata-

lhão para tudo. Então, é fácil: basta criar mais um ba-
talhão, já com o efetivo que se tem, dentro do Exército, 
da Marinha e da Aeronáutica...

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Sem 
contratar ninguém.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PR – ES) – Seria um 
batalhão de guarda de fronteira, em cooperação com 
a Polícia Federal. Essa guarda teria várias formações, 
uma no Exército, uma na Marinha e outra aqui. Seria 
uma especialização. Pois esses batalhões fariam guar-
da de fronteira. A Força Nacional tem sido deslocada, 
gastando dinheiro desnecessariamente, porque fun-
ciona como um band-aid, porque ela vai para o Rio, 
o band-aid é colocado no câncer, mas, passados 60 
dias, ele é tirado, as tropas vão embora e o câncer 
fica no mesmo lugar. Proponho que essa guarda na-
cional se torne uma guarda de fronteira e que o Go-
verno Federal chame o Espírito Santo, Minas Gerais, 
Rio de Janeiro, os Estados da Amazônia e os dois 
Mato Grosso e crie um orçamento comum, chamado 
orçamento de fronteira, para manter a Força Nacional 
na fronteira para impedir que entrem drogas e armas 
contrabandeadas. Isso será muito mais barato do que 

o que se faz hoje, depois que a droga e a arma che-
gam à cidade grande.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Tem 
razão V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Valter Pereira, eu e o País gostaríamos de 
continuar ouvindo V. Exª, mas temos de reconhecer a 
paciência dos companheiros Senadores. O Senador 
Gilvam Borges, por exemplo, chegou aqui às 14 horas. 
Eu apelaria para a sensibilidade de V. Exª e o convida-
ria para ir ao Piauí comigo, pois há uma emissora na 
nossa cidade em que se pode passar 24 horas falando 
sobre o assunto. Seria bom para todos nós.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Muito 
obrigado pelo convite, que vou aceitar.

Eu gostaria só de, ainda comentando o aparte 
do Senador Magno Malta, lembrar o seguinte: em to-
das as cidades de fronteira há unidades do Exército 
guardando essas fronteiras. Entretanto, eles não estão 
guardando, mas aquartelados. É preciso que o solda-
do saia do quartel. É preciso que as Forças Armadas 
cumpram o seu papel constitucional de guardar as 
fronteiras, impedindo o contrabando de armas.

Sr. Presidente, vou encerrar minhas palavras para 
não prejudicar o direito dos meus colegas que estão 
ávidos para fazer os seus pronunciamentos, obvia-
mente com temas palpitantes que tomam conta deste 
País. Mas quero dizer a V. Exª que não quero ter uma 
atuação de uma nota só.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Prorrogo por mais um minuto. Cristo rezou o Pai 
Nosso em um minuto.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Não 
quero ser o Senador de uma nota só, mas sei que o 
tema da violência vai trazer-me ainda muitas vezes 
a esta tribuna, porque o povo brasileiro sofre. Deve-
mos ter solidariedade e dar todo o apoio necessário 
a esse povo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Esperamos que as Forças Armadas guardem as 
fronteiras, porque eu vou guardar o Regimento, con-
vidando para fazer uso da palavra o Senador Gilvam 
Borges, inscrito para falar pela Liderança.

Regimentalmente, V. Exª dispõe de cinco minu-
tos, mas lhe concederemos até dez minutos, que é a 
nota que V. Exª merece.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pela Li-
derança do PMDB. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, agradeço a gentileza de V. Exª, sempre bene-
volente com seus colegas.

Srªs e Srs. Senadores, só há uma força capaz 
de impedir o homem de ser injusto: a sua própria con-
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vicção de justiça. Ser justo, porém, não é um conceito 
subjetivo, como muitos imaginam. Ser justo é trabalhar 
com o fato, não com a versão.

Pois bem, durante a campanha, percorreu todo o 
interior do Acre a pé, a cavalo ou de canoa. A imprensa 
divulgou, à época, que ele chegou a perder as unhas 
dos pés em caminhadas fatigantes, sem encontrar um 
único eleitor em dezenas de quilômetros. Não desistiu 
e, obstinado, foi eleito. 

Permito-me confessar, Sr. Presidente, que admi-
ro a obstinação de um homem. Somente aqueles que 
não se deixam abater pelas adversidades são capazes 
de perseverar. A obstinação que os move consagra-
os à vitória.

Já empossado, em todos os lugares por que 
passava, o jovem governador dava o seu grande grito 
de alerta em favor da “florestania”, uma palavra nova, 
propagada por ele mesmo, criada para sair do papel, 
virar ação e dar cidadania a quem vive na floresta.

Quando assumiu o Governo do Acre, em janeiro 
de 1999, Jorge Viana viu-se diante de um vulcão ex-
pelindo problemas por todos os lados. O Estado devia 
R$45 milhões só em salários atrasados de servidores. 
Amargava a humilhação de ocupar as páginas policiais 
por causa do vergonhoso império do narcotráfico e da 
corrupção.

Viana, o “menino do PT” que pregava a moraliza-
ção do Estado, negociou com inteligência. Convocou os 
Deputados Estaduais em fim de mandato, revoltados 
com os próprios salários atrasados. Apresentou-lhes 
um pacote que cortava gastos e abriu o jogo: “Se não 
votarem o projeto, nunca vão receber esse dinheiro; 
mas, se me ajudarem, pago tudo em alguns meses”.

Foi a senha mágica para a aprovação do pacote. 
Engenheiro florestal, elogiado pela experiência 

desenvolvida no “Governo da Floresta” implantado em 
seu Estado, Jorge Viana reivindicou uma política mais 
arrojada do Governo Federal para o setor florestal, com 
base em números como o PIB florestal de US$17,5 
bilhões e a geração de 2,5 milhões de empregos di-
retos e indiretos.

Já naquele tempo, Jorge Viana dizia que “o Brasil 
não precisa de duas políticas: uma política para flo-
restas plantadas e uma política para florestas nativas. 
Precisa é de uma política florestal”. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, sou filho 
da mesma floresta e entendo perfeitamente a ban-
deira que Jorge Viana empunhou. Citando dados de 
desmatamento da floresta nativa no País, Viana reivin-
dicou o manejo sustentável como prova de preserva-
ção ambiental e da biodiversidade. “O melhor jeito de 
preservar as matas nativas é dar um bom uso a elas”, 
ensinou-nos ele.

Foram dois mandatos consecutivos. Conquista-
dos no voto. Oito anos à frente do Governo do Acre. E 
a admiração maciça do povo da região.

No caso de Jorge, pode-se dizer que a política 
está no DNA.

(Interrupção do som.)

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Acato 
e, um minuto antes do tempo que V. Exª me concedeu, 
estarei deixando esta tribuna.

No caso de Jorge, pode-se dizer que a política 
está no DNA. O pai dele foi Deputado Federal; o tio, 
Governador do Estado; o irmão, Tião Viana, a quem 
pedi que comparecesse ao plenário esta tarde, é Se-
nador – grande Líder que foi nesta Casa e é –, mas 
S. Exª não pôde estar presente. Imaginava ele que o 
meu discurso seria um discurso agressivo.

Sejamos justos: é internacionalmente conhecida 
a preocupação do engenheiro florestal Jorge Viana 
com o desenvolvimento sustentável do Acre. O Acre 
da “motosserra de Hildebrando Pascoal” é hoje o Acre 
da “florestania de Jorge Viana”. 

E o meu senso de justiça me traz à tribuna esta 
tarde para dizer ao Brasil e à História que, assim como 
a floresta, a cidadania é para todos.

Hoje é o dia de heloísas, marias e jorges. Eu não 
poderia, Sr. Presidente, ser injusto de dizer que acom-
panhei pari passu a ação do Governador Jorge Viana. 
Ele esteve lá no meu Estado do Amapá para prestar 
solidariedade a um amigo particular. Eu estava lá no 
fundo, na última rua, apreciando à distância a presença 
de um líder. Eu coordenava, então, duas campanhas 
políticas: uma do Governador reeleito que foi; e a outra 
do Senador José Sarney. Desincompatibilizei-me des-
ta Casa por cinco meses, para enfrentar uma grande 
campanha política no Estado do Amapá. E admirei o 
líder que lá estava. A Amazônia tem produzido bons 
líderes, e Jorge Viana é um deles.

Li, na semana passada, três matérias da revista 
Veja, nas quais achei algumas considerações interes-
santes. Porém, isso não tira o brilho da administração 
proba, da disposição e da coragem de Jorge Viana, 
que fez um grande trabalho. 

Acredito que, depois do Pará e do Amazonas, o 
Acre se destacou muito. Nós, do Amapá, perdemos 
muito tempo na área executiva. Sabemos disso porque 
devemos fazer justiça.

Portanto, quero me congratular com o Estado do 
Acre por ter tido um período excelente de mudanças, 
de renovação, com um Estado muito bem estrutura-
do, que se organizou e que agora está pronto para o 
desenvolvimento.
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O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Gilvam Borges, concede-me um aparte?

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Já em 
seguida.

De onde não se espera, é de lá que vem. Os 
homens pecam pelo julgamento precipitado. Quando 
disse ao Senador Tião Viana, que estava presidindo 
a Mesa, que eu viria à tribuna, talvez tenha passado 
uma imagem que não aquela verdadeira. E devemos 
todos prestigiar e apoiar as lideranças que são produ-
zidas na região.

Dispomos de apenas 56 segundos. V. Exª, en-
tão, Senador Sibá Machado, pode dispor desse tem-
po para que cumpramos à risca o tempo regimental. 
V. Exª tem a palavra.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
muito a V. Exª. Para contribuir com o discurso que faz na 
tarde de hoje, quero dizer que tivemos há alguns dias 
a obrigação de militante e de irmão de causa de fazer 
uma defesa justa, correta e coerente a respeito de uma 
matéria que a revista Veja teria publicado sobre o Go-
vernador Jorge Viana. Realmente, foi um dos trabalhos 
mais difíceis que ele enfrentou na vida. Em 1990, ainda 
no início do ano, estávamos debatendo no PT do Acre 
a possibilidade de indicar um candidato a Governador 
que pudesse nos levar o mais próximo possível da vi-
tória. Na época, Marina Silva, que era vereadora de Rio 
Branco, apresentou Jorge Viana para nós. Qual não foi a 
nossa felicidade? Foi o primeiro Estado brasileiro onde 
o PT teve a alegria de ir para o segundo turno nas elei-
ções para governador. Quando assumiu o governo, em 
1999, tínhamos cinco folhas de pagamento atrasadas, 
funcionários públicos desacreditados, serviços públicos 
desmandados, os prédios públicos depredados. Enfim, 
a situação era a pior possível, e a imagem do Estado 
do Acre era essa que V. Exª lembrou aqui: de que havia 
uma pessoa que matava as outras com o uso de uma 
motosserra. Nesses oito anos de trabalho, o Governador 
se empenhou no que pôde para ter um relacionamento 
satisfatório com o Presidente Fernando Henrique Car-
doso, sem perder a responsabilidade militante que tinha 
com o Presidente Lula e com o nosso Partido. Nesses 
oito anos, a vitória do Acre foi tão significativa que a 
Rede Globo fez brilhantemente uma minissérie sobre 
a nossa história. Assim, resta-me prestar também uma 
homenagem a Jorge Viana, dizendo que aquelas cinco 
folhas de pagamento foram pagas naquele ano. Real-
mente foram pagas naquele ano. O Governador Jorge 
Viana botou os salários dos funcionários públicos em 
dia no dia 31, no primeiro mês do ano. No primeiro mês 
do ano de 1999, os salários foram postos em dia. E, no 
mesmo ano de 1999, pagou todas as cinco folhas que 
faltavam. Então, o funcionário público do Acre passou a 

ter três folhas de pagamento entre o final de novembro 
e véspera de Natal de cada ano. E isso já virou uma 
regra entre todas as prefeituras. Esse fantasma foi var-
rido do Estado do Acre. A situação de nossa floresta, 
única riqueza que Deus nos deu... Explorá-la de manei-
ra organizada, ordenada tem demandado, também, um 
trabalho muito grande. Temos agora uma empresa de 
ponta trabalhando para não termos mais a nossa ma-
deira arrancada em tora, raiz e casca – como era feito 
–, explorada como em rapinagem e assim por diante. 
A tranqüilidade do povo do Acre agora, que felizmente 
pode brindar e exaltar a sua bandeira bem alto e can-
tar o seu hino a todo pulmão, deve-se realmente ao 
trabalho do Governador Jorge Viana, que foi muito difí-
cil. Agradeço por esta oportunidade e gostaria de dizer 
que Jorge Viana realmente se constituiu como um dos 
grandes líderes produzidos pela nossa região amazô-
nica. Muito obrigado.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Eu agra-
deço o aparte de V. Exª. E agradeço... Eu já estou no 
agradecimento... Mas o Senador Tião Viana pede um 
aparte. Eu acho justo V. Exª dar-lhe um minuto, porque 
o meu pronunciamento já está encerrado.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Senador 
Gilvam Borges, de fato, quando V. Exª transmitiu, em 
um ato de lealdade, a informação de que viria à tribu-
na, avisando-me antes que faria considerações sobre 
Jorge Viana, pensei que teríamos uma interpretação 
crítica, negativa e que pudesse ser injusta com a figura 
histórica que representa Jorge Viana como liderança 
na nossa região. Sei das diferenças políticas e par-
tidárias que envolveram a presença dele no Estado 
do Amapá em relação a V. Exª. Mas ele fez aquilo em 
um gesto de consciência. Não foi, em absoluto, por 
um gesto de animosidade pessoal para com V. Exª ou 
para com quem quer que seja da Oposição. Foi um 
gesto de consciência e em agradecimento à figura de 
um político do Estado do Amapá que V. Exª conhece. 
Então, diante do pronunciamento que V. Exª faz, quer 
dizer que fica completamente retomada uma relação 
de respeito e consideração. V. Exª foi respeitoso. Tem 
direito à crítica, é livre para exercer toda e qualquer 
manifestação, como tenho também. Creio que V. Exª 
promoveu um ato de muito respeito à figura ausente 
de Jorge Viana neste momento. Isso passa a recom-
por a relação de consideração e respeito que sempre 
lhe dediquei nesta Casa.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agrade-
ço o aparte de V. Exª. Agradeço-lhe, Sr. Presidente.

Espero que o nosso País sempre seja abençoado. 
Que estejamos às vésperas de um desenvolvimento 
muito grande.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Convidamos para usar da palavra, alternando as 
inscrições, a Senadora Lúcia Vânia, Líder da Minoria. 
(Pausa.)

Na sua ausência, concedo a palavra ao Senador 
Sibá Machado, Líder do Governo nesta Casa. Trata-
se de um piauiense emprestado ao Acre, que foi aqui 
enaltecido e decretado pelas lideranças de Gilvam 
Borges e Tião Viana.

S. Exª, regimentalmente, dispõe de cinco minu-
tos, mas vou dar-lhe mais cinco minutos por sua ori-
gem piauiense.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
Liderança. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. 
Presidente.

Sr. Presidente, como já havia anunciado, eu gos-
taria de dizer que estou remetendo à Mesa requerimen-
to, solicitando um Voto de Aplauso à Governadora Ana 
Júlia Carepa, ex-Senadora da República, pessoa que 
tem nossa grande estima nesta Casa. A Governadora, 
num ato relevante, reconhece a responsabilidade do 
Poder Público do Estado do Pará naquele episódio, 
ocorrido no dia 19 de abril de 1996, em Eldorado dos 
Carajás, que vitimou 19 trabalhadores sem terra. A 
Governadora acaba de garantir uma pensão, uma es-
pécie de reconhecimento a essas famílias, uma ajuda 
financeira que varia de R$30 mil a R$60 mil.

Sr. Presidente, tivemos hoje na Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária a presença de diversas 
autoridades do ramo do biodiesel e do etanol brasileiro. 
Estiveram presentes o Ministro Reinhold Stephanes, 
o Dr. Roberto Rodrigues, ex-Ministro da Agricultura, 
o representante do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, o representante da Contag, a Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, da CNA, 
a Confederação Nacional da Agricultura e o Grupo 
Moema de São Paulo, representando os industriais 
do setor sucroalcooleiro.

O debate foi dos mais ricos, Sr. Presidente. Fiquei 
muito estimulado ao ver que temos diversos problemas 
para resolver, é claro. São grandes os desafios que te-
mos pela frente. E os problemas apresentados são de 
primeira ordem: se existe ou não uma crise no mundo 
em relação ao combustível.

É claro que muitas pessoas são levadas a acre-
ditar que o biodiesel brasileiro e o álcool de cana-de-
açúcar são sucedâneos do petróleo. Imaginamos que 
isso é impossível, porque o petróleo tem uma série de 
subprodutos, entre eles, gasolina, diesel, querosene, 
lubrificantes, plástico, asfalto e outros. Então, estamos 
com o álcool, pretendendo não substituir, mas com-
plementar o uso da gasolina, e o biodiesel, que não 

vem a substituir, mas complementar o uso do óleo 
diesel mineral.

Sr. Presidente, vimos que pode haver, no futuro 
da humanidade, uma crise de combustível, mas ainda 
há, neste período, a possibilidade de encontrar um su-
cedâneo muito maior para o petróleo – já se procura 
no hidrogênio.

A segunda questão é a estratégia brasileira sobre 
o uso desses combustíveis na sua relação com países 
como os Estados Unidos, os países da União Euro-
péia, o Japão e tantos outros. Sabemos que a natu-
reza não abençoou esses países com a possibilidade 
de ter uma produção agrícola em escala comercial e 
com condições de concorrência no mundo a partir do 
milho ou de outras fontes.

O Brasil, abençoado por Deus, tem capacidade de 
insolação muito maior, terras agricultáveis em volume 
muito maior, condição de ciclo de água muito maior e, 
no nosso entendimento, mão-de-obra muito mais ca-
pacitada. E o nosso País é o líder em tecnologia nesse 
assunto. Então, neste momento, estamos com todas as 
possibilidades de assumirmos, definitivamente, a lide-
rança da produção de biocombustíveis no mundo.

Aí vêm os outros problemas mais internos, Sr. 
Presidente. Tivemos problemas ambientais, que tra-
tamos, e o problema social da geração de emprego e 
do trato dos trabalhadores com as empresas.

Sabemos que ainda há, infelizmente, no Brasil, 
em diversos pontos, o trabalho escravo, mas o Minis-
tério do Trabalho tem procurado fazer uma fiscalização 
rigorosa e denúncia dessa prática. Então, entendemos 
que também é papel do Congresso Nacional, é papel 
do Senado Federal dar uma contribuição para que, o 
mais rápido possível, nós possamos erradicar do nos-
so País a questão do trabalho escravo.

Quanto à questão ambiental, sabemos perfeita-
mente que a cana, em algum momento, avança sobre 
terras que estão – digamos assim – em áreas ainda 
de floresta em pé. Há um risco sobre a Amazônia – foi 
debatido esse assunto –, há um risco sobre o cerrado, 
há um risco sobre diversos outros biomas nacionais, 
com os quais precisamos tomar cuidado, em que pese 
que, pelos dados que foram apresentados, a Amazônia 
não tem, comercialmente, muita chance de participar 
da produção de cana-de-açúcar em larga escala.

Temos também, Sr. Presidente, o problema do 
zoneamento. A cana-de-açúcar, no Brasil, já ocupa 6 
milhões e 200 mil hectares...

(Interrupção do som.)

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – ...quan-
do temos mais de 200 milhões de hectares reservados 
à pastagem. Desses 200 milhões de hectares, cerca 
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de 90 milhões, Sr. Presidente, com estágio até de 
degradação de solo. Então, são 6 milhões e 200 mil 
hectares de terra reservados à cana-de-açúcar; para 
álcool é apenas a metade, 3 milhões.

Portanto, saímos dessa reunião imaginando que é 
possível aumentar a área plantada de cana-de-açúcar 
sem precisar avançar sobre florestas nativas e também 
daqui do cerrado, porque muitas pessoas confundem, 
acham que o cerrado não pode ser considerado uma 
floresta. É um bioma natural, e tem de ser considera-
do como tal. E haveremos de ter um cuidado muito 
especial com o cerrado brasileiro, com a caatinga do 
nosso querido Estado do Piauí, com qualquer outra 
região com a qual precisamos tomar cuidado, como é 
o caso da Mata Atlântica, que já só se reserva 7% de 
sua superfície natural.

Então, deve-se ter um grande cuidado ambiental.
Foi falado também da queima da cana-de-açúcar 

para poder fazer o corte manual.

(Interrupção do som.)

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Se 
se faz um corte mecânico, desemprega. Se se faz um 
corte manual há a questão do uso do fogo. Então, está 
aí mais um problema sobre o qual precisamos nos de-
bruçar para avançarmos em relação a ele.

Sr. Presidente, um dos problemas que também 
precisa ser tratado é o tecnológico. Poderemos avançar 
no Brasil com outras demandas da extração do álcool 
a partir do próprio bagaço. Há uma pesquisa, envol-
vendo um sistema de hidrólise, que visa à obtenção 
de mais álcool da cana do que o sistema atualmente 
usado. Assim, poderemos até dobrar a quantidade de 
álcool no Brasil sem que avancemos muito sobre no-
vas áreas plantadas.

Já vou encerrar, Sr. Presidente. Mas há dois as-
pectos que eu gostaria de comentar. O primeiro deles 
é que defendo o zoneamento. É preciso que o próprio 
Ministério da Agricultura, juntamente com o Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, outros ministérios afins 
e órgãos como o Ibama, o Incra possam nos dar o 
mapeamento básico para que novas áreas de plantio 
possam ser absorvidas por essas pastagens em es-
tado degradado. Esse é um dos aspectos.

O outro aspecto trata da matriz da propriedade 
desses novos investimentos. Quando se analisa o 
biodiesel, vê-se que o Presidente Lula tomou um cui-
dado muito grande em fazer com que biodiesel seja 
muito utilizado na reforma agrária, como proprietária 
de parte dessa cadeia.

Aproveitando essa idéia, tomamos uma inicia-
tiva, no Estado do Acre, segundo a qual todos os in-
vestimentos que tiverem a participação pública pos-

sam utilizar-se de um sistema que, no plano nacional, 
chamamos de PPP, Participação Público-Privada para 
investimento de infra-estrutura.

Nós estamos tentando utilizar, no Acre, uma fór-
mula que chamamos de PPC, Participação Público-
Privada e Comunitária. É bom lembrar que a empre-
sa que está construindo uma usina no nosso Estado 
– aliás, reativando a usina que estava fechada – já 
utiliza essa fórmula, pois 70% da propriedade dessa 
usina é de dois empresários de fora do Acre; 30% é 
local, dividindo assim: 25% de empresários do Esta-
do e 5% de propriedade da comunidade. E nós avan-
çamos à frente de outras empresas que utilizam, em 
algumas delas, 6% de participação comunitária; outra 
chegou a 8%.

É preciso discutir também essa matriz, Sr. Pre-
sidente, porque quando falamos de distribuição de 
renda, não podemos mais pensar – é um sistema que 
considero até atrasado – que, única e exclusivamen-
te, por que estamos gerando emprego, às vezes um 
emprego de salário mínimo, isso é a compensação 
social da empresa e do investimento. O Brasil precisa 
inovar nesses aspectos porque o cerne do negócio 
chama-se propriedade. A propriedade da tecnologia, 
dos bens e, principalmente, a propriedade das rendas, 
dos lucros.

Então estamos utilizando o PPC do Estado do 
Acre. Queríamos começar a divulgá-lo Brasil afora, 
para que possamos convencer os novos negócios, 
especialmente os negócios voltados para o campo, o 
campezinato brasileiro, a se utilizarem dessa fórmu-
la. Assim, haveremos de levar, no meu entendimento, 
um pouco mais de paz e tranqüilidade para o campo 
brasileiro.

Quem de nós, Sr. Presidente, não gostaria de ter 
um pouco mais de renda? Eu desafio. Qual pessoa 
acha que o que ganha já basta, chega e poderia até 
diminuir? Todos, no meu entendimento, gostariam de 
ganhar um pouco mais do que recebem atualmente. 
Dizia minha velha mãe, Arcângela Machado, que a 
medida do ter nunca enche. Isso é inerente à pessoa 
humana.

Agradeço muito a V. Exª, Sr. Presidente. Poderei 
voltar em outro momento para tratar deste assunto. 
Ressalto que, nas comissões, haveremos de especificar 
melhor as demandas que consistem nestes dois com-
bustíveis tão bem trabalhados hoje no Brasil – etanol 
e biodiesel – para que possamos apresentar soluções 
para os graves problemas que assolam esse setor.

Sr. Presidente, agradeço-lhe imensamente a com-
preensão. Valeu a pena ter esperado. A tarde de hoje 
foi brilhante, principalmente sob a Presidência do Se-
nador Mão Santa. Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Realmente, com todo o respeito ao Senador Edu-
ardo Suplicy e a São Paulo, fico emocionado e darei 
mais tempo a V. Exª, que veio do Piauí, emprestado 
para o Acre.

Com a permissão do Senador Eduardo Suplicy, 
anuncio a honrosa presença do Dr. Benedito Gon-
çalves, que disputa uma vaga no STJ e deverá ser o 
primeiro negro a estar presente naquele órgão. Sem 
dúvida nenhuma, um quadro vale por 10 mil palavras. 
Se conquistar a vaga, S. Exª engrandecerá aquele Po-
der como o nosso Senador Paulo Paim engrandece o 
Poder Legislativo. O Senador Paulo Paim, para nós e 
para o Brasil, é o nosso Martin Luther King. Esse fala-
va em sonhos e aquele realiza os sonhos em defesa 
dos menos favorecidos deste Brasil.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy 
que, com sua generosidade paulista, cede a palavra 
ao Senador Renato Casagrande.

Senador Casagrande, quero dizer a V. Exª, com 
grande emoção, a saudade que o Senador João Ba-
tista Motta deixou nesta Casa. Transfira esse senti-
mento de saudade, pela inteligência e bravura com 
que representou o Estado que V. Exª, com o mesmo 
brilho, representa. 

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Obrigado, Senador Mão Santa, Presidente 
desta sessão, minhas homenagens também ao ex-Se-
nador João Batista Motta, lembrado por V. Exª.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, realizamos, na 
última terça-feira, na Comissão Mista sobre o Aqueci-
mento Global, mais uma audiência pública. Estiveram 
presentes o Sr. Eduardo Delgado Assad, que é Che-
fe Geral da Embrapa Informática e Agropecuária, e o 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência e Tecno-
logia, Sr. José Domingos G. Miguez. Os dois técnicos 
do Governo trouxeram importantes contribuições aos 
debates que estão sendo realizados pela Comissão. 
A Comissão, que é composta por 12 Deputados e 12 
Senadores e tem feito um trabalho que, com certeza, 
vai produzir propostas importantes para este Congres-
so e para o Governo brasileiro.

Considero de extrema importância pelo menos 
duas informações que ele apresentaram nessa última 
terça-feira.

A primeira é a previsão de que numa eventual ele-
vação da temperatura da terra na ordem de 5,8 graus 
Celsius, que é o cenário mais pessimista do IPCC, 
da ONU, até 2100, a nossa produção de grãos, como 
arroz, feijão, milho, soja, trigo, cana-de-açúcar, e não 
só de grãos, também como a cultura de cana de açú-
car, ficaria restrita a 30% da nossa capacidade. Isso é 
sinônimo de caos, na medida em que o mesmo efeito 
se abateria sobre outras regiões produtoras, reduzindo 
drasticamente a produção de comida no mundo.

A outra informação é que a direção da Embrapa 
luta para liberar R$5 milhões que seriam destinados a 

pesquisas e que estão contingenciados no Orçamento. 
Nós aumentamos muito o recurso na área de pesquisa 
no Brasil nos últimos anos, mas ainda é muito pouco 
perto da nossa necessidade, especialmente agora, com 
esta realidade nova que estamos vivendo, precisando 
de pesquisa, de variedades mais adaptadas a locais 
com menor quantidade de água, com maior tempera-
tura. A pesquisa vai fazer com que nós possamos nos 
adaptar a essas mudanças.

Eles ainda nos informaram que, enquanto isso, só 
uma empresa de pesquisa nos Estados Unidos doou 
a uma universidade US$500 milhões para serem usa-
dos em pesquisa com etanol. Nós somos pioneiros em 
etanol, somos protagonistas nessa pesquisa, no de-
senvolvimento de novas tecnologias do etanol, e não 
podemos perder essa posição que nos é estratégica. 
Essa contradição nos mostra o quanto os Estados 
Unidos estão levando a sério a pesquisa por fontes 
alternativas de energia e combustíveis renováveis, 
ameaçando a dianteira mundial do Brasil no setor.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o IPCC 
divulgou em Bruxelas na semana passada a segunda 
parte do relatório mundial do clima. Se, na primeira 
parte do documento, divulgada em início do feverei-
ro, as Nações Unidas apresentaram um diagnóstico 
mais amplo – e não menos sombrio – das previsões 
sobre o futuro do Planeta, nessa segunda parte, fo-
ram apontadas conseqüências do aquecimento global 
para cada região. 

De acordo com o relatório, todas as regiões do 
Planeta sofrerão conseqüências se os governos não 
adotarem medidas de contenção de emissão de ga-
ses tóxicos que reduzam o desmatamento e evitem as 
queimadas. As previsões são num ambiente em que 
nada é feito. Se fizermos alguma coisa, poderemos 
alterar essa realidade. 

Chama a atenção no documento a constatação de 
que os países pobres, notadamente da África, serão os 
mais prejudicados, caso persista o descaso. Exemplo 
disso é a provável desertificação da região do Sahel, 
no norte da África, que poderia perder de 5% a 8% da 
área agricultável por conta da redução das chuvas e 
da degradação do solo. 

Outra preocupação é com a provável redução 
em até 30% da produção de peixes no lago Tanganica, 
segundo maior lago da África, que é importante fonte 
de alimento para populações de Tanzânia, República 
Democrática do Congo, Burundi e Zâmbia. É previsí-
vel ainda o aumento da incidência de malária do sul 
para o leste do continente. Por fim, prevê-se o risco 
de inundações com a elevação do nível do mar, que 
poderá afetar regiões mais povoadas, como os deltas 
do rio Nilo, no Egito, e do rio Niger, na Nigéria.

As previsões são sombrias também para regiões 
da Ásia, Oceania e Américas. Embora mais ricos e, por 
isso, em melhores condições de enfrentar adversidades, 
os países da Europa não estão imunes às previsões 
do IPCC. Eles também ficarão sujeitos, assim como 
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países das outras regiões, à intempérie, com secas, 
enchentes, fome, inundações, incêndios e mortes.

(Interrupção do som.)

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Mais um minuto e eu encerro, Sr. Presidente.

Em entrevista à Folha de São Paulo, o economis-
ta cingalês, Mohan Munasinghe, vice-Chefe do IPCC, 
tocou em alguns pontos que podem ser cruciais para a 
sobrevivência de muita gente na América Latina. Des-
taco dois: o primeiro é que a elevação da temperatura 
entre 1ºC e 2ºC poderá afetar 50 milhões de pessoas 
pela falta de água, com conseqüências para a produ-
ção de comida. O segundo é o efeito negativo que a 
redução da biodiversidade, com a morte de árvores e 
animais, causará para a região. Tudo isso terá efeito 
devastador sobre as vidas humanas.

Sr. Presidente, esse é mais um resumo, natu-
ralmente, do que tivemos nesse relatório. A comissão 
estará, no dia 7 de maio próximo, no Estado do Pará, 
realizando uma audiência pública. Quero convidar as 
pessoas do Pará, lideranças, para participarem conosco 
na Assembléia Legislativa do Estado do Pará.

Muito obrigado pela paciência, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Quero cumprimentá-lo – o Espírito Santo pousou 
na inteligência de V. Exª – pelo sintético e muito bom 
pronunciamento, que enriquece esta Casa.

Convidamos, para usar da palavra, o Senador ins-
crito, Eduardo Suplicy, do PT, do Estado de São Paulo. 
Em seguida, a Senadora Rosalba Ciarlini, do PFL, em 
substituição ao Senador Garibaldi Alves Filho.

Senador Eduardo Suplicy, diante da sua capa-
cidade de síntese e da inspiração do orador Renato 
Casagrande, concederei a V. Exª cinco minutos, pror-
rogáveis, de acordo com a necessidade e com a gran-
deza de São Paulo e da Liderança de V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Prezado Senador Mão Santa, que preside esta sessão, 
Srªs e Srs. Senadores, farei primeiramente um registro. 
Está-nos visitando no Senado Federal e assistindo a 
esta sessão o Sr. Fernando de Porto Vasconcellos, que, 
há pouco mais de três meses, como pode ocorrer com 
qualquer um de nós, sofreu um derrame. E eu gostaria 
de dar um testemunho sobre o que acontece com o 
Hospital Sarah Kubitschek.

A Srª Moira de Castro Vasconcellos, há pouco 
mais de um mês, telefonou-me questionando se eu 
poderia perguntar ao Dr. Aloysio Campos da Paz e à 
Drª Lúcia Braga se, porventura, haveria em São Paulo 
um centro de reabilitação com a qualidade do Hospital 
Sarah Kubitschek. A informação que eles me prestaram 
é que, como o centro de reabilitação do referido hospi-
tal, infelizmente não havia em nossa grande metrópole, 
onde nasci, Capital de São Paulo. Sabemos que em 
São Paulo há muitas instituições do melhor nível de 
saúde, que inclusive levam tantos de nossos colegas, 

por vezes, a serem lá tratados. E lembro que hoje, o 
Senador Antonio Carlos Magalhães – a quem desejo 
a melhor recuperação –, encontra-se sendo muito bem 
atendido no Incor. Mas, como dizia, informou-me, espe-
cialmente a Drª Lúcia Braga – porque essa era a espe-
cialização inclusive da área dirigida por ela, acompanhar 
problemas neurológicos – que, assim como Joãozinho 
Trinta e o querido cantor dos Paralamas do Sucesso, o 
Sr. Fernando de Porto Vasconcellos poderia receber o 
seu tratamento, precisando apenas se locomover para 
Brasília para que isso ocorresse.

Felizmente ele iniciou os exames e a sua reabi-
litação. E, em um dos primeiros dias em que ele saiu 
do hospital, veio aqui para dizer que as coisas estão 
caminhando bem e para assistir a esta sessão presi-
dida por V. Exª, Senador Mão Santa, acompanhado 
de sua filha.

Sr. Presidente, tenho por norma não sugerir ao 
Presidente Lula ou mesmo a qualquer Presidente, mes-
mo quando estava na Oposição, pessoas para ocupar 
esta ou aquela função no Governo. Tenho procurado 
seguir essa linha. Não há ali pessoas que tenham sido 
por mim designadas. Mas, quando sou perguntado a 
respeito de alguém que conheço, considero-me no 
dever e responsabilidade de dizer o que conheço, so-
bretudo de positivo.

Hoje o Presidente Lula, segundo se anuncia, está 
designando duas pessoas que conheço. E gostaria de 
saudar essa decisão do Presidente, porque vai signifi-
car um avanço de qualidade para o seu Governo, para 
a sua administração.

Gostaria de dar o meu testemunho de conheci-
mento sobre dois nomes: o Sr. Roberto Mangabeira 
Unger que, segundo anunciou hoje o Painel da Folha, 
pela Srª Renata Lo Prete, será recebido amanhã no 
Palácio, pelo Presidente Lula, para ser designado Se-
cretário Especial de Ações de Longo Prazo, e o outro 
é o economista Professor Luciano Coutinho...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Estou regularmente inscrito, Sr. Presidente. V. Exª 
está me concedendo menos tempo do que o Regi-
mento permite. Agradeceria se pudesse recompor, 
regimentalmente, o tempo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pois não.

Está escrito no livro de Deus: “Pedi, e dar-se-
vos-á”.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Obrigado.

Gostaria de, primeiro, elogiar o trabalho do Pre-
sidente do BNDES, Demian Fiocca, que fez uma apre-
sentação na Comissão de Assuntos Econômicos.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sim, mas permita-me concluir a essência do que 
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tenho que falar. E, depois, com muita honra, darei o 
aparte a V. Exª. Senão, dada a disciplina regimental 
do Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Não, eu faço como em um jogo de futebol: desconto o 
tempo do aparte do Heráclito. Pode usar da palavra.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador 
Suplicy, quero elogiar o Presidente Lula uma vezinha! 
Ajude-me, dê-me essa chance.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Com toda a honra, dada a gentileza do Presidente.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Quero di-
zer a V. Exª que, pela primeira vez, vejo o Presidente 
Lula fazer uma escolha acertadíssima. E aqueles que 
acham que o Presidente não planeja vão ver que estão 
redondamente enganados. A escolha do Sr. Manga-
beira Unger é exatamente para a Secretaria de Longo 
Prazo, não é isso?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – De 
Ações de Longo Prazo, que é uma nova Secretaria.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Uma nova 
Secretaria que vai ser criada é uma prova da sensi-
bilidade do Presidente. Mangabeira Unger é um eco-
nomista conhecido mundialmente, respeitado, mas o 
Presidente mostrou que tem sensibilidade. Essa ação 
de longo prazo é uma oportunidade que se está dan-
do ao Sr. Mangabeira Unger para, em um prazo não 
tão longo, pelo menos aprender a falar o Português, 
o que será muito bom porque não ficaria bem para o 
Presidente da República sentar a uma mesa com um 
Ministro seu com aquele sotaque carregado de ameri-
cano. E, aí, o longo prazo vai lhe permitir essa oportu-
nidade. De todo modo, o Sr. Mangabeira é um homem 
que merece todo o respeito da Nação brasileira pelo 
que pratica na sua área, não só no Brasil como mundo 
afora. Parabéns a V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – O 
fato de o Professor Roberto Mangabeira Unger ter tido 
grande parte da sua infância e da sua educação nos 
Estados Unidos da América jamais tirou dele a condição 
de brasileiro, de um brasileiro profundamente interes-
sado em estudar a nossa realidade. Ele é um dos mais 
brilhantes professores da Universidade de Harvard, e 
sobre isso quero dar o meu testemunho.

Eu o visitei na Universidade, vi o respeito que tem 
dos seus colegas. Quando da primeira vez que eu o vi-
sitei, há mais de dez anos, tive com ele uma conversa. 
E ele falava dos seus grandes propósitos na vida, um 
dos quais era o de ser um bom orador. Na sua sala, 
repleta de livros nas paredes, não havia cadeiras; ha-
via um púlpito, porque ele procurava preparar as suas 
aulas de pé, andando, constituindo-se num professor 
com capacidade oratória extraordinária.

As suas aulas, normalmente assistidas por um 
grande número de alunos, cem, duzentos, trezentos, 
são concluídas com aplausos dos alunos desta Uni-
versidade, que é uma das melhores do mundo, a Uni-
versidade de Harvard.

Então, Senador Heráclito Fortes, pode ter certeza 
de que o Professor Roberto Mangabeira Unger honra o 
Brasil pela extraordinária qualidade de seus livros, de 
suas publicações. E também por sua qualidade como 
professor, filósofo, cientista social, cientista político e 
economista.

No último dia 2 de fevereiro, ele recebeu o título 
equivalente ao de Doutor Honoris Causa pela Univer-
sidade Católica de Louvain, que é uma das mais pres-
tigiadas no mundo.

Em algum momento, podemos ter divergências 
em relação a algumas idéias. Mas a decisão do Pre-
sidente Lula de escolhê-lo para pensar em ações de 
longo prazo, na minha avaliação, constitui um acerto. 
Ele poderá ajudar o Presidente a pensar sobre ques-
tões importantes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª está 
coberto de razão.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, agora V. Exª vai me dar um desconto 
pelo aparte do Senador Heráclito Fortes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – O que me 
deixa realmente comovido é a metamorfose por que 
passa o Partido de V. Exª. Mangabeira Unger, durante 
alguns anos, foi uma das figuras mais criticadas pelo 
seu Partido. Aliás, eu até admirava o Mangabeira, e o 
seu Partido discordava. Estou falando sobre o sotaque 
dele e tenho, em meu gabinete, brincadeiras feitas por 
colegas de V. Exª na época. Guardei porque sou se-
guidor do Eclesiastes: “O homem é dono da palavra 
guardada e escravo da palavra anunciada”. O Lula vai 
fazer o seu Partido engolir o Mangabeira, agora, com 
sotaque e tudo. Tenho certeza de que, por sua com-
petência, ele vai ser um grande Ministro. V. Exª está de 
parabéns. V. Exª consegue ser um petista diferente.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Eu quero também cumprimentar o Presidente pela 
escolha do Professor de Economia da Universidade de 
Campinas Luciano Coutinho, que, nos últimos anos, 
como consultor, tem sido uma das pessoas que mais 
têm colaborado com idéias e proposições para o Bra-
sil. Ele se constitui numa figura notável para dar uma 
visão de desenvolvimento na linha de tudo aquilo que 
aprendemos com professores como Celso Furtado e 
Maria da Conceição Tavares. Ele, que é também um 
colega do Senador Aloizio Mercadante, certamente 
dará grande qualidade à gestão do BNDES. Então, 
quero aqui cumprimentar o Presidente Lula pelas duas 
escolhas.

Sr. Presidente, requeiro a inserção nos Anais 
do Senado Federal da entrevista feita pela Tribuna da 
imprensa online com o Professor Roberto Mangabeira 
Unger, em 02 de maio de 2005, quando ele se prepa-
rava para uma saída prestigiosa da Universidade de 
Harvard, a fim de disputar a presidência contra Lula 
em 2006. Requeiro também a inserção dos três últi-
mos artigos de Roberto Mangabeira Unger publicados 
na Folha de S. Paulo – “Os aparelhos e o ar”, em 10 
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de abril; “A questão nacional”, em 17 de abril; e “Eixo 
de uma estratégia”, em 03 de abril –, em que ele diz o 
quanto é importante que combinemos os instrumentos 
de política econômica e social para que o sistema de 
mercado, combinado a instituições, possa fazer com 
que nosso País trilhe uma direção de maior justiça e 
de inclusão para todos.

(Interrupção de som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Mais um minuto para V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sou testemunha. Participei de um almoço na Uni-

versidade de Harvard, há dois anos, com Roberto 
Mangabeira Unger e Felipe Vampares, duas pessoas 
de extraordinária qualidade humana. Foi um diálogo 
extraordinariamente produtivo para o avanço do co-
nhecimento que, agora, espero, possa resultar em 
benefícios para o Brasil.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Agradeço o pronunciamento de V. Exª.

Convido a Senadora Rosalba Ciarlini para usar 
a tribuna. S. Exª terá um tempo igual ao do Senador 
Eduardo Suplicy.

Lembro que Roberto Mangabeira Unger é o guru 
da candidatura de Ciro Gomes. Então, está fortalecido 
o candidato do PSB. Pensei que V. Exª, Senador Su-
plicy, fosse lembrar que Roberto Mangabeira Unger 
foi o responsável pelo lançamento da primeira candi-
datura de Ciro Gomes.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – V. 
Exª fez muito bem em lembrar que Roberto Mangabeira 
Unger tanto colaborou com o ex-Ministro Ciro Gomes, 
hoje Deputado Federal, como também colaborou quan-
do ele foi candidato a Presidente. V. Exª, então, pode 
compreender a sua afinidade com Ciro Gomes, que foi 
Ministro do Governo Lula e que, provavelmente, deu 
ao Presidente o seu testemunho sobre a qualidade 
das proposições de Roberto Mangabeira Unger para 
ajudá-lo na formulação das ações de longo prazo.

Agradeço a lembrança de V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Em 1998, votei no Nordeste, em Ciro Gomes. En-
tretanto, acreditei que o Lula estaria pensando em um 
nome do PT para sucedê-lo, assim como Paulo Paim 
ou V. Exª. Mas ele já escolheu, e respeitaremos.

Vamos ouvir agora esta grande mulher, Líder do 
PFL, três vezes Prefeita, Rosalba Ciarlini.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Agora Democratas. Não é verdade?

A SRA. ROSALBA CIALIRNI (PFL – RN) – É 
verdade. Obrigada, Senador, pela informação.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – É 
bom informar ao Presidente Mão Santa. Agora o PFL 
tem o nome de Democratas.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com a palavra a Líder do Democratas em nosso 
Nordeste.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (PFL – RN. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é um prazer 
muito grande e acho salutar tê-lo na Presidência, Se-
nador Mão Santa, até porque venho aqui tratar de um 
assunto que não é desconhecido de V. Exª, nem de 
nenhum dos Senadores nordestinos. Na realidade, é 
até triste voltar à tribuna para tratar de algo que é se-
cular, que aflige a nossa região, o nosso Nordeste: a 
seca. Infelizmente, apesar de tantas e tantas reivindi-
cações, até o momento, ainda não conseguimos – e 
há soluções – conviver com a seca.

No último final de semana, estive no Rio Gran-
de do Norte e presenciei, infelizmente, que algumas 

áreas do nosso Estado já vivem uma situação de ca-
lamidade provocada pela seca, pela falta de chuvas 
ou pela suspensão da chuva que, em março, anima-
va-nos tanto.

Percorrendo a região do Potengi, observei o es-
tado de estiagem e ouvi relatos preocupantes, princi-
palmente de pequenos produtores rurais, diante das 
perdas de safra e dos pequenos rebanhos. E a situ-
ação não está diferente na região do Trairi, na região 
agreste, na região central e em alguns pontos da re-
gião no oeste.

O conceituado jornal Tribuna do Norte, na edi-
ção de domingo último, traz relatos sobre a situação 
dos Municípios das regiões Agreste e Potengi, com 
depoimentos de pequenos agricultores que retratam a 
gravidade da situação que eu própria constatei e que 
comprova a extensão da estiagem.

Até sexta-feira passada, cerca de um terço dos 
Municípios potiguares já haviam decretado estado de 
emergência. Diante desse quadro, não se pode ficar 
esperando, Senador Mão Santa, que se confirmem 
previsões, ainda otimistas, dos órgãos técnicos de que 
poderão ocorrer chuvas em algumas regiões.

É preciso uma ação imediata, pois a dura rea-
lidade vivenciada pelo homem do campo, diante da 
fome e da sede, provocadas pela seca, não pode ser 
enfrentada somente dentro de gabinetes de estudos 
e previsões meteorológicas.

Ora, Srªs e Srs. Senadores, quem plantou em 
janeiro ou fevereiro sua pequena lavoura de milho e 
feijão, já perdida pela falta de chuvas, não pode ficar 
esperando e acreditando numa quase milagrosa re-
tomada de chuvas até maio e junho, que lhe garanta 
uma nova safra.

Todos sabemos que o sertanejo é um homem 
de fé e que não tem medo do trabalho, mas a ação 
de Governo, diante de um quadro que já se configura 
da maior gravidade, não pode esperar conseqüências 
ainda mais drásticas do que as enfrentadas no pre-
sente momento.

É urgente o acionamento dos mecanismos de 
que o Governo dispõe para amenizar a gravidade da 
situação e prevenir a fome e a sede do homem que 
vive na zona rural.

É preciso que se tomem providências imediatas, 
Sr. Presidente, para a liberação dos recursos do Fundo 
Garantia-Safra para os Municípios que já decretaram 
estado de emergência. Esse Benefício Garantia-Sa-
fra, atualmente fixado em apenas R$550,00, distribu-
ídos em cinco parcelas mensais, se providenciado de 
imediato, evitará maiores sofrimentos às famílias do 
campo, pois sabemos que a burocracia, quase sem-
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pre distante do problema real do agricultor, é morosa 
nas suas respostas.

Sobre esse seguro, o Benefício Garantia-Safra, 
criado pela Lei nº 10.420, de 2002, alterada pela Lei nº 
10.700, de 2003, é justo reconhecer seu mérito de bus-
car garantir, como diz o próprio texto da Lei, “condições 
mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares 
sistematicamente sujeitos a situação de emergência 
em razão do fenômeno da estiagem”.

Entretanto, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, 
cabe refletir sobre a efetiva eficácia desse benefício. 
Ora, o agricultor que plantou a sua pequena lavoura 
em janeiro, fevereiro ou mesmo em março deste ano e 
teve frustrada a safra em razão da estiagem, perdendo 
o seu sustento e o seu trabalho, esperará até abril ou 
maio do próximo ano para, se Deus mandar um bom 
inverno, colher o milho e o feijão para garantir o sus-
tento de sua família.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Prorroguei o tempo por mais cinco minutos, para que 
V. Exª conclua e reivindique pelo sofrido povo do Rio 
Grande do Norte.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (PFL – RN) – Muito 
obrigada, Sr. Presidente.

São, portanto, no mínimo 12 meses de espera, 
escassez e sofrimento. Nada mais justo, então, do que 
se ampliar esse benefício, pois não se trata ele tão-so-
mente de ressarcir o prejuízo decorrente da frustração 
da safra, mas de assegurar, como a própria Lei diz, 
condições mínimas de sobrevivência. Então, pergunto: 
sobrevive-se em condições mínimas por cinco ou seis 
meses; e nos demais seis ou oito meses?

É preciso também que os governos federal e es-
tadual garantam aos Municípios condições de abas-
tecimento de água para o homem do campo. Essa é 
uma medida emergencial da maior importância, tendo 
em vista as deficiências de infra-estrutura hídrica ainda 
existentes na nossa região semi-árida.

A essas medidas de caráter emergencial, Sr. 
Presidente Senador Mão Santa, devem somar-se as 
ações de programas de ampliação e reforço da nossa 
infra-estrutura. Na verdade, este é o grande desafio a 
ser enfrentado: a vontade política de dotar o semi-árido 
de uma infra-estrutura hídrica que, associada a meca-
nismos de capacitação e de crédito rural, seja capaz 
de libertar o agricultor da dependência humilhante do 
carro-pipa e do assistencialismo governamental. É so-
mente vontade política.

Quando prefeita da minha cidade, dediquei espe-
cial prioridade a essa questão. Com uma área de 2,1 
mil quilômetros quadrados em pleno semi-árido nor-

destino, o Município de Mossoró padecia, em tempos 
de seca, de graves problemas de abastecimento de 
água nas suas comunidades rurais. Perfuramos e re-
cuperamos, com equipamentos próprios da prefeitura, 
cerca de 600 poços artesianos no Aqüífero Jandaíra, 
cuja água, como V. Exª sabe, é pesada, salobra.

Para levar água boa às comunidades rurais, ins-
talamos 51 dessalinizadores – com recursos próprios 
ou em parceria com algumas instituições –, que trans-
formavam água pesada em água de excelente quali-
dade. Além disso, fizemos cerca de cem quilômetros 
de adutoras simples, de custo barato, partindo de po-
ços profundos, nos quais a Petrobras não encontrava 
petróleo, mas havia um ouro mais valioso para nós, 
nordestinos: a água. A Petrobras tamponava esses 
poços, mas fui à luta, fui atrás, reivindiquei e consegui 
ainda três. Recuperamos, destamponamos e fizemos 
as adutoras para as maiores comunidades rurais, que 
chegam a ter cerca de cinco mil habitantes.

Com essas ações, conseguimos promover a apo-
sentadoria do carro-pipa na cidade de Mossoró.

Isso mostra que basta ter vontade política. Há 
soluções muitas vezes simples que, somadas a tantas 
outras ações que existem de forma dissociada, podem 
fazer, sim, muito mais para que consigamos conviver 
com a seca. O semi-árido é o nosso clima, é a nossa 
característica. Portanto, temos que conviver com ele, 
fazendo com que, de todas as formas possíveis, che-
gue água às nossas comunidades, ao nosso povo, 
para que possa desfrutar dessa riqueza viva, que dá 
vida e trabalho.

Sr. Presidente, Srªs e Sr. Senadores, venho aqui 
mais uma vez para, por meio deste relato, pedir pelo 
nosso Nordeste, pelo nosso Rio Grande do Norte e 
pelas comunidades que já estão em estado de cala-
midade. É urgente que se tomem providências o mais 
rápido possível, com relação ao seguro Garantia-Safra 
e à questão do abastecimento de água.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– A Senadora Rosalba Ciarlini denuncia que a seca se 
agrava, e lamento informar que Pedro II, numa época 
como esta, dizia que venderia até o último brilhante 
de sua coroa para resolver o problema. E o problema 
era minimizado quando existia a Sudene, que ajuda-
va os governantes do Nordeste. Ajudou a mim, que 
governei em época de período de seca e encontrei 
um grande apoio na estrutura especializada da Sude-
ne, principalmente do Dr. Leonides Filho, técnico que, 
com sua competência e a história da Sudene, sabia 
minimizar e ajudar os governantes, Prefeitos e Gover-
nadores da região.
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Lamentamos que este Congresso não tenha 
coragem de derrubar o veto do Presidente Lula a um 
projeto que traria todos os instrumentos necessários 
para soerguer a Sudene, sonhada por Juscelino Ku-
bitschek e Celso Furtado.

Convidamos, para usar da palavra, o Senador 
Paulo Paim, do PT, por cessão da Senadora Fátima 
Cleide. Em seguida, pela lista, falará o Senador João 
Pedro, a quem, ansiosamente, o País todo aguarda 
para ouvir.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, que, 
regimentalmente, como os outros, dispõe de dez minu-
tos. Porém, jamais vamos ousar cortar a voz daquele 
que tanto defende os fracos deste País.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Mão Santa, Senadora Rosalba Ciarlini e 
Senador João Pedro, de fato, estou aqui desde o início 
da sessão, às 14 horas, e não iria embora sem falar. 
Por que é tão importante a fala no dia de hoje? 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Paulo Paim, eu também jamais sairia daqui 
sem franquear a palavra a V. Exª.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sei disso.
Sr. Presidente, amanhã, aqui no Senado, vamos 

ter um ato que não posso dizer que seja inédito, mas 
acontecerá nessa proporção pela primeira vez.

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, a de Assuntos Sociais e a de Educação, 
do Senado Federal, juntamente com a Comissão de 
Direitos Humanos e Minorias e a da Amazônia, Inte-
gração Nacional e de Desenvolvimento Regional, da 
Câmara dos Deputados, vão promover uma audiência 
pública no Auditório Petrônio Portela, com a presença, 
já confirmada, de cerca de mil lideranças dos povos 
indígenas.

Sr. Presidente, eu dizia ao Senador João Pedro 
que me perguntaram se eu iria assumir essa respon-
sabilidade. Eu disse que sim. Assinei um documen-
to responsabilizando-me por qualquer incidente que 
possa haver aqui no Senado Federal pela presença 
de mil índios.

Os índios, Sr. Presidente, ao contrário do que al-
guns imaginam, anunciaram, há muitos séculos, que a 
agressão à natureza cometida pelo homem seria o fim 
do próprio homem. Hoje, estamos vendo que existem 
centenas de comissões, no Brasil e no mundo, preocu-
padas com a questão do meio ambiente. Se tivéssemos 
seguido a orientação dos povos indígenas, não estarí-
amos atravessando o momento que estamos.

Eu estou vindo da frente do Congresso, do acam-
pamento dos povos indígenas – Acampamento Terra 
Livre –, no qual fui muito bem recebido. Dialoguei com 

eles e disse que, para a audiência de amanhã, convi-
damos o Ministério da Educação, o Ministério da Saú-
de, o Ministério da Justiça e outros órgãos do Governo 
responsáveis pela questão dos povos indígenas.

Sr. Presidente, amanhã, dia 19 de abril, será o 
Dia do Índio. Por isso, espero que tenhamos, nesse 
evento, a presença de inúmeras Senadoras e de inú-
meros Senadores. Eles me perguntaram: “Mas, Sena-
dor, somente veio você?” Senador Mão Santa, eu lhes 
disse, com muita convicção, que fui lá para convidá-los, 
que os Senadores os estão convidando para estarem 
amanhã no Auditório Petrônio Portella, onde estarão 
presentes diversas Senadoras e diversos Senadores 
para ouvirem as lideranças dos povos indígenas faze-
rem as suas ponderações, os seus questionamentos 
e as suas cobranças, legítimas. Eles virão aqui, Sr. 
Presidente.

Quero dizer também, Sr. Presidente, que os povos 
indígenas têm clareza da importância, por exemplo, do 
debate do Estatuto dos Povos Indígenas, que se en-
contra, talvez, até com pó nas gavetas da Câmara dos 
Deputados. O Estatuto da Igualdade Racial foi apro-
vado aqui, o Estatuto da Pessoa com Deficiência foi 
aprovado aqui, o Estatuto do Idoso foi aprovado aqui, 
o Estatuto da Microempresa foi aprovado aqui. Enfim, 
foram aprovados inúmeros estatutos, mas o Estatuto 
dos Povos Indígenas está lá, guardado em alguma ga-
veta da Câmara dos Deputados, sem avançar.

Sr. Presidente, a responsabilidade de nós todos 
com os povos indígenas é muito, muito grande! É por 
isso, Sr. Presidente, que amanhã, com a presença des-
sas lideranças, o Brasil tem de debater o que foi feito 
neste País com as nações indígenas. Hoje, eles não 
são um por cento do número de habitantes que eram 
quando aqui habitavam e foram massacrados.

Amanhã, teremos de discutir, com muita tran-
qüilidade, a situação da morte das crianças indígenas 
nas aldeias. Teremos de conversar e pedir desculpas 
a eles pelo que foi feito, aqui em Brasília, com o índio 
Galdino, que foi queimado vivo. Hoje à tarde, quando 
estive lá, eu lhes disse – e eles entenderam – que, há 
cerca de 500 anos, eles receberam dos portugueses, 
entre apitos, facões e chocalhos, também os espelhos. 
E cheguei a dizer que hoje eles estão aprisionados no 
labirinto de espelhos construído por aqueles que não 
são índios.

Sr. Presidente, Senador Mão Santa, fiz o convite 
para os Ministros da Justiça, Tarso Genro; da Educação, 
Fernando Haddad; do Meio Ambiente, Marina Silva; 
das Minas e Energia, Silas Rondeau; para o Secretário 
Especial de Direitos Humanos, Paulo Vannuchi; para 
o Presidente da Funai, Márcio Augusto Moreira; para 
o Presidente da Funasa, Francisco Bastos Forte; para 
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a Subprocuradora-Geral da República Débora Duprat; 
para o Vice-Presidente do Conselho Indigenista Missio-
nário, Saulo Feitosa; e para o Coordenador do Centro 
de Trabalho Indigenista, Aluízio Azanha.

Pelos povos indígenas, diversas lideranças farão 
uso da palavra, expondo suas reivindicações de todas 
as partes do Brasil, de norte a sul.

Sr. Presidente, quero concluir minha fala dizendo 
que, na minha avaliação, ninguém é mais discriminado 
do que os índios e, depois, os negros. Eu dizia a eles, 
como Senador negro, que ninguém neste País é tão 
discriminado quanto os índios. E não vamos esquecer 
que mesmo nós, negros, chegamos aqui num segun-
do momento, quando fomos seqüestrados na África e 
aqui estivemos peleando sempre contra a escravidão 
e fundamos os quilombos. Nós tivemos nos índios fiéis 
aliados na luta pela liberdade e pela justiça.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Por isso, 
Senador Eduardo Suplicy, eu não poderia ir para casa 
esta noite sem lembrar a todos que amanhã teremos 
um compromisso no Auditório Petrônio Portella: ouvir 
a nação indígena.

Ouço V. Exª com prazer, Senador Eduardo 
Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Cum-
primento-o, Senador Paulo Paim, pela maneira com 
que se tem dedicado à causa da inclusão dos povos 
indígenas, dos negros e de todo o povo brasileiro, so-
bretudo daqueles que ainda não alcançaram um grau 
de cidadania como está previsto na Constituição para 
todos os brasileiros e brasileiras. Saúdo-o por sua dedi-
cação ao tema. V. Exª está honrando muito a designa-
ção que fizemos ao elegê-lo Presidente da Comissão 
de Direitos Humanos, dando um novo sentido a essa 
Comissão. Desde o primeiro dia, quando V. Exª assu-
miu, passou a dinamizá-la de uma maneira notável, 
de tirar o chapéu. E, quando V. Exª recebe os povos 
indígenas, acampados diante do Congresso Nacional, 
e os convida para, amanhã, irem ao Auditório Petrônio 
Portella para dialogar com os Ministros Tarso Genro, 
Fernando Haddad, Marina Silva, Silas Rondeau e Pau-
lo Vannuchi, V. Exª também proporciona muito daquilo 
que o Presidente Lula tem feito questão de enfatizar: 
que o seu Governo é aberto para todos. No Palácio, 
chegam trabalhadores de todas as áreas, trabalhado-
res rurais, operários das indústrias, catadores de lixo 
reciclado e os índios também. E V. Exª proporciona 
amanhã o encontro, no Congresso Nacional, no Se-
nado Federal, entre os Ministros do Governo Lula e os 
povos indígenas. Parabéns!

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito obri-
gado, Senador Eduardo Suplicy. Por questão de justiça, 
também o Ministro Temporão, da Saúde, foi convida-
do. E, na linha do que V. Exª destaca neste momento, 
Senador Eduardo Suplicy, pedimos uma audiência 
ao Presidente Lula. Acredito que ele vá receber uma 
comissão que representa as mil lideranças da nação 
indígena. A audiência foi pedida há poucos dias, e, 
pelas informações que recebi até o momento, é bem 
provável, ou quase certo, que o Presidente receberá 
uma delegação, como o Senador Renan Calheiros, 
como Presidente do Congresso, vai receber também 
uma delegação. Até o momento, não recebi o informe 
final, mas sei que está sendo feita uma tratativa junto 
ao Palácio; e, se depender do Presidente Lula, tenho 
certeza ele vai receber, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Eduardo Suplicy, a bandeira ali diz: “Or-
dem e Progresso”. Regimentalmente, é uma só vez 
o aparte.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Só 
gostaria de perguntar se o Senador Paulo Paim con-
vidou V. Exª, como também se convidou os Senado-
res João Pedro e Flávio Arns para fazerem uma visita, 
logo mais – quem sabe depois do filme sobre os 100 
anos de Oscar Niemeyer, a que vamos assistir agora 
–, aos povos indígenas no acampamento. Quem sabe 
possamos fazer uma visita e levar uma mensagem do 
Presidente Mão Santa logo após o filme.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Serão 
bem-vindos, com certeza absoluta. Ao mesmo tempo, 
Senador Eduardo Suplicy, vou tomar a liberdade de 
pedir a V. Exª que, se puder – e não só a V. Exª, mas 
aos outros Senadores –, reforce junto ao Presidente 
Lula a possibilidade de abrir a agenda para receber a 
comissão que representa essas mil lideranças. Tenho 
certeza de que o Presidente é sensível a este tema. 
E V. Exª poderia trabalhar junto comigo neste enca-
minhamento.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Com 
certeza o faremos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado pela tolerância, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Realmente, Senador Eduardo Suplicy, nós que repre-
sentamos o Piauí podemos dar o testemunho de que é 
útil esta ação, porque, no Piauí, não há mais índios.

No Estado do Piauí, tivemos os índios Tremem-
bés, mas o português Domingos Jorge Velho acabou 
com eles. Eram os índios do Delta, loiros, comandados 
por Mandu Ladino, que os defendeu enquanto pôde. 
Então, é tempo de cuidarmos da preservação dos in-
dígenas que ainda existem no País.
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Acabaram com os índios do Piauí. Eu acho que 
sou um descendente desses Tremembés. Eles eram 
os loiros do Delta, das ilhas.

Convidamos para usar da palavra o Senador 
João Pedro, que representa o grandioso Estado do 
Amazonas, que, sem dúvida nenhuma, tem o maior 
número de índios. Amanhã é a data, sobretudo, deste 
Senador que está na tribuna.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente. Penso que pelo avanço da 
hora...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– É minuto, e a nota que V. Exª merece é dez, por re-
presentar aquele grandioso Estado.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – ...só 
o espírito público de V. Exª e dos servidores da Casa 
também.

Sabe-se que o Estado do Amazonas tem a maior 
população indígena do Brasil: 113 mil índios – censo 
do IBGE de 2000. E o Estado de V. Exª tem a menor 
população indígena do Brasil: 0,36%, ou seja, 2.644 ín-
dios – também censo de 2000. O Estado de São Paulo 
tem 63 mil índios, 8% da população indígena do País. O 
Rio Grande do Sul, do Senador Paulo Paim, tem uma 
população de 38 mil índios, 5% da população indígena 
no Brasil. Veja que é um numero significativo.

Não poderia deixar de fazer este registro – e farei 
o possível para terminar estas linhas – sobre o dia de 
amanhã, 19 de abril, que é consagrado à luta dos po-
vos indígenas. Por isso, hoje, nesta Casa, quero pres-
tar homenagem e reverência aos primeiros habitantes 
da Pátria brasileira e dizer da minha disposição e da 
disposição desta Casa para lutarmos pelo aperfeiço-
amento da convivência democrática e plural de seus 
cidadãos, condição que implica justiça social, tolerân-
cia e solidariedade.

Lembro-me de um Senador que já se foi, mas 
deixou um legado de luta em defesa dos povos indí-
genas, Senador estudioso, antropólogo, o inesquecível 
Darcy Ribeiro.

Tornou-se recorrente dizermos que este País é 
multicultural, multirracial, interétnico. Mas será que es-
ses conceitos de sociedade se sustentam no confronto 
com o quotidiano dos brasileiros marginalizados pelo 
poder econômico, pelo preconceito, pelo racismo, pela 
intolerância e pela indiferença? Não, Sr. Presidente. 
O Brasil justo, plural e de muitas vozes é um objetivo 
que ainda devemos perseguir todos os dias, sempre 
vigilantes para não repetirmos os erros do passado 
e nem retroagirmos nas conquistas que enaltecem a 
convivência e a dignidade humana.

A História do Brasil é o próprio exemplo de que 
não podemos vacilar nas decisões que se traduzem 
no reconhecimento da luta secular dos povos indí-
genas por cidadania plena, por meio do fim da tutela 
autoritária da União, pela demarcação e proteção de 
suas terras e por acesso a serviços públicos que lhes 
garantam melhoria da qualidade de vida.

Temos que reconhecer que a dívida do Brasil para 
com os povos indígenas é muito grande, a começar 
pelas vítimas diretas do processo de colonização que, 
infelizmente, não cessaram até hoje por conta da má-
fé, incompetência, incompreensão ou dos equívocos 
do Estado brasileiro.

Dos estimados cinco milhões que habitavam o 
Brasil em 1500, restam cerca de 700 mil povos indí-
genas falantes de 180 idiomas. Na Região Amazônica 
brasileira, vivem 170 povos.

O Cimi, Conselho Indigenista Missionário, apre-
senta alguns dados: seriam 180 línguas, 241 povos 
indígenas e 850 terras indígenas.

Sr. Presidente, a luta dos índios por vida digna é 
permanente. Agora mesmo, ao menos mil líderes de 
diversas etnias estão acampados na Esplanada dos 
Ministérios. Penso que é um gesto louvável do nosso 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos, um 
gesto desta Casa, recebê-los, em sessão solene, no 
dia de amanhã. Quero parabenizar a iniciativa do Se-
nador Paulo Paim.

Estão acampados na Esplanada dos Ministérios 
para debater, sob os olhares dos gestores públicos, 
dos políticos e da imprensa, a demarcação e proteção 
de suas terras, políticas de saúde e educação, partici-
pação das políticas públicas, e a criação de um novo 
estatuto para os povos indígenas – ao qual, segundo 
eles, segundo as lideranças, devem estar vinculados 
temas como a mineração em terras indígenas, um 
tema polêmico.

Aliás, Sr. Presidente, aproveito a oportunidade 
para registrar que o projeto que trata do novo estatu-
to do índio está parado há quase 20 anos na Câmara 
dos Deputados. Na ausência de uma lei moderna que 
compreenda e atenda à diversidade étnica e cultura 
desses bravos brasileiros, prevalecem normas autoritá-
rias que os tratam como tutelados, pessoas incapazes 
de decidir sobre o seu próprio destino. Essa demora 
só favorece a ação de grupos políticos e econômicos 
antiindígenas, que solapam terras e recursos naturais 
de áreas demarcadas e não-demarcadas.

Um novo estatuto poderia abrigar todos os as-
suntos de interesse dos povos indígenas. Isso evitaria 
que fossem discutidos separadamente e sem a parti-
cipação dos próprios interessados. É importante frisar 
que, assim como todas as demais leis do País, o novo 
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Estatuto dos Povos Indígenas deve passar pelo ritual 
democrático do debate aberto e plural, com a partici-
pação das etnias, para que se torne um instrumento 
eficaz e duradouro a serviço da sociedade brasilei-
ra. Do mesmo modo, é estranho constatar que essa 
proposta de lei esteja adormecida nos escaninhos do 
Congresso Nacional como se não fosse importante 
para a Nação.

Esta Casa e o Brasil sabem, Sr. Presidente, que 
leis obsoletas deixam a sociedade vulnerável, sujeita 
à ação de grupos econômicos e políticos inescrupu-
losos e de gestores públicos mal-intencionados e ino-
perantes. Defendo que o Legislativo e que o Executivo 
analisem com muito zelo e atenção as reivindicações 
dos povos indígenas relacionadas à sua liberdade 
política, administrativa e financeira. Por sinal, o movi-
mento indígena brasileiro há muito tempo desenvolve, 
no seu cotidiano, interlocução direta com instituições 
nacionais e multilaterais na busca de solução às de-
mandas sociais que defende. Trata-se da prova de que 
a luta política indígena está cada vez mais madura e 
fortalecida nas suas bases.

Amanhã, por exemplo, o Presidente da Fundação 
Nacional do Índio (Funai), Dr. Márcio Meira, instalará 
aqui em Brasília – destaco que essa comissão é com-
posta por representantes de todas as regiões do País 
– a Comissão Nacional de Política Indigenista, a CNPI, 
vinculada ao Ministério da Justiça, um colegiado de 20 
lideranças que discutirá as políticas públicas nacionais 
para o setor. A CNPI é resultado de muita luta, pois 
se constitui num fórum que definirá ações de governo 
determinadas pela realidade dos povos indígenas e 
não pela conveniência ou pelo humor de gestores pú-
blicos de plantão. Ora, Sr. Presidente, a CNPI é uma 
instância transitória para a constituição do Conselho 
Nacional de Política Indigenista, órgão que dará mais 
poder e substância às decisões provenientes das ba-
ses do movimento indígena brasileiro.

Ainda nessa direção, percebo que é justa a pre-
ocupação dos líderes indígenas com os prováveis 
impactos sociais e ambientais das grandes obras do 
Governo sobre suas terras, principalmente as incluí-
das no Plano de Aceleração do Crescimento, o PAC. 
É recomendável que o nosso Governo, o Governo do 
Presidente Lula, não deixe de ouvi-los. A infra-estru-
tura é importante, mas a história e o reconhecimento 
da cultura e dos territórios indígenas são muito impor-
tantes também.

Entre as obras que atingem áreas indígenas estão 
as Usinas Hidrelétricas de Belo Monte, no Pará, e do 
Rio Madeira, em Rondônia, todas localizadas na nos-
sa Amazônia. Também terão a atenção desta Casa no 
momento oportuno, porque vamos discutir o PAC.

É possível observar que a questão indígena no 
Brasil é muito complexa não só pela dimensão terri-
torial e pela diversidade étnica, mas sobretudo pelos 
vícios incrustados na estrutura do Estado brasileiro, 
que tornam as ações dos governantes lentas. Eviden-
temente que se somam a essa situação de marasmo 
a inoperância e ineficiência de gestores não-qualifi-
cados para lidar com as peculiaridades e hábitos das 
culturas indígenas. Precisamos mudar esse quadro 
desolador. Precisamos dialogar cada vez mais com 
os povos indígenas para que possamos nos orientar 
melhor a respeito das necessidades deles,...

(Interrupção do som.)

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – ...seja 
por intermédio da elaboração de leis, seja por meio da 
recomendação de ações diretas ao Poder Público em 
assuntos urgentes que lhes afligem.

Tenho mais algumas palavras nessa preocupa-
ção de lidar com os povos indígenas e, acima de tudo, 
respeitá-los.

Antes de concluir, eu gostaria de conceder um 
aparte ao nosso Presidente da Comissão de Direitos 
Humanos, Senador Paulo Paim, que tem uma preocu-
pação e um legado de trabalho com esse segmento 
importante da sociedade, com a luta dos povos indí-
genas no Brasil.

Concedo um aparte a V. Exª.
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador João 

Pedro, só quero cumprimentá-lo pelo seu pronuncia-
mento. V. Exª mostra que conhece com profundidade 
essa questão. V. Exª me dizia, hoje, que com certeza 
estará, amanhã,...

(Interrupção do som.)

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – ...na audiên-
cia, ouvindo e defendendo o ponto de vista da nação 
indígena. V. Exª, no seu pronunciamento, foi brilhante, 
detalhou para o País a situação e a gravidade do nosso 
povo da floresta, assim dito. Uso muito o termo “nação 
indígena”. Por isso, quero aplaudi-lo pelo pronuncia-
mento. Quem dera no Parlamento brasileiro, e também 
nos Estados, tivéssemos mais pessoas como V. Exª, 
Senador João Pedro, que dedicam grande parte da sua 
vida a defender a causa daqueles que mais precisam. 
E, sem sombra de dúvida, os povos indígenas preci-
sam da sua voz, das nossas vozes. Eles estão dando 
seu grito. Esse grito tem de ser ouvido aqui, no Poder 
central. Parabéns a V. Exª.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Muito 
obrigado, Senador Paulo Paim.

(Interrupção do som.)
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O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Presi-
dente Mão Santa, eu gostaria de dois minutos para 
definitivamente encerrar este pronunciamento, porque 
quero dar um exemplo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pode ficar à vontade. A Presidência tem toda admi-
ração pelos conhecimentos profundos de V. Exª. Em 
poucos dias que está aqui, representou com muita 
grandeza a história do Amazonas, que é a história do 
índio brasileiro. V. Exª iguala-se ao nosso Darcy Ribei-
ro, que tanto se dedicou a isso e escreveu seu livro, 
O povo brasileiro.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Obri-
gado, mas estou longe da competência do grande 
estudioso dos povos indígenas que foi Darcy Ribeiro. 
Muito longe.

Mas gostaria de exemplificar que agora mesmo, 
no meu Estado, no Estado do Amazonas, uma epidemia 
de hepatite atinge o Vale do Javari – o Vale do Javari é 
um rio belíssimo que separa o Brasil da Colômbia, no 
Alto Solimões –, colocando em perigo a vida de cen-
tenas de índios morubos, matses, canamaris, culinas 
e corubos. Vinte e cinco por cento dos indígenas des-
sa região estão contaminados pelo vírus da Hepatite 
Delta, a forma mais perigosa da doença, e mais de 
85% já tiveram contato com o vírus de outros tipos de 
hepatite. Não bastarão as medidas curativas adota-
das pelos órgãos de saúde pública. Caso não sejam 
tomadas medidas que previnam a doença por meio da 
melhoria da qualidade de vida das populações dessa 
região, vamos ter uma tragédia.

Hoje, ela manhã, liguei para a presidência da 
Fundação Oswaldo Cruz, no Rio de Janeiro, para que 
tomassem uma providência na competência direta da 
Fundação. Foi com um olhar e o compromisso humani-
tário que fiz essa ligação, esperando que possam aju-
dar esses povos que estão lá naquele distante Brasil, 
verde, na fronteira com a Colômbia e o Peru.

Sr. Presidente, há mais algumas páginas, poucas, 
mas quero dar como lido este pronunciamento porque 
as páginas lidas externam o nosso compromisso de 
lutar ao lado dos povos indígenas, que têm um legado: 
começaram o Brasil.

Quando a Europa chegou, no século XVl, aqui 
eles estavam e foram ameaçados. Ali começou aque-
le processo.

Sr. Presidente, quero agradecer a atenção dos 
nossos Pares que aqui estão e digo que estarei, ama-
nhã, na solenidade que o Senado vai prestar aos povos 
indígenas do Brasil que estão representados nesse 
acampamento em frente à nossa Casa.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, O PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR JOÃO PEDRO.

Senhor Presidente Senhoras Senadoras, Senho-
res Senadores, o dia de amanhã, 19 de abril, é consa-
grado à luta dos povos indígenas. Por isso, hoje, nes-
ta Casa, quero prestar homenagem e reverência aos 
primeiros habitantes da Pátria brasileira, e dizer-lhes 
da minha disposição e da disposição desta Casa de 
lutarmos pelo aperfeiçoamento da convivência demo-
crática e plural de seus cidadãos, condição que implica 
justiça social, tolerância e solidariedade.

Tornou-se recorrente dizermos que o Brasil é um 
país multicultural, multirracial e interétnico. Mas será 
que esses conceitos de sociedade se sustentam no 
confronto com o cotidiano dos brasileiros marginali-
zados pelo poder econômico, pelo preconceito, pelo 
racismo, pela intolerância e pela indiferença?

Não, Senhor Presidente, o Brasil justo, plural e 
de muitas vozes é um objetivo que ainda devemos 
perseguir todos os dias, sempre vigilantes para não 
repetirmos os erros do passado, nem retroagirmos 
nas conquistas que enaltecem a convivência e a dig-
nidade humana.

A História do Brasil é o próprio exemplo de que 
não podemos vacilar nas decisões que se traduzam 
no reconhecimento da luta secular dos povos indí-
genas por cidadania plena, por meio do fim da tutela 
autoritária da União, pela demarcação e proteção de 
suas terras, e por acesso a serviços públicos que lhes 
garantam melhoria de qualidade de vida.

Temos que reconhecer que a dívida do Brasil 
para com os povos indígenas é muito grande, a come-
çar pelas vítimas diretas do processo de colonização, 
que, infelizmente, não cessaram até hoje, por conta da 
má-fé, da incompetência, da incompreensão ou dos 
equívocos do Estado brasileiro. Dos estimados cinco 
milhões que habitavam o Brasil em mil e quinhentos, 
restam cerca de setecentos mil povos indígenas, falan-
tes de cento e oitenta idiomas. Na região amazônica 
brasileira vivem cento e setenta povos.

Senhor Presidente, a luta dos índios por vida digna 
é permanente. Agora mesmo, ao menos mil líderes de 
diversas etnias, estão acampados na Esplanada dos 
Ministérios, para debater, sob os olhares dos gestores 
públicos, dos políticos e da imprensa, a demarcação e 
proteção de suas terras, políticas de saúde e educa-
ção, participação nas políticas públicas, e a criação de 
um novo estatuto para os povos indígenas – ao qual, 
segundo eles, devem estar vinculados temas como o 
da mineração em terras indígenas.

Aliás, Senhor Presidente, aproveito a oportunida-
de para registrar que o projeto que trata do novo Estatu-
to do Índio está parado há quase vinte anos na Câmara 
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dos Deputados. Na ausência de uma lei moderna, que 
compreenda e atenda à diversidade étnica e cultural 
desses bravos brasileiros, prevalecem normas autori-
tárias que os tratam como tutelados, pessoas incapa-
zes de decidir sobre seu próprio destino. Essa demora 
só favorece a ação de grupos políticos e econômicos 
anti-indígenas, que solapam terras e recursos naturais 
de áreas demarcadas e não-demarcadas.

Um novo estatuto poderia abrigar todos os as-
suntos de interesse dos povos indígenas – isso evitaria 
que eles fossem discutidos separadamente e sem a 
participação dos próprios interessados. É importante 
frisar que, assim como todas as demais leis do País, 
o novo Estatuto dos Povos Indígenas deve passar 
pelo ritual democrático do debate aberto e plural, com 
a participação das etnias, para que se torne um ins-
trumento eficaz e duradouro a serviço da sociedade 
brasileira. Do mesmo modo, é estranho constatar que 
essa proposta de lei esteja adormecida nos escaninhos 
do Congresso Nacional, como se não fosse importan-
te para a Nação.

Esta casa e o Brasil sabem, Senhor Presidente, que 
leis obsoletas deixam a sociedade vulnerável, sujeita a 
ação de grupos econômicos e políticos inescrupulosos, 
e de gestores públicos mal-intencionados e inoperantes. 
Defendo que Legislativo e o Executivo analisem com mui-
to zelo e atenção as reivindicações dos povos indígenas 
relacionadas a sua liberdade política, administrativa e fi-
nanceira. Por sinal, o Movimento Indígena Brasileiro há 
muito tempo desenvolve, no seu cotidiano, interlocução 
direta com instituições nacionais e multilaterais na busca 
de solução às demandas sociais que defende. Trata-se 
da prova de que a luta política indígena está cada vez 
mais madura e fortalecida nas suas bases.

Amanhã, por exemplo, o presidente da Fundação 
Nacional do Índio (FUNAI), Márcio Meira instalará aqui 
em Brasília. Destaco que esta comissão é composta 
por representantes de todas as regiões do País. A Co-
missão Nacional de Política Indigenista, a CNPI, vin-
culada ao Ministério da Justiça, um colegiado de vinte 
lideranças que discutirá as políticas públicas nacionais 
para o setor. A CNPI é resultado de muita luta, pois 
se constitui num fórum que definirá ações de governo 
determinadas pela realidade dos povos indígenas, e 
não pela conveniência ou humor de gestores públicos 
de plantão. Ora, Senhor Presidente, a CNPI é uma 
instância transitória para a constituição do Conselho 
Nacional de Política Indigenista, órgão que dará mais 
poder e substância às decisões provenientes das ba-
ses do movimento indígena brasileiro. 

Ainda nesta direção, percebo que é justa a pre-
ocupação dos líderes indígenas com os prováveis 
impactos sociais e ambientais das grandes obras do 
Governo sobre suas terras, principalmente as incluí-
das no Plano de Aceleração do Crescimento, o PAC. 
É recomendável que o Governo não negligencie no 
diálogo público com as populações afetadas pelas 
anunciadas obras de infra-estrutura, tão necessárias 
ao desenvolvimento social do País. Entre as obras 
que atingem áreas indígenas estão as usinas hidre-
létricas de Belo Monte, no Pará, e do rio Madeira, em 
Rondônia, também terão a atenção desta Casa, no 
momento oportuno.

É possível observar que a questão indígena no 
Brasil é muito complexa, não só pela dimensão terri-
torial e pela diversidade étnica, mas, sobretudo, pelos 
vícios incrustados na estrutura do Estado brasileiro, 
que tornam as ações governamentais lentas. Eviden-
temente que se somam a essa situação de marasmo a 
inoperância e a ineficiência de gestores públicos não-
qualificados para lidar com as peculiaridades e hábitos 
das culturas indígenas. Precisamos mudar esse quadro 
desolador; precisamos dialogar cada vez mais com 
os povos indígenas, para que possamos nos orientar 
melhor a respeito das necessidades deles, seja pela 
elaboração de leis, seja por meio da recomendação de 
ações diretas ao Poder Público em assuntos urgentes 
que lhes afligem.

Agora mesmo, no meu Estado, Senhor Presiden-
te, uma epidemia de hepatite atinge o vale do Javari, 
no alto Solimões, e coloca em perigo a vida de cente-
nas de índios morubos, matses, canamaris, culinas e 
corubos. Vinte e cinco por cento dos indígenas dessa 
região estão contaminados pelo vírus da hepatite delta, 
a forma mais perigosa da doença, e mais de oitenta e 
cinco por cento já tiveram contato com o vírus de ou-
tros tipos de hepatite. Não bastarão as medidas cura-
tivas adotadas pelos órgãos de saúde pública, caso 
não sejam tomadas medidas que previnam a doença 
por meio da melhoria da qualidade de vida das popu-
lações dessa região. Farei gestão junto à Fundação 
Osvaldo Cruz, por intermédio do Ministério da Saúde, 
no sentido de buscar medicamentos, em caráter de ur-
gência, para atender aquelas comunidades indígenas 
afetadas por essa epidemia.

Escolhi a epidemia de hepatite do vale do Ja-
vari como uma situação emblemática dos inúmeros 
problemas que afetam a saúde e a tranqüilidade dos 
índios brasileiros, como a invasão, por garimpeiros e 



Abril de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 19 10757 

madeireiros, das terras dos ianomâmi, em Roraima, 
e dos cintas-largas, em Rondônia; ou ainda os casos 
dependência alcoólica em São Gabriel da Cachoeira, 
também no meu Estado, e a morte por desnutrição 
de crianças da etnia guarani-kaiová, no Mato Grosso 
do Sul.

No rol das tragédias, não poderia esquecer-me do 
aguerrido Galdino pataxó, líder do povo pataxó hã-hã-
hãe, assassinado em Brasília, caso de triste memória. 
Galdino, há dez anos, estava aqui em Brasília, para, em 
nome do seu povo, exigir que fazendeiros desocupassem 
suas terras, no sul da Bahia. Por mais incrível que possa 
parecer, o conflito do povo de Galdino com os invasores 
está sem solução até hoje. O processo de nulidade dos 
títulos emitidos pelo Estado da Bahia sobre as terras dos 
pataxós hã-hã-hãe aguarda julgamento no Supremo Tri-
bunal Federal, uma espera que já demora 24 anos. 

Galdino foi queimado vivo na madrugada do dia 
20 de abril de 1997, aos 44 anos de idade. Ele per-
guntava aos jovens que o socorreram: “Por que fizeram 
isso comigo?” Podemos usar essa mesma pergunta do 
Galdino e nos perguntar: por que fazemos isso com 
eles? Vinte e quatro anos de espera para uma decisão 
judicial sobre o direito à terra! 

Senhor Presidente, esta Casa há de lembrar 
esse crime bárbaro que chocou a sociedade brasilei-
ra, mas, lamentavelmente, nem mesmo a sua estron-
dosa repercussão e a punição dos agressores foram 
suficientes para impedir outras atrocidades contra os 
povos indígenas.

Os números de violência levantados pelo Conse-
lho Indigenista Missionário (CMI), instituição vinculada 
à Igreja Católica, infelizmente, são alarmantes. Nos 
últimos dez anos, duzentos e cinqüenta e sete indíge-
nas foram mortos no Brasil. As causas mais comuns 
dessa violência se relacionam à disputa por terras e 
seus recursos naturais.

Na última segunda-feira, o jornal Correio Brazilien-
se publicou uma entrevista com o novo Presidente da 
Funai, Marcio Augusto de Meira, que se comprometeu 
a trabalhar para fortalecer o órgão que preside. A Funai 
tem hoje cerca de dois mil funcionários, cujo salário 
médio é de mil e quinhentos reais. É pouca gente para 
muito trabalho. É uma remuneração baixa para tamanha 
responsabilidade. Evidentemente que também dispo-
mos de dados animadores, graças à luta histórica dos 
índios e ao amadurecimento da sociedade brasileira, 
que tem agido pela afirmação da diversidade cultural 
e étnica do País. Qualquer dado positivo se perde no 

mar de desatenção ao qual foi relegada a população 
indígena brasileira nos últimos quinhentos anos, mas 
é um bom começo na direção da correção de erros e 
injustiças cometidos pelo Estado brasileiro.

O censo demográfico, por exemplo, passou a con-
tar os índios de maneira diferenciada a partir de 1991. 
No último grande levantamento do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), em 2000, 734.000 
pessoas se autodeclararam indígenas. Um sinal de que 
estamos reconhecendo e valorizando nossas raízes, 
afirmando nossa identidade.

Hoje um morador da Amazônia, do cerrado, do 
Pantanal, da mata atlântica, já não tem mais vergonha 
de proclamar publicamente que é indígena. Ser índio 
já não é sinal de atraso, sinônimo de preguiça; é, sim, 
símbolo do conhecimento tradicional, do jeito de ser 
guerreiro e, ao mesmo tempo, solidário, qualidades 
que caracterizam brasilidade.

Penso que, hoje, os povos indígenas não são 
mais lembrados nos museus, no dia 19 de abril. Eles 
fazem, efetivamente, parte da história presente. São 
personagens do cotidiano, que têm papel de destaque 
na construção de um futuro de desenvolvimento sus-
tentável para o Brasil.

Senhor Presidente, um estudo conjunto de sete 
instituições de pesquisa nacionais e norte-americanas 
comparou as taxa de desmatamento dentro e fora das 
áreas indígenas. Foi um trabalho exaustivo, que durou 
três anos. Os pesquisadores analisaram os dados de 
121 terras indígenas brasileiras. A conclusão que eles 
chegaram é impressionante. A ciência comprovou o 
que o senso comum já antevia: os índios são os gran-
des protetores da floresta. O desmatamento dentro 
das terras indígenas é, em média, dez vezes menor 
que fora delas. Isso demonstra que, em tempos de 
aquecimento global, precisamos compreender me-
lhor o modo de vida e o pensamento dos povos que 
zelam pelo uso racional dos recursos naturais do pla-
neta. Sendo assim, é de se louvar que a luta dos po-
vos indígenas pela demarcação de suas terras tenha 
avançado bastante.

Hoje temos quase 13% do território nacional ocu-
pado por áreas indígenas já demarcadas, homologadas 
ou em processo de demarcação.

E o Governo Lula tem se destacado no reconhe-
cimento e atendimento de justas demandas históricas. 
O exemplo mais emblemático talvez seja a homologa-
ção da terra indígena Raposa/Serra do Sol, em Ro-
raima, com um milhão e setecentos mil hectares. Há 
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fazendeiros que ainda insistem em não desocupar as 
terras que invadiram, certamente serão derrotados, 
em breve, pela força da lei.

Senhor Presidente, Senhoras Senadoras, Senho-
res Senadores, encerrarei este pronunciamento com 
uma história exemplar do povo Kambeba, que habita o 
rio Negro, no meu querido Estado do Amazonas.

Os Kambeba foram proibidos pelos colonizado-
res, de se expressar na sua língua de origem. Mas 
atualmente, graças aos esforços de educadores de 
instituições governamentais e não-governamentais, 
mais a vontade política de seus líderes, as catorze 
famílias da pequena aldeia Três Unidos, nas margens 
do Negro, contam com uma escola bilíngüe, onde as 
crianças aprendem português e kambeba. Ali tam-
bém há um centro de saúde, construído com verba 
da Funasa, para atender seis aldeias. Valdemir Cruz, 
o pajé dos Kambeba, é o grande entusiasta dessa 
empreitada que tem como meta devolver o que há de 
mais valoroso e precioso na cultura de um povo, que 
é a língua-mãe.

Senhoras Senadoras, Senhores Senadores, os 
povos indígenas, assim como os demais brasileiros, 
lutam por um Brasil mais justo, mais humanizado e, 
acima de tudo, mais plural e democrático. Por isso 
quero assegurar, publicamente, que contam com o 
meu apoio.

Senador João Pedro, PT - AM
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– V. Exª será atendido.
Foi emocionante o pronunciamento do Senador 

João Pedro, do Amazonas, sobre o Dia do Índio, 19 de 
abril. Realmente, a nossa juventude lia muito o nosso 
José de Alencar.

Gonçalves Dias, sem dúvida nenhuma, Senador 
Paim, escreveu a mais bela homenagem, a “Canção 
do Tamoio”: “Não chores, meu filho; Não chores, que 
a vida é luta renhida: Viver é lutar. A vida é combate, 
que os fracos abate, que os fortes, os bravos, só pode 
exaltar”. Inspirado na coragem dos índios brasileiros.

Vamos colocar em votação alguns requerimentos 
e, em seguida, ouviremos o último orador desta sessão 
de 18 de abril, o Senador Flávio Arns.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Em sessão anterior foi lido o Requerimento nº 241, 
de 2007, de iniciativa do Senador Cristovam Buarque 
e outros Senhores Senadores, solicitando que o Perí-
odo do Expediente da sessão do dia 25 de abril próxi-
mo, seja destinado a comemorar os quarenta e cinco 

anos de atividades da Universidade de Brasília – UnB, 
inaugurada em 21 de abril de 1962.

Votação do requerimento.
As Senhoras e os Senhores Senadores que o 

aprovam permaneçam como se encontram.
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário e ficam 

abertas a partir de agora as inscrições para a referida 
comemoração.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Em sessão anterior foi lido o Requerimento nº 270, 
de 2007, do Senador Inácio Arruda e outros Senhores 
Senadores, solicitando a realização de Sessão Espe-
cial do Senado, a realizar-se em dezembro do corrente 
ano, destinada a homenagear o arquiteto Oscar Nie-
meyer Soares Filho, pelo transcurso do centenário de 
seu nascimento.

Em votação o Requerimento.
As Senhoras e os Senhores Senadores que o 

aprovam permaneçam como se encontram.
Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Passa-se à apreciação do Requerimento nº 364, de 
2007, de autoria do Senador Romeu Tuma, de licen-
ça para desempenho de missão, lido na sessão de 
ontem.

Em votação o requerimento.
As Senhoras e os Senhores Senadores que o 

aprovam permaneçam como se encontram.
Aprovado.
Fica concedida a licença solicitada.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Concedo a palavra ao Senador Flávio Arns, do PT, 
do Estado do Paraná.

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obri-
gado, Sr. Presidente.

Em primeiro lugar, enalteço o trabalho do Senador 
Paulo Paim na Presidência da Comissão de Direitos 
Humanos. Muitos debates importantes vêm se dando 
naquela comissão. Destaco ainda o pronunciamento do 
Senador João Pedro, que procura resgatar uma idéia 
fundamental para os povos indígenas: a concretização, 
a viabilização do Estatuto...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª usa a tribuna com todo o poder, o poder de 
Deus. “Os últimos serão os primeiros.” Então, V. Exª, 
com essa força, usa da palavra.
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O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR) – Exa-
tamente.

O Estatuto dos Povos Indígenas, de fundamental 
importância, é um código que aborda todos os aspec-
tos relevantes para a concretização da cidadania da 
população. O Estatuto não deixa de ser também uma 
espécie de código. Então, seria muito importante que 
nós, no Senado Federal, resgatássemos a idéia da 
concretização do Estatuto.

No ultimo dia 1º de abril, aos 88 anos de idade, 
faleceu, em Melbourne, na Austrália, o Dr. Billings, o 
idealizador do Método da Ovulação para o Planeja-
mento Natural da Família e que é também conhecido 
no mundo inteiro como o Método de Billings.

O grande mérito do Dr. Billings foi emprestar o 
seu talento de médico neurologista e de cientista da 
Universidade de Melbourne na busca de um método 
eficaz e de fácil aplicabilidade para um planejamento 
familiar respeitoso da dignidade da mulher e do casal 
e da grandiosidade que é gerar uma vida.

Na década de 1950/1960, o Dr. Billings aceitou 
o desafio de responder ao clamor de casais, médicos, 
educadores, religiosos do mundo todo, no sentido de 
se buscar um método de planejamento familiar que 
acrescentasse algo mais ou até suplantasse os méto-
dos naturais até então conhecidos: o Método do Ritmo 
e o Método da Temperatura Basal. Pôs-se em campo 
com grande entusiasmo, investigando tudo o que havia 
na experiência médica e na literatura. Buscou reforço 
na colaboração do Professor James B. Brown, mem-
bro das Universidades na Nova Zelândia, Edimburgo 
e Melbourne e especialista em endocrinologia, e do 
Professor Erik Odeblad, da Universidade de Umea, 
na Suécia, o mais expressivo pesquisador do muco 
cervical e de muitos outros pesquisadores.

Reunindo todos os registros da literatura médi-
ca, a partir de 1855 e toda experiência dos cientistas 
colaboradores, Billings formulou a tese que a ocor-
rência do fluxo mucoso, em cada ciclo menstrual, 
de cada mulher, era um fiel indicador do que estava 
acontecendo no complexo eixo hipófise–ovário–útero, 
e neste o fenômeno da produção do muco cervical, 
nas glândulas do canal cervical. O trabalho científico 
concluía que a presença do fluxo mucoso definia o 
período de fertilidade cíclica da mulher. Para a verifi-
cação da aplicabilidade dos princípios teóricos, lançou 
mão da fundamental ajuda da pesquisadora, também 
sua esposa e fiel companheira em todo o processo, 

Drª Evelyn I. Billings, também médica da Universidade 
de Melbourne.

A Drª Evelyn reuniu um grupo de mulheres que 
comprovaram, na prática, não só o acerto de tese, como 
a sua aplicabilidade. Foi a Drª Evelyn que trabalhou no 
sentido do desenvolvimento do método quanto à sua 
pedagogia de ensino e divulgação.

A vida do Dr Billings com a sua esposa foi um 
testemunho de amor às pessoas, especialmente às 
mulheres. Doou a sua obra em benefício à saúde das 
mulheres e da saúde das relações dos casais. Enfa-
tizou por todo o mundo, onde pode comunicar a sua 
visão de planejamento familiar, a grandiosidade que 
representa gerar uma nova vida, chamar alguém a 
existir, e quanto isso exige de responsabilidade e de 
investimento profundamente amoroso e afetivo dos 
pais aos filhos.

Estiveram muitas vezes no Brasil, e, por duas 
vezes, em Curitiba, na capital do Paraná, que eu re-
presento, na Fundação da Confederação Nacional de 
Planejamento Natural da Família, Cenplafam, em 1983 
e no ano de 1990. Eles nutriam um grande apreço pelo 
Brasil e pelo trabalho de planejamento natural realizado 
pelos inúmeros agentes pelo Brasil, todos inspirados 
e seguidores das desbravadoras Irmãs Martha Silvia 
Bhering e Maria José Torres. Nessas ocasiões, ficavam 
sensibilizados pela preocupação social que sempre 
acompanhou a pregação pelo planejamento natural 
da família em nosso País.

Em poucas palavras, podemos resumir a vida 
do Dr. Billings como aquela de um apóstolo carrega-
do de amor pela vida. Ele pregou a beleza do amor 
do casal que, no amor e na generosidade, gera uma 
nova vida e, com responsabilidade, a encaminha para 
sua plena realização, conforme o projeto amoroso e 
gratuito de Deus.

Com certeza, a melhor homenagem que podere-
mos prestar a este grande homem de fé e de competên-
cia científica é o trabalho em prol de um planejamento 
familiar, seguindo os princípios de uma maternidade e 
de uma paternidade responsáveis.

Fiz questão, Sr. Presidente, de dar este testemu-
nho em relação a John Billings, que, como eu disse, 
faleceu aos 88 anos de idade, porque tive o prazer de 
conhecê-lo pessoalmente numa das visitas a Curitiba, 
bem como conhecer a sua esposa, e vi realmente o 
grande trabalho solidário desprendido, técnico, de va-
lorização do ser humano, que foi pregado por ele du-
rante todos esses anos, no mundo inteiro e também no 
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Brasil. Por isso a nossa homenagem ao médico John 
Billings, que é benfeitor da humanidade.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– A nossa homenagem a V. Exª, que significa e sim-
boliza o amor do Poder Legislativo.

Para encerrar, Senadores Flávio Arns e João Pe-
dro, leio uma carta que recebi, que traduz a harmonia 
dos Poderes que formam a democracia, Legislativo, 
Executivo e Judiciário. Trata-se de uma reivindicação 
ao Legislativo, atendida pelo Executivo e que era uma 
injustiça. Essa é a beleza da democracia.

O autor da carta foi pedir ao Presidente dos Cor-
reios, Carlos Henrique Custódio, que esta fosse lida 
na tribuna. 

Quis Deus, estar eu nesta Presidência, então 
lerei a carta:

A Sua Excelência o Senhor Senador Mão San-
ta, PMDB, PI,

Senado Federal, Ala Afonso Arinos, Gabinete 4, 
Brasília-DF.

Assunto: pagamento de benefícios do INSS por 
agências de Correios.

Sr. Senador, 
Reporto-me ao discurso proferido por V. Exª na 

tribuna dessa Casa na data na data de ontem, men-
cionando a interrupção na prestação, por Agências 
de Correios, do serviço de pagamento de benefícios 
do INSS, em localidades não atendidas pela rede 
bancária.

Cumpre-me esclarecer a V. Exª que, em função 
do relevante alcance social inserido, também na data 
de hoje em regime de urgência, houve uma reunião 
envolvendo o Ministro da Previdência Social e das Co-
municações, este, em função de ausência representado 
por preposto autorizado, além do Presidente do INSS 
e do signatário da presente, ocasião em que foi acor-
dada a retomada normal dos pagamentos a partir do 
próximo mês, independente das pendências técnicas 
que motivaram a aludida interrupção, estando, dessa 
forma, atendidos os anseios da clientela interessada, 
fartamente e corretamente mencionados no discurso 
de V. Exª.

Deve ser ressaltado que a mencionada medida 
somente não será adotada no presente mês por ab-
soluta falta de condições técnicas, uma vez que toda 
a documentação que “comanda” os pagamentos já foi 
expedida e destinada aos respectivos bancos.

Assim, até para tranqüilizar os beneficiários en-
volvidos, cuja sensibilidade requer um tratamento muito 
especial e respeitoso, permita-me sugerir a V. Exª que, 
na mesma tribuna que foi utilizada quando da formula-
ção da reclamação, seja anunciado que, independente 
dos óbices técnicos, a partir do próximo mês, a situa-
ção reclamada estará regularizada e os pagamentos 
voltarão a ser realizados normalmente nas Agências 
de Correios daquelas localidades desprovidas de aten-
dimento bancário, como ocorre há diversos anos.

Respeitosamente, Carlos Henrique Custódio, 
Presidente.

Esta é uma vitória da democracia. O Senador 
João Pedro é testemunha, porque ele presidia a reu-
nião, e foi justamente pela sua sensibilidade de pro-
longar o tempo, como fiz agora para o Senador Flávio 
Arns, que conseguimos minimizar o sofrimento dos 
aposentados.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os Srs. Senadores Sérgio Guerra, Papaléo Paes, Ar-
thur Virgílio, Cícero Lucena, Flexa Ribeiro, Mário Couto, 
a Srª Senadora Marisa Serrano e os Srs. Senadores 
Marconi Perillo e Romero Jucá enviaram discursos à 
Mesa, para serem publicados na forma do disposto no 
art. 203, combinado com o inciso I e o § 2º do art. 210 
do Regimento Interno.

S. Exªs. serão atendidos.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “PAC não vai acelerar o 
crescimento”, publicada no Valor Econômico, em sua 
edição de 25 de Janeiro de 2007.

A matéria destaca que a influencia do pacote 
econômico anunciado pelo presidente Lula, na acele-
ração do crescimento em 2007 e em 2008 será muito 
pequena, senão desprezível. A matéria afirma ainda 
que o PAC, Programa de Aceleração da Economia, não 
ataca a questão da expansão das despesas correntes, 
cuja redução permitiria a queda da carga tributária.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para fazer 
o registro do artigo intitulado “Nada como o passar do 
tempo”, de autoria do ex-ministro Jarbas Passarinho, 
publicado no jornal O Estado de S. Paulo, em sua edi-
ção de 09 de março de 2007.

Em seu artigo, Jarbas Passarinho destaca que 
nada como o tempo para mudar o pensamento das 
pessoas. O ex– ministro lembra que no regime militar,o 
presidente Lula criticava a política econômica do minis-
tro do Planejamento Delfim Neto e até recentemente 

se referia a Paulo Maluf por ladrão. Hoje, na direção do 
país, tem como aliados, Delfim Neto e Paulo Maluf.

Sr. Presidente, para que conste dos anais do Se-
nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, venho à tribuna neste momento para 
solicitar que seja inserido nos Anais desta Casa o ar-
tigo intitulado, “Planos já furados”, de autoria do jor-
nalista Carlos Alberto Sardenberg, publicado no jornal 
O Estado de S. Paulo, em sua edição de 05 de Março 
do corrente.

O artigo faz referência ao PAC, Plano de Acelera-
ção do Crescimento, considerado pelo jornalista “mais 
uma propaganda do que de ação”. O articulista lem-
bra que sem oferta de energia elétrica, não há como 
o país crescer e chama a atenção para o fato de que 
entre a licitação para a construção de uma usina hi-
drelétrica e o início da geração de energia, passam-se 

cinco anos, sem a ocorrência de problemas e conclui; 
“o País vai crescer mas com as forças que já tinha e 
que não serão aceleradas”.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo acima citado 
seja considerado como parte integrante deste pronun-
ciamento para que, assim, seja inserido nos Anais do 
Senado Federal. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro do editorial intitulado “Um baú sem fundo de 
embromações” publicado pelo jornal O Estado de S. 
Paulo, em sua edição de 02 de Março de 2007.

No editorial o jornal paulista critica a entrevista do 
presidente Lula à revista londrina The Economist, em 
que o petista afirma que: “No Brasil, não estamos com 
pressa de fazer a economia decolar imediatamente” e 
que “ O PIB só vai crescer na medida em que se crie 
uma dinâmica no País em que as pessoas acreditem 
que as coisas estão sendo feitas com seriedade”. O edi-
torial afirma que essas frases não significam “rigorosa-

mente nada, aforam expressar um movimento defensivo 
reflexo, típico de quem está desprovido de argumentos 
objetivos diante de verdades incômodas”.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que o re-
ferido editorial passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR CÍCERO LUCENA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro do editorial intitulado, “Outra desculpa esfar-
rapada”, publicado pelo O Estado de S. Paulo, de 28 
de fevereiro de 2007.

O editorial destaca que “perdido na escolha do 
Ministério, Lula ainda menospreza a opinião pública” 
. O editorial se refere ao fato do presidente Lula não 
conseguir formar o Gabinete do segundo mandato 
porque, logo depois da reeleição, prometeu um Mi-
nistério para a ex-prefeita Marta Suplicy, descobriu 
tardiamente que não tinha onde encaixá-la sem criar 

problemas para o seu governo, porque não sabe como 
contemplar o PMDB.

Sr. Presidente, requeiro que o editorial acima 
citado seja considerado parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Comissão engaveta a 
CPI do apagão”, publicado no jornal Valor Econômico, 
de 21 de março de 2007.

A matéria destaca que a Comissão de Constitui-
ção e Justiça da Câmara (CCJ) aprovou, ontem, pare-
cer que determina o engavetamento do pedido de CPI 
do Apagão Aéreo, dando vitória ao governo.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MÁRIO COUTO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MARISA SERRANO (PSDB – MS. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Omissão do governo 
levou à rebelião, diz presidente do sindicato”, publicada 
no jornal Valor Econômico, de 5 de abril deste ano.

A matéria destaca declaração do presidente do 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Proteção ao 
Vôo, Jorge Botelho, de que “foi a omissão do governo 
que levou os controladores de vôo à rebelião de sex-
ta-feira, dia 29, que paralisou os aeroportos do país”. 
Segundo Botelho, o governo simplesmente engavetou 
o relatório do grupo de trabalho criado no ano passado 
para propor soluções à crise no controle aéreo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores: o que a 
matéria mostra, em última análise, é que o presidente 
Lula é o responsável tanto pelo apagão aéreo quanto 
pelo desespero dos controladores e pela quebra de 
hierarquia e disciplina na Aeronáutica.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA MARISA SERRANO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)



10768 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2007

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a entrevista intitulada “O Brasil está no jogo”, 
publicada pela revista Veja, em sua edição de 14 de 
Março de 2007.

Na entrevista das páginas amarelas, o economis-
ta inglês Jim O’neill, chefe do departamento de pes-
quisas globais do banco americano Goldman Sachs, 
afirma que se o Brasil crescer a uma taxa de 3,5% ao 
ano nas próximas quatro décadas, será a sexta maior 
economia do mundo. Ainda segundo o economista, o 
que o governo brasileiro poderia fazer de melhor para 

o país”, seria não se envolver tanto em assuntos eco-
nômicos”.

Sr. Presidente, solicito que a entrevista citada seja 
considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCONI PERILLO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco é hoje uma das empresas públicas de maior 
importância para o nosso País. Há décadas transfor-
mando as águas do Velho Chico em energia, princi-
palmente para o povo nordestino, as ações da Chesf 
têm possibilitado um ciclo de desenvolvimento e de 
oportunidades econômicas antes inéditas para o semi-
árido brasileiro.

Criada no contexto do pós-guerra, em 1945, a 
Chesf hoje conta com 14 usinas hidrelétricas e uma 
usina termelétrica, que geram um total de mais de 10 
milhões de megawats de energia elétrica. O Nordeste 
brasileiro ainda é o principal mercado, embora sua atu-
ação no campo da distribuição de energia já se estenda 
por diversas regiões do País. Atualmente, é a maior 
entre as empresas nacionais do setor elétrico.

As demonstrações contábeis da companhia, conti-
das em seu último relatório anual, confirmam a pujança 
de seus números e a gestão responsável e altiva que 
vem experimentando nos últimos anos.

Em um país, Sr. Presidente, que ainda conta 
com importantes gargalos no setor energético, salta 
aos olhos o montante do patrimônio e dos recursos 
geridos pela Chesf. No final de 2005, seu patrimônio 
líquido já englobava recursos da ordem de mais de 
R$11 bilhões. Somente em ativos, a Chesf contabiliza 
mais de R$18 bilhões, e sua receita operacional chega 
a quase R$4 bilhões.

Os grandiosos números de seu balanço patrimo-
nial, Senhoras e Senhores Senadores, além de provar 
a robustez financeira da companhia, demonstram de 
forma inequívoca que o setor elétrico nacional encon-
tra-se em franco crescimento.

Após o fatídico e lamentável episódio do “apa-
gão”, fruto não só da escassez de água, mas da má 
gestão e da falta de planejamento, o sistema nacional 
de geração e transmissão de energia elétrica sofreu 
uma profunda reestruturação em seu modelo.

Com novos investimentos, um criterioso planeja-
mento e uma operação nacional integrada do sistema 
elétrico, podemos dizer que não há chance de sofrermos 
um novo apagão nos próximos anos. E sem riscos de 
desabastecimento, o País pode projetar suas taxas de 
crescimento sem os percalços de uma nova crise.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero aqui 
saudar e parabenizar a Companhia Hidrelétrica do São 
Francisco, que tanto orgulho traz ao povo brasileiro, so-
bretudo ao nordestino. Com a Chesf forte e em constan-

te crescimento, tenho certeza de que o País terá mais 
energia para seguir adiante em seu caminho rumo ao 
progresso e ao desenvolvimento econômico. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– A Presidência lembra às Senhoras e aos Senhores 
Senadores que o Senado Federal está convocado 
para uma sessão especial a realizar-se amanhã, às 
11:00 horas, destinada a comemorar o aniversário de 
Brasília, de acordo com o Requerimento nº 238, de 
2007, do Senador Adelmir Santana e outros Senho-
res Senadores.

Lembra, ainda, que, de acordo com o art. 200 do 
Regimento Interno e conforme comunicação feita na 
sessão de 3 de agosto de 2005, só usarão da palavra 
os Líderes ou quem Suas Excelências indicarem.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos desta sessão de 18 de abril de 
2007, do Senado da República do Brasil, toda ela 
coordenada pela nossa Secretária-Geral da Mesa, a 
encantadora Drª Cláudia Lyra, lembrando às Srªs. e 
aos Srs. Senadores que constará da próxima sessão 
deliberativa ordinária, a realizar-se amanhã, às 14 ho-
ras, a seguinte:

ORDEM DO DIA

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 338, DE 2006 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 338, de 2006, que abre crédito 
extraordinário ao Orçamento de Investimento 
para 2006, em favor de diversas empresas es-
tatais, no valor total de sete bilhões, quatrocen-
tos e cinqüenta e sete milhões, quinhentos e 
oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e sete 
reais, e reduz o Orçamento de Investimento 
de diversas empresas no valor global de oito 
bilhões, oitocentos e oito milhões, novecentos 
e cinqüenta e dois mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais, para os fins que especifica.

Relator revisor: 
Sobrestando a pauta a partir de: 19-3-2007
Prazo final (prorrogado): 1º-6-2007



Abril de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 19 10771 

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 4, DE 2007 
(Proveniente da Medida Provisória nº 335, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 4, de 2007, que dá nova 
redação a dispositivos das Leis nºs 9.636, de 
15 de maio de 1998, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 11.124, de 16 de junho de 2005, 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, 9.514, 
de 20 de novembro de 1997, e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, e dos Decretos-Leis nºs 
9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, de 28 
de fevereiro de 1967, 1.876, de 15 de julho de 
1981, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987; 
prevê medidas voltadas à regularização fundi-
ária de interesse social em imóveis da União; 
e dá outras providências (proveniente da Me-
dida Provisória nº 335, de 2006).

Relator revisor: 
Sobrestando a pauta a partir de: 19-3-2007
Prazo final (prorrogado): 1º-6-2007

3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 5, DE 2007 
(Proveniente da Medida Provisória nº 353, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 5, de 2007, que dispõe 
sobre a revitalização do setor ferroviário, altera 
dispositivos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001, e dá outras providências (proveniente da 
Medida Provisória nº 353, de 2007).

Relator revisor: 
Sobrestando a pauta a partir de: 19-3-2007
Prazo final (prorrogado): 1º-6-2007

4 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 6, DE 2007 
(Proveniente da Medida Provisória nº 341, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos d 
o § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 6, de 2007, que alte-
ra as Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 1998, 
10.480, de 2 de julho de 2002, 11.314, de 3 
de julho de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 

2006, 11.355, 11.356, 11.357 e 11.358, de 19 
de outubro de 2006, 8.025, de 12 de abril de 
1990, e 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
dá outras providências (proveniente da Medida 
Provisória nº 341, de 2006).

Relator revisor: 
Sobrestando a pauta a partir de: 19-3-2007
Prazo final (prorrogado): 1º-6-2007

5 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 7, DE 2007 
(Proveniente da Medida Provisória nº 339, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 7, de 2007, que regula-
menta o Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais de Educação – FUNDEB, 
de que trata o art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; altera a Lei nº 
10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga 
dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de de-
zembro de 1996; 10.880, de 9 de junho de 
2004; e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 
outras providências (proveniente da Medida 
Provisória nº 339, de 2006).

Relator revisor: 
Sobrestando a pauta a partir de: 19-3-2007
Prazo final (prorrogado): 1º-6-2007

6 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 9, DE 2007 
(Proveniente da Medida Provisória nº 347, de 2007) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 9, de 2007, que constitui 
fonte de recursos adicional para ampliação 
de limites operacionais da Caixa Econômica 
Federal – CEF (proveniente da Medida Provi-
sória nº 347, de 2007).

Relator revisor: 
Sobrestando a pauta a partir de: 19-3-2007
Prazo final (prorrogado): 1º-6-2007
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7 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA  

Nº 124, DE 2006 
(Em regime de urgência, nos termos do  
art. 64, § 1º, da Constituição Federal) 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 124, de 2006 (nº 7.514/2006, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera a Lei nº 11.196, de 
21 de novembro de 2005 (estabelece incen-
tivos fiscais para empresas que investem em 
pesquisa científica e tecnológica).

Pareceres nºs 260 e 261, de 2007, das 
Comissões de

– Assuntos Econômicos, Relator: Sena-
dor Francisco Dornelles, favorável ao Projeto, 
com a Emenda nº 2-CAE, de redação, que 
apresenta; e

– de Educação, Relator: Senador Flávio 
Arns, favorável ao Projeto e à Emenda nº 1.

Sobrestando a pauta a partir de: 11-3-2007

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA  

Nº 10, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 64,  

§ 1º, da Constituição Federal) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 10, de 2007 (nº 7.569/2006, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que modifica as competências 
e a estrutura organizacional da fundação Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior – Capes, de que trata a Lei 
nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992; e altera a 
Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, que 
autoriza a concessão de bolsas de estudo e 
de pesquisa a participantes de programas de 
formação inicial e continuada de professores 
para educação básica.

Pareceres nºs 223 a 225, de 2007, das 
Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Wellington Salgado, 
favorável ao Projeto e as Emendas nºs 3 a 5, 
nos termos da Emenda nº 6-CCJ (Substituti-
vo), que oferece;

– de Ciência,Tecnologia, Inovação, Co-
municação e Informática, Relator: Senador 
Eduardo Azeredo, favorável ao Projeto e as 
Emendas nºs 3 a 5, nos termos da Emenda nº 
7-CCT (Substitutivo), que oferece; e

– de Educação, Relatora: Senadora Ma-
risa Serrano, favorável ao Projeto e as Emen-
das nºs 3 a 5, nos termos da Emenda nº 8-CE 
(Substitutivo), que oferece.

Sobrestando a pauta a partir de: 14-4-2007

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 35, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do parágrafo 

único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 35, de 2007 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 100, de 
2007, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
Relator ad hoc: Senador Delcídio Amaral, que 
aprova a Programação Monetária para o pri-
meiro trimestre de 2007.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 59, DE 2005

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 59, de 2005, de autoria do 
Senador Arthur Virgílio e outros Senhores Se-
nadores, que acrescenta o seguinte § 5º ao 
art. 239 da Constituição Federal, para permitir 
que os recursos do PASEP sejam aplicados 
diretamente pelos Estados e Municípios.

Parecer sob nº 1.094, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador João Batista Motta, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 37, DE 2004

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37, de 2004, tendo como primeiro signatá-
rio o Senador Antonio Carlos Magalhães, que 
altera a redação da alínea d do inciso II do 
art. 93 da Constituição Federal (torna obriga-
tória a promoção por antigüidade do juiz que 
figurar, por duas vezes, indicado pelo Tribunal 
competente).
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Parecer sob nº 16, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania: Relator 
Senador Demóstenes Torres, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 4-CCJ, que apresenta.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 2, DE 2007

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 2, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Marco Maciel, que acrescenta pará-
grafo ao art. 17 da Constituição Federal, para 
autorizar distinções entre partidos políticos, 
para fins de funcionamento parlamentar, com 
base no seu desempenho eleitoral.

Parecer sob nº 91, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jarbas Vasconcelos, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta, 
com votos contrários dos Senadores Antonio 
Carlos Valadares e José Nery, e, em separado, 
do Senador Inácio Arruda.

13 
EMENDA DA CÂMARA AO  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 337, DE 1999

Votação, em turno único, da Emenda da 
Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 337, 
de 1999 (nº 2.516/2000, naquela Casa), que 
acrescenta parágrafo ao art. 14 da Lei nº 1.060, 
de 5 de fevereiro de 1950, no sentido de regular 
a gratuidade dos honorários de perito.

Parecer sob nº 69, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Arthur Virgílio, pela rejeição.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2000 (nº 885/95, na 
Casa de origem), que institui o Programa Na-
cional de Habitação para Mulheres com Res-
ponsabilidades de Sustento da Família.

Parecer sob nº 530, de 2006, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa Relator: Senador Paulo Paim, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CDH (Substituti-
vo), que oferece.

15 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 34, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara nº 34, de 2004 (nº 2.155/99, na Casa de 
origem), que cria o Relatório Anual Socioeconômico 
da Mulher.

Parecer sob nº 873, de 2006, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, Relator ad hoc: Senador Paulo Paim, 
favorável, com as Emendas nºs 1 a 4-CDH, 
que apresenta.

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, DE 2005 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 105, de 2005 (nº 2.619/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.859, 
de 11 de dezembro de 1972, para assegurar 
a todos os trabalhadores domésticos o direito 
ao benefício do seguro-desemprego.

Parecer favorável, sob nº 539, de 2006, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator ad 
hoc: Senador Pedro Simon.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 33, de 2006 (nº 4.539/2004, 
na Casa de origem), que institui o dia 6 de de-
zembro como o Dia Nacional de Mobilização 
dos Homens pelo Fim da Violência contra as 
Mulheres.

Parecer favorável, sob nº 1.223, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator ad hoc: 
Senador Juvêncio da Fonseca.

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 66, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 66, de 2006 (nº 4.733/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presiden-
te da República, que dá nova redação ao art. 
894 da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e à alínea b do inciso III 
do art. 3º da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro 
de 1988 (dispõe sobre os embargos para o 
Tribunal Superior do Trabalho).

Parecer sob nº 23, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador José Agripino, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta.



10774 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Abril de 2007

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 80, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nº 80, de 2006 (nº 4.735/2004, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
dá nova redação ao caput do art. 836 da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de dispor sobre 
o depósito prévio em ação rescisória.

Parecer sob nº 24, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador João Batista Motta, favorável, com as 
Emendas nºs 1 e 2-CCJ.

20 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 131, DE 1997

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 131, de 1997 (nº 573/97, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Parceria e de Cooperação em 
Matéria de Segurança Pública, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Francesa, em Bra-
sília, em 12 de março de 1997.

Pareceres sob nºs 143, de 1998; 1.603 
e 1.604, de 2005, das Comissões

– de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, 1º pronunciamento, Relator: Senador 
Romeu Tuma, favorável, com voto contrário, 
em separado, da Senadora Benedita da Silva; 
2º pronunciamento, Relator ad hoc: Senador 
Jefferson Peres, favorável; e

– de Constituição, Justiça e Cidadania 
(em audiência, por solicitação da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional), 
Relator: Senador Jefferson Peres, favorável.

21 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 227, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
227, de 2006, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito dos Correios, que 
altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 
2002, ampliando o âmbito de aplicação do 
pregão eletrônico e melhorando mecanismos 
de controle.

22 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 26, DE 2000 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado nº 685, de 1999)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 26, de 2000, de autoria do 
Senador Paulo Hartung, que altera a redação 
do § 1º do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, para definir que o Presidente 
do Banco Central comparecerá, pessoalmen-
te, à Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado, para fazer relato sobre a execução 
da programação monetária que se finda e a 
exposição e entrega da Programação Mone-
tária Trimestral.

Pareceres sob nºs 1.816 e 1.817, de 
2005, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Sérgio Machado, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece, e pela rejeição do Projeto de 
Lei do Senado nº 685, de 1999, com o qual 
tramita em conjunto; e

– de Assuntos Econômicos, Relator: Se-
nador Aloizio Mercadante, favorável ao Projeto, 
nos termos do parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, com voto contrário, 
em separado, dos Senadores Heloísa Helena 
e Eduardo Suplicy.

23 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 685, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado nº 26, de 2000)

Projeto de Lei do Senado nº 685, de 
1999, da Comissão Parlamentar de Inquérito 
do Sistema Financeiro, que altera a redação 
do § 1º da art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de ju-
nho de 1995, que “dispõe sobre o Plano Real, 
o Sistema Monetário Nacional, estabelece as 
regras e condições de emissão do Real e os 
critérios para conversão das obrigações para 
o Real, e dá outras providências”. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 47 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 

 
Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 

PFL – Antonio Carlos Magalhães * BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PFL – César Borges* PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** PR – Alfredo Nascimento** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
PRB – Marcelo Crivella* BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes* BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Regis Fichtner*S PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

PP – Francisco Dornelles ** PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 
   

Maranhão Paraíba Acre 
PFL – Edison Lobão* PFL – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*S 

PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery*S PMDB – Gerson Camata* PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*S PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*S 
PSDB – Mário Couto** PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – Marco Maciel* PFL – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * PFL – Adelmir Santana *S 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** PTB – João Vicente Claudino** PMDB – Joaquim Roriz** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * PR – João Ribeiro *  

PFL – Romeu Tuma* PFL – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** PFL – Rosalba Ciarlini** PFL – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*S PMDB – Neuto de Conto *S PSDB – Papaléo Paes*  
PFL – Eliseu Resende** PFL – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PFL – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*S  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PRTB – Fernando Collor** PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PFL – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
PFL – Jayme Campos ** PFL – Maria do Carmo Alves ** PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – PFL 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  



 

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. Joaquim Roriz 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana - PFL 1. Jonas Pinheiro - PFL 
Edison Lobão - PFL 2. Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Eliseu Resende - PFL 3. Demóstenes Torres - PFL 
Jayme Campos - PFL 4. José Agripino - PFL 
Kátia Abreu - PFL 5. Marco Maciel - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 

 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – PFL  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. (vago) 
Alfredo Nascimento – PR 7. (vago) 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. Joaquim Roriz 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Kátia Abreu – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 

 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– PFL 2. Kátia Abreu - PFL 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 
 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. (vago) 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – PFL 2. (vago) 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 

 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

PFL ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - PFL 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – PFL 2. Kátia Abreu - PFL 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 

 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 



 

 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. Alfredo Nascimento - PR 
Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. (vago) 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Garibaldi Alves Filho 4. Valter Pereira 
Valdir Raupp 5. Jarbas Vasconcelos 
Paulo Duque 6. Joaquim Roriz 
Geraldo Mesquita Júnior 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão - PFL 1. Adelmir Santana - PFL 
Heráclito Fortes - PFL 2. Demóstenes Torres - PFL 
Maria do Carmo Alves - PFL 3. Jonas Pinheiro - PFL 
Marco Maciel - PFL 4. José Agripino - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 5. Kátia Abreu - PFL 
Rosalba Ciarlini - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. Sérgio Guerra - PSDB 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 

 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eliseu Resende – PFL  1. Adelmir Santana – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 4. Raimundo Colombo – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Mario Couto – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 

 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Augusto Botelho - PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. Joaquim Roriz 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Romeu Tuma – PFL 3. Jayme Campos – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. (vago) 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 
 

 



 

 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
Joaquim Roriz 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Papaléo Paes – PSDB 
João Tenório – PSDB 7. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 

 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Marco Maciel – PFL 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: scomcre@senado.gov.br 
 
 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Joaquim Roriz 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Rosalba Ciarlini – PFL 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: scomcre@senado.gov.br 
 



 

 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
Joaquim Roriz 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Marco Maciel – PFL 
Jayme Campos – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Raimundo Colombo – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 



 

 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - PFL 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
Alfredo Nascimento – PR 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Marco Maciel – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 

 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Joaquim Roriz - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4. Alfredo Nascimento – PR 
Augusto Botelho – PT 5. (vago) 

PMDB 
Joaquim Roriz 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Kátia Abreu – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 

 
 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Marco Maciel – PFL 
José Agripino – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
João Tenório – PSDB 5. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1.    
Sibá Machado (PT) AC 2184 2.    
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3.    
Serys Slhessarenko (PT) MT 2292 4.    
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5.    

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 
Valter Pereira MS 2221 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

PFL 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio AM 1413 
Marisa Serrano MS 3016 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1.    

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 06.03.2007) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

 



 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(PFL-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 6.3.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 
Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 

2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 



, 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3º Designação Geral: 03.04.2007 

 
 

PMDB 
Senadora Roseana Sarney (MA)  

PFL 
Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PR 
(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque (DF) 
PSB 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE) 
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 04.04.2007) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 
 
 
 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PEI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (PFL-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (PFL-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 

LÍDER DA MINORIA 
 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 
(Atualizada em 6.3.2007) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MINORIA 
 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
LÚCIA VÂNIA 

PSDB-GO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
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2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
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